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APRESENTAÇÃO 

 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
 
 
 

É com profunda satisfação que coloco à disposição dos Membros, Servidores 
e Estagiários do Ministério Público Gaúcho, bem como a todos profissionais que, dentro 
de Sistema de Garantia, atuam em favor da população infantojuvenil, a obra Estatuto da 
Criança e do Adolescente e Legislação Pertinente – Revisto e Atualizado 2018.  

 
Sem dúvida, trata-se de importante ferramenta de trabalho que, de forma 

compilada, aponta alguns dos principais subsídios legais e jurídicos que, hodiernamente, 
são utilizados no âmbito da Infância e da Juventude nesses 28 anos de vigência da Lei 
8.069/90. 

 
A presente coletânea contempla: Legislação Federal (Constituição da 

República, Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei de Diretrizes e Bases de 
Educação, Consolidação das Leis do Trabalho, Código Penal, Código Civil, Leis de 
Planejamento Familiar, da Convivência Familiar, do Sinase, da Lei de Proteção a 
Crianças e Adolescentes Vítimas e/ou Testemunhas de Violência, entre outras), Normas 
Internacionais (Declaração Universal dos Direitos das Crianças), Legislação Estadual, 
Súmulas e Enunciados, além das principais normas já publicadas pela Corregedoria-
Geral do Ministério Público na seara da criança e do adolescente. 

 
Desse modo, com o objetivo de colaborar com a atuação de todos que militam 

em prol da efetivação dos direitos e garantias de crianças e adolescentes, disponibilizo a 
presente Obra, em versão digital, recentemente revisada e atualizada pelo Centro de 
Apoio Operacional da Infância, Juventude, Educação, Família e Sucessões, a qual, 
certamente, vem para subsidiar a atuação dos Colegas e demais agentes que atuam na 
proteção dessa população que, por lei, é merecedora de atenção especial e credora de 
prioridade absoluta!  

 
 

 
 

Fabiano Dallazen, 
Procurador-Geral de Justiça 
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APRESENTAÇÃO 

 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA  

ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
 

“Não existe revelação mais nítida da alma de uma sociedade do que a forma como esta 
trata as suas crianças.” 

Nelson Mandela  
 

Com o espírito da citação de Nelson Mandela é que o Ministério Público, ao 
longo dos anos, por meio de seus membros e servidores, que atuam diretamente na 
área da infância e juventude, vem tornando factível direitos fundamentais 
constitucionalmente assegurados à criança e ao adolescente, notadamente a proteção 
integral com absoluta prioridade.  

Assim não fosse, não raras vezes, políticas públicas não passariam de 
meras conjecturas e de tratados de intenções. É certo, no entanto, que o trabalho é 
árduo, requer comprometimento, empenho, mas também coragem e resiliência para 
enfrentar as mazelas que, não obstante mais de duas décadas do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, ainda assolam a infância e adolescência de muitos jovens. 

Desse modo, a fim de subsidiar o trabalho diário e de contribuir como 
ferramenta de consulta para a atuação funcional é que disponibilizamos a presente 
publicação, atualizada e revisada primorosamente pelo Centro de Apoio Operacional da 
Infância e da Juventude.  

A estrutura geral das edições anteriores é mantida nesta obra, partindo-se 
de excertos da Constituição Federal e de normativas nacionais e internacionais 
correlatas, além da Legislação Estadual, abarcando a Constituição do Estado do Rio 
Grande do Sul e a indicação de dispositivos da legislação estadual para consulta. A 
compilação traz, ainda, as normativas oriundas do Conselho Nacional de Justiça e do 
Conselho Nacional do Ministério Público, além de Resoluções, Súmulas, Enunciados e 
Orientações produzidas no âmbito dos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e 
da Corregedoria-Geral do Ministério Público.  

 
 

MARCELO LEMOS DORNELLES 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais 
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IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO  

 

É com profunda satisfação que, na qualidade de Coordenadora do Centro 
do Apoio Operacional da Infância, Juventude, Educação, Família e Sucessões, 
apresento, em versão digital 2018, o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
Legislação Pertinente - Revisto e Atualizado 2018 – com o objetivo de subsidiar a 
atuação de Membros, Servidores, Estagiários e todos profissionais que militam em favor 
de crianças e adolescentes. 

 
Trata-se de importante instrumento de trabalho, uma vez que oferece, de 

forma compilada e atualizada, o texto da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, além de 
outros dispositivos legais imprescindíveis à área, como portarias, recomendações, 
resoluções e enunciados de diversos órgãos públicos encarregados de regulamentar a 
matéria tratada no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
A presente publicação, assim, está à disposição de todos e poderá ser 

acessada no site do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, especificamente 
na página do CAOIJEFAM, por meio do Banner ECA Digital – Revisto e Atualizado 2018. 

 
No intuito de colaborar para a efetivação de direitos e garantias de crianças 

e adolescentes, agradeço a confiança e o apoio da Administração Superior, bem como a 
contribuição dos Servidores do CAOIJEFAM, os quais, de forma efetiva, realizaram a 
compilação e a atualização da presente obra que, sem dúvida, oferece valiosa 
ferramenta de trabalho aos profissionais que buscam, com prioridade absoluta, a 
concretização de todos direitos de crianças e adolescentes previstos em lei.   

 
 

Denise Casanova Villela 
Promotora de Justiça 

Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Infância,  
Juventude, Educação, Família e Sucessões 
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EESSTTAATTUUTTOO  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE  
 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

 

 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

Título I 
Das Disposições Preliminares 

 
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

 Vide arts. 6º e 227, ambos da Constituição Federal. 
 Vide Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, a qual cria o CONANDA. 
 Vide Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, que institui o Estatuto da 
Juventude. 

 
Art. 2º. Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
 Vide art. 5º do Código Civil. 

 
Art. 3º. A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, 
a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade. 

 
Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças 

e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, 
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 
aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra 
condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016). 

 
Art. 4º. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

 Vide art. 227 da Constituição Federal. 
 Vide arts. 224 a 249 do Código Penal. 

 
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm#art3p
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d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude. 

 Vide art. 1.637 do Código Civil. 
 

Art. 5º. Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma 
da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

 Vide art. 227, §4º, da Constituição Federal. 
 Vide art. 1.638 do Código Civil. 
 Vide art. 61,II, “h”, do Código Penal. 
 Vide arts. 133 a 136, do Código Penal. 
 Vide arts. 217-A a 218-B do Código Penal. 
 O Decreto nº 6.230, de 11 de outubro de 2007, institui o Comitê Gestor de 
Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e Adolescente, e dá 
outras providências. 

 
Art. 6º. Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 
condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

 
 

Título II 
Dos Direitos Fundamentais 

 
Capítulo I 

Do Direito à Vida e à Saúde 
 

Art. 7º. A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 
a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.  

 
Art. 8º. É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas 

de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, 
atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, 
perinatal e pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação alterada 
pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 
(Redação alterada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, 
no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, 
garantido o direito de opção da mulher. (Redação alterada pela Lei nº 13.257, de 08 de 
março de 2016); 

§ 3o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e 
aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na 
atenção primária, bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à 
amamentação. (Redação alterada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 
mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 5o A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser prestada também a 
gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem 
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como a gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. 
(Redação alterada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 6o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua 
preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre 
formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento 
integral da criança. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 8o A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e 
a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras 
intervenções cirúrgicas por motivos médicos. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 
de março de 2016); 

§ 9o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou 
que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer 
às consultas pós-parto. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 10º  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na 
primeira infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, 
ambiência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde 
para o acolhimento do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, 
visando ao desenvolvimento integral da criança.” (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
08 de março de 2016). 

 
Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 

adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 
privativa de liberdade. 

§ 1o  Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações 
sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à 
avaliação de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à 
alimentação complementar saudável, de forma contínua. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 2o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de 
banco de leite humano ou unidade de coleta de leite humano. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 08 de março de 2016). 

 Vide Resolução nº 3, de 15 de julho de 2009, do Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária, a qual dispõe sobre amamentação e 
permanência de crianças de até 2 anos com mães em situação de privação 
de liberdade. 

 
Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 

públicos e particulares, são obrigados a: 
I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, 

pelo prazo de dezoito anos; 
II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e 

digital e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela 
autoridade administrativa competente; 

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no 
metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais; 

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato; 

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à 
mãe. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm#art9%C2%A71
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VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, prestando orientações 
quanto à técnica adequada, enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, 
utilizando o corpo técnico já existente. (Redação alterada pela Lei nº 13.436, de 12 de 
abril de 2017). 

 
Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da 

criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o 
princípio da equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e 
recuperação da saúde. (Redação alterada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 
2016); 

§1o A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação 
ou segregação, em suas necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e 
reabilitação. (Redação alterada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, 
medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação alterada pela Lei nº 
13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 3o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de crianças na 
primeira infância receberão formação específica e permanente para a detecção de sinais 
de risco para o desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se 
fizer necessário. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016). 

 Vide Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 - Regulamenta o 
§ 3º da Constituição Federal e dá outras providências 

 Vide art. 227, §1º, II, da Constituição Federal. 
 

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades 
neonatais, de terapia intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar 
condições para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos 
casos de internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
08 de março de 2016); 

 
Art. 13. Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de 

tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão 
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem 
prejuízo de outras providências legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014); 

§1o As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 
adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da 
Infância e da Juventude. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§2o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 
assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita ou 
confirmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto terapêutico singular 
que inclua intervenção em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016). 

 
Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a 
população infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm#art13%C2%A71
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§1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 
autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 08 de 
março de 2016); 

§ 2o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 
das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de 
cuidado direcionadas à mulher e à criança. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 
de março de 2016); 

§ 3o A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 
prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, 
e, posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre 
saúde bucal. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 4o A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 
pelo Sistema Único de Saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 
2016). 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito 
meses de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar 
a detecção, em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Redação dada pela Lei nº 13.438, de 26 de abril de 2017) 

 
 

Capítulo II 
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 

 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos 
civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

 
Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais; 
II - opinião e expressão; 
III - crença e culto religioso; 

 Vide art. 5º, VI, da Constituição Federal. 
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 
VI - participar da vida política, na forma da lei; 
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 
 
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos 
pessoais. 

 Vide Projeto de Lei da Palmada nº 7.672/10, da Câmara dos Deputados, que 
altera a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, estabelecendo o direito da criança 
e do adolescente de serem educados e cuidados sem uso de castigos 
corporais ou de tratamento cruel ou degradante.  

 
 
Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor. 
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Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 
o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-
los ou protegê-los.   (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014)  

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se:  (Redação dada pela Lei 
nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

 
I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 
força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: (Redação dada pela 
Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

a) sofrimento físico; ou  (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho 
de 2014) 
b) lesão;    (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 
relação à criança ou ao adolescente que: (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 
26 de junho de 2014) 

a) humilhe; ou (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 
b) ameace gravemente; ou (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de 
junho de 2014) 
c) ridicularize. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 
públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de 
cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, às seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do 
caso: (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

I- encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à 
família; (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

II- encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; (Redação dada pela 
Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

III- encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (Redação dada pela 
Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

IV- obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; (Redação dada 
pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

V- advertência. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo 
Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Redação dada pela Lei 
nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 
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Capítulo III 

Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária 
 Vide Lei nº 12.318/2010 (Alienação Parental) 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 
família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação alterada 
pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

 
§1º  Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, 
devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das 
modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017 – 
Promulgação de Partes Vetadas 

 
§ 2º  A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada 
necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela 
autoridade judiciária (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017); 

 
§ 3o A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 
serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1o do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 
(Redação alterada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014). 

§ 5o  Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 
estiver em acolhimento institucional (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 
(NR) (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

 

Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para 
adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 1o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da 
Infância e da Juventude, que apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando 
inclusive os eventuais efeitos do estado gestacional e puerperal. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509/2017) 

§ 2o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o 
encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua expressa concordância, à rede 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm#art19%C2%A73.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art19§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art19a
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pública de saúde e assistência social para atendimento especializado. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 3o A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único 
do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por 
igual período. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 4o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro 
representante da família extensa apto a receber a guarda, a autoridade judiciária 
competente deverá decretar a extinção do poder familiar e determinar a colocação da 
criança sob a guarda provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que 
desenvolva programa de acolhimento familiar ou institucional. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509/2017) 

§ 5o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, 
se houver pai registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se 
refere o § 1o do art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 6o Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o genitor nem 
representante da família extensa para confirmar a intenção de exercer o poder familiar 
ou a guarda, a autoridade judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança 
será colocada sob a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509/2017 – Veto Parcial Derrubado pelo Congresso Nacional) 

§ 7o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a 
ação de adoção, contado do dia seguinte à data do término do estágio de convivência. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 8o Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou 
perante a equipe interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, a criança 
será mantida com os genitores, e será determinado pela Justiça da Infância e da 
Juventude o acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 9o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o disposto 
no art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças acolhidas não 
procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia do 
acolhimento. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017 – Veto Parcial Derrubado pelo 
Congresso Nacional) 

 

Art. 19-B.  A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou 
familiar poderão participar de programa de apadrinhamento. (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017) 

§ 1o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao 
adolescente vínculos externos à instituição para fins de convivência familiar e 
comunitária e colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, 
físico, cognitivo, educacional e financeiro. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 2o  Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos 
não inscritas nos cadastros de adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo 
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programa de apadrinhamento de que fazem parte. (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017 – Veto Parcial Derrubado pelo Congresso Nacional) 

§ 3o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar 
para o seu desenvolvimento. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 4o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no 
âmbito de cada programa de apadrinhamento, com prioridade para crianças ou 
adolescentes com remota possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família 
adotiva. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 5o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da 
Infância e da Juventude poderão ser executados por órgãos públicos ou por 
organizações da sociedade civil. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 6o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo 
programa e pelos serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade 
judiciária competente. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

 
Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 

os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação. 

 Vide art. 227, §6º, da Constituição Federal. 
 Vide art. 1.596 do Código Civil. 
 Vide arts. 5º e 6º, da Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992, a qual 
regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora do casamento e 
dá outras providências 
 Vide Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002, a qual estende à mãe adotiva o 
direito à licença e salário- maternidade. 

 
Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela 

mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito 
de, em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução 
da divergência. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 Vide art. 1.630 e seguintes do Código Civil. 
 Vide Lei nº 12.318/2010 (Alienação Parental) 

 
Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos 

menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer 
cumprir as determinações judiciais. 

Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres 
e responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 
resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados 
os direitos da criança estabelecidos nesta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
08 de março de 2016). 

 Vide art. 229 da Constituição Federal. 
 Vide art. 244 e art. 246, ambos do Código Penal.  

 
Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 

para a perda ou a suspensão do poder familiar. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 
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§ 1o  Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a 
criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá 
obrigatoriamente ser incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e 
promoção. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016). 

§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder 
familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão 
contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro 
descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715/2018) 

 
 
Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, 

em procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na 
hipótese de descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 
22. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 Vide art. 1.635 a 1.638, do Código Civil. 
 
 

Seção II 
Da Família Natural 

 
Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou 

qualquer deles e seus descendentes.  
Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se 

estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por 
parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de 
afinidade e afetividade. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, 

conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante 
escritura ou outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação. 

 Vide Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992, a qual regula a investigação 
de paternidade dos filhos havidos fora do casamento e dá outras providências 
 Vide arts. 1.607, 1.609 e 1.614, do Código Civil. 
 Vide Súmula 301 do Superior Tribunal de Justiça.  

 
Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou 

suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes. 
 Vide art. 1.609, parágrafo único, do Código Civil. 

 
Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, 
sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça. 

 Vide art. 1.606 do Código Civil. 
 Vide Súmula 149 do Supremo Tribunal Federal. 

 
 

                                                          Seção III 
Da Família Substituta 

 
Subseção I 

Disposições Gerais 
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 A Resolução nº 54/2008, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe 
sobre a implantação e funcionamento do Cadastro Nacional de Adoção 

 
Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos 
desta Lei. 

§ 1º  Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 
equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente 
considerada.  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2º  Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 
consentimento, colhido em audiência.  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 3º  Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a 
relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências 
decorrentes da medida. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 4º  Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da 
mesma família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou 
outra situação que justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, 
procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos 
fraternais. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 5º  A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida 
de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com 
o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do 
direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)   

§ 6o  Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 
comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  (Redação dada pela Lei 
nº 12.010/2009) 

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis 
com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição 
Federal; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 
junto a membros da mesma etnia; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, 
perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 

qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente 
familiar adequado. 

 
Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou 

adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem 
autorização judicial. 

 
Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida excepcional, 

somente admissível na modalidade de adoção. 
 
Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de 

bem e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos. 
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Subseção II 
Da Guarda 

 Vide arts. 1.566, IV, 1.583 a 1.590 e 1.634, II, do Código Civil. 
 

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, 
inclusive aos pais. (Redação alterada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, 
liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção 
por estrangeiros. 

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 
para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, 
podendo ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados. 

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 
todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. 

§ 4º  Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 
judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o 
deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do 
direito de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto 
de regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 34.  O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 

fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
afastado do convívio familiar. (Redação alterada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
§ 1o  A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar 

terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 
temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

§ 2o  Na hipótese do § 1o deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa 
de acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, 
observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

§ 3o A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família 
acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o 
acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias 
selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de 
adoção. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

§ 4o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para 
a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o 
repasse de recursos para a própria família acolhedora. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 08 de março de 2016). 

 Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 
fundamentado, ouvido o Ministério Público. 

 
Subseção III 

Da Tutela 
 Vide arts. 1.728 a 1.766 do Código Civil. 
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Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) 

anos incompletos. (Redação alterada pela Lei nº 12.010/2009) 
Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda 

ou suspensão do poder familiar e implica necessariamente o dever de guarda. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 37.  O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, 

conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, 
ingressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, observando o procedimento 
previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

Parágrafo único.  Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos 
previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada 
na disposição de última vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao 
tutelando e que não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24. 
 

 
Subseção IV 
Da Adoção 

 Vide Lei nº 12.010, 3 de agosto de 2009, a qual dispõe sobre a adoção. 
 Vide Resolução nº 54, de 29 de abril de 2008, do Conselho Nacional de 
Justiça, a qual dispõe sobre a implantação e funcionamento do Cadastro 
Nacional de Adoção. 
 Vide Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999, o qual promulga a 
convenção relativa à proteção das crianças e à cooperação em matéria de 
Adoção Internacional. 
 Vide Decreto nº 5.491, de 18 de julho de 2005, o qual regulamenta a 
atuação de organismos estrangeiros e nacionais de adoção internacional. 
 Vide art. 1.618 e 1.619, do Código Civil. 
 Vide art. 38 da Lei nº 13.257/2016, que dispõe sobre as políticas públicas 
para a Primeira Infância. 
 Vide Lei nº 10.447, de 9 de maio de 2002, a qual institui o Dia Nacional da 
Adoção. 
 Vide Decreto nº 8.737/2016, que institui o Programa de Prorrogação da 
Licença-Paternidade para os servidores regidos pela Lei nº 8.112/90. 
 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto 
nesta Lei.  

 Vide art. 1623, caput, do CC 
 

§ 1º  A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 
quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família 
natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Redação alterada 
pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2º  É vedada a adoção por procuração. (Redação alterada pela Lei nº 
12.010/2009 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art1729
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§ 3o  Em caso de conflito entre direitos e interesses do adotando e de outras 
pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem prevalecer os direitos e os interesses do 
adotando.(NR) (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

 
Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 

salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes. 
 
Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e 

deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, 
salvo os impedimentos matrimoniais. 

 Vide arts. 1.521, III e V, e 1.829 a 1.844, todos do Código Civil. 
 

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 
vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os 
respectivos parentes. 

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o 
adotante, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a 
ordem de vocação hereditária. 

 
Art. 42.  Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 
§ 2o  Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o 
adotando. 

 Vide art. 1619 do CC 
 

§ 4o  Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 
adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e 
desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de 
convivência e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade 
com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da 
concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 5o  Nos casos do § 4o deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 
adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

§ 6o  A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 
de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o 

adotando e fundar-se em motivos legítimos. 
 
Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 

pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado. 
 
Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal 

do adotando. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art39§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art1584
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art1584
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§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão 
Pátrio Poder substitída pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 
necessário o seu consentimento. 

 
Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou 
adolescente e as peculiaridades do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 1o  O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob 
a tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível 
avaliar a conveniência da constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

§ 2o  A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 
estágio de convivência. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2o-A.  O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado 
por até igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 3o  Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 
(quarenta e cinco) dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante 
decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017) 

§ 3o-A. Ao final do prazo previsto no § 3o deste artigo, deverá ser apresentado 
laudo fundamentado pela equipe mencionada no § 4o deste artigo, que recomendará ou 
não o deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017) 

§ 4o  O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§5o  O estágio de convivência será cumprido no território nacional, 
preferencialmente na comarca de residência da criança ou adolescente, ou, a critério do 
juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em qualquer hipótese, a competência do juízo da 
comarca de residência da criança. (NR) (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

 
Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 

registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão. 
§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome 

de seus ascendentes. 
§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  
§ 3º  A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
§ 4º  Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
§ 5º  A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 

deles, poderá determinar a modificação do prenome.  (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art46§2a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art46§5
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§ 6º  Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 
oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei.  (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 7º  A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6o do art. 42 desta Lei, caso em que terá 
força retroativa à data do óbito. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 8º  O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros 
meios, garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 
criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Redação dada pela 
Lei nº 12.955, de 2014) 

§ 10  O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e 
vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária. (NR) (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

 
Art. 48.  O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 

obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais 
incidentes, após completar 18 (dezoito) anos.  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido 
ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e 
assistência jurídica e psicológica. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 

(Expressão Pátrio Poder substituída pela Lei nº 12.010/2009) 
 
Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de 
pessoas interessadas na adoção.  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do juizado, ouvido o Ministério Público. 

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfazer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29. 

§ 3º  A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e 
da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010/2009) 

 Vide art. 6º da Lei nº 12.010, de 03 de agosto de 2009. 
§ 4º  Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3o deste 

artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou 
institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 
supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com 
apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento e pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010/2009)  

§ 5º  Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à 
adoção. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12955.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12955.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art47§10
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§ 6º  Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, 
que somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos 
cadastros mencionados no § 5o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 7º  As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 
integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, 
para melhoria do sistema. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 8º  A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não 
tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram 
deferida sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5o 
deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 9º  Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 
Brasileira. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 10.  Consultados os cadastros e verificada a ausência de pretendentes 
habilitados residentes no País com perfil compatível e interesse manifesto pela adoção 
de criança ou adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado o 
encaminhamento da criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 11º  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 
criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob 
guarda de família cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 12º  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 
adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

§ 13º  Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: (Redação dada pela 
Lei nº 12.010/2009)  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 
vínculos de afinidade e afetividade;  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 3 
(três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a 
fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé 
ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 14º  Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 
no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme 
previsto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 15.  Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar 
criança ou adolescente com deficiência, com doença crônica ou com necessidades 
específicas de saúde, além de grupo de irmãos. (NR) (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017) 

 
Art. 51.  Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui 

residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, 
Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 
promulgada pelo Decreto no 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar criança em 
outro país-parte da Convenção. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art50§10.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art50§15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3087.htm
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§ 1º  A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 
Brasil somente terá lugar quando restar comprovado:  (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso concreto; 
(Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família adotiva brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da 
inexistência de adotantes habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a 
criança ou adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 13.509/2017) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a 
medida, mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto 
nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

 § 2o  Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 3o  A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

 
Art. 52.  A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 

170 desta Lei, com as seguintes adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 

brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central 
em matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde 
está situada sua residência habitual; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão 
habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a 
identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação 
pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão 
para assumir uma adoção internacional; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 
estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada 
da legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009) 

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 
autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e 
acompanhados da respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 
complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já 
realizado no país de acolhida;  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 
compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por 
parte dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu 
deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, 
será expedido laudo de habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no 
máximo, 1 (um) ano; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
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VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar 
pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se 
encontra a criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central 
Estadual. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 1o  Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os 
pedidos de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos 
credenciados. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2o  Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 
organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação 
à adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 
publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 3o  Somente será admissível o credenciamento de organismos que:   
I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e 
no país de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no 
Brasil; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, 
experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para 
atuar na área de adoção internacional; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas 
normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira.  

§ 4o  Os organismos credenciados deverão ainda: (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 
fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de 
acolhida e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 
idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de 
adoção internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas 
pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão 
federal competente; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde 
estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, 
funcionamento e situação financeira; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 
das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções 
internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de 
Polícia Federal; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, com 
cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) 
anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro 
civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009) 

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à 
Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento 
estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 
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§ 5o  A não apresentação dos relatórios referidos no § 4o deste artigo pelo 
organismo credenciado poderá acarretar a suspensão de seu 
credenciamento. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 6o  O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 
intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 7o  A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento 
protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores 
ao término do respectivo prazo de validade. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 8o  Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção 
internacional, não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 9o  Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 
expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de 
passaporte, constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente 
adotado, como idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto 
recente e a aposição da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento 
com cópia autenticada da decisão e certidão de trânsito em julgado. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, 
solicitar informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam 
considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 
devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010/2009) 

§ 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais 
de uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção 
internacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá 
validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

§ 14.  É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 
nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 
familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, 
sem a devida autorização judicial. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 15.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 
concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato 
administrativo fundamentado. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 52-A.  É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o 

repasse de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de 
intermediar pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas 
físicas. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 Parágrafo único.  Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do 
respectivo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010/2009) 

 
Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da 

Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade 
com a legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do 
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Artigo 17 da referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso 
no Brasil. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 1o  Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de 
Justiça.  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2o  O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 
Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da 
sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

 
Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a 

decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será 
conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de 
habilitação dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e 
determinará as providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização 
Provisório. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 1o  A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará 
de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é 
manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da 
criança ou do adolescente. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2o  Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1o deste artigo, 
o Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar 
os interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à 
Autoridade Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal 
Brasileira e à Autoridade Central do país de origem.  

 
Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a 

adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao 
país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o 
adolescente ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o 
processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

 
 

Capítulo IV 
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

 Vide Resolução nº 2, de 28 de maio de 2009, do Conselho Nacional de 
Educação/Câmara de Educação Básica, que  fixa as Diretrizes Nacionais para 
os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da 
Educação Básica Pública, em conformidade com o artigo 6º da Lei nº 11.738, 
de 16 de julho de 2008, e com base nos artigos 206 e 211 da Constituição 
Federal, nos artigos 8º, § 1º, e 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, e no artigo 40 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 
 Vide Resolução nº 4, de 13 de julho de 2010, do Conselho Nacional de 
Educação/Câmara de Educação Básica, a qual define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica. 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação 
para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
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 Vide art. 206, I, da Constituição Federal. 
 Vide Resolução nº 230, de 16 de julho de 1997, do Conselho Estadual de 
Educação, que regula, para o Sistema Estadual de Ensino, os estudos 
domiciliares aplicáveis a alunos incapacitados de presença às aulas. 
 Vide Resolução nº 300, de 15 de julho de 2009, do Conselho Estadual de 
Educação, que estabelece normas complementares para a oferta da 
Educação a Distância – EaD no Sistema Estadual de Ensino. Revoga a 
Resolução CEED nº 293, de 22 de agosto de 2007. 

 
II - direito de ser respeitado por seus educadores; 
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores; 
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 
V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 
 Vide Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
 Vide Parecer Normativo nº 820/2009, do Conselho Estadual de Educação, 
que responde consulta sobre a inserção de normas de convivência nos 
Regimentos Escolares das escolas de Educação Básica integrantes do 
Sistema Estadual de Ensino. 

 
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 
 

 Vide  Resolução nº 3, de 15 de junho de 2010, do Conselho Nacional de 
Educação/Câmara de Educação Básica, que institui Diretrizes Operacionais 
para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos 
cursos e à idade mínima para ingresso nos cursos do EJA; idade mínima e 
certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos 
desenvolvida por meio da Educação a Distância. 
 Vide Resolução nº 6, de 20 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de 
Educação/Câmara de Educação Básica, que define Diretrizes Operacionais 
para a matrícula no Ensino Fundamental e na Educação Infantil. 
 Vide Resolução nº 307, de 31 de março de 2010, do Conselho Estadual de 
Educação, que dispõe sobre o ingresso no ensino fundamental de nove anos 
de duração em decorrência ao disposto na Resolução CNE/CEB nº 1, de 14 
de janeiro de 2010. 
 Vide Resolução nº 313, de 16 de março de 2011, do Conselho Estadual de 
Educação, que Consolida normas relativamente à oferta da Educação de 
Jovens e Adultos – EJA, no Sistema Estadual de Ensino, e dá outras 
providências, em consonância com as diretrizes nacionais fixadas nas 
Resoluções CNE/CEB nº 3/2010 e nº 7/2010. 
 Vide Parecer nº 1.400/2002, do Conselho Estadual de Educação, que 
estabelece normas para a oferta do Ensino Fundamental no Sistema Estadual 
de Ensino do Rio Grande do Sul. 
 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=5642&Itemid=
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 Vide art. 208, II, da Constituição Federal. 
 Vide Parecer nº 580/2000, do Conselho Estadual de Educação, que 
estabelece condições para a oferta do ensino médio no Sistema Estadual de 
Ensino. 

 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 
 Vide art. 208, III, da Constituição Federal. 
 Vide art. 227, §1º, II, da Constituição Federal. 
 Vide Parecer nº 56/2006, do Conselho Estadual de Educação, que orienta a 
implementação das normas que regulamentam a Educação Especial no 
Sistema Estadual de Ensino do Rio Grande do Sul.. 
 Vide Resolução nº 4, de 2 de outubro de 2009, do Conselho Nacional de 
Educação/ Câmara de Educação Básica, que institui Diretrizes Operacionais 
para o atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, 
modalidade Educação Especial. 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade 
(Redação dada pela Lei nº 13.306, de 04 de julho de 2016); 

 
Vide Resolução nº 5, de 17 de dezembro de 2009, do Conselho Nacional de 

Educação/Câmara de Educação Básica, que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil. 

 Vide Parecer nº 398/2005, do Conselho Nacional de Educação, que 
Estabelece condições para a oferta da educação infantil no Sistema Estadual 
de Ensino do Rio Grande do Sul. 

 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 
 Vide art. 208, V, da Constituição Federal. 

 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador; 
 Vide arts. 7º, XXV e 208, VI, ambos da Constituição Federal.  

 
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
 
§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

 Vide art. 208, §1º, da Constituição Federal. 
 

§ 2º - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta 
irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 

 Vide art. 208, §2º da Constituição Federal. 
 
§ 3º - Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola. 
 Vide art. 208, §3º da Constituição Federal. 

 
Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou 

pupilos na rede regular de ensino. 

http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_09.pdf
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 Vide art. 246 do Código Penal. 
 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares; 
 Vide Resolução nº 233, de 26 de novembro de 1997, do Conselho Estadual 
de Educação, que regula o controle de frequência escolar nos 
estabelecimentos de educação básica, nos níveis fundamental e médio, do 
Sistema Estadual de Ensino, nos termos do Art. 24, inciso VI, da Lei federal n° 
9.394, de 210 de dezembro de 1996. 

 
III - elevados níveis de repetência. 
 
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas 
à inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório. 

 
Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e 

históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes 
a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura. 

 Vide Resolução  nº 2, de 28 de abril de 2008, do Conselho Nacional de 
Educação/Câmara de Educação Básica, que estabelece diretrizes 
complementares, normas e princípios para o desenvolvimento de políticas 
públicas de atendimento da Educação Básica do Campo. 
     

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão 
a destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer 
voltadas para a infância e a juventude. 

 Vide art. 217, II e § 3º, da Constituição Federal. 
 
 

Capítulo V 
Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho 

 Trabalho Infantil: vide arts. 402 a 441, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 Trabalho escravo: vide art. 149 do Código Penal. 
 Vide Decreto nº 3.597 de 12 de setembro de 2000, o qual promulga a 
Convenção 182 e a Recomendação 190 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) sobre a proibição do trabalho infantil e meios para sua 
eliminação. 
 Vide Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005, que dispõe sobre a 
contratação de aprendizes. 

 
Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz. 
 Vide arts. 7º, XXXIII e 227, §3º, I, ambos da Constituição Federal. 
 Vide Resolução nº 148 de 19 de abril de 2011, do Conanda. 

 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/2008/rceb001_08.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/2008/rceb001_08.pdf
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Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação 
especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

 
Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 

segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor. 
 Vide Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, das Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

 
Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios: 

 Vide art. 227, §3º, III, da Constituição Federal. 
 

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regular; 
II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 
III - horário especial para o exercício das atividades. 
 
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de 

aprendizagem. 
 
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os 

direitos trabalhistas e previdenciários. 
 Vide art. 227, § 3º, II, da Constituição Federal. 

 
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido. 

 Vide arts. 23, II, 24, XIV, 37, VIII e 227, §1º, II, todos da Constituição 
Federal. 

 
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, 

aluno de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental, é 
vedado trabalho: 

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia 
seguinte; 

II - perigoso, insalubre ou penoso; 
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento 

físico, psíquico, moral e social; 
IV - realizado em horários e locais que não permitam a frequência à escola. 
 
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob 

responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, 
deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições de capacitação para o 
exercício de atividade regular remunerada. 

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências 
pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem 
sobre o aspecto produtivo. 

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a 
participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo. 

 
Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 

observados os seguintes aspectos, entre outros: 
I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 
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Título III 
Da Prevenção 

 
Capítulo I 

Disposições Gerais 
 Vide Decreto nº 3.951, de 4 de outubro de 2001, o qual designa a 
Autoridade Central para dar cumprimento às obrigações impostas pela 
Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, 
cria o Conselho de Autoridade Central Administrativa Federal contra o 
sequestro internacional de crianças e institui o Programa Nacional de 
Cooperação no regresso de crianças e adolescentes brasileiros sequestrados 
internacionalmente. 

 
Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente. 
 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de 
forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas 
a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas 
não violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais 
ações:  (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

I- a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 
da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico 
ou de tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos 
humanos; (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

II- a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Redação dada pela Lei nº 
13.010, de 26 de junho de 2014) 

III- a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 
assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências 
necessárias à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao 
enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

IV- o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 
envolvam violência contra a criança e o adolescente; (Redação dada pela Lei nº 
13.010, de 26 de junho de 2014) 

V- a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 
criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e 
responsáveis com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a 
orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
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degradante no processo educativo; (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho 
de 2014) 

VI- a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 
elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de 
violência, com participação de profissionais de saúde, de assistência social e de 
educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

Parágrafo único.  As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 
prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e 
proteção.  (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere 
o art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a 
reconhecer e comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos 
praticados contra crianças e adolescentes.  (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 
de junho de 2014) 

Parágrafo único.  São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata 
este artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, 
profissão ou ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, 
punível, na forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou 
dolosos.  (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento. 

 
Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial 

outras decorrentes dos princípios por ela adotados. 
 
Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade 

da pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei. 
 

Capítulo II 
Da Prevenção Especial 

 
Seção I 

Da informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 
 

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diversões e 
espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 
afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação 
destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de 
classificação. 

 Vide art. 21, XVI, da Constituição Federal. 
 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos 
públicos classificados como adequados à sua faixa etária. 
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Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 
permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 
responsável. 

 
Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário 

recomendado para o público infantojuvenil, programas com finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso 
de sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição. 

 Vide art. 221, I, da Constituição Federal. 
 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que 
explorem a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não 
haja venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão 
competente. 

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, 
informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam. 

 
Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a 

crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a 
advertência de seu conteúdo. 

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham 
mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca. 

 
Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infantojuvenil não poderão 

conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, 
tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e 
da família. 

 
Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente 

bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realize 
apostas, ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a 
permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do 
público. 

 Vide art. 247, I, Código Penal. 
 Vide art. 50, §1º, da Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei 
3.688/1941). 

 
 

Seção II 
Dos Produtos e Serviços 

 
Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

 A Lei nº 12.921/2013 proíbe a fabricação, a comercialização, a distribuição 
e a propaganda de produtos nacionais ou importados, de qualquer 
natureza, bem como embalagens, destinados ao público infantojuvenil, 
reproduzindo a forma de cigarros e similares. 

 
I- armas, munições e explosivos; 
II- bebidas alcoólicas; 

 Vide art. 258-C desta Lei. 
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III- produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 

ainda que por utilização indevida; 
IV- fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido 

potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 
indevida; 

V- revistas e publicações a que alude o art. 78; 
VI- bilhetes lotéricos e equivalentes. 

 Vide art. 63, I, da Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei 3.688/1941). 
 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, 
pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais 
ou responsável.  

 
 

Seção III 
Da Autorização para Viajar 

 Vide Resolução nº 131, de 26 de maio de 2011, do Conselho Nacional de 
Justiça, que dispõe sobre a concessão de autorização de viagem para o 
exterior de crianças e adolescentes. 
 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 
desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial. 

 
§ 1º A autorização não será exigida quando: 

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma 
unidade da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 
b) a criança estiver acompanhada: 
1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 
documentalmente o parentesco; 
2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável. 
 

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 
autorização válida por dois anos. 

 
Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a 

criança ou adolescente: 
 Vide Resolução nº 131/2011, do CNJ, que dispõe sobre a concessão de 

autorização de viagem para o exterior de crianças e adolescentes brasileiros. 
 
I- estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável; 
II- viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro 

através de documento com firma reconhecida. 
 
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou 

adolescente nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de 
estrangeiro residente ou domiciliado no exterior. 
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Parte Especial 
 

Título I 
Da Política de Atendimento 

 
Capítulo I 

Disposições Gerais 
 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 
Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:  
I - políticas sociais básicas; 
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de 

proteção social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos 
ou reincidências (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

 Vide art. 203, I e II, da Constituição Federal. 
 
III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às 

vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 
IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e 

adolescentes desaparecidos; 
V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do 

adolescente. 
VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de 

afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência 
familiar de crianças e adolescentes; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 Vide Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a Lei 
Orgânica da Assistência Social. 

 
VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e 

adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de 
crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  
 
I - municipalização do atendimento; 

 Vide arts. 30, 182, 198, 204, todos da Constituição Federal.  
 

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 
do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, 
assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas, 
segundo leis federal, estaduais e municipais; 

 Vide art. 4ª, § 1º, da Lei nº 12.594/2012 
 

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa; 

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 
respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente; 



44 

 

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para 
efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de 
ato infracional; 

 Vide art. 4ª,VII, da Lei nº 12.594/2012. 
 
VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 

Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de 
assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de 
adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista 
na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar 
comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em quaisquer das 
modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 
segmentos da sociedade. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas 
diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre 
direitos da criança e sobre desenvolvimento infantil (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 08 de março de 2016); 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 
adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do 
adolescente e seu desenvolvimento integral; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 
de março de 2016); 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 
prevenção da violência. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016); 

 
Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conselhos estaduais e 

municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada. 

 
 

Capítulo II 
Das Entidades de Atendimento 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 
próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de 
proteção e sócio-educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de: 

I - orientação e apoio sócio-familiar; 
II - apoio sócio-educativo em meio aberto; 
III - colocação familiar; 
IV - acolhimento institucional (redação dada pela Lei nº 12.010/2009, que 

substituiu o termo “abrigo” por “acolhimento institucional). 
 A Resolução nº 71/2011, do CNMP, dispõe sobre a atuação dos membros do 

Ministério Público na defesa do direito fundamental à convivência familiar e 
comunitária de crianças e adolescentes em acolhimento e dá outras 
providências. 

 
V - prestação de serviços à comunidade (redação dada pela Lei nº 12.594, de 18 

de janeiro de 2012);  
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VI - liberdade assistida; (redação dada pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 
2012);  

VII - semiliberdade; (redação dada pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012);  
VIII - internação. (redação dada pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012);  
§ 1o  As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 

inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma 
definida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)   

§ 2o  Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 
relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos 
públicos encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre 
outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente 
preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo 
único do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 3o  Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se 
critérios para renovação da autorização de funcionamento: (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 
relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos 
da Criança e do Adolescente, em todos os níveis; (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 
Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão 
considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família 
substituta, conforme o caso. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

    
Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de 

registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva 
localidade. 

§ 1o  Será negado o registro à entidade que: (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; 
c) esteja irregularmente constituída; 
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas. 
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à 

modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança 
e do Adolescente, em todos os níveis. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2o  O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o 
cabimento de sua renovação, observado o disposto no § 1o deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 92.  As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 

institucional deverão adotar os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227


46 

 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração 
familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção 
na família natural ou extensa; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação; 
V - não desmembramento de grupos de irmãos; 
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças 

e adolescentes abrigados; 
VII - participação na vida da comunidade local; 
VIII - preparação gradativa para o desligamento; 
IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo. 
§ 1o  O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional 

é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

§ 2o  Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento 
familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) 
meses, relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente 
acolhido e sua família, para fins da reavaliação prevista no § 1o do art. 19 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 3o  Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 
promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam 
direta ou indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à 
colocação familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, 
Ministério Público e Conselho Tutelar. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 4o  Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as 
entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se 
necessário com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, 
estimularão o contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em 
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010/2009) 

§ 5o  As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento 
dos princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009)  

§ 6o  O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade que 
desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua 
destituição, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e 
criminal. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 7o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento 
institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de educadores de referência estáveis 
e qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das 
necessidades básicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 08 de março de 2016) 

 
Art. 93.  As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 

poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem 
prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 
(vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de 
responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

Parágrafo único.  Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as 
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medidas necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do 
adolescente ou, se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu 
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucional ou a família 
substituta, observado o disposto no § 2o do art. 101 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010/2009) 

 
Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 

obrigações, entre outras: 
I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes; 
II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão 

de internação; 
III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos 

reduzidos; 
IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 

adolescente; 
V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 

familiares; 
VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 

inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares; 
VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal; 
VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 

adolescentes atendidos; 
IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos; 
X - propiciar escolarização e profissionalização; 
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer; 
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças; 
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 

dando ciência dos resultados à autoridade competente; 
XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 

processual; 
XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescentes 

portadores de moléstias infecto-contagiosas; 
 Vide art. 269 do Código Penal. 

 
XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes; 
XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos; 
XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 

que não os tiverem; 
XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, 
sexo, idade, acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais 
dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento. 

§ 1o  Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às 
entidades que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunidade.  
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Art. 94-A.  As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem 
crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, 
profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou 
ocorrências de maus-tratos. (Redação dada pela Lei nº 13.046/2014).  

 
 

Seção II 
Da Fiscalização das Entidades 

 
Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 

serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares. 
 
Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao 

estado ou ao município, conforme a origem das dotações orçamentárias. 
 
Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem 

obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus 
dirigentes ou prepostos:  

I - às entidades governamentais: 
a) advertência; 
b) afastamento provisório de seus dirigentes; 
c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 
d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 
 
II - às entidades não-governamentais: 
a) advertência; 
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 
c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 
d) cassação do registro. 
 
§ 1o  Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, 

que coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado 
ao Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária competente para as 
providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da 
entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2o  As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não governamentais 
responderão pelos danos que seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes, 
caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores das atividades de proteção 
específica. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
 

Título II 
Das Medidas de Proteção 

 
Capítulo I 

Disposições Gerais 
 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 
que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 
III - em razão de sua conduta. 
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Capítulo II 

Das Medidas Específicas de Proteção 
 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo. 

 
Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares 
e comunitários.  

Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplicação das medidas:  
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 
adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 
Constituição Federal; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 
norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de 
que crianças e adolescentes são titulares; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 
direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição 
Federal, salvo nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade 
primária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do 
atendimento e da possibilidade da execução de programas por entidades não 
governamentais; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 
deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida 
privada; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 
efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida; (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 
autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e 
à proteção da criança e do adolescente; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no 
momento em que a decisão é tomada; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os 
pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente; (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009) 

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 
adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na 
sua família natural ou extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua 
integração em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável 
devem ser informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e 
da forma como esta se processa; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
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XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na 
companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus 
pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da 
medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente 
considerada pela autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1o e 2o 
do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 
I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental; 
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e 

promoção da família, da criança e do adolescente;  (Redação alterada pela Lei nº 
13.257, de 08 de março de 2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (redação dada pela Lei nº 12.010/2009, que 
substituiu o termo “abrigo” por “acolhimento institucional). 

 VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
§ 1o  O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e 

excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não 
sendo esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de 
liberdade. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2o  Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas 
de violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o 
afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva 
da autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de 
quem tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta 
aos pais ou ao responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 3o  Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições 
que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio 
de uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual 
obrigatoriamente constará, dentre outros: (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 
referência; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua 
guarda; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 4o  Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 
responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de 
ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso 
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em que também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as 
regras e princípios desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 5o  O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 
do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança 
ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

§ 6o  Constarão do plano individual, dentre outros: (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  (Redação dada pela 
Lei nº 12.010/2009) 

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 
adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, 
caso seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as 
providências a serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta 
supervisão da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 7o  O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração 
familiar, sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em 
programas oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e 
estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 8o  Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 
programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à 
autoridade judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, 
decidindo em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 9o  Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 
adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório 
fundamentado ao Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade 
ou responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência 
familiar, para a destituição do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 10º  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender 
necessária a realização de estudos complementares ou de outras providências 
indispensáveis ao ajuizamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 11°  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime 
de acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências 
tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer 
das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

§12º  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 
gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a 
implementação de políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período de permanência em 
programa de acolhimento. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
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Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição 
da autoridade judiciária. 

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que trata este artigo 
são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

 Vide art. 5, LXXVI, “a”, da Constituição Federal. 
§ 3o  Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei no 8.560, de 29 de 
dezembro de 1992. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 4o  Nas hipóteses previstas no § 3o deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 
ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não 
comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a 
criança for encaminhada para adoção. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 5o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 
pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de 
absoluta prioridade.  (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016) 

§ 6o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 
paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente.  (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016) 

 
 

Título III 
Da Prática de Ato Infracional 

 
Capítulo I 

Disposições Gerais 
 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 
contravenção penal. 

 
Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei. 
 Vide art. 228 da Constituição Federal. 
 Vide art. 27 do Código Penal. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 
adolescente à data do fato. 

 
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101. 
 

 
 

Capítulo II 
Dos Direitos Individuais 

 
Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 

de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente. 
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 Vide art. 5º, LXI, da Constituição Federal. 
Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos. 
 
Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra 

recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família 
do apreendido ou à pessoa por ele indicada. 

 Vide art. 5º, LXII, da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 

possibilidade de liberação imediata. 
 
Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 

máximo de quarenta e cinco dias. 
Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 
 
Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de 
confrontação, havendo dúvida fundada. 

 Vide art. 5º, LVIII, da Constituição Federal. 
 

 
 

Capítulo III 
Das Garantias Processuais 

 
Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido 

processo legal. 
 Vide art. 5º, LIV, da Constituição Federal. 
 Vide Súmulas 265 e 342, ambas do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias: 
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente; 
 Vide art. 227, §3º, IV, da Constituição Federal. 

 
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa; 
 Vide art. 139, I, do Novo Código de Processo Civi (Lei nº 13.105l2015). 

 
III - defesa técnica por advogado; 
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei; 

 Vide Lei 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que dispõe sobre a Assistência 
Judiciária. 
 Vide arts. 5º, LXXIV, e 134 da Constituição Federal. 

 
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente; 
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 

procedimento. 
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Capítulo IV 
Das Medidas Sócio-Educativas 

 Vide Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sinase. 
 A Resolução nº 165/2012, do CNJ, dispõe sobre normas gerais para atendimento, 

pelo Poder Judiciário, ao adolescente em conflito com a Lei no âmbito da 
internação provisória e do cumprimento das medidas socioeducativas. 

 Vide Súmulas 338 e 342 do STJ 
 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 
I - advertência; 
II - obrigação de reparar o dano; 
III - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assistida; 
V - inserção em regime de semi-liberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

 Vide Súmula 108 do STJ 
 
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração. 
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 

trabalho forçado. 
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições. 
 
Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100. 
 
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 
ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria. 

 

Seção II 

Da Advertência 
 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 
termo e assinada. 
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Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 
 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 
poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima. 

 Vide art. 932, I e II, do Código Civil. 
 
Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 

substituída por outra adequada. 
 

 
Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 
 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 
gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do 
adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, 
aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a 
frequência à escola ou à jornada normal de trabalho. 

 
 

Seção V 
Da Liberdade Assistida 

 
Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 
§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento. 
§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor. 

 
Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros: 
I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 

inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social; 

II - supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula; 

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 
no mercado de trabalho; 

IV - apresentar relatório do caso. 
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Seção VI 
Do Regime de Semi-liberdade 

 
Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado desde o início, ou 

como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades 
externas, independentemente de autorização judicial. 

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no que couber, as 
disposições relativas à internação. 

 
 

Seção VII 
Da Internação 

 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios 

de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 

 Vide art. 227, §3º, V, da Constituição Federal. 
 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos. 
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida. 
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1o poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012). 
 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa; 
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

 Vide Súmula 265 do Superior Tribunal de Justiça. 
 
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo 
legal (Redação dada pela Lei 12.594, de 2012). 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

 
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa 
separação por critérios de idade, compleição física e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas. 
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Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes: 

 Vide arts. 60 a 62 da Lei nº 12.594/2012. 
 
I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

 Vide art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal. 
 
III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 
V - ser tratado com respeito e dignidade; 
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável; 
VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 

 Vide arts. 67 a 70 da Lei nº 12.594/2012. 
 
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 
XI - receber escolarização e profissionalização; 
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer: 
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje; 
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da 
entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 
indispensáveis à vida em sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade 
aos interesses do adolescente. 

 
Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança. 
 Vide art. 37, § 6º, da Constituição Federal.      

 
 

Capítulo V 
Da Remissão 

 
Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como 
forma de exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e consequências do fato, 
ao contexto social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor 
participação no ato infracional. 

 Vide Súmula 108 do STJ. 
 
Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela 

autoridade judiciária importará na suspensão ou extinção do processo. 
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Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou 

comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo 
incluir eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a 
colocação em regime de semi-liberdade e a internação. 

 Vide Súmula 108 do STJ. 
 
Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, 

a qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante 
legal, ou do Ministério Público. 

 
 

Título IV 
Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável 

 
Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, 

apoio e promoção da família;   (Redação alterada pela Lei nº 13.257, de 08 de março 
de 2016) 

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos; 

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequência e 

aproveitamento escolar; 
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado; 
VII - advertência; 
VIII - perda da guarda; 
IX - destituição da tutela; 
X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão Pátrio Poder 

substituída pela Lei nº 12.010/2009)   
 Vide arts. 1.630 a 1.638, do Código Civil, os quais dizem respeito ao poder 
familiar. 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste 
artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24. 

 
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida 
cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum. 

 Vide arts. 294, 295, 300, 301, 303, 304 e 1.059, todos do Novo Código de 
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). 
 

Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 
alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor.  

 Incluído pela Lei nº 12.415/11, que determina que os alimentos provisórios 
sejam fixados cautelarmente em favor da criança ou adolescente cujo 
agressor seja afastado da moradia comum por determinação judicial.  
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Título V 

Do Conselho Tutelar 
 

Capítulo I 
Disposições Gerais 

 
Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta Lei. 

 
Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 
pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de 
escolha. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012) 

 
Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos: 
I - reconhecida idoneidade moral; 
II - idade superior a vinte e um anos; 
III - residir no município. 
 
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 
membros, aos quais é assegurado o direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 25 
de julho de 2012) 

 I - cobertura previdenciária; (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 
2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 
remuneração mensal; (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012) 

III - licença-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 
2012) 

IV - licença-paternidade; (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 
2012) 

V - gratificação natalina. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 
2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 
previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à 
remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela 
Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012) 

 Vide art. 30, I e II, da Constituição Federal. 
 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Redação dada pela Lei nº 
12.696, de 25 de julho de 2012) 

 Vide art. 327 do Código Penal. 
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Capítulo II 
Das Atribuições do Conselho 

 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; 
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas 

no art. 129, I a VII; 
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações. 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; 
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional; 
VII - expedir notificações; 
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário; 
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal; 
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 
adolescente junto à família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 
divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em 
crianças e adolescentes. (Redação dada pela Lei nº 13.046/2014)  

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar 
entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato 
ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e 
as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse. 
 Vide art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

 
 

Capítulo III 
Da Competência 

 
Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art220§3ii
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Capítulo IV 

Da Escolha dos Conselheiros 
 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. 
(Redação dada pela Lei nº 8.242/1991) 

 
§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do 
mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012) 

§ 2o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 12.696, 
de 25 de julho de 2012) 

       § 3o No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescentado pela 
Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012) 
 

Capítulo V 
Dos Impedimentos 

 
Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o 
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

 Vide art. 226, § 3º, da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação 
na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou 
distrital. 

 
 

Título VI 
Do Acesso à Justiça 

 
Capítulo I 

Disposições Gerais 
 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria 
Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, 
através de defensor público ou advogado nomeado. 

 Vide art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal. 
 Vide Lei 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, a qual dispõe sobre a 
Assistência Judiciária. 

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 
isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm#art139§1
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Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de 

dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, 
na forma da legislação civil ou processual. 

 Vide art. 5º do Código Civil. 
 
Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou 

adolescente, sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou 
responsável, ou quando carecer de representação ou assistência legal ainda que 
eventual. 

 Vide arts. 1.692 e 1.744 e 1.747, I, do Código Civil. 
 Vide arts. 71 e 72 do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015). 

 
Art. 143. É vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que 

digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional.  
Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a 

criança ou adolescente, vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, 
parentesco, residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764/2003) 

 Vide art. 189 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) 
 

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o artigo anterior 
somente será deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o 
interesse e justificada a finalidade. 

 
 

Capítulo II 
Da Justiça da Infância e da Juventude 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e 
exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua 
proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o 
atendimento, inclusive em plantões. 

 Vide art. 96, I, “b” e “d”, da Constituição Federal. 
 

 
Seção II 
Do Juiz 

 
Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, 

ou o juiz que exerce essa função, na forma da lei de organização judiciária local. 
 Vide Súmula 108 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Art. 147. A competência será determinada: 
 
I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 

 Vide Súmula 383 do Superior Tribunal de Justiça. 
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II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 
responsável. 

§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação 
ou omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção. 

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da 
residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a 
criança ou adolescente. 

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou 
televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da 
penalidade, a autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo 
a sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo 
estado.  

 
Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 
I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 
II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 
III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209; 
V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de 

atendimento, aplicando as medidas cabíveis; 
VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção à criança ou adolescente; 
VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as 

medidas cabíveis. 
 Vide Súmula 108 do STJ 

 
Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 

98, é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de: 
a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 
b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da 

tutela ou guarda; (Expressão Pátrio Poder substituída pela Lei nº 12.010/2009) 
 Vide arts. 1.635 a 1.638, do Código Civil. 

 
c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 

 Vide art. 1.519 do Código Civil. 
 
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação 

ao exercício do poder familiar; Expressão Pátrio Poder substituída pela Lei nº 
12.010/2009) 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; 
f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou 

representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja 
interesses de criança ou adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 
 Vide Lei 5.478, de 25 de julho de 1968, a qual dispõe sobre a Ação de 
Alimentos. 
 Vide arts. 1.694 a 1.710, do Código Civil. 
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h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 
nascimento e óbito. 

 Vide arts. 109 a 113, da Lei nº. 6.015/73 (Registros Públicos). 
 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 
autorizar, mediante alvará: 

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais 
ou responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 
b) bailes ou promoções dançantes; 
c) boate ou congêneres; 
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 
 
II - a participação de criança e adolescente em: 
a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
b) certames de beleza. 
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 

dentre outros fatores: 
a) os princípios desta Lei; 
b) as peculiaridades locais; 
c) a existência de instalações adequadas; 
d) o tipo de frequência habitual ao local; 
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou frequência de crianças e 

adolescentes; 
f) a natureza do espetáculo. 
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser 

fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral. 
 

 
Seção III 

Dos Serviços Auxiliares 
 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 
prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a 
Justiça da Infância e da Juventude. 

 
Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras atribuições que lhe 

forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, 
ou verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à 
autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico. 

Parágrafo único.  Na ausência ou insuficiência de servidores públicos integrantes 
do Poder Judiciário responsáveis pela realização dos estudos psicossociais ou de 
quaisquer outras espécies de avaliações técnicas exigidas por esta Lei ou por 
determinação judicial, a autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos 
termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil). (NR) (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art151p
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Capítulo III 
Dos Procedimentos 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as 
normas gerais previstas na legislação processual pertinente.  

§ 1º  É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta na 
tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução 
dos atos e diligências judiciais a eles referentes. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009) 

§ 2º  Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus procedimentos são 
contados em dias corridos, excluído o dia do começo e incluído o dia do vencimento, 
vedado o prazo em dobro para a Fazenda Pública e o Ministério Público. (NR) (Redação 
dada pela Lei nº 13.509/2017) 

 
Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento 

previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e 
ordenar de ofício as providências necessárias, ouvido o Ministério Público. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica para o fim de afastamento 
da criança ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos 
necessariamente contenciosos. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214. 
 

Seção II 
Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar 

(Expressão Pátrio Poder substituída pela Lei nº 12.010/2009) 
 
Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do poder familiar terá início 

por provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 Vide art. 17 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) 
 

Art. 156. A petição inicial indicará: 
I - a autoridade judiciária a que for dirigida; 
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido, 

dispensada a qualificação em se tratando de pedido formulado por representante do 
Ministério Público; 

III - a exposição sumária do fato e o pedido; 
 Vide art. 319 e segs. do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 
13.105/2015) 

 
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas 

e documentos. 
 
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 

Público, decretar a suspensão do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o 
julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa 
idônea, mediante termo de responsabilidade. (Expressão Pátrio Poder substituída 
pela Lei nº 12.010/2009) 
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 Vide art. 1.637 do Código Civil.  
 

§ 1o  Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determinará, 
concomitantemente ao despacho de citação e independentemente de requerimento do 
interessado, a realização de estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou 
destituição do poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 101 desta Lei, e 
observada a Lei    no 13.431, de 4 de abril de 2017. (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017) 

§ 2o  Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a 
intervenção, junto à equipe interprofissional ou multidisciplinar referida no § 1o deste 
artigo, de representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, 
observado o disposto no § 6o do art. 28 desta Lei. (NR) (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017) 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta 
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de 
testemunhas e documentos. 

§ 1o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios para sua 
realização. (Redação dada pela Lei nº 12.962/2014) 

§ 2o O requerido privado de liberdade deverá ser citado pessoalmente. (Redação 
dada pela Lei nº 12.962/2014) 

§ 3o  Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado o citando 
em seu domicílio ou residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, 
informar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que 
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos do art. 252 e 
seguintes da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
(Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 4o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local incerto ou não sabido, 
serão citados por edital no prazo de 10 (dez) dias, em publicação única, dispensado o 
envio de ofícios para a localização. (NR) (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem 
prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja 
nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a 
partir da intimação do despacho de nomeação. 

 Vide arts. 5º, LXXIV e 134, ambos da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liberdade, o oficial de justiça 

deverá perguntar, no momento da citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado 
defensor. (Redação dada pela Lei nº 12.962/2014) 

 
Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer 

repartição ou órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de 
ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério Público. 

 

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído o estudo social ou a 
perícia realizada por equipe interprofissional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art157§1
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dará vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o 
requerente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 1º  A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério 
Público, determinará a oitiva de testemunhas que comprovem a presença de uma das 
causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou no art. 24 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 3o  Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 
possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de 
desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 4º  É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem identificados e estiverem 
em local conhecido, ressalvados os casos de não comparecimento perante a Justiça 
quando devidamente citados. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 5o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a autoridade judicial 
requisitará sua apresentação para a oitiva. (Redação dada pela Lei nº 12.962/2014) 

 
Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 

Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, 
desde logo, audiência de instrução e julgamento. 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 
§ 2o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 

testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por 
escrito, manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério 
Público, pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 (dez) 
minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 3o A decisão será proferida na audiência, podendo a autoridade judiciária, 
excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

§ 4o  Quando o procedimento de destituição de poder familiar for iniciado pelo 
Ministério Público, não haverá necessidade de nomeação de curador especial em favor 
da criança ou adolescente. (NR) (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

  Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e 
vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notória inviabilidade de manutenção do poder 
familiar, dirigir esforços para preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação 
em família substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

 Vide art. 1.635, V, do Código Civil. 
 
 

Seção III 
Da Destituição da Tutela 

 
Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção 

de tutor previsto na lei processual civil e, no que couber, o disposto na seção anterior. 
 Vide art. 761 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). 
 Vide art. 1.766 do Código Civil. 
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Seção IV 

Da Colocação em Família Substituta 
 

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família 
substituta: 

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou 
companheiro, com expressa anuência deste; 

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou 
companheiro, com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente vivo; 

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se 
conhecidos; 

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma 
cópia da respectiva certidão; 

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à 
criança ou ao adolescente. 

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 
específicos. 

 Vide Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002, a qual estende à mãe adotiva o 
direito à licença-maternidade e ao salário-maternidade. 
 Vide art. 38 da Lei nº 13.257/2016, que dispõe sobre as políticas públicas 
para a Primeira Infância. 
 Vide Decreto nº 8.737/2016, que institui o Programa de Prorrogação da 
Licença-Paternidade para os servidores regidos pela Lei nº 8.112/90. 

 
Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do 

poder familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família 
substituta, este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada 
pelos próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509/2017) 

Vide art. 1.635, I, do Código Civil. 
 

§ 1o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017) 

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devidamente assistidas por 
advogado ou por defensor público, para verificar sua concordância com a adoção, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da entrega 
da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017) 

II - declarará a extinção do poder familiar. (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017) 

§ 2o  O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações 
e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da 
Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida.  
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 3º  São garantidos a livre manifestação de vontade dos detentores do poder 
familiar e o direito ao sigilo das informações. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art166§3.
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§ 4o  O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado 
na audiência a que se refere o § 1o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
13.509/2017) 

§ 5o  O consentimento é retratável até a data da realização da audiência 
especificada no § 1o deste artigo, e os pais podem exercer o arrependimento no prazo 
de 10 (dez) dias, contado da data de prolação da sentença de extinção do poder familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 6o  O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da 
criança. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 7o A família natural e a família substituta receberão a devida orientação por 
intermédio de equipe técnica interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (NR) (Redação dada pela 
Lei nº 13.509/2017) 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 
Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por 
equipe interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, 
no caso de adoção, sobre o estágio de convivência.  

Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 
convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo 
de responsabilidade.  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 

possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo 
prazo de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

 
Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do 

poder familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família 
substituta, será observado o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III deste 
Capítulo. (Expressão Pátrio Poder substituída pela Lei nº 12.010/2009)  

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos 
mesmos autos do procedimento, observado o disposto no art. 35. 

 
Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, 

quanto à adoção, o contido no art. 47.  
Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa 

inscrita em programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade judiciária 
à entidade por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010/2009)  

 
 

Seção V 
Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

 
Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, 

encaminhado à autoridade judiciária. 
 Vide art. 5º, LXI, da Constituição Federal. 
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Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde 
logo, encaminhado à autoridade policial competente. 

 
Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de 

adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em coautoria com maior, 
prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após as providências 
necessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria. 

 
Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou 

grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, 
parágrafo único, e 107, deverá: 

 
I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente; 
II - apreender o produto e os instrumentos da infração; 
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade 

e autoria da infração. 
 Vide arts. 158 a 184, do Código de Processo Penal, os quais  tratam do 
exame do corpo de delito e das perícias em geral. 

 
Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá 

ser substituída por boletim de ocorrência circunstanciada. 
 
Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 

prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e 
responsabilidade de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no 
mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela 
gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o adolescente permanecer 
sob internação para garantia de sua segurança pessoal ou manutenção da ordem 
pública. 

 
Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, 

o adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 

§1º - Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará 
o adolescente à entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do 
Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas. 

§2º - Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação 
far-se-á pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o 
adolescente aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a 
maiores, não podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo 
anterior. 

 
Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 

imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou 
boletim de ocorrência. 

 
Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 

adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao 
representante do Ministério Público relatório das investigações e demais documentos. 

 
Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 

conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 



72 

 

atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, 
sob pena de responsabilidade. 

 
Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 

mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 
devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 
adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de 
seus pais ou responsável, vítima e testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério 
Público notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo 
requisitar o concurso das polícias civil e militar. 

 
Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante 

do Ministério Público poderá: 
I - promover o arquivamento dos autos; 
II - conceder a remissão; 
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa. 

 Vide Súmula 108 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 
representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o 
resumo dos fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação. 

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária 
determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida. 

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-
Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, 
designará outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o 
arquivamento ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a 
homologar. 

 Vide art. 28 do Código de Processo Penal. 
 

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não 
promover o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à 
autoridade judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida 
sócio-educativa que se afigurar a mais adequada. 

 Vide Súmula 108 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos 
fatos e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, 
podendo ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária. 

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e 
materialidade. 

 
Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 

estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias. 
 
Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 

apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou 
manutenção da internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo. 

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 
representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado. 
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§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 
curador especial ao adolescente. 

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado 
de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva 
apresentação. 

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 
prejuízo da notificação dos pais ou responsável. 

 
Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá 

ser cumprida em estabelecimento prisional. 
§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 

adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima. 
§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua 

remoção em repartição policial, desde que em seção isolada dos adultos e com 
instalações apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob 
pena de responsabilidade. 

 
Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade 

judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional 
qualificado. 

 Vide Súmula 342 do Superior tribunal de Justiça. 
 
§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o 

representante do Ministério Público, proferindo decisão. 
§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou 

colocação em regime de semi-liberdade, a autoridade judiciária, verificando que o 
adolescente não possui advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde 
logo, audiência em continuação, podendo determinar a realização de diligências e 
estudo do caso. 

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado 
da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas. 

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na 
representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da 
equipe interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao 
defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por 
mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão. 

 
Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, 

injustificadamente à audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova 
data, determinando sua condução coercitiva. 

 
Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá 

ser aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença. 
 
Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que 

reconheça na sentença: 
I - estar provada a inexistência do fato; 
II - não haver prova da existência do fato; 
III - não constituir o fato ato infracional; 
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional. 
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 

imediatamente colocado em liberdade. 
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Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 

semi-liberdade será feita: 
 Vide arts. 203, 269 e 274 do Novo Código de Processo Civil. (Lei nº 
13.105/2015) 

 
I - ao adolescente e ao seu defensor; 
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 

prejuízo do defensor. 
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 

defensor. 
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se 

deseja ou não recorrer da sentença. 
 

Seção V-A 

Da Infiltração de Agentes de Polícia para a Investigação de Crimes contra a 
Dignidade Sexual de Criança e de Adolescente 

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de investigar 
os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos 
arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), obedecerá às seguintes regras: (Redação dada pela Lei nº 
13.441/2017) 

I - será precedida de autorização judicial devidamente circunstanciada e 
fundamentada, que estabelecerá os limites da infiltração para obtenção de prova, 
ouvido o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

II - dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou representação de 
delegado de polícia e conterá a demonstração de sua necessidade, o alcance das 
tarefas dos policiais, os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, quando 
possível, os dados de conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas 
pessoas; (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

III - não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízo de eventuais 
renovações, desde que o total não exceda a 720 (setecentos e vinte) dias e seja 
demonstrada sua efetiva necessidade, a critério da autoridade judicial. (Redação 
dada pela Lei nº 13.441/2017) 

§ 1º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requisitar relatórios 
parciais da operação de infiltração antes do término do prazo de que trata o inciso II 
do § 1º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, consideram-
se: (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

I - dados de conexão: informações referentes a hora, data, início, término, 
duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utilizado e terminal de origem da 
conexão; (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#parteespecialtitulovicapituloiiisecaova
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art190a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art240.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art241.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art241a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art241b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art241c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art241d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art154a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art217a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
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II - dados cadastrais: informações referentes a nome e endereço de assinante ou 
de usuário registrado ou autenticado para a conexão a quem endereço de IP, 
identificação de usuário ou código de acesso tenha sido atribuído no momento da 
conexão. (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

§ 3º A infiltração de agentes de polícia na internet não será admitida se a prova 
puder ser obtida por outros meios. (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017)  

 Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão encaminhadas 
diretamente ao juiz responsável pela autorização da medida, que zelará por seu 
sigilo. (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos autos será 
reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia responsável pela 
operação, com o objetivo de garantir o sigilo das investigações. (Redação dada pela 
Lei nº 13.441/2017) 

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identidade para, por 
meio da internet, colher indícios de autoria e materialidade dos crimes previstos nos 
arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 
218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
(Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de observar a estrita 
finalidade da investigação responderá pelos excessos praticados. (Redação dada 
pela Lei nº 13.441/2017) 

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão incluir nos bancos 
de dados próprios, mediante procedimento sigiloso e requisição da autoridade judicial, 
as informações necessárias à efetividade da identidade fictícia criada. (Redação 
dada pela Lei nº 13.441/2017) 

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Seção será 
numerado e tombado em livro específico. (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos praticados 
durante a operação deverão ser registrados, gravados, armazenados e encaminhados 
ao juiz e ao Ministério Público, juntamente com relatório circunstanciado. (Redação 
dada pela Lei nº 13.441/2017) 

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no caput deste artigo 
serão reunidos em autos apartados e apensados ao processo criminal juntamente 
com o inquérito policial, assegurando-se a preservação da identidade do agente 
policial infiltrado e a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvidos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 
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Seção VI 
Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 

 
Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade 

governamental e não-governamental terá início mediante portaria da autoridade 
judiciária ou representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, 
necessariamente, resumo dos fatos. 

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da 
entidade, mediante decisão fundamentada. 

 
Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez dias, oferecer 

resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir. 
 
Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autoridade 

judiciária designará audiência de instrução e julgamento, intimando as partes. 
§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão cinco 

dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 
§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de 

entidade governamental, a autoridade judiciária oficiará à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao afastado, marcando prazo para a substituição. 

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar 
prazo para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o 
processo será extinto, sem julgamento de mérito. 

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou programa 
de atendimento. 

 
 

Seção VII 
Da Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança e ao 

Adolescente 
 

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração 
às normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do 
Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor 
efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível. 

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas 
fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração. 

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento. 

 
Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, contado 

da data da intimação, que será feita: 
I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do 

requerido; 
II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia 

do auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando 
certidão; 

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido ou 
seu representante legal; 
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IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do 
requerido ou de seu representante legal. 

 
Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade judiciária 

dará vista dos autos do Ministério Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo. 
 
Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade 

do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o 
Ministério Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada 
um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida 
proferirá sentença. 

 
 

Seção VIII 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 
 

Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 
inicial na qual conste: (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

I - qualificação completa;  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
II - dados familiares;  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 

relativa ao período de união estável; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
V - comprovante de renda e domicílio; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 
VI - atestados de sanidade física e mental; (Redação dada pela Lei nº 

12.010/2009) 
VII - certidão de antecedentes criminais; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  
VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Redação dada pela Lei nº 

12.010/2009) 
 
Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará 

vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá: (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009)   

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 
encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 
testemunhas; (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 
diligências que entender necessárias. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 

da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que 
conterá subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o 
exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e 
princípios desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 1o É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela 
Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art197c§1.
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responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência 
familiar e dos grupos de apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da 
Infância e da Juventude, que inclua preparação psicológica, orientação e estímulo à 
adoção interracial, de crianças ou de adolescentes com deficiência, com doenças 
crônicas ou com necessidades específicas de saúde, e de grupos de irmãos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.441/2017) 

§ 2o Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação 
referida no § 1o deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime 
de acolhimento familiar ou institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e 
avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos de 
apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento 
familiar e institucional e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

§ 3o É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhidos 
institucionalmente ou por família acolhedora sejam preparados por equipe 
interprofissional antes da inclusão em família adotiva. (NR) (Redação dada pela Lei nº 
13.441/2017) 

Art. 197-D.  Certificada nos autos a conclusão da participação no programa 
referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, decidirá acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a 
juntada do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e 
julgamento. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas 
indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo 
a seguir vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual 
prazo. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros 

referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo 
com ordem cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou 
adolescentes adotáveis.  (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 1o  A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser 
observada pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, 
quando comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009)  

§ 2o  A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo trienalmente mediante 
avaliação por equipe interprofissional. ) (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

§ 3o  Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, será dispensável a 
renovação da habilitação, bastando a avaliação por equipe interprofissional. ) (Redação 
dada pela Lei nº 13.441/2017) 

§ 4o  Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à adoção de crianças ou 
adolescentes indicados dentro do perfil escolhido, haverá reavaliação da habilitação 
concedida. ) (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

§ 5o  A desistência do pretendente em relação à guarda para fins de adoção ou a 
devolução da criança ou do adolescente depois do trânsito em julgado da sentença de 
adoção importará na sua exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação 
da habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 
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Art. 197-F.  O prazo máximo para conclusão da habilitação à adoção será de 120 
(cento e vinte) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.441/2017) 

Capítulo IV 
Dos Recursos 

 
Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 

os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da 
Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes 
adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) 

 Vide art. 994 e segs. do Novo Código de Processo Civil. (Lei nº 
13.105/2015) 

 
I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo; 
II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 

Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; (Redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 2012); 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor; 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009).  
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009). 
VI - Revogado pela Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009).  
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá 
despacho fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias; 

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 
instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de 
novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido 
expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados 
da intimação. 

  
 
Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de 

apelação. 
Vide arts. 1.009 e segs. do Novo Código de Processo Civil.(Lei nº 13.105/2015) 

 
Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora 

sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se 
tratar de adoção internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil 
reparação ao adotando. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 199-B.  A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do poder 

familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 199-C.  Os recursos nos procedimentos de adoção e de destituição de poder 

familiar, em face da relevância das questões, serão processados com prioridade 
absoluta, devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, em 
qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art197f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art8
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sem revisão e com parecer urgente do Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 
12.010/2009)  

 
Art. 199-D.  O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão.   
Parágrafo único.  O Ministério Público será intimado da data do julgamento e 

poderá na sessão, se entender necessário, apresentar oralmente seu parecer. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 199-E.  O Ministério Público poderá requerer a instauração de procedimento 

para apuração de responsabilidades se constatar o descumprimento das providências e 
do prazo previstos nos artigos anteriores. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

 
 

Capítulo V 
Do Ministério Público 

 
Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei serão exercidas nos 

termos da respectiva lei orgânica. 
 

 Vide arts. 127, 128, § 5º e 129, da Constituição Federal. 
 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo; 
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a 

adolescentes; 
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de 

suspensão e destituição do poder familiar, nomeação e remoção de tutores, curadores e 
guardiães, bem como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da 
Justiça da Infância e da Juventude; (Expressão Pátrio Poder substituída pela Lei nº 
12.010/2009) 

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a 
inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer 
administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98; 

 Vide arts. 1.489 a 1.491, 1.744, I, II e 1.745, todos do Código Civil. 
 Vide arts. 950, do Novo Código de Processo Civil. (Lei nº 13.105/2015) 

 
V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 

individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os 
definidos no art. 220,§ 3º, inciso II, da Constituição Federal; 

 Vide art. 227, caput, da Constituição Federal. 
 

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los: 
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de 

não comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia 
civil ou militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 
municipais, estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como 
promover inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas; 
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VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 
instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de 
proteção à infância e à juventude; 

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus, em qualquer 
juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
afetos à criança e ao adolescente; 

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas 
contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível; 

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 
programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou 
judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; 

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 
hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o 
desempenho de suas atribuições. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição 
e esta Lei. 

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 
compatíveis com a finalidade do Ministério Público. 

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente. 

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o 
representante do Ministério Público: 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 
procedimento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e 
horário previamente notificados ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância 
pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita 
adequação. 

 
Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 

obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida 
esta Lei, hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar 
documentos e requerer diligências, usando os recursos cabíveis. 

 
Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita 

pessoalmente. 
 Vide art. 41, IV da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público). 
 Vide art. 272 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). 

 
Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, 

que será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 
 
Art. 205. As manifestações processuais do representante do Ministério Público 

deverão ser fundamentadas. 
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Capítulo VI 
Do Advogado 

 
Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa 

que tenha legítimo interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de 
que trata esta Lei, através de advogado, o qual será intimado para todos os atos, 
pessoalmente ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles 
que dela necessitarem. 

 
Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda 

que ausente ou foragido, será processado sem defensor. 
§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o 

direito de, a todo tempo, constituir outro de sua preferência. 
§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de nenhum ato do 

processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só 
efeito do ato. 

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de defensor 
nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por ocasião de ato formal com a 
presença da autoridade judiciária. 

 
 

Capítulo VII 
Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, Difusos e Coletivos 

 
Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por 

ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não 
oferecimento ou oferta irregular: 

I - do ensino obrigatório; 
 Vide Resolução nº 1, de 14 de janeiro de 2010, do Conselho Nacional de 
Educação/Câmara de Educação Básica, que define Diretrizes Operacionais 
para a implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
 Vide Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010, do Conselho Nacional 
de Educação/Câmara de Educação Básica, que fixa Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
 Vide Parecer Normativo nº 194/2011, do Conselho Estadual de Educação, 
que orienta o Sistema Estadual de Ensino sobre a organização curricular do 
Ensino Fundamental de nove anos, face ao disposto no Parecer CNE/CEB nº 
11/2010 e na Resolução CNE/CEB nº 7/2010, especificamente quanto à 
organização dos três anos iniciais do ensino fundamental. 
 Vide Parecer nº 1.400/2002, do Conselho Estadual de Educação, que 
estabelece normas para a oferta do Ensino Fundamental no Sistema Estadual 
de Ensino do Rio Grande do Sul. 
 Vide Parecer Normativo nº 820/2009, do Conselho Estadual de Educação, 
que responde consulta sobre a inserção de normas de convivência nos 
Regimentos Escolares das escolas de Educação Básica integrantes do 
Sistema Estadual de Ensino. 
 Vide Parecer nº 398/2005, do Conselho Nacional de Educação, que 
Estabelece condições para a oferta da educação infantil no Sistema Estadual 
de Ensino do Rio Grande do Sul. 
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II - de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência; 
 Vide Resolução nº 2, de 11 de setembro de 2001, do Conselho Nacional de 
Educação/ Câmara de Educação Básica, que institui Diretrizes Nacionais para 
a Educação Especial na Educação Básica. 
 Vide Parecer nº 251/2010, do Conselho Estadual de Educação, que 
regulamenta a implementação, no Sistema Estadual de Ensino, do disposto 
na Resolução CNE/CEB nº 4, de 02 de outubro de 2009, que Institui Diretrizes 
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação 
Básica, modalidade Educação Especial, e dá outras providências. 

 
III - de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de 

idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 04 de julho de 2016); 
 Vide Resolução nº 5, de 17 de dezembro de 2009, do Conselho Nacional 
de Educação/Câmara de Educação Básica, que fixa as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil. 
 

IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
V - de programas suplementares de oferta de material didático-escolar, transporte e 

assistência à saúde do educando do ensino fundamental; 
VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade, à 

infância e à adolescência, bem como ao amparo às crianças e adolescentes que dele 
necessitem; 

VII - de acesso às ações e serviços de saúde; 
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de liberdade. 
 Vide Resolução nº 2, de 19 de maio de 2010, do Conselho Nacional de 

Educação/Câmara de Educação Básica, que dispõe sobre as Diretrizes 
Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de 
privação de liberdade nos estabelecimentos penais. 

IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social de 
famílias e destinados ao pleno exercício do direito à convivência familiar por crianças e 
adolescentes. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

X - de programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas e 
aplicação de medidas de proteção.   (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012)   

§ 1o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros 
interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios da infância e da adolescência, 
protegidos pela Constituição e pela Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

§ 2o A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes será 
realizada imediatamente após notificação aos órgãos competentes, que deverão 
comunicar o fato aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte 
interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à 
identificação do desaparecido. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 Vide Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, que cria o Cadastro 
Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos. 

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à criança e ao adolescente 
vítima ou testemunha de violência. (Redação dada pela Lei nº 13.431/2017) 

 
Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde 

ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência 
originária dos tribunais superiores. 

 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=5142&Itemid=
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=5142&Itemid=
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art86
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Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, 
consideram-se legitimados concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os territórios; 
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, 
dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária. 

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e 
dos estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a titularidade ativa. 

 
Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 

compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual terá eficácia 
de título executivo extrajudicial. 

 
Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, são 

admissíveis todas as espécies de ações pertinentes. 
§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Código de 

Processo Civil. 
 Vide Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) 

 
§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do poder público, que lesem direito líquido e certo 
previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança. 

 
Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências 
que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação prévia, citando o réu. 

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível 
com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença 
favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o 
descumprimento. 

 
Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo município. 
§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julgado da decisão 

serão exigidas através de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos 
autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. 

 
Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 

irreparável à parte. 
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Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao poder 
público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração 
da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão. 

 
Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença 

condenatória sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o 
Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 

 
Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários 

advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), quando reconhecer que a pretensão é 
manifestamente infundada. 

 Vide Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) 
 
Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os 

diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao 
décuplo das custas, sem prejuízo de responsabilidade por perdas e danos. 

 
Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas. 
 
Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa 

do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de 
ação civil, e indicando-lhe os elementos de convicção. 

 
Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais tiverem 

conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças 
ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

 
Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às 

autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão 
fornecidas no prazo de quinze dias. 

 
Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, 

ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior 
a dez dias úteis. 

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propositura da ação cível, promoverá o 
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público. 

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, em 
sessão do Conselho Superior do Ministério público, poderão as associações legitimadas 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou 
anexados às peças de informação. 

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu regimento. 

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5869.htm#art20§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5869.htm#art20§4
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Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n.º 
7.347, de 24 de julho de 1985. 

 
 

Título VII 
Dos Crimes e Das Infrações Administrativas 

 
Capítulo I 

Dos Crimes 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o 

adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal. 
 
Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do 

Código Penal e, quanto ao     processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal. 
 Vide Súmula 338 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada. 
 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

 
Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de 

atenção à saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma 
e prazo referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu 
responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde constem as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
 
Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena - detenção de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou multa. 
 
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção 

à saúde de gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião 
do parto, bem como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
 
Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena - detenção de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou multa. 
 
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua 

apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da 
autoridade judiciária competente: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
 
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem 

observância das formalidades legais. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7347orig.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7347orig.htm
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Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou 
adolescente de fazer imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à 
família do apreendido ou à pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
 
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou 

vigilância a vexame ou a constrangimento: 
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
 
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997). 

 Vide Lei nº 9.455/97, que define os crimes de tortura. 
 

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata 
liberação de criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
 
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de 

adolescente privado de liberdade: 
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
 
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do 

Conselho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista 
nesta Lei: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
 
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda 

em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto: 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
 
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante 

paga ou recompensa: 
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou 

recompensa. 
 
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 

adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de 
obter lucro: 

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, e multa. 
 
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude: (Redação 

dada pela Lei nº 10.764/2003) 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à 

violência. 
 
Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: 
(Redação dada pela Lei nº 11.829/2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.   
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§ 1o  Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 
qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas 
referidas no caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. Redação dada 
pela Lei nº 11.829/2008) 

§ 2o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: Redação 
dada pela Lei nº 11.829/2008)  

I- no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; Redação 
dada pela Lei nº 11.829/2008)   

II- prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou  
Redação dada pela Lei nº 11.829/2008) 

III- prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 
qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. Redação 
dada pela Lei nº 11.829/2008)   

 
Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: Redação 
dada pela Lei nº 11.829/2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. Redação dada pela Lei nº 
11.829/2008)  

           
Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar 

por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, 
vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: Redação dada pela Lei nº 11.829/2008) 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. Redação dada pela Lei nº 
11.829/2008) 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem:  (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo. Redação dada pela Lei 
nº 11.829/2008) 

§ 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste artigo são puníveis 
quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. Redação dada 
pela Lei nº 11.829/2008) 

  
Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou 

outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: Redação dada pela Lei nº 11.829/2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  Redação dada pela Lei nº 
11.829/2008) 

 § 1o  A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 
material a que se refere o caput deste artigo. Redação dada pela Lei nº 11.829/2008) 

 § 2o  Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 
às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 
241-A e 241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por: Redação dada pela Lei 
nº 11.829/2008) 

 I – agente público no exercício de suas funções; Redação dada pela Lei nº 
11.829/2008) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
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 II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos 
crimes referidos neste parágrafo; Redação dada pela Lei nº 11.829/2008) 

 III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material 
relativo à notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 
Redação dada pela Lei nº 11.829/2008) 

 § 3o  As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter sob sigilo o 
material ilícito referido. Redação dada pela Lei nº 11.829/2008) 

 
 Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de 
fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de representação visual: Redação dada pela 
Lei nº 11.829/2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. Redação dada pela Lei nº 
11.829/2008) 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 
disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou 
armazena o material produzido na forma do caput deste artigo. Redação dada pela Lei 
nº 11.829/2008) 

 
 Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: Redação dada pela 
Lei nº 11.829/2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. Redação dada pela Lei nº 
11.829/2008) 

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: Redação dada pela Lei nº 
11.829/2008) 

 I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 
ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso; Redação dada pela Lei nº 
11.829/2008) 

 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir 
criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. Redação dada pela 
Lei nº 11.829/2008) 

 
 Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo 

explícito ou pornográfica” compreende qualquer situação que envolva criança ou 
adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos 
órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. 
Redação dada pela Lei nº 11.829/2008) 

 
Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo: 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. Redação dada pela Lei nº 

11.829/2008) 
 Vide art. 16, parágrafo único, V, da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento). 

 
Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 

de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, 
outros produtos cujos componentes possam causar dependência física ou 
psíquica:   (Redação alterada pela Lei nº 13.106, de 17 de março de 2015) 
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Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 
mais grave.  (Redação alterada pela Lei nº 13.106, de 17 de março de 2015) 

 Vide recomendação do Procurador-Geral de Justiça e da Corregedoria-Geral 
do Ministério Público. 

 A Lei nº 13.106, publicada em 17 de março de 2015, revogou o inc. I do art. 
63 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 – Lei das Contravenções 
Penais. 

 
Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 
seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 
utilização indevida: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
 
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2o desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (Redação dada pela Lei nº 
9.975/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 
utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido 
o crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 
13.440/2017) 

Vide Lei nº 11.577, de 22 de novembro de 2007, a qual torna obrigatória a 
divulgação de mensagem relativa à exploração sexual e ao tráfico de crianças e 
adolescentes, apontando formas para efetuar denúncias. 

 
§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no 
caput deste artigo. Redação dada pela Lei nº 9.975/2000) 

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 
localização e de funcionamento do estabelecimento. Redação dada pela Lei nº 
9.975/2000) 

 
Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la:  (Redação dada pela Lei nº 
12.015/2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.   
 Vide Súmula 500 do STJ. 

 
§ 1o  Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas 

ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo 
da internet.(Redação dada pela Lei nº 12.015/2009) 

§ 2o  As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no 
caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, 
de 25 de julho de 1990. (Redação dada pela Lei nº 12.015/2009) 

 
 

Capítulo II 
Das Infrações Administrativas 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8072.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8072.htm#art1
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Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 
atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à 
autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 
confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência. 

 
Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 

exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 
Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 
 
Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer 

meio de comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo 
ou judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional:  
          

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de 
criança ou adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga 
respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua 
identificação, direta ou indiretamente. 

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou 
televisão, além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão da publicação ou a suspensão da programação da emissora até por dois 
dias, bem como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão 
declarada inconstitucional pela ADIN 869-2). 

 
Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431/2017) 
 
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder 

familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade 
judiciária ou Conselho Tutelar: (Expressão Pátrio Poder substituída pela Lei nº 
12.010/2009) 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência. 

 
Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou 

responsável, ou sem autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, 
pensão, motel ou congênere: (Redação dada pela Lei nº 12.038/2009) 

Pena – multa. Redação dada pela Lei nº 12.038/2009) 
§ 1º  Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a autoridade 

judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. 
Redação dada pela Lei nº 12.038/2009) 

§ 2º  Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 (trinta) dias, o 
estabelecimento será definitivamente fechado e terá sua licença cassada. Redação 
dada pela Lei nº 12.038/2009) 

  
Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com 

inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei: 
Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=869&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi/default.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=4&f=G&n=&l=20
http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=869&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi/default.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=4&f=G&n=&l=20
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Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em 

lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada 
sobre a natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado 
de classificação: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência. 

 
Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou 

espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não se recomendem: 
Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, duplicada em caso de 

reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de 
divulgação ou publicidade. 

 
Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso 

do autorizado ou sem aviso de sua classificação: 
Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários de referência; duplicada em caso 

de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da programação 
da emissora por até dois dias. 

 A Portaria nº 368/2014, do Ministério da Justiça, regulamenta as 
disposições desta Lei relativas ao processo de classificação indicativa 

 
Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão 

competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 
Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários de referência; na reincidência, a 

autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do 
estabelecimento por até quinze dias. 

 
Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo, 

em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente: 
Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência; em caso de 

reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento 
por até quinze dias. 

 
Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei: 
Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, duplicando-se a pena 

em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação. 
 
Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar 

o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, 
ou sobre sua participação no espetáculo:  

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento 
por até quinze dias. 

 
Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e 

operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta 
Lei: (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009)  

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Redação 
dada pela Lei nº 12.010/2009) 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o 
cadastramento de crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, de 
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pessoas ou casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento institucional ou familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de 

atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade 
judiciária de caso de que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em 
entregar seu filho para adoção: (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).  
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou 

comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a 
comunicação referida no caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.010/2009) 

 
Art. 258-C.  Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do art. 81: (Redação 

dada pela Lei nº 13.106, de 17 de março de 2015). 
Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 17 de março de 2015) 
Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comercial até o 

recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 17 de março de 
2015). 

 
 

Disposições Finais e Transitórias 
 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste 
Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos 
às diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V 
do Livro II. 

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promoverem a adaptação de 
seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei. 

 
Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos 
os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012)  

 
I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012);  

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) 

 Vide Decreto nº 794, de 5 de abril de 1993, que estabelece limite de 
dedução do imposto de renda das pessoas jurídicas, correspondente às 
doações em favor dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 Vide Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011, que 
dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para fruição dos benefícios 
fiscais relativos ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas nas doações 
aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, nas doações aos 
Fundos do Idoso, nos investimentos e patrocínios em obras audiovisuais, nas 
doações e patrocínios de projetos culturais, nas doações e patrocínios em 
projetos desportivos e paradesportivos e na contribuição patronal paga à 
Previdência Social incidente sobre a remuneração do empregado doméstico. 
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§ 1o (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997). 
§ 1o-A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, 
serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do 
Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação alterada pela Lei nº 13.257, de 08 de 
março de 2016)  

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das 
dotações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para 
incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para 
programas de atenção integral à primeira infância em áreas de maior carência 
socioeconômica e em situações de calamidade. (Redação alterada pela Lei nº 13.257, 
de 08 de março de 2016)  

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos 
deste artigo.  

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos 
incentivos fiscais referidos neste artigo.  

§ 5o  Observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: (Redação dada pela Lei nº 12.594, 
de 2012) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com 
outras deduções do imposto; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro 
real.   (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) 

 
Art. 260-A.  A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 

poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em 
sua Declaração de Ajuste Anual. (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) 

§ 1o  A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes 
percentuais aplicados sobre o imposto apurado na declaração:  

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído pela Lei nº 12.594, 

de 2012)  
§ 2o  A dedução de que trata o caput:  
§ 2o  A dedução de que trata o caput:  (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012)  

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
III - só se aplica às doações em espécie; e  (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. (Incluído pela 

Lei nº 12.594, de 2012)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
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§ 3o  O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 
primeira quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

§ 4o  O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3o implica a glosa 
definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos 
legais previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

§ 5o  A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 
Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e 
nacional concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite 
previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

 
Art. 260-B.  A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser 

deduzida: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) 
I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 

trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas 

que apuram o imposto anualmente. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere 

a apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)   
 
Art. 260-C.  As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em 

espécie ou em bens. (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) 
Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em 

conta específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de 
que trata o art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

 
Art. 260-D.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos 

dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais 
devem emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo 
presidente do Conselho correspondente, especificando: (Redação dada pela Lei nº 
12.594, de 2012) 

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do 

emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)       
III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador; (Incluído pela 

Lei nº 12.594, de 2012)  
IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído pela Lei nº 12.594, 

de 2012)  
V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 

2012)  
§ 1o  O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido 

anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a mês. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012)  

§ 2o  No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos 
bens, mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, 
informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos 
avaliadores. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

 
Art. 260-E.  Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: (Incluído pela Lei 

nº 12.594, de 2012)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87


98 

 

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;  
II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de 

pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e  
III - considerar como valor dos bens doados:  
a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de 

renda, desde que não exceda o valor de mercado;  
b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  
Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 

determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por 
autoridade judiciária.”  

Art. 260-F.  Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser 
mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da 
dedução perante a Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

Art. 260-G.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais 
devem: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos 
do Fundo;  

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012)  

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações 
recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012)  

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens. (Incluído 

pela Lei nº 12.594, de 2012)   
 
Art. 260-H.  Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

 
Art. 260-I.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 

estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade: (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012)  

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 

adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  
III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com 

recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, 
distrital ou municipais; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos 
recursos previstos para implementação das ações, por projeto; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012)  

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, 
inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a 
Infância e a Adolescência; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e 
municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
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Art. 260-J.  O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de 
fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012)  

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará 
os infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá 
atuar de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012)   

 
Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 

(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de 
cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos 
respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas 
em instituições financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos 
Fundos. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

 
Art. 260-L.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 

necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012)  

 
Art. 261. A falta dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo 
único, e 91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que 
pertencer a entidade. 

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados e municípios, e 
os estados aos municípios, os recursos referentes aos programas e atividades previstos 
nesta Lei, tão logo estejam criados os conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente nos seus respectivos níveis. 

 
Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles 

conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária. 
Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
1) Art. 121 ............................................................ 
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou 
foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 
um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de catorze ou maior de 60 anos. 
(Redação alterada pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do 
Idoso).  

2) Art. 129 ...............................................................  
§ 7º- Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º 

e 6º do art. 121 deste Código (§ 7º com redação determinada pela Lei nº 12.720, de 
27 de setembro de 2012).  

§ 8º- Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  
3) Art. 136.................................................................  
§ 3º- Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 

de catorze anos.  
4) Art. 213 (Redação alterada pela Lei nº 12.015, de 07 de agosto de 2009)  
§ 1º- Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é 

menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (quatorze) anos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art87
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Pena - reclusão de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 
§ 2º - Se da conduta resulta morte: 
Pena – reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.  
5) Art. 214 (Revogado pela Lei nº 12.015, de 07 de agosto de 2009)  
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido do 

seguinte item: 
"Art. 102 ....................................................................  
6º) a perda e a suspensão do poder familiar.” 
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração direta 

ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal 
promoverão edição popular do texto integral deste Estatuto, que será posto à  
disposição das escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente. 

Art. 265-A.  O poder público fará periodicamente ampla divulgação dos direitos da 
criança e do adolescente nos meios de comunicação social. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 08 de março de 2016). 

Parágrafo único.  A divulgação a que se refere o caput será veiculada em 
linguagem clara, compreensível e adequada a crianças e adolescentes, especialmente 
às crianças com idade inferior a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 08 
de março de 2016). 

     Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 
Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas 

atividades e campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei. 
Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 de outubro de 

1979 (Código de Menores), e as demais disposições em contrário. 
 
 

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
 

FERNANDO COLLOR  
Bernardo Cabral  
Carlos Chiarelli  
Antônio Magri  

Margarida Procópio 
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CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDAA  RREEPPÚÚBBLLIICCAA  FFEEDDEERRAATTIIVVAA  DDOO  BBRRAASSIILL  DDEE  11998888  
 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação 
de uma comunidade latino-americana de nações. 

 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das 
marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da 
lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
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b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer 

com seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 
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 LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel; 

LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade 
ou abuso de poder; 

 LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público; 

 LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros 
ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais 
ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

 LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
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b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na forma 

da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 
LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
 
§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte. 

 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos 
votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)   (Atos aprovados na forma deste 
parágrafo) 

 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 

 
(...) 

 
CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
 

Seção I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º - São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade 
e a independência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e 
extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de 
provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei 
disporá sobre sua organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 
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§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 
dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 
considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados 
na forma do § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura 
de créditos suplementares ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
Art. 128. O Ministério Público abrange: 
I - o Ministério Público da União, que compreende: 
a) o Ministério Público Federal; 
b) o Ministério Público do Trabalho; 
c) o Ministério Público Militar; 
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 
II - os Ministérios Públicos dos Estados. 
§ 1º - O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, 
maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos 
membros do Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º - A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 
da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado 
Federal. 

§ 3º - Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 
formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 
escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, 
para mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 4º - Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 
poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na 
forma da lei complementar respectiva. 

§ 5º - Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 
respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o 
estatuto de cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros: 

I - as seguintes garantias: 
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado; 
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações: 
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais; 
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b) exercer a advocacia; 
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma 

de magistério; 
e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 
único, V. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 
mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 
indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 
sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de 
entidades públicas. 

§ 1º - A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta 
Constituição e na lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 
carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do 
chefe da instituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de 
investidura. 
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Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 
membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma 
recondução, sendo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Procurador-Geral da República, que o preside; 
II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de 

cada uma de suas carreiras;  
III - três membros do Ministério Público dos Estados; 
IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior 

Tribunal de Justiça; 
V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil; 
VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 
§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos 

respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  
§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres 
funcionais de seus membros, cabendo-lhe: 

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo 
expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 
a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério 
Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para 
que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo 
da competência dos Tribunais de Contas; 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 
Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo 
da competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos 
disciplinares em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com 
subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 
administrativas, assegurada ampla defesa; 

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 
membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano; 

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre 
a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 
integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 
membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, 
além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes: 

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 
membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares; 

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral; 
III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público. 
§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará 

junto ao Conselho. 
§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, 
representando diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. 
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(...) 

 
Seção IV 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência 
social; 

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

 
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua 
receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

DA EDUCAÇÃO 
 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.         

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
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II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 
saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

 
        Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a 
elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e 

de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos 

de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; (Inciso alterado pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
[O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser 
implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de 
Educação, com apoio técnico e financeiro da União. Art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009] 

 
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Inciso alterado pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)  

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
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§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola. 

 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
 
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira 

a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais. 

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem. 

 
Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais 
e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 
e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório. (Parágrafo alterado pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir. 

§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão 
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos 
aplicados na forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 
padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo 
alterado pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
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§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 
no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 
outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)  

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 
salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 
matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de 
estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º - As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 
realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público.   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015) 

 
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, 

com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e 
definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 
federativas que conduzam a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) 

I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - melhoria da qualidade do ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do produto interno bruto. (Inciso incluído pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

 
 

Seção II 
DA CULTURA 

 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais. 
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§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e 
afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º - A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público 
que conduzem à: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005) 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005) 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 
dimensões; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005) 

V valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005) 

 
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá 

o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento 
e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem. 

§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais. 

§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 
§ 5º - Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos quilombos. 
§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 
de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção 
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conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre 
os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e 
nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos 
seguintes princípios: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

I - diversidade das expressões culturais(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
71, de 2012) 

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012) 

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 
na área cultural; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 
desenvolvidas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012) 

VII - transversalidade das políticas culturais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 71, de 2012) 

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

IX - transparência e compartilhamento das informações; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012) 

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 
cultura. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da 
Federação: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

I - órgãos gestores da cultura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012) 

II - conselhos de política cultural; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012) 

III - conferências de cultura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 
IV - comissões intergestores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 
V - planos de cultura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 
VI - sistemas de financiamento à cultura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

71, de 2012) 
VII - sistemas de informações e indicadores culturais; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012) 
VIII - programas de formação na área da cultura; e (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012) 
IX - sistemas setoriais de cultura. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 
governo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 
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§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 
sistemas de cultura em leis próprias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012) 

 
 

Seção III 
DO DESPORTO 

 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 

como direito de cada um, observados: 
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento; 
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional; 
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 
§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 
§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final. 
§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 
 
(...) 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição. 

§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, 
observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 
§ 3º - Compete à lei federal: 
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 
em que sua apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 
de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 
disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que 
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 
decorrentes de seu uso. 

§ 5º - Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º - A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
autoridade. 

(...) 
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CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 

(Alterado pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação dada Pela 
Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 
propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada 
qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que 
a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, 
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada 
Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 
assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração 
social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o 
trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 
eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Redação 

dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 
dispuser a legislação tutelar específica; 
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V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Redação dada 
Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente. 

§ 5º - A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que 
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação. 

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em 
consideração o disposto no art. 204. 

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; (Incluído 

Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Incluído Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 
enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 
bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 
seus lares. 

§ 2º - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos. 

 
(...) 

 
Brasília, 5 de outubro de 1988. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2


120 

 

LLEEII  NNºº  1100..440066,,  DDEE  1100  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22000022..  

IInnssttiittuuii  oo  CCóóddiiggoo  CCiivvll  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

P A R T E   G E R A L 
 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

 
TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 
Art. 1o  Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
 
Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
 
 Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida 

civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)          

I - (Revogado);  (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)      
II - (Revogado);  (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)         
III - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)         
 
Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os 

exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)        
I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 2015)     
 III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)     
IV - os pródigos. 

 
Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada por legislação 

especial.  (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)         
 
Art. 5o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica 

habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 
 
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento 

público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 
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III - pelo exercício de emprego público efetivo; 
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de 

emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha 
economia própria. 

 
Art. 6o A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, 

quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 
 

(...) 
 

LIVRO IV 
Do Direito de Família 

 
TÍTULO I 

Do Direito Pessoal 
 

SUBTÍTULO I 
Do Casamento 

 
CAPÍTULO XI 

Da Proteção da Pessoa dos Filhos 
 

Art. 1.583.  A guarda será unilateral ou compartilhada. (Redação dada pela Lei nº 
11.698, de 2008). 

§ 1o  Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores ou a 
alguém que o substitua (art. 1.584, § 5o) e, por guarda compartilhada a 
responsabilização conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não 
vivam sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos comuns. (Incluído 
pela Lei nº 11.698, de 2008). 

§ 2o  Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os filhos deve ser dividido 
de forma equilibrada com a mãe e com o pai, sempre tendo em vista as condições 
fáticas e os interesses dos filhos: (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 
III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 
§ 3º  Na guarda compartilhada, a cidade considerada base de moradia dos filhos 

será aquela que melhor atender aos interesses dos filhos. (Redação dada pela Lei nº 
13.058, de 2014) 

§ 4o  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008). 
§ 5º  A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a supervisionar 

os interesses dos filhos, e, para possibilitar tal supervisão, qualquer dos genitores 
sempre será parte legítima para solicitar informações e/ou prestação de contas, objetivas 
ou subjetivas, em assuntos ou situações que direta ou indiretamente afetem a saúde 
física e psicológica e a educação de seus filhos. (Incluído pela Lei nº 13.058, de 2014) 

 
Art. 1.584.  A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: (Redação dada 

pela Lei nº 11.698, de 2008). 
I – requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação 

autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida 
cautelar; (Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008). 
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II – decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em 
razão da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a mãe. 
(Incluído pela Lei nº 11.698, de 2008). 

§ 1o  Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado da 
guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos atribuídos 
aos genitores e as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas. (Incluído pela Lei 
nº 11.698, de 2008). 

§ 2o  Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, 
encontrando-se ambos os genitores aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a 
guarda compartilhada, salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja 
a guarda do menor. (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 

§ 3o Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de convivência 
sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
poderá basear-se em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar, que 
deverá visar à divisão equilibrada do tempo com o pai e com a mãe. (Redação dada 
pela Lei nº 13.058, de 2014) 

§ 4o A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula de 
guarda unilateral ou compartilhada poderá implicar a redução de prerrogativas atribuídas 
ao seu detentor.  (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 

§ 5o Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai ou da 
mãe, deferirá a guarda a pessoa que revele compatibilidade com a natureza da medida, 
considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e 
afetividade.  (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 

§6o Qualquer estabelecimento público ou privado é obrigado a prestar informações 
a qualquer dos genitores sobre os filhos destes, sob pena de multa de R$ 200,00 
(duzentos reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia pelo não atendimento da 
solicitação. (Incluído pela Lei nº 13.058, de 2014) 

 
Art. 1.585.  Em sede de medida cautelar de separação de corpos, em sede de 

medida cautelar de guarda ou em outra sede de fixação liminar de guarda, a decisão 
sobre guarda de filhos, mesmo que provisória, será proferida preferencialmente após a 
oitiva de ambas as partes perante o juiz, salvo se a proteção aos interesses dos filhos 
exigir a concessão de liminar sem a oitiva da outra parte, aplicando-se as disposições do 
art. 1.584. (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 

 
Art. 1.586. Havendo motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, a bem dos 

filhos, regular de maneira diferente da estabelecida nos artigos antecedentes a situação 
deles para com os pais. 

 
Art. 1.587. No caso de invalidade do casamento, havendo filhos comuns, observar-

se-á o disposto nos arts. 1.584 e 1.586. 
 
Art. 1.588. O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o direito de ter 

consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por mandado judicial, provado que 
não são tratados convenientemente. 

 
Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá visitá-los 

e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com o outro cônjuge, ou for fixado 
pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
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Parágrafo único.  O direito de visita estende-se a qualquer dos avós, a critério do 
juiz, observados os interesses da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 
12.398, de 2011) 

 
Art. 1.590. As disposições relativas à guarda e prestação de alimentos aos filhos 

menores estendem-se aos maiores incapazes. 
 
 

SUBTÍTULO II 
Das Relações de Parentesco 

 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
 

Art. 1.591. São parentes em linha reta as pessoas que estão umas para com as 
outras na relação de ascendentes e descendentes. 

 
Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou transversal, até o quarto grau, as 

pessoas provenientes de um só tronco, sem descenderem uma da outra. 
 
Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consanguinidade 

ou outra origem. 
 
Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo número de 

gerações, e, na colateral, também pelo número delas, subindo de um dos parentes até 
ao ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente. 

 
Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do outro pelo 

vínculo da afinidade. 
§ 1o O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e 

aos irmãos do cônjuge ou companheiro. 
§ 2o Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do casamento ou 

da união estável. 
 
 

CAPÍTULO II 
Da Filiação 

 
Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, 

terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação. 

 
Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos: 
I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência 

conjugal; 
II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal, 

por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento; 
III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o marido; 
IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, 

decorrentes de concepção artificial homóloga; 
V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia 

autorização do marido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12398.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12398.htm#art1
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Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes de decorrido o prazo previsto no 

inciso II do art. 1.523, a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer algum filho, este se 
presume do primeiro marido, se nascido dentro dos trezentos dias a contar da data do 
falecimento deste e, do segundo, se o nascimento ocorrer após esse período e já 
decorrido o prazo a que se refere o inciso I do art. 1597. 

 
Art. 1.599. A prova da impotência do cônjuge para gerar, à época da concepção, 

ilide a presunção da paternidade. 
 
Art. 1.600. Não basta o adultério da mulher, ainda que confessado, para ilidir a 

presunção legal da paternidade. 
 
Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos 

de sua mulher, sendo tal ação imprescritível. 
 
Parágrafo único. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de 

prosseguir na ação. 
 
Art. 1.602. Não basta a confissão materna para excluir a paternidade. 
 
Art. 1.603. A filiação prova-se pela certidão do termo de nascimento registrada no 

Registro Civil. 
 
Art. 1.604. Ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro de 

nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade do registro. 
 
Art. 1.605. Na falta, ou defeito, do termo de nascimento, poderá provar-se a filiação 

por qualquer modo admissível em direito: 
I - quando houver começo de prova por escrito, proveniente dos pais, conjunta ou 

separadamente; 
II - quando existirem veementes presunções resultantes de fatos já certos. 
 
Art. 1.606. A ação de prova de filiação compete ao filho, enquanto viver, passando 

aos herdeiros, se ele morrer menor ou incapaz. 
 
Parágrafo único. Se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros poderão continuá-la, 

salvo se julgado extinto o processo. 
 

CAPÍTULO III 
Do Reconhecimento dos Filhos 

 
Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais, 

conjunta ou separadamente. 
 
Art. 1.608. Quando a maternidade constar do termo do nascimento do filho, a mãe 

só poderá contestá-la, provando a falsidade do termo, ou das declarações nele contidas. 
 
Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e 

será feito: 
I - no registro do nascimento; 
II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 
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III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado; 
IV - por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o reconhecimento 

não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 
 
Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou ser 

posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes. 
 
Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser revogado, nem mesmo quando feito 

em testamento. 
 
Art. 1.611. O filho havido fora do casamento, reconhecido por um dos cônjuges, 

não poderá residir no lar conjugal sem o consentimento do outro. 
 
Art. 1.612. O filho reconhecido, enquanto menor, ficará sob a guarda do genitor 

que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram e não houver acordo, sob a de quem 
melhor atender aos interesses do menor. 

 
Art. 1.613. São ineficazes a condição e o termo apostos ao ato de reconhecimento 

do filho. 
 
Art. 1.614. O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento, e o 

menor pode impugnar o reconhecimento, nos quatro anos que se seguirem à 
maioridade, ou à emancipação. 

 
Art. 1.615. Qualquer pessoa, que justo interesse tenha, pode contestar a ação de 

investigação de paternidade, ou maternidade. 
 
Art. 1.616. A sentença que julgar procedente a ação de investigação produzirá os 

mesmos efeitos do reconhecimento; mas poderá ordenar que o filho se crie e eduque 
fora da companhia dos pais ou daquele que lhe contestou essa qualidade. 

 
Art. 1.617. A filiação materna ou paterna pode resultar de casamento declarado 

nulo, ainda mesmo sem as condições do putativo. 
 

CAPÍTULO IV 
Da Adoção 

 
Art. 1.618.  A adoção de crianças e adolescentes será deferida na forma prevista 

pela Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   

Art. 1.619.  A adoção de maiores de 18 (dezoito) anos dependerá da assistência 
efetiva do poder público e de sentença constitutiva, aplicando-se, no que couber, as 
regras gerais da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)    

 
Artigos 1.620 a 1.629. Revogados pela Lei nº 12.010, DE 2009) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art4
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CAPÍTULO V 
Do Poder FAMILIAR 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 1.630. Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores. 
 
Art. 1.631. Durante o casamento e a união estável, compete o poder familiar aos 

pais; na falta ou impedimento de um deles, o outro o exercerá com exclusividade. 
 
Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, é 

assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do desacordo. 
 
Art. 1.632. A separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não 

alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao direito, que aos primeiros cabe, 
de terem em sua companhia os segundos. 

 
Art. 1.633. O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob poder familiar exclusivo da 

mãe; se a mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo, dar-se-á tutor ao menor. 
 
 

Seção II 
Do Exercício do Poder Familiar 

 
Art. 1.634.  Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o 

pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos filhos:  (Redação dada 
pela Lei nº 13.058, de 2014) 

I - dirigir-lhes a criação e a educação; (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 
2014) 

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584;     
(Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem; (Redação dada 
pela Lei nº 13.058, de 2014) 

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para viajarem ao exterior;     
(Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mudarem sua residência 
permanente para outro Município; (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais 
não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar; (Redação dada 
pela Lei nº 13.058, de 2014) 

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, nos 
atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-
lhes o consentimento;  (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) 

VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; (Incluído pela Lei nº 13.058, 
de 2014) 

IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua 
idade e condição. (Incluído pela Lei nº 13.058, de 2014) 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13058.htm#art2
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Seção III 
Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 

 
Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 
I - pela morte dos pais ou do filho; 
II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 
III - pela maioridade; 
IV - pela adoção; 
V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 
 
Art. 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união estável, 

não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, 
exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro. 

 
Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à 

mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável. 
 
Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a 

eles inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, 
ou o Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela segurança do 
menor e seus haveres, até suspendendo o poder familiar, quando convenha. 

 
Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao pai ou 

à mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime cuja pena exceda a 
dois anos de prisão. 

 
Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: 
I - castigar imoderadamente o filho; 
II - deixar o filho em abandono; 
III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 
IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente. 
V - entregar de forma irregular o filho a terceiros para fins de adoção. (NR) 

(Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 
Parágrafo único. Perderá também por ato judicial o poder familiar aquele que: 
I – praticar contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar: 
a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de morte, 

quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou 
menosprezo ou discriminação à condição de mulher; 

b) estupro ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à pena de reclusão; 
II – praticar contra filho, filha ou outro descendente: 
a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de morte, 

quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou 
menosprezo ou discriminação à condição de mulher; 

b) estupro, estupro de vulnerável ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à 
pena de reclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.715/2018) 

 
                                                          (...) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1638v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1638p
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TÍTULO II 

Do Direito Patrimonial 
 

SUBTÍTULO II 
Do Usufruto e da Administração dos Bens de Filhos Menores 

 
Art. 1.689. O pai e a mãe, enquanto no exercício do poder familiar: 
I - são usufrutuários dos bens dos filhos; 
II - têm a administração dos bens dos filhos menores sob sua autoridade. 
 
Art. 1.690. Compete aos pais, e na falta de um deles ao outro, com exclusividade, 

representar os filhos menores de dezesseis anos, bem como assisti-los até completarem 
a maioridade ou serem emancipados. 

 
Parágrafo único. Os pais devem decidir em comum as questões relativas aos 

filhos e a seus bens; havendo divergência, poderá qualquer deles recorrer ao juiz para a 
solução necessária. 

 
Art. 1.691. Não podem os pais alienar, ou gravar de ônus real os imóveis dos 

filhos, nem contrair, em nome deles, obrigações que ultrapassem os limites da simples 
administração, salvo por necessidade ou evidente interesse da prole, mediante prévia 
autorização do juiz. 

 
Parágrafo único. Podem pleitear a declaração de nulidade dos atos previstos 

neste artigo: 
I - os filhos; 
II - os herdeiros; 
III - o representante legal. 
 
Art. 1.692. Sempre que no exercício do poder familiar colidir o interesse dos pais 

com o do filho, a requerimento deste ou do Ministério Público o juiz lhe dará curador 
especial. 

 
Art. 1.693. Excluem-se do usufruto e da administração dos pais: 
I - os bens adquiridos pelo filho havido fora do casamento, antes do 

reconhecimento; 
II - os valores auferidos pelo filho maior de dezesseis anos, no exercício de 

atividade profissional e os bens com tais recursos adquiridos; 
III - os bens deixados ou doados ao filho, sob a condição de não serem usufruídos, 

ou administrados, pelos pais; 
IV - os bens que aos filhos couberem na herança, quando os pais forem excluídos 

da sucessão. 
 

 
SUBTÍTULO III 
Dos Alimentos 

 
Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros 

os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição 
social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. 
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§ 1o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do 
reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. 

§ 2o Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a 
situação de necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia. 

 
Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens 

suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem 
se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento. 

 
Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e 

extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, 
uns em falta de outros. 

 
Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe a obrigação aos descendentes, 

guardada a ordem de sucessão e, faltando estes, aos irmãos, assim germanos como 
unilaterais. 

 
Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiver em 

condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os de grau 
imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, todas devem concorrer 
na proporção dos respectivos recursos, e, intentada ação contra uma delas, poderão as 
demais ser chamadas a integrar a lide. 

 
Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de 

quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, 
conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo. 

 
Art. 1.700. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do 

devedor, na forma do art. 1.694. 
 
Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos poderá pensionar o alimentando, 

ou dar-lhe hospedagem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar o necessário à sua 
educação, quando menor. 

 
Parágrafo único. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, fixar a forma 

do cumprimento da prestação. 
 
Art. 1.702. Na separação judicial litigiosa, sendo um dos cônjuges inocente e 

desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz fixar, 
obedecidos os critérios estabelecidos no art. 1.694. 

 
Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente 

contribuirão na proporção de seus recursos. 
 
Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados judicialmente vier a necessitar de 

alimentos, será o outro obrigado a prestá-los mediante pensão a ser fixada pelo juiz, 
caso não tenha sido declarado culpado na ação de separação judicial. 

 
Parágrafo único. Se o cônjuge declarado culpado vier a necessitar de alimentos, e 

não tiver parentes em condições de prestá-los, nem aptidão para o trabalho, o outro 
cônjuge será obrigado a assegurá-los, fixando o juiz o valor indispensável à 
sobrevivência. 
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Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento pode acionar o 

genitor, sendo facultado ao juiz determinar, a pedido de qualquer das partes, que a ação 
se processe em segredo de justiça. 

 
Art. 1.706. Os alimentos provisionais serão fixados pelo juiz, nos termos da lei 

processual. 
 
Art. 1.707. Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a 

alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação ou penhora. 
 
Art. 1.708. Com o casamento, a união estável ou o concubinato do credor, cessa o 

dever de prestar alimentos. 
 
Parágrafo único. Com relação ao credor cessa, também, o direito a alimentos, se 

tiver procedimento indigno em relação ao devedor. 
 
Art. 1.709. O novo casamento do cônjuge devedor não extingue a obrigação 

constante da sentença de divórcio.  
 
Art. 1.710. As prestações alimentícias, de qualquer natureza, serão atualizadas 

segundo índice oficial regularmente estabelecido. 
 

   (...) 
 

 
TÍTULO IV 

Da Tutela e da Curatela 
 

CAPÍTULO I 
Da Tutela 

 
Seção I 

Dos Tutores 
 

Art. 1.728. Os filhos menores são postos em tutela: 
I - com o falecimento dos pais, ou sendo estes julgados ausentes; 
II - em caso de os pais decaírem do poder familiar. 
 
Art. 1.729. O direito de nomear tutor compete aos pais, em conjunto. 
 
Parágrafo único. A nomeação deve constar de testamento ou de qualquer outro 

documento autêntico. 
 
Art. 1.730. É nula a nomeação de tutor pelo pai ou pela mãe que, ao tempo de sua 

morte, não tinha o poder familiar. 
 
Art. 1.731. Em falta de tutor nomeado pelos pais incumbe a tutela aos parentes 

consanguíneos do menor, por esta ordem: 
I - aos ascendentes, preferindo o de grau mais próximo ao mais remoto; 
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II - aos colaterais até o terceiro grau, preferindo os mais próximos aos mais 
remotos, e, no mesmo grau, os mais velhos aos mais moços; em qualquer dos casos, o 
juiz escolherá entre eles o mais apto a exercer a tutela em benefício do menor. 

 
Art. 1.732. O juiz nomeará tutor idôneo e residente no domicílio do menor: 
I - na falta de tutor testamentário ou legítimo; 
II - quando estes forem excluídos ou escusados da tutela; 
III - quando removidos por não idôneos o tutor legítimo e o testamentário. 
 
Art. 1.733. Aos irmãos órfãos dar-se-á um só tutor. 
§ 1o No caso de ser nomeado mais de um tutor por disposição testamentária sem 

indicação de precedência, entende-se que a tutela foi cometida ao primeiro, e que os 
outros lhe sucederão pela ordem de nomeação, se ocorrer morte, incapacidade, escusa 
ou qualquer outro impedimento. 

§ 2o Quem institui um menor herdeiro, ou legatário seu, poderá nomear-lhe curador 
especial para os bens deixados, ainda que o beneficiário se encontre sob o poder 
familiar, ou tutela. 

 
Art. 1.734.  As crianças e os adolescentes cujos pais forem desconhecidos, 

falecidos ou que tiverem sido suspensos ou destituídos do poder familiar terão tutores 
nomeados pelo Juiz ou serão incluídos em programa de colocação familiar, na forma 
prevista pela Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   

 
 

Seção II 
Dos Incapazes de Exercer a Tutela 

 
Art. 1.735. Não podem ser tutores e serão exonerados da tutela, caso a exerçam: 
I - aqueles que não tiverem a livre administração de seus bens; 
II - aqueles que, no momento de lhes ser deferida a tutela, se acharem constituídos 

em obrigação para com o menor, ou tiverem que fazer valer direitos contra este, e 
aqueles cujos pais, filhos ou cônjuges tiverem demanda contra o menor; 

III - os inimigos do menor, ou de seus pais, ou que tiverem sido por estes 
expressamente excluídos da tutela; 

IV - os condenados por crime de furto, roubo, estelionato, falsidade, contra a família 
ou os costumes, tenham ou não cumprido pena; 

V - as pessoas de mau procedimento, ou falhas em probidade, e as culpadas de 
abuso em tutorias anteriores; 

VI - aqueles que exercerem função pública incompatível com a boa administração 
da tutela. 

 
Seção III 

Da Escusa dos Tutores 
 

Art. 1.736. Podem escusar-se da tutela: 
I - mulheres casadas; 
II - maiores de sessenta anos; 
III - aqueles que tiverem sob sua autoridade mais de três filhos; 
IV - os impossibilitados por enfermidade; 
V - aqueles que habitarem longe do lugar onde se haja de exercer a tutela; 
VI - aqueles que já exercerem tutela ou curatela; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art4
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VII - militares em serviço. 
 
Art. 1.737. Quem não for parente do menor não poderá ser obrigado a aceitar a 

tutela, se houver no lugar parente idôneo, consangüíneo ou afim, em condições de 
exercê-la. 

 
Art. 1.738. A escusa apresentar-se-á nos dez dias subsequentes à designação, 

sob pena de entender-se renunciado o direito de alegá-la; se o motivo escusatório 
ocorrer depois de aceita a tutela, os dez dias contar-se-ão do em que ele sobrevier. 

 
Art. 1.739. Se o juiz não admitir a escusa, exercerá o nomeado a tutela, enquanto 

o recurso interposto não tiver provimento, e responderá desde logo pelas perdas e 
danos que o menor venha a sofrer. 

 
 

Seção IV 
Do Exercício da Tutela 

 
Art. 1.740. Incumbe ao tutor, quanto à pessoa do menor: 
I - dirigir-lhe a educação, defendê-lo e prestar-lhe alimentos, conforme os seus 

haveres e condição; 
II - reclamar do juiz que providencie, como houver por bem, quando o menor haja 

mister correção; 
III - adimplir os demais deveres que normalmente cabem aos pais, ouvida a opinião 

do menor, se este já contar doze anos de idade. 
 
Art. 1.741. Incumbe ao tutor, sob a inspeção do juiz, administrar os bens do 

tutelado, em proveito deste, cumprindo seus deveres com zelo e boa-fé. 
 
Art. 1.742. Para fiscalização dos atos do tutor, pode o juiz nomear um protutor. 
 
Art. 1.743. Se os bens e interesses administrativos exigirem conhecimentos 

técnicos, forem complexos, ou realizados em lugares distantes do domicílio do tutor, 
poderá este, mediante aprovação judicial, delegar a outras pessoas físicas ou jurídicas o 
exercício parcial da tutela. 

 
Art. 1.744. A responsabilidade do juiz será: 
I - direta e pessoal, quando não tiver nomeado o tutor, ou não o houver feito 

oportunamente; 
II - subsidiária, quando não tiver exigido garantia legal do tutor, nem o removido, 

tanto que se tornou suspeito. 
 
Art. 1.745. Os bens do menor serão entregues ao tutor mediante termo 

especificado deles e seus valores, ainda que os pais o tenham dispensado. 
 
Parágrafo único. Se o patrimônio do menor for de valor considerável, poderá o juiz 

condicionar o exercício da tutela à prestação de caução bastante, podendo dispensá-la 
se o tutor for de reconhecida idoneidade. 

             
Art. 1.746. Se o menor possuir bens, será sustentado e educado a expensas deles, 

arbitrando o juiz para tal fim as quantias que lhe pareçam necessárias, considerado o 
rendimento da fortuna do pupilo quando o pai ou a mãe não as houver fixado. 
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Art. 1.747. Compete mais ao tutor: 
I - representar o menor, até os dezesseis anos, nos atos da vida civil, e assisti-lo, 

após essa idade, nos atos em que for parte; 
II - receber as rendas e pensões do menor, e as quantias a ele devidas; 
III - fazer-lhe as despesas de subsistência e educação, bem como as de 

administração, conservação e melhoramentos de seus bens; 
IV - alienar os bens do menor destinados a venda; 
V - promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens de raiz. 
 
Art. 1.748. Compete também ao tutor, com autorização do juiz: 
I - pagar as dívidas do menor; 
II - aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos; 
III - transigir; 
IV - vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis nos 

casos em que for permitido; 
V - propor em juízo as ações, ou nelas assistir o menor, e promover todas as 

diligências a bem deste, assim como defendê-lo nos pleitos contra ele movidos. 
 
Parágrafo único. No caso de falta de autorização, a eficácia de ato do tutor 

depende da aprovação ulterior do juiz. 
 
Art. 1.749. Ainda com a autorização judicial, não pode o tutor, sob pena de 

nulidade: 
I - adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens 

móveis ou imóveis pertencentes ao menor; 
II - dispor dos bens do menor a título gratuito; 
III - constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o menor. 
 
Art. 1.750. Os imóveis pertencentes aos menores sob tutela somente podem ser 

vendidos quando houver manifesta vantagem, mediante prévia avaliação judicial e 
aprovação do juiz. 

 
Art. 1.751. Antes de assumir a tutela, o tutor declarará tudo o que o menor lhe 

deva, sob pena de não lhe poder cobrar, enquanto exerça a tutoria, salvo provando que 
não conhecia o débito quando a assumiu. 

 
Art. 1.752. O tutor responde pelos prejuízos que, por culpa, ou dolo, causar ao 

tutelado; mas tem direito a ser pago pelo que realmente despender no exercício da 
tutela, salvo no caso do art. 1.734, e a perceber remuneração proporcional à importância 
dos bens administrados. 

 
§ 1o Ao protutor será arbitrada uma gratificação módica pela fiscalização efetuada. 
§ 2o São solidariamente responsáveis pelos prejuízos as pessoas às quais 

competia fiscalizar a atividade do tutor, e as que concorreram para o dano. 
 

Seção V 
Dos Bens do Tutelado 

 
Art. 1.753. Os tutores não podem conservar em seu poder dinheiro dos tutelados, 

além do necessário para as despesas ordinárias com o seu sustento, a sua educação e 
a administração de seus bens. 
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§ 1o Se houver necessidade, os objetos de ouro e prata, pedras preciosas e móveis 
serão avaliados por pessoa idônea e, após autorização judicial, alienados, e o seu 
produto convertido em títulos, obrigações e letras de responsabilidade direta ou indireta 
da União ou dos Estados, atendendo-se preferentemente à rentabilidade, e recolhidos 
ao estabelecimento bancário oficial ou aplicado na aquisição de imóveis, conforme for 
determinado pelo juiz. 

§ 2o O mesmo destino previsto no parágrafo antecedente terá o dinheiro 
proveniente de qualquer outra procedência. 

§ 3o Os tutores respondem pela demora na aplicação dos valores acima referidos, 
pagando os juros legais desde o dia em que deveriam dar esse destino, o que não os 
exime da obrigação, que o juiz fará efetiva, da referida aplicação. 

 
Art. 1.754. Os valores que existirem em estabelecimento bancário oficial, na forma 

do artigo antecedente, não se poderão retirar, senão mediante ordem do juiz, e somente: 
I - para as despesas com o sustento e educação do tutelado, ou a administração de 

seus bens; 
II - para se comprarem bens imóveis e títulos, obrigações ou letras, nas condições 

previstas no § 1o do artigo antecedente; 
III - para se empregarem em conformidade com o disposto por quem os houver 

doado, ou deixado; 
IV - para se entregarem aos órfãos, quando emancipados, ou maiores, ou, mortos 

eles, aos seus herdeiros. 
 

Seção VI 
Da Prestação de Contas 

 
Art. 1.755. Os tutores, embora o contrário tivessem disposto os pais dos tutelados, 

são obrigados a prestar contas da sua administração. 
 
Art. 1.756. No fim de cada ano de administração, os tutores submeterão ao juiz o 

balanço respectivo, que, depois de aprovado, se anexará aos autos do inventário. 
 
Art. 1.757. Os tutores prestarão contas de dois em dois anos, e também quando, 

por qualquer motivo, deixarem o exercício da tutela ou toda vez que o juiz achar 
conveniente. 

 
Parágrafo único. As contas serão prestadas em juízo, e julgadas depois da 

audiência dos interessados, recolhendo o tutor imediatamente a estabelecimento 
bancário oficial os saldos, ou adquirindo bens imóveis, ou títulos, obrigações ou letras, 
na forma do § 1o do art. 1.753. 

 
Art. 1.758. Finda a tutela pela emancipação ou maioridade, a quitação do menor 

não produzirá efeito antes de aprovadas as contas pelo juiz, subsistindo inteira, até 
então, a responsabilidade do tutor. 

 
Art. 1.759. Nos casos de morte, ausência, ou interdição do tutor, as contas serão 

prestadas por seus herdeiros ou representantes. 
 
Art. 1.760. Serão levadas a crédito do tutor todas as despesas justificadas e 

reconhecidamente proveitosas ao menor. 
 
Art. 1.761. As despesas com a prestação das contas serão pagas pelo tutelado. 
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Art. 1.762. O alcance do tutor, bem como o saldo contra o tutelado, são dívidas de 

valor e vencem juros desde o julgamento definitivo das contas. 
 

 
Seção VII 

Da Cessação da Tutela 
 

Art. 1.763. Cessa a condição de tutelado: 
I - com a maioridade ou a emancipação do menor; 
II - ao cair o menor sob o poder familiar, no caso de reconhecimento ou adoção. 
 
Art. 1.764. Cessam as funções do tutor: 
I - ao expirar o termo, em que era obrigado a servir; 
II - ao sobrevir escusa legítima; 
III - ao ser removido. 
 
Art. 1.765. O tutor é obrigado a servir por espaço de dois anos. 
 
Parágrafo único. Pode o tutor continuar no exercício da tutela, além do prazo 

previsto neste artigo, se o quiser e o juiz julgar conveniente ao menor. 
 
Art. 1.766. Será destituído o tutor, quando negligente, prevaricador ou incurso em 

incapacidade. 
 

(...) 
 

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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         LLEEII  NNºº  99..339944,,  DDEE  2200  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  11999966..  
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
Da Educação 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 
 

TÍTULO II 
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013) 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Redação 

dada pela Lei nº 13.632/2018) 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art3xiii
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TÍTULO III 

Do Direito à Educação e do Dever de Educar 
 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos 
de idade, organizada da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Redação 

dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular 
de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, 
na educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou 
superdotação; (Redação dada pela Lei nº 13.234, de 2015) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos 
que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem. 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) 
anos de idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 

 
Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, 

ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar 
ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, 
na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 13.716/2018) 

 
Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 
entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar 
o poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art9iva
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art9iva
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11700.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art4a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 
os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública; 
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida 
os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente 
da escolarização anterior. 

 
Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 

educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

 
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino; 
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal. 
 

TÍTULO IV 
Da Organização da Educação Nacional 

 
Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 
§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando 

os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva 
em relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 
 
Art. 9º A União incumbir-se-á de:  
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios; 
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios; 
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 
ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art208§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art213
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art213
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IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, 
na educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou 
superdotação;  (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando 
a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível 
de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino. (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 
todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 
ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 
Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino; 
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 
responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros 
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e 
as dos seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada 
pela Lei nº 12.061, de 2009) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei 
nº 10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios. 

 
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos 
Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
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IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 
ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei 
nº 10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 

 
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do 

seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola; 
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 
2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e 
ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em 
lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os 
tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das 
escolas; (Incluído pela Lei nº 13.663/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. 
(Incluído pela Lei nº 13.663/2018) 

 
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 

 
Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 

ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme 
os seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola; 
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II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

 
Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 

educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público. 

 
Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:  
I - as instituições de ensino mantidas pela União; 
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
III - os órgãos federais de educação. 
 
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público 

estadual e pelo Distrito Federal; 
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 

privada; 
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 

mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 
 
Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas 

pelo Poder Público municipal; 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
III – os órgãos municipais de educação. 
 
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 

categorias administrativas:  
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e 

administradas pelo Poder Público; 
II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado. 
 
Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes 

categorias:  
I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e 

mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não 
apresentem as características dos incisos abaixo; 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem 
fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da 
comunidade; (Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009) 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior; 

IV - filantrópicas, na forma da lei. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12020.htm#art1


142 

 

 
TÍTULO V 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 
 

CAPÍTULO I 
Da Composição dos Níveis Escolares 

 
Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio; 
II - educação superior. 

 
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 

assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e 
fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

 
Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 
recomendar. 

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base 
as normas curriculares gerais. 

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

 
Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns: 
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino 

fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de 
efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver;  (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema 
de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência 
do currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 
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IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado; 
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas 
instituições de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima 
de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis. 

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 
ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, 
devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos 
mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 2017.  (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 2o  Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e 
adultos e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o 
inciso VI do art. 4o.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo.  

 
Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de 
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 
 § 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural 
e da realidade social e política, especialmente da República Federativa do Brasil, 
observado, na educação infantil, o disposto no art. 31, no ensino fundamental, o disposto 
no art. 32, e no ensino médio, o disposto no art. 36. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 746, de 22 de setembro de 2016) 

 
 § 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica.  (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017) 
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 §3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação infantil e do ensino fundamental, sendo sua prática 
facultativa ao aluno: (Redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22 de 
setembro de 2016) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela 
Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela 

Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia. 

 § 5o  No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a 
língua inglesa. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 6o - As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que 
constituirão o componente curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 13.278, de 02 de maio de 2016) 

§ 6o A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008) 

§ 7o A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput.            
(Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição 
obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Incluído pela Lei nº 13.006, de 
2014) 

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 
de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, 
nos currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a 
produção e distribuição de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

§ 9º-A.  A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas 
transversais de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 13.666/2018) 

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de 
Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições 
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nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada 
pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 2o Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em 
especial nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Redação 
dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes: 
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento; 
III - orientação para o trabalho; 
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais. 
 
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de 

ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da 
vida rural e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às 
fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será 

precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que 
considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do 
diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar. (Incluído pela 
Lei nº 12.960, de 2014) 

 
Seção II 

Da Educação Infantil 
 
Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos 
físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 
Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. (Redação 

dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
 
Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 
mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Incluído pela Lei nº 12.796, 
de 2013) 
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III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 
parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 
frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Incluído pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
 

 
Seção III 

Do Ensino Fundamental 
 
Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação 
do processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5o O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 11.525, de 
2007). 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental. (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011). 

 
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997) 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão 
dos professores. 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso." 
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Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino. 

 
 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

 
Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades: 
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

 
Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de 

aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, 
nas seguintes áreas do conhecimento: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 I - linguagens e suas tecnologias;            
 II - matemática e suas tecnologias;         
III - ciências da natureza e suas tecnologias;           
IV - ciências humanas e sociais aplicadas.               
§ 1o A parte diversificada  dos  currículos  de  que  trata o caput do art. 26, definida 

em cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum 
Curricular e ser articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e 
cultural.   (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2o A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá 
obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia.        
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 3o O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos 
do ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das 
respectivas línguas maternas.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 4o  Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua 
inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, 
preferencialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e 
horários definidos pelos sistemas de ensino.   (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 5o  A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum 
Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do 
ensino médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino.  (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 
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§ 6o  A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino 
médio, que serão referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base 
Nacional Comum Curricular. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 7o  Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do 
aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida 
e para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.             
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8o  Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e 
formativa serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e 
práticas, provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma 
que ao final do ensino médio o educando demonstre:   (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem.  (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

Art. 36.  O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 
Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta 
de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a 
possibilidade dos sistemas de ensino, a saber: (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

I - linguagens e suas tecnologias;   (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 
II - matemática e suas tecnologias;  (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 
III - ciências da natureza e suas tecnologias;  (Redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 2017) 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas;  (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 

2017) 
V - formação técnica e profissional.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 
§ 1o  A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências 

e habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de 
ensino. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)  

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)  
II - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 
§ 3o  A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo 

integrado, que se traduz na composição de componentes curriculares da Base Nacional 
Comum Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do 
caput. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 
§ 5o  Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, 

possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário formativo de 
que trata o caput.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

§ 6o  A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e 
profissional considerará:  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes 
de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de 
instrumentos estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profissional;     
 (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação para 
o trabalho, quando a formação for estruturada e organizada em etapas com 
terminalidade.   (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 7o  A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em 
áreas que não constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para 
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sua continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, 
no prazo de três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no 
prazo de cinco anos, contados da data de oferta inicial da formação.  (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)   

§ 8o  A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do 
caput, realizada na própria instituição ou em parceria com outras instituições, deverá ser 
aprovada previamente pelo Conselho Estadual de Educação, homologada pelo 
Secretário Estadual de Educação e certificada pelos sistemas de ensino.   (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 9o  As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que 
habilitará o concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos estudos em nível 
superior ou em outros cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio 
seja etapa obrigatória.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá 
ser organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com terminalidade 
específica.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 11.  Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os 
sistemas de ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com 
instituições de educação a distância com notório reconhecimento, mediante as seguintes 
formas de comprovação:  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

I - demonstração prática;  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 
II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do 

ambiente escolar;  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 
III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 

credenciadas;  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  
IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais; (Incluído pela Lei 

nº 13.415, de 2017)  
V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras;    

(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  
VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial 

mediada por tecnologias.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  
§ 12.  As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de 

conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput.  (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

 
 

Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
 
Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de 
profissões técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio 
ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino 
médio.(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008) 
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008) 
I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo 
o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível 
médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno; 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, 
efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008) 
a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 

quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos 
na educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 
formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para 
o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

 
Art. 37.  A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e 
constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. (Redação 
dada pela Lei nº 13.632/2018) 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 
que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais 
apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 
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§ 3o A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 
§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios 

informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Da Educação Profissional e Tecnológica 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 

educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, 
de 2008) 
§ 1o Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 
eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
§ 2o A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 
I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 
III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 
§ 3o Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com 
as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 

regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de trabalho.  

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, 
inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus 

cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a 
matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 

em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse 
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão 
sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada 
geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade; 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação básica, 
mediante a formação e a capacitação de profissionais, a realização de pesquisas 
pedagógicas e o desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem os dois 
níveis escolares. (Incluído pela Lei nº 13.174, de 2015) 

 
Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:  
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada 
pela Lei nº 11.632, de 2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, 
cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados 
em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 
em cada caso pelas instituições de ensino. 

§ 1º. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo 
serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a 
divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, 
bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios 
para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital.  (Incluído pela Lei nº 
11.331, de 2006)  (Renumerado do parágrafo único para § 1º pela Lei nº 13.184, de 
2015) 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino 
superior darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar 
inferior a dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um 
candidato preencher o critério inicial. (Incluído pela Lei nº 13.184, de 2015) 
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§ 3o  O processo seletivo referido no inciso II considerará as competências e as 
habilidades definidas na Base Nacional Comum Curricular.   (Incluído pela lei nº 
13.415, de 2017) 

 
Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 

públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização.  
 
Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 

de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 
periodicamente, após processo regular de avaliação. (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 
pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na 
instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, 
se necessários, para a superação das deficiências. 

 
Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, 

no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver. 

§ 1o  As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se 
a cumprir as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) 
primeiras formas concomitantemente:  (Redação dada pela lei nº 13.168, de 2015) 

 
I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de 

ensino superior, obedecido o seguinte: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 
 
a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título “Grade e Corpo 

Docente”; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 
 
b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da oferta 

de seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras 
com a mesma finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista 
neste inciso; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

 
c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar 

página específica para divulgação das informações de que trata esta Lei;            
(Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

 
d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização;          

(Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 
 
II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de 

ligação para a página referida no inciso I; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 
 
III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao 

público; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 
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IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração 
das disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte: (Incluído pela lei nº 
13.168, de 2015) 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve 
ser semestral; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas;  (Incluída 
pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das 
aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as alterações; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015) 

V - deve conter as seguintes informações: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 
a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino 

superior; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 
b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as 

respectivas cargas horárias; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 
c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as 

disciplinas que efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, 
abrangendo a qualificação profissional do docente e o tempo de casa do docente, de 
forma total, contínua ou intermitente. (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 
demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, 
aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus 
cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos 
de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 
orçamentária. 

 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 

registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de 
pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. 

 
Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.  
Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, 

abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que 
demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 
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Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em 
conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com 
os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 

 
Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos 

quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo 
do saber humano, que se caracterizam por:  

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas 
e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional 
e nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado 
ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo 

do saber.  
Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 

prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 

superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o 
caso, do respectivo sistema de ensino;  

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 
artística e atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 
exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 
VII - firmar contratos, acordos e convênios; 
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes 

a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 
orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 
II - ampliação e diminuição de vagas; 
III - elaboração da programação dos cursos; 
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 
V - contratação e dispensa de professores; 
VI - planos de carreira docente. 
 
Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 

estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.  
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§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como 
um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo 
respectivo Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 

organização e funcionamento; 
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 

competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 

orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 
§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições 

que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em 
avaliação realizada pelo Poder Público. 

 
Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, 

recursos suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação 
superior por ela mantidas. 

 
Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 

gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da 
elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de 
dirigentes. 

 
Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 

ao mínimo de oito horas semanais de aulas.  
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 
regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º  A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 
educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o 
parágrafo único do art. 60 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.632/2018) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 
para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 
habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, 
a fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno 
das potencialidades desse alunado. (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015) 

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 
superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput 
deste artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso 
aos dados do cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do 
alunado de que trata o caput serão definidos em regulamento. 

 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com 
atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo 
Poder Público. 

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de 
ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 
 

TÍTULO VI 
Dos Profissionais da Educação 

 
Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 
educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 
12.014, de 2009) 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação 
educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 
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 III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afim; e  (Redação dada pela Medida Provisória nº 
746, de 22 de setembro de 2016) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de 
ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência 
profissional, atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades 
educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham 
atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36;   (Incluído pela lei 
nº 13.415, de 2017) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei 
nº 12.014, de 2009) 

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei 
nº 12.014, de 2009) 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

 
Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o 
exercício do magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino 
fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal.  (Redação dada pela 
lei nº 13.415, de 2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 
poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009). 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a 
distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 4o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível 
superior para atuar na educação básica pública. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 5o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 
formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 
programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em 
cursos de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 6o O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 
aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos 
de graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - 
CNE. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 7o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
§ 8o  Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a 

Base Nacional Comum Curricular.  (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)     
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Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-
á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, 
incluindo habilitações tecnológicas. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 
refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, 
incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou 
tecnológicos e de pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 
Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis. 

 
Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, 
será feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a 
critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional. 

 
Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 

ensino de, no mínimo, trezentas horas. 
 
Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 

pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 
Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 

doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 
Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de 
carreira do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 

remunerado para esse fim; 
III - piso salarial profissional; 
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho; 
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho; 
VI - condições adequadas de trabalho. 
§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de 

quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 
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§ 3o A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos 
profissionais da educação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 
TÍTULO VII 

Dos Recursos financeiros 
 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 
I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 
IV - receita de incentivos fiscais; 
V - outros recursos previstos em lei. 
 
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir. 

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste 
artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando 
for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação. 

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 
realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, 
serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo 
dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o 
décimo dia do mês subseqüente. 

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 

 
Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 

disposto nos incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar. 
 
Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com: 
I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 

fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo 
ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares 
ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 
Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios 
a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

 
Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 

contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação 
concernente. 

 
Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 
fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino 
de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União 
ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

 
Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 

modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão 
mínimo de qualidade de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, 
do Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do 
ensino. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart60
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§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre 
os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento 
do ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o 
número de alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de 
sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, 
em número inferior à sua capacidade de atendimento. 

 
Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 

condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do 
disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou 
pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de 

estudo para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 
de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de 
domicílio do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 
expansão da sua rede local. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

 
 

TÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais 

de fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos 
indígenas, com os seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades 
indígenas e não-índias. 

 
Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 

provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 
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§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 
Educação, terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à 
educação escolar nas comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e 
diferenciado. 

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, 
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à 
pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, de 
2011) 

 
Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
 
Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional 

da Consciência Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
 
Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de 
educação continuada.  

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União. 

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diploma relativos a cursos de educação a distância. 

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante 
autorização, concessão ou permissão do poder público; (Redação dada pela Lei nº 
12.603, de 2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais. 
 
Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei. 
 
Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio 

em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008) 

 
Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 

estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12416.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12416.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2003/Mv03-03.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.639.htm#art79a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.639.htm#art79a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12603.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12603.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11788.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11788.htm#art20
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Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas 
de ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de 
acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 

 
Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a 

abertura de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição 
pública de ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de 
seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 
19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 
Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades 

integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema 
Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

 
TÍTULO IX 

Das Disposições Transitórias 
 
Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 

publicação desta Lei. 
§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, 

ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os 
dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

 
§ 3o O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, 

devem: (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 
 I - (Revogado pela lei nº 12.796, de 2013) 
a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 

escolarizados; 
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 

utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância; 
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 

sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 
§ 4º (Revogado pela lei nº 12.796, de 2013) 
§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 

escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados.  

 
Art. 87-A. (VETADO). (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013) 
 
Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 

legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um 
ano, a partir da data de sua publicação.  

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por 
estes estabelecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11330.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212
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165 

 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do 
art. 52 é de oito anos. 

 
Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, 

no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo 
sistema de ensino. 

 
Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se 

institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 
delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a 
autonomia universitária. 

 
Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 

1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de 
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 
11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei 
que as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

 
Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996 
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           DECRETO Nº 9.057, DE 25 DE MAIO DE 2017 

  

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 
80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 
e na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014,   

 
DECRETA:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º  Para os fins deste Decreto, considera-se educação a distância a 
modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de 
ensino e aprendizagem ocorra com a utilização de meios e tecnologias de informação e 
comunicação, com pessoal qualificado, com políticas de acesso, com acompanhamento 
e avaliação compatíveis, entre outros, e desenvolva atividades educativas por 
estudantes e profissionais da educação que estejam em lugares e tempos diversos.  

Art. 2º  A educação básica e a educação superior poderão ser ofertadas na 
modalidade a distância nos termos deste Decreto, observadas as condições de 
acessibilidade que devem ser asseguradas nos espaços e meios utilizados.  

Art. 3  A criação, a organização, a oferta e o desenvolvimento de cursos a distância 
observarão a legislação em vigor e as normas específicas expedidas pelo Ministério da 
Educação.  

Art. 4º  As atividades presenciais, como tutorias, avaliações, estágios, práticas 
profissionais e de laboratório e defesa de trabalhos, previstas nos projetos pedagógicos 
ou de desenvolvimento da instituição de ensino e do curso, serão realizadas na sede da 
instituição de ensino, nos polos de educação a distância ou em ambiente profissional, 
conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais.  

Art. 5º  O polo de educação a distância é a unidade acadêmica e operacional 
descentralizada, no País ou no exterior, para o desenvolvimento de atividades 
presenciais relativas aos cursos ofertados na modalidade a distância.  

Parágrafo único.  Os polos de educação a distância deverão manter infraestrutura 
física, tecnológica e de pessoal adequada aos projetos pedagógicos ou de 
desenvolvimento da instituição de ensino e do curso.  

Art. 6º  Compete ao Ministério da Educação, em articulação com os órgãos e as 
entidades a ele vinculados: 

I - o credenciamento e o recredenciamento de instituições de ensino dos sistemas 
de ensino federal, estaduais e distrital para a oferta de educação superior na modalidade 
a distância; e 

II - a autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos 
superiores na modalidade a distância de instituições de ensino integrantes do sistema 
federal de ensino, respeitadas as prerrogativas de autonomia.  

Art. 7º  Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, organizarão e manterão 
abertos ao público os dados e atos referentes a: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.057-2017?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art80
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art80
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I - credenciamento e recredenciamento institucional para oferta de cursos na 
modalidade a distância; 

II - autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos na 
modalidade a distância; e 

III - resultados dos processos de avaliação e de supervisão da educação na 
modalidade a distância.  

 
 

CAPÍTULO II 
DA OFERTA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Art. 8º  Compete às autoridades dos sistemas de ensino estaduais, municipais e 

distrital, no âmbito da unidade federativa, autorizar os cursos e o funcionamento de 
instituições de educação na modalidade a distância nos seguintes níveis e modalidades: 

I - ensino fundamental, nos termos do § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; 

II - ensino médio, nos termos do § 11 do art. 36 da Lei nº 9.394, de 1996; 
III - educação profissional técnica de nível médio; 
IV - educação de jovens e adultos; e 
V - educação especial.  
*Art. 9º A oferta de ensino fundamental na modalidade a distância em situações 

emergenciais, previstas no § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996, se refere a pessoas 
que:  
 

I - estejam impedidas, por motivo de saúde, de acompanhar o ensino presencial; 
 
II - se encontrem no exterior, por qualquer motivo; 
 
III - vivam em localidades que não possuam rede regular de atendimento escolar 
presencial; 
 
IV - sejam transferidas compulsoriamente para regiões de difícil acesso, incluídas 
as missões 
localizadas em regiões de fronteira; ou 
 
V - estejam em situação de privação de liberdade. 

 
(*) Republicação do art. 9º do Decreto no 9.057, de 25 de maio de 2017, por ter 
constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial da União 
de 26 de maio de 2017, Seção 1. 
Art. 10.  A oferta de educação básica na modalidade a distância pelas instituições 

de ensino do sistema federal de ensino ocorrerá conforme a sua autonomia e nos termos 
da legislação em vigor.  

 
 

CAPÍTULO III 
DA OFERTA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA NA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 
Art. 11.  As instituições de ensino superior privadas deverão solicitar 

credenciamento para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância ao 
Ministério da Educação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art32§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art32§4
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§ 1º  O credenciamento de que trata o caput considerará, para fins de avaliação, de 
regulação e de supervisão de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, a sede 
da instituição de ensino acrescida dos endereços dos polos de educação a distância, 
quando previstos no Plano de Desenvolvimento Institucional e no Projeto Pedagógico de 
Curso.  

§ 2º  É permitido o credenciamento de instituição de ensino superior 
exclusivamente para oferta de cursos de graduação e de pós-graduação lato sensu na 
modalidade a distância.  

§ 3º  A oferta de curso de graduação é condição indispensável para a manutenção 
das prerrogativas do credenciamento de que trata o § 2º.  

§ 4º  As escolas de governo do sistema federal credenciadas pelo Ministério da 
Educação para oferta de cursos de pós-graduação lato sensu poderão ofertar seus 
cursos nas modalidades presencial e a distância.  

§ 5º  As escolas de governo dos sistemas estaduais e distrital deverão solicitar 
credenciamento ao Ministério da Educação para oferta de cursos de pós-graduação lato 
sensu na modalidade a distância.  

Art. 12.  As instituições de ensino superior públicas dos sistemas federal, estaduais 
e distrital ainda não credenciadas para a oferta de cursos superiores na modalidade a 
distância ficam automaticamente credenciadas, pelo prazo de cinco anos, contado do 
início da oferta do primeiro curso de graduação nesta modalidade, condicionado à 
previsão no Plano de Desenvolvimento Institucional.  

Parágrafo único.  As instituições de ensino de que trata o caput ficarão sujeitas ao 
recredenciamento para oferta de educação na modalidade a distância pelo Ministério da 
Educação, nos termos da legislação específica.  

Art. 13.  Os processos de credenciamento e recredenciamento institucional, de 
autorização, de reconhecimento e de renovação de reconhecimento de cursos 
superiores na modalidade a distância serão submetidos à avaliação in loco na sede da 
instituição de ensino, com o objetivo de verificar a existência e a adequação de 
metodologia, de infraestrutura física, tecnológica e de pessoal que possibilitem a 
realização das atividades previstas no Plano de Desenvolvimento Institucional e no 
Projeto Pedagógico de Curso.  

Parágrafo único.  Os processos previstos no caput observarão, no que couber, a 
disciplina processual aplicável aos processos regulatórios da educação superior em 
geral, nos termos da legislação específica e das normas expedidas pelo Ministério da 
Educação.  

Art. 14.  As instituições de ensino credenciadas para a oferta de educação superior 
na modalidade a distância que detenham a prerrogativa de autonomia dos sistemas de 
ensino federal, estaduais e distrital independem de autorização para funcionamento de 
curso superior na modalidade a distância.  

Parágrafo único.  Na hipótese de que trata o caput, as instituições de ensino 
deverão informar o Ministério da Educação quando da oferta de curso superior na 
modalidade a distância, no prazo de sessenta dias, contado da data de criação do curso, 
para fins de supervisão, de avaliação e de posterior reconhecimento, nos termos da 
legislação específica.  

Art. 15.  Os cursos de pós graduação lato sensu na modalidade a distância 
poderão ter as atividades presenciais realizadas em locais distintos da sede ou dos 
polos de educação a distância.  

Art. 16.  A criação de polo de educação a distância, de competência da instituição 
de ensino credenciada para a oferta nesta modalidade, fica condicionada ao 
cumprimento dos parâmetros definidos pelo Ministério da Educação, de acordo com os 
resultados de avaliação institucional.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
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§ 1º  As instituições de ensino deverão informar a criação de polos de educação a 
distância e as alterações de seus endereços ao Ministério da Educação, nos termos a 
serem estabelecidos em regulamento.  

§ 2º  A extinção de polo de educação a distância deverá ser informada ao 
Ministério da Educação após o encerramento de todas as atividades educacionais, 
assegurados os direitos dos estudantes matriculados e da comunidade acadêmica.  

Art. 17.  Observado o disposto no art. 14, os pedidos de autorização, de 
reconhecimento e de renovação de reconhecimento de cursos superiores na modalidade 
a distância, ofertados nos limites dos Estados e do Distrito Federal nos quais estejam 
sediadas as instituições de ensino dos sistemas estaduais e distrital, deverão tramitar 
nos órgãos competentes de âmbito estadual ou distrital, conforme o caso, aos quais 
caberá a supervisão das instituições de ensino.   

Parágrafo único.  Os cursos das instituições de ensino de que trata o caput cujas 
atividades presenciais forem realizadas fora do Estado da sede da instituição de ensino, 
estarão sujeitos à regulamentação do Ministério da Educação.  

Art. 18.  A oferta de programas de pós-graduação stricto sensu na modalidade a 
distância ficará condicionada à recomendação da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, observadas as diretrizes e os pareceres do Conselho 
Nacional de Educação.  

Art. 19.  A oferta de cursos superiores na modalidade a distância admitirá regime 
de parceria entre a instituição de ensino credenciada para educação a distância e outras 
pessoas jurídicas, preferencialmente em instalações da instituição de ensino, 
exclusivamente para fins de funcionamento de polo de educação a distância, na forma a 
ser estabelecida em regulamento e respeitado o limite da capacidade de atendimento de 
estudantes.   

§ 1º  A parceria de que trata o caput deverá ser formalizada em documento próprio, 
o qual conterá as obrigações das entidades parceiras e estabelecerá a responsabilidade 
exclusiva da instituição de ensino credenciada para educação a distância ofertante do 
curso quanto a: 

I - prática de atos acadêmicos referentes ao objeto da parceria; 
II - corpo docente; 
III - tutores; 
IV - material didático; e 
V - expedição das titulações conferidas.    
§ 2º  O documento de formalização da parceria de que trata o §1º , ao qual deverá 

ser dada ampla divulgação, deverá ser elaborado em consonância com o Plano de 
Desenvolvimento Institucional de cada instituição de ensino credenciada para educação 
a distância.  

§ 3º  A instituição de ensino credenciada para educação a distância deverá manter 
atualizadas junto ao Ministério da Educação as informações sobre os polos, a 
celebração e o encerramento de parcerias, na forma a ser estabelecida em regulamento, 
a fim de garantir o atendimento aos critérios de qualidade e assegurar os direitos dos 
estudantes matriculados.  

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 20.  Os órgãos competentes dos sistemas de ensino poderão, motivadamente, 

realizar ações de monitoramento, de avaliação e de supervisão de cursos, polos ou 
instituições de ensino, observada a legislação em vigor e respeitados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
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Art. 21.  O disposto neste Decreto não afasta as disposições específicas referentes 
aos sistemas públicos de educação a distância, à Universidade Aberta do Brasil e à 
Rede e-Tec Brasil.   

Art. 22.  Os atos de credenciamento para a oferta exclusiva de cursos de pós-
graduação lato sensu na modalidade a distância concedidos a instituições de ensino 
superior serão considerados também para fins de oferta de cursos de graduação nesta 
modalidade, dispensado novo credenciamento ou aditamento.  

Art. 23.  Os processos de credenciamento para oferta de educação a distância e de 
autorização de cursos a distância vinculados, em tramitação na data de publicação deste 
Decreto, cujas avaliações in loco na sede tenham sido concluídas, terão a fase de 
análise finalizada pela Secretaria competente no Ministério da Educação.  

§ 1º Os processos de autorização de cursos a distância vinculados de que trata o 
caput protocolados por instituições de ensino detentoras de autonomia, sem avaliação in 
loco realizada na sede, serão arquivados e a autorização ficará a cargo da instituição de 
ensino, após o credenciamento.  

§ 2º  Nos processos mencionados no caput, somente serão considerados para fins 
de credenciamento de polos de educação a distância os endereços nos quais a 
avaliação in loco tenha sido realizada, e aqueles não avaliados serão arquivados, sem 
prejuízo de sua posterior criação pela instituição de ensino, conforme o disposto no art. 
16.  

§ 3º  O disposto no § 2º se aplica, no que couber, aos processos de aditamento de 
credenciamento de polos de educação a distância em tramitação na data de publicação 
deste Decreto.  

§ 4º  Eventuais valores de taxas recolhidas para avaliações não realizadas ficarão 
disponíveis para utilização em outros processos de avaliação referentes à mesma 
instituição de ensino.  

§ 5º  As instituições de ensino poderão optar pelo não arquivamento dos endereços 
não avaliados, na forma a ser estabelecida em regulamento.  

Art. 24.  Ficam revogados: 
I - o Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005; e  
II - o art. 1º do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.   
Art. 25.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 25 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

MICHEL TEMER 
José Mendonça Bezerra Filho 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.5.2017.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5622.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6303.htm#art1
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DDEECCRREETTOO--LLEEII  NN..ºº  55..445522,,  DDEE  11ºº  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  11994433  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
   
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição, DECRETA: 
 

  (...) 

CAPÍTULO III 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

    
  (...) 
 
SEÇÃO V 

DA PROTEÇÃO À MATERNIDADE 
 

        Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da 
mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez. 

       Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se ao empregado 
adotante ao qual tenha sido concedida guarda provisória para fins de adoção. (NR) 
(Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

 
           Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do 

contrato de trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou 
indenizado, garante à empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b 
do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela 
Lei nº 12.812, de 2013) 

 
        Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 

(cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (Redação dada pela Lei nº 
10.421, 15.4.2002) 

        § 1o A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu 
empregador da data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 
28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e ocorrência deste. (Redação dada pela Lei nº 
10.421, 15.4.2002) 

        § 2o Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser 
aumentados de 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Redação dada 
pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

        § 3o Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) 
dias previstos neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

        § 4o É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e 
demais direitos:(Redação dada pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, 
assegurada a retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao 
trabalho;  (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização 
de, no mínimo, 6 (seis) consultas médicas e demais exames complementares. (Incluído 
pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art391ap
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12812.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12812.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10421.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10421.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10421.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10421.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10421.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10421.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10421.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9799.htm#art392
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9799.htm#art392
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9799.htm#art392
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9799.htm#art392
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Art. 392-A.  À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 
adoção de criança ou adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do 
art. 392 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509/2017) 

§ 1o a 3º (Revogados pela Lei nº 12.010, de 2009)    
        § 4o A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do 

termo judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Incluído pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 
        § 5o A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. 
(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

 
         Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 

companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade 
ou pelo tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho 
ou de seu abandono. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)  

          Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 
empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Incluído pela Lei 
nº 12.873, de 2013) 

 
         Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao 

salário integral e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos 
meses de trabalho, bem como os direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda 
facultado reverter à função que anteriormente ocupava. (Redação dada pelo Decreto-lei 
nº 229, de 28.2.1967) 

 
        Art. 394 - Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado romper o 

compromisso resultante de qualquer contrato de trabalho, desde que este seja 
prejudicial à gestação. 

 
Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante será afastada, enquanto durar 

a gestação e a lactação, de quaisquer atividades, operações ou locais insalubres, 
devendo exercer suas atividades em local salubre. (Incluído pela Lei nº 13.287, de 
2016) 

Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.287, de 2016) 
 
        Art. 395 - Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico 

oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe 
assegurado o direito de retornar à função que ocupava antes de seu afastamento. 

 
Art. 396.  Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de adoção, até que 

este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de 
trabalho, a 2 (dois) descansos especiais de meia hora cada um. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509/2017) 

        Parágrafo único. Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) 
meses poderá ser dilatado, a critério da autoridade competente. 

 
        Art. 397 - O SESI, o SESC, a LBA e outras entidades públicas destinadas à 

assistência à infância manterão ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades 
financeiras, escolas maternais e jardins de infância, distribuídos nas zonas de maior 
densidade de trabalhadores, destinados especialmente aos filhos das mulheres 
empregadas.  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 
        Art. 398 -  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28.2.1967) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art392a..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10421.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12873.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12873.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12873.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12873.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art393
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art393
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13287.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13287.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13287.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art396.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art397
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art37.
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        Art. 399 - O Ministro do Trabalho, Industria e Comercio conferirá diploma de 

benemerência aos empregadores que se distinguirem pela organização e manutenção 
de creches e de instituições de proteção aos menores em idade pré-escolar, desde que 
tais serviços se recomendem por sua generosidade e pela eficiência das respectivas 
instalações. 

 
        Art. 400 - Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias durante o 

período da amamentação deverão possuir, no mínimo, um berçário, uma saleta de 
amamentação, uma cozinha dietética e uma instalação sanitária. 

 
            

SEÇÃO VI 
DAS PENALIDADES 

 
        Art. 401 - Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta 

ao empregador a multa de cem a mil cruzeiros, aplicada, nesta Capital, pela autoridade 
competente de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho, e, nos Estados e 
Território do Acre, pelas autoridades competentes do Ministério do Trabalho, Industria e 
Comercio ou por aquelas que  exerçam funções delegadas. 

        § 1º - A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 
        a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraudar a 

aplicação dos dispositivos deste Capítulo;  
        b) nos casos de reincidência. 
        § 2º - O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação e 

cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", 
observadas as disposições deste artigo. 

 
        Art. 401A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999) 
        Art. 401B. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999) 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

        Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 
trabalhador de 14 (quatorze) até 18 (dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.097, 
de 19.12.2000) 

 
        Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do 

presente Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente 
pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 
observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.  (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 
        Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/1999/VEP673-99-L9799.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9799.htm#art401a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/1999/VEP673-99-L9799.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9799.htm#art401a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10097.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10097.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art402
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art402
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10097.htm#art403
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10097.htm#art403
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        Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e 
em horários e locais que não permitam a frequência à escola. (Redação dada pela Lei 
nº 10.097, de 19.12.2000) 

 
       a) revogada;(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
        b) revogada.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
 
        Art. 404 - Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, 

considerado este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e 
duas) e as 5 (cinco) horas. 

 
        Art. 405 - Ao menor não será permitido o trabalho: (Redação dada pelo 

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
        I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para 

esse fim aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do 
Trabalho;  (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 1º (Revogado pela Lei 10.097, de 19.12.2000) 
        § 2º O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de 

prévia autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é 
indispensável à sua própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa 
ocupação não poderá advir prejuízo à sua formação moral. (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 3º Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho: (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        a) prestado de qualquer modo, em teatros de revista, cinemas, boates, 
cassinos, cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; (Incluída pelo Decreto-lei 
nº 229, de 28.2.1967) 

        b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e 
outras semelhantes; (Incluída pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, 
cartazes, desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos 
que possam, a juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral;(Incluída 
pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Incluída pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 4º Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 
destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o 
patrocínio dessas entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 
2º. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 5º Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. 
(Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 
        Art. 406 - O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se 

referem as letras "a" e "b" do § 3º do art. 405:  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, 
de 28.2.1967) 

        
I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe 

não possa ser prejudicial à sua formação moral;  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967) 
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II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 
subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua 
formação moral.   (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 
        Art. 407 - Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado 

pelo menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua 
moralidade, poderá ela obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, 
quando for o caso, proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar de funções.  
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 
        Parágrafo único - Quando a empresa não tomar as medidas possíveis e 

recomendadas pela autoridade competente para que o menor mude de função, 
configurar-se-á a rescisão do contrato de trabalho, na forma do art. 483.  (Incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 
        Art. 408 - Ao responsável legal do menor é facultado pleitear a extinção do 

contrato de trabalho, desde que o serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem 
física ou moral.  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 
        Art. 409 - Para maior segurança do trabalho e garantia da saúde dos 

menores, a autoridade fiscalizadora poderá proibir-lhes o gozo dos períodos de repouso 
nos locais de trabalho. 

 
        Art. 410 - O Ministro do Trabalho, Industria e Comercio poderá derrogar 

qualquer proibição decorrente do quadro a que se refere a alínea "a" do art. 405 quando 
se certificar haver desaparecido, parcial ou totalmente, o caráter perigoso ou insalubre, 
que determinou a proibição. 

 
 

SEÇÃO II 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

 
        Art. 411 - A duração do trabalho do menor regular-se-á pelas disposições 

legais relativas à duração do trabalho em geral, com as restrições estabelecidas neste 
Capítulo. 

 
        Art. 412 - Após cada período de trabalho efetivo, quer contínuo, quer dividido 

em 2 (dois) turnos, haverá um intervalo de repouso, não inferior a 11(onze) horas. 
        Art. 413 - É vedado prorrogar a duração normal diária do trabalho do menor, 

salvo: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
        I - até mais 2 (duas) horas, independentemente de acréscimo salarial, 

mediante convenção ou acordo coletivo nos termos do Título VI desta Consolidação, 
desde que o excesso de horas em um dia seja compensado pela diminuição em outro, 
de modo a ser observado o limite máximo de 48 (quarenta e oito) horas semanais ou 
 outro inferior legalmente fixado; (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        II - excepcionalmente, por motivo de força maior, até o máximo de 12 (doze) 
horas, com acréscimo salarial de, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) sobre a 
hora normal e desde que o trabalho do menor seja imprescindível ao funcionamento do 
estabelecimento. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
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        Parágrafo único. Aplica-se à prorrogação do trabalho do menor o disposto no 
art. 375, no parágrafo único do art. 376, no art. 378 e no art. 384 desta Consolidação. 
(Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 
        Art. 414 - Quando o menor de 18 (dezoito) anos for empregado em mais de 

um estabelecimento, as horas de trabalho em cada um serão totalizadas. 
 

 
SEÇÃO III 

DA ADMISSÃO EM EMPREGO E DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

 
        Art. 415 - Haverá a Carteira de Trabalho e Previdência Social para todos os 

menores de 18 anos, sem distinção do sexo, empregados em empresas ou 
estabelecimentos de fins econômicos e daqueles que lhes forem equiparados.  

 
        Parágrafo único. A carteira obedecerá ao modelo que o Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio adotar e será emitida no Distrito Federal, pelo 
Departamento Nacional, do Trabalho e, nos Estados, pelas Delegacias Regionais do 
referido Ministério.  

 
        Art. 416 - Os menores de 18 anos só poderão ser admitidos, como 

empregados, nas empresas ou estabelecimentos de fins econômicos e naqueles que 
lhes forem equiparados, quando possuidores da carteira a que se refere o artigo anterior, 
salvo a hipótese do art. 422.  

 
        Art. 417 - A emissão da carteira será feita o pedido do menor, mediante a 

exibição dos seguintes documentos: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)   

        I - certidão de idade ou documento legal que a substitua; (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)   

        II - autorização do pai, mãe ou responsável legal; (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)  

        III - autorização do Juiz de Menores, nos casos dos artigos 405, § 2º, e 406; 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de      28.2.1967)  

        IV - atestado médico de capacidade física e mental; (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)  

V - atestado de vacinação; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)  

        VI - prova de saber ler, escrever e contar; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967)  

        VII - duas fotografias de frente, com as dimensões de 0,04m x 0,03m. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)  

 
        Parágrafo único. Os documentos exigidos por êste artigo serão fornecidos 

gratuitamente. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)  
 
        Art. 418. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)  
 
        Art. 419 - A prova de saber ler, escrever e contar, a que se refere a alínea "f" 

do art. 417 será feita mediante certificado de conclusão de curso primário. Na falta deste, 
a autoridade incumbida de verificar a validade dos documentos submeterá o menor ou 
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mandará submetê-lo, por pessoa idônea, a exame elementar que constará de leitura de 
quinze linhas, com explicação do sentido, de ditado, nunca excedente de dez linhas, e 
cálculo sobre as quatro operações fundamentais de aritmética. Verificada a alfabetização 
do menor, será emitida a carteira.  

        § 1º Se o menor for analfabeto ou não estiver devidamente alfabetizado, a 
carteira só será emitida pelo prazo de um ano, mediante a apresentação de um 
certificado ou atestado de matrícula e frequência em escola primária.  

        § 2º A autoridade fiscalizadora, na hipótese do parágrafo anterior, poderá 
renovar o prazo nele fixado, cabendo-lhe, em caso de não renovar tal prazo, cassar a 
carteira expedida.  

        § 3º Dispensar-se-á a prova de saber ler, escrever e contar, se não houver 
escola primária dentro do raio de dois quilômetros da sede do estabelecimento em que 
trabalhe o menor e não ocorrer a hipótese prevista no parágrafo único do art. 427. 
Instalada que seja a escola, proceder-se-á como nos parágrafos anteriores.  

 
        Art. 420 - A carteira, devidamente anotada, permanecerá em poder do menor, 

devendo, entretanto, constar do Registro de empregados os dados correspondentes. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)   

 
        Parágrafo único. Ocorrendo falta de anotação por parte da emprêsa, 

independentemente do   procedimento fiscal previsto so § 2º do art. 29, cabe ao 
representante legal do menor, ao agente da inspeção do trabalho, ao órgão do Ministério 
Público do Trabalho ou ao Sindicato, dar início ao processo de reclamação, de acôrdo 
com o estabelecido no Título II, Capítulo I,  Seção V.  (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, 
de 28.2.1967)   

 
        Art. 421. A carteira será emitida, gratuitamente, aplicando-se à emissão de 

novas vias o disposto nos artigos 21 e seus parágrafos e no artigo 22. (Redação dada 
pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)   

 
        Art. 422 - Nas localidades em que não houver serviço de emissão de carteiras 

poderão os empregados admitir menores como empregados, independentemente de 
apresentação de carteiras, desde que exibam os documentos referidos nas alíneas "a", 
"d" e "f" do art. 417. Esses documentos ficarão em poder do empregador e, instalado o 
serviço de emissão de carteiras, serão entregues à repartição emissora, para os efeitos 
do § 2º do referido artigo.  

 
        Art. 423 - O empregador não poderá fazer outras anotações na carteira de 

trabalho e previdência social além das referentes ao salário, data da admissão, férias e 
saída.   

 
SEÇÃO IV 

DOS DEVERES DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS DE MENORES E DOS 
EMPREGADORES DA APRENDIZAGEM 

 
        Art. 424 - É dever dos responsáveis legais de menores, pais, mães, ou 

tutores, afastá-los de empregos que diminuam consideravelmente o seu tempo de 
estudo, reduzam o tempo de repouso necessário à sua saúde e constituição física, ou 
prejudiquem a sua educação moral. 
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        Art. 425 - Os empregadores de menores de 18 (dezoito) anos são obrigados a 
velar pela observância, nos seus estabelecimentos ou empresas, dos bons costumes e 
da decência pública, bem como das regras da segurança e da medicina do trabalho.  

 
        Art. 426 - É dever do empregador, na hipótese do art. 407, proporcionar ao 

menor todas as facilidades para mudar de serviço. 
 
        Art. 427 - O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar menores, 

será obrigado a conceder-lhes o tempo que for necessário para a freqüência às aulas. 
 
        Parágrafo único - Os estabelecimentos situados em lugar onde a escola 

estiver a maior distancia que 2 (dois) quilômetros, e que ocuparem, permanentemente, 
mais de 30 (trinta) menores analfabetos, de 14 (quatorze) a 18 (dezoito) anos, serão 
obrigados a manter local apropriado em que lhes seja ministrada a instrução primária. 

 
        Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, 

ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a 
assegurar ao maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em 
programa de aprendizagem formação técnico-profissional metódica, compatível com o 
seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e 
diligência as tarefas necessárias a essa formação. (Redação dada pela Lei nº 11.180, 
de 2005) 

        § 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso 
não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem 
desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008) 

§ 2º Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário 
mínimo hora. (Redação dada pela Lei nº 13.420, de 2017) 

        § 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 
(dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. (Redação dada 
pela Lei nº 11.788, de 2008) 

        § 4o A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo 
caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas 
de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho. (Incluído pela Lei 
nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 5o A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes 
portadores de deficiência. (Incluído pela Lei nº 11.180, de 2005) 

       § 6o Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da 
escolaridade de aprendiz portador de deficiência mental deve considerar, sobretudo, as 
habilidades e competências relacionadas com a profissionalização. (Incluído pela Lei nº 
11.180, de 2005) 

        § 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o 
cumprimento do disposto no § 1o deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer 
sem a freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental. 
(Incluído pela Lei nº 11.788, de 2008) 

 
        Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a 

empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de 
aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, 
dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem 
formação profissional.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
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        a) revogada; (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
        b) revogada. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
        § 1o-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 

entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Incluído 
pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, 
darão lugar à admissão de um aprendiz. (Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

§ 2o  Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de 
aprendizes a adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de 
cooperação celebrados entre os estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais.”   

 
        Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não 

oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, 
esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-
profissional metódica, a saber: (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        I – Escolas Técnicas de Educação; (Incluído pela Lei nº 10.097, de 
19.12.2000) 

 II – entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.(Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a 
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os 
resultados..(Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 2o Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. (Incluído pela 
Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 3o O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da 
competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
10.097, de 19.12.2000) 

III - entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas ao 
Sistema Nacional do Desporto e aos Sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Redação dada pela Lei nº 13.420, de 2017) 

§ 3º O Ministério do Trabalho fixará normas para avaliação da competência 
das entidades mencionadas nos incisos II e III deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
13.420, de 2017) 

§4o As entidades mencionadas nos incisos II e III deste artigo deverão 
cadastrar seus cursos, turmas e aprendizes matriculados no Ministério do 
Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 13.420, de 2017) 

§ 5o  As entidades mencionadas neste artigo poderão firmar parcerias entre si 
para o desenvolvimento dos programas de aprendizagem, conforme regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 13.420, de 2017) 

 
    Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se 

realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas nos incisos II e III do art. 430, 
caso em que não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços. 
(Redação dada pela Lei nº 13.420, de 2017) 

        Parágrafo único. (VETADO)  (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19.12.2000) 
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        Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas 
diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. (Redação dada 
pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 
aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas 
as horas destinadas à aprendizagem teórica. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19.12.2000) 

        § 2o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
 
        Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando 

o aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5o do 
art. 428 desta Consolidação, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses: 
(Redação dada pela Lei nº 11.180, de 2005) 

        a) revogada; (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
        b) revogada. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
        I – desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; (AC) (Redação 

dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
        II – falta disciplinar grave; (AC) (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 

19.12.2000) 
        III – ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou (AC) 

(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
        IV – a pedido do aprendiz. (AC) (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 

19.12.2000) 
 
        Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 

19.12.2000) 
        § 2o Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às 

hipóteses de extinção do contrato mencionadas neste artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 10.097, de 19.12.2000) 

 
SEÇÃO V 

DAS PENALIDADES 
 

        Art. 434 - Os infratores das disposições dêste Capítulo ficam sujeitos à multa 
de valor igual a 1 (um) salário mínimo regional, aplicada tantas vêzes quantos forem os 
menores empregados em desacôrdo com a lei, não podendo, todavia, a soma das 
multas exceder a 5 (cinco) vêzes o salário-mínimo, salvo no caso de reincidência em que 
êsse total poderá ser elevado ao dôbro.  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) 

 
        Art. 435 - Fica sujeita à multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo regional e 

ao pagamento da emissão de nova via a emprêsa que fizer na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social anotação não prevista em lei. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967) 

 
        Art. 436. e 437  - (Revogados pela Lei 10.097, de 19.12.2000)     
 
        Art. 438 - São competentes para impor as penalidades previstas neste 

Capítulo: 
        a) no Distrito Federal, a autoridade de 1ª instância do Departamento Nacional 

do Trabalho; 
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        b) nos Estados e Território do Acre, os delegados regionais do Ministério do 
Trabalho, Industria e Comercio ou os funcionários por eles designados para tal fim. 

 
        Parágrafo único - O processo, na verificação das infrações, bem como na 

aplicação e cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas 
Administrativas", observadas as disposições deste artigo. 

 
SEÇÃO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

        Art. 439 - É lícito ao menor firmar recibo pelo pagamento dos salários. 
Tratando-se, porém, de rescisão do contrato de trabalho, é vedado ao menor de 18 
(dezoito) anos dar, sem assistência dos seus responsáveis legais, quitação ao 
empregador pelo recebimento da indenização que lhe for devida. 

 
        Art. 440 - Contra os menores de 18 (dezoito) anos não corre nenhum prazo 

de prescrição. 
 
        Art. 441 - O quadro a que se refere o item I do art. 405 será revisto 

bienalmente. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
 

(...) 
 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência 
social, viva sob sua dependência econômica; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, 
de 28.2.1967) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira 
semana; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 
voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos têrmos 
da lei respectiva. (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar 
referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço 
Militar).  (Incluído pelo Decreto-lei nº 757, de 12.8.1969) 

 VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 
vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso incluído pela 
Lei nº 9.471, de 14.7.1997) 

 VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a 
juízo. (Incluído pela Lei nº 9.853, de 27.10.1999) 
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IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 
entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do 
qual o Brasil seja membro.  (Incluído pela Lei nº 11.304, de 2006) 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames 
complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; 
(Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta 
médica.  (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

 
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO EM GERAL 

 
SEÇÃO IV 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 
 

(...) 
Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será feita por seus 

representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo 
sindicato, pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em juízo. (Redação 
dada pela Lei nº 10.288, de 2001) 

 
 (...) 
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DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  UUNNIIVVEERRSSAALL  DDOOSS  

DDIIRREEIITTOOSS  DDAASS  CCRRIIAANNÇÇAASS  ––  UUNNIICCEEFF  
 

   20 de Novembro de 1959 
 

 
AS CRIANÇAS TÊM DIREITOS. 

 
DIREITO À IGUALDADE, SEM DISTINÇÃO DE RAÇA, RELIGIÃO OU 

NACIONALIDADE. 
 

Princípio I 
A criança desfrutará de todos os direitos enunciados nesta Declaração. Estes 

direitos serão outorgados a todas as crianças, sem qualquer exceção, distinção ou 
discriminação por motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de 
outra natureza, nacionalidade ou origem social, posição econômica, nascimento ou outra 
condição, seja inerente à própria criança ou à sua família. 

 
DIREITO A ESPECIAL PROTEÇÃO PARA O SEU DESENVOLVIMENTO FÍSICO, 

MENTAL E SOCIAL. 
 

Princípio II 
A criança gozará de proteção especial e disporá de oportunidade e serviços, a 

serem estabelecidos em lei por outros meios, de modo que possa desenvolver-se física, 
mental, moral, espiritual e socialmente de forma saudável e normal, assim como em 
condições de liberdade e dignidade. Ao promulgar leis com este fim, a consideração 
fundamental a que se atenderá será o interesse superior da criança. 

 
DIREITO A UM NOME E A UMA NACIONALIDADE. 

 
Princípio III 
A criança tem direito, desde o seu nascimento, a um nome e a uma nacionalidade. 
 
DIREITO À ALIMENTAÇÃO, MORADIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA ADEQUADAS 

PARA A CRIANÇA E A MÃE. 
 

Princípio IV 
A criança deve gozar dos benefícios da previdência social. Terá direito a crescer e 

desenvolver-se em boa saúde; para essa finalidade deverão ser proporcionados, tanto a 
ela, quanto à sua mãe, cuidados especiais, incluindo-se a alimentação pré e pós-natal. A 
criança terá direito a desfrutar de alimentação, moradia, lazer e serviços médicos 
adequados. 

 
 

DIREITO À EDUCAÇÃO E A CUIDADOS ESPECIAIS PARA A CRIANÇA FÍSICA 
OU MENTALMENTE DEFICIENTE. 

 
Princípio V 
A criança física ou mentalmente deficiente ou aquela que sofre da algum 

impedimento social deve receber o tratamento, a educação e os cuidados especiais que 
requeira o seu caso particular. 
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DIREITO AO AMOR E À COMPREENSÃO POR PARTE DOS PAIS E DA 
SOCIEDADE. 

 
Princípio VI 
A criança necessita de amor e compreensão, para o desenvolvimento pleno e 

harmonioso de sua personalidade; sempre que possível, deverá crescer com o amparo e 
sob a responsabilidade de seus pais, mas, em qualquer caso, em um ambiente de afeto 
e segurança moral e material; salvo circunstâncias excepcionais, não se deverá separar 
a criança de tenra idade de sua mãe. A sociedade e as autoridades públicas terão a 
obrigação de cuidar especialmente do menor abandonado ou daqueles que careçam de 
meios adequados de subsistência. Convém que se concedam subsídios 
governamentais, ou de outra espécie, para a manutenção dos filhos de famílias 
numerosas. 

 
DIREITO Á EDUCAÇÃO GRATUITA E AO LAZER INFANTIL. 

 
Princípio VII 
A criança tem direito a receber educação escolar, a qual será gratuita e obrigatória, 

ao menos nas etapas elementares. Dar-se-á à criança uma educação que favoreça sua 
cultura geral e lhe permita - em condições de igualdade de oportunidades - desenvolver 
suas aptidões e sua individualidade, seu senso de responsabilidade social e moral. 
Chegando a ser um membro útil à sociedade. 

O interesse superior da criança deverá ser o interesse diretor daqueles que têm a 
responsabilidade por sua educação e orientação; tal responsabilidade incumbe, em 
primeira instância, a seus pais. 

A criança deve desfrutar plenamente de jogos e brincadeiras os quais deverão 
estar dirigidos para educação; a sociedade e as autoridades públicas se esforçarão para 
promover o exercício deste direito. 

 
DIREITO A SER SOCORRIDO EM PRIMEIRO LUGAR, EM CASO DE 

CATÁSTROFES. 
 

Princípio VIII 
A criança deve - em todas as circunstâncias - figurar entre os primeiros a receber 

proteção e auxílio. 
 

 
 
 

DIREITO A SER PROTEGIDO CONTRA O ABANDONO E A EXPLORAÇÃO NO 
TRABALHO. 

 
Princípio IX 
A criança deve ser protegida contra toda forma de abandono, crueldade e 

exploração. Não será objeto de nenhum tipo de tráfico. 
Não se deverá permitir que a criança trabalhe antes de uma idade mínima 

adequada; em caso algum será permitido que a criança dedique-se, ou a ela se 
imponha, qualquer ocupação ou emprego que possa prejudicar sua saúde ou sua 
educação, ou impedir seu desenvolvimento físico, mental ou moral. 
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DIREITO A CRESCER DENTRO DE UM ESPÍRITO DE SOLIDARIEDADE, 

COMPREENSÃO, AMIZADE E JUSTIÇA ENTRE OS POVOS. 
 

Princípio X 
A criança deve ser protegida contra as práticas que possam fomentar a 

discriminação racial, religiosa, ou de qualquer outra índole. Deve ser educada dentro de 
um espírito de compreensão, tolerância, amizade entre os povos, paz e fraternidade 
universais e com plena consciência de que deve consagrar suas energias e aptidões ao 
serviço de seus semelhantes. 
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NNOORRMMAASS  IINNTTEERRNNAACCIIOONNAAIISS  DDEE  

PPRROOTTEEÇÇÃÃOO  ÀÀ  IINNFFÂÂNNCCIIAA  EE  JJUUVVEENNTTUUDDEE  
 
 
1) CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA – 

UNICEF - Adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 
1989. Promulgada pelo Decreto n.º 99.710, de 21 de novembro de 1990. Reafirma o fato 
de que as crianças, dada a sua vulnerabilidade, necessitam de cuidados especiais. 
Enfatiza a necessidade de proteção responsável da família, do respeito aos valores 
culturais da comunidade da criança e da cooperação internacional para o cumprimento 
dos direitos infantis. 

 
2) CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE CONFLITOS DE LEIS EM 

MATÉRIA DE ADOÇÃO DE MENORES, celebrada em La Paz, em 24 de maio de 1984, 
e promulgada pelo Decreto n.º 2.429, de 17 de dezembro de 1997. Aplica-se à adoção de 
menores sob as formas de adoção plena, legitimação adotiva e outras formas afins que 
equiparem o adotado à condição de filho cuja filiação esteja legalmente estabelecida, 
quando o (s) adotante (s) tiver (em) seu domicílio num Estado Parte e o adotado sua 
residência habitual em outro. 

 
3) CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE RESTITUIÇÃO INTERNACIONAL 

DE MENORES, adotada em Montevidéu, em 15 de julho de 1989, e promulgada pelo 
Decreto n.º 1.212, de 3 de agosto de 1994. Objetiva assegurar a pronta restituição de 
menores que tenham residência habitual em um dos Estados Partes e tenham sido 
transportados ilegalmente de qualquer Estado para um Estado Parte ou que, tendo sido 
transportados legalmente, tenham sido retidos ilegalmente. Além disso, busca fazer 
respeitar o exercício do direito de visita, de custódia ou de guarda por parte de seus 
titulares. 

 
4) CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

MENORES - Promulgada pelo Decreto n.º 2.740, de 20 de agosto de 1998. O objeto 
dessa Convenção, visando à proteção dos direitos fundamentais e dos interesses 
superiores de crianças e adolescentes, é a prevenção e sanção do tráfico internacional 
de menores, bem como a regulamentação de seus aspectos civis e penais. 

 
5) CONVENÇÃO RELATIVA À LUTA CONTRA A DISCRIMINAÇÃO NO CAMPO 

DO ENSINO - Adotada pela Conferência Geral na sua 11.ª sessão, Paris, em 14 de 
dezembro de 1960. Promulgada pelo Decreto n.º 63.223, de 6 de setembro de 1968. 
Entende-se por discriminação toda distinção, exclusão, limitação ou preferência que, com 
fundamento na raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou qualquer outra opinião, 
origem nacional ou social, condição econômica ou de nascimento, tenha a finalidade ou 
efeito de destruir ou alterar a igualdade de tratamento no domínio de educação. 

 
6) CONVENÇÃO RELATIVA À PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E À COOPERAÇÃO 

EM MATÉRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL – Celebrada em Haia, em 29 de maio de 
1993, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. Prevê medidas para 
garantir que as adoções internacionais sejam feitas no interesse superior da criança e 
com respeito a seus direitos fundamentais, instaurar sistema de cooperação que previna 
o sequestro, a venda ou o tráfico de crianças e assegure o reconhecimento, nos Estados 
contratantes, das adoções realizadas segundo a Convenção. 
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7) CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS CIVIS DO SEQUESTRO 
INTERNACIONAL DE CRIANÇAS - Concluída em Haia, em 25 de outubro de 1980. 
Promulgada pelo Decreto n.º 3.413, de 14 de abril de 2000. Busca proteger a criança, no 
plano internacional, dos efeitos prejudiciais resultantes da mudança de domicílio ou de 
retenção ilícitas, estabelecer procedimentos que garantam o retorno imediato da criança 
ao Estado de sua residência habitual, bem como assegurar a proteção do direito de visita. 

 
8) DECLARAÇÃO DE ESTOCOLMO – Como resultado do Congresso Mundial 

sobre Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, realizado em Estocolmo em 1998, 
apresentou-se uma declaração e um plano de ação contra o abuso e a exploração sexual 
da população infantojuvenil. 

 
9) DECLARAÇÃO MUNDIAL SOBRE A SOBREVIVÊNCIA, A PROTEÇÃO E O 

DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA NOS ANOS 90 – UNICEF - Estabelece 
compromisso conjunto e traz um veemente apelo universal: dar a cada criança um futuro 
melhor. 

 
10) DIRETRIZES DAS NAÇÕES UNIDAS PARA PREVENÇÃO DA 

DELINQUÊNCIA JUVENIL – DIRETRIZES DE RIAD – UNICEF (Assembléia Geral da 
ONU, em novembro de 1990). A prevenção da delinqüência juvenil é parte essencial da 
prevenção do delito na sociedade. Dedicados a atividades lícitas e socialmente úteis, 
orientados rumo à sociedade e considerando a vida com critérios humanistas, os jovens 
podem desenvolver atitudes não criminais. 

 
11) RECOMENDAÇÃO SOBRE O CONSENTIMENTO PARA O MATRIMÔNIO, A 

IDADE MÍNIMA PARA CONTRAIR MATRIMÔNIO E O REGISTRO DE MATRIMÔNIOS - 
NAÇÕES UNIDAS (Resolução n.º 2018 da Assembléia Geral, em 1º de novembro de 
1965). Reconhece ser conveniente propiciar o fortalecimento do núcleo familiar. De 
acordo com o artigo 16 da Declaração Universal de Direitos Humanos, os homens e as 
mulheres, a partir da puberdade, têm direito de casar, formando uma família, e desfrutam 
de iguais direitos durante o matrimônio, que somente poderá ser contraído com o livre e 
pleno consentimento dos contratantes. 

 
12) DECLARAÇÃO SOBRE OS PRINCÍPIOS SOCIAIS E JURÍDICOS RELATIVOS 

À PROTEÇÃO E AO BEM-ESTAR DAS CRIANÇAS, COM PARTICULAR 
REFERÊNCIA À COLOCAÇÃO EM LARES DE GUARDA, NOS PLANOS NACIONAL E 
INTERNACIONAL (Adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 3 de 
dezembro de 1986). 

 
13) REGRAS MÍNIMAS DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A ADMINISTRAÇÃO DA 

JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – REGRAS DE BEIJING (Adotadas pela 
Assembléia Geral das Nações Unidas na Resolução 40/33, de 29 de novembro de 1985). 

 
14) REGRAS MÍNIMAS DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A PROTEÇÃO DOS 

JOVENS PRIVADOS DE LIBERDADE (Adotada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas em 14 de dezembro de 1990). Declaram que a colocação de um jovem em uma 
instituição deve ser realizada de forma excepcional e pelo mínimo período de tempo 
necessário. 

 
15) PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA 

O CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL RELATIVO À PREVENÇÃO, 
REPRESSÃO E PUNIÇÃO DO TRÁFICO DE PESSOAS, EM ESPECIAL MULHERES E 
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CRIANÇAS. Promulgado pelo Decreto n.º 5.017, de 12 de março de 2004. Declara que 
uma ação eficaz para prevenir e combater o tráfico de pessoas, em especial mulheres e 
crianças, exige por parte dos países de origem, trânsito e destino uma abordagem global 
e internacional, que inclua medidas preventivas, a punição dos traficantes e a proteção 
dos direitos fundamentais das vítimas desse crime. 

 
16) PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA 

O CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL, RELATIVO AO COMBATE AO TRÁFICO 
DE MIGRANTES POR VIA TERRESTRE, MARÍTIMA E AÉREA. Promulgado pelo 
Decreto n.º 5.016, de 12 de março de 2004. Declara que uma ação eficaz para prevenir e 
combater o tráfico ilícito de migrantes por via terrestre, marítima e aérea, exige uma 
abordagem internacional abrangente, incluindo a cooperação, a troca de informações e 
outras medidas apropriadas, especialmente medidas socioeconômicas de alcance 
nacional, regional e internacional, em face da necessidade de tratar os migrantes com 
humanidade e proteger plenamente seus direitos. 

 
17) METAS DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O MILÊNIO: até 2015, todos os 191 

Estados-membros das Nações Unidas comprometeram-se a cumprir os seguintes 
objetivos, estabelecidos na Assembléia Geral das Nações Unidas em 8 de setembro de 
2000: 

1 - Erradicar a extrema pobreza e a fome. 
2 - Atingir o ensino básico universal. 
3 - Promover a igualdade de gênero e a autonomia das mulheres. 
4 - Reduzir a mortalidade infantil. 
5 - Melhorar a saúde materna. 
6 - Combater o HIV/AIDS, a malária e outras doenças. 
7 - Garantir a sustentabilidade ambiental. 
8 - Estabelecer uma parceria mundial para o desenvolvimento. 
 
18) CONVENÇÃO N° 138 E RECOMENDAÇÃO N° 146 DA OIT SOBRE IDADE 

MÍNIMA PARA ADMISSÃO EM EMPREGO – Promulgadas no Brasil pelo Decreto n° 
4.134, de 15 de fevereiro de 2002. Visam à abolição do trabalho infantil e à progressiva 
elevação da idade mínima de admissão a emprego ou a trabalho a um nível adequado ao 
pleno desenvolvimento físico e mental do jovem. 

 
19) CONVENÇÃO N° 182 E RECOMENDAÇÃO N° 190 DA OIT SOBRE A 

PROIBIÇÃO DAS PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL E A AÇÃO IMEDIATA 
PARA A SUA ELIMINAÇÃO – Promulgadas pelo Decreto n.º 3.597, de 12 de setembro 
de 2000. 

 
20) CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA – Promulgada pelo Decreto n.º 6.949, de 25 de agosto de 2009. Objetiva 
promover, proteger e assegurar o gozo completo e igual de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais pelas pessoas com deficiência e promover o respeito da sua 
dignidade inerente. 
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          LLEEII  NNºº  88..008800,,  DDEE  1199  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  11999900..  
 

Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras 

providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
 

(...) 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 3o Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, 
tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a 
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a 
atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. 
(Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013) 

 
 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

 
(...) 

 
CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O TRABALHO DE PARTO, 
PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO 

(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 
 

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria 
ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 
acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

§ 1o O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 
parturiente. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

§ 2o As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata 
este artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do 
Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

 
Art. 19-L. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12864.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Msg/Vep/VEP-0198-05.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm#art1


190 

 

 
 

LLEEII  NNºº  88..774422,,  DDEE  77  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  11999933..  
 

Dispõe sobre a organização da 

Assistência Social e dá outras 

providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
 
 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
Das Definições e dos Objetivos 

 
 Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de 
um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas. 

 
Art. 2o  A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, 

de 2011) 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 

prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 
vitimizações e danos; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 
das provisões socioassistenciais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se 

de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de 
condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos 
direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.742-1993?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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Art. 3o  Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 
sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e 
assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na 
defesa e garantia de direitos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente 
e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios 
de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações 
de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os 
incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente 
para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação 
e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 
termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II 
do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de 
novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, 
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de 
assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que 
tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
 

CAPÍTULO II 
Dos Princípios e das Diretrizes 

 
SEÇÃO I 

Dos Princípios 
 

  Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 
   I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica; 
  II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 

assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 
  III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios 

e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

  IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de 
qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

  V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua 
concessão. 

 
 

SEÇÃO II 
Das Diretrizes 

 
        Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes 

diretrizes: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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        I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo; 

        II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

        III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de 
assistência social em cada esfera de governo. 

 
 

CAPÍTULO III 
Da Organização e da Gestão 

 
        Art. 6o  A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob 

a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de 
Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos: (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica 
entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não 
contributiva; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios 
de assistência social, na forma do art. 6o-C; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, 
regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social; 

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência 
social; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011) 

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à 
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, o 
território. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de 
assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por 
esta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

§ 4º  Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social 
normatizar e padronizar o emprego e a divulgação da identidade visual do Suas. 
(Incluído pela Lei nº 13.714/2018) 

§ 5º  A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades 
públicas estatais, entidades e organizações de assistência social, serviços, programas, 
projetos e benefícios vinculados ao Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714/2018)  

 
Art. 6o-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 

(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios 

da assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por 
meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem 
por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a 
defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de 
famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
Parágrafo único.  A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das 

proteções da assistência social que identifica e previne as situações de risco e 
vulnerabilidade social e seus agravos no território. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

 
Art. 6o-B.  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 

socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas 
entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as 
especificidades de cada ação. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a rede 
socioassistencial. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  Para o reconhecimento referido no § 1o, a entidade deverá cumprir os 
seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3o; (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9o; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas 
celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a 
execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, 
projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos 
beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o  O cumprimento do disposto no § 3o será informado ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência 
social. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
Art. 6o-C.  As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente 

no Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem 
fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

§ 1o  O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas 
com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos 
serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, 
programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou 
regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em 
situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que 
demandam intervenções especializadas da proteção social especial. (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011) 
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§ 3o  Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do 
Suas, que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e 
ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
Art. 6o-D.  As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os 

serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos 
para recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a 
acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

 
Art. 6o-E.  Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das 

ações continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos 
profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e 
oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS. (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011) 

 
Parágrafo único.  A formação das equipes de referência deverá considerar o 

número de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e 
as aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
        Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e 

organizações de assistência social, observarão as normas expedidas pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS), de que trata o art. 17 desta lei. 

 
        Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de 
Assistência Social. 

 
        Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social 

depende de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou 
no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso. 

        § 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e 
funcionamento das entidades com atuação em mais de um município no mesmo Estado, 
ou em mais de um Estado ou Distrito Federal. 

        § 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas no caput na 
forma prevista em lei ou regulamento. 

        § 3º (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) 
        § 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de 

seus direitos referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos 
Nacional, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal. 

 
        Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem 

celebrar convênios com entidades e organizações de assistência social, em 
conformidade com os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos. 

 
        Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social 

realizam-se de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera 
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federal e a coordenação e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

 
        Art. 12. Compete à União: 
        I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação 

continuada definidos no art. 203 da Constituição     Federal; 
        II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 

gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito 
nacional; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
às ações assistenciais de caráter de emergência. 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 
assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
Art. 12-A.  A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por 
meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social 
(Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
destinado, sem prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a: (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação 
do gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e 
monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, bem 
como na articulação intersetorial; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e 
do Distrito Federal do Suas; e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a 
título de apoio financeiro à gestão do Suas. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na 
forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a 
serem transferidos a título de apoio financeiro. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a 
sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no 
art. 8o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de 
procedimento integrado àquele índice. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
§ 4o  Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, 

Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com 
atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos 
recursos para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a 
servidor público estadual, municipal ou do Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

 
       Art. 13. Compete aos Estados: 
       I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no 

custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios 
estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 
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II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, 
os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou 
local; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter 
de emergência; 

        IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios 
municipais na prestação de serviços de assistência social; 

        V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda 
municipal justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do 
respectivo Estado. 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 
assessorar os Municípios para seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

 
        Art. 14. Compete ao Distrito Federal: 
        I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 

eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de 
Assistência Social do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 
        III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria 

com organizações da sociedade civil; 
        IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 
        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 

projetos de assistência social em âmbito local; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 

âmbito. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
 
        Art. 15. Compete aos Municípios: 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos 
Municipais de Assistência Social; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
        II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 
        III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria 

com organizações da sociedade civil; 
        IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 
        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

  VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
projetos de assistência social em âmbito local; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 
em seu âmbito. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
Art. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição 

paritária entre governo e sociedade civil, são: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

        I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 
        II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 
        III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 
        IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social. 
 
Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão 

gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu 
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funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com 
despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo 
ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

 
        Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 

órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de 
Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período. 

        § 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 
(dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de 
Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes: 

        I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante 
dos Estados e 1 (um) dos Municípios; 

        II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos 
usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência 
social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do 
Ministério Público Federal. 

        § 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de 
seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida 
uma única recondução por igual período. 

        § 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma 
Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo. 

  § 4o  Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com 
competência para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e 
aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências 
nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, 
deverão ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, mediante lei específica. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
        Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social: 
        I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social; 
        II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública 

e privada no campo da assistência social; 
       III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e 

organizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome; (Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009) 

        IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e 
organizações de assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para 
conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito 
Federal; (Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009) 

        V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de 
assistência social; 

         VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 
1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de 
Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e 
propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; (Redação dada pela Lei nº 9.720, 
de 26.4.1991) 

        VII - (VETADO.) 
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        VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser 
encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social; 

        IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios 
e Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua 
regionalização mais eqüitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade 
infantil e concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de 
recursos para as entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das 
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

        X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais 
e o desempenho dos programas e projetos aprovados; 

        XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS); 

        XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social; 

        XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno; 
        XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como 

as contas do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres 
emitidos. 

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) 
 
        Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável 

pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social: 
        I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social; 
        II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política 

Nacional de Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade 
e de elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de benefícios, serviços, 
programas e projetos; 

        III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação 
continuada definidos nesta lei; 

        IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em 
conjunto com as demais da Seguridade Social; 

        V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei; 
        VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na 

forma prevista nesta lei; 
        VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social 

(CNAS) relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização financeira dos 
recursos; 

        VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e às entidades e organizações de assistência social; 

        IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos 
humanos no campo da assistência social; 

        X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de 
necessidades e formulação de proposições para a área; 

        XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e 
organizações de assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal; 

        XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e 
previdência social, bem como com os demais responsáveis pelas políticas sócio-
econômicas setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às 
necessidades básicas; 
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        XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS), de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS); 

        XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
os programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS). 

 
Parágrafo único.  A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de 

medicamentos e produtos de interesse para a saúde, às famílias e indivíduos em 
situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, dar-se-á 
independentemente da apresentação de documentos que comprovem domicílio ou 
inscrição no cadastro no Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância com a diretriz 
de articulação das ações de assistência social e de saúde a que se refere o inciso XII 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.714/2018) 

 
 

CAPÍTULO IV 
Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

 
SEÇÃO I 

Do Benefício de Prestação Continuada 
 

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida 
por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, 
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que 
vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
§ 2o  Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas.  (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de 
natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com 
deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) 
anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o  O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da 
assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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§ 5o  A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 
prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 
continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

  § 6º  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 
de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e avaliação social 
realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  § 7o  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento 
ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

 § 8o  A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos 
previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998)         

§ 9º  Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem 
não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se 
refere o § 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   

§10º.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, 
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 
12.470, de 2011) 

 
        Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  
        § 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas 

as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 
        § 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 
§ 3o  O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, 
não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com 
deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4º  A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 
definidos em regulamento.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

 
Art. 21-A.  O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive 
na condição de microempreendedor individual. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 1o  Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o 
caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-
desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício 
previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício 
suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da 
deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão 
previsto no caput do art. 21. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 2o  A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 
suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 
concomitante da remuneração e do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 
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SEÇÃO II 
Dos Benefícios Eventuais 

 
Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos 
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis 
orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios 
dele participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 
(três) esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3o  Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 
instituídos pelas Leis no 10.954, de 29 de setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de maio 
de 2002. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
 

SEÇÃO III 
Dos Serviços 

 
       Art. 23.  Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades 

continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as 
necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o  O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

§ 2o  Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas 
de amparo, entre outros: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 
cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

 
 

SEÇÃO IV 
Dos Programas de Assistência Social 

 
        Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 

complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

        § 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta 
lei, com prioridade para a inserção profissional e social. 

§ 2o  Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência 
serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no 
art. 20 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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Art. 24-A.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços 
socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com 
famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento 
dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à 
convivência familiar e comunitária. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif. 

(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
 
Art. 24-B.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e consiste no apoio, 
orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou 
violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas 
públicas e com órgãos do sistema de garantia de direitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

 
Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi. 

(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
 
Art. 24-C.  Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de 

caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito 
do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de 
serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação 
de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
§ 1o  O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada 

pelos entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo 
contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) 
anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser 
identificados e ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das situações de trabalho 
infantil. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
SEÇÃO V 

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 
 

        Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição 
de investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira 
e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão 
para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade 
de vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social. 

        Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em 
mecanismos de articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em 
sistema de cooperação entre organismos governamentais, não governamentais e da 
sociedade civil. 
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CAPÍTULO V 
Do Financiamento da Assistência Social 

 
        Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo 

Decreto nº 91.970, de 22 de novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, 
de 18 de dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS). 

 
        Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos 

estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, das demais contribuições sociais previstas no art. 195 da 
Constituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS). 

§ 1o  Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da 
Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de 
Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência 
Social. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        § 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da data de publicação desta lei, sobre o regulamento e funcionamento do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS). 

§ 3o  O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante 
cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos 
de assistência social ser voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e 
viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

 
        Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o 

produto da alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira de 
Assistência. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

 
        Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência 

social serão automaticamente repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS), à medida que se forem realizando as receitas. 

 
        Parágrafo único.  Os recursos de responsabilidade da União destinados ao 

financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser 
repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, 
órgão responsável pela sua execução e manutenção.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

 
        Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao 

Distrito Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento 
de: 

        I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e 
sociedade civil; 

        II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos 
Conselhos de Assistência Social; 

        III - Plano de Assistência Social. 
 
        Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovação orçamentária dos 
recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos 
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de Assistência Social, a partir do exercício de 1999. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

 
Art. 30-A.  O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios 

eventuais, no que couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência social 
no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos de 
assistência social e mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) 
esferas de governo. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
Parágrafo único.  As transferências automáticas de recursos entre os fundos de 

assistência social efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, conforme o art. 
204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa pública com a seguridade 
social, na forma do art. 24 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
Art. 30-B.  Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do 

respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

 
Art. 30-C.  A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de 

assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada 
pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão 
submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a 
execução das ações na forma de regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

 
Parágrafo único.  Os entes transferidores poderão requisitar informações 

referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para 
fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

 
CAPÍTULO VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 
 

        Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
estabelecidos nesta lei. 

 
        Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 

publicação desta lei, obedecidas as normas por ela instituídas, para elaborar e 
encaminhar projeto de lei dispondo sobre a extinção e reordenamento dos órgãos de 
assistência social do Ministério do Bem-Estar Social. 

        § 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de 
benefícios, serviços, programas, projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera 
municipal. 

        § 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão 
encarregada de elaborar o projeto de lei de que trata este artigo, que contará com a 
participação das organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de entidades e 
organizações de assistência social. 

 
        Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta 

lei, fica extinto o Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), revogando-se, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9720.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9720.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2


205 

 

conseqüência, os Decretos-Lei nºs 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de 22 de julho de 
1943. 

        § 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação 
do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que 
passarão à sua competência dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a 
assegurar não haja solução de continuidade. 

        § 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 
(sessenta) dias, para o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que 
promoverá, mediante critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos processos de 
registro e certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e organização de 
assistência social, observado o disposto no art. 3º desta lei. 

 
        Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de 

assistência social, por ela atualmente executadas diretamente no âmbito dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, visando à implementação do disposto nesta lei, por 
prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação desta lei. 

 
        Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela 

coordenação da Política Nacional de Assistência Social operar os benefícios de 
prestação continuada de que trata esta lei, podendo, para tanto, contar com o concurso 
de outros órgãos do Governo Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

 
        Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de 

comprovação do direito ao benefício, as condições de sua suspensão, os procedimentos 
em casos de curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de pagamento e de 
fiscalização, dentre outros aspectos. 

 
 Art. 36.  As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 

irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes 
públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de responsabilidade 
civil e penal. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

         
        Art. 37.  O benefício de prestação continuada será devido após o 

cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos 
para a sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o 
seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências 
de que trata este artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

 
        Parágrafo único.  No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo 

previsto no caput, aplicar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS 
na atualização do primeiro pagamento de benefício previdenciário em atraso. (Incluído 
pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

 
        Art. 38. (Revogado pela Lei nº 12.435, de 2011) 
 
        Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da 

maioria absoluta de seus membros, respeitados o orçamento da seguridade social e a 
disponibilidade do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá propor ao 
Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3º do 
art. 20 e caput do art. 22. 
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        Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta 
lei, extinguem-se a renda mensal vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral 
existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

                § 1º  A transferência dos benefíciários do sistema previdenciário para a 
assistência social deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não 
sofra solução de continuidade. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998) 

        § 2º  É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de 
requerer a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que 
atenda, alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do 
art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 
20.11.1998 

 
Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto nos arts. 22, 24-C 

e 25 desta Lei serão pagos preferencialmente à mulher responsável pela unidade 
familiar, quando cabível. (Incluído pela Lei nº 13.014, de 2014)         

 
Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
        Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República. 
 

ITAMAR FRANCO  
Jutahy Magalhães Júnior 
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                                                                LLEEII  NNºº  99..226633,,  DDEE  1122  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  11999966..  
 

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 

Federal, que trata do planejamento 

familiar, estabelece penalidades e dá 

outras providências. 
 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 
        Art. 1º O planejamento familiar é direito de todo cidadão, observado o 

disposto nesta Lei. 
 
        Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto 

de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, 
limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal. 

        Parágrafo único - É proibida a utilização das ações a que se refere o caput 
para qualquer tipo de controle demográfico. 

 
        Art. 3º O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de 

atenção à mulher, ao homem ou ao casal, dentro de uma visão de atendimento global e 
integral à saúde. 

        Parágrafo único - As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em 
todos os seus níveis, na prestação das ações previstas no caput, obrigam-se a garantir, 
em toda a sua rede de serviços, no que respeita a atenção à mulher, ao homem ou ao 
casal, programa de atenção integral à saúde, em todos os seus ciclos vitais, que inclua, 
como atividades básicas, entre outras: 

        I - a assistência à concepção e contracepção; 
        II - o atendimento pré-natal; 
        III - a assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato; 
        IV - o controle das doenças sexualmente transmissíveis; 

V - o controle e a prevenção dos cânceres cérvico-uterino, de mama, de 
próstata e de pênis.  (Redação dada pela Lei nº 13.045, de 2014) 

 
        Art. 4º O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e educativas 

e pela garantia de acesso igualitário a informações, meios, métodos e técnicas 
disponíveis para a regulação da fecundidade. 

        Parágrafo único - O Sistema Único de Saúde promoverá o treinamento de 
recursos humanos, com ênfase na capacitação do pessoal técnico, visando a promoção 
de ações de atendimento à saúde reprodutiva. 

 
        Art. 5º - É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, em 

associação, no que couber, às instâncias componentes do sistema educacional, 
promover condições e recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que 
assegurem o livre exercício do planejamento familiar. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.263-1996?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.263-1996?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13045.htm#art1


208 

 

 
        Art. 6º As ações de planejamento familiar serão exercidas pelas instituições 

públicas e privadas, filantrópicas ou não, nos termos desta Lei e das normas de 
funcionamento e mecanismos de fiscalização estabelecidos pelas instâncias gestoras do 
Sistema Único de Saúde. 

 
        Parágrafo único - Compete à direção nacional do Sistema Único de Saúde 

definir as normas gerais de planejamento familiar. 
 
        Art. 7º - É permitida a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros nas ações e pesquisas de planejamento familiar, desde que autorizada, 
fiscalizada e controlada pelo órgão de direção nacional do Sistema Único de Saúde. 

 
        Art. 8º A realização de experiências com seres humanos no campo da 

regulação da fecundidade somente será permitida se previamente autorizada, fiscalizada 
e controlada pela direção nacional do Sistema Único de Saúde e atendidos os critérios 
estabelecidos pela Organização Mundial de Saúde. 

 
        Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos 

todos os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos e que 
não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção. 

        Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer 
mediante avaliação e acompanhamento clínico e com informação sobre os seus riscos, 
vantagens, desvantagens e eficácia.  

 
        Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes 

situações: (Artigo vetado e mantido pelo Congresso Nacional - Mensagem nº 928, de 
19.8.1997) 

        I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e 
cinco anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo 
mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no 
qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da 
fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando desencorajar 
a esterilização precoce; 

        II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 
relatório escrito e assinado por dois médicos. 

        § 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa 
manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito 
dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções 
de contracepção reversíveis existentes. 

        § 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de 
parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas 
sucessivas anteriores. 

        § 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, 
expressa durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por 
influência de álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental 
temporária ou permanente. 

        § 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será 
executada através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método 
cientificamente aceito, sendo vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

        § 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do 
consentimento expresso de ambos os cônjuges. 
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        § 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente 
poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. 

 
        Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à 

direção do Sistema Único de Saúde. (Artigo vetado e mantido pelo Congresso Nacional - 
Mensagem nº 928, de 19.8.1997) 

 
         Art. 12. É vedada a indução ou instigamento individual ou coletivo à prática 

da esterilização cirúrgica. 
 
        Art. 13. É vedada a exigência de atestado de esterilização ou de teste de 

gravidez para quaisquer fins. 
 
        Art. 14. Cabe à instância gestora do Sistema Único de Saúde, guardado o seu 

nível de competência e atribuições, cadastrar, fiscalizar e controlar as instituições e 
serviços que realizam ações e pesquisas na área do planejamento familiar. 

        Parágrafo único. Só podem ser autorizadas a realizar esterilização cirúrgica 
as instituições que ofereçam todas as opções de meios e métodos de contracepção 
reversíveis. (Parágrafo vetado e mantido pelo Congresso Nacional -  Mensagem nº 928, 
de 19.8.1997) 

 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 
 

        Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em desacordo com o estabelecido no 
art. 10 desta Lei. (Artigo vetado e mantido pelo Congresso Nacional - Mensagem nº 928, 
de 19.8.1997) 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a prática não constitui crime 
mais grave. 

        Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço se a esterilização for 
praticada: 

        I - durante os períodos de parto ou aborto, salvo o disposto no inciso II do art. 
10 desta Lei. 

        II - com manifestação da vontade do esterilizado expressa durante a 
ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, 
drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou 
permanente; 

        III - através de histerectomia e ooforectomia; 
        IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização judicial; 
        V - através de cesária indicada para fim exclusivo de esterilização. 
 
        Art. 16. Deixar o médico de notificar à autoridade sanitária as esterilizações 

cirúrgicas que realizar. 
        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
 
        Art. 17. Induzir ou instigar dolosamente a prática de esterilização cirúrgica. 
        Pena - reclusão, de um a dois anos. 
        Parágrafo único - Se o crime for cometido contra a coletividade, caracteriza-

se como genocídio, aplicando-se o disposto na Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956. 
 
        Art. 18. Exigir atestado de esterilização para qualquer fim. 
        Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 
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        Art. 19. Aplica-se aos gestores e responsáveis por instituições que permitam a 

prática de qualquer dos atos ilícitos previstos nesta Lei o disposto no caput e nos §§ 1º e 
2º do art. 29 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

 
        Art. 20. As instituições a que se refere o artigo anterior sofrerão as seguintes 

sanções, sem prejuízo das aplicáveis aos agentes do ilícito, aos co-autores ou aos 
partícipes: 

        I - se particular a instituição: 
        a) de duzentos a trezentos e sessenta dias-multa e, se reincidente, suspensão 

das atividades ou descredenciamento, sem direito a qualquer indenização ou cobertura 
de gastos ou investimentos efetuados; 

        b) proibição de estabelecer contratos ou convênios com entidades públicas e 
de se beneficiar de créditos oriundos de instituições governamentais ou daquelas em 
que o Estado é acionista; 

        II - se pública a instituição, afastamento temporário ou definitivo dos agentes 
do ilícito, dos gestores e responsáveis dos cargos ou funções ocupados, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

 
        Art. 21. Os agentes do ilícito e, se for o caso, as instituições a que pertençam 

ficam obrigados a reparar os danos morais e materiais decorrentes de esterilização não 
autorizada na forma desta Lei, observados, nesse caso, o disposto nos arts. 159, 1.518 
e 1.521 e seu parágrafo único do Código Civil, combinados com o art. 63 do Código de 
Processo Penal. 

 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
        Art. 22. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o disposto no Decreto-lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e, em especial, nos seus arts. 29, 
caput, e §§ 1º e 2º; 43, caput e incisos I , II e III ; 44, caput e incisos I e II e III e 
parágrafo único; 45, caput e incisos I e II; 46, caput e parágrafo único; 47, caput e incisos 
I, II e III; 48, caput e parágrafo único; 49, caput e §§ 1º e 2º; 50, caput, § 1º e alíneas e § 
2º; 51, caput e §§ 1º e 2º; 52; 56; 129, caput e § 1º, incisos I, II e III, § 2º, incisos I, III e 
IV e § 3º. 

 
        Art. 23. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, 

a contar da data de sua publicação. 
 
        Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
        Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Adib Jatene 
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          LLEEII  NNºº  1111..663344,,  DDEE  2277  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000077..  
 

Dispõe sobre o direito da gestante ao 

conhecimento e a vinculação à 

maternidade onde receberá assistência 

no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1o  Toda gestante assistida pelo Sistema Único de Saúde - SUS tem direito ao 

conhecimento e à vinculação prévia à: 
I - maternidade na qual será realizado seu parto; 
II - maternidade na qual ela será atendida nos casos de intercorrência pré-natal. 
§ 1o  A vinculação da gestante à maternidade em que se realizará o parto e na qual 

será atendida nos casos de intercorrência é de responsabilidade do Sistema Único de 
Saúde e dar-se-á no ato de sua inscrição no programa de assistência pré-natal. 

§ 2o  A maternidade à qual se vinculará a gestante deverá ser comprovadamente 
apta a prestar a assistência necessária conforme a situação de risco gestacional, 
inclusive em situação de puerpério. 

 
Art. 2o  O Sistema Único de Saúde analisará os requerimentos de transferência da 

gestante em caso de comprovada falta de aptidão técnica e pessoal da maternidade e 
cuidará da transferência segura da gestante. 

 
Art. 3o  A execução desta Lei correrá por conta de recursos do orçamento da 

Seguridade Social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes suplementares. 

 
Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília,  27  de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcia Bassit Lameiro Costa Mazzoli 
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                       LEI Nº 11.770, DE  9 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

Cria o Programa Empresa Cidadã, 

destinado à prorrogação da licença-

maternidade mediante concessão 

de incentivo fiscal, e altera a Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1o  É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: (Redação 

dada pela Lei nº 13.257, de 2016)   
 I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII 

do caput do art. 7º da Constituição Federal;  (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)        

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, 
além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1o do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)       

§ 1o  A prorrogação de que trata este artigo: (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)        

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 
imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do 
caput do art. 7º da Constituição Federal;  (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)        

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove 
participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade 
responsável. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)        

§ 2o  A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao 
empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 
criança. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)        

Art. 2o  É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir 
programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos 
termos do que prevê o art. 1o desta Lei.  

Art. 3o  Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-
paternidade: (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)        

I - a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos 
no período de percepção do salário-maternidade pago pelo Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS);  (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)       

II - o empregado terá direito à remuneração integral. (Incluído dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)        

Art. 4o  No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade 
de que trata esta Lei, a empregada e o empregado não poderão exercer nenhuma 
atividade remunerada, e a criança deverá ser mantida sob seus cuidados.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)        
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Parágrafo único.  Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a 
empregada e o empregado perderão o direito à prorrogação. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)      

 Art. 5o  A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do 
imposto devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral da 
empregada e do empregado pago nos dias de prorrogação de sua licença-maternidade e 
de sua licença-paternidade, vedada a dedução como despesa operacional. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)        
          Parágrafo único.  (VETADO) 

Art. 6o  (VETADO) 
Art. 7o  O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no inciso II do 

caput do art. 5o e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 8o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for implementado o 
disposto no seu art. 7o.  

 
Brasília,  9   de  setembro  de 2008; 187o da Independência e 120o da 

República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Carlos Lupi 
José Pimentel 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 10.9.2008 
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          DDEECCRREETTOO  NNºº  66..886611,,  DDEE  2277  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22000099..  
 
Dispõe sobre a Educação Escolar 

Indígena, define sua organização em 

territórios etnoeducacionais, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e nos arts. 78 
e 79 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 
2001, e no Decreto no 5.051 de 19 de abril de 2004, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1o  A educação escolar indígena será organizada com a participação dos 

povos indígenas, observada a sua territorialidade e respeitando suas necessidades e 
especificidades. 

 
Art. 2o  São objetivos da educação escolar indígena: 
I - valorização das culturas dos povos indígenas e a afirmação e manutenção de 

sua diversidade étnica; 
II - fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada 

comunidade indígena; 
III - formulação e manutenção de programas de formação de pessoal 

especializado, destinados à educação escolar nas comunidades indígenas; 
IV - desenvolvimento de currículos e programas específicos, neles incluindo os 

conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades; 
V - elaboração e publicação sistemática de material didático específico e 

diferenciado; e 
VI - afirmação das identidades étnicas e consideração dos projetos societários 

definidos de forma autônoma por cada povo indígena. 
 
Art. 3o  Será reconhecida às escolas indígenas a condição de escolas com normas 

próprias e diretrizes curriculares específicas, voltadas ao ensino intercultural e bilíngue 
ou multilíngue, gozando de prerrogativas especiais para organização das atividades 
escolares, respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas e 
as especificidades de cada comunidade, independentemente do ano civil. 

 
Art. 4o  Constituirão elementos básicos para a organização, a estrutura e o 

funcionamento da escola indígena: 
I - sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas; 
II - exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 
III - ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas; e 
IV - organização escolar própria. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.861-2009?OpenDocument
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Parágrafo único.  A escola indígena será criada por iniciativa ou reivindicação da 
comunidade interessada, ou com sua anuência, respeitadas suas formas de 
representação. 

 
Art. 5o  A União prestará apoio técnico e financeiro às seguintes ações voltadas à 

ampliação da oferta da educação escolar às comunidades indígenas, entre outras que 
atendam aos objetivos previstos neste Decreto: 

I - construção de escolas; 
II - formação inicial e continuada de professores indígenas e de outros profissionais da 

educação; 
 
III - produção de material didático; 
IV - ensino médio integrado à formação profissional; e 
V - alimentação escolar indígena. 
§ 1o  O apoio financeiro do Ministério da Educação será orientado a partir das ações 

previstas e pactuadas no plano de ação de cada território etnoeducacional, previstos nos 
arts. 6o, 7o e 8o, e veiculadas pelo Plano de Ações Articuladas - PAR de que trata o 
Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007. 

§ 2o  As ações apoiadas pelo Ministério da Educação deverão estar em 
conformidade com as diretrizes curriculares nacionais da educação escolar indígena, 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

 
Art. 6o  Para fins do apoio de que trata o art. 5o, a organização territorial da 

educação escolar indígena será promovida a partir da definição de territórios 
etnoeducacionais pelo Ministério da Educação, ouvidos: 

I - as comunidades indígenas envolvidas; 
II - os entes federativos envolvidos; 
III - a Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 
IV - a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena; 
V - os Conselhos Estaduais de Educação Escolar Indígena; e 
VI - a Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI. 
 
Parágrafo único.  Cada território etnoeducacional compreenderá, 

independentemente da divisão político-administrativa do País, as terras indígenas, 
mesmo que descontínuas, ocupadas por povos indígenas que mantêm relações 
intersocietárias caracterizadas por raízes sociais e históricas, relações políticas e 
econômicas, filiações lingüísticas, valores e práticas culturais compartilhados. 

 
Art. 7o  Cada território etnoeducacional contará com plano de ação para a 

educação escolar indígena, nos termos do art. 8o, elaborado por comissão integrada por: 
I - um representante do Ministério da Educação; 
II - um representante da FUNAI; 
III - um representante de cada povo indígena abrangido pelo território 

etnoeducacional ou de sua entidade; e 
IV - um representante de cada entidade indigenista com notória atuação na 

educação escolar indígena, no âmbito do território etnoeducacional. 
§ 1o  Serão obrigatoriamente convidados para integrar a comissão os Secretários de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, sobre os quais incidam o território 
etnoeducacional. 

§ 2o  A comissão poderá convidar ou admitir outros membros, tais como 
representantes do Ministério Público, das instituições de educação superior, da rede de 
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formação profissional e tecnológica, além de representantes de outros órgãos ou 
entidades que desenvolvam ações voltadas para a educação escolar indígena. 

§ 3o  A comissão deverá submeter o plano de ação por ela elaborado à consulta 
das comunidades indígenas envolvidas. 

§ 4o  Será assegurado às instâncias de participação dos povos indígenas acesso 
às informações sobre a execução e resultados das ações previstas nos planos. 

§ 5o  A comissão elaborará suas normas internas de funcionamento e reunir-se-á, 
no mínimo semestralmente, em sessões ordinárias, e, sempre que necessário, em 
sessões extraordinárias. 

§ 6o  A comissão acompanhará a execução do plano e promoverá sua revisão 
periódica. 

Art. 8o  O plano de ação deverá conter: 
I - diagnóstico do território etnoeducacional com descrição sobre os povos, 

população, abrangência territorial, aspectos culturais e lingüísticos e demais informações 
de caráter relevante; 

II - diagnóstico das demandas educacionais dos povos indígenas; 
III - planejamento de ações para o atendimento das demandas educacionais; e 
IV - descrição das atribuições e responsabilidades de cada partícipe no que diz 

respeito à educação escolar indígena, especialmente quanto à construção de escolas 
indígenas, à formação e contratação de professores indígenas e de outros profissionais 
da educação, à produção de material didático, ao ensino médio integrado à educação 
profissional e à alimentação escolar indígena. 

Parágrafo único.  O Ministério da Educação colocará à disposição dos entes 
federados envolvidos equipe técnica que prestará assistência na elaboração dos planos 
de ação e designará consultor para acompanhar sua execução. 

 
Art. 9o  A formação de professores indígenas será desenvolvida no âmbito das 

instituições formadoras de professores e será orientada pelas diretrizes curriculares 
nacionais da educação escolar indígena. 

§ 1o  Os cursos de formação de professores indígenas darão ênfase à: 
I - constituição de competências referenciadas em conhecimentos, valores, 

habilidades e atitudes apropriadas para a educação indígena; 
II - elaboração, ao desenvolvimento e à avaliação de currículos e programas 

próprios;  
III - produção de material didático; e  
IV - utilização de metodologias adequadas de ensino e pesquisa. 
§ 2o  A formação dos professores indígenas poderá ser feita concomitantemente à 

sua escolarização, bem como à sua atuação como professores. 
 
Art. 10.  A produção de material didático e para-didático para as escolas indígenas 

deverá apresentar conteúdos relacionados aos conhecimentos dos povos indígenas 
envolvidos, levando em consideração a sua tradição oral, e será publicado em versões 
bilíngües, multilíngües ou em línguas indígenas, incluindo as variações dialetais da 
língua portuguesa, conforme a necessidade das comunidades atendidas. 

Parágrafo único.  As propostas de elaboração e produção de material didático 
para as escolas indígenas apoiadas com recursos do Ministério da Educação serão 
submetidas à análise e aprovação de comissão instituída para apoio à produção de 
material didático indígena. 
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Art. 11.  As propostas pedagógicas para o ensino médio integrado à formação 
profissional dos alunos indígenas deverão articular as atividades escolares com os 
projetos de sustentabilidade formulados pelas comunidades indígenas e considerar as 
especificidades regionais e locais. 

 
Art. 12.  A alimentação escolar destinada às escolas indígenas deve respeitar os 

hábitos alimentares das comunidades, considerados como tais as práticas tradicionais 
que fazem parte da cultura e da preferência alimentar local. 

 
Art. 13.  As despesas da União com educação escolar indígena correrão à conta 

das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação, 
devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de projetos a serem aprovados 
com as dotações orçamentárias existentes, observados os limites estipulados pelo Poder 
Executivo, na forma da legislação orçamentária e financeira. 

 
Art. 14.  O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanhamento 

e a avaliação da educação escolar indígena, respeitada a autonomia e mantidas as 
responsabilidades e competências dos entes federativos. 

 
Art. 15.  O § 2o do art. 11 do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
“§ 2o  A instituição que oferecer curso antes da devida autorização, quando exigida, 

terá sobrestados os processos de autorização e credenciamento em curso, pelo prazo 
previsto no § 1o do art. 68.” (NR) 

 
Art. 16.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 27 de maio de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

 
 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 

Fernando Haddad 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5773.htm#art11§2
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     LEI Nº 12.127, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 

  
Cria o Cadastro Nacional de Crianças 

e Adolescentes Desaparecidos.  
 
 
O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1o  Fica criado o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos. 

Art. 2o  A União manterá, no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, a 
base de dados do Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, a qual 
conterá as características físicas e dados pessoais de crianças e adolescentes cujo 
desaparecimento tenha sido registrado em órgão de segurança pública federal ou 
estadual. 

Art. 3o  Nos termos de convênio a ser firmado entre a União e os Estados e o 
Distrito Federal, serão definidos: 

I - a forma de acesso às informações constantes da base de dados; 
II - o processo de atualização e de validação dos dados inseridos na base de 

dados. 
Art. 4o  Os custos relativos ao desenvolvimento, instalação e manutenção da base 

de dados serão suportados por recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública. 
Art. 5o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 17 de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

 
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Tarso Genro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.127-2009?OpenDocument
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          LEI Nº 12.318, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

 

Dispõe sobre a alienação parental e 

altera o art. 236 da Lei no 8.069, de 13 

de julho de 1990. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a alienação parental.  
Art. 2o  Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação 

psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, 
pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda 
ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à 
manutenção de vínculos com este.  

Parágrafo único.  São formas exemplificativas de alienação parental, além dos atos 
assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, praticados diretamente ou com 
auxílio de terceiros:   

I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício da 
paternidade ou maternidade;  

II - dificultar o exercício da autoridade parental;  
III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor;  
IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar;  
V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a 

criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço;  
VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra 

avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente;  
VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a dificultar a 

convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares deste ou com 
avós.  

Art. 3o  A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança 
ou do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas 
relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral contra a criança ou o 
adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou 
decorrentes de tutela ou guarda.  

Art. 4o  Declarado indício de ato de alienação parental, a requerimento ou de 
ofício, em qualquer momento processual, em ação autônoma ou incidentalmente, o 
processo terá tramitação prioritária, e o juiz determinará, com urgência, ouvido o 
Ministério Público, as medidas provisórias necessárias para preservação da integridade 
psicológica da criança ou do adolescente, inclusive para assegurar sua convivência com 
genitor ou viabilizar a efetiva reaproximação entre ambos, se for o caso.  

Parágrafo único.  Assegurar-se-á à criança ou adolescente e ao genitor garantia 
mínima de visitação assistida, ressalvados os casos em que há iminente risco de 
prejuízo à integridade física ou psicológica da criança ou do adolescente, atestado por 
profissional eventualmente designado pelo juiz para acompanhamento das visitas.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.318-2010?OpenDocument
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Art. 5o  Havendo indício da prática de ato de alienação parental, em ação 
autônoma ou incidental, o juiz, se necessário, determinará perícia psicológica ou 
biopsicossocial.  

§ 1o  O laudo pericial terá base em ampla avaliação psicológica ou biopsicossocial, 
conforme o caso, compreendendo, inclusive, entrevista pessoal com as partes, exame 
de documentos dos autos, histórico do relacionamento do casal e da separação, 
cronologia de incidentes, avaliação da personalidade dos envolvidos e exame da forma 
como a criança ou adolescente se manifesta acerca de eventual acusação contra 
genitor.  

§ 2o  A perícia será realizada por profissional ou equipe multidisciplinar habilitados, 
exigido, em qualquer caso, aptidão comprovada por histórico profissional ou acadêmico 
para diagnosticar atos de alienação parental.   

§ 3o  O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar a ocorrência de 
alienação parental terá prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do laudo, 
prorrogável exclusivamente por autorização judicial baseada em justificativa 
circunstanciada.  

Art. 6o  Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta que 
dificulte a convivência de criança ou adolescente com genitor, em ação autônoma ou 
incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem prejuízo da decorrente 
responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de instrumentos processuais 
aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a gravidade do caso:  

I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador;  
II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado;  
III - estipular multa ao alienador;  
IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial;  
V - determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou sua inversão;  
VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente;  
VII - declarar a suspensão da autoridade parental.  
Parágrafo único.  Caracterizado mudança abusiva de endereço, inviabilização ou 

obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a obrigação de levar 
para ou retirar a criança ou adolescente da residência do genitor, por ocasião das 
alternâncias dos períodos de convivência familiar.  

Art. 7o  A atribuição ou alteração da guarda dar-se-á por preferência ao genitor que 
viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente com o outro genitor nas 
hipóteses em que seja inviável a guarda compartilhada.  

Art. 8o  A alteração de domicílio da criança ou adolescente é irrelevante para a 
determinação da competência relacionada às ações fundadas em direito de convivência 
familiar, salvo se decorrente de consenso entre os genitores ou de decisão judicial.  
          Art. 9o  (VETADO)  

Art. 10.  (VETADO)  
Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília,  26  de  agosto  de 2010; 189o da Independência e 122o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DASILVA 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
Paulo de Tarso Vannuchi, José Gomes Temporão 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Msg/VEP-513-10.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Msg/VEP-513-10.htm
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LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. 

 

 

Institui o Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo 

(Sinase), regulamenta a execução 

das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que 

pratique ato infracional; e altera as 

Leis nos 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de 

dezembro de 1986, 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, 5.537, de 21 de 

novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de 

setembro de 1993, os Decretos-Leis 

nos 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 

8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a 

Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (Sinase) 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1o  Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase) e regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique 
ato infracional.  

§ 1o  Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios 
que envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, 
os sistemas estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e 
programas específicos de atendimento a adolescente em conflito com a lei.  

§ 2o  Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por 
objetivos:  

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 
infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação;  

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e 
sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e  

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença 
como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados 
os limites previstos em lei.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.594-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm#art112
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§ 3o  Entendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, 
por unidade, das condições necessárias para o cumprimento das medidas 
socioeducativas.  

§ 4o  Entende-se por unidade a base física necessária para a organização e o 
funcionamento de programa de atendimento.  

§ 5o  Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica de direito público 
ou privado que instala e mantém a unidade e os recursos humanos e materiais 
necessários ao desenvolvimento de programas de atendimento.  

Art. 2o  O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sistemas 
estaduais, distrital e municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos 
programas de atendimento a adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, 
com liberdade de organização e funcionamento, respeitados os termos desta Lei.  

 
CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 3o  Compete à União:  
I - formular e coordenar a execução da política nacional de atendimento 

socioeducativo;  
II - elaborar o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, em parceria com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  
III - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas;  
IV - instituir e manter o Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 

Socioeducativo, seu funcionamento, entidades, programas, incluindo dados relativos a 
financiamento e população atendida;  

V - contribuir para a qualificação e ação em rede dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo;  

VI - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento das unidades e 
programas de atendimento e as normas de referência destinadas ao cumprimento das 
medidas socioeducativas de internação e semiliberdade;  

VII - instituir e manter processo de avaliação dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo, seus planos, entidades e programas;  

VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução de programas e 
serviços do Sinase; e  

IX - garantir a publicidade de informações sobre repasses de recursos aos gestores 
estaduais, distrital e municipais, para financiamento de programas de atendimento 
socioeducativo.  

§ 1o  São vedados à União o desenvolvimento e a oferta de programas próprios de 
atendimento.  

§ 2o  Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) 
competem as funções normativa, deliberativa, de avaliação e de fiscalização do Sinase, 
nos termos previstos na Lei no 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o referido 
Conselho.  

§ 3o  O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à 
deliberação do Conanda.  

§ 4o  À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 
competem as funções executiva e de gestão do Sinase.  

Art. 4o  Compete aos Estados:  
I - formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de Atendimento 

Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União;  
II - elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo em conformidade 

com o Plano Nacional;  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8242.htm
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III - criar, desenvolver e manter programas para a execução das medidas 
socioeducativas de semiliberdade e internação;  

IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento do seu 
sistema de atendimento e dos sistemas municipais;  

V - estabelecer com os Municípios formas de colaboração para o atendimento 
socioeducativo em meio aberto;  

VI - prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos Municípios para a 
oferta regular de programas de meio aberto;  

VII - garantir o pleno funcionamento do plantão interinstitucional, nos termos 
previstos no inciso V do art. 88 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);  

VIII - garantir defesa técnica do adolescente a quem se atribua prática de ato 
infracional;  

IX - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à 
atualização do Sistema; e  

X - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de programas e ações 
destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração de ato 
infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida 
socioeducativa privativa de liberdade.  

§ 1o  Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as 
funções deliberativas e de controle do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, 
nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação 
estadual ou distrital.  

§ 2o  O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à 
deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 3o  Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do 
caput deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Estadual de 
Atendimento Socioeducativo.  

Art. 5o  Compete aos Municípios:  
I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento 

Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado;  
II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade 

com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual;  
III - criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas 

socioeducativas em meio aberto;  
IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento dos 

programas do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo;  
V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 

Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à 
atualização do Sistema; e  

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução de 
programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para 
apuração de ato infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi 
aplicada medida socioeducativa em meio aberto.  

§ 1o  Para garantir a oferta de programa de atendimento socioeducativo de meio 
aberto, os Municípios podem instituir os consórcios dos quais trata a Lei no 11.107, de 6 
de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos 
e dá outras providências, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma 
de compartilhar responsabilidades.  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm#art88v
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm#art88v
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm#art88ii
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§ 2o  Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competem 
as funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na 
legislação municipal.  

§ 3o  O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à 
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 4o  Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do 
caput deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Municipal de 
Atendimento Socioeducativo.  

Art. 6o  Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as competências dos Estados 
e dos Municípios.  

 
 

CAPÍTULO III 
DOS PLANOS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

 
Art. 7o  O Plano de que trata o inciso II do art. 3o desta Lei deverá incluir um 

diagnóstico da situação do Sinase, as diretrizes, os objetivos, as metas, as prioridades e 
as formas de financiamento e gestão das ações de atendimento para os 10 (dez) anos 
seguintes, em sintonia com os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

§ 1o  As normas nacionais de referência para o atendimento socioeducativo devem 
constituir anexo ao Plano de que trata o inciso II do art. 3o desta Lei.  

§ 2o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano 
Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar seus planos decenais 
correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano 
Nacional.  

Art. 8o  Os Planos de Atendimento Socioeducativo deverão, obrigatoriamente, 
prever ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, 
capacitação para o trabalho e esporte, para os adolescentes atendidos, em 
conformidade com os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Parágrafo único.  Os Poderes Legislativos federal, estaduais, distrital e municipais, 
por meio de suas comissões temáticas pertinentes, acompanharão a execução dos 
Planos de Atendimento Socioeducativo dos respectivos entes federados.  
 
 

CAPÍTULO IV 
DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 9o  Os Estados e o Distrito Federal inscreverão seus programas de 

atendimento e alterações no Conselho Estadual ou Distrital dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme o caso.  

Art. 10.  Os Municípios inscreverão seus programas e alterações, bem como as 
entidades de atendimento executoras, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente.  

Art. 11.  Além da especificação do regime, são requisitos obrigatórios para a 
inscrição de programa de atendimento:  
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I - a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a 
especificação das atividades de natureza coletiva;  

II - a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estratégias de 
segurança compatíveis com as necessidades da respectiva unidade;  

III - regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá 
constar, no mínimo:  

a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus 
prepostos, dos membros da equipe técnica e dos demais educadores;  

b) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e 
o respectivo procedimento de aplicação; e  

c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo 
em vista tornar público o reconhecimento ao adolescente pelo esforço realizado na 
consecução dos objetivos do plano individual;  

IV - a política de formação dos recursos humanos;  
V - a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento 

de medida socioeducativa;  
VI - a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem estar em 

conformidade com as normas de referência do sistema e dos conselhos profissionais e 
com o atendimento socioeducativo a ser realizado; e  

VII - a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, 
bem como sua operação efetiva.  

Parágrafo único.  O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as entidades 
de atendimento, os órgãos gestores, seus dirigentes ou prepostos à aplicação das 
medidas previstas no art. 97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).  

Art. 12.  A composição da equipe técnica do programa de atendimento deverá ser 
interdisciplinar, compreendendo, no mínimo, profissionais das áreas de saúde, educação 
e assistência social, de acordo com as normas de referência.  

§ 1o  Outros profissionais podem ser acrescentados às equipes para atender 
necessidades específicas do programa.  

§ 2o  Regimento interno deve discriminar as atribuições de cada profissional, sendo 
proibida a sobreposição dessas atribuições na entidade de atendimento.  

§ 3o  O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as entidades de 
atendimento, seus dirigentes ou prepostos à aplicação das medidas previstas no art. 97 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

 
Seção II 

Dos Programas de Meio Aberto 
 

Art. 13.  Compete à direção do programa de prestação de serviços à comunidade 
ou de liberdade assistida:  

I - selecionar e credenciar orientadores, designando-os, caso a caso, para 
acompanhar e avaliar o cumprimento da medida;  

II - receber o adolescente e seus pais ou responsável e orientá-los sobre a 
finalidade da medida e a organização e funcionamento do programa;  

III - encaminhar o adolescente para o orientador credenciado;  
IV - supervisionar o desenvolvimento da medida; e  
V - avaliar, com o orientador, a evolução do cumprimento da medida e, se 

necessário, propor à autoridade judiciária sua substituição, suspensão ou extinção.  
Parágrafo único.  O rol de orientadores credenciados deverá ser comunicado, 

semestralmente, à autoridade judiciária e ao Ministério Público.  
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Art. 14.  Incumbe ainda à direção do programa de medida de prestação de serviços 
à comunidade selecionar e credenciar entidades assistenciais, hospitais, escolas ou 
outros estabelecimentos congêneres, bem como os programas comunitários ou 
governamentais, de acordo com o perfil do socioeducando e o ambiente no qual a 
medida será cumprida.  

Parágrafo único.  Se o Ministério Público impugnar o credenciamento, ou a 
autoridade judiciária considerá-lo inadequado, instaurará incidente de impugnação, com 
a aplicação subsidiária do procedimento de apuração de irregularidade em entidade de 
atendimento regulamentado na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), devendo citar o dirigente do programa e a direção da entidade ou 
órgão credenciado.  

 
Seção III 

Dos Programas de Privação da Liberdade 
 
Art. 15.  São requisitos específicos para a inscrição de programas de regime de 

semiliberdade ou internação:  
I - a comprovação da existência de estabelecimento educacional com instalações 

adequadas e em conformidade com as normas de referência;  
II - a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do dirigente;  
III - a apresentação das atividades de natureza coletiva;  
IV - a definição das estratégias para a gestão de conflitos, vedada a previsão de 

isolamento cautelar, exceto nos casos previstos no § 2o do art. 49 desta Lei; e  
V - a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta Lei.  
Art. 16.  A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as normas de 

referência do Sinase.  
§ 1o  É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em espaços contíguos, 

anexos, ou de qualquer outra forma integrados a estabelecimentos penais.  
§ 2o  A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, medidas para proteção 

do interno em casos de risco à sua integridade física, à sua vida, ou à de outrem, 
comunicando, de imediato, seu defensor e o Ministério Público.  

Art. 17.  Para o exercício da função de dirigente de programa de atendimento em 
regime de semiliberdade ou de internação, além dos requisitos específicos previstos no 
respectivo programa de atendimento, é necessário:  

I - formação de nível superior compatível com a natureza da função;  
II - comprovada experiência no trabalho com adolescentes de, no mínimo, 2 (dois) 

anos; e  
III - reputação ilibada.  

 
 

CAPÍTULO V 
DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO 
 

Art. 18.  A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, realizará avaliações periódicas da implementação dos Planos de 
Atendimento Socioeducativo em intervalos não superiores a 3 (três) anos.  

§ 1o  O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas estabelecidas e 
elaborar recomendações aos gestores e operadores dos Sistemas.  

§ 2o  O processo de avaliação deverá contar com a participação de representantes 
do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos 
Tutelares, na forma a ser definida em regulamento.  
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§ 3o  A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo 
realizar-se-á no terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo federal 
acompanhar o trabalho por meio de suas comissões temáticas pertinentes.  

Art. 19.  É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do 
Atendimento Socioeducativo, com os seguintes objetivos:  

I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;  
II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento 

socioeducativo e seus resultados;  
III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; 

e  
IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.  
§ 1o  A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os 

programas e os resultados da execução das medidas socioeducativas.  
§ 2o  Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e 

diagnóstico da situação, as recomendações e os prazos para que essas sejam 
cumpridas, além de outros elementos a serem definidos em regulamento.  

§ 3o  O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos 
de Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.  

§ 4o  Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de 
avaliação, facilitando o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os 
elementos necessários ao seu efetivo cumprimento.  

§ 5o  O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos 
Planos de Atendimento Socioeducativo.  

 
Art. 20.  O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento da Gestão do 

Atendimento Socioeducativo assegurará, na metodologia a ser empregada:  
I - a realização da autoavaliação dos gestores e das instituições de atendimento;  
II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise global e integrada das 

instalações físicas, relações institucionais, compromisso social, atividades e finalidades 
das instituições de atendimento e seus programas;  

III - o respeito à identidade e à diversidade de entidades e programas;  
IV - a participação do corpo de funcionários das entidades de atendimento e dos 

Conselhos Tutelares da área de atuação da entidade avaliada; e  
V - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos 

avaliativos.  
Art. 21.  A avaliação será coordenada por uma comissão permanente e realizada 

por comissões temporárias, essas compostas, no mínimo, por 3 (três) especialistas com 
reconhecida atuação na área temática e definidas na forma do regulamento.  

Parágrafo único.  É vedado à comissão permanente designar avaliadores:  
I - que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores avaliados ou funcionários 

das entidades avaliadas;  
II - que tenham relação de parentesco até o 3o grau com titulares ou servidores dos 

órgãos gestores avaliados e/ou funcionários das entidades avaliadas; e  
III - que estejam respondendo a processos criminais.  
Art. 22.  A avaliação da gestão terá por objetivo:  
I - verificar se o planejamento orçamentário e sua execução se processam de 

forma compatível com as necessidades do respectivo Sistema de Atendimento 
Socioeducativo;  

II - verificar a manutenção do fluxo financeiro, considerando as necessidades 
operacionais do atendimento socioeducativo, as normas de referência e as condições 
previstas nos instrumentos jurídicos celebrados entre os órgãos gestores e as entidades 
de atendimento;  
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III - verificar a implementação de todos os demais compromissos assumidos por 
ocasião da celebração dos instrumentos jurídicos relativos ao atendimento 
socioeducativo; e  

IV - a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas.  
 
Art. 23.  A avaliação das entidades terá por objetivo identificar o perfil e o impacto 

de sua atuação, por meio de suas atividades, programas e projetos, considerando as 
diferentes dimensões institucionais e, entre elas, obrigatoriamente, as seguintes:  

I - o plano de desenvolvimento institucional;  
II - a responsabilidade social, considerada especialmente sua contribuição para a 

inclusão social e o desenvolvimento socioeconômico do adolescente e de sua família;  
III - a comunicação e o intercâmbio com a sociedade;  
IV - as políticas de pessoal quanto à qualificação, aperfeiçoamento, 

desenvolvimento profissional e condições de trabalho;  
V - a adequação da infraestrutura física às normas de referência;  
VI - o planejamento e a autoavaliação quanto aos processos, resultados, eficiência 

e eficácia do projeto pedagógico e da proposta socioeducativa;  
VII - as políticas de atendimento para os adolescentes e suas famílias;  
VIII - a atenção integral à saúde dos adolescentes em conformidade com as 

diretrizes do art. 60 desta Lei; e  
IX - a sustentabilidade financeira.  
 
Art. 24.  A avaliação dos programas terá por objetivo verificar, no mínimo, o 

atendimento ao que determinam os arts. 94, 100, 117, 119, 120, 123 e 124 da Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

 
Art. 25.  A avaliação dos resultados da execução de medida socioeducativa terá 

por objetivo, no mínimo:  
I - verificar a situação do adolescente após cumprimento da medida socioeducativa, 

tomando por base suas perspectivas educacionais, sociais, profissionais e familiares; e  
II - verificar reincidência de prática de ato infracional.  
 
Art. 26.  Os resultados da avaliação serão utilizados para:  
I - planejamento de metas e eleição de prioridades do Sistema de Atendimento 

Socioeducativo e seu financiamento;  
II - reestruturação e/ou ampliação da rede de atendimento socioeducativo, de 

acordo com as necessidades diagnosticadas;  
III - adequação dos objetivos e da natureza do atendimento socioeducativo 

prestado pelas entidades avaliadas;  
IV - celebração de instrumentos de cooperação com vistas à correção de 

problemas diagnosticados na avaliação;  
V - reforço de financiamento para fortalecer a rede de atendimento socioeducativo;  
VI - melhorar e ampliar a capacitação dos operadores do Sistema de Atendimento 

Socioeducativo; e  
VII - os efeitos do art. 95 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente).  
Parágrafo único.  As recomendações originadas da avaliação deverão indicar prazo 

para seu cumprimento por parte das entidades de atendimento e dos gestores avaliados, 
ao fim do qual estarão sujeitos às medidas previstas no art. 28 desta Lei.  

 
Art. 27.  As informações produzidas a partir do Sistema Nacional de Informações 

sobre Atendimento Socioeducativo serão utilizadas para subsidiar a avaliação, o 
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acompanhamento, a gestão e o financiamento dos Sistemas Nacional, Distrital, 
Estaduais e Municipais de Atendimento Socioeducativo.  

 
 

CAPÍTULO VI 
DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS GESTORES, OPERADORES E ENTIDADES DE 

ATENDIMENTO 
 

Art. 28.  No caso do desrespeito, mesmo que parcial, ou do não cumprimento 
integral às diretrizes e determinações desta Lei, em todas as esferas, são sujeitos:  

I - gestores, operadores e seus prepostos e entidades governamentais às medidas 
previstas no inciso I e no § 1o do art. 97 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente); e  

II - entidades não governamentais, seus gestores, operadores e prepostos às 
medidas previstas no inciso II e no § 1o do art. 97 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Parágrafo único.  A aplicação das medidas previstas neste artigo dar-se-á a partir 
da análise de relatório circunstanciado elaborado após as avaliações, sem prejuízo do 
que determinam os arts. 191 a 197, 225 a 227, 230 a 236, 243 e 245 a 247 da Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Art. 29.  Àqueles que, mesmo não sendo agentes públicos, induzam ou concorram, 
sob qualquer forma, direta ou indireta, para o não cumprimento desta Lei, aplicam-se, no 
que couber, as penalidades dispostas na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências (Lei de Improbidade 
Administrativa).  

 
 

CAPÍTULO VII 
DO FINANCIAMENTO E DAS PRIORIDADES 

 
Art. 30.  O Sinase será cofinanciado com recursos dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, além de outras fontes.  
§ 1o  (VETADO).  
§ 2o  Os entes federados que tenham instituído seus sistemas de atendimento 

socioeducativo terão acesso aos recursos na forma de transferência adotada pelos 
órgãos integrantes do Sinase.  

§ 3o  Os entes federados beneficiados com recursos dos orçamentos dos órgãos 
responsáveis pelas políticas integrantes do Sinase, ou de outras fontes, estão sujeitos às 
normas e procedimentos de monitoramento estabelecidos pelas instâncias dos órgãos 
das políticas setoriais envolvidas, sem prejuízo do disposto nos incisos IX e X do art. 4o, 
nos incisos V e VI do art. 5o e no art. 6o desta Lei.  

 
Art. 31.  Os Conselhos de Direitos, nas 3 (três) esferas de governo, definirão, 

anualmente, o percentual de recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente a serem aplicados no financiamento das ações previstas nesta Lei, em 
especial para capacitação, sistemas de informação e de avaliação.  

Parágrafo único.  Os entes federados beneficiados com recursos do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para ações de atendimento socioeducativo 
prestarão informações sobre o desempenho dessas ações por meio do Sistema de 
Informações sobre Atendimento Socioeducativo.  
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Art. 32.  A Lei no 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
“Art. 5o  Os recursos do Funad serão destinados: 
.............................................................................................  
X - às entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase). 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 5o-A.  A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (Senad), órgão gestor do 
Fundo Nacional Antidrogas (Funad), poderá financiar projetos das entidades do Sinase 
desde que:  
I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o respectivo 
Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;  
II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que 
solicitem recursos tenham participado da avaliação nacional do atendimento 
socioeducativo;  
III - o projeto apresentado esteja de acordo com os pressupostos da Política Nacional 
sobre Drogas e legislação específica.”  

 
Art. 33.  A Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 19-A:  
 
“Art. 19-A.  O Codefat poderá priorizar projetos das entidades integrantes do Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que:  
I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o respectivo 
Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;  
II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que 
solicitem recursos tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento 
socioeducativo.”  

 
Art. 34.  O art. 2o da Lei no 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3o: 
 
“Art. 2o  ....................................................................... 
 
§ 3o  O fundo de que trata o art. 1o poderá financiar, na forma das resoluções de seu 
conselho deliberativo, programas e projetos de educação básica relativos ao Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que:  
I - o ente federado que solicitar o recurso possua o respectivo Plano de Atendimento 
Socioeducativo aprovado;  
II - as entidades de atendimento vinculadas ao ente federado que solicitar o recurso 
tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo; e  
III - o ente federado tenha assinado o Plano de Metas Compromisso Todos pela 
Educação e elaborado o respectivo Plano de Ações Articuladas (PAR).” (NR)  
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TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 35.  A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes 
princípios:  

I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que 
o conferido ao adulto;  

II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medidas, 
favorecendo-se meios de autocomposição de conflitos;  

III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que 
possível, atendam às necessidades das vítimas;  

IV - proporcionalidade em relação à ofensa cometida;  
V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao 

que dispõe o art. 122 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);  

VI - individualização, considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias 
pessoais do adolescente;  

VII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da 
medida;  

VIII - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, 
nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou 
pertencimento a qualquer minoria ou status; e  

IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no processo 
socioeducativo.  

 
CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 
 

Art. 36.  A competência para jurisdicionar a execução das medidas socioeducativas 
segue o determinado pelo art. 146 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).  

Art. 37.  A defesa e o Ministério Público intervirão, sob pena de nulidade, no 
procedimento judicial de execução de medida socioeducativa, asseguradas aos seus 
membros as prerrogativas previstas na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), podendo requerer as providências necessárias para adequar 
a execução aos ditames legais e regulamentares.  

Art. 38.  As medidas de proteção, de advertência e de reparação do dano, quando 
aplicadas de forma isolada, serão executadas nos próprios autos do processo de 
conhecimento, respeitado o disposto nos arts. 143 e 144 da Lei no 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Art. 39.  Para aplicação das medidas socioeducativas de prestação de serviços à 
comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou internação, será constituído processo 
de execução para cada adolescente, respeitado o disposto nos arts. 143 e 144 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e com autuação 
das seguintes peças:  

I - documentos de caráter pessoal do adolescente existentes no processo de 
conhecimento, especialmente os que comprovem sua idade; e 

II - as indicadas pela autoridade judiciária, sempre que houver necessidade e, 
obrigatoriamente:  
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a) cópia da representação;  
b) cópia da certidão de antecedentes;  
c) cópia da sentença ou acórdão; e  
d) cópia de estudos técnicos realizados durante a fase de conhecimento.  
Parágrafo único.  Procedimento idêntico será observado na hipótese de medida 

aplicada em sede de remissão, como forma de suspensão do processo.  
Art. 40.  Autuadas as peças, a autoridade judiciária encaminhará, imediatamente, 

cópia integral do expediente ao órgão gestor do atendimento socioeducativo, solicitando 
designação do programa ou da unidade de cumprimento da medida.  

Art. 41.  A autoridade judiciária dará vistas da proposta de plano individual de que 
trata o art. 53 desta Lei ao defensor e ao Ministério Público pelo prazo sucessivo de 3 
(três) dias, contados do recebimento da proposta encaminhada pela direção do 
programa de atendimento.  

§ 1o  O defensor e o Ministério Público poderão requerer, e o Juiz da Execução 
poderá determinar, de ofício, a realização de qualquer avaliação ou perícia que 
entenderem necessárias para complementação do plano individual.  

§ 2o  A impugnação ou complementação do plano individual, requerida pelo 
defensor ou pelo Ministério Público, deverá ser fundamentada, podendo a autoridade 
judiciária indeferi-la, se entender insuficiente a motivação.  

§ 3o  Admitida a impugnação, ou se entender que o plano é inadequado, a 
autoridade judiciária designará, se necessário, audiência da qual cientificará o defensor, 
o Ministério Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e seus pais 
ou responsável.  

§ 4o  A impugnação não suspenderá a execução do plano individual, salvo 
determinação judicial em contrário.  

§ 5o  Findo o prazo sem impugnação, considerar-se-á o plano individual 
homologado.  

Art. 42.  As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de 
internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 6 (seis) meses, podendo a 
autoridade judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, cientificando o defensor, o Ministério Público, a direção do programa de 
atendimento, o adolescente e seus pais ou responsável.  

§ 1o  A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica do programa de 
atendimento sobre a evolução do plano de que trata o art. 52 desta Lei e com qualquer 
outro parecer técnico requerido pelas partes e deferido pela autoridade judiciária.  

§ 2o  A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de duração da 
medida não são fatores que, por si, justifiquem a não substituição da medida por outra 
menos grave.  

§ 3o  Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as demais 
medidas, e mais grave a semiliberdade, em relação às medidas de meio aberto.  

Art. 43.  A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das 
medidas de meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual 
pode ser solicitada a qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, 
do defensor, do Ministério Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.  

§ 1o  Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:  
I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de 

atendimento individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;  
II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das 

atividades do plano individual; e  
III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem 

em maior restrição da liberdade do adolescente.  
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§ 2o  A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender 
insuficiente a motivação.  

§ 3o  Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário, 
designará audiência, observando o princípio do § 1o do art. 42 desta Lei.  

§ 4o  A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações 
excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art. 122 
da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve 
ser:  

I - fundamentada em parecer técnico;  
II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1o do art. 42 desta Lei.  
Art. 44.  Na hipótese de substituição da medida ou modificação das atividades do 

plano individual, a autoridade judiciária remeterá o inteiro teor da decisão à direção do 
programa de atendimento, assim como as peças que entender relevantes à nova 
situação jurídica do adolescente.  

Parágrafo único.  No caso de a substituição da medida importar em vinculação do 
adolescente a outro programa de atendimento, o plano individual e o histórico do 
cumprimento da medida deverão acompanhar a transferência.  

Art. 45.  Se, no transcurso da execução, sobrevier sentença de aplicação de nova 
medida, a autoridade judiciária procederá à unificação, ouvidos, previamente, o 
Ministério Público e o defensor, no prazo de 3 (três) dias sucessivos, decidindo-se em 
igual prazo.  

§ 1o  É vedado à autoridade judiciária determinar reinício de cumprimento de 
medida socioeducativa, ou deixar de considerar os prazos máximos, e de liberação 
compulsória previstos na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), excetuada a hipótese de medida aplicada por ato infracional praticado 
durante a execução.  

§ 2o  É vedado à autoridade judiciária aplicar nova medida de internação, por atos 
infracionais praticados anteriormente, a adolescente que já tenha concluído cumprimento 
de medida socioeducativa dessa natureza, ou que tenha sido transferido para 
cumprimento de medida menos rigorosa, sendo tais atos absorvidos por aqueles aos 
quais se impôs a medida socioeducativa extrema.  

Art. 46.  A medida socioeducativa será declarada extinta:  
I - pela morte do adolescente;  
II - pela realização de sua finalidade;  
III - pela aplicação de pena privativa de liberdade, a ser cumprida em regime 

fechado ou semiaberto, em execução provisória ou definitiva;  
IV - pela condição de doença grave, que torne o adolescente incapaz de submeter-

se ao cumprimento da medida; e  
V - nas demais hipóteses previstas em lei.  
§ 1o  No caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de medida 

socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir sobre 
eventual extinção da execução, cientificando da decisão o juízo criminal competente.  

§ 2o  Em qualquer caso, o tempo de prisão cautelar não convertida em pena 
privativa de liberdade deve ser descontado do prazo de cumprimento da medida 
socioeducativa.  

Art. 47.  O mandado de busca e apreensão do adolescente terá vigência máxima 
de 6 (seis) meses, a contar da data da expedição, podendo, se necessário, ser 
renovado, fundamentadamente.  

Art. 48.  O defensor, o Ministério Público, o adolescente e seus pais ou responsável 
poderão postular revisão judicial de qualquer sanção disciplinar aplicada, podendo a 
autoridade judiciária suspender a execução da sanção até decisão final do incidente.  
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§ 1o  Postulada a revisão após ouvida a autoridade colegiada que aplicou a sanção 
e havendo provas a produzir em audiência, procederá o magistrado na forma do § 1o do 
art. 42 desta Lei.  

§ 2o  É vedada a aplicação de sanção disciplinar de isolamento a adolescente 
interno, exceto seja essa imprescindível para garantia da segurança de outros internos 
ou do próprio adolescente a quem seja imposta a sanção, sendo necessária ainda 
comunicação ao defensor, ao Ministério Público e à autoridade judiciária em até 24 (vinte 
e quatro) horas.  

 
CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 
 

Art. 49.  São direitos do adolescente submetido ao cumprimento de medida 
socioeducativa, sem prejuízo de outros previstos em lei:  

I - ser acompanhado por seus pais ou responsável e por seu defensor, em qualquer 
fase do procedimento administrativo ou judicial;  

II - ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir vaga para o 
cumprimento de medida de privação da liberdade, exceto nos casos de ato infracional 
cometido mediante grave ameaça ou violência à pessoa, quando o adolescente deverá 
ser internado em Unidade mais próxima de seu local de residência;  

III - ser respeitado em sua personalidade, intimidade, liberdade de pensamento e 
religião e em todos os direitos não expressamente limitados na sentença;  

IV - peticionar, por escrito ou verbalmente, diretamente a qualquer autoridade ou 
órgão público, devendo, obrigatoriamente, ser respondido em até 15 (quinze) dias;  

V - ser informado, inclusive por escrito, das normas de organização e 
funcionamento do programa de atendimento e também das previsões de natureza 
disciplinar;  

VI - receber, sempre que solicitar, informações sobre a evolução de seu plano 
individual, participando, obrigatoriamente, de sua elaboração e, se for o caso, 
reavaliação;  

VII - receber assistência integral à sua saúde, conforme o disposto no art. 60 desta 
Lei; e  

VIII - ter atendimento garantido em creche e pré-escola aos filhos de 0 (zero) a 5 
(cinco) anos.  

§ 1o  As garantias processuais destinadas a adolescente autor de ato infracional 
previstas na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), aplicam-se integralmente na execução das medidas socioeducativas, 
inclusive no âmbito administrativo.  

§ 2o  A oferta irregular de programas de atendimento socioeducativo em meio 
aberto não poderá ser invocada como motivo para aplicação ou manutenção de medida 
de privação da liberdade.  

Art. 50.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 121 da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a direção do programa de 
execução de medida de privação da liberdade poderá autorizar a saída, monitorada, do 
adolescente nos casos de tratamento médico, doença grave ou falecimento, 
devidamente comprovados, de pai, mãe, filho, cônjuge, companheiro ou irmão, com 
imediata comunicação ao juízo competente.  

Art. 51.  A decisão judicial relativa à execução de medida socioeducativa será 
proferida após manifestação do defensor e do Ministério Público.  
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CAPÍTULO IV 
DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO (PIA) 

 
Art. 52.  O cumprimento das medidas socioeducativas, em regime de prestação de 

serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou internação, dependerá de 
Plano Individual de Atendimento (PIA), instrumento de previsão, registro e gestão das 
atividades a serem desenvolvidas com o adolescente.  

Parágrafo único.  O PIA deverá contemplar a participação dos pais ou 
responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo ressocializador do 
adolescente, sendo esses passíveis de responsabilização administrativa, nos termos do 
art. 249 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
civil e criminal.  

Art. 53.  O PIA será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 
respectivo programa de atendimento, com a participação efetiva do adolescente e de 
sua família, representada por seus pais ou responsável.  

Art. 54.  Constarão do plano individual, no mínimo:  
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  
II - os objetivos declarados pelo adolescente;  
III - a previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação 

profissional;  
IV - atividades de integração e apoio à família;  
V - formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; 

e  
VI - as medidas específicas de atenção à sua saúde.  
Art. 55.  Para o cumprimento das medidas de semiliberdade ou de internação, o 

plano individual conterá, ainda:  
I - a designação do programa de atendimento mais adequado para o cumprimento 

da medida;  
II - a definição das atividades internas e externas, individuais ou coletivas, das 

quais o adolescente poderá participar; e  
III - a fixação das metas para o alcance de desenvolvimento de atividades 

externas.  
Parágrafo único.  O PIA será elaborado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 

da data do ingresso do adolescente no programa de atendimento.  
Art. 56.  Para o cumprimento das medidas de prestação de serviços à comunidade 

e de liberdade assistida, o PIA será elaborado no prazo de até 15 (quinze) dias do 
ingresso do adolescente no programa de atendimento.  

Art. 57.  Para a elaboração do PIA, a direção do respectivo programa de 
atendimento, pessoalmente ou por meio de membro da equipe técnica, terá acesso aos 
autos do procedimento de apuração do ato infracional e aos dos procedimentos de 
apuração de outros atos infracionais atribuídos ao mesmo adolescente.  

§ 1o  O acesso aos documentos de que trata o caput deverá ser realizado por 
funcionário da entidade de atendimento, devidamente credenciado para tal atividade, ou 
por membro da direção, em conformidade com as normas a serem definidas pelo Poder 
Judiciário, de forma a preservar o que determinam os arts. 143 e 144 da Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

§ 2o  A direção poderá requisitar, ainda:  
I - ao estabelecimento de ensino, o histórico escolar do adolescente e as anotações 

sobre o seu aproveitamento;  
II - os dados sobre o resultado de medida anteriormente aplicada e cumprida em 

outro programa de atendimento; e  
III - os resultados de acompanhamento especializado anterior.  
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Art. 58.  Por ocasião da reavaliação da medida, é obrigatória a apresentação pela 
direção do programa de atendimento de relatório da equipe técnica sobre a evolução do 
adolescente no cumprimento do plano individual.  

Art. 59.  O acesso ao plano individual será restrito aos servidores do respectivo 
programa de atendimento, ao adolescente e a seus pais ou responsável, ao Ministério 
Público e ao defensor, exceto expressa autorização judicial.  

 
 

CAPÍTULO V 
DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE 

MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 60.  A atenção integral à saúde do adolescente no Sistema de Atendimento 

Socioeducativo seguirá as seguintes diretrizes:  
I - previsão, nos planos de atendimento socioeducativo, em todas as esferas, da 

implantação de ações de promoção da saúde, com o objetivo de integrar as ações 
socioeducativas, estimulando a autonomia, a melhoria das relações interpessoais e o 
fortalecimento de redes de apoio aos adolescentes e suas famílias;  

II - inclusão de ações e serviços para a promoção, proteção, prevenção de agravos 
e doenças e recuperação da saúde;  

III - cuidados especiais em saúde mental, incluindo os relacionados ao uso de 
álcool e outras substâncias psicoativas, e atenção aos adolescentes com deficiências;  

IV - disponibilização de ações de atenção à saúde sexual e reprodutiva e à 
prevenção de doenças sexualmente transmissíveis;  

V - garantia de acesso a todos os níveis de atenção à saúde, por meio de 
referência e contrarreferência, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde 
(SUS);  

VI - capacitação das equipes de saúde e dos profissionais das entidades de 
atendimento, bem como daqueles que atuam nas unidades de saúde de referência 
voltadas às especificidades de saúde dessa população e de suas famílias;  

VII - inclusão, nos Sistemas de Informação de Saúde do SUS, bem como no 
Sistema de Informações sobre Atendimento Socioeducativo, de dados e indicadores de 
saúde da população de adolescentes em atendimento socioeducativo; e  

VIII - estruturação das unidades de internação conforme as normas de referência 
do SUS e do Sinase, visando ao atendimento das necessidades de Atenção Básica.  

Art. 61.  As entidades que ofereçam programas de atendimento socioeducativo em 
meio aberto e de semiliberdade deverão prestar orientações aos socioeducandos sobre 
o acesso aos serviços e às unidades do SUS.  

Art. 62.  As entidades que ofereçam programas de privação de liberdade deverão 
contar com uma equipe mínima de profissionais de saúde cuja composição esteja em 
conformidade com as normas de referência do SUS.  

Art. 63.  (VETADO).  
§ 1o  O filho de adolescente nascido nos estabelecimentos referidos no caput deste 

artigo não terá tal informação lançada em seu registro de nascimento.  
§ 2o  Serão asseguradas as condições necessárias para que a adolescente 

submetida à execução de medida socioeducativa de privação de liberdade permaneça 
com o seu filho durante o período de amamentação.  
Seção II 
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Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com Dependência de Álcool e 
de Substância Psicoativa  

Art 64.  O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente 
indícios de transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado 
por equipe técnica multidisciplinar e multissetorial.  

§ 1o  As competências, a composição e a atuação da equipe técnica de que trata o 
caput deverão seguir, conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, na 
forma do regulamento.  

§ 2o  A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e execução da 
terapêutica a ser adotada, a qual será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se 
necessário, ações voltadas para a família.  

§ 3o  As informações produzidas na avaliação de que trata o caput são 
consideradas sigilosas.  

§ 4o  Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da medida 
socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o 
adolescente em programa de atenção integral à saúde mental que melhor atenda aos 
objetivos terapêuticos estabelecidos para o seu caso específico.  

§ 5o  Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o 
responsável por acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento ao 
adolescente.  

§ 6o  A suspensão da execução da medida socioeducativa será avaliada, no 
mínimo, a cada 6 (seis) meses.  

§ 7o  O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto 
na Lei no 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em 
saúde mental.  

§ 8o  (VETADO).  
Art. 65.  Enquanto não cessada a jurisdição da Infância e Juventude, a autoridade 

judiciária, nas hipóteses tratadas no art. 64, poderá remeter cópia dos autos ao 
Ministério Público para eventual propositura de interdição e outras providências 
pertinentes.  

Art. 66.  (VETADO).  
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS VISITAS A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO 
 

Art. 67.  A visita do cônjuge, companheiro, pais ou responsáveis, parentes e 
amigos a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa de internação 
observará dias e horários próprios definidos pela direção do programa de atendimento.  

Art. 68.  É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprovadamente, em 
união estável o direito à visita íntima.  

Parágrafo único.  O visitante será identificado e registrado pela direção do 
programa de atendimento, que emitirá documento de identificação, pessoal e 
intransferível, específico para a realização da visita íntima.  

Art. 69.  É garantido aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 
de internação o direito de receber visita dos filhos, independentemente da idade desses.  

Art. 70.  O regulamento interno estabelecerá as hipóteses de proibição da entrada 
de objetos na unidade de internação, vedando o acesso aos seus portadores.  
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CAPÍTULO VII 
DOS REGIMES DISCIPLINARES 

 
Art. 71.  Todas as entidades de atendimento socioeducativo deverão, em seus 

respectivos regimentos, realizar a previsão de regime disciplinar que obedeça aos 
seguintes princípios:  

I - tipificação explícita das infrações como leves, médias e graves e determinação 
das correspondentes sanções;  

II - exigência da instauração formal de processo disciplinar para a aplicação de 
qualquer sanção, garantidos a ampla defesa e o contraditório;  

III - obrigatoriedade de audiência do socioeducando nos casos em que seja 
necessária a instauração de processo disciplinar;  

IV - sanção de duração determinada;  
V - enumeração das causas ou circunstâncias que eximam, atenuem ou agravem a 

sanção a ser imposta ao socioeducando, bem como os requisitos para a extinção 
dessa;  

VI - enumeração explícita das garantias de defesa;  
VII - garantia de solicitação e rito de apreciação dos recursos cabíveis; e  
VIII - apuração da falta disciplinar por comissão composta por, no mínimo, 3 (três) 

integrantes, sendo 1 (um), obrigatoriamente, oriundo da equipe técnica.  
Art. 72.  O regime disciplinar é independente da responsabilidade civil ou penal que 

advenha do ato cometido.  
Art. 73.  Nenhum socioeducando poderá desempenhar função ou tarefa de 

apuração disciplinar ou aplicação de sanção nas entidades de atendimento 
socioeducativo.  

Art. 74.  Não será aplicada sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão 
legal ou regulamentar e o devido processo administrativo.  

Art. 75.  Não será aplicada sanção disciplinar ao socioeducando que tenha 
praticado a falta:  

I - por coação irresistível ou por motivo de força maior;  
II - em legítima defesa, própria ou de outrem.  

 
 

CAPÍTULO VIII 
DA CAPACITAÇÃO PARA O TRABALHO 

 
Art. 76.  O art. 2o do Decreto-Lei no 4.048, de 22 de janeiro de 1942, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 1o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 2o:  
“Art. 2o  .........................................................................  
§ 1o  As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos 
de cooperação celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais.  
§ 2o  ...................................................................... ” (NR)  

Art. 77.  O art. 3o do Decreto-Lei no 8.621, de 10 de janeiro de 1946, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 1o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 2o:  
“Art. 3o  .........................................................................  
§ 1o  As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos 
de cooperação celebrados entre os operadores do Senac e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais.  
§ 2o. ..................................................................... ” (NR)  
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Art. 78.  O art. 1o da Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:  
“Art. 1o  .........................................................................  
Parágrafo único.  Os programas de formação profissional rural do Senar poderão ofertar 
vagas aos usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
operadores do Senar e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo 
locais.” (NR)  

Art. 79.  O art. 3o da Lei no 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:  
“Art. 3o  .........................................................................  
Parágrafo único.  Os programas de formação profissional do Senat poderão ofertar 
vagas aos usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
operadores do Senat e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo 
locais.” (NR)  

Art. 80.  O art. 429 do Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2o:  
“Art. 429.  ..................................................................... 
.............................................................................................  
§ 2o  Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a 
adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) 
nas condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais.” 
(NR)  

 
TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 81.  As entidades que mantenham programas de atendimento têm o prazo de 
até 6 (seis) meses após a publicação desta Lei para encaminhar ao respectivo Conselho 
Estadual ou Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proposta de adequação 
da sua inscrição, sob pena de interdição.  

Art. 82.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os 
níveis federados, com os órgãos responsáveis pelo sistema de educação pública e as 
entidades de atendimento, deverão, no prazo de 1 (um) ano a partir da publicação desta 
Lei, garantir a inserção de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa na 
rede pública de educação, em qualquer fase do período letivo, contemplando as diversas 
faixas etárias e níveis de instrução.  

Art. 83.  Os programas de atendimento socioeducativo sob a responsabilidade do 
Poder Judiciário serão, obrigatoriamente, transferidos ao Poder Executivo no prazo 
máximo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei e de acordo com a política de 
oferta dos programas aqui definidos.  

Art. 84.  Os programas de internação e semiliberdade sob a responsabilidade dos 
Municípios serão, obrigatoriamente, transferidos para o Poder Executivo do respectivo 
Estado no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei e de acordo com 
a política de oferta dos programas aqui definidos.  

Art. 85.  A não transferência de programas de atendimento para os devidos entes 
responsáveis, no prazo determinado nesta Lei, importará na interdição do programa e 
caracterizará ato de improbidade administrativa do agente responsável, vedada, 
ademais, ao Poder Judiciário e ao Poder Executivo municipal, ao final do referido prazo, 
a realização de despesas para a sua manutenção.  
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Art. 86.  Os arts. 90, 97, 121, 122, 198 e 208 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
“Art. 90.  ...................................................................... 
V - prestação de serviços à comunidade;  
VI - liberdade assistida;  
VII - semiliberdade; e  
VIII - internação.  
....................................................................................” (NR)  
“Art. 97.  (VETADO)”  
“Art. 121.  .................................…………………............ 
§ 7o  A determinação judicial mencionada no § 1o poderá ser revista a qualquer tempo 
pela autoridade judiciária.” (NR)  
“Art. 122.  ..................................................................... 
§ 1o  O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior 
a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive os 
relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes 
adaptações: 
.............................................................................................  
II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o Ministério 
Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 208.  ..................................................................... 
X - de programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas e 
aplicação de medidas de proteção. 
...................................................................................” (NR)  

Art. 87.  A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, 
sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes 
limites:  
I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real; e  
II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. 
§ 5o  Observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, a dedução de que trata o inciso I do caput:  
I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com outras 
deduções do imposto; e  
II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real.” 
(NR)  
“Art. 260-A.  A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 
poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em 
sua Declaração de Ajuste Anual.  
§ 1o  A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 
aplicados sobre o imposto apurado na declaração:  
I - (VETADO);  
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II - (VETADO);  
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012.  
§ 2o  A dedução de que trata o caput:  
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado na 
declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  
II - não se aplica à pessoa física que:  
a) utilizar o desconto simplificado;  
b) apresentar declaração em formulário; ou  
c) entregar a declaração fora do prazo;  
III - só se aplica às doações em espécie; e  
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  
§ 3o  O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 
quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.  
§ 4o  O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3o implica a glosa 
definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos 
legais previstos na legislação.  
§ 5o  A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste Anual 
as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e 
nacional concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite 
previsto no inciso II do art. 260.”  
“Art. 260-B.  A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida:  
I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 
trimestralmente; e  
II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que 
apuram o imposto anualmente.  
Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 
apuração do imposto.”  
“Art. 260-C.  As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em 
espécie ou em bens.  
Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta 
específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que 
trata o art. 260.”  
“Art. 260-D.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem 
emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do 
Conselho correspondente, especificando:  
I - número de ordem;  
II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente;  
III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;  
IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e  
V - ano-calendário a que se refere a doação.  
§ 1o  O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente, 
desde que discrimine os valores doados mês a mês.  
§ 2o  No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos bens, 
mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, 
informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos 
avaliadores.”  
“Art. 260-E.  Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:  
I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;  
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II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de pessoa 
física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e  
III - considerar como valor dos bens doados:  
a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de renda, 
desde que não exceda o valor de mercado;  
b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  
Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 
determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por 
autoridade judiciária.”  
“Art. 260-F.  Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser 
mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da 
dedução perante a Receita Federal do Brasil.”  
“Art. 260-G.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem:  
I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos do 
Fundo;  
II - manter controle das doações recebidas; e  
III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações recebidas 
mês a mês, identificando os seguintes dados por doador:  
a) nome, CNPJ ou CPF;  
b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens.”  
“Art. 260-H.  Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério 
Público.”  
“Art. 260-I.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, 
distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade:  
I - o calendário de suas reuniões;  
II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 
adolescente;  
III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos 
dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 
municipais;  
IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos 
previstos para implementação das ações, por projeto;  
V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, 
inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a 
Infância e a Adolescência; e  
VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais.”  
“Art. 260-J.  O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de fiscalização 
da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei.  
Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará os 
infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá 
atuar de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão.”  
“Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 
encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, 
arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos 
respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas 
em instituições financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos 
Fundos.”  
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“Art. 260-L.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 
necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K.”  

Art. 88.  O parágrafo único do art. 3o da Lei no 12.213, de 20 de janeiro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 3o  ..........................................................................  
Parágrafo único.  A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá ultrapassar 
1% (um por cento) do imposto devido.” (NR)  

Art. 89.  (VETADO).  
Art. 90.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 
Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  
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       LEI Nº 12.662, DE 5 DE JUNHO DE 2012. 
 

  

Assegura validade nacional à 

Declaração de Nascido Vivo - DNV, 

regula sua expedição, altera a Lei no 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 

dá outras providências. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1o  Esta Lei regula a expedição e a validade nacional da Declaração de Nascido 

Vivo.  
 
Art. 2o  A Declaração de Nascido Vivo tem validade em todo o território nacional até 

que seja lavrado o assento do registro do nascimento.  
 
Art. 3o  A Declaração de Nascido Vivo será emitida para todos os nascimentos com 

vida ocorridos no País e será válida exclusivamente para fins de elaboração de políticas 
públicas e lavratura do assento de nascimento.  

 
§ 1o  A Declaração de Nascido Vivo deverá ser emitida por profissional de saúde 

responsável pelo acompanhamento da gestação, do parto ou do recém-nascido, inscrito 
no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES ou no respectivo Conselho 
profissional.  

 
§ 2o  A Declaração de Nascido Vivo não substitui ou dispensa, em qualquer 

hipótese, o registro civil de nascimento, obrigatório e gratuito, nos termos da Lei.  
 
Art. 4o  A Declaração de Nascido Vivo deverá conter número de identificação 

nacionalmente unificado, a ser gerado exclusivamente pelo Ministério da Saúde, além 
dos seguintes dados:  

I - nome e prenome do indivíduo;  
II - dia, mês, ano, hora e Município de nascimento;  
III - sexo do indivíduo;  
IV - informação sobre gestação múltipla, quando for o caso;  
V - nome e prenome, naturalidade, profissão, endereço de residência da mãe e sua 

idade na ocasião do parto;  
VI - nome e prenome do pai; e  
VII - outros dados a serem definidos em regulamento.  
§ 1o  O prenome previsto no inciso I não pode expor seu portador ao ridículo.  
 
§ 2o  Caso não seja possível determinar a hora do nascimento, prevista no inciso II, 

admite-se a declaração da hora aproximada.   
 
§ 3o  A declaração e o preenchimento dos dados do inciso VI são facultativos.  
§ 4o  A Declaração de Nascido Vivo deverá conter inscrição indicando que o registro 

civil de nascimento permanece obrigatório, não sendo substituído por esse documento.  
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.662-2012?OpenDocument
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Art. 5o  Os dados colhidos nas Declarações de Nascido Vivo serão consolidados em 
sistema de informação do Ministério da Saúde.  

 
§ 1o  Os dados do sistema previsto no caput poderão ser compartilhados com outros 

órgãos públicos, para elaboração de estatísticas voltadas ao desenvolvimento, avaliação 
e monitoramento de políticas públicas, respeitadas as normas do Ministério da Saúde 
sobre acesso a informações que exigem confidencialidade.  

 
§ 2o  O sistema previsto no caput deverá assegurar a interoperabilidade com o 

sistema de registro eletrônico determinado pela Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, de 
modo a permitir a troca de dados com os serviços de registro civil de pessoas naturais. 

 
§ 3o  O sistema previsto no caput deverá assegurar a interoperabilidade com o 

Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc).            (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

 
§ 4o  Os estabelecimentos de saúde públicos e privados que realizam partos terão 

prazo de 1 (um) ano para se interligarem, mediante sistema informatizado, às serventias 
de registro civil existentes nas unidades federativas que aderirem ao sistema interligado 
previsto em regramento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

 
Art. 6o  Os arts. 49 e 54 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 49.  ......................................................................................................  
 

§ 3º  No mapa de que trata o caput deverá ser informado o número da identificação 
da Declaração de Nascido Vivo.  
 

§ 4o  Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos órgãos públicos 
interessados no cruzamento das informações do registro civil e da Declaração de 
Nascido Vivo conforme o regulamento, com o objetivo de integrar a informação e 
promover a busca ativa de nascimentos.  
 

§ 5o  Os mapas previstos no caput e no § 4o deverão ser remetidos por meio digital 
quando o registrador detenha capacidade de transmissão de dados.” (NR)  
 

“Art. 54.  ........................................................................................................  
10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo - com controle do dígito 
verificador, ressalvado na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei.  
§ 1o  Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação da 
Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais:  
I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe;  
II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai;  
III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da declaração 
e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro de 
nascimento, prevalecendo este último; 
 IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o 
verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último; 
 V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam informações 
relevantes para o registro de nascimento. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6015consolidado.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art49%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art54item10
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 § 2o  O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova ou 
presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento 
quando verificado nos termos da legislação civil vigente. 
 § 3o  Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou 
parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de 
Registro Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das 
Secretarias Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões.” (NR) 

Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Brasília,  5  de  junho  de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 

 
DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Alexandre Rocha Santos Padilha 
Maria do Rosário Nunes 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.6.2012 
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          LEI Nº 13.005, DE 25 JUNHO DE 2014. 

 

Aprova o Plano Nacional de 

Educação - PNE e dá outras 

providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 
do disposto no art. 214 da Constituição Federal. 

Art. 2o São diretrizes do PNE: 
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 
IV - melhoria da qualidade da educação; 
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade; 
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às 
necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 
Art. 3o As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de 

vigência deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias 
específicas. 

Art. 4o As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os censos 
nacionais da educação básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da 
publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas com fins 
estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das populações de 4 
(quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência. 

Art. 5o A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto de 
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes 
instâncias: 

I - Ministério da Educação - MEC; 
II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte do Senado Federal; 
III - Conselho Nacional de Educação - CNE; 
IV - Fórum Nacional de Educação. 
§ 1o Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 
I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios 

institucionais da internet; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214.
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II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das 
estratégias e o cumprimento das metas; 

III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação. 
§ 2o A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PNE, o Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP publicará estudos 
para aferir a evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, 
com informações organizadas por ente federado e consolidadas em âmbito nacional, 
tendo como referência os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4o, sem prejuízo de 
outras fontes e informações relevantes. 

§ 3o A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no 
quarto ano de vigência do PNE e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às 
necessidades financeiras do cumprimento das demais metas. 

§ 4o O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do art. 214 
da Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados 
na forma do art. 212 da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, bem como os recursos aplicados nos programas de 
expansão da educação profissional e superior, inclusive na forma de incentivo e isenção 
fiscal, as bolsas de estudos concedidas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos 
em programas de financiamento estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas e 
de educação especial na forma do art. 213 da Constituição Federal. 

§ 5o Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo 
aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além de outros 
recursos previstos em lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação 
financeira pela exploração de petróleo e de gás natural, na forma de lei específica, com 
a finalidade de assegurar o cumprimento da meta prevista no inciso VI do art. 214 da 
Constituição Federal. 

Art. 6o A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências 
nacionais de educação até o final do decênio, precedidas de conferências distrital, 
municipais e estaduais, articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, 
instituído nesta Lei, no âmbito do Ministério da Educação. 

§ 1o O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida no caput: 
I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas metas; 
II - promoverá a articulação das conferências nacionais de educação com as 

conferências regionais, estaduais e municipais que as precederem. 
§ 2o As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 

(quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PNE e subsidiar a 
elaboração do plano nacional de educação para o decênio subsequente. 

Art. 7o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime 
de colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias 
objeto deste Plano. 

§ 1o Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal a 
adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste 
PNE. 

§ 2o As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas 
adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação 
entre os entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e 
locais de coordenação e colaboração recíproca. 

§ 3o Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
criarão mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas deste 
PNE e dos planos previstos no art. 8o. 

§ 4o Haverá regime de colaboração específico para a implementação de 
modalidades de educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#meta20
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart60.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart60.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art213
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
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educacionais e a utilização de estratégias que levem em conta as identidades e 
especificidades socioculturais e linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada 
a consulta prévia e informada a essa comunidade. 

§ 5o Será criada uma instância permanente de negociação e cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 6o O fortalecimento do regime de colaboração entre os Estados e respectivos 
Municípios incluirá a instituição de instâncias permanentes de negociação, cooperação e 
pactuação em cada Estado. 

§ 7o O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios dar-se-á, 
inclusive, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação. 

Art. 8o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 
correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em 
consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 
(um) ano contado da publicação desta Lei. 

§ 1o Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação 
estratégias que: 

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas 
sociais, particularmente as culturais; 

II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a 
diversidade cultural; 

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial, 
assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades; 

IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas 
educacionais. 

§ 2o Os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que trata o caput deste artigo, serão 
realizados com ampla participação de representantes da comunidade educacional e da 
sociedade civil. 

Art. 9o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis 
específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da 
educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos 
contado da publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação local já 
adotada com essa finalidade. 

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão formulados de maneira a 
assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, 
metas e estratégias deste PNE e com os respectivos planos de educação, a fim de 
viabilizar sua plena execução. 

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela 
União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, constituirá 
fonte de informação para a avaliação da qualidade da educação básica e para a 
orientação das políticas públicas desse nível de ensino. 

§ 1o O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, no máximo a cada 2 
(dois) anos: 

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos (as) 
estudantes apurado em exames nacionais de avaliação, com participação de pelo 
menos 80% (oitenta por cento) dos (as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente 
avaliado em cada escola, e aos dados pertinentes apurados pelo censo escolar da 
educação básica; 

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o perfil do 
alunado e do corpo dos (as) profissionais da educação, as relações entre dimensão do 
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corpo docente, do corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os 
recursos pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre outras relevantes. 

§ 2o A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade, como o 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, que agreguem os indicadores 
mencionados no inciso I do § 1o não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em 
separado, de cada um deles. 

§ 3o Os indicadores mencionados no § 1o serão estimados por etapa, 
estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federação e em nível agregado 
nacional, sendo amplamente divulgados, ressalvada a publicação de resultados 
individuais e indicadores por turma, que fica admitida exclusivamente para a comunidade 
do respectivo estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede. 

§ 4o Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indicadores referidos 
no § 1o. 

§ 5o A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exames, referida no 
inciso I do § 1o, poderá ser diretamente realizada pela União ou, mediante acordo de 
cooperação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e 
de seus Municípios, caso mantenham sistemas próprios de avaliação do rendimento 
escolar, assegurada a compatibilidade metodológica entre esses sistemas e o nacional, 
especialmente no que se refere às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação. 

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PNE, o 
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, sem prejuízo das prerrogativas 
deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no 
período subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o 
próximo decênio. 

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, contados 2 (dois) anos 
da publicação desta Lei, o Sistema Nacional de Educação, responsável pela articulação 
entre os sistemas de ensino, em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, 
metas e estratégias do Plano Nacional de Educação. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 25 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
José Henrique Paim Fernandes 
Miriam Belchior 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.6.2014 - Edição extra  
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ANEXO 
METAS E ESTRATÉGIAS 

 
Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação 
infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 
crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE. 

 
Estratégias: 
1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de educação infantil 
segundo padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez por 
cento) a diferença entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças de até 3 
(três) anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto 
de renda familiar per capita mais baixo; 

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da 
demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a 
oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta; 

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, procedimentos e 
prazos para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por 
creches; 

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de 
acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de escolas, bem como 
de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de 
escolas públicas de educação infantil; 

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da educação 
infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais de 
qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de 
gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores 
relevantes; 

1.7) articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como 
entidades beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da 
oferta na rede escolar pública; 

1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da educação 
infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação 
superior; 

1.9) estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de 
formação para profissionais da educação, de modo a garantir a elaboração de currículos 
e propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo 
de ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da população de 0 
(zero) a 5 (cinco) anos; 

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio do 
redimensionamento da distribuição territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas 
e o deslocamento de crianças, de forma a atender às especificidades dessas 
comunidades, garantido consulta prévia e informada; 

1.11) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 
educacional especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da 
educação especial nessa etapa da educação básica; 
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1.12) implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às 
famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, 
com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade; 

1.13) preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes 
escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em 
estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação 
com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de 
idade no ensino fundamental; 

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 
permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de 
programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos 
públicos de assistência social, saúde e proteção à infância; 

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação 
infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 
infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) 
anos; 

1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da União e dos 
Estados, realizarão e publicarão, a cada ano, levantamento da demanda manifesta por 
educação infantil em creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o 
atendimento; 

1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as 
crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil. 

 
Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 

população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa 
e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o 
último ano de vigência deste PNE. 

 
Estratégias: 
2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o final do 2o (segundo) ano de vigência 
deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de 
consulta pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental; 

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da 
instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos 
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional 
comum curricular do ensino fundamental; 

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos (as) 
do ensino fundamental; 

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência 
e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, 
bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando 
ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos 
(as), em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, 
saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e 
juventude; 

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a 
organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7§5


253 

 

comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das escolas do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas; 

2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do 
trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a 
realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região; 

2.8) promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim 
de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos 
(as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem 
polos de criação e difusão cultural; 

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das 
atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas 
e as famílias; 

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para 
as populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades; 

2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a 
qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades 
de caráter itinerante; 

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e de 
estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais; 

2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas 
nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional e de 
desenvolvimento esportivo nacional. 

 
Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população 

de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência 
deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco 
por cento). 

 
Estratégias: 
3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do ensino médio, a fim de 

incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela 
relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de 
maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em 
dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-
se a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático 
específico, a formação continuada de professores e a articulação com instituições 
acadêmicas, esportivas e culturais; 

3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os entes 
federados e ouvida a sociedade mediante consulta pública nacional, elaborará e 
encaminhará ao Conselho Nacional de Educação - CNE, até o 2o (segundo) ano de 
vigência deste PNE, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos 
tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a garantir formação 
básica comum; 

3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da 
instância permanente de que trata o § 5o do art. 7o desta Lei, a implantação dos direitos 
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional 
comum curricular do ensino médio; 

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a 
ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar; 

3.5) manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino 
fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com 
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rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno 
complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo 
no ciclo escolar de maneira compatível com sua idade; 

3.6) universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, fundamentado em 
matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas estatísticas e 
psicométricas que permitam comparabilidade de resultados, articulando-o com o 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - SAEB, e promover sua utilização 
como instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar políticas públicas para a 
educação básica, de avaliação certificadora, possibilitando aferição de conhecimentos e 
habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como 
critério de acesso à educação superior; 

3.7) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à 
educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo, das 
comunidades indígenas e quilombolas e das pessoas com deficiência; 

3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 
permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de transferência de 
renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação 
com o coletivo, bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências, 
práticas irregulares de exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, 
em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e 
proteção à adolescência e juventude; 

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos 
fora da escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à 
adolescência e à juventude; 

3.10) fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e do 
campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, 
com qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com 
defasagem no fluxo escolar; 

3.11) redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem 
como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a 
demanda, de acordo com as necessidades específicas dos (as) alunos (as); 

3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a 
qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades 
de caráter itinerante; 

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou 
quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas 
de exclusão; 

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas 
e científicas. 

 
Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de 
sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, 
escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 
Estratégias: 
4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as 
matrículas dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam 
atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do 
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cômputo dessas matrículas na educação básica regular, e as matrículas efetivadas, 
conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas 
com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no 
11.494, de 20 de junho de 2007; 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do atendimento 
escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
observado o que dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional; 

4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e fomentar a 
formação continuada de professores e professoras para o atendimento educacional 
especializado nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades 
quilombolas; 

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, 
nas formas complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
matriculados na rede pública de educação básica, conforme necessidade identificada 
por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno;  

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e 
assessoria, articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das 
áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos 
(as) professores da educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade 
nas instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) 
com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível 
e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, 
assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de 
ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação; 

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como 
segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 
(dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos 
do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do 
Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos; 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular 
sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular 
e o atendimento educacional especializado; 

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao 
atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do 
desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários (as) de programas de 
transferência de renda, juntamente com o combate às situações de discriminação, 
preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o 
sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de 
assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, 
materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à 
promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade 
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dos (as) estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação; 

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a 
formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades 
educacionais de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação que requeiram medidas de atendimento 
especializado; 

4.12) promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de 
saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de 
desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, 
na educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e transtornos globais do 
desenvolvimento com idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma 
a assegurar a atenção integral ao longo da vida; 

4.13) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à 
demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo 
a oferta de professores (as) do atendimento educacional especializado, profissionais de 
apoio ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdos-
cegos, professores de Libras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues; 

4.14) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de qualidade e 
política de avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições públicas e 
privadas que prestam atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.15) promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de pesquisa, 
demografia e estatística competentes, a obtenção de informação detalhada sobre o perfil 
das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos; 

4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de 
formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, 
observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais 
teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem 
relacionados ao atendimento educacional de alunos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as 
condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
matriculadas nas redes públicas de ensino; 

4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a 
oferta de formação continuada e a produção de material didático acessível, assim como 
os serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem 
dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação matriculados na rede pública de ensino; 

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a 
participação das famílias e da sociedade na construção do sistema educacional 
inclusivo. 
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Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) 
ano do ensino fundamental. 

 
Estratégias: 
5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do 

ensino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, 
com qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio 
pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

5.2) instituir instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos para aferir 
a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas de 
ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e 
monitoramento, implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e 
alunas até o final do terceiro ano do ensino fundamental; 

5.3) selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização 
de crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como 
o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, 
devendo ser disponibilizadas, preferencialmente, como recursos educacionais abertos; 

5.4) fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo 
escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens 
metodológicas e sua efetividade; 

5.5) apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de 
populações itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e 
desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua materna 
pelas comunidades indígenas e a identidade cultural das comunidades quilombolas; 

5.6) promover e estimular a formação inicial e continuada de professores (as) para 
a alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e 
práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-
graduação stricto sensu e ações de formação continuada de professores (as) para a 
alfabetização; 

5.7) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 
especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem 
estabelecimento de terminalidade temporal. 

 
Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e 
cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

 
Estratégias: 
6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em 

tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 
multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência 
dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou 
superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva 
da jornada de professores em uma única escola; 

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com 
padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, 
prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de 
vulnerabilidade social; 

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 
ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras 
poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, 
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bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem 
como da produção de material didático e da formação de recursos humanos para a 
educação em tempo integral; 

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 
culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, 
bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de 
alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das 
entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma 
concomitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 
27 de novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) 
das escolas da rede pública de educação básica, de forma concomitante e em 
articulação com a rede pública de ensino; 

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na 
oferta de educação em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, 
considerando-se as peculiaridades locais; 

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa 
etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional 
especializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos 
multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas; 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, 
direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com 
atividades recreativas, esportivas e culturais. 

 
Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir 
as seguintes médias nacionais para o Ideb: 

 
IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0 

Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5 

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2 

 
Estratégias: 
7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes 

pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada 
ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local; 

7.2) assegurar que: 
a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) dos 

(as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível 
suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o 
nível desejável; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art13.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art13.
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b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino 
fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em 
relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de 
estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional com base no 
perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de 
infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características da 
gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades das 
modalidades de ensino; 

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, 
por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a 
serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria 
contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da 
educação e o aprimoramento da gestão democrática; 

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às 
metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de 
apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de 
professores e professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e 
ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura 
física da rede escolar; 

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas 
intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes, 
priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional; 

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino 
fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados 
nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, 
assegurada a sua universalização, ao sistema de avaliação da educação básica, bem 
como apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de 
ensino para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas; 

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação 
especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir 
as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a 
média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o 
último ano de vigência deste PNE, as diferenças entre as médias dos índices dos 
Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos Municípios; 

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos 
indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às 
escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualização desses 
resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível 
socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público 
às informações técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação; 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da 
aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado 
como instrumento externo de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com 
as seguintes projeções: 
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PISA 2015 2018 2021 
Média dos resultados em matemática, leitura e ciências 438 455 473 

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias 
educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e 
incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e 
a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com 
preferência para softwares livres e recursos educacionais abertos, bem como o 
acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação 
do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e 
padronização integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento 
compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades dos entes 
federados, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir 
de cada situação local; 

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para 
a população do campo que considerem as especificidades locais e as boas práticas 
nacionais e internacionais; 

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede 
mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da 
década, a relação computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de educação 
básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da 
comunicação; 

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência 
direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar 
no planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e 
ao efetivo desenvolvimento da gestão democrática; 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em 
todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a 
energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos 
resíduos sólidos, garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a 
bens culturais e artísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada 
edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 
reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à 
equalização regional das oportunidades educacionais; 

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização 
pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, 
criando, inclusive, mecanismos para implementação das condições necessárias para a 
universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes 
digitais de computadores, inclusive a internet; 

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados subnacionais, 
estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei, parâmetros 
mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como 
referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos 
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relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da 
qualidade do ensino; 

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das secretarias de 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como manter 
programa nacional de formação inicial e continuada para o pessoal técnico das 
secretarias de educação; 

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 
desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos 
sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das 
providências adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente 
escolar dotado de segurança para a comunidade; 

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na escola para 
adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em 
situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas 
afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nos 
10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a 
implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações 
colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos 
escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil; 

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de 
populações itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, respeitando a 
articulação entre os ambientes escolares e comunitários e garantindo: o 
desenvolvimento sustentável e preservação da identidade cultural; a participação da 
comunidade na definição do modelo de organização pedagógica e de gestão das 
instituições, consideradas as práticas socioculturais e as formas particulares de 
organização do tempo; a oferta bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do 
ensino fundamental, em língua materna das comunidades indígenas e em língua 
portuguesa; a reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para 
a formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento em 
educação especial; 

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para educação 
escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, 
incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades e 
considerando o fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada 
comunidade indígena, produzindo e disponibilizando materiais didáticos específicos, 
inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência; 

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação 
formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a 
educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social 
sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais; 

7.29) promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local 
e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, 
esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como 
condição para a melhoria da qualidade educacional; 

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas 
da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de 
educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, 
prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm
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dos (das) profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade 
educacional; 

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em articulação 
com o sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de avaliação da educação 
básica, com participação, por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as 
políticas públicas e as práticas pedagógicas, com o fornecimento das informações às 
escolas e à sociedade; 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano 
Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de 
professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para 
atuar como mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das 
diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem; 

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, 
programa nacional de formação de professores e professoras e de alunos e alunas para 
promover e consolidar política de preservação da memória nacional; 

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de 
forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação; 

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desempenho 
no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da comunidade 
escolar. 

 
Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e 

nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último 
ano de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor 
escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a 
escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 
Estratégias: 
8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, 

para acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão 
parcial, bem como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando 
as especificidades dos segmentos populacionais considerados; 

8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos 
populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, 
associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a 
alfabetização inicial; 

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos 
fundamental e médio; 

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das 
entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 
sindical, de forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os 
segmentos populacionais considerados; 

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o 
acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos 
populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e colaborar com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a garantia de frequência e apoio à 
aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses (as) 
estudantes na rede pública regular de ensino; 

8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos 
populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e 
proteção à juventude. 
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Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou 

mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até 
o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 
Estratégias: 
9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que 

não tiveram acesso à educação básica na idade própria; 
9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio 

incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e 
adultos; 

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de 
continuidade da escolarização básica; 

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transferência de renda para 
jovens e adultos que frequentarem cursos de alfabetização; 

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 
promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em 
parceria com organizações da sociedade civil; 

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau 
de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e 
adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, 
inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação 
com a área da saúde; 

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino 
fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos 
penais, assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e 
implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração; 

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens e 
adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades 
específicas desses (as) alunos (as); 

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos 
empregadores, públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a 
compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas com a 
oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos; 

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem e 
adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e 
para os (as) alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as 
cooperativas e as associações, por meio de ações de extensão desenvolvidas em 
centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva 
inclusão social e produtiva dessa população; 

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos 
idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso 
a tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à 
implementação de programas de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e 
experiência dos idosos e à inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas 
escolas. 
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Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de 
educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma 
integrada à educação profissional. 

 
Estratégias: 
10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à 

conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular 
a conclusão da educação básica; 

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular 
a formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, 
objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora; 

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação 
profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público da 
educação de jovens e adultos e considerando as especificidades das populações 
itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na 
modalidade de educação a distância; 

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e 
baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos 
articulada à educação profissional; 

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos 
voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na 
educação de jovens e adultos integrada à educação profissional, garantindo 
acessibilidade à pessoa com deficiência; 

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, 
articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e 
estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da 
tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço 
pedagógicos adequados às características desses alunos e alunas; 

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 
metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e 
laboratórios e a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na 
educação de jovens e adultos articulada à educação profissional; 

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores 
e trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e 
com apoio de entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical 
e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com 
atuação exclusiva na modalidade; 

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, 
compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que 
contribuam para garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com 
êxito da educação de jovens e adultos articulada à educação profissional;  

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à 
educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos 
estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos professores e das 
professoras e implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração; 

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e 
adultos trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de 
formação inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 
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Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível 
médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) 
da expansão no segmento público. 

 
Estratégias: 
11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio na 

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em 
consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação 
com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização 
da educação profissional; 

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 
médio nas redes públicas estaduais de ensino; 

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 
médio na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e 
democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de 
qualidade; 

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível 
médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao 
itinerário formativo do aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade 
profissional, à contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude; 

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de 
certificação profissional em nível técnico; 

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de 
nível médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema 
sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com 
atuação exclusiva na modalidade;  

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica 
de nível médio oferecida em instituições privadas de educação superior; 

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional 
técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas; 

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação 
profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas e 
quilombolas, de acordo com os seus interesses e necessidades; 

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as 
pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação; 

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de 
nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica para 
90% (noventa por cento) e elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos (as) por 
professor para 20 (vinte); 

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de assistência estudantil 
e mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à 
permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio; 

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e 
permanência na educação profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a 
adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta 
de formação das instituições especializadas em educação profissional aos dados do 
mercado de trabalho e a consultas promovidas em entidades empresariais e de 
trabalhadores  
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Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 
(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da 
população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da 
oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 
matrículas, no segmento público. 

 
Estratégias: 
12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos 

das instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e 
coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação; 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede 
federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade 
populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência 
e observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a 
expansão no território nacional; 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 
presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no 
mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por 
professor (a) para 18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e 
inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de nível superior; 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente 
para a formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas 
áreas de ciências e matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em 
áreas específicas; 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) 
estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação 
superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei 
no 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as 
desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência na educação 
superior de estudantes egressos da escola pública, afrodescendentes e indígenas e de 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento 
Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a 
constituição de fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar 
progressivamente a exigência de fiador; 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares 
exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, 
orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social; 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior; 
12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos 

na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da 
lei; 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação 
superior, na forma da legislação; 

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação 
entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades 
econômicas, sociais e culturais do País; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
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12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil 
e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e 
internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível superior; 

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e comunidades 
indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de 
profissionais para atuação nessas populações; 

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível 
superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e 
matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação 
tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica; 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências 
bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade 
às pessoas com deficiência;  

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à 
educação superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo 
na educação superior pública; 

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior 
estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro 
do Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma 
de regulamento, que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a 
capacidade fiscal e as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores 
na oferta e qualidade da educação básica; 

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no 
prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e 
supervisão, em relação aos processos de autorização de cursos e instituições, de 
reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de 
credenciamento ou recredenciamento de instituições, no âmbito do sistema federal de 
ensino; 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa 
Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 
2005, os benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes 
regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a distância, com 
avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos 
pelo Ministério da Educação; 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs nas 
áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e 
inovação. 

 
Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema 
de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no 
mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

 
Estratégias: 
13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de 
avaliação, regulação e supervisão; 

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - 
ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz 
respeito à aprendizagem resultante da graduação; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
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13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação 
superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a 
aplicação de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem 
fortalecidas, destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente; 

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, 
por meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão 
Nacional de Avaliação da Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e 
necessidades das redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos a 
aquisição das qualificações necessárias a conduzir o processo pedagógico de seus 
futuros alunos (as), combinando formação geral e específica com a prática didática, além 
da educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das 
pessoas com deficiência; 

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, 
de modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas 
de pós-graduação stricto sensu; 

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE 
aplicado ao final do primeiro ano do curso de graduação pelo Exame Nacional do Ensino 
Médio - ENEM, a fim de apurar o valor agregado dos cursos de graduação; 

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de educação 
superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de 
desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e 
internacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 
presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, 
nas instituições privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a 
melhoria dos resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 
60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem desempenho positivo igual ou 
superior a 60% (sessenta por cento) no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes 
- ENADE e, no último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos 
estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por 
cento) nesse exame, em cada área de formação profissional; 

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais técnico-
administrativos da educação superior. 

 
Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação 

stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres 
e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

 
Estratégias: 
14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das 

agências oficiais de fomento; 
14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de 
fomento à pesquisa; 

14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-graduação stricto 
sensu; 

14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando 
inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância; 

14.5) implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais e 
para favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e 
quilombolas a programas de mestrado e doutorado; 
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14.6) ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente 
os de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de expansão 
e interiorização das instituições superiores públicas; 

14.7) manter e expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas 
para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com 
deficiência; 

14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto 
sensu, em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, 
Química, Informática e outros no campo das ciências; 

14.9) consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização 
da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o 
fortalecimento de grupos de pesquisa; 

14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, 
entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

14.11) ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e 
estímulo à inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos para a 
inovação, de modo a buscar o aumento da competitividade das empresas de base 
tecnológica; 

14.12) ampliar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a 
proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes; 

14.13) aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e 
tecnológico do País e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a 
cooperação científica com empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais 
Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs; 

14.14) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de 
recursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da região 
amazônica e do cerrado, bem como a gestão de recursos hídricos no semiárido para 
mitigação dos efeitos da seca e geração de emprego e renda na região; 

14.15) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a 
incrementar a inovação e a produção e registro de patentes. 

 
Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, 
política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os 
incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica 
possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na 
área de conhecimento em que atuam. 

 
Estratégias: 
15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente 

diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação e da 
capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias de 
educação superior existentes nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e defina 
obrigações recíprocas entre os partícipes; 

15.2) consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em cursos 
de licenciatura com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior - SINAES, na forma da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a 
amortização do saldo devedor pela docência efetiva na rede pública de educação 
básica; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art61.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
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15.3) ampliar programa permanente de iniciação à docência a estudantes 
matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais 
para atuar no magistério da educação básica; 

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as 
matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação, 
bem como para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos; 

15.5) implementar programas específicos para formação de profissionais da 
educação para as escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas e para 
a educação especial; 

15.6) promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a 
renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a), 
dividindo a carga horária em formação geral, formação na área do saber e didática 
específica e incorporando as modernas tecnologias de informação e comunicação, em 
articulação com a base nacional comum dos currículos da educação básica, de que 
tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste PNE; 

15.7) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da 
educação superior, a plena implementação das respectivas diretrizes curriculares; 

15.8) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível 
médio e superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de 
articulação entre a formação acadêmica e as demandas da educação básica; 

15.9) implementar cursos e programas especiais para assegurar formação 
específica na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com 
formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área 
diversa da de atuação docente, em efetivo exercício; 

15.10) fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível 
superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais 
da educação de outros segmentos que não os do magistério; 

15.11) implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei, política nacional de 
formação continuada para os (as) profissionais da educação de outros segmentos que 
não os do magistério, construída em regime de colaboração entre os entes federados; 

15.12) instituir programa de concessão de bolsas de estudos para que os 
professores de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem estudos de 
imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma nativo as línguas que 
lecionem; 

15.13) desenvolver modelos de formação docente para a educação profissional 
que valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais de 
educação profissional, de cursos voltados à complementação e certificação didático-
pedagógica de profissionais experientes. 

 
Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 

professores da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e 
garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação 
continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e 
contextualizações dos sistemas de ensino. 

 
Estratégias: 
16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta 
por parte das instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada 
às políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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16.2) consolidar política nacional de formação de professores e professoras da 
educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, instituições 
formadoras e processos de certificação das atividades formativas; 

16.3) expandir programa de composição de acervo de obras didáticas, 
paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens 
culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de 
outros, a serem disponibilizados para os professores e as professoras da rede pública de 
educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a valorização da cultura 
da investigação; 

16.4) ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos 
professores e das professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente 
materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato 
acessível; 

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professores e 
das professoras e demais profissionais da educação básica; 

16.6) fortalecer a formação dos professores e das professoras das escolas públicas 
de educação básica, por meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro 
e Leitura e da instituição de programa nacional de disponibilização de recursos para 
acesso a bens culturais pelo magistério público. 

 
Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de 

educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais 
profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência 
deste PNE. 

 
Estratégias: 
17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do primeiro ano 

de vigência deste PNE, fórum permanente, com representação da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para 
acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica; 

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução 
salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - 
PNAD, periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE; 

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, planos de Carreira para os (as) profissionais do magistério das redes 
públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 
16 de julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho 
em um único estabelecimento escolar; 

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos entes federados para 
implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, em 
particular o piso salarial nacional profissional. 

 
Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de 

Carreira para os (as) profissionais da educação básica e superior pública de todos 
os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais da 
educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional 
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 
Constituição Federal. 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11738.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11738.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
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Estratégias: 
18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do 

terceiro ano de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos 
respectivos profissionais do magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos 
respectivos profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de 
provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que se encontrem 
vinculados; 

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, 
acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de 
profissionais experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a 
decisão pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, durante esse período, 
curso de aprofundamento de estudos na área de atuação do (a) professor (a), com 
destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino de cada 
disciplina; 

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 2 (dois) anos a partir 
do segundo ano de vigência deste PNE, prova nacional para subsidiar os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, mediante adesão, na realização de concursos públicos 
de admissão de profissionais do magistério da educação básica pública; 

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, licenças remuneradas e incentivos para 
qualificação profissional, inclusive em nível de pós-graduação stricto sensu; 

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PNE, por 
iniciativa do Ministério da Educação, em regime de colaboração, o censo dos (as) 
profissionais da educação básica de outros segmentos que não os do magistério; 

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas 
escolas; 

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de 
educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham aprovado lei 
específica estabelecendo planos de Carreira para os (as) profissionais da educação; 

18.8) estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da 
educação de todos os sistemas de ensino, em todas as instâncias da Federação, para 
subsidiar os órgãos competentes na elaboração, reestruturação e implementação dos 
planos de Carreira. 

 
Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da 

gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e 
desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas 
públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 

 
Estratégias: 
19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da 

educação para os entes federados que tenham aprovado legislação específica que 
regulamente a matéria na área de sua abrangência, respeitando-se a legislação 
nacional, e que considere, conjuntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras de 
escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a participação da 
comunidade escolar; 

19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos 
conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de 
alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos (às) representantes 
educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas, 
garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequado, 
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equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom 
desempenho de suas funções; 

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a constituírem 
Fóruns Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as conferências 
municipais, estaduais e distrital bem como efetuar o acompanhamento da execução 
deste PNE e dos seus planos de educação; 

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o 
fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-lhes, 
inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando 
a sua articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas 
representações; 

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e 
conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na 
gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formação de 
conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento autônomo; 

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos 
(as) e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos 
escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação 
dos pais na avaliação de docentes e gestores escolares; 

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 
financeira nos estabelecimentos de ensino; 

19.8) desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares, bem 
como aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de critérios 
objetivos para o provimento dos cargos, cujos resultados possam ser utilizados por 
adesão. 

 
Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a 

atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - 
PIB do País no 5o (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 
10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

 
Estratégias: 
20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os 

níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de 
colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de 
cada ente federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão 
de qualidade nacional; 

20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação 
da contribuição social do salário-educação; 

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos 
recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei 
específica, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela 
exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento 
da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal; 

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do 
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a 
transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em 
educação, especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais 
eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de 
acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboração entre o Ministério da 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart60.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart60.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art75§1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art75§1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
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Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de 
Contas da União, dos Estados e dos Municípios; 

20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos 
investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, em todas as 
suas etapas e modalidades; 

20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo 
Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos 
estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base 
nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será 
progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo Aluno Qualidade - 
CAQ; 

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o 
financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir 
do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com 
investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais 
profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e 
conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de 
material didático-escolar, alimentação e transporte escolar; 

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente 
ajustado, com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e 
acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de 
Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de 
Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal; 

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição 
Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as 
normas de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em 
matéria educacional, e a articulação do sistema nacional de educação em regime de 
colaboração, com equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos recursos e efetivo 
cumprimento das funções redistributiva e supletiva da União no combate às 
desigualdades educacionais regionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordest 

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos financeiros 
a todos os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não conseguirem atingir o 
valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ; 

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, 
assegurando padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de 
ensino, aferida pelo processo de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de 
avaliação educacionais; 

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à 
educação ao longo do decênio, que considerem a equalização das oportunidades 
educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão 
do sistema de ensino, a serem pactuados na instância prevista no § 5o do art. 7o desta 
Lei.* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23
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      LEI Nº 13.185, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

 

 

Institui o Programa de Combate à 

Intimidação Sistemática (Bullying). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o  Fica instituído o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) 

em todo o território nacional. 
§ 1o  No contexto e para os fins desta Lei, considera-se intimidação sistemática 

(bullying) todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre 
sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, 
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma 
relação de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas. 

§ 2o  O Programa instituído no caput poderá fundamentar as ações do Ministério da 
Educação e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, bem como de outros 
órgãos, aos quais a matéria diz respeito. 

Art. 2o  Caracteriza-se a intimidação sistemática (bullying) quando há violência 
física ou psicológica em atos de intimidação, humilhação ou discriminação e, ainda: 

I - ataques físicos; 
II - insultos pessoais; 
III - comentários sistemáticos e apelidos pejorativos; 
IV - ameaças por quaisquer meios; 
V - grafites depreciativos; 
VI - expressões preconceituosas; 
VII - isolamento social consciente e premeditado; 
VIII - pilhérias. 
Parágrafo único.  Há intimidação sistemática na rede mundial de computadores 

(cyberbullying), quando se usarem os instrumentos que lhe são próprios para 
depreciar, incitar a violência, adulterar fotos e dados pessoais com o intuito de criar 
meios de constrangimento psicossocial. 

Art. 3o  A intimidação sistemática (bullying) pode ser classificada, conforme as 
ações praticadas, como: 

I - verbal: insultar, xingar e apelidar pejorativamente; 
II - moral: difamar, caluniar, disseminar rumores; 
III - sexual: assediar, induzir e/ou abusar; 
IV - social: ignorar, isolar e excluir; 
V - psicológica: perseguir, amedrontar, aterrorizar, intimidar, dominar, manipular, 

chantagear e infernizar; 
VI - físico: socar, chutar, bater; 
VII - material: furtar, roubar, destruir pertences de outrem; 
VIII - virtual: depreciar, enviar mensagens intrusivas da intimidade, enviar ou 

adulterar fotos e dados pessoais que resultem em sofrimento ou com o intuito de criar 
meios de constrangimento psicológico e social. 

Art. 4o  Constituem objetivos do Programa referido no caput do art. 1o: 
I - prevenir e combater a prática da intimidação sistemática (bullying) em toda a 

sociedade; 
II - capacitar docentes e equipes pedagógicas para a implementação das ações de 

discussão, prevenção, orientação e solução do problema; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.185-2015?OpenDocument
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III - implementar e disseminar campanhas de educação, conscientização e 
informação; 

IV - instituir práticas de conduta e orientação de pais, familiares e responsáveis 
diante da identificação de vítimas e agressores; 

V - dar assistência psicológica, social e jurídica às vítimas e aos agressores; 
VI - integrar os meios de comunicação de massa com as escolas e a sociedade, 

como forma de identificação e conscientização do problema e forma de preveni-lo e 
combatê-lo; 

VII - promover a cidadania, a capacidade empática e o respeito a terceiros, nos 
marcos de uma cultura de paz e tolerância mútua; 

VIII - evitar, tanto quanto possível, a punição dos agressores, privilegiando 
mecanismos e instrumentos alternativos que promovam a efetiva responsabilização e a 
mudança de comportamento hostil; 

IX - promover medidas de conscientização, prevenção e combate a todos os tipos 
de violência, com ênfase nas práticas recorrentes de intimidação sistemática (bullying), 
ou constrangimento físico e psicológico, cometidas por alunos, professores e outros 
profissionais integrantes de escola e de comunidade escolar. 

Art. 5o  É dever do estabelecimento de ensino, dos clubes e das agremiações 
recreativas assegurar medidas de conscientização, prevenção, diagnose e combate à 
violência e à intimidação sistemática (bullying). 

Art. 6o  Serão produzidos e publicados relatórios bimestrais das ocorrências de 
intimidação sistemática (bullying) nos Estados e Municípios para planejamento das 
ações. 

Art. 7o  Os entes federados poderão firmar convênios e estabelecer parcerias para a 
implementação e a correta execução dos objetivos e diretrizes do Programa instituído 
por esta Lei. 

Art. 8o  Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação oficial. 

Brasília,  6  de novembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República. 
  
DILMA ROUSSEFF 
Luiz Cláudio Costa 
Nilma Lino Gomes 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.11.2015   
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      LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 

  

 

Dispõe sobre as políticas públicas 

para a primeira infância e altera a 

Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei no 

3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943, a Lei 

no 11.770, de 9 de setembro de 

2008, e a Lei no 12.662, de 5 de 

junho de 2012. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o  Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à 
especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e 
no desenvolvimento do ser humano, em consonância com os princípios e diretrizes da 
Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera os arts. 
6o, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; altera os arts. 1o, 3o, 
4o e 5o da Lei no 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta parágrafos ao art. 5o 
da Lei no 12.662, de 5 de junho de 2012. 

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 
abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da 
criança. 

Art. 3o  A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do adolescente e 
do jovem, nos termos do art. 227 da Constituição Federal e do art. 4o da Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, 
programas e serviços para a primeira infância que atendam às especificidades dessa 
faixa etária, visando a garantir seu desenvolvimento integral. 

Art. 4o  As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na 
primeira infância serão elaboradas e executadas de forma a: 

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e 
de cidadã; 

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, 
em conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.257-2016?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del3689.htm
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III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e 
valorizar a diversidade da infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças 
em seus contextos sociais e culturais; 

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos 
direitos da criança na primeira infância, priorizando o investimento público na promoção 
da justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança; 

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as 
evidências científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância; 

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas 
organizações representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento 
da qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços; 

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado; 
VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação; 
IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio 

dos meios de comunicação social. 
Parágrafo único.  A participação da criança na formulação das políticas e das ações 

que lhe dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e 
dar-se-á de acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por 
profissionais qualificados em processos de escuta adequados às diferentes formas de 
expressão infantil. 

Art. 5o  Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a primeira 
infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e 
comunitária, a assistência social à família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o 
espaço e o meio ambiente, bem como a proteção contra toda forma de violência e de 
pressão consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem a 
exposição precoce à comunicação mercadológica. 

Art. 6o  A Política Nacional Integrada para a primeira infância será formulada e 
implementada mediante abordagem e coordenação intersetorial que articule as diversas 
políticas setoriais a partir de uma visão abrangente de todos os direitos da criança na 
primeira infância. 

Art. 7o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, nos 
respectivos âmbitos, comitê intersetorial de políticas públicas para a primeira infância 
com a finalidade de assegurar a articulação das ações voltadas à proteção e à promoção 
dos direitos da criança, garantida a participação social por meio dos conselhos de 
direitos. 

§ 1o  Caberá ao Poder Executivo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios indicar o órgão responsável pela coordenação do comitê 
intersetorial previsto no caput deste artigo. 

§ 2o  O órgão indicado pela União nos termos do § 1o deste artigo manterá 
permanente articulação com as instâncias de coordenação das ações estaduais, distrital 
e municipais de atenção à criança na primeira infância, visando à complementaridade 
das ações e ao cumprimento do dever do Estado na garantia dos direitos da criança. 

Art. 8o  O pleno atendimento dos direitos da criança na primeira infância constitui 
objetivo comum de todos os entes da Federação, segundo as respectivas competências 
constitucionais e legais, a ser alcançado em regime de colaboração entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Parágrafo único.  A União buscará a adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios à abordagem multi e intersetorial no atendimento dos direitos da criança na 
primeira infância e oferecerá assistência técnica na elaboração de planos estaduais, 
distrital e municipais para a primeira infância que articulem os diferentes setores. 

Art. 9o  As políticas para a primeira infância serão articuladas com as instituições de 
formação profissional, visando à adequação dos cursos às características e 
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necessidades das crianças e à formação de profissionais qualificados, para possibilitar a 
expansão com qualidade dos diversos serviços. 

Art. 10.  Os profissionais que atuam nos diferentes ambientes de execução das 
políticas e programas destinados à criança na primeira infância terão acesso garantido e 
prioritário à qualificação, sob a forma de especialização e atualização, em programas 
que contemplem, entre outros temas, a especificidade da primeira infância, a estratégia 
da intersetorialidade na promoção do desenvolvimento integral e a prevenção e a 
proteção contra toda forma de violência contra a criança. 

Art. 11.  As políticas públicas terão, necessariamente, componentes de 
monitoramento e coleta sistemática de dados, avaliação periódica dos elementos que 
constituem a oferta dos serviços à criança e divulgação dos seus resultados. 

§ 1o  A União manterá instrumento individual de registro unificado de dados do 
crescimento e desenvolvimento da criança, assim como sistema informatizado, que 
inclua as redes pública e privada de saúde, para atendimento ao disposto neste artigo. 

§ 2o  A União informará à sociedade a soma dos recursos aplicados anualmente no 
conjunto dos programas e serviços para a primeira infância e o percentual que os 
valores representam em relação ao respectivo orçamento realizado, bem como colherá 
informações sobre os valores aplicados pelos demais entes da Federação. 

Art. 12.  A sociedade participa solidariamente com a família e o Estado da proteção 
e da promoção da criança na primeira infância, nos termos do caput e do § 7º do art. 
227, combinado com o inciso II do art. 204 da Constituição Federal, entre outras formas: 

I - formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações 
representativas; 

II - integrando conselhos, de forma paritária com representantes governamentais, 
com funções de planejamento, acompanhamento, controle social e avaliação; 

III - executando ações diretamente ou em parceria com o poder público; 
IV - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no conceito de 

responsabilidade social e de investimento social privado; 
V - criando, apoiando e participando de redes de proteção e cuidado à criança nas 

comunidades; 
VI - promovendo ou participando de campanhas e ações que visem a aprofundar a 

consciência social sobre o significado da primeira infância no desenvolvimento do ser 
humano. 

Art. 13.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apoiarão a 
participação das famílias em redes de proteção e cuidado da criança em seus contextos 
sociofamiliar e comunitário visando, entre outros objetivos, à formação e ao 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, com prioridade aos contextos que 
apresentem riscos ao desenvolvimento da criança. 

Art. 14.  As políticas e programas governamentais de apoio às famílias, incluindo as 
visitas domiciliares e os programas de promoção da paternidade e maternidade 
responsáveis, buscarão a articulação das áreas de saúde, nutrição, educação, 
assistência social, cultura, trabalho, habitação, meio ambiente e direitos humanos, entre 
outras, com vistas ao desenvolvimento integral da criança. 

§ 1o  Os programas que se destinam ao fortalecimento da família no exercício de 
sua função de cuidado e educação de seus filhos na primeira infância promoverão 
atividades centradas na criança, focadas na família e baseadas na comunidade. 

§ 2o  As famílias identificadas nas redes de saúde, educação e assistência social e 
nos órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente que se 
encontrem em situação de vulnerabilidade e de risco ou com direitos violados para 
exercer seu papel protetivo de cuidado e educação da criança na primeira infância, bem 
como as que têm crianças com indicadores de risco ou deficiência, terão prioridade nas 
políticas sociais públicas. 
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§ 3o  As gestantes e as famílias com crianças na primeira infância deverão receber 
orientação e formação sobre maternidade e paternidade responsáveis, aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável, crescimento e desenvolvimento infantil 
integral, prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos físicos, nos termos da 
Lei no 13.010, de 26 de junho de 2014, com o intuito de favorecer a formação e a 
consolidação de vínculos afetivos e estimular o desenvolvimento integral na primeira 
infância. 

§ 4o  A oferta de programas e de ações de visita domiciliar e de outras modalidades 
que estimulem o desenvolvimento integral na primeira infância será considerada 
estratégia de atuação sempre que respaldada pelas políticas públicas sociais e avaliada 
pela equipe profissional responsável. 

§ 5o  Os programas de visita domiciliar voltados ao cuidado e educação na primeira 
infância deverão contar com profissionais qualificados, apoiados por medidas que 
assegurem sua permanência e formação continuada. 

Art. 15.  As políticas públicas criarão condições e meios para que, desde a primeira 
infância, a criança tenha acesso à produção cultural e seja reconhecida como produtora 
de cultura. 

Art. 16.  A expansão da educação infantil deverá ser feita de maneira a assegurar a 
qualidade da oferta, com instalações e equipamentos que obedeçam a padrões de 
infraestrutura estabelecidos pelo Ministério da Educação, com profissionais qualificados 
conforme dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), e com currículo e materiais pedagógicos adequados à proposta 
pedagógica. 

Parágrafo único.  A expansão da educação infantil das crianças de 0 (zero) a 3 
(três) anos de idade, no cumprimento da meta do Plano Nacional de Educação, atenderá 
aos critérios definidos no território nacional pelo competente sistema de ensino, em 
articulação com as demais políticas sociais. 

Art. 17.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão organizar e 
estimular a criação de espaços lúdicos que propiciem o bem-estar, o brincar e o 
exercício da criatividade em locais públicos e privados onde haja circulação de crianças, 
bem como a fruição de ambientes livres e seguros em suas comunidades. 

Art. 18.  O art. 3o da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3o  .......................................................................... 
Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, 
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 
aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra 
condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem.” (NR) 

Art. 19.  O art. 8o da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 8o  É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas 
de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, 
atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, 
perinatal e pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

§ 1o  O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 
§ 2o  Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, 

no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, 
garantido o direito de opção da mulher. 

§ 3o  Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e 
aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na 
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atenção primária, bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à 
amamentação. 

§ 5o  A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser prestada também a 
gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem 
como a gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. 

§ 6o  A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua 
preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 

§ 7o  A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre 
formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento 
integral da criança. 

§ 8o  A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e 
a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras 
intervenções cirúrgicas por motivos médicos. 

§ 9o  A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou 
que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer 
às consultas pós-parto. 

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na 
primeira infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, 
ambiência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde 
para o acolhimento do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, 
visando ao desenvolvimento integral da criança.” (NR) 

Art. 20.  O art. 9o da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 1o e 2o: 

“Art. 9o  ........................................................................ 
§ 1o  Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações 

sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à 
avaliação de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à 
alimentação complementar saudável, de forma contínua. 

§ 2o  Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de 
banco de leite humano ou unidade de coleta de leite humano.” (NR) 

Art. 21.  O art. 11 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da 
criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o 
princípio da equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e 
recuperação da saúde. 

§ 1o  A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação 
ou segregação, em suas necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e 
reabilitação. 

§ 2o  Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, 
medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. 

§ 3o  Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de crianças na 
primeira infância receberão formação específica e permanente para a detecção de sinais 
de risco para o desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se 
fizer necessário.” (NR) 

Art. 22.  O art. 12 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades 
neonatais, de terapia intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar 
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condições para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos 
casos de internação de criança ou adolescente.” (NR) 

Art. 23.  O art. 13 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 2o, numerando-se o atual parágrafo único como § 1o: 

“Art. 13.  ....................................................................... 
§ 1o  As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da 
Infância e da Juventude. 

§ 2o  Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 
assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita ou 
confirmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto terapêutico singular 
que inclua intervenção em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar.” (NR) 

Art. 24.  O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 2o, 3o e 4o, numerando-se o atual parágrafo único como § 1o: 

“Art. 14.  ....................................................................... 
§ 1o  ............................................................................. 
§ 2o  O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de 
cuidado direcionadas à mulher e à criança. 

§ 3o  A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 
prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, 
e, posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre 
saúde bucal. 

§ 4o  A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será 
atendida pelo Sistema Único de Saúde.” (NR) 

Art. 25.  O art. 19 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 
família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. 

............................................................................................. 
§ 3o  A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 
serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1o do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 

....................................................................................” (NR) 
Art. 26.  O art. 22 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo único: 
“Art. 22.  ....................................................................... 
Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 

responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 
resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados 
os direitos da criança estabelecidos nesta Lei.” (NR) 
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Art. 27.  O § 1o do art. 23 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 23.  ...................................................................... 
§ 1o  Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a 

criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá 
obrigatoriamente ser incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e 
promoção. 

...................................................................................” (NR) 
Art. 28.  O art. 34 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes §§ 3o e 4o: 
“Art. 34.  ...................................................................... 
§ 3o  A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família 

acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o 
acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias 
selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. 

§ 4o  Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para 
a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o 
repasse de recursos para a própria família acolhedora.” (NR) 

Art. 29.  O inciso II do art. 87 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 87.  ....................................................................... 
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de 

proteção social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos 
ou reincidências; 

...................................................................................” (NR) 
Art. 30.  O art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes incisos VIII, IX e X: 
“Art. 88.  ...................................................................... 
VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas 

diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre 
direitos da criança e sobre desenvolvimento infantil; 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 
adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do 
adolescente e seu desenvolvimento integral; 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 
prevenção da violência.” (NR) 

Art. 31.  O art. 92 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 7o: 

“Art. 92.  ..................................................................... 
§ 7o  Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento 

institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de educadores de referência estáveis 
e qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das 
necessidades básicas, incluindo as de afeto como prioritárias.” (NR) 

Art. 32.  O inciso IV do caput do art. 101 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 101.  .................................................................... 
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e 

promoção da família, da criança e do adolescente; 
...................................................................................” (NR) 
Art. 33.  O art. 102 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 5o e 6o: 
“Art. 102.  .................................................................... 
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§ 5o  Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome 
do pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando 
de absoluta prioridade. 

§ 6o  São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 
paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente.” (NR) 

Art. 34.  O inciso I do art. 129 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 129.  .................................................................... 
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, 

apoio e promoção da família; 
..................................................................................” (NR) 
Art. 35.  Os §§ 1o-A e 2o do art. 260 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 260.  .................................................................... 
§ 1o-A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, 
serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do 
Plano Nacional pela Primeira Infância. 

§ 2o  Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das 
dotações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para 
incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para 
programas de atenção integral à primeira infância em áreas de maior carência 
socioeconômica e em situações de calamidade. 

.................................................................................” (NR) 
Art. 36.  A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 265-A: 
“Art. 265-A.  O poder público fará periodicamente ampla divulgação dos direitos da 

criança e do adolescente nos meios de comunicação social. 
Parágrafo único.  A divulgação a que se refere o caput será veiculada em 

linguagem clara, compreensível e adequada a crianças e adolescentes, especialmente 
às crianças com idade inferior a 6 (seis) anos.” 

Art. 37.  O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
incisos X e XI: 

“Art. 473.  .................................................................... 
X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames 

complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; 
XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta 

médica.” (NR) 
Art. 38.  Os arts. 1o, 3o, 4o e 5o da Lei no 11.770, de 9 de setembro de 2008, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:      (Produção de efeito) 
“Art. 1o  É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: 
I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII 

do caput do art. 7º da Constituição Federal; 
II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, 

além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1o do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
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§ 1o  A prorrogação de que trata este artigo: 
I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 

que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 
imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do 
caput do art. 7º da Constituição Federal; 

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove 
participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. 

§ 2o  A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao 
empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.” (NR) 

“Art. 3o  Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-
paternidade: 

I - a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos 
no período de percepção do salário-maternidade pago pelo Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS); 

II - o empregado terá direito à remuneração integral.” (NR) 
“Art. 4o  No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-

paternidade de que trata esta Lei, a empregada e o empregado não poderão exercer 
nenhuma atividade remunerada, e a criança deverá ser mantida sob seus cuidados. 

Parágrafo único.  Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a 
empregada e o empregado perderão o direito à prorrogação.” (NR) 

“Art. 5o  A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do 
imposto devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral da 
empregada e do empregado pago nos dias de prorrogação de sua licença-maternidade e 
de sua licença-paternidade, vedada a dedução como despesa operacional. 

..................................................................................” (NR) 
Art. 39.  O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do 

caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto no art. 38 desta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei.      (Produção de efeito) 

Art. 40.  Os arts. 38 e 39 desta Lei produzem efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39. 

Art. 41.  Os arts. 6o, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6o  ......................................................................... 
............................................................................................. 
X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se 

possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos 
cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.” (NR) 

“Art. 185.  .................................................................... 
§ 10.  Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de filhos, 

respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 
responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.” (NR) 

“Art. 304.  .................................................................... 
§ 4o  Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre 

a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o 
contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.” 
(NR) 
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“Art. 318.  ..................................................................... 
IV - gestante; 
V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; 
VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 

anos de idade incompletos. 
...................................................................................” (NR) 
Art. 42.  O art. 5o da Lei no 12.662, de 5 de junho de 2012, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 3o e 4o: 
“Art. 5o  ......................................................................... 
§ 3o  O sistema previsto no caput deverá assegurar a interoperabilidade com o 

Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc).  
§ 4o  Os estabelecimentos de saúde públicos e privados que realizam partos terão 

prazo de 1 (um) ano para se interligarem, mediante sistema informatizado, às serventias 
de registro civil existentes nas unidades federativas que aderirem ao sistema interligado 
previsto em regramento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).” (NR) 

Art. 43.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 8 de março de 2016; 195o da Independência e 128o da República. 
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                                               LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

 

Estabelece o sistema de garantia 

de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei no 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente). 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1o  Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da criança e 

do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e 
coibir a violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, da Convenção sobre 
os Direitos da Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução no 20/2005 do 
Conselho Econômico e Social das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e 
estabelece medidas de assistência e proteção à criança e ao adolescente em situação 
de violência.  

Art. 2o  A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e 
facilidades para viver sem violência e preservar sua saúde física e mental e seu 
desenvolvimento moral, intelectual e social, e gozam de direitos específicos à sua 
condição de vítima ou testemunha.  

Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
desenvolverão políticas integradas e coordenadas que visem a garantir os direitos 
humanos da criança e do adolescente no âmbito das relações domésticas, familiares e 
sociais, para resguardá-los de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, abuso, crueldade e opressão.  

Art. 3o  Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a 
que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares da criança e do 
adolescente como pessoas em desenvolvimento, às quais o Estado, a família e a 
sociedade devem assegurar a fruição dos direitos fundamentais com absoluta 
prioridade.  

Parágrafo único.  A aplicação desta Lei é facultativa para as vítimas e testemunhas 
de violência entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos, conforme disposto no parágrafo 
único do art. 2o da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).  

Art. 4o  Para os efeitos desta Lei, sem prejuízo da tipificação das condutas 
criminosas, são formas de violência:  

I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico;  

II - violência psicológica:  
a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à 

criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.430-2017?OpenDocument
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exploração ou intimidação sistemática (bullying) que possa comprometer seu 
desenvolvimento psíquico ou emocional;  

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação 
psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, 
pelos avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao 
repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de 
vínculo com este;  

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou 
indiretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, 
independentemente do ambiente em que cometido, particularmente quando isto a torna 
testemunha;  

III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou 
o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, 
inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que 
compreenda:  

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do 
adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de 
modo presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de 
terceiro;  

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do 
adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de 
compensação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, 
seja de modo presencial ou por meio eletrônico;  

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a 
transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do 
território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante 
ameaça, uso de força ou outra forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de 
autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de 
pagamento, entre os casos previstos na legislação;  

IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição pública ou 
conveniada, inclusive quando gerar revitimização.  

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, a criança e o adolescente serão ouvidos sobre a 
situação de violência por meio de escuta especializada e depoimento especial.  

§ 2o  Os órgãos de saúde, assistência social, educação, segurança pública e justiça 
adotarão os procedimentos necessários por ocasião da revelação espontânea da 
violência.  

§ 3o  Na hipótese de revelação espontânea da violência, a criança e o adolescente 
serão chamados a confirmar os fatos na forma especificada no § 1o deste artigo, salvo 
em caso de intervenções de saúde.   

§ 4o  O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará a aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS 
 
Art. 5o  A aplicação desta Lei, sem prejuízo dos princípios estabelecidos nas 

demais normas nacionais e internacionais de proteção dos direitos da criança e do 
adolescente, terá como base, entre outros, os direitos e garantias fundamentais da 
criança e do adolescente a:  

I - receber prioridade absoluta e ter considerada a condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento;  
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II - receber tratamento digno e abrangente;  
III - ter a intimidade e as condições pessoais protegidas quando vítima ou 

testemunha de violência;  
IV - ser protegido contra qualquer tipo de discriminação, independentemente de 

classe, sexo, raça, etnia, renda, cultura, nível educacional, idade, religião, nacionalidade, 
procedência regional, regularidade migratória, deficiência ou qualquer outra condição 
sua, de seus pais ou de seus representantes legais;  

V - receber informação adequada à sua etapa de desenvolvimento sobre direitos, 
inclusive sociais, serviços disponíveis, representação jurídica, medidas de proteção, 
reparação de danos e qualquer procedimento a que seja submetido;  

VI - ser ouvido e expressar seus desejos e opiniões, assim como permanecer em 
silêncio;  

VII - receber assistência qualificada jurídica e psicossocial especializada, que 
facilite a sua participação e o resguarde contra comportamento inadequado adotado 
pelos demais órgãos atuantes no processo;  

VIII - ser resguardado e protegido de sofrimento, com direito a apoio, planejamento 
de sua participação, prioridade na tramitação do processo, celeridade processual, 
idoneidade do atendimento e limitação das intervenções;  

IX - ser ouvido em horário que lhe for mais adequado e conveniente, sempre que 
possível;  

X - ter segurança, com avaliação contínua sobre possibilidades de intimidação, 
ameaça e outras formas de violência;  

XI - ser assistido por profissional capacitado e conhecer os profissionais que 
participam dos procedimentos de escuta especializada e depoimento especial;  

XII - ser reparado quando seus direitos forem violados;  
XIII - conviver em família e em comunidade;  
XIV - ter as informações prestadas tratadas confidencialmente, sendo vedada a 

utilização ou o repasse a terceiro das declarações feitas pela criança e pelo adolescente 
vítima, salvo para os fins de assistência à saúde e de persecução penal;   

XV - prestar declarações em formato adaptado à criança e ao adolescente com 
deficiência ou em idioma diverso do português.  

Parágrafo único.  O planejamento referido no inciso VIII, no caso de depoimento 
especial, será realizado entre os profissionais especializados e o juízo.  

Art. 6o  A criança e o adolescente vítima ou testemunha de violência têm direito a 
pleitear, por meio de seu representante legal, medidas protetivas contra o autor da 
violência.  

Parágrafo único.  Os casos omissos nesta Lei serão interpretados à luz do disposto 
na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Lei 
no 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e em normas conexas.  

 
TÍTULO III 

DA ESCUTA ESPECIALIZADA E DO DEPOIMENTO ESPECIAL 
 
Art. 7o  Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de 

violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o 
relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade.  

Art. 8o  Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente 
vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária.  

Art. 9o  A criança ou o adolescente será resguardado de qualquer contato, ainda 
que visual, com o suposto autor ou acusado, ou com outra pessoa que represente 
ameaça, coação ou constrangimento.  
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Art. 10.  A escuta especializada e o depoimento especial serão realizados em local 
apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade 
da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência.  

Art. 11.  O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, 
será realizado uma única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, 
garantida a ampla defesa do investigado.  

§ 1o  O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação de prova:  
I - quando a criança ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) anos;  
II - em caso de violência sexual.  
§ 2o  Não será admitida a tomada de novo depoimento especial, salvo quando 

justificada a sua imprescindibilidade pela autoridade competente e houver a 
concordância da vítima ou da testemunha, ou de seu representante legal.  

Art. 12.  O depoimento especial será colhido conforme o seguinte procedimento:  
I - os profissionais especializados esclarecerão a criança ou o adolescente sobre a 

tomada do depoimento especial, informando-lhe os seus direitos e os procedimentos a 
serem adotados e planejando sua participação, sendo vedada a leitura da denúncia ou 
de outras peças processuais;  

II - é assegurada à criança ou ao adolescente a livre narrativa sobre a situação de 
violência, podendo o profissional especializado intervir quando necessário, utilizando 
técnicas que permitam a elucidação dos fatos;  

III - no curso do processo judicial, o depoimento especial será transmitido em 
tempo real para a sala de audiência, preservado o sigilo;  

IV - findo o procedimento previsto no inciso II deste artigo, o juiz, após consultar o 
Ministério Público, o defensor e os assistentes técnicos, avaliará a pertinência de 
perguntas complementares, organizadas em bloco;  

V - o profissional especializado poderá adaptar as perguntas à linguagem de 
melhor compreensão da criança ou do adolescente;  

VI - o depoimento especial será gravado em áudio e vídeo.  
§ 1o  À vítima ou testemunha de violência é garantido o direito de prestar 

depoimento diretamente ao juiz, se assim o entender.  
§ 2o  O juiz tomará todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade 

e da privacidade da vítima ou testemunha.  
§ 3o  O profissional especializado comunicará ao juiz se verificar que a presença, 

na sala de audiência, do autor da violência pode prejudicar o depoimento especial ou 
colocar o depoente em situação de risco, caso em que, fazendo constar em termo, será 
autorizado o afastamento do imputado.  

§ 4o  Nas hipóteses em que houver risco à vida ou à integridade física da vítima ou 
testemunha, o juiz tomará as medidas de proteção cabíveis, inclusive a restrição do 
disposto nos incisos III e VI deste artigo.  

§ 5o  As condições de preservação e de segurança da mídia relativa ao depoimento 
da criança ou do adolescente serão objeto de regulamentação, de forma a garantir o 
direito à intimidade e à privacidade da vítima ou testemunha.  

§ 6o  O depoimento especial tramitará em segredo de justiça.  
 

TÍTULO IV 
DA INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS DE ATENDIMENTO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 13.  Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, 

praticada em local público ou privado, que constitua violência contra criança ou 
adolescente tem o dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço de recebimento 
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e monitoramento de denúncias, ao conselho tutelar ou à autoridade policial, os quais, por 
sua vez, cientificarão imediatamente o Ministério Público.  

Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
promover, periodicamente, campanhas de conscientização da sociedade, promovendo a 
identificação das violações de direitos e garantias de crianças e adolescentes e a 
divulgação dos serviços de proteção e dos fluxos de atendimento, como forma de evitar 
a violência institucional.  

Art. 14.  As políticas implementadas nos sistemas de justiça, segurança pública, 
assistência social, educação e saúde deverão adotar ações articuladas, coordenadas e 
efetivas voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral às vítimas de violência.  

§ 1o  As ações de que trata o caput observarão as seguintes diretrizes:  
I - abrangência e integralidade, devendo comportar avaliação e atenção de todas 

as necessidades da vítima decorrentes da ofensa sofrida;  
II - capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente conjunta, dos 

profissionais;  
III - estabelecimento de mecanismos de informação, referência, contrarreferência e 

monitoramento;  
IV - planejamento coordenado do atendimento e do acompanhamento, respeitadas 

as especificidades da vítima ou testemunha e de suas famílias;  
V - celeridade do atendimento, que deve ser realizado imediatamente - ou tão logo 

quanto possível - após a revelação da violência;  
VI - priorização do atendimento em razão da idade ou de eventual prejuízo ao 

desenvolvimento psicossocial, garantida a intervenção preventiva;  
VII - mínima intervenção dos profissionais envolvidos; e  
VIII - monitoramento e avaliação periódica das políticas de atendimento.  
§ 2o  Nos casos de violência sexual, cabe ao responsável da rede de proteção 

garantir a urgência e a celeridade necessárias ao atendimento de saúde e à produção 
probatória, preservada a confidencialidade.  

Art. 15.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão criar 
serviços de atendimento, de ouvidoria ou de resposta, pelos meios de comunicação 
disponíveis, integrados às redes de proteção, para receber denúncias de violações de 
direitos de crianças e adolescentes.  

Parágrafo único.  As denúncias recebidas serão encaminhadas:  
I - à autoridade policial do local dos fatos, para apuração;  
II - ao conselho tutelar, para aplicação de medidas de proteção; e  
III - ao Ministério Público, nos casos que forem de sua atribuição específica.  
Art. 16.  O poder público poderá criar programas, serviços ou equipamentos que 

proporcionem atenção e atendimento integral e interinstitucional às crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, compostos por equipes 
multidisciplinares especializadas.  

Parágrafo único.  Os programas, serviços ou equipamentos públicos poderão 
contar com delegacias especializadas, serviços de saúde, perícia médico-legal, serviços 
socioassistenciais, varas especializadas, Ministério Público e Defensoria Pública, entre 
outros possíveis de integração, e deverão estabelecer parcerias em caso de 
indisponibilidade de serviços de atendimento.  

 
CAPÍTULO II 
DA SAÚDE 

 
Art. 17.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão criar, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), serviços para atenção integral à criança e ao 
adolescente em situação de violência, de forma a garantir o atendimento acolhedor.  



292 

 

Art. 18.  A coleta, guarda provisória e preservação de material com vestígios de 
violência serão realizadas pelo Instituto Médico Legal (IML) ou por serviço credenciado 
do sistema de saúde mais próximo, que entregará o material para perícia imediata, 
observado o disposto no art. 5o desta Lei.  

 
CAPÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 19.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (Suas), os seguintes 
procedimentos:  

I - elaboração de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a 
participação da criança e do adolescente e, sempre que possível, a preservação dos 
vínculos familiares;  

II - atenção à vulnerabilidade indireta dos demais membros da família decorrente 
da situação de violência, e solicitação, quando necessário, aos órgãos competentes, de 
inclusão da vítima ou testemunha e de suas famílias nas políticas, programas e serviços 
existentes;  

III - avaliação e atenção às situações de intimidação, ameaça, constrangimento ou 
discriminação decorrentes da vitimização, inclusive durante o trâmite do processo 
judicial, as quais deverão ser comunicadas imediatamente à autoridade judicial para 
tomada de providências; e  

IV - representação ao Ministério Público, nos casos de falta de responsável legal 
com capacidade protetiva em razão da situação de violência, para colocação da criança 
ou do adolescente sob os cuidados da família extensa, de família substituta ou de 
serviço de acolhimento familiar ou, em sua falta, institucional.  

 
CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 20.  O poder público poderá criar delegacias especializadas no atendimento de 

crianças e adolescentes vítimas de violência.  
§ 1o  Na elaboração de suas propostas orçamentárias, as unidades da Federação 

alocarão recursos para manutenção de equipes multidisciplinares destinadas a 
assessorar as delegacias especializadas.  

§ 2o  Até a criação do órgão previsto no caput deste artigo, a vítima será 
encaminhada prioritariamente a delegacia especializada em temas de direitos humanos.  

§ 3o  A tomada de depoimento especial da criança ou do adolescente vítima ou 
testemunha de violência observará o disposto no art. 14 desta Lei.  

Art. 21.  Constatado que a criança ou o adolescente está em risco, a autoridade 
policial requisitará à autoridade judicial responsável, em qualquer momento dos 
procedimentos de investigação e responsabilização dos suspeitos, as medidas de 
proteção pertinentes, entre as quais:  

I - evitar o contato direto da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de 
violência com o suposto autor da violência;  

II - solicitar o afastamento cautelar do investigado da residência ou local de 
convivência, em se tratando de pessoa que tenha contato com a criança ou o 
adolescente;  

III - requerer a prisão preventiva do investigado, quando houver suficientes indícios 
de ameaça à criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência;  

IV - solicitar aos órgãos socioassistenciais a inclusão da vítima e de sua família nos 
atendimentos a que têm direito;  
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V - requerer a inclusão da criança ou do adolescente em programa de proteção a 
vítimas ou testemunhas ameaçadas; e  

VI - representar ao Ministério Público para que proponha ação cautelar de 
antecipação de prova, resguardados os pressupostos legais e as garantias previstas no 
art. 5o desta Lei, sempre que a demora possa causar prejuízo ao desenvolvimento da 
criança ou do adolescente.  

Art. 22.  Os órgãos policiais envolvidos envidarão esforços investigativos para que 
o depoimento especial não seja o único meio de prova para o julgamento do réu.  

 
CAPÍTULO V 
DA JUSTIÇA 

 
Art. 23.  Os órgãos responsáveis pela organização judiciária poderão criar juizados 

ou varas especializadas em crimes contra a criança e o adolescente.  
Parágrafo único. Até a implementação do disposto no caput deste artigo, o 

julgamento e a execução das causas decorrentes das práticas de violência ficarão, 
preferencialmente, a cargo dos juizados ou varas especializadas em violência doméstica 
e temas afins.  

 
TÍTULO V 

DOS CRIMES 
Art. 24.  Violar sigilo processual, permitindo que depoimento de criança ou 

adolescente seja assistido por pessoa estranha ao processo, sem autorização judicial e 
sem o consentimento do depoente ou de seu representante legal.  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 25.  O art. 208 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:  
“Art. 208.  ........................................................... 
...................................................................................  
XI - de políticas e programas integrados de atendimento à criança e ao 

adolescente vítima ou testemunha de violência. 
.........................................................................” (NR)  

Art. 26.  Cabe ao poder público, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado da 
entrada em vigor desta Lei, emanar atos normativos necessários à sua efetividade.  

Art. 27.  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias contado da entrada em vigor desta Lei, estabelecer normas 
sobre o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência, no âmbito das respectivas competências.  

Art. 28.  Revoga-se o art. 248 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 

Art. 29.  Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação 
oficial.   

Brasília, 4 de abril de 2017; 196o da Independência e 129o da República.  
MICHEL TEMER 
Osmar Serraglio 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.4.2017 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art248
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art248
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   LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 

 

Dispõe sobre a proteção de dados 

pessoais e altera a Lei nº 12.965, 

de 23 de abril de 2014 (Marco Civil 

da Internet). 
 

(...) 
 

Seção III 
Do Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de Adolescentes 

 
Art. 14.  O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser 

realizado em seu melhor interesse, nos termos deste artigo e da legislação pertinente. 
 
§ 1º  O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o 

consentimento específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo 
responsável legal. 

 
§ 2º  No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, os controladores 

deverão manter pública a informação sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua 
utilização e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere o art. 18 
desta Lei. 

 
§ 3º  Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a 

que se refere o § 1º deste artigo quando a coleta for necessária para contatar os pais ou 
o responsável legal, utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou para sua 
proteção, e em nenhum caso poderão ser repassados a terceiro sem o consentimento 
de que trata o § 1º deste artigo. 

 
§ 4º  Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares de que 

trata o § 1º deste artigo em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao 
fornecimento de informações pessoais além das estritamente necessárias à atividade. 

 
§ 5º  O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o 

consentimento a que se refere o § 1º deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, 
consideradas as tecnologias disponíveis. 

 
§ 6º  As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo deverão 

ser fornecidas de maneira simples, clara e acessível, consideradas as características 
físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, com uso de 
recursos audiovisuais quando adequado, de forma a proporcionar a informação 
necessária aos pais ou ao responsável legal e adequada ao entendimento da criança.  

 
(...) 
 
Art. 62.  A autoridade nacional e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no âmbito de suas competências, editarão 
regulamentos específicos para o acesso a dados tratados pela União para o 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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cumprimento do disposto no § 2º do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e aos referentes ao Sistema Nacional 
de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril 
de 2004. 
 

Brasília, 14 de agosto de 2018; 197o da Independência e 130o da República.  

 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Eduardo Refinetti Guardia 
Esteves Pedro Colnago Junior 
Gilberto Magalhães Occhi 
Gilberto Kassab 
Wagner de Campos Rosário 
Gustavo do Vale Rocha 
Ilan Goldfajn 
Raul Jungmann 
Eliseu Padilha 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
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                            LEI Nº 13.715, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 

  

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), e a 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), para dispor 

sobre hipóteses de perda do 

poder familiar pelo autor de 

determinados crimes contra 

outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar ou contra 

filho, filha ou outro descendente. 
 
O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1o  Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e 
a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para dispor sobre hipóteses de 
perda do poder familiar pelo autor de determinados crimes contra outrem igualmente 
titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente. 

 
Art. 2º  O inciso II do caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 92. ................................................................... 
II – a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 

crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular 
do mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou 
curatelado; 

................................................................................” (NR) 
Art. 3º  O § 2º do art. 23 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 23. .................................................................. 
§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder 

familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão 
contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro 
descendente.” (NR) 

 
Art.  4º  O art. 1.638 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.715-2018?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art92ii.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art23%C2%A72.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
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“Art. 1.638. .............................................................. 
 
Parágrafo único. Perderá também por ato judicial o poder familiar aquele que: 
 
I – praticar contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar: 
a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de morte, 

quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou 
menosprezo ou discriminação à condição de mulher; 

b) estupro ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à pena de reclusão; 
 
II – praticar contra filho, filha ou outro descendente: 
a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de morte, 

quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou 
menosprezo ou discriminação à condição de mulher; 

b) estupro, estupro de vulnerável ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à 
pena de reclusão.” (NR) 

 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 24 de  setembro  de 2018; 197o da Independência e 130o da República.  
JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 
Torquato Jardim 
Gustavo do Vale Rocha 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.9.2018 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1638p
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                                LEI Nº 13.721, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018 

  

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), para estabelecer 

que será dada prioridade à 

realização do exame de corpo de 

delito quando se tratar de crime 

que envolva violência doméstica e 

familiar contra mulher ou violência 

contra criança, adolescente, idoso 

ou pessoa com deficiência. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), para estabelecer que será dada prioridade à realização do exame de 
corpo de delito quando se tratar de crime que envolva violência doméstica e familiar 
contra mulher ou violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência. 

 
Art. 2º  O art. 158 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 158.  .................................................................. 
 
Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo de delito 

quando se tratar de crime que envolva: 
 
I - violência doméstica e familiar contra mulher; 
II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência.” 

(NR) 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 2 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Gustavo do Vale Rocha 
Raul Jungmann 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.10.2018 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.721-2018?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art158p


299 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LLeeggiissllaaççããoo  EEssttaadduuaall  

 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



300 

 

 
 
 
 
 
 

CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDOO  EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  GGRRAANNDDEE  DDOO  SSUULL  
 

(...) 
 

TÍTULO VII 
DA SEGURANÇA SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 189 - A Segurança Social, pela qual o Estado é responsável, tem como base o 
primado do trabalho e por objetivo o bem-estar e a justiça social. 

 
Art. 190 - A Segurança Social é garantida por um conjunto de ações do Estado, 

dos Municípios e da sociedade, destinadas a tornar efetivos os direitos ao trabalho, à 
educação, à alimentação, à cultura, ao desporto, ao lazer, à saúde, à habitação e à 
assistência social, assegurados ao indivíduo pela Constituição Federal, guardadas as 
peculiaridades locais. (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 49, de 
08/07/05) 

§ 1º - Será estimulada e valorizada a participação da população, através de 
organizações representativas, na integração e controle da execução das ações 
mencionadas neste artigo. 

§ 2º - Os projetos de cunho comunitário terão preferência nos financiamentos 
públicos e nos incentivos fiscais, além de outros. 

 
Art. 191 - O Estado prestará assistência social, visando, entre outros, aos 

seguintes objetivos: 
I - proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - amparo aos carentes e desassistidos; 
III - promoção da integração no mercado de trabalho; 
IV - habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e promoção de 

sua integração na vida social e comunitária. 
 
Art. 192 - A lei definirá a participação do Estado nos programas federais relativos a 

emprego, segurança e acidentes do trabalho, reabilitação profissional, integração de 
deficientes no mercado de trabalho e outros que assegurem o exercício dos direitos 
laborais previstos pela Constituição Federal. 

 
Art. 193 - O órgão colegiado estadual encarregado da política de entorpecentes, 

com estrutura, composição e dotação orçamentária definidas em lei, terá a atribuição 
primordial de formular as diretrizes dessa política no âmbito do Estado, objetivando a 
educação preventiva contra o uso de substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, e a assistência e recuperação dos dependentes. 

 

http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=ec&norma=49
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Art. 194 - O Estado garantirá delegacias especializadas e albergues para as 
mulheres vítimas de violência e prestará apoio às entidades particulares que 
desenvolvam ações sociais de atendimento à mulher.  

 
Art. 195 - O Estado implementará política especial de proteção e atendimento aos 

deficientes, visando a integrá-los socialmente. 
§ 1º - A lei disporá sobre a garantia de crédito especial, por instituições financeiras 

estaduais, às pessoas portadoras de deficiência e às entidades que trabalhem na 
promoção de deficientes. 

§ 2º - Os logradouros e edifícios públicos serão adaptados para permitir o livre 
acesso aos deficientes físicos. 

 
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO DESPORTO, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DA 
COMUNICAÇÃO SOCIAL E DO TURISMO 

 
Seção I 

Da Educação 
 

Art. 196 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, baseada na 
justiça social, na democracia e no respeito aos direitos humanos, ao meio ambiente e 
aos valores culturais, visa ao desenvolvimento do educando como pessoa e à sua 
qualificação para o trabalho e o exercício da cidadania. 

 
Art. 197 - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 
IV - gratuidade do ensino público nos estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais do ensino; 
VI - gestão democrática do ensino público; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 
 
Art. 198 - O Estado complementará o ensino público com programas permanentes 

e gratuitos de material didático, transporte, alimentação, assistência à saúde e de 
atividades culturais e esportivas. 

§ 1º - Os programas de que trata este artigo serão mantidos, nas escolas, com 
recursos financeiros específicos que não os destinados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, e serão desenvolvidos com recursos humanos dos 
respectivos órgãos da administração pública estadual. 

§ 2º - O Estado, através de órgão competente, implantará programas específicos 
de manutenção das casas de estudantes autônomas que não possuam vínculo orgânico 
com alguma instituição. 

 
Art. 199 - É dever do Estado: 
I - garantir o ensino fundamental, público, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que não tiveram acesso a ele na idade própria; 
II - promover a progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 

médio; 
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III - manter, obrigatoriamente, em cada Município, respeitadas suas necessidades e 
peculiaridades, número mínimo de: 

a) creches; 
b) escolas de ensino fundamental completo, com atendimento ao pré-escolar; 
c) escolas de ensino médio; 
IV - oferecer ensino noturno regular adequado às condições do educando; 
V - manter cursos profissionalizantes, abertos à comunidade em geral; 
VI - prover meios para que, optativamente, seja oferecido horário integral aos 

alunos de ensino fundamental; 
VII - proporcionar atendimento educacional aos portadores de deficiência e aos 

superdotados; 
VIII - incentivar a publicação de obras e pesquisas no campo da educação. 
IX - prover meios para a oferta de cursos regulares no ensino superior público. 

(Incluído pela Emenda Constitucional n.º 64, de 18/04/12) 
 
Art. 200 - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 1º - O não-oferecimento do ensino obrigatório e gratuito ou a sua oferta irregular, 

pelo Poder Público, importam responsabilidade da autoridade competente. 
§ 2º - Compete ao Estado, articulado com os Municípios, recensear os educandos 

para o ensino fundamental, fazendo-lhes a chamada anualmente. 
§ 3º - Transcorridos dez dias úteis do pedido de vaga, incorrerá em 

responsabilidade administrativa a autoridade estadual ou municipal competente que não 
garantir, ao interessado devidamente habilitado, o acesso à escola fundamental. 

§ 4º - A comprovação do cumprimento do dever de freqüência obrigatória dos 
alunos do ensino fundamental será feita por meio de instrumento apropriado, regulado 
em lei. 

 
Art. 201 - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsa integral 
de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que 
demonstrarem comprovadamente insuficiência de recursos, quando houver falta de 
vagas ou cursos regulares na rede pública na localidade da residência do educando, 
ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 
localidade. 

§ 2º - A lei disciplinará os critérios e a forma de concessão dos recursos e de 
fiscalização, pela comunidade, das entidades mencionadas no “caput” a fim de verificar o 
cumprimento dos requisitos dos incisos I e II. 

§ 3.º O Estado aplicará 0,5% (meio por cento) da receita líquida de impostos 
próprios namanutenção e desenvolvimento do ensino superior público e, através de 
crédito educativo e de bolsa de estudos, integral ou parcial, no ensino superior 
comunitário, cabendo à lei complementar regular a alocação e fiscalização deste 
recurso. (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 66, de 19/12/12) 

 
Art. 202 - O Estado aplicará, no exercício financeiro, no mínimo, trinta e cinco por 

cento da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 

http://www.al.rs.gov.br/prop/Legislacao/Constituicao/CE_Consolidada.htm#A201I
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§ 1º - A parcela de arrecadação de impostos transferida pelo Estado aos 
Municípios não é considerada receita do Estado para efeito do cálculo previsto neste 
artigo. 

§ 2º - Não menos de dez por cento dos recursos destinados ao ensino previstos 
neste artigo serão aplicados na manutenção e conservação das escolas públicas 
estaduais, através de transferências trimestrais de verbas às unidades escolares, de 
forma a criar condições que lhes garantam o funcionamento normal e um padrão mínimo 
de qualidade. (Declarada a inconstitucionalidade do dispositivo na ADI n.º 820, DJE, 
29/02/08) 

§ 3º - É vedada às escolas públicas a cobrança de taxas ou contribuições a 
qualquer título.  

 
Art. 203 - Anualmente, o Governo publicará relatório da execução financeira da 

despesa em educação, por fonte de recursos, discriminando os gastos mensais. 
§ 1º - Será fornecido ao Conselho Estadual de Educação, semestralmente, relatório 

da execução financeira da despesa em educação, discriminando os gastos mensais, em 
especial os aplicados na construção, reforma, manutenção ou conservação das escolas, 
as fontes e critérios de distribuição dos recursos e os estabelecimentos e instituições 
beneficiados. 

§ 2º - A autoridade competente será responsabilizada pelo não-cumprimento do 
disposto neste artigo. 

 
Art. 204 - O salário-educação ficará em conta especial de rendimentos, 

administrada diretamente pelo órgão responsável pela educação, e será aplicado de 
acordo com planos elaborados pela administração do sistema de ensino e aprovados 
pelo Conselho Estadual de Educação. 

 
Art. 205 - O Estado adotará o critério da proporcionalidade na destinação de 

recursos financeiros ao ensino municipal, levando em consideração obrigatoriamente: 
I - o percentual orçamentário municipal destinado à educação pré-escolar e ao 

ensino fundamental; 
II - o número de alunos da rede municipal de ensino; 
III - a política salarial do magistério; 
IV - a prioridade aos Municípios que possuam menor arrecadação tributária. 
 
Art. 206 - O sistema estadual de ensino compreende: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n.º 64, de 18/04/12) 
 
I - as instituições de ensino mantidas pelo Poder Público Estadual; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional n.º 64, de 18/04/12) 
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público Municipal; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 64, de 18/04/12) 
III - as instituições de ensino fundamental e de ensino médio criadas e mantidas 

pela iniciativa privada e, quando não existir sistema municipal de ensino, as instituições 
de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n.º 64, de 18/04/12) 

IV - os órgãos de educação estaduais. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 64, de 18/04/12) 

§ 1.º O Estado organizará seu sistema de ensino em regime de colaboração com 
os sistemas municipais e federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 64, 
de 18/04/12) 
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§ 2.º Na organização do Sistema Estadual de Ensino, o Estado definirá com os 
municípios formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 64, de 18/04/12) 

 
Art. 207 - O Conselho Estadual de Educação, órgão consultivo, normativo, 

fiscalizador e deliberativo do sistema estadual de ensino, terá autonomia administrativa e 
dotação orçamentária própria, com as demais atribuições, composição e funcionamento 
regulados por lei. 

§ 1º - Na composição do Conselho Estadual de Educação, um terço dos membros 
será de livre escolha do Governador do Estado, cabendo às entidades da comunidade 
escolar indicar os demais. (Dispositivo suspenso por liminar concedida na ADI n.º 
854, DJU, 06/10/95) 

§ 2º - O Conselho Estadual de Educação poderá delegar parte de suas atribuições 
aos Conselhos Municipais de Educação. 

 
Art. 208 - A lei estabelecerá o plano estadual de educação, de duração plurianual, 

em consonância com o plano nacional de educação, visando à articulação e ao 
desenvolvimento do ensino nos diversos níveis, e à integração das ações desenvolvidas 
pelo Poder Público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - melhoria da qualidade de ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica. 
 
Art. 209 - O Conselho Estadual de Educação assegurará ao sistema estadual de 

ensino flexibilidade técnico-pedagógico-administrativa, para o atendimento das 
peculiaridades socioculturais, econômicas ou outras específicas da comunidade. 

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas do ensino fundamental e médio. 

§ 2º - Será estimulado o pluralismo de idiomas nas escolas, na medida em que 
atenda a uma demanda significativa de grupos interessados ou de origens étnicas 
diferentes. 

 
Art. 210 - É assegurado o Plano de Carreira ao Magistério Público Estadual, 

garantida a valorização da qualificação e da titulação do profissional do magistério, 
independentemente do nível escolar em que atue, inclusive mediante a fixação de piso 
salarial.  

 
Parágrafo único - Na organização do sistema estadual de ensino, serão 

considerados profissionais do magistério público estadual os professores e os 
especialistas de educação. 

 
Art. 211 - O Estado promoverá: 
I - política com vista à formação profissional nas áreas do ensino público estadual 

em que houver carência de professores; 
II - cursos de atualização e aperfeiçoamento ao seus professores e especialistas 

nas áreas em que estes atuarem, e em que houver necessidade; 
III - política especial para formação, em nível médio, de professores das séries 

iniciais do ensino fundamental. 
§ 1º - Para a implementação do disposto nos incisos I e II, o Estado poderá 

celebrar convênios com instituições. 

http://www.al.rs.gov.br/prop/Legislacao/Constituicao/CE_Consolidada.htm#A211I
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§ 2º - O estágio relacionado com a formação mencionada no inciso III será 
remunerado, na forma da lei. 

 
Art. 212 - É assegurado aos pais, professores, alunos e funcionários organizarem-

se, em todos os estabelecimentos de ensino, através de associações, grêmios ou outras 
formas. 

 
Parágrafo único - Será responsabilizada a autoridade educacional que embaraçar 

ou impedir a organização ou o funcionamento das entidades referidas neste artigo. 
 
Art. 213 - As escolas públicas estaduais contarão com conselhos escolares, 

constituídos pela direção da escola e representantes dos segmentos da comunidade 
escolar, na forma da lei.  

§ 1º - Os diretores das escolas públicas estaduais serão escolhidos, mediante 
eleição direta e uninominal, pela comunidade escolar, na forma da lei. (Declarada a 
inconstitucionalidade do dispositivo na ADI n.º 578, DJU, 18/05/01) 

§ 2º - Os estabelecimento públicos de ensino estarão à disposição da comunidade, 
através de programações organizadas em comum. 

 
Art. 214. O Poder Público garantirá educação especial às pessoas com deficiência, 

em qualquer idade, bem como às pessoas com altas habilidades, nas modalidades que 
se lhes adequarem. (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 68, de 24/06/14) 

§ 1.º É assegurada a implementação de programas governamentais para a 
formação, qualificação e ocupação dos sujeitos a que se refere o caput deste artigo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 68, de 24/06/14) 

§ 2.º O Poder Público complementará o atendimento educacional através de 
convênios com entidades mantenedoras de escolas que ofertem educação básica na 
modalidade educação especial, com igualdade da oferta educacional especial, 
observado o disposto no art. 213 da Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 68, de 24/06/14) 

§ 3º - O órgão encarregado do atendimento ao excepcional regulará e organizará o 
trabalho das oficinas protegidas para pessoas portadoras de deficiência, enquanto estas 
não estiverem integradas no mercado de trabalho. 

§ 4.º O Poder Executivo fará constar, na lei orçamentária anual, os recursos 
financeiros para apoiar as entidades mantenedoras na consecução dos objetivos a que 
se refere o § 2.º deste artigo, inclusive para a cobertura de despesas de custeio 
parametrizadas pelo número de alunos matriculados. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n.º 68, de 24/06/14) 

 
Art. 215 - O Poder Público garantirá, com recursos específicos que não os 

destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, o atendimento em creches e 
pré-escolas às crianças de zero a seis anos. 

§ 1º - Nas escolas públicas de ensino fundamental dar-se-á, obrigatoriamente, 
atendimento ao pré-escolar. 

§ 2º - A atividade de implantação, controle e supervisão de creches e pré-escolas 
fica a cargo dos órgãos responsáveis pela educação e saúde. 

 
Art. 216 - Todo estabelecimento escolar a ser criado na zona urbana deverá 

ministrar ensino fundamental completo. 
§ 1º - As escolas estaduais de ensino fundamental incompleto, na zona urbana, 

serão progressivamente transformadas em escolas fundamentais completas. 

http://www.al.rs.gov.br/prop/Legislacao/Constituicao/CE_Consolidada.htm#A211III
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§ 2º - Na área rural, para cada grupo de escolas de ensino fundamental incompleto, 
haverá uma escola central de ensino fundamental completo que assegure o número de 
vagas suficiente para absorver os alunos da área. 

§ 3º - O Estado, em cooperação com os Municípios, desenvolverá programas de 
transporte escolar que assegurem os recursos financeiros indispensáveis para garantir o 
acesso de todos os alunos à escola.  

§ 4º - Compete a Conselhos Municipais de Educação indicar as escolas centrais 
previstas no § 2º. 

 
Art. 217 - O Estado elaborará política para o ensino fundamental e médio de 

orientação e formação profissional, visando a: 
I - preparar recursos humanos para atuarem nos setores da economia primária, 

secundária e terciária; 
II - atender às peculiaridades da formação profissional, diferenciadamente; 
III - auxiliar na preservação do meio ambiente; 
IV - auxiliar, através do ensino agrícola, na implantação da reforma agrária. 
 
Art. 218 - O Estado manterá um sistema de bibliotecas escolares na rede pública 

estadual e exigirá a existência de bibliotecas na rede escolar privada, cabendo-lhe 
fiscalizá-las. 

 
Art. 219 - As escolas públicas estaduais poderão prever atividades de geração de 

renda como resultante da natureza do ensino que ministram, na forma da lei.  
 
Parágrafo único - Os recursos gerados pelas atividades previstas neste artigo 

serão aplicados na própria escola, em benefício da educação de seus alunos. 
 

(...) 
 

Seção III 
Do Desporto 

 
Art. 232 - É dever do Estado fomentar e amparar o desporto, o lazer e a recreação, 

como direito de todos, mediante: 
I - a promoção prioritária do desporto educacional, em termos de recursos 

humanos, financeiros e materiais em suas atividades-meio e fim; 
II - a dotação de instalações esportivas e recreativas para as instituições escolares 

públicas; 
III - o incentivo à pesquisa no campo da educação física, do desporto, do lazer e da 

recreação; 
IV - a garantia de condições para a prática de educação física, do lazer e do 

esporte ao deficiente físico, sensorial e mental. 
 
Parágrafo único - Os estabelecimentos especializados em atividades de educação 

física, esportes e recreação ficam sujeitos a registro, supervisão e orientação normativa 
do Estado, na forma da lei. 

 
Art. 233 - Compete ao Estado legislar, concorrentemente, sobre a utilização das 

áreas de recreação e lazer, e sobre a demarcação dos locais destinados ao repouso, à 
pesca profissional ou amadora, e ao desporto em geral, nas praias de mar, lagoas e rios. 

 
(...) 

http://www.al.rs.gov.br/prop/Legislacao/Constituicao/CE_Consolidada.htm#A216p2


307 

 

 
CAPÍTULO V 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE,  
DOS JOVENS, DO IDOSO, DOS ÍNDIOS E DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 61, de 1º/09/11) 
 
 
 

Seção I 
Da Família, da Criança, do Adolescente, da Juventude e do Idoso 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 61, de 1º/09/11) 
 

 
Art. 260.  O Estado desenvolverá política e programas de assistência social e 

proteção à criança, ao adolescente, ao jovem e ao idoso, portadores ou não de 
deficiência, com a participação de entidades civis, obedecendo aos seguintes preceitos: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 61, de 1º/09/11) 

I - aplicação, na assistência materno-infantil, de percentual mínimo, fixado em lei, 
dos recursos públicos destinados à saúde; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e aos jovens dependentes de entorpecentes e drogas afins; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n.º 61, de 1º/09/11) 

III - criação de programas de prevenção, de integração social, de preparo para o 
trabalho, e de acesso facilitado aos bens e serviços e à escola, e de atendimento 
especializado para crianças, adolescentes e jovens portadores de deficiência física, 
sensorial, mental ou múltipla; (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 61, de 
1º/09/11) 

IV - exigência obrigatória de existência de quadro técnico responsável em todos os 
órgãos com atuação nesses programas; 

V - execução de programas que priorizem o atendimento no ambiente familiar e 
comunitário; 

VI - criação de incentivos fiscais e creditícios às pessoas físicas ou jurídicas que 
participarem da execução dos programas; 

VII - atenção especial às crianças e adolescentes em estado de miserabilidade, 
explorados sexualmente, doentes mentais, órfãos, abandonados e vítimas de violência. 

VIII - atenção à juventude, na faixa etária compreendida entre 15 e 29 anos, 
especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, por meio de políticas de 
fomento à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer e à geração de oportunidades de 
trabalho e renda. (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 61, de 1º/09/11) 

§ 1º - A coordenação, o acompanhamento e a fiscalização dos programas a que se 
refere este artigo caberão a conselhos comunitários, cuja organização, composição, 
funcionamento e atribuições serão disciplinados em lei, assegurada a participação de 
representantes de órgãos públicos e de segmentos da sociedade civil organizada. 

§ 2.° Ficam instituídos o Conselho Estadual do Idoso, o Conselho Estadual da 
Juventude e o Conselho Estadual da Criança e do Adolescente. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n.º 61, de 1º/09/11) 

§ 3º - A lei disporá sobre a criação e funcionamento de centros de recebimento de 
denúncias referentes a violência praticada contra crianças e adolescentes, bem como 
sobre a responsabilidade pelo encaminhamento e acompanhamento das respectivas 
providências administrativas cabíveis. 

 
Art. 261 - Compete ao Estado: 

http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=ec&norma=61
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I - dar prioridade às pessoas com menos de quatorze e mais de sessenta anos em 
todos os programas de natureza social, desde que comprovada a insuficiência de meios 
materiais; 

II - prestar assistência social especial às vítimas de violência de âmbito familiar, 
inclusive através de atendimento jurídico e assistência social às famílias; 

III - prestar assistência à criança e ao adolescente abandonados, proporcionando 
os meios adequados a sua manutenção, educação, encaminhamento a emprego e 
integração na sociedade; 

IV - estabelecer programas de assistência aos idosos portadores ou não de 
deficiência, com objetivo de proporcionar-lhes segurança econômica, defesa da 
dignidade e bem-estar, prevenção de doenças, integração e participação ativa na 
comunidade; 

V - manter casas-albergues para idosos, mendigos, crianças e adolescentes 
abandonados, portadores ou não de deficiências, sem lar ou família, aos quais se darão 
as condições de bem-estar e dignidade humana; 

VI - assegurar à criança e ao adolescente o direito a acompanhamento por 
Defensor Público, em todas as fases do procedimento de atribuição de ato infracional, 
inclusive durante inquérito policial, com o direito a avaliação e acompanhamento por 
equipe técnica multidisciplinar especializada; 

VII - estimular entidades particulares e criar centros de convivência para idosos e 
casas-lares, evitando o isolamento e a marginalização social do idoso; 

VIII - dispor sobre a criação de Centros Regionais de Habilitação e Reabilitação 
Física e Profissional. 

 
Art. 262 - É assegurada a gratuidade: 
I - aos maiores de sessenta e cinco anos, no transporte coletivo urbano e 

metropolitano; 
II - aos deficientes comprovadamente carentes, no transporte coletivo 

intermunicipal. 
 
Art. 263 - Os limites de idade que determinam a perda dos benefícios da 

previdência estadual não se aplicam no caso de deficientes físicos, sensoriais, mentais e 
múltiplos. 
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LLEEII  NNºº  99..889966,,  DDEE  0099  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  11999933..    

AAttuuaalliizzaaddaa  aattéé  aa  LLeeii  nnºº  1122..991133,,  ddee  1122  ddee  

mmaarrççoo  ddee  22000088))  
  

Cria os Juizados Regionais da Infância e da 

Juventude e dá outras providências.  
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL: 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, item IV, da Constituição do 

Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 
 
 
Art. 1º - São criados os Juizados Regionais da Infância e da Juventude nas 

Comarcas de Porto Alegre, Novo Hamburgo, Pelotas, Santa Maria, Caxias do Sul, Passo 
Fundo, Santo Ângelo, Uruguaiana, Santa Cruz do Sul e Osório. 

 
Parágrafo único - A base territorial dos Juizados Regionais criados no "caput" será 

estabelecida pelo Conselho da Magistratura. 
 
Art. 2º - Compete aos juizados Regionais criados no artigo anterior, além do 

exercício das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
em relação à Comarca-sede, e, no âmbito regional, as seguintes matérias:  

a) adoções internacionais e as requeridas por pessoas residentes fora do Estado 
ou do Município onde for domiciliado o adotando, e as habilitações respectivas; 

b) fiscalização das entidades de atendimento e apuração das infrações 
administrativas relativas à mesmas; 

c) execução das medidas de internação e semiliberdade, quando não houver 
programa específico na Comarca de origem. 

 
§.1º - Também se incluem na competência dos Juizados Regionais da Infância e da 

Juventude outras atribuições definidas em lei, que lhes forem pertinentes. (Redação 
dada pela Lei nº 12.527/06)  

 
§ 2º - Competem exclusivamente aos Juizados Regionais da Infância e da 

Juventude os processamentos dos pedidos de adoção e as habilitações para adoção 
dos pretendentes domiciliados fora do Estado do Rio Grande do Sul. (Redação dada 
pela Lei nº 12.527/06)  

 
§ 3° - Poderá o Conselho da Magistratura, excepcionalmente, atribuir competências 

adicionais, e que digam respeito à matéria de Direito de Família, que diretamente 
envolva interesse de criança ou adolescente, ou de processar e julgar os crimes 
tipificados nos arts. 129, 136, 213, 214, 215, 216-A, 218, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 
229, 230, 231, 231-A, 232, 233 e 234, todos do Código Penal Brasileiro, além dos arts. 
240 e 244-A, ambos da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente -, e, finalmente, art. 1° da Lei Federal n° 9.455, de 07 de abril 
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de 1997, ressalvada a competência do Juizado Especial Criminal, em que sejam vítimas 
crianças ou adolescentes. (Incluído pela Lei nº 12.913/08) 

Art. 3º - Os dois Juizados da Vara de Menores da comarca da Capital são 
transformados em 1º e 2º Juizos do Juizado Regional da infância e da Juventude da 
Comarca de Porto Alegre. 

 
Art. 4º - Fica criado o 3º Juizo da Infância e da Juventude na Comarca de Porto 

Alegre. 
 
Art. 5º - Para efeito do disposto nos artigos anteriores, ficam criados, em cada uma 

das Comarcas aludidas nos artigos 1º e 4º, os respectivos Ofícios Judiciais, bem como 
os seguintes cargos e funções: 

a) um (1) cargo de Juiz de Direito; 
b) um (1) cargo de Escrivão, PJ-J, sob regime oficializado; 
c) um (1) cargo de oficial Ajudante, PJ-I; 
d) com exceção de Porto Alegre e Osório, uma (1) função gratificada de Oficial 

Escrevente Auxiliar do Juiz, FG-PJ-B. 
 
Art. 6º - São criados, para lotação nas Comarcas-sedes dos Juizados Regionais 

ora instituídos, com exceção da Comarca de Porto Alegre: 
a) nove (9) cargos de Médico Psiquiatra Judiciário, PJ-J. 
b) nove (9) cargos de Psicólogo Judiciário, PJ-J. 
 
Art. 7º - Ficam criados, ainda, em cada uma das Comarcas de Santo Ângelo e 

Osório, para lotação nos respectivos Juizados Regionais, um cargo de Assistente Social 
Judiciário, PJ-J. 

 
Art. 8º - As especificações de classe dos cargos de Médico Psiquiatra Judiciário, 

Psicólogo Judiciário, Assistente Social Judiciário, todos padrão PJ-J, são as constantes 
do anexo único, integrante desta Lei. 

 
Art. 9º - As despesas resultantes; desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 09 de junho de 1993. 
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                   LEI Nº 13.474, DE 28 DE JUNHO DE 2010. 

(publicada no DOE nº 121, de 29 de junho de 

2010) Dispõe sobre o combate da prática de 

“bullying” por instituições de ensino e de 
educação infantil, públicas ou privadas, com 

ou sem fins lucrativos. 
 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do 
Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

 
Art. 1.º - As instituições de ensino e de educação infantil públicas estaduais ou 

privadas, com ou sem fins lucrativos, desenvolverão a política “antibullying”, nos termos 
desta Lei. 

 
Art. 2.º - Para os efeitos desta Lei, considera-se “bullying” qualquer prática de 

violência física ou psicológica, intencional e repetitiva, entre pares, que ocorra sem 
motivação evidente, praticada por um indivíduo ou grupo de indivíduos, contra uma ou 
mais pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir fisicamente, isolar, humilhar, ou 
ambos, causando dano emocional e/ou físico à vítima, em uma relação de desequilíbrio 
de poder entre as partes envolvidas. 

§ 1.º - Constituem práticas de “bullying”, sempre que repetidas: 
I - ameaças e agressões verbais e/ou físicas como bater, socar, chutar, agarrar, 
empurrar; 
II - submissão do outro, pela força, à condição humilhante e/ou constrangedora na 
presença de outros sujeitos; 
III - furto, roubo, vandalismo e destruição proposital de bens alheios; 
IV - extorsão e obtenção forçada de favores sexuais; 
V - insultos ou atribuição de apelidos constrangedores e/ou humilhantes; 
VI - comentários racistas, homofóbicos ou intolerantes quanto às diferenças 
econômicosociais, físicas, culturais, políticas, morais, religiosas, entre outras; 
VII - exclusão ou isolamento proposital do outro, pela intriga e disseminação de boatos 
ou de informações que deponham contra a honra e a boa imagem das pessoas; e 
VIII - envio de mensagens, fotos ou vídeos por meio de computador, celular ou 
assemelhado, bem como sua postagem em “blogs” ou “sites”, cujo conteúdo resulte em 
exposição física e/ou psicológica a outrem. 

§ 2.º - O descrito no inciso VIII do § 1.º deste artigo também é conhecido como 
“cyberbullying”. 
 

Art. 3.º - No âmbito de cada instituição a que se refere esta Lei, a política 
“antibullying” terá como objetivos: 
I - reduzir a prática de violência dentro e fora das instituições de que trata esta Lei e 
melhorar o desempenho escolar; 
II - promover a cidadania, a capacidade empática e o respeito aos demais; 
III - disseminar conhecimento sobre o fenômeno “bullying” nos meios de comunicação e 
nas instituições de que trata esta Lei, entre os responsáveis legais pelas crianças e 
adolescentes nelas matriculados; 
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IV - identificar concretamente, em cada instituição de que trata esta Lei, a incidência e a 
natureza das práticas de “bullying”; 
V - desenvolver planos locais para a prevenção e o combate às práticas de “bullying” nas 
instituições de que trata esta Lei; 
VI - capacitar os docentes e as equipes pedagógicas para o diagnóstico do “bullying” e 
para o desenvolvimento de abordagens específicas de caráter preventivo; 
VII - orientar as vítimas de “bullying” e seus familiares, oferecendo-lhes os necessários 
apoios técnico e psicológico, de modo a garantir a recuperação da autoestima das 
vítimas e a minimização dos eventuais prejuízos em seu desenvolvimento escolar; 
VIII - orientar os agressores e seus familiares, a partir de levantamentos específicos, 
caso a caso, sobre os valores, as condições e as experiências prévias, dentro e fora das 
instituições de que trata esta Lei, correlacionadas à prática do “bullying”, de modo a 
conscientizá-los a respeito das consequências de seus atos e a garantir o compromisso 
dos agressores com um convívio respeitoso e solidário com seus pares; 
IX - evitar tanto quanto possível a punição dos agressores, privilegiando mecanismos 
alternativos como, por exemplo, os “círculos restaurativos”, a fim de promover sua 
efetiva responsabilização e mudança de comportamento; 
X - envolver as famílias no processo de percepção, acompanhamento e formulação de 
soluções concretas; e 
XI - incluir a política “antibullying” adequada ao regimento de cada instituição. 

 
Art. 4.º - As ocorrências de “bullying” serão registradas em histórico mantido 

atualizado. 
 
Art. 5.º - Para fins de incentivo à política “antibullying”, o Estado poderá contar 

com o apoio da sociedade civil e de especialistas no tema ou entidade, através: 
I - da realização de seminários, de palestras, de debates; 
II - da orientação aos pais, aos alunos e aos professores, por meio de cartilhas; e 
III - do uso de evidências científicas disponíveis na literatura especializada e nas 
experiências exitosas desenvolvidas em outros países. 

 
Art. 6.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 7.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 28 de junho de 2010. 
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LEI N° 14.705, DE 25 DE JUNHO DE 2015. 
 

Institui o Plano Estadual de Educação - PEE -, em 
cumprimento ao Plano Nacional de Educação 
- PNE -, aprovado pela Lei Federal n.° 13.005. de 25 
de junho de 2014. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da 

Constituição do Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e 
promulgo a Lei seguinte: 

 
Art. 1° Fica instituído o Plano Estadual de Educação - PEE -. com a 

vigência de dez anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do seu Anexo único, 
com vista ao cumprimento do disposto no Plano Nacional de Educação - PNE -, 
aprovado pela Lei Federal n.° 13.005, de 25 deiunho de 2014. 

Art. 2° São diretrizes do PEE: 
1 - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 
IV - melhoria da qualidade da educação; 
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 

morais e éticos em que se fundamenta a sociedade: 
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação, 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB -, que assegure atendimento às 
necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos(as) profissionais da educação; 
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 

diversidade e à sustentabil idade socioamhiental, à orientação sexual e às escolhas 
religiosas; 

XI - combate ao racismo e a todas formas de preconceito; e 
XII - promoção da conscientização no ambiente escolar da necessidade da 

proteção e da preservação do meio ambiente. 
 
Art. 3º As metas previstas no Anexo Único desta Lei serão cumpridas no 

prazo de vigência deste PEE, desde que não haja prazo inferior definido para 
metas e estratégias específicas. 

 
Art. 4° As metas previstas no Anexo Único desta Lei deverão ter como 

referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD -, o censo 
demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior mais 
atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei. 
http://www.al.rs.gov.br/lecris 

http://-.com/
http://www.al.rs.gov.br/lecris
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Art. 5" A execução do PEE e o cumprimento de suas metas serdo 
objeto de monitoramento continuo e de avaliacoes periódicas, realizados pelas 
seguintes instâncias: 

I - Secretaria Estadual da Educação — Seduc; 
II - Uniâo Nacional dos Dirigentes Municipais de Educacâo, seção do Rio 

Grande do Sul — Undime/RS; 
III - Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Ciéncia e Tecnologia da 

Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul — CECDCT; 
IV - Conselho Estadual de Educação — CEEd/RS, 
V - Uniâo Nacional dos Conselhos Municipais de Educaçâo, seção do Rio 

Grande do Sul — UNCME/RS; e 
VI - Forum Estadual de Educação — FEE/RS. 
§ 1° Compete, ainda, as instâncias referidas no "caput" deste artigo: 

- divulgar os resultados do monitoramento e das avaliaçoes nos 
respectivos sitios institucionais da "intemet"; 

II - analisar e propor politicas palicas para assegurar a implementacâo das 
estratégias e o cumprimento das metas; e 

III - analisar e propor a revisâo do percentual de investimento palico em 
educagdo. 
§ 2" A cada 2 (dois) anos, ao lonu:o do peri odo de vigacia deste 

PEE, é responsabilidade do Fórum Estadual de Educaçâo elaborar estudos 
para aferir a evoluçâo no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo 
Unico desta Lei, com informacöes organizadas por municipio e 
consolidadas em ambito estadual. 

§ 3" A meta progressiva do investimento publico em educaçâo sera 
avaliada no 4° (quarto) ano de vigacia do PEE e poderd ser 
ampliada por meio de lei para atender as necessidades financeiras do 
cumprimento das demais metas. 

§ 4" Sera destinada a manutençâo e ao desenvolvimento do ensino, em 
acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da 
Constituiçâo Federal, além de outros recursos previstos em lei, a 
parcela da participação no resultado ou da compensaçâo financeira 
pela exploração de petróleo e de gas natural, constituida no Fundo 
Estadual para o Desenvolvimento Social, na forma de lei especifica, com a 
finalidade de cumprir o estabelecido no paragrafo Onico do art. 148-A da 
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

 
Art. 6º 0 F6rum Estadual de Educacdo, instituido pela Lei n.° 11.005, de 19 

de agosto de 1997, além das competências estabelecidas em regulamento 
expedido pela Secretaria da Educação, terd as seguintes atribuicoes: 

I - acompanhar a execuçâo do PEE e o cumprimento de suas metas; e 
II - promover a articulaçâo das conferencias estadual e municipais ou 

intermunicipais que precederem a Conferência Nacional de Educação. 
 
Art. 7º 0 Estado e os municipios atuarâo em regime de colaboragdo, 

visando ao alcance das metas e a implementaçâo das estratégias objeto deste Plano. 
§ 1" Caberd aos gestores estadual e municipal a adoção das medidas 

governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PEE. 
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§ 20 As estratégias definidas no Anexo Único desta Lei não elidem a 
adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que 
formalizem a cooperação entre o Estado e os municípios, podendo ser 
complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenação e colaboração 
recíprocas. 

§ 30 Os sistemas de ensino do Estado e dos municípios criarão mecanismos 
para o acompanhamento local da consecução das metas deste PEE. 

§ 4° Haverá regime de colaboração específico para a implementação de 
modalidades de educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-
educacionais e a utilização de estratégias que levem em conta as identidades e 
especificidades socioculturais e linguísticas de cada comunidade envolvida, 
assegurada a consulta prévia e informada a essa comunidade. 

§ 50 O fortalecimento do regime de colaboração entre o Estado e  
respectivos municípios incluirá a instituição de instância permanente de 
negociação, cooperação e pactuação entre o gestor estadual e os gestores 
municipais. 

§ 6° O fortalecimento do regime de colaboração entre os municípios dar-se-á, 
inclusive. mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação. 

 
Art. 8º  O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 

orçamentos anuais do Estado e dos municípios serão formulados de maneira a 
assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, 
metas e estratégias deste PEE e com os respectivos planos de educação, a fim de 
viabilizar sua plena execução. 

 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 25 de junho de 2015. 
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A N E X O  Ú N I C O  

METAS E ESTRATÉGIAS 
 

Meta 1 - Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola 
para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade em todos os 
municípios e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a 
atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) 
anos até o final da vigência deste PEE, ampliando o percentual na faixa 
etária da creche nos municípios onde a meta do PNE já estiver alcançada, 
conforme os PMEs. 

 
Estratégias 
1.1 Priorizar, a partir da aprovação deste PEE, nos sistemas e nas redes de 

educação dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, o acesso à educação 
infantil e fomentar políticas públicas que garantam a estrutura necessária, seja 
ela física ou humana, para uma educação infantil igualitária, em regime de 
colaboração, que fortaleçam a capacidade dos sistemas e das redes de ensino, 
para ampliar a oferta de atendimento educacional com qualidade e equidade, em 
alinhamento ao que propõe o PNE, conforme PMEs, aumentando/ampliando a 
infraestrutura e os recursos humanos; 

1.2 Definir um planejamento estratégico, sob responsabilidade da Seduc e 
da Undime, que. no prazo de 2 (dois) anos após a aprovação do PEE, viabilize 
políticas em regime de colaboração entre o Estado do Rio Grande do Sul, os 
municípios e a União, que assegurem a efetivação das metas de expansão com 
qualidade das respectivas redes públicas e privadas para a educação infantil, com 
referência nas metas propostas no PNE/20 14, com implantação imediata e com a 
garantia de processo de autorização de funcionamento realizada pelos CMEs; 

1.3 Definir, no âmbito de cada município e do Estado do Rio Grande do 
Sul, um plano de expansão em regime de colaboração com todos os entes 
federados e órgão afins, estratégias e ações para o progressivo cumprimento da 
meta, de forma a atingir, até 2016, o correspondente a 100% (cem por cento) do 
percentual definido para o atendimento da faixa de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos 
de idade, sem prejuízo da oferta de atendimento para a faixa de O (zero) a 3 (t rês) 
anos de idade e, até 2024, o percentual de 50% (cinquenta por cento) para o 
atendimento da faixa etária de O (zero) a 3 (três) anos; 

1.4 Definir, no âmbito de cada município, estratégias e ações para o 
progressivo cumprimento da meta, de forma a atingir, nos primeiros 5 
(cinco) anos de vigência, o correspondente à metade do percentual definido 
pela meta nacional para o atendimento da faixa de O (zero) a 3 (três) anos de idade; 

1.5 Elaborar e desenvolver plano de ação, coordenado pela Seduc e 
Undime. em regime de colaboração entre órgãos públicos da educação, da saúde, 
da assistência social, do Ministério Público e das representações da sociedade 
civil, orientando formas de busca ativa de crianças em idade correspondente à 
educação infantil, que não estejam matriculadas, preservando o direito de opção da 
família em relação às crianças de até 3 (três) anos e assegurando o 
direito constitucional à educação escolar obrigatória, a todas as crianças a partir dos 
4 (quatro) anos; 

1.6 Regular, sob responsabilidade do Conselho Estadual de Educação e dos 
Conselhos Municipais de Educação, em regime de colaboração, no 10 (primeiro) 
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ano de vigência do PEE, normas, procedimentos, prazos para definição de 
mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches e por 
pré-escola e estabelecendo requisitos de matrículas por zoneamento, 
verificando indicadores em relação ao que se propõem as metas estadual e 
nacional, em regime de colaboração; 

1.7 Realizar periodicamente, em todos os municípios, em regime de 
colaboração, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais de 
Educação, chamada pública de crianças na pré-escola (4 anos a 5 anos de idade); 

1.8 Realizar anualmente, pela Seduc e Secretarias Municipais de Educação, a 
partir da aprovação deste Plano, censos educacionais em todos os sistemas de 
ensino, estabelecendo estratégias de levantamento de dados sobre a educação 
infantil (0 a 5 anos) para caracterizar, por município e região, a demanda reprimida e a 
necessidade por vagas; 

1.9 Fazer cumprir, através da fiscalização e reivindicação da comunidade 
escolar, em todos os sistemas de ensino, as exigências mínimas de qualidade para 
o funcionamento adequado das instituições de educação infantil públicas e 
privadas, de forma a atender todas as crianças, respeitando as diversidades 
regionais, assegurando o atendimento das características e necessidades 
das distintas faixas etárias e do público-alvo da educação especial, como 
recomendam as Resoluções dos Conselhos Nacional, Estadual e Municipais; 

1.10 - O Assegurar, por meio de ações dos órgãos administrativos e 
normativos dos sistemas, que em 2 (dois) anos a partir da aprovação deste 
Plano, todos os municípios, todas as redes e sistemas de educação tenham 
definido suas políticas para a educação infantil, com base nas diretrizes nacionais, 
estaduais e municipais e em observância às metas do PNE, do PEE e dos PMEs; 

1.11 Estabelecer, em todos os municípios, a partir da vigência deste 
Plano, em articulação permanente com as instituições de ensino superior que 
tenham experiência na área e o reconhecimento por parte do MEC, um 
sistema de acompanhamento da EI, nos estabelecimentos públicos e 
privados, visando ao apoio técnico-pedagógico para a melhoria da qualidade e à 
garantia do cumprimento dos padrões mínimos estabelecidos pelas diretrizes 
nacionais, estaduais e municipais e construir estrutura básica adequada para atender 
os alunos; 

1.12 Criar condições de fiscalizar e fazer cumprir a regulamentação das 
instituições de educação infantil dos sistemas estadual e municipais de ensino, 
no prazo máximo de 2 (dois) anos a partir da vigência deste PEE, aprimorando 
normativas e mecanismos de acompanhamento e controle no âmbito de cada 
sistema, em ação articulada com o Ministério Público; 

1.13 Garantir permanentemente, por meio de ações dos órgãos 
normatizadores e administradores dos sistemas de ensino, infraestrutura 
necessária para um trabalho pedagógico de qualidade, desde a construção física, 
adequada às condições climáticas locais, até os espaços de recreação e 
ludicidade, a adequação de equipamentos nas escolas existentes, tecnologias, 
acessibilidade, assim como naquelas a serem criadas, de acordo com as 
exigências dos respectivos sistemas de ensino, e garantir sua manutenção; 

1.14 Manter e ampliar, em regime de colaboração  e respeitadas as 
normas de acessibilidade, vínculos com o programa nacional de construção e 
reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à 
expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil; 
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1.15 Efetivar, no 1° (primeiro) ano de vigência dos planos de 
educação, políticas intersetoriais sob a coordenação dos órgãos normatizadores e 
administradores dos sistemas, entre os setores de educação, da saúde e da 
assistência social, no sentido de garantir o atendimento integral da criança, 
definidos em cada plano setorial e no Estadual; 

1.16 Assegurar, pelos sistemas de ensino, que em 3 (três) anos todas as 
instituições de educação infantil tenham formulado seus projetos político-pedagógicos 
e culturais e regimentos escolares, com a participação das comunidades 
envolvidas, adequando-os às normas dos respectivos sistemas de ensino; 

1.17 Organizar, a partir da vigência deste Plano, um sistema anual de 
informações estatísticas e de divulgação da avaliação da política de 
atendimento da educação infantil no Estado, sob a responsabilidade da Seduc e 
Undime; 

1.18 Incluir as instituições de educação infantil existentes no Rio 
Grande do Sul no sistema nacional de estatísticas educacionais, no prazo de 3 (três) 
anos; 

1.19 Fortalecer mecanismos de acompanhamento e monitoramento do 
acesso e da permanência das crianças na educação infantil, em especial dos 
beneficiários de programas de transferência de renda, em colaboração com as 
famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 
infância; 

1.20 Realizar periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da 
demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de 
planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta; 

1.21 Garantir o acesso à educação infantil e qualificar a oferta do 
atendimento educacional especializado, complementar e suplementar aos alunos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, transtorno do espectro 
autista e altas habilidades ou superdotação, assegurando a educação bilíngue para 
crianças surdas e disciplina de Língua Brasileira de Sinais - Libras - como meio 
de comunicação entre colegas e professores e a transversal idade da 
educação especial nesta etapa da educação básica, disponibilizando 
profissionais qualificados e criando espaços educacionais condizentes com suas 
reais necessidades e que contribuam para o desenvolvimento e êxito na vida escolar. 
respeitando seu tempo e suas particularidades; 

1.22 Garantir o atendimento das populações do campo, indígenas e 
quilombolas na educação infantil nas respectivas comunidades, de forma a 
atender as suas especificidades, particularidades históricas e culturais, 
assegurando o direito à Educação; 

1.23 Garantir, por meio de ações das Secretarias Municipais de 
Educação, o acesso à educação infantil em tempo integral para as crianças 
que estão em creches e pré-escolas, conforme o estabelecido nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, até o final do Plano; 

1.24 Promover a formação inicial e continuada dos profissionais 
(docentes e não docentes) da educação infantil, garantindo, progressivamente 
(conforme prazo definido na meta específica), o atendimento por profissionais com 
formação superior; 

1.25 Efetivar programas de Formação de Profissionais de Educação 
Infantil, em parceria entre Estado e municípios, a fim de que em 5 (cinco) 
anos, todos os dirigentes de instituições de educação infantil obtenham 
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formação mínima em curso normal e, em 10 (dez) anos, com formação em nível 
superior; e que, em 5 (cinco) anos, todos os professores obtenham habilitação 
específica, modalidade normal e, em 10 (dez) anos, 100%(cem por cento) 
deles obtenham formação específica de nível superior; 

1.26 Garantir a oferta, a partir de diagnóstico das necessidades de 
docentes por município e regiões do Estado, conforme demanda, de cursos de 
Ensino Médio, modalidade Normal com habilitação em educação infantil, inclusive 
no turno da noite, bem como cursos de ensino superior ofertados no Estado do Rio 
Grande do Sul; 
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1.27 Estabelecer parcerias entre as redes estadual, municipal e 
escolas privadas de ensino para a promoção de cursos de capacitação de 
professores de educação infantil, visando capacitar 50% (cinquenta por cento) dos 
profissionais em 5 (cinco) anos e 100% (cem por cento) em 10 (dez) anos, 
constituindo-se em programas de educação continuada; 

1.28 Garantir e facilitar formação continuada de forma gratuita aos 
professores da educação infantil para atuarem na inclusão de crianças com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou 
superdotação em classes comuns, por meio de ações articuladas da Seduc e 
Secretarias Municipais de Educação; 

1.29 Efetivar políticas em regime de colaboração entre Estado, municípios e 
instituições de ensino superior, prioritariamente instituições públicas, para 
qualificar os profissionais da educação infantil, ampliando as possibilidades da 
graduação, extensão e pós-graduação; 

1.30 Respeitar a anuência formal das comunidades, considerando critérios 
de qualidade da Modalidade Educação Escolar Indígena, no estabelecimento do 
regime de colaboração entre Estado e municípios na educação infantil indígena; 

1.31 Avaliar com as comunidades indígenas sobre as necessidades e 
demandas em termos do atendimento de creche e de educação infantil, conforme 
a realidade e cultura de cada povo; 

1.32 Respeitar a liberdade de decisão dos familiares quanto ao 
atendimento e não interferência na organização social e nas línguas indígenas; 

1.33 Ofertar educação infantil nos Institutos Estaduais que oferecem curso 
normal e possuem estrutura física, pedagógica e recursos humanos; 

1.34 Assegurar, por meio de ações dos municípios em regime de 
colaboração com os demais entes federados, infraestrutura, material didático, 
mobiliário e instalações prediais adequadas à faixa etária da educação infantil, 
além de profissional capacitado para atender à demanda; 

1.35 Fomentar o atendimento das crianças do campo na educação infantil por 
meio do redimensionamento da distribuição territorial da oferta, limitando a 
nucleação de escolas e o deslocamento das crianças, de forma a atender às 
especificidades das comunidades rurais, quilombolas e indígenas; 

1.36 Assegurar a elaboração e difusão de orientações curriculares, 
formação de pessoal, inicial e continuada, produção de programas e 
materiais, com o objetivo de estimular o conhecimento, respeito e 
valorização da diversidade etnicorracial, compreendidos como requisitos para 
o pleno desenvolvimento de pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
padrão de qualidade da educação e que atenda a todas as áreas de atuação 
nas escolas de educação infantil; 

1.37 Estabelecer, no 1° (primeiro) ano de vigência do Plano, normas, 
procedimentos e prazos para definição de mecanismos de consulta pública de 
demanda das famílias por creche, de modo a garantir a equidade etnicorracial na 
educação infantil: 

1.38 Garantir. nos planos estaduais e municipais de educação, ações que 
promovam o reconhecimento, a valorização, o respeito e a interação das crianças 
com as histórias e culturas africanas e afro-brasileiras, bem como o combate ao 
racismo e à discriminação, em parceria com o Fórum Permanente de Educação e 
Diversidade Etnicorracial do Rio Grande do Sul, Undime e UNCME; 

1.39 Assegurar a formação mínima estabelecida em lei  para todos os 
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profissionais (docentes e não docentes) que atuam nas instituições de 
educação infantil, aprimorando mecanismos de acompanhamento e controle por 
parte dos órgãos administrativos e normativos dos sistemas, em articulação com o 
Ministério Público; 

1.40 Garantir a formação inicial e continuada dos profissionais indígenas 
na educação infantil, específica e diferenciada, com a exigência de domínio e 
utilização das línguas indígenas e priorizando as pessoas mais velhas e 
experientes, considerando, pedagogicamente, o afeto e o cuidado materno, os 
cuidados com a saúde e o bem estar das crianças; 

1.41 Estimular, por meio de ação coordenada entre o governo do 
Estado e as administrações municipais, a implementação, em caráter 
complementar, de programas de orientação e apoio às famílias, por meio da 
articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no 
desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade. 

 
Meta 2 - Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para 

toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que no mínimo 
80% (oitenta por cento) dos estudantes concluam essa etapa na idade 
recomendada até 2019 e pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos 
alunos, até o último ano de vigência deste PEE. 

 
Estratégias 
2.1 Elaborar planejamento detalhado de ações, no 1° (primeiro) ano do 

PEE, em regime de colaboração, precedido de sistematização e análise dos dados 
sobre o acesso ao EF, visando a sua universalização, no prazo de 2 (dois) anos, e 
assegurar o direito à educação, à matrícula e à permanência dos estudantes, 
cumprindo o que indica a Constituição Federal no que se refere à obrigatoriedade da 
conclusão do ensino fundamental, envolvendo os municípios e o Estado, através 
das Coordenadorias Regionais - CRE/Seduc e das Secretarias Municipais de 
Educação, demandando o apoio técnico e financeiro da União; 

2.2 Criar e assegurar, sob responsabilidade das Secretarias Municipais 
de Educação e Secretaria Estadual de Educação, no prazo de 1 (um) ano da 
aprovação do PEE, mecanismos para o acompanhamento individualizado 
dos(as) alunos(as) do ensino fundamental, com um profissional de apoio, 
fortalecendo o monitoramento do acesso e da permanência e avaliando o 
aproveitamento escolar dos estudantes, respeitando a temporalidade de cada 
sujeito e a condição da diversidade que permeia os espaços de ensino, 
considerando que cada sujeito tem seu processo (aspectos estruturais e 
instrumentais), em especial os beneficiários de programas de transferência de 
renda; 

2.3 Elaborar planejamento detalhado de ações, no 10 (primeiro) ano do 
PEE, em regime de colaboração, precedido de sistematização e análise dos 
dados sobre a distorção idade- escolaridade no EF, envolvendo os municípios e 
o Estado, através das Coordenadorias Regionais de Educação (CRE5/Seduc) e 
Secretarias Municipais de Educação, demandando o apoio técnico e financeiro da 
União, estabelecendo metas parciais por período, conforme a situação de cada 
município, com vistas ao alcance da meta estabelecida; 

2.4 Regularizar o fluxo escolar no âmbito de cada sistema de ensino, por meio 
de ações planejadas pelos órgãos gestores, reduzindo progressivamente as taxas de 
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repetência e de evasão por meio de apoio pedagógico, recuperação concomitante ao 
longo do curso em turno inverso ao turno regular, em sala de apoio pedagógico 
com professor especializado contratado para esse fim, e garantir recursos 
materiais e humanos que garantam aprendizagem com qualidade; 
monitorados pelas Secretarias de Educação, com profissionais qualificados e 
espaços adequados para uma efetiva aprendizagem; 

2.5 Construir com os Conselhos Escolares, sob responsabilidade da Seduc e 
Secretarias Municipais de Educação, a avaliação institucional das unidades de ensino 
e monitoramento da aprendizagem dos estudantes, ampliando o aproveitamento 
dos alunos que deverão ajudar na construção de novos mecanismos para 
ampliação da qualidade, a partir de dimensões e indicadores que considerem 
as diretrizes curriculares do ensino fundamental de 9 (nove) anos, com 
periodicidade anual, a partir do 1° (primeiro) ano de vigência deste PEE, visando ao 
alcance da meta em cada escola; 

2.6 Qualificar e aprofundar permanentemente a organização político-
pedagógica das instituições educacionais dos sistemas de ensino, sob orientação da 
Seduc em articulação com as Secretarias Municipais de Educação, com vistas ao 
atendimento do processo de desenvolvimento e aprendizagem de todas as crianças 
e jovens no ensino fundamental; 

2.7 Promover, através de planejamento conjunto entre Seduc e 
Secretarias Municipais de Educação, a aproximação entre propostas pedagógicas 
das redes municipais e da rede estadual de ensino, a partir do desenvolvimento de 
políticas de formação docente e da análise das ações desencadeadas no conjunto 
das redes de ensino, visando ao alcance da meta; 

2.8 Garantir permanentemente, por parte das mantenedoras, com apoio e em 
regime de colaboração com a União, recursos linanceiros que possam suprir as 
necessidades pedagógicas, os recursos humanos e a manutenção dos espaços 
criados a partir da universalização, visando à permanência e à aprendizagem 
efetiva de todos educandos, assim como prever recursos financeiros para 
espaços que vierem a ser criados, contemplando a diversidade de todos os 
alunos; oferecer móveis e instalações à faixa etária a partir dos 6 (seis) anos, 
respeitando o desenvolvimento cognitivo e psicomotor da criança, atendendo as 
suas necessidades físicas; 

2.9 Promover de forma sistemática e através de registros contínuos, 
a partir da aprovação do PEE, sob responsabilidade compartilhada da Seduc, 
Secretarias Municipais de Educação e Conselhos Tutelares, através de corpo 
técnico capacitado extra escolar, tendo como instrumentos de consulta os dados 
obtidos pelas escolas, a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, 
fortalecendo parcerias com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção 
à infância, adolescência e juventude, para diminuir os índices de evasão e abandono 
em todas as modalidades do ensino fundamental, acompanhando e fiscalizando 
o cumprimento da lei e exigindo o comprometimento familiar; 

2.10 Realizar, anualmente, em parceria da Seduc e Secretarias 
Municipais com entidades estaduais e municipais, mapeamento, por meio de 
censo educacional, das crianças e dos adolescentes que se encontram fora da 
escola, visando localizar a demanda e garantir a universalização da oferta do 
ensino obrigatório: 

2.11 Elaborar, sob coordenação dos órgãos administradores e 
normatizadores dos sistemas, no prazo de 1 (um) ano, documento com os 
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padrões mínimos estaduais de infraestrutura fisica, com quadra esportiva 
coberta, devido ao aquecimento global e os raios UVA e UVB, cancerígenos, nas 
práticas de educação física e outros, para o ensino fundamental, compatíveis com o 
tamanho dos estabelecimentos de ensino e com as realidades regionais, 
incluindo todos os segmentos da comunidade escolar, além dos recursos humanos 
necessários e qualificados, as diretrizes apontadas no PNE/2014 e no atual PEE; 

2.12 Autorizar, no âmbito dos sistemas de ensino, por ação dos órgãos 
normativos dos sistemas, a partir do 20 (segundo) ano da vigência deste PEE, a 
construção e o funcionamento somente de escolas que atendam aos requisitos 
de infraestrutura definidos pelas legislações nacional, estadual e municipais; 

2.13 Incentivar e garantir efetivamente a participação dos pais ou 
responsáveis no acompanhamento das atividades escolares dos filhos, por meio 
do estreitamento das relações entre as escolas e as famílias, fortalecendo os 
conselhos escolares com a presença das comunidades nas gestões escolares, 
bem como prevendo ações nos projetos político-pedagógicos e regimentos 
escolares das instituições de ensino; 

2.14 Priorizar a alfabetização como um processo ao longo de todo 
o ensino fundamental, entendendo o compromisso como de todas as áreas do 
conhecimento, expressa em todas as propostas pedagógicas das instituições de 
ensino fundamental, por meio de ações de acompanhamento e assessoria das 
mantenedoras; 

2.15 Garantir, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais de 
Educação, a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para 
as populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades, 
fortalecendo formas diferenciadas de oferta para o ensino fundamental, que 
garantam a qualidade social da educação; 

2.16 Desenvolver tecnologias pedagógicas e materiais didáticos, sob a 
coordenação da Seduc e Secretarias Municipais de Ensino, que combinem, de 
maneira articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a 
escola e o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação 
especial, bem como as individualidades de cada sujeito que dela necessita; 

2.17 Qualificar e ampliar permanentemente, a partir de planejamento da Seduc 
com as Secretarias Municipais de Ensino e fiscalização dos conselhos de 
educação, em nível de cada sistema, a partir da vigência do presente PEE, as 
políticas de acessibilidade plena e de inclusão nos Sistemas de Ensino regular, 
promovendo as adaptações físicas, de comunicação e de currículo, ampliando 
os serviços de Atendimento Educacional Especializado, necessários ao acesso 
e à permanência de todos os estudantes, segundo as legislações para a educação 
especial na perspectiva da inclusão, em vigência, garantindo monitor 
qualificado e com a formação específica para tal função; 

2.18 Possibilitar a alunos e professores a qualificação e a inclusão 
sociodigital por meio do acesso às novas tecnologias educacionais, da 
instalação e manutenção periódica de laboratórios de informática, 
equipamentos multimídia, ciências, idiomas, bibliotecas, videotecas e outros, com 
suporte técnico permanente e qualificado, em todos os estabelecimentos de ensino 
do Estado do Rio Grande do Sul, na rede estadual e redes municipais, até o 
último ano de vigência deste PEE; 

2.19 Investir na formação inicial e continuada dos profissionais do ensino 
fundamental, atendendo às peculiaridades locais e à tipologia das instituições, 
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como um direito coletivo da própria jornada de trabalho. privilegiando a escola 
como local para essa formação, articulando ações em regime de colaboração 
pela Seduc e Secretarias Municipais de Educação em parceria com as 
universidades e com apoio técnico e financeiro da União, através dos 
programas de formação; 

2.20 Garantir espaços de discussão permanentes. oportunizando 
formação continuada sobre políticas educacionais de inclusão no ensino 
fundamental, entre todos os estabelecimentos de ensino, nas diferentes etapas e 
modalidades da educação básica do Estado, em regime de colaboração entre 
órgãos gestores - administradores e normatizadores - dos sistemas de ensino; 

2.21 Implementar diferentes formas e instrumentos avaliativos, por meio de 
ações dos órgãos gestores - administradores e normatizadores - dos sistemas de 
ensino, na perspectiva de qualificar o processo de avaliação dos alunos nas 
instituições de ensino, levando sempre em consideração as especificidades 
individuais de cada educando, garantindo a concepção de avaliação 
emancipatória e de progressão continuada nas propostas político-pedagógicas 
das escolas, superando a lógica da reprovação e da repetência, incidindo sobre os 
índices de evasão e distorção idade-escolaridade; 

2.22 Promover a relação das escolas com instituições e movimentos 
culturais, sob coordenação da Seduc e Secretarias Municipais de Educação, a 
fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos(as) 
alunos(as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se 
tornem polos de criação e difusão cultural; 

2.23 Desenvolver formas de oferta do ensino fundamental, sob 
responsabilidade dos órgãos gestores dos sistemas de ensino - 
administradores e normatizadores -, garantida a qualidade, para atender aos 
filhos e filhas de trabalhadores que se dedicam a atividades de caráter 
itinerante; 

2.24 Promover e garantir a construção de espaço físico adequado para as 
atividades, sob coordenação da Seduc e Secretarias Municipais de Educação, em 
parceria com as universidades, atividades de desenvolvimento e estímulo a 
habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do 
desporto educacional e de desenvolvimento esportivo nacional, articulados com 
planos estaduais e municipais, a fim de promover saúde e qualidade de vida aos 
educandos; 

2.25 Oferecer o ensino fundamental de 9 (nove) anos em escolas 
indígenas, acessível para todas as comunidades Kaingang e Guarani, com 
espaços físicos escolares adequados e qualificados; 

2.26 Qualificar as equipes pedagógicas das escolas e CREs nas questões 
específicas da Educação Escolar Indígena; 

2.27 Desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas nas escolas 
indígenas e turmas indígenas considerando o ensino bilíngue (ensino onde a 
língua indígena e a língua portuguesa se constituem como línguas de instrução) 
em toda a educação básica; 

2.28 Garantir formação inicial de professores indígenas Kaingang e 
Guarani, prioritariamente em licenciaturas interculturais, para a docência nos 
anos finais do ensino fundamental; 

2.29 Estabelecer calendários e práticas pedagógicas que permitam a 
aprendizagem de estudantes de famílias indígenas itinerantes; 
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2.30 Constituir uma rede de apoio eficiente para atender os alunos com 
necessidades especiais e dificuldades de aprendizagem em tempo hábil, 
encaminhando para os devidos profissionais, quando for o caso, sem comprometer 
o desenvolvimento integral do mesmo; 

2.31 Oferecer apoio pedagógico, em turno contrário, para os alunos de 1° 
(primeiro) ao 30 (terceiro) ano do ensino fundamental; 

2.32 Fortalecer o acompanhamento e monitoramento do acesso e da 
permanência na escola por parte dos beneficiários de programas de transferência 
de renda, identificando motivos de ausência e baixa frequência e garantir, em 
regime de colaboração, a frequência e o apoio, inclusive psicossocial, à 
aprendizagem; 

2.33 Promover a busca ativa de crianças fora da escola, em parceria com 
as áreas de assistência social e saúde. com estratégias específicas para as 
comunidades quilombolas, indígenas e rurais; 

2.34 Ofertar programas de formação de pessoal especializado, de produção 
de material didático-pedagógico, paradidático e de desenvolvimento de currículos 
e programas específicos para a educação escolar nas comunidades indígenas e 
quilombolas, neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas 
comunidades e considerando o fortalecimento das suas práticas, histórias e 
culturas; além da língua materna de cada comunidade indígena; 

2.35 Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira 
articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o 
ambiente comunitário, em prol da educação do campo e da educação quilombola e 
indígena; 

2.36 Estimular a oferta dos anos iniciais do ensino fundamental para as 
populações do campo, quilombola e indígena em suas próprias comunidades; 

2.37 Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização 
do trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com 
a realidade local e com as condições climáticas da região, respeitando as datas 
comemorativas, marcos históricos e eventos culturais de cada comunidade: 

2.38 Assegurar, por meio de políticas de ação afirmativa, a participação 
proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na educação básica, a 
exemplo da população negra, quilombola e indígena; 

2.39 Fomentar programas de educação de jovens e adultos para a população 
urbana e do campo, respeitando o pertencimento etnicorracial, os conhecimentos 
e valores próprios desse público, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos, com qualificação social e profissional, parajovens que 
estejam fora da escola e com defasagem idade-série; 

2.40 Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por 
preconceito e qualquer forma de discriminação, criando rede de proteção contra 
formas associadas de exclusão. 

 
Meta 3 - Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a 

população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até 2019, a taxa 
líquida de matrículas no ensino médio para 70% (setenta por cento) e, até o 
final do período de vigência deste PEE, para 85% (oitenta e cinco por cento). 
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Estratégias 
3.1 Estabelecer, em regime de colaboração entre o Estado e os 

municípios, plano de ação para ampliação de vagas no ensino médio nas 
regiões e comunidades onde não houver cobertura de vagas suficientes para 
assegurar o direito de todos à educação, respeitando a orientação sexual e os 
direitos humanos, potencializando o uso dos espaços da rede estadual 
existentes ou utilizando os prédios das escolas municipais, quando houver salas de 
aula ociosas e adequadas, ou construir mais espaços, assegurando a 
continuidade de estudos a todos os estudantes que concluírem o ensino 
fundamental, em qualquer forma de organização curricular; 

3.2 Fortalecer e aprimorar, por ações do Estado e municípios, os 
mecanismos que garantem o acesso e a frequência dos jovens à escola, 
através das redes de atendimento, conselhos tutelares, políticas de 
assistência e apoio aos jovens e suas famílias, a partir da vigência deste Plano; 

3.3 Formular e implementar, sob responsabilidade da Seduc em 
articulação com municípios, progressivamente, política de gestão da infraestrutura 
no ensino médio que assegure: 

a) o atendimento da totalidade dos egressos do ensino 
fundamental e a inclusão dos alunos com defasagem de idade e dos 
estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação, bem como 
buscar recursos humanos especializados para atuar nesta área, no 
prazo de 3 (três) anos, a contar da vigência deste Plano; 

b) a expansão gradual do número de matrículas no ensino 
médio de acordo com a demanda de vagas necessárias à 
universalização desta etapa, assim como aumento no número de 
docentes, a fim de suprir adequadamente esta demanda; 

c) a correção de fluxo, alcançando, no prazo de 5 (cinco) 
anos, 70% (setenta por cento) e, até o final do Plano, 85% (oitenta e 
cinco por cento); 

d) a estrutura das escolas nos recursos físicos, salas 
apropriadas para Artes, Educação Física e tecnologias; 

3.4 Aprofundar e qualificar, sob responsabilidade da Seduc e Conselho 
Estadual de Educação (CEEd), os processos de reestruturação curricular em 
curso, orientando práticas pedagógicas com abordagens estruturadas pela 
relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, 
de maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados 
em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e 
esporte; 

3.5 Manter e ampliar, a partir da aprovação do Plano, programas e ações 
de correção de fluxo do ensino médio, por meio do acompanhamento 
individualizado do estudante com rendimento escolar defasado e pela adoção 
de práticas como apoio pedagógico, estudos de recuperação e progressão 
parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com 
sua idade; 

3.6 Estruturar e fortalecer, no prazo de 1 (um) ano a partir da aprovação deste 
Plano, o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência dos 
jovens beneficiários de programas de transferência de renda no ensino médio, 
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por meio de ações das Secretarias de Educação e escolas, quanto à frequência. 
ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo da escola, em colaboração 
com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, esporte, saúde e 
proteção à adolescência e à juventude; 

3.7 Promover estratégias sistemáticas, a partir da aprovação do Plano, 
em regime de colaboração entre Estado e municípios, para a busca ativa da 
população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, em 
articulação com as famílias ou responsáveis legais, os serviços de assistência 
social, saúde, esporte, cultura e proteção à adolescência e à juventude: 

3.8 Redimensionar nos sistemas de ensino, com prioridade para o sistema 
estadual, por competência, no prazo de 1 (um) ano a partir da aprovação deste 
PEE, a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, ampliando as 
matrículas para Educação de Jovens e Adultos - EJA - e potencializando a 
distribuição territorial das escolas e do atendimento ao ensino médio, de forma a 
atender a demanda, em respeito às especificidades e necessidades dos(as) 
estudantes e das comunidades; 

3.9 Constituir, em regime de colaboração entre Estado e municípios, 
formas para disponibilizar os espaços escolares à comunidade, também 
aos finais de semana, com acompanhamento de um profissional responsável 
pela escola, para que ali se desenvolvam atividades culturais, esportivas, 
recreativas e de qualif icação, criando uma cultura da participação e do 
cuidado solidário e com o patrimônio público, no 10 (primeiro) ano de vigência do 
PEE; 

3.10 Adaptar prédios escolares e viabilizar adaptação para o atendimento a 
alunos com deficiência, a contar da vigência deste Plano, autorizando o 
funcionamento, somente, de novas instituições de ensino que estejam dentro dos 
padrões normativos vigentes previstos em lei, por meio de ações das 
administradoras dos sistemas de ensino; 

3.11 Orientar as unidades escolares, sob responsabilidade da Seduc e 
Secretarias Municipais de Educação, a organizar anualmente processos de 
avaliação institucional e monitoramento da aprendizagem dos estudantes, com 
dimensões e indicadores pautados nas diretrizes curriculares da educação 
básica, levando em consideração a realidade da comunidade escolar, visando ao 
alcance da meta em cada escola, a partir do 1 (primeiro) ano de vigência deste 
Plano; 

3.12 Desenvolver, sob responsabilidade dos gestores dos sistemas 
de ensino - administradores e normatizadores -, programas de educação e de 
cultura para a população jovem da zona urbana e do campo, a partir dos 15 (quinze) 
anos, com o foco na qualificação social e profissional para aqueles que estejam com 
defasagem no fluxo escolar ou os que estão afastados da escola, estimulando a 
participação dos adolescentes e jovens nos cursos das áreas tecnológicas, 
científicas e artístico-culturais; 

3.13 Criar, a partir da aprovação deste Plano, políticas e programas 
que instituam mecanismos para a redução dos índices de reprovação e de 
evasão, principalmente, nos cursos noturnos, sob responsabilidade da Seduc e 
Secretarias Municipais de Educação; 

3.14 Implementar, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias 
Municipais, fazendo constar nas propostas político-pedagógicas das instituições 
de ensino, práticas de avaliação na perspectiva emancipatória e da progressão 
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continuada, que superem a repetência e reprovação; 
3.15 Incentivar, por meio de ações dos órgãos gestores dos sistemas 

de ensino - administradores e normatizadores -, que as organizações 
representativas dos segmentos da comunidade escolar, Círculos de Pais e 
Mestres, Conselhos Escolares, Grêmios Estudantis e outros, sejam espaços de 
participação social na gestão democrática escolar e de exercício cotidiano da 
cidadania, garantindo espaços apropriados para estas atividades; 

3.16 Implementar, sob coordenação dos órgãos gestores dos sistemas 
de ensino - administradores e normatizadores -, a partir da aprovação do PEE, 
políticas de prevenção à evasão motivada por preconceitos ou quaisquer formas 
de discriminação, fortalecendo redes e ações de proteção contra formas 
associadas de exclusão, articulando práticas solidárias na resolução de 
conflitos; 

3.17 Expandir, sob responsabilidade dos órgãos gestores dos sistemas 
de ensino - administradores e normatizadores - o atendimento do ensino médio 
gratuito com qualidade social para as pessoas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação, a fim de atender a 
demanda: 

3.18 Expandir o atendimento do ensino médio gratuito com qualidade 
social para as populações do campo, para as comunidades indígenas e 
quilombolas, respeitando as suas características, interesses e necessidades; 

3.19 Estabelecer cursos específicos de ensino médio e de educação 
profissional em comunidades Kaingang embasados nos projetos de vida e de 
sustentabilidade das terras e comunidades indígenas; 

3.20 Formular e implementar uma proposta específica Guarani de 
Ensino Médio e Educação Profissional; 

3.21 Promover no ensino médio a acessibilidade de comunicação por 
meio de Libras, em turmas específicas de surdos ou com intérpretes de Libras em 
turmas ouvintes, possibilitando o ingresso e a permanência de estudantes surdos 
nesta etapa, estendendo o ensino de Libras às turmas ouvintes, bem como 
estimular o ensino de mais uma língua estrangeira; 

3.22 Assegurar, pelas mantenedoras das redes e instituições de ensino, 
que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 50% (cinquenta por cento) e, em 10 (dez) 
anos, a totalidade das escolas disponha de equipamentos tecnológicos e 
laboratórios de informática suficientes, com internet banda larga de conectividade 
e velocidade compatível com as necessidades, bem como supridos de "softwares" 
adequados à modernização da administração e para o apoio à melhoria do ensino 
e da aprendizagem; 

3.23 Expandir a oferta de estágio para estudantes do ensino médio, 
preservando-se o seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do 
estudante, visando à contextualização curricular e ao desenvolvimento para a vida 
cidadã e para o trabalho e criar programas de bolsas de estudo; 

3.24 Oferecer, permanentemente, programas eficazes de qualificação 
para a equipe gestora e para os trabalhadores em educação das instituições de 
ensino médio, organizando programa emergencial de formação de professores para 
atuarem nas áreas de conhecimento com carência de recursos humanos 
habilitados, em parceria com instituições de ensino superior, visando à 
adequação dos currículos acadêmicos ao atendimento da pluralidade do ensino 
médio; 



329 

 

3.25 Assegurar a continuidade da implementação do princípio da 
integração entre cultura, ciência e trabalho como fundamento epistemológico e 
pedagógico, orientador da política curricular para o ensino médio, em todas as 
suas modalidades, que visa à formação dos estudantes e à constituição plena 
da sua cidadania; 

3.26 Formar professores, por meio do Ensino Médio modalidade Normal, 
contemplando no currículo da modalidade as diretrizes para as políticas de 
inclusão escolar de alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação e surdos; 

3.27 Aprimorar e aprofundar, a partir da aprovação deste PEE, a 
reorganização do ensino médio noturno, de forma a adequá-lo cada vez mais às 
características e necessidades dos 
estudantes trabalhadores, sem prejuízo à qualidade social de ensino, por meio das 
ações da Seduc e CEEd; 

3.28 Aprimorar e implementar, por ações da Seduc, política de recursos 
humanos que permita suficiência de trabalhadores em educação, garantindo 
dinamicidade de oferta de cursos na educação profissional; 

3.29 Contemplar, no currículo das escolas indígenas, a sustentabilidade 
ambiental, a preservação e o fortalecimento das identidades e práticas culturais, 
das línguas indígenas e dos métodos próprios de aprendizagem; 

3.30 Edificar espaços adequados nas escolas indígenas e equipá-los 
com salas de recursos multifuncionais; 

3.31 Manter o acesso a escolas especiais bilíngues, para surdos e deficientes 
auditivos; 

3.32 Garantir a permanência dos alunos na escola, oferecendo 
acompanhamento pedagógico, aceleração de aprendizagem, recuperação 
paralela e recursos materiais e humanos que garantam a aprendizagem e a 
qualidade. 

 
Meta 4 - A partir da vigência deste Plano, universalizar, para a 

população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiências, transtornos 
globais do desenvolvimento, transtornos do espectro autista e altas 
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, 
com total garantia de atendimento aos serviços especializados e 
também qualificação dos professores para o atendimento destas crianças. 

 
Estratégias 
4.1 Promover permanentemente, sob responsabilidade da Seduc em 

parceria com as Secretarias Municipais de Educação, o atendimento 
educacional especializado a todas as crianças e adolescentes com deficiências, 
transtornos globais do desenvolvimento, transtornos do espectro autista e altas 
habilidades ou superdotação, através da capacitação dos professores e 
adequação dos espaços físicos, observado o que dispõe a LDBEN/96, 
garantindo recursos humanos qualificados para acompanhar essas crianças, 
jovens e adultos em sala de aula para assessorar o professor; 

4.2 Considerar, para fins de cálculo do valor por estudante no Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos estudantes da rede 
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pública que recebem atendimento educacional especializado complementar e 
suplementar, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, 
na educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com atuação 
exclusiva na modalidade, nos termos da Lei Federal n.° 11.494. de 20 de junho de 
2007; 

4.3 Ampliar sob coordenação da Seduc e em parceria com as Secretarias 
Municipais de Educação, ao longo da vigência deste PEE, a implantação de salas 
de recursos multifuncionais e os recursos para a manutenção das mesmas, com 
adesão ao Programa do Governo Federal, fomentando a formação inicial e 
continuada de professores, profissionais qualificados para atendê-los e 
recursos multifuncionais para o atendimento educacional especializado na 
perspectiva da educação inclusiva, integrando na proposta pedagógica da 
escola regular o atendimento educacional especializado, assegurando a 
infraestrutura (salas de recursos multifuncionais), e estimulando a formação 
continuada de professores para esse atendimento especializado; 

4.4 Garantir o direito de oferta e funcionamento da educação infantil nas 
escolas do campo; 

4.5 Garantir a presença de profissionais de apoio e/ou monitor na sala 
de aula que possuam alunos com deficiência, transtornos globais de 
desenvolvimento, altas habilidades ou 
superdotação, nos casos onde são necessários, para garantia da autonomia 
desses sujeitos nos espaços escolares; 

4.6 Garantir o acesso ao material especializado para cada tipo de 
deficiência dentro da sala de aula, oportunizando cursos de formação na área de 
educação especial; 

4.7 Garantir atendimento educacional especializado preferencialmente na 
rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo com o 
pleno acesso à educação a todos os alunos atendidos pela educação especial, com 
a formação e preparação da Comunidade Escolar (funcionários, professores, pais, 
etc.), em salas de recursos multifuncionais. escolas, escolas especiais, ou 
serviços especializados, públicos ou conveniados. nas formas 
complementar e suplementar, a todos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento, transtornos do espectro autista e 
altas habilidades ou superdotação, matriculados nos sistemas de educação 
básica, conforme necessidades identificadas por meio de avaliação, ouvidos os 
professores, as famílias e os estudantes, sob responsabilidade das 
mantenedoras das redes públicas e privadas; 

4.8 Oferecer aos professores cursos de especialização para atendimento a 
alunos público alvo da educação especial na perspectiva inclusiva, incluindo 
indicadores nos sistemas de avaliação existentes para aferição de qualidade dos 
serviços e apoios pedagógicos especializados aos alunos público alvo da educação 
especial; 

4.9 Implementar e expandir, a partir da aprovação do PEE, sob 
responsabilidade da Seduc, das Secretarias Municipais de Educação e das 
instituições de ensino superior, o estabelecimento de parcerias com centros, 
secretarias e serviços de apoio, pesquisa e assessoria, articulados com 
instituições acadêmicas e escolas de educação básica, e integrados por 
profissionais das áreas de saúde, assistência social, ciências humanas e 
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sociais, para manter o trabalho dos professores da educação básica com os 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, transtornos 
do espectro autista e altas habilidades ou superdotação, também dedicando especial 
atenção na formação e preparo dos professores das classes regulares de ensino 
que recebem os alunos com deficiência e que recebem atendimento na sala de 
recursos multifuncionais; 

4.10 Criar, manter e ampliar, a partir da aprovação do PEE, ações e 
projetos que promovam a acessibilidade nas instituições públicas e privadas, 
garantindo, a partir do acesso, a permanência com aprendizagens dos 
estudantes com deficiências e transtorno do espectro autista, por meio das 
adequações arquitetônicas, da oferta de transportes públicos acessíveis, da 
disponibilidade de materiais didáticos próprios adequados e acessíveis e de 
recursos de tecnologia assistiva, equipe de profissionais capacitados, 
assegurando a perspectiva da educação inclusiva no contexto escolar, em todas as 
etapas, níveis e modalidades de ensino, bem como a identificação dos estudantes 
com altas habilidades e superdotação, sob responsabilidade das mantenedoras 
das instituições públicas e privadas, estabelecendo critérios para a inclusão de 
alunos com deficiência nas escolas regulares, pois dependendo do grau de 
deficiência, alguns alunos somente têm condições de serem atendidos de forma 
satisfatória em escolas especiais; 

4.11 Garantir, a partir da aprovação do PEE, a oferta de educação 
bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da Língua 
Portuguesa como segunda língua, aos estudantes surdos e com deficiência 
auditiva de 4 (quatro) anos a 17 (dezessete) anos de idade, em escolas e classes 
bilíngues e em classes comuns do ensino regular. nos termos do art. 22 do 
Decreto Federal n.° 5.626, de 22 de dezembro de 2005. com ênfase na garantia de 
profissionais intérpretes de Libras - Língua Portuguesa por meio de concurso 
público, para cumprir o previsto neste artigo, inciso II, e nos artigos 24 e 30 da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do 
Sistema Brailie de leitura para cegos e surdos-cegos, nas modalidades de ensino 
de educação infantil, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação 
do campo, quilombola e indígena nos municípios que possuem essa população e 
nas demais minorias, na educação básica e no ensino superior, sob 
responsabilidade das mantenedoras das instituições públicas e privadas e 
conveniadas, garantindo a capacitação de professores em cursos de Libras 
ou outro tipo de curso para ministrar suas aulas com propriedade; 

4.12 Construir as línguas Kaingang e Guarani de sinais para estudantes 
surdos; 

4.13 Garantir, a partir da aprovação do PEE, a oferta de educação 
inclusiva, em regime de colaboração entre as Secretarias do Estado e dos 
municípios e as redes de apoio aos sistemas educacionais, como a saúde, ação 
social e cidadania, para atender as pessoas com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento, transtornos do espectro autista e altas habilidades ou 
superdotação. promovendo a articulação pedagógica entre o ensino regular e o 
atendimento educacional especializado, garantindo aos profissionais do 
ensino regular a qualificação apropriada para atendimento desses alunos; 

4.14 Garantir e fortalecer, a partir da aprovação deste PEE, sob 
coordenação da Seduc e em parceria com as Secretarias Municipais de Educação, 
o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 
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educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar 
dos estudantes com deficiências, transtornos do espectro autista e altas habilidades 
ou superdotação, beneficiários de programas de transferência de renda, 
combatendo as situações de discriminação e preconceito, trabalhando dentro do 
currículo escolar, sempre problematizando as situações de preconceito, violência 
e discriminação, com vistas a novas condutas, equidade, procedimentos 
positivos, dando ao estabelecimento condições e oportunidades para 
discussão sobre o assunto para um sucesso educacional, com colaboração da 
comunidade escolar, famílias e com os órgãos públicos de assistência social, 
saúde, segurança e justiça; 

4.15 Promover, desenvolver e aprimorar, a partir da aprovação deste 
PEE, sob coordenação da Seduc. em parceria com lES e Centros de Tecnologia, 
Undime e instituições de ensino superior, em conjunto com os professores da rede 
pública, pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais 
didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à 
promoção do ensino e da aprendizagem, bem como à melhoria das condições 
de acessibilidade dos estudantes com deficiência, transtornos do espectro 
autista, surdos e altas habilidades ou superdotação; 

4.16 Desenvolver e promover, a partir da aprovação deste PEE, sob 
coordenação da Seduc e em parceria com as Secretarias Municipais de 
Educação e instituições de ensino superior, o desenvolvimento de pesquisas 
interdisciplinares para subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais 
que atendam às especificidades educacionais de estudantes com deficiência, 
transtornos do espectro autista, surdos e altas habilidades ou superdotação; 

4.17 Promover, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação 
do Estado, municípios e instituições de ensino superior, a articulação 
intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência social e 
direitos humanos, em parceria com as comunidades e famílias, com o fim de 
desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento 
escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiências, 
transtornos do espectro autista, surdos e altas habilidades ou superdotação, com 
idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a 
atenção integral ao longo da vida; 

4.18 Assegurar o direito à inclusão aos estudantes, apoiar as 
escolas públicas na adequação de espaços e recursos humanos, promovendo, 
por meio de ações da Seduc e das Secretarias Municipais de Educação, a 
partir da aprovação deste PEE, a efetiva criação das equipes de profissionais da 
educação para atender à demanda do processo de escolarização dos estudantes com 
deficiências, transtornos do espectro autista e altas habilidades ou superdotação, 
garantindo a presença de professores no atendimento educacional especializado, 
profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores e intérpretes de Libras, guias-
intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, pri oritariamente surdos, e 
professores bilíngues; 

4.19 Oferecer formação inicial para habilitar professores indígenas ao 
atendimento educacional especializado; 

4.20 Promover, a partir da aprovação do PEE, por iniciativa da Seduc, em 
parceria com as Secretarias Municipais de Educação e o Ministério da 
Educação, censos escolares para obtenção de informações detalhadas sobre o 
perfil dos estudantes com deficiências, transtornos do espectro autista, surdos e 
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altas habilidades ou superdotação com idade entre 4 (quatro) e 17 (dezessete) anos; 
4.21 Promover e incentivar, a partir da aprovação do PEE, a inclusão nos 

cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação para profissionais da 
educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto no "caput" 
do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de 
aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao 
atendimento educacional de estudantes com deficiências, transtornos do espectro 
autista, surdos e altas habilidades ou superdotação; 

4.22 Garantir, sob coordenação da Seduc em parceria com a Undime, um 
amplo debate público com as comunidades indígenas e suas lideranças, para a 
formulação de propostas de educação especial na perspectiva da educação 
inclusiva, bem como as discussões sobre a infraestrutura necessária para o seu 
funcionamento, conforme manifestação de interesse daquelas comunidades, 
garantindo-lhes a autonomia nas decisões e o cumprimento da legislação para a 
educação indígena nos municípios que possuem essa população e nas demais 
minorias; 

4.23 Articular e realizar, a partir da aprovação deste Plano, nos sistemas 
de ensino do Estado, sob a coordenação da Seduc e parceria com Undime, 
diagnósticos da demanda por educação especial nas escolas do campo, nas 
comunidades indígenas e nas comunidades quilombolas e nas escolas de 
surdos, visando criar políticas estaduais e municipais de atendimento aos 
estudantes que necessitam de atendimento educacional especializado; 

4.24 Promover o aprofundamento do debate, da formação, dos apoios 
pedagógicos e de recursos humanos, das tecnologias, da acessibilidade e da 
inclusão em todas as instâncias da sociedade para qua1ifcar a inclusão escolar, 
considerando os diversos espaços como parte do processo inclusivo, 
consolidando o viés da política de educação especial na perspectiva da 
educação inclusiva; 

4.25 Criar o Centro de Referência Estadual em Tecnologia Assistiva na 
atual sede do Centro de Apoio Pedagógico para Atendimento às Pessoas com 
Deficiência Visual - CAP RS -, com foco na formação continuada docente e na 
assessoria técnico-pedagógica às escolas com matrículas de estudantes público 
alvo da educação especial; 

4.26 Revitalizar e fortalecer as ações dos Centros Especializados - CAP 
(deficiência visual), NAAHs (altas habilidades ou superdotação) e CAS (surdez e 
deficiência auditiva); 

4.27 Criar cargos no quadro de servidores técnicos do Rio Grande do Sul, 
contemplando atividades especializadas: revisor braile e transcritor braile, bem 
como o cargo e efetivação do concurso público para Monitores Escolares da 
Educação Inclusiva, exigindo como formação mínima curso técnico nas áreas 
educacionais; 

4.28 Oferecer, através das mantenedoras, curso de capacitação para 
Monitores Escolares da Educação Inclusiva para instrumentalizá-los sobre o 
atendimento a educandos público alvo da educação especial/inclusiva; 

4.29 Oferecer aos professores cursos de formação específica para atendei' a 
demanda de alunos com diversas deficiências e os superdotados; 

4.30 Adotar, a partir da aprovação deste PEE, nos sistemas de ensino 
estadual e municipais, providências para que as crianças e os jovens com 
deficiência, transtornos do espectro autista, altas habilidades e superdotação, 
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objeto da modalidade de educação especial na perspectiva da inclusão, residentes 
nas comunidades no campo, quilombolas, indígenas e nas demais minorias, 
também tenham acesso à educação básica, preferencialmente em escolas 
comuns das redes de ensino na própria comunidade ou próximas dela; 

4.31 Definir e assegurar anualmente, sob coordenação da Seduc e em 
parceria com as Secretarias Municipais de Educação e com as instituições privadas 
de ensino sem fins lucrativos, recursos orçamentários para adequar as unidades 
escolares com acessibilidade, equipamentos de informática e materiais didático-
pedagógicos. apoiando a melhoria das aprendizagens, metodologias de 
ensino, recursos didáticos e processos de avaliação, tornando-os instrumentos de 
acessibilidade ao ensino pelos estudantes com deficiência, transtornos do 
espectro autista, surdos e altas habilidades e superdotação, em consonância com 
o projeto político-pedagógico da escola; 

4.32 Promover, a partir da aprovação deste PEE, sob responsabilidade da 
Seduc e das Secretarias Municipais de Educação, parcerias com instituições 
comunitárias, confessionais e filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com 
o poder público, a fim de favorecer a participação das famílias e da sociedade na 
construção de propostas educacionais inclusivas que respeitem as identidades, 
especificidades e necessidades de cada grupo; 

4.33 Garantir a formação continuada para qualificar professores 
indígenas nos municípios que possuem essa população, e as demais minorias, para 
atendimento educacional especializado sob responsabilidade da Seduc, em parceria 
com as instituições de ensino superior; 

4.34 Promover a criação das línguas Kaingang e Guarani nos municípios 
que possuem essa população, e de sinais para estudantes surdos, sob 
responsabilidade da Seduc, em parceria com as instituições de ensino superior; 

4.35 Garantir a matrícula, o acolhimento e a permanência do público-alvo da 
educação especial, nos anos finais e ensino médio na classe regular e no 
atendimento do AEE - Atendimento Educacional Especializado -, aos alunos 
oriundos da rede municipal de ensino e ou privada; 

4.36 Estimular, através de espaços específicos nos sites da Secretaria 
Estadual de Educação e/ou das Secretarias Municipais de Educação, a partir 
da aprovação deste PEE, a publicação de pesquisas voltadas para o 
desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos, equipamentos, recursos de 
tecnologia assistiva e que subsidiem a formulação de po líticas públicas 
intersetoriais relacionadas às especificidades educacionais dos estudantes 
com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento, transtornos do 
espectro autista e altas habilidades ou superdotação; 

4.37 Garantir, por meio de ações da Seduc e das Secretarias Municipais de 
Educação, a partir da aprovação deste PEE, que todos os estudantes com 
dificuldades de locomoção sejam atendidos pelo Transporte Escolar Acessível; 

4.38 Incentivar, por meio de ações da Seduc e das Secretarias Municipais 
de Educação, a partir da aprovação deste PEE, a reflexão sobre metodologias 
e processos avaliativos dos estudantes com deficiências, transtornos globais do 
desenvolvimento, transtornos do espectro autista e altas habilidades ou 
superdotação entre os professores, com o objetivo de desenvolver aprendizagens e 
reduzir reprovações; 

4.39 Garantir e ampliar, por meio de ações da Seduc e das Secretarias 
Municipais de Educação, a partir da aprovação deste PEE, o atendimento 
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educacional especializado para todos os jovens e adultos com deficiências, 
transtornos globais do desenvolvimento, transtornos do espectro autista e altas 
habilidades ou superdotação; 

4.40 Agilizar e ampliar, por meio de ações das Secretarias da Saúde em 
parceria com as Secretarias de Educação, a partir da aprovação deste PEE, o 
atendimento e o diagnóstico de estudantes para a identificação de possíveis 
transtornos globais do desenvolvimento, transtornos do espectro autista e altas 
habilidades ou superdotação; 

4.41 Garantir, a partir da aprovação do PEE, a oferta de educação 
bilíngue. em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da Língua 
Portuguesa como segunda língua, aos estudantes surdos e com deficiência auditiva 
de 4 (quatro) anos a 17 (dezessete) anos de idade. 
prioritariamente em escolas bilingues, excepcionalmente em classes e escolas 
inclusivas com intérprete, nos termos do art. 22 do Decreto Federal n.° 5.626, de 22 
de dezembro de 2005; 

4.42 Garantir recursos públicos para adequação física, manutenção de 
profissionais habilitados e materiais necessários para a estimulação dos alunos em 
todas as escolas, visando ao atendimento do público-alvo da educação especial. 

 
Meta 5 - Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 30 

(terceiro) ano do ensino fundamental, no prazo da vigência deste PEE, 
considerando o diagnóstico específico para o estabelecimento de metas 
locais. 

 
Estratégias 
5.1 Elaborar, no prazo de vigência de 1 (um) ano a partir da aprovação 

deste PEE, diagnóstico, considerando dados de alfabetização até o 3° (terceiro) 
ano do EF, formação docente dos professores, práticas pedagógicas e de avaliação, 
sob a responsabilidade das CRE/ Seduc e Secretarias Municipais de Educação; 

5.2 Elaborar um plano de ação, até o 2° (segundo) ano de vigência deste 
Plano, com base no diagnóstico realizado, que contemple percurso/trajetória 
com submetas por período, estratégias de práticas pedagógicas e avaliação, 
formação docente, em cada município. sob responsabilidade das CREs/Seduc e 
Secretarias Municipais de Educação; 

5.3 Estruturar e promover, sob responsabilidade articulada da Seduc com 
Secretarias Municipais de Educação, a organização do ensino fundamental de 9 
(nove) anos com foco no ciclo de Desenvolvimento Humano nos 9 (nove) anos 
do ensino fundamental, sob a lógica da avaliação com progressão continuada, 
a partir da vigência deste Plano, fundamentado nas diretrizes curriculares desta 
etapa; 

5.4 Estruturar e desenvolver os processos pedagógicos de alfabetização 
nos anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias 
desenvolvidas na educação infantil, com qualificação e valorização dos 
professores alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, independente 
do número de alunos da escola, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as 
crianças, por meio de ações da Seduc e Secretarias Municipais de Educação; 

5.5 Garantir, fazendo constar nas propostas político-pedagógicas das escolas, 
sob a responsabilidade dos órgãos gestores do sistema - administradores e 
normatizadores - a dimensão da ludicidade e do brincar incorporados à prática 
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pedagógica nos currículos dos anos iniciais do EF, respeitando as características da 
faixa etária dos estudantes; 

5.6 Desenvolver, no âmbito de cada sistema de ensino e na articulação entre 
os mesmos, tecnologias educacionais e práticas pedagógicas inovadoras que 
assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a 
aprendizagem dos alunos, consideradas as diversas abordagens metodológicas e 
sua efetividade; 

5.7 Garantir a alfabetização de crianças do campo,  quilombolas e de 
populações itinerantes, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais de 
Educação, com formação específica para professores com organização 
curricular e produção de materiais didáticos específicos, desenvolvendo 
instrumentos de acompanhamento e a identidade cultural das comunidades 
quilombolas; 

5.8 Promover e estimular a formação inicial e continuada de 
professores para a alfabetização de crianças, dentro da carga horária de 
trabalho, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas 
pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-
graduação "stricto sensu" e ações de formação continuada de professores para a 
alfabetização, sob coordenação da Seduc e Secretarias Municipais de 
Educação, em parceria com as instituições de ensino superior, 
preferencialmente, as públicas federais e estadual, respeitando as orientações 
de uma educação para os direitos humanos, a contar da vigência do Plano; 

5.9 Promover, por meio de ações da Seduc e Secretarias Munic ipais de 
Educação, a alfabetização bil ingue das pessoas surdas, considerando as 
suas especificidades, sem estabelecimento de terniinalidade temporal; 

5.10 Estimular, através de ações da Seduc e Secretarias Municipais de 
Educação, a alfabetização das pessoas com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento, altas habilidades e superdotação, considerando as suas 
especificidades, sem estabelecimento de terminalidade temporal. com 
profissionais capacitados para desenvolver o trabalho; 

5.11  Garantir,  no âmbito de cada sistema de ensino, com o apoio 
da União, infraestrutura e política de recursos humanos, com foco na formação 
continuada e materiais que viabilizem o apoio necessário para a alfabetização de 
todos os estudantes até o 3° (terceiro) ano do EF; 

5.12 Qualificar a alfabetização prioritariamente em língua indígena 
Kaingang ou Guarani e o ensino de Língua Portuguesa como segunda língua 
nos anos iniciais do ensino fundamental para as comunidades indígenas; 

5.13 Garantir formação inicial de professores alfabetizadores em 
curso normal Kaingang e curso normal Guarani; 

5.14 Estimular a formação continuada dos educadores, com políticas 
educacionais que contemplem a alfabetização inicial, aliando os conhecimentos de 
novas tecnologias educacionais e práticas inovadoras considerando as 
especificidades de cada educando (quilombolas, indígenas, etc.); 

5.15 Apoiar a alfabetização de crianças indígenas e quilombolas e 
desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua 
materna pelas comunidades indígenas e das variações sociolinguísticas das 
comunidades quilombolas, quando for o caso. 

 
 

http://temporal.com/
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Meta 6 - Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo 
menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da educação básica. 

Estratégias 
6.1 Elaborar, no 1° (primeiro) ano de vigência deste PEE, 

diagnóstico, em cada município, das condições e perspectivas de oferta de 
educação integral, em regime de colaboração, envolvendo CREs/Seduc e 
Secretarias Municipais de Educação; 

6.2 Elaborar, no 1° (primeiro) ano de vigência do PEE, sob responsabilidade 
da Seduc e Secretarias Municipais de Educação, plano de ação para a expansão 
e qualificação da educação em tempo integral, definindo submetas que permitam 
o alcance dos percentuais propostos em nível estadual, a partir de 
fundamentações conceituais sobre educação integral, ampliando para 47% 
(quarenta e sete por cento) de escolas e atendendo 20% (vinte por cento) dos 
estudantes até 2019 e cumprindo o alcance total da meta até o final da 
vigência do PEE, a partir de reestruturação do espaço físico, recursos humanos e 
financeiros; 

6.3 Garantir a reorganização/adequação predial e curricular em todas as 
instituições de ensino, contemplando a acessibilidade e as dimensões 
indissociáveis do educar e cuidar e promovendo adequação que contemple a 
variabilidade didática, ludicidade, práticas esportivas e culturais, de informática e 
de meio ambiente, integradas ao projeto polít ico-pedagógico e orientadas pela 
função da escola de promoção da formação integral, sob responsabilidade das 
mantenedoras; 

6.4 Promover, em regime de colaboração, a oferta de educação básica pública 
em tempo integral, por meio de orientações de estudos e leituras e atividades 
multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 
permanência dos alunos na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual 
ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação 
progressiva da jornada de professores em uma única escola, proporcionando o 
acesso à comunidade escolar aos bens culturais e, dessa forma, tornar a escola 
um ambiente de fruição, produção, difusão e capacitação artística, esportiva e 
tecnológica, tanto ao nível de profissionalização, quanto de apreciação, estudos e 
pesquisa para, dessa forma, contemplar a Política Nacional de Cultura Viva; 

6.5 Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa de 
ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de 
quadras poliesportivas, laboratórios de aprendizagem, de ciências, salas de arte 
e de informática (com acesso banda larga à rede mundial de computadores e com 
quantidade e qualidade suficiente de equipamentos), espaços para atividades 
culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros 
equipamentos, bem como da produção de material didático e da formação de 
recursos humanos para a educação em tempo integral como estratégia para 
garantir a permanência e sucesso de todos os estudantes, oferecendo 
atividades planejadas e contextualizadas, de acordo com o interesse e realidade 
do aluno, melhorando o seu desempenho e permanência na escola; 

6.6 Fomentar a inclusão de práticas formais de educação musical nas 
escolas; 
6.7 Fomentar parcerias com as instituições de ensino superior públicas para a 

formação continuada dos professores de música; 
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6.8 Transformar o Projeto Orquestras Estudantis, em andamento na rede 
estadual, em um programa estadual com recursos próprios, garantidos 
anualmente no orçamento estadual, prevendo meios de manutenção dos 
instrumentos e desenvolvimento de espaço próprio para as práticas musicais; 

6.9 Concretizar, institucionalizar e manter nas redes de ensino, sob 
responsabilidade da Seduc e das Secretarias Municipais de Ensino, com a devida 
destinação de recursos financeiros, propostas pedagógicas que explorem o potencial 
educacional dos espaços fora das escolas, como práticas sistemáticas nos 
planejamentos pedagógicos da educação integral e adequados a cada região; 

6.10 Garantir a articulação das escolas com os diferentes espaços 
educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros 
comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e 
planetários, atelier de criação, por meio de ações da Seduc e Secretarias de 
Educação, prevendo os recursos financeiros necessários e usar os espaços de 
fora da escola como recurso e não como obrigatoriedade; 

6.11 Garantir às escolas do campo e de comunidades indígenas e 
quilombolas a oferta de educação em tempo integral, com base em consulta prévia e 
informada, considerando-se as peculiaridades locais, sob coordenação da Seduc e 
Secretarias Municipais de Educação; 

6.12 Garantir que a implantação de educação em tempo integra l nas 
comunidades indígenas seja uma decisão autônoma das mesmas, e se 
implementada na rede pública estadual, sejam garantidos espaços físicos 
apropriados, professores indígenas habilitados e estratégias pedagógicas 
diferenciadas; 

6.13 Garantir, por meio de ações da Seduc e Secretarias Municipais de 
Educação, a educação em tempo integral para pessoas com def iciência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação para 
toda a educação básica, assegurando atendimento educacional especializado 
complementar e suplementar ofertado em salas de recursos multi funcionais da 
própria escola ou em instituições especializadas; 

6.14 Incluir nos cursos de licenciatura voltados à educação formação 
para educação integral; 

6.15 Promover em regime de colaboração, nas escolas públicas em 
tempo integral, jornada de trabalho dos professores em uma única escola; 

6.16 Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento aos 
estudantes, inclusive aqueles que necessitam de atendimento especializado, em 
todas as etapas da educação básica; 

6.17 Elaborar, no 1° (primeiro) ano de vigência deste PEE, 
diagnóstico, em cada município, das condições e perspectivas de oferta de 
educação integral, com enfoque na área rural em suas especificidades e 
peculiaridades, em regime de colaboração, envolvendo CREs/Seduc e 
Secretarias Municipais de Educação; 

 
6.18 Adaptar a estrutura escolar para atender as novas tecnologias de 

informação e comunicação, aprofundando ações de atendimento a todas as 
etapas da educação básica. diversificando e ofertando recursos específicos 
para atender a todas as especificidades dos educandos; 
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6.19 Investir na estrutura das escolas, bem como na ampliação do quadro 
de professores e funcionários de forma que se tenha os subsídios básicos e 
necessários para atender a demanda à qual exige a implantação de educação em 
tempo integral. 

 
Meta 7 - Fomentar a qualidade da educação básica em todas as 

etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem 
de modo a atingir as seguintes médias estaduais para o Ideb: 
 

Estratégias 
7.1 Elaborar, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais de 

Educação, no 1 (primeiro) ano de vigência deste PEE, diagnóstico detalhado, 
por município, em regime de colaboração. resguardadas as responsabilidades, 
composto por dados e análises, considerando o resultado do Ideb, formação 
docente, com habilitação em nível superior de graduação compatíveis com 
as fundamentações pedagógicas voltadas para a metodologia científica e 
formação integral do indivíduo, perfil dos estudantes e do corpo de profissionais 
da educação, das condições de infraestrutura das escolas, dos recursos 
pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras 
dimensões relevantes, como peculiaridades históricas, sociais, culturais, 
linguísticas, econômicas e ambientais da comunidade, considerando as 
especificidades das modalidades de ensino; e outros indicadores apontados 
como pertinentes, sobre a situação e sua relação com a meta estabelecida no 
PNE, com incentivo para fomentar a criação dos Fóruns Municipais de Educação 
como espaços de discussão e levantamento de dados para a execução da meta; 

7.2 Elaborar, até o 2° (segundo) ano de vigência deste PEE, considerando o 
diagnóstico realizado, plano de ação por município, em regime de 
colaboração, resguardadas as responsabilidades, focando o alcance das 
metas do Ideb, escalonando índices periódicos, articulados aos definidos no 
PEE; 

7.3 Constituir sistemas de avaliação em todos os sistemas de ensino, 
sensíveis à complexidade dos processos educativos, que contemplem a 
participação de todos os segmentos da comunidade escolar, sob a 
responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais de Educação, visando à 
implantação de processo contínuo de avaliação das escolas de educação 
básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem 
as dimensões a serem fortalecidas, a melhoria contínua da qualidade 
educacional. a formação continuada dos profissionais da educação e o 
aprimoramento da gestão democrática, no prazo de 2 (dois) anos a partir da 
vigência deste Plano; 

7.4 Promover, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais 
de Educação, por meio de parcerias, a formação continuada dos profissionais da 
educação integral; 

7.5 Elaborar um planejamento estratégico, sob responsabilidade da Seduc e 
da Undime, redefinindo formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as 
quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em 
cada uma dessas esferas do Poder Público; 
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7.6 Formalizar e executar os Planos de Ações Articuladas - PAR - do 
Estado e dos municípios do Rio Grande do Sul, dando cumprimento às metas de 
qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de 
apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação 
de professores e professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à 
ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e 
expansão da infraestrutura física da rede escolar com práticas e alternativas 
para novas aprendizagens, valorizando o profissional da educação; 

7.7 Desenvolver, no âmbito dos sistemas de ensino, por meio de ações 
dos órgãos gestores - administradores e normatizadores - indicadores específicos 
de avaliação da qualidade da educação especial, bem como da qualidade da 
educação bilíngue para surdos, em conformidade com as diretrizes 
nacionais, promovendo periodicamente ampla divulgação dos resultados 
apresentados e considerando a realidade sociocultural; 

7.8 Orientar e acompanhar. em regime de colaboração, por meio de ações 
articuladas da Seduc e Secretarias Municipais de Educação, as políticas das 
redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as metas do Ideb, 
diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média estadual, 
garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano 
de vigência deste PEE, as diferenças entre as médias dos índices do Estado e 
dos municípios; 

7.9 Acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos 
indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, 
relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de 
ensino do Estado e dos municípios, assegurando a contextualização desses 
resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível 
socioeconômico das famílias dos alunos, e a transparência e o acesso 
público às informações técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação, 
promovendo um efetivo trabalho de melhoria dos índices da educação básica; 

7.10 Incentivar o desenvolvimento, selecionar e divulgar tecnologias 
educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e 
incentivar práticas pedagógicas inovadoras, que assegurem a melhoria do 
fluxo escolar e a aprendizagem, garantida a diversidade de métodos e 
propostas pedagógicas, com preferência para "softwares" livres e recursos 
educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos 
sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

7.11 Garantir transporte gratuito para todos os estudantes da educação 
do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e 
padronização integral da frota de veículos, de acordo com especificações 
definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro 
-, e financiamento compartilhado, com participação da União proporcional às 
necessidades dos entes federados, visando reduzir a evasão escolar e o tempo 
médio de deslocamento a partir de cada situação local; 

7.12 Desenvolver pesquisas, no âmbito dos sistemas de ensino e em 
regime de colaboração, em parceria com as instituições de ensino superior e 
com os movimentos sociais, para o atendimento escolar da população do/no 
campo que considerem as especificidades locais e as boas práticas nacionais e 
internacionais; 
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7.13 Universalizar, até o 5° (quinto) ano de vigência deste PEE, o acesso à 
rede mundial de computadores em a l ta velocidade e t r ip l icar ,  até o f ina l  
da década, a re lação computador/estudante nas escolas da rede pública de 
educação básica; 

7.14 Promover, estimular e desenvolver a utilização pedagógica das 
tecnologias da informação e da comunicação, provendo formação 
continuada neste campo, a todos os professores, por meio de ações da 
Seduc e Secretarias Municipais de Educação, garantindo formação dentro da 
carga horária do professor; 

7.15 Ampliar, garantir e desenvolver programas e aprofundar ações de 
atendimento aos estudantes em todas as etapas da educação básica, com programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde, por meio de ações articuladas entre os sistemas de ensino e órgãos afins; 

7.16 Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a 
utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da 
educação básica, criando mecanismos que garantam a implementação das 
condições necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições 
educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a internet, sob 
responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais de Educação; 

 
7.17 Informatizar integralmente a gestão das escolas públicas do 

sistema estadual e sistemas municipais de ensino, bem como manter programa 
estadual e municipal de formação inicial e continuada para o pessoal técnico 
das secretarias de educação, em regime de colaboração, até 2020; 

7.18 Garantir políticas de combate à violência na escola, em todas as 
dimensões, que fortaleçam a comunicação com a rede de proteção à criança e ao 
adolescente, articulando com as redes de saúde, assistência social, Secretaria 
da Segurança Pública e Ministério Público. promovendo a adoção das 
providências adequadas para cultivar a construção da cultura de paz e de 
afirmação dos direitos humanos e um ambiente escolar dotado de 
segurança para a comunidade, com apoio efetivo dos órgãos competentes, 
profissionais especializados, para o andamento da qualidade do processo; 

7.19 Implementar políticas de inclusão e permanência na escola para 
adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em 
situação de rua, assegurando os princípios da Lei Federal n.° 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências; 

7.20 Garantir nos currículos escolares conteúdos e materiais didáticos e 
pedagógicos sobre a história e as culturas afro-brasileira e indígenas e 
implementar ações educacionais, nos termos das-Leis Federais n.os 10.639, de 9 de 
janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a 
implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de 
ações colaborativas com fóruns de educação para a diversidade 
etnicorracial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil; 

7.21 Garantir o ensino das histórias e culturas indígenas nas redes de 
ensino, efetivado a partir das realidades e histórias locais, da participação e 
do protagonismo dos povos e comunidades Kaingang, Guarani, Charrua e 
Xokleng e com materiais didáticos elaborados a partir de seus pontos de vista; 

7.22 Consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de 
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populações itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, 
respeitando a articulação entre os ambientes escolares e comunitários e 
garantindo: o desenvolvimento sustentável e a preservação da identidade cultural, 
a participação da comunidade na definição do modelo de organização 
pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas 
socioculturais e as formas particulares de organização do tempo, a oferta 
bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em língua 
materna das comunidades indígenas e em Língua Portuguesa, a reestruturação e 
a aquisição de equipamentos, a oferta de programa para a formação inicial e 
continuada de profissionais da educação e o atendimento em educação especial; 

7.23 Contemplar a sustentabilidade ambiental, a preservação e o 
fortalecimento das identidades e práticas culturais, das línguas indígenas e dos 
métodos próprios de aprendizagem no currículo das escolas indígenas; 

7.24 Qualificar o trabalho pedagógico através da formação continuada 
para todos os professores indígenas e da produção e edição de materiais 
didáticos específicos em línguas indígenas ou bilíngues; 

7.25 Desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para 
educação escolar para as escolas do/no campo e para as comunidades indígenas e 
quilombolas, nos municípios que possuem essa população incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades e considerando o 
fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada 
comunidade indígena, produzindo e disponibilizando materiais didáticos 
específicos, inclusive para os alunos com deficiência, sob responsabilidade 
da Seduc e Secretarias Municipais de Educação; 

7.26 Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a 
educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com os 
propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos, 
ampliando o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas 
educacionais, por meio de ações do Fórum Estadual de Educação e Fóruns 
Municipais de Educação; 

7.27 Promover a articulação dos programas da área da educação, de 
âmbito local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e 
emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede 
de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade 
educacional, por meio de articulação do Estado e dos municípios; 

7.28 Universalizar, de forma articulada e sistematizada, entre os órgãos 
responsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos 
estudantes da rede escolar pública de educação básica por meio de ações de 
prevenção, promoção e atenção à saúde; 

7.29 Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a 
promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, 
mental e emocional dos educadores e educandos, como condição para a 
melhoria da qualidade educacional, por meio de ações da Seduc e das 
Secretarias Municipais de Educação e Saúde; 

7.30 Promover, com especial ênfase, em consonância com as 
diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras 
e a capacitação de professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e 
agentes da comunidade, para atuar como mediadores e mediadoras da lei tura,  
de acordo com a especif icidade das diferentes etapas do 
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desenvolvimento e da aprendizagem, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias 
Municipais de Educação; 

7.31 Promover, por meio de ações dos órgãos administrativos e 
normativos dos sistemas, a regulação da oferta da educação básica pela 
iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social 
da educação; 

7.32 Garantir políticas de combate à violência mediante a identificação e 
supressão de todas e quaisquer fontes diretas ou indiretas geradoras de racismo, 
discriminação, xenofobia e intolerâncias correlatas, inclusive nos currículos, 
práticas e materiais didático-pedagógicos, para a construção de cultura de paz e 
ambiente dotado de segurança para a comunidade escolar; 

7.33 Implantar. em regime de colaboração entre o Estado e municípios, 
ações e temas de educação fiscal, com vista à construção da cidadania nas 
escolas de educação básica da rede pública do Rio Grande do Sul; 

7.34 Promoção de práticas "antibullying", conforme a Lei n.° 13.474. de 28 
de junho de 2010, que dispõe sobre o combate da prática de 'bullying" por 
instituições de ensino e de educação infantil, públicas ou privadas, com ou sem 
fins lucrativos. 

 
Meta 8 - Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 

29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar. no mínimo, 12 (doze) anos de 
estudo no último ano de vigência deste PEE, para as populações do campo, 
comunidades indígenas, comunidades quilombolas e dos 25% (vinte e 
cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros 
e não negros, com vistas à superação da desigualdade educacional. 

 
Estratégias 
8.1 Institucionalizar programas, sob responsabilidade da Seduc e das 

Secretarias Municipais de Educação, a partir da aprovação deste PEE, que 
desenvolvam metodologias para correção de fluxo, acompanhamento pedagógico 
individualizado, recuperação e progressão, bem 
como priorizar nesse acompanhamento os estudantes com rendimento 
escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos populacionais 
apontados pela meta, bem como as Pessoas com Deficiência - PCD -. tendo 
profissionais com aumento da carga horária; 

8.2 Constituir, sob coordenação da Seduc e das Secretarias Municipais de 
Educação, no prazo de 1 (um) ano a partir da aprovação do PEE, um projeto 
estratégico de ações educativas regionais a serem desenvolvidas pelos sistemas 
de ensino do Rio Grande do Sul, que relacionem os índices de escolarização, 
renda e etnia para os segmentos populacionais considerados pela meta; 

8.3 Implementar, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação 
da Seduc, em parceria com as Secretarias Municipais de Educação e 
instituições de ensino superior, com ampla divulgação, programas de educação 
de jovens e adultos para os segmentos populacionais que estejam fora da 
escola e com defasagem idade-série, associando esses programas às 
estratégias sociais que possam garantir a continuidade da escolarização, com 
acesso gratuito ao ensino fundamental. ao ensino fundamental integrado à educação 
profissional, ao ensino médio e médio integrado à educação profissional para os 
jovens, adultos e idosos; 

http://fundamental.ao/
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8.4 Promover, sob coordenação do Estado e municípios, em parceria com 
as áreas da saúde, assistência social, conselhos tutelares e Ministério Público, 
o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola para os segmentos 
populacionais considerados na meta, identificando motivos de afastamentos e 
colaborando com os sistemas e redes de ensino na garantia de frequência e 
apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento 
desses estudantes na rede pública; 

8.5 Acompanhar e monitorar o acesso às escolas, sob coordenação 
do Estado e municípios, e garantir apoio às famílias dos alunos que não 
frequentam a escola por negligência/falta de interesse, colaborando para a sua 
permanência e sucesso escolar (ter acesso e fazer com que o educando e família 
tenham um atendimento especializado e diferenciado para solucionar casos como 
uso de drogas, álcool e violência); 

8.6 Adotar medidas, sob coordenação da Seduc e em diálogo com os 
sistemas de ensino, que assegurem o cumprimento do art. 6.° da Resolução 
CNE/CEB n.° 1/2002, quanto às responsabilidades dos Poderes Públicos na oferta 
de educação básica às comunidades do campo, devendo estabelecer formas de 
colaboração em seu planejamento e execução, tendo como objetivos a 
universalização do acesso, da permanência e do sucesso escolar com qualidade 
social em todos os níveis da educação básica; 

8.7 Garantir, sob coordenação da Seduc e Secretarias Municipais de 
Educação, a partir da aprovação deste PEE, que o ensino fundamental e o 
ensino médio sejam ofertados preferencialmente nas próprias comunidades 
rurais de origem, evitando-se os processos de nucleação de escolas e de 
deslocamento dos estudantes e que quando necessário o deslocamento seja feito 
do campo para o campo, evitando-se, ao máximo, o deslocamento do campo 
para a cidade; 

 
8.8 Garantir, sob coordenação da Seduc e Secretarias Municipais de 

Educação, para os anos finais do ensino fundamental e para o ensino médio, 
integrado ou não à educação profissional técnica, que a nucleação no campo leve 
em conta a participação das comunidades interessadas na definição do local, 
considerando os processos dialógicos com as comunidades atendidas, 
respeitando seus valores e sua cultura; 

8.9 Garantir às escolas do campo apoio pedagógico aos estudantes, 
cursos de formação aos docentes, bem como incluir condições 
infraestruturais adequadas, equipamentos e tecnologia, laboratórios, área 
de lazer e desporto conforme realidade local, evitando o deslocamento de 
estudantes do campo para a cidade; 

8.10 Garantir formação permanente aos docentes de todos os sistemas de 
ensino, com oficinas que auxiliam os profissionais da educação na prática do 
dia a dia, dentro da carga horária de trabalho docente inclusive os que atuam em 
funções administrativas, em temas 
contemporâneos como os direitos humanos, os contextos sociais, culturais, 
ambientais, gênero e sexualidade, fortalecendo a função social da educação como 
indutora de práticas de respeito ao outro e como propulsora de ações solidárias 
que ajudem a desenvolver o espírito republicano, auxiliando a comunidade 
escolar no enfrentamento dos preconceitos, sob coordenação da Seduc em 
parceria com as Secretarias Municipais de Educação, instituições privadas e 
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instituições de ensino superior; 
8.11 Colocar em prática, sob coordenação da Seduc e das Secretarias 

Municipais de Educação, a partir da aprovação deste PEE, política de formação 
continuada aos segmentos escolares, ampliando os espaços para reflexão 
nas escolas, que envolvam as famílias ou responsáveis legais, os estudantes 
e os profissionais da educação, docentes e não docentes, nas discussões sobre 
inclusão e questões de direitos humanos; 

8.12 Promover condições, em regime de colaboração entre Seduc, 
Secretarias Municipais de Educação, instituições de ensino superior e 
mantenedoras de instituições privadas, à elaboração de propostas curriculares 
que incluam como temas transversais as questões de inclusão, direitos 
humanos, etnias, gênero e sexualidade, de modo a estimular as discussões 
sobre formas de superar as discriminações e os preconceitos; 

8.13 Prover, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais de 
Educação em parceria com a União, as bibliotecas escolares com espaço 
físico e acervo composto por documentos, textos, livros, revistas e recursos 
audiovisuais, mídias digitais, que tenham como referência os estudos sobre 
inclusão, e direitos humanos; 

8.14 Assegurar, sob responsabilidade da Seduc em parceria com a 
Secretaria Estadual da Justiça e dos Direitos Humanos, que o modelo de 
organização e gestão das escolas indígenas e comunidades surdas leve em 
consideração as práticas socioculturais e econômicas das respectivas 
comunidades, bem como suas formas de produção de conhecimento, 
processos próprios de ensino e aprendizagem em acordo com a Resolução 
CNE/CEB n.° 5/2012, que define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Escolar Indígena na Educação Básica; 

8.15 Garantir, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação CEEd/RS, a 
construção de instrumentos normativos dos sistemas de ensino visando tornar a 
educação escolar indígena projeto orgânico e articulado na educação básica, 
com as especificidades dos processos educativos indígenas, considerando a 
importância das suas memórias históricas, das suas identidades étnicas e da 
valorização de suas línguas, ciências e culturas, em diálogo com os 
conhecimentos científicos, artísticos e culturais das sociedades não indígenas 
como prevê a legislação específica; 

8.16 Orientar, sob supervisão e fiscalização da Seduc e dos 
Conselhos Estadual e Municipais de Educação, os sistemas de ensino do Estado e 
dos municípios a incluir, tanto nos processos de formação de professores 
indígenas e quilombolas, quanto no funcionamento da educação escolar 
indígena e quilombola nos municípios que possuem essa população, e as 
demais minorias, a colaboração e atuação de especialistas em saberes tradicionais e 
membros das comunidades indígenas e quilombolas, referências culturais da memória 
coletiva; 

8.17 Proceder, a partir da aprovação deste PEE, sob responsabilidade 
da Seduc em parceria com o Conselho Estadual de Educação, o reconhecimento 
oficial e a regularização legal das escolas localizadas nas terras indígenas e 
quilombolas, assegurando condições para que o cumprimento das exigências nos 
processos de criação, de autorização e de funcionamento dessas escolas possam 
ser cumpridos, bem como firmar medidas referentes ao estabelecimento de 
prazos para a implantação dos parâmetros curriculares específicos às 
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escolas indígenas e quilombolas como prevê legislação específica; 
8.18 Qualificar o trabalho pedagógico através da formação continuada 

para todos os professores indígenas e da produção e edição de materiais 
didáticos específicos em línguas indígenas ou bilíngues; 

8.19 Universalizar, em 10 (dez) anos, sob responsabilidade da Seduc, 
a oferta da educação indígena equivalente aos anos iniciais do ensino fundamental 
em todas as comunidades indígenas do Rio Grande do Sul que assim o 
desejarem, e universalizar o acesso ao ensino fundamental na modalidade 
regular ou EJA em escolas indígenas incluindo atendimento para indígenas 
surdos e escolas quilombolas; 

8.20 Implementar o atendimento do ensino fundamental e do ensino 
médio na modalidade educação de jovens e adultos, a partir da demanda e 
interesse das comunidades e escolas indígenas; 

8.21 Manter nas comunidades indígenas programas bi língues para 
alfabetização de adultos enquanto existir analfabetismo absoluto; 

8.22 Assegurar, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais 
de Educação, que em todos os sistemas de ensino público e privado sejam 
cumpridos os termos das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana - Resolução n.° 1/2004 do CNE/CP -, das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Ambiental - Resolução n.° 2, de 15 de junho de 
2012/MEC/CNE -, e das Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos - Parecer n.° 8, de 30 de maio de 2012; diretrizes que devem ser 
observadas pelas instituições de ensino que atuam nos níveis e modalidades da 
educação básica e em especial por instituições que desenvolvem programas de 
formação inicial e continuada de professores; 

8.23 Desenvolver, a partir da aprovação deste PEE, políticas para os 
alunos negros, excluídos do sistema de ensino, criando um ambiente social mais 
favorável e com equidade, no qual a escola seja uni espaço em que as discussões 
sobre etnia façam parte do cotidiano de modo a minimizar toda forma de 
evasão ou a exclusão por motivo de discriminação racial, promovendo ações 
que favoreçam a autoestima e a autoimagem do aluno negro, com enfoque no 
processo cultural e histórico, para que se possa discutir a formação das 
identidades étnicas no Brasil e no Rio Grande do Sul; 

8.24 Assegurar que, no prazo de 1 (um) ano após a aprovação 
deste PEE, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais de 
Educação, em parceria com as instituições de ensino superior, se 
implemente um programa de formação continuada, com metodologias 
específicas, para os educadores que trabalham em áreas remanescentes de 
quilombos rurais e urbanos e surdos, nos municípios que possuem essa 
população e as demais minorias com a capacitação continuada dos professores 
no tema da cultura afro-brasileira e nacional e da cultura surda; 

8.25 Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 24 
(vinte e quatro) anos de modo a alcançar mínimo de 12 (doze) anos de estudo 
para as populações do campo, indígena e quilombola e outras minorias, e de 
regiões de menor escolaridade no país e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais 
pobres, bem como igualar a escolaridade média entre negros e não negros, com 
vistas à redução da desigualdade educacional; 

8.26 Garantir, a partir da aprovação deste Plano, sob responsabilidade 
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da Seduc em parceria com a Secretaria Estadual da Justiça e dos Direitos 
Humanos e sob a fiscalização do CEEd/RS, que a educação quilombola deva ser 
ofertada preferencialmente por estabelecimentos de ensino localizados em 
comunidades reconhecidas pelos órgãos públicos responsáveis como quilombolas, 
rurais e urbanas, bem como por estabelecimentos de ensino próximos a essas 
comunidades e que recebem parte significativa dos estudantes oriundos 
dos territórios quilombolas nos termos da Resolução CNE/CEB n.° 8/20 12 e em 
diálogo com a Lei Federal n.° 11.645, de ]0 março de 2008; 

8.27 Assegurar, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação da Seduc, 
Secretarias Municipais de Educação, instituições de ensino superior e 
mantenedoras das instituições privadas de ensino, formação continuada com 
enfoque nas temáticas quilombolas, em todas as etapas da educação básica, 
pública e privada, compreendendo-as como parte integrante da 
cultura e do patrimônio afro-brasileiro, cujo conhecimento é imprescindível para a 
compreensão da história, da cultura e da realidade brasileira e do Rio Grande do Sul; 

8.28 Assegurar, a partir da aprovação deste Plano, sob responsabilidade da 
Seduc e do CEEd/RS e CMEs, que se cumpra em todos os sistemas de ensino do Rio 
Grande do Sul o art. 4•0 da Resolução CNE/CP 1/2004, o qual prevê o diálogo 
com os "grupos do Movimento Negro, grupos culturais negros, instituições 
formadoras de professores, núcleos de estudos e pesquisas, como os Núcleos de 
Estudos Afro-Brasileiros, com a finalidade de buscar subsídios e trocar 
experiências para planos institucionais, planos pedagógicos e projetos de ensino"; 

8.29 Garantir, sob responsabilidade da Seduc. das Secretarias Municipais 
de Educação e das instituições de ensino superior, programas de formação inicial e 
continuada para os docentes atuarem na educação escolar quilombola, indígenas 
e de surdos, nos municípios que possuem essa população e as demais minorias, 
considerando que nessas escolas os quadros de professores e gestores tenham a 
presença prioritária preferencial de membros quilombolas, indígenas e de 
surdos, e que nesses espaços escolares se efetivem formas de gestão 
democrática com a participação das suas comunidades e lideranças; 

8.30 Estabelecer programas permanentes, em parceria entre a 
União, Estado e municípios, que promovam a alfabetização de jovens e adultos; 

8.31 Desenvolver, a partir da aprovação deste PEE, políticas para os 
excluídos do sistema de ensino, criando um ambiente social mais favorável e com 
equidade minimizando toda a forma de evasão ou exclusão por motivo de qualquer 
discriminação; 

8.32 Garantir que 100% (cem por cento) dos professores que atuam na 
educação do campo tenham formação em nível superior até 2024; 

8.33 Priorizar que licenciados em Educação do Campo e Educação 
Indígena tenham prioridade nos concursos públicos da área; 

8.34 Garantir que a Licenciatura em Educação do Campo seja 
contemplada nos concursos públicos para atuação profissional na docência na 
educação básica; 

8.35 Ampliar a oferta de ensino médio para comunidades indígenas em 
seus próprios territórios; 

8.36 Garantir formas de participação de lideranças indígenas na educação 
escolar dessas comunidades valorizando o notório saber dessas lideranças; 

8.37 Garantir que as provas dos concursos para atuação na educação de 
surdos sejam traduzidas em Libras para candidatos surdos; 
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8.38 Garantir que a educação pública estadual promova formas de 
participação e interlocução com grupos da diversidade: 

8.39 Implantar em regime de colaboração, Estado e municípios, ações 
que adotem a pedagogia da alternância e interdisciplinaridade, viabilizando 
convênios e parcerias com Associações de Casas Familiares Rurais e Escola 
Família Agrícola, com vista à formação de agricultores familiares. 

 
Meta 9 - Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 

(quinze) anos ou mais para 98% (noventa e oito por cento) até 2015 e, até o 
final da vigência deste PEE, universalizar a alfabetização e reduzir em 55% 
(cinquenta e cinco por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 
Estratégias 
9.1 Garantir e ampliar, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação da 

Seduc e em parceria com as Secretarias Municipais de Educação, a oferta gratuita 
da educação para jovens e adultos na modalidade de EJA, sobretudo de 
ensino médio, nos turnos diurno e noturno, fortalecendo o compromisso com 
a universalização da alfabetização com qualidade como política de Estado, que 
implica em viabilizar a continuidade dos estudos a todos os estudantes que não 
tiveram acesso à educação básica na idade própria e criar o cargo de tradutor e 
intérprete de Libras; 

9.2 Realizar, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação da Seduc 
e em parceria com as Secretarias Municipais de Educação, no 1° (primeiro) ano 
de vigência deste Plano., diagnóstico da situação dos jovens e adultos ouvintes e 
surdos com ensino fundamental e médio incompletos, identificando os números e 
as necessidades dos estudantes para que se tenha o conhecimento da 
demanda ativa por vagas e se assegure o adequado planejamento da oferta, 
considerando a faixa etária, o turno adequado e a variabilidade didático-metodológica 
de modo a garantir a oferta nos 3 (três) turnos de funcionamento das instituições de 
ensino; 

9.3 Implantar, a partir da aprovação do PEE, sob responsabilidade da 
Seduc, programas de capacitação para a população jovem e adulta, ouvinte e 
surda, direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização 
formal, articulando sistemas de ensino, rede federal de educação profissional 
e tecnológica, universidades, cooperativas e associações, por meio de ações 
de extensão desenvolvidas em centros tecnológicos de ensino, que favoreçam a 
efetiva inclusão tecnológica social e produtiva dessa população e ampliar o 
número de escolas de EJA voltadas para alfabetização e letramento; 

9.4 Oferecer no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas da 
educação de jovens e adultos, no ensino fundamental, na formação integrada à 
educação profissional, através de bolsas de incentivo na rede privada ou pública 
de formação profissional através de convênios e parcerias, e no ensino médio; 

9.5 Realizar, a partir da aprovação deste PEE, em parceria da 
União, Estado e municípios, o mapeamento sistemático da população analfabeta, 
por meio de censo educacional, visando localizar tal população, construindo 
estratégias de inclusão nas ações e programas de educação de jovens e adultos 
surdos e ouvintes; 

9.6 Realizar periodicamente, sob responsabilidade dos sistemas de ensino do 
Estado e municípios, chamadas públicas regulares para educação de jovens e 
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adultos, surdos e ouvintes, com ampla divulgação e formas de busca ativa em 
regime de colaboração entre entes federados e em parceria com as organizações da 
sociedade civil; 

9.7 Assegurar, a partir da aprovação deste PEE, que o sistema estadual 
de ensino, em regime de colaboração com os demais sistemas, entes federados e 
instituições de ensino superior, mantenham programas de formação de 
educadores de EJA, capacitados para atuar de acordo com o perfil dos 
estudantes, e habilitados ao exercício do magistério nas séries iniciais do ensino 
fundamental, de forma a atender a demanda de instituições públicas e privadas 
envolvidas no esforço de universalização da alfabetização; 

9.8 Implementar, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação 
da Seduc e Secretarias Municipais de Educação, ações de alfabetização para 
jovens e adultos, surdos e ouvintes, com garantia de continuidade da 
escolarização básica, estabelecendo mecanismo e incentivos que integrem, em 
regime de colaboração, os sistemas de ensino e os segmentos empregadores, 
públicos e privados, no sentido de promover e compatibilizar a jornada de 
trabalho dos trabalhadores com a oferta das ações de alfabetização e de 
educação de jovens e adultos; 

9.9 Assegurar, a partir da aprovação deste PEE, sob responsabilidade 
da Seduc. em articulação com as demais secretarias responsáveis pelo sistema 
prisional, a ampliação da oferta de EJA nas etapas do ensino fundamental e médio, 
às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais do Estado, 
assegurando-se formação específica para os docentes e a implementação das 
diretrizes nacionais referentes às pessoas privadas de liberdade, em regime de 
colaboração; 

9.10 Apoiar e estimular técnica e financeiramente, a partir da aprovação deste 
PEE, sob responsabilidade da Seduc e Secretarias Municipais de 
Educação, em parceria com as instituições de ensino superior, preferencialmente 
as públicas federais e estadual, projetos inovadores que respeitem os direitos 
humanos, nas áreas da educação de jovens e adultos que visem ao 
desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses 
estudantes, realizando anualmente o levantamento e a avaliação das experiências 
em alfabetização de jovens e adultos, surdos e ouvintes, que constituam 
referências para os esforços nacional, estadual e municipais contra o 
analfabetismo; 

9.11 Garantir, por meio de ações da Seduc, Secretarias Municipais de 
Educação e instituições de ensino superior, nas políticas públicas de jovens e 
adultos, surdos e ouvintes, as necessidades dos idosos, com vistas à promoção de 
políticas de universalização da alfabetização, ao acesso a tecnologias 
educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à 
implementação de programas de valorização e compartilhamento dos 
conhecimentos e experiências dos idosos e à inclusão dos temas do 
envelhecimento, da velhice e do Estatuto do Idoso nas escolas; 

9.12 Assegurar, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação 
do Estado e municípios, a qualificação das ações de infraestrutura por meio de 
programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, que facilitem e 
qualifiquem as condições de estudo aos alunos da educação de jovens e adultos, 
surdos e ouvintes; 

9.13 Estabelecer programas permanentes, em parceria entre União, Estado 
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e municípios, que assegurem às escolas públicas de ensino fundamental e 
médio, localizadas em áreas caracterizadas por analfabetismo e baixa 
escolaridade, a oferta de projetos de alfabetização, de acordo com as diretrizes 
curriculares nacionais propostas para a educação de jovens e adultos; 

9.14 Manter nas comunidades indígenas programas bilíngues para 
alfabetização e educação de jovens e adultos, surdos e ouvintes, enquanto 
existir analfabetismo absoluto, e abordar a redução do analfabetismo funcional 
por meio da modalidade educação de jovens e adultos, sob responsabilidade da 
Seduc; 

9.15 Abordar a redução do analfabetismo funcional por meio da 
modalidade educação de jovens e adultos. 

 
Meta 10 - Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 

matrículas de educação de jovens e adultos, no ensino fundamental e 50% 
(cinquenta por cento) das matrículas do ensino médio, na forma integrada à 
educação profissional. 

 
Estratégias 
10.1 Implementar e monitorar programas de educação para os 

trabalhadores, sob coordenação da Seduc em parceria com as redes públicas 
federais, estaduais e municipais e instituições privadas de ensino, que 
garantam aos jovens e adultos surdos e ouvintes uma educação integrada à 
educação profissional nos níveis fundamental e médio, ampliando a oferta para as 
comunidades do interior para a garantia e manutenção do jovem na sua localidade; 

10.2 Garantir, a partir da aprovação do Plano, sob responsabilidade do 
Sistema Estadual em parceria com os Sistemas Municipais de Educação, a oferta 
pública e gratuita de formação para trabalhadores, integrando formas da 
educação profissional com a educação de jovens e adultos, surdos e ouvintes, em 
todos os municípios, visando diminuir o número de analfabetos; 

10.3 Realizar, a partir da aprovação deste PEE, a cada 2 (dois) anos, 
nos Sistemas Estadual e Municipais de Ensino do Rio Grande do Sul, diagnóstico 
e avaliação, com divulgação dos resultados, sobre a ação pedagógica 
desenvolvida pelos programas de educação de jovens e adultos surdos e ouvintes 
integrados à educação profissional, constituindo indicadores que serão instrumentos 
de verificação das políticas para o cumprimento da meta; 

10.4 Garantir, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação dos 
sistemas de educação, que haja integração da educação de jovens e adultos 
com a educação profissional, através de cursos gratuitos planejados de acordo 
com as características dos alunos da educação de jovens e adultos surdos e 
ouvintes, com possibilidade de encaminhamento para trabalho e considerando as 
especificidades das populações itinerantes e do campo, das comunidades 
indígenas e quilombolas e demais minorias, inclusive na modalidade de 
educação a distância, favorecendo a troca de experiências entre elas; 

10.5 Ampliar, a partir da aprovação deste PEE, em regime de colaboração 
entre União, Estado e municípios, a adesão do Rio Grande do Sul a programas 
nacionais de reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à expansão e à 
melhoria da rede física de escolas públicas, que atuam na educação de jovens 
e adultos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, transtornos do espectro 
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autista, surdos, altas habilidades ou superdotação; 
10.6 Estimular, sob coordenação da Seduc e em parceria com os Sistemas de 

Ensino, a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, surdos e 
ouvintes, articulando a formação básica e a preparação para o mundo do 
trabalho, com inter-relações entre teoria e prática, nos eixos das ciências, do 
trabalho, das tecnologias, da cultura e cidadania, de forma a organizar os tempos 
e os espaços pedagógicos adequando-os às características desses estudantes, 
interdisciplinarmente; 

10.7 Implementar, sob coordenação da Seduc e das Secretarias Municipais 
de Educação, mecanismos de reconhecimento dos saberes e das experiências 
dos jovens e adultos, surdos e ouvintes, trabalhadores, a serem considerados na 
integração curricular dos cursos de formação profissional e nos cursos técnicos de 
nível médio; 

10.8 Promover, sob acompanhamento da Seduc, das Secretarias 
Municipais de Educação e das instituições de ensino superior, a produção 
de materiais didáticos e o desenvolvimento de currículos e metodologias 
específicas, que garantam subsídios teóricos e práticos para a formação 
continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e 
adultos, surdos e ouvintes, articulada à educação profissional, dotando as 
bibliotecas escolares de material multimídia para acesso à pesquisa e informação 
pela comunidade escolar; 

10.9 Viabilizar, a partir da aprovação deste PEE, a adesão dos Sistemas 
de Educação Estadual e Municipais ao programa nacional de assistência ao 
estudante, que compreende ações de assistência social, financeira e de apoio 
psicopedagógico, que contribuem para garantir o acesso, a permanência, as 
aprendizagens e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos, 
surdos, ouvintes e demais minorias, articulada à educação profissional; 

10.10 Reestruturar, a partir da aprovação deste PEE, sob 
responsabilidade da Seduc e das Secretarias Municipais de Educação em parceria 
com a União, as políticas para promoção da educação de jovens e adultos, surdos e 
ouvintes, integrada a educação profissional, no sentido da inclusão dos estudantes 
com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento, transtornos do espectro 
autista e altas habilidades ou superdotação e demais minorias nessa modalidade; 

10.11 Construir, a partir da aprovação deste PEE, formas de 
associar o ensino fundamental para jovens e adultos nas comunidades 
quilombolas, aos cursos de formação profissional, através de convênios entre 
Estado, municípios e entidades com finalidades profissionalizantes, articulando 
as políticas de educação de jovens e adultos, surdos e ouvintes e demais minorias 
às ações afirmativas e solidárias de geração de trabalho e renda; 

10.12 Aproximar, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação 
da Seduc, a educação escolar indígena das propostas da educação de jovens e 
adultos, numa perspectiva de formação ampla, que favoreça o desenvolvimento 
de iniciativas na perspectiva da educação profissional, que possibilitem aos 
jovens e adultos indígenas e surdos e demais minorias a atuarem nas 
atividades socioeconômicas e culturais de suas comunidades, com vistas à 
afirmação das identidades indígenas e da sustentabilidade em seus territórios; 

10.13 Oferecer cursos específicos para Kaingang e/ou Guarani a partir das 
demandas e necessidades das comunidades indígenas, com infraestrutura e 
campus de institutos federais em terras indígenas, para além dos cursos já 
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existentes; 
10.14 Garantir, a partir da aprovação do Plano, sob coordenação da Seduc 

em parceria com as instituições do ensino superior, a expansão da oferta de 
educação de jovens e adultos articulada à educação profissional, de modo a 
atender às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais e nas 
comunidades terapêuticas para tratamento e recuperação de dependentes 
químicos, assegurando-se, em regime de colaboração, formação específica para os 
professores que atuam nessa modalidade; 

10.15 Implantar, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação da 
Seduc e das secretarias afins, em todas as unidades prisionais e nos 
estabelecimentos que atendam adolescentes e jovens infratores e nas 
comunidades terapêuticas para tratamento e recuperação de dependentes 
químicos, a educação de jovens e adultos nos níveis fundamental e médio 
integrados com a educação profissional e ensino superior na modalidade educação a 
distância; 

10.16 Ampliar a oferta da EJA, erradicar o analfabetismo absoluto e 
funcional na promoção do resgate da cidadania e no empoderamento das 
mulheres, a fim de romper com o ciclo de violência, principalmente, para a 
população das mulheres do campo, negras e mais pobres; 

10.17 Ampliar a oferta de cursos de qualificação profissional para 
promover a autonomia econômica das mulheres do campo e da cidade, negras 
e mais pobres, conforme a demanda local e regional; 

10.18 Implementar, a partir da aprovação deste PEE, sob coordenação 
da Seduc em parceria com as instituições de ensino superior, mecanismos 
permanentes de reconhecimento dos saberes dos jovens e adultos trabalhadores, a 
serem considerados nos diálogos pedagógicos e nas articulações com os currículos 
dos cursos de formação para a educação profissional e nos cursos técnicos de nível 
médio; 

10.19 Prover, a partir da aprovação deste PEE, formação continuada e 
permanente dos professores que atuam na educação de jovens e adultos com 
cursos semi presenciais e/ou a distância, bem como dos professores do ensino 
comum que possuem alunos público alvo da educação especial nas turmas 
de ensino regular, ampliando programas de produção e fornecimento de 
material didático-pedagógicos adequados aos estudos nessa modalidade em 
nível de ensino fundamental e médio, sob responsabilidade da Secretaria Estadual 
da Educação em parceria com as instituições de ensino superior; 

10.20 Associar educação de jovens e adultos e educação profissional 
em escolas indígenas, quilombolas e de surdos, visando à qualificação dos 
estudantes para atuar no atendimento das políticas públicas em saúde, 
saneamento, sustentabil idade ambiental ou outras, contribuindo para a produção do 
bem viver, sob responsabilidade da Seduc; 

10.21 Associar educação de jovens e adultos e educação profissional 
em escolas indígenas visando à qualificação dos estudantes ao atendimento das 
políticas públicas em saúde, educação, saneamento, sustentabilidade ambiental ou 
outras, contribuindo para a produção do bem viver; 

10.22 Garantir políticas curriculares com foco no direito à diversidade e 
afirmação dos direitos humanos, implementando em todas as instituições de 
ensino do Rio Grande do Sul o estudo do Estatuto da Criança e do Adolescente 
- Lei Federal n.° 8.069/1990 -, da história e cultura afro-brasileira e indígena - Lei 
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Federal n.° 11.645/2008, dos direitos humanos - Parecer CNE/CP n.° 08/2012 e 
Resolução n.° CNE/CP 01/2012, das questões ambientais - Lei Federal n.° 9.795, 
de 27 de abril de 1999,  fazendo constar nas propostas pedagógicas das escolas, sob 
responsabilidade da Seduc, Secretarias Municipais de Educação e instituições de 
ensino superior. 

 
Meta 11 - Triplicar, até o último ano de vigência do PEE, as matrículas da 

educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade social 
da oferta e, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento 
público. 

 
Estratégias 
11.1 Elaborar planejamento conjunto de expansão da oferta, no 10 

(primeiro) ano de vigência deste Plano, das matrículas de educação 
profissional técnica de nível médio, em articulação dos entes federados, sua 
vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem 
como a interiorização da EP, sob responsabilidade da Seduc e dos Institutos 
Federais de forma a ampliar, até 2019, 40.000 (quarenta mil) matrículas e até 
2024 mais 52.676 (cinquenta e duas mil, seiscentas e setenta e seis) 
matrículas, alcançando, ao final deste Plano, 92.676 (noventa e duas mil. 
seiscentas e setenta e seis) matrículas no setor público; 

11.2 Estabelecer. dentro de 2 (dois) anos, uni sistema integrado de 
informações, parceria entre instituições governamentais e não governamentais, que 
oriente a política educacional para atender as necessidades e demandas 
regionais, conforme suas especificidades, de formação profissional inicial e 
continuada, sob responsabilidade da Seduc: 

11.3 Assegurar, por meio de ações da Seduc. que a rede estadual de nível 
médio tenha condições plenas para implementar a EP integrada ao EM, na 
perspectiva da educação, politécnica e tecnológica, constituindo-se em 
referência de estruturas físicas, materiais, de formação e de condições de 
trabalho docente, com equipamentos e profissionais habilitados, valorizando de 
forma efetiva o trabalho docente; 

11.4 Orientar, através dos órgãos gestores dos sistemas estadual e 
municipais de ensino - administrador e normativo - a avaliação institucional das 
unidades de ensino de EP. a partir de dimensões e indicadores que garantam a 
qualidade social da educação e a perspectiva da formação integral, focando 
no sucesso escolar. incidindo sobre as taxas de reprovação e abandono; 

11.5 Estabelecer, por meio de ações dos órgãos gestores dos 
sistemas estadual e municipais de ensino - administrador e normativo - a partir 
da aprovação do PEE, mecanismos que garantam o cumprimento das diretrizes 
orientadoras dos processos de credenciamento das instituições, públicas e privadas, 
de educação profissional; 

11.6 Ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional 
técnica de nível médio pelas entidades privadas de formação profissional e 
entidades sem fins lucrativos de atendimento às pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento, a ltas habilidades ou superdotação, 
com atuação exclusiva na modalidade; sob responsabilidade das Secretarias de 
Educação garantida a participação das entidades representativas dos segmentos 
das comunidades escolares na definição do modelo de sistema e dos 
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indicadores avaliativos; garantindo acesso ao diagnóstico disponibilizando 
recursos materiais e humanos suficientes a fim de manter a permanência e a 
acessibilidade dos educandos; 

11.7 Implementar, a partir da aprovação do Plano, políticas de 
assistência estudantil, sob a responsabilidade da Seduc e dos Institutos Federais, 
que garantam as condições necessárias à  permanência dos estudantes e à  
conclusão dos cursos técnicos de níve l  médio profissionalizante; 

11.8 Estimular, a partir do 1° (primeiro) ano de vigência do PEE, a expansão 
de estágios na EP e no EM, preservando-se o caráter pedagógico integrado ao 
itinerário formativo do estudante, visando à formação de qualif icações 
próprias da atividade prof issional, à con textual ização curricular e ao 
desenvolvimento da juventude, articulado à frequência escolar e à aprendizagem; 

11.9 Implementar políticas visando à superação das desigualdades 
etnicorraciais e regionais no acesso e na permanência na educação profissional 
técnica de nível médio, no setor público e privado, inclusive mediante a adoção 
de políticas afirmativas, na forma da lei, por meio de ações dos órgãos gestores 
dos sistemas estadual e municipais de ensino administrador e normativo; 

11 .10 Ampliar, a partir da aprovação do PEE, as matrículas da EP integrada 
ao EM para as populações do campo, os povos indígenas e as comunidades 
quilonibolas, nos municípios que possuem essa população, assegurando o 
atendimento, em instituições públicas, aos beneficiários de programas de 
assistência social, complementação de renda e economia solidária, sob 
responsabilidade da Seduc e dos Institutos Federais; 

11.11 Oferecer cursos específicos para Kaingang e/ou Guarani a partir das 
demandas e necessidades das comunidades indígenas, com infraestrutura e 
campus de Institutos Federais em terras indígenas, para além das vagas nos cursos 
existentes; 

11.12 Assegurar, a partir da aprovação do PEE, a oferta de educação 
profissional técnica de nível médio no setor público e privado, para as pessoas 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, com possibilidade de certificação em terminalidade 
específica, por meio de ações dos órgãos gestores do sistema - administrador e 
normatizador; 

11.13 Garantir, a partir da aprovação do PEE, acessibilidade de 
comunicação, por meio da Libras em turmas específicas de surdos ou com 
intérpretes de Libras em turmas ouvintes, bem como a formação em línguas de sinais 
na comunidade escolar do ensino médio, possibilitando o ingresso de estudantes 
surdos nas escolas públicas e privadas, sob responsabilidade dos órgãos 
gestores do sistema - administrador e normatizador; 

11.14 Implementar, por meio de ações da Seduc, políticas de recursos 
humanos que C5 quadro técnico e pedagógico ou estágios para a efetividade 
de novos cursos criados em todos os eixos tecnológicos, conforme os Arranjos 
Produtivos Locais, a partir da aprovação deste Plano; 

11.15 Promover, sob responsabilidade da Seduc e Institutos Federais, a 
articulação permanente entre as propostas pedagógicas e curriculares dos 
diferentes níveis de educação profissional e do ensino médio, com o objetivo de 
facilitar a integração vertical e horizontal das referidas propostas, na perspectiva da 
formação integral; 

11.16 Potencializar, no ensino médio, sob responsabilidade da Seduc 
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e Institutos Federais, a educação tecnológica e politécnica como fenômeno 
histórico atual, numa concepção de educação que tem o trabalho como princípio 
educativo, em conformidade com as diretrizes curriculares nacionais e estaduais; 

11.17 Realizar, anualmente, cursos, seminários e oficinas que 
relacionem as novas tecnologias e as novas profissões com os saberes e as 
formas de trabalhos existentes em cada comunidade, visando ao 
desenvolvimento de processos colaborativos entre conhecimento e produção; 

11.18 Fortalecer, pela articulação da Seduc e Institutos Federais, no 
prazo de 1 (um) ano, políticas que estimulem a produção de novos 
conhecimentos, o desenvolvimento de pesquisas e o intercâmbio entre as escolas 
de educação profissional através de feiras, eventos de divulgação científica e criação 
de incubadoras tecnológicas comunitárias; 

11.19 Expandir as matrículas de educação profissional na Rede Federal de 
Educação, Científica e Tecnológica, levando em consideração a 
responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com 
arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a 
interiorização da educação profissional e através de políticas afirmativas para 
redução das desigualdades etnicorraciais; 

11.20 Expandir e fomentar o atendimento do ensino médio integrado à 
formação profissional, de acordo com as necessidades e interesses dos povos 
indígenas e quilombolas. 

 
Meta 12 - Elevar a taxa bruta da matrícula na educação superior para 

55% (cinquenta e cinco por cento) e a taxa líquida para 37% (trinta e sete por 
cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a 
qualidade da oferta e expansão para pelo menos 40% (quarenta por cento) 
das novas matrículas no segmento público. Estratégias 

 
12.1 Constituir, no 1° (primeiro) ano de vigência deste Plano, um fórum que 

congregue todas as lES do Rio Grande do Sul. a Seduc e a Undime/RS, e a 
UNCME/RS visando à discussão de estratégias de implementação da meta 
e de avaliação sistemática, com a responsabilização de chamamento da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul; 

12.2 Fomentar, por meio de ações do fórum citado na estratégia 
anterior, ações que aproximem as condições de oferta do setor público e privado; 

12.3 Elaborar, sob responsabilidade das lES e em parceria com Seduc e 
Undime/RS, até o 2° (segundo) ano de vigência deste PEE, plano de expansão 
de matrículas, observado o aumento de infraestrutura e de recursos humanos, de 
modo a alcançar 45% (quarenta e cinco por cento) até 2020 e 55% (cinquenta e 
cinco por cento) até 2024, em relação à taxa bruta, e 30% (trinta por cento) até 
2020 e 37% (trinta e sete por cento) até 2024, em relação à taxa líquida; 

12.4 Elaborar, sob responsabilidade das lES públicas, plano progressivo de 
expansão de matrículas, visando ao alcance de 40% (quarenta por cento) de 
expansão previsto na meta no setor público, otimizando e aumentando a 
capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das instituições 
públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, 
de forma a ampliar e interiorizar o acesso e a permanência à graduação; 

12.5 Considerar, no plano de expansão de matrículas referido na 
estratégia anterior, a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em 



356 

 

relação à população na idade de referência, observadas as características 
regionais das micro e mesorregiões, definidas pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE -, reduzindo as desigualdades da oferta no 
território estadual; 

12.6 Elevar gradualmente, com qualidade, sob responsabilidade das 
lES públicas, levando em conta o conhecimento do aluno, a taxa de conclusão 
média dos cursos de graduação presenciais e elevar gradualmente sob a 
responsabilidade das lES públicas a taxa de conclusão média dos cursos de 
graduação não presenciais nas instituições públicas para 50% (cinquenta por cento) 
nas instituições públicas para 90% (noventa por cento); 

12.7 Ofertar, a partir de ações das lES públicas, no mínimo um terço 
das vagas em cursos noturnos, mediante estratégias de aproveitamento de créditos 
e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de nível 
superior; 

12.8 Garantir a oferta, por meio de ações das lES públicas e em parceria com 
Seduc e Undime/RS, de educação superior pública e gratuita e de qualidade. 
prioritariamente às licenciaturas para a formação de professores e professoras 
da educação básica e para professores em serviço, sobretudo nas áreas com 
déficit de profissionais, com oferta de vagas em cursos noturnos presenciais ou 
EAD, ampliando a oferta de bolsas de iniciação à docência para estudantes de 
licenciatura; 

12.9 Ampliar, sob responsabilidade das lES que atuam no Rio Grande 
do Sul, as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos 
estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de 
educação superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - 
FIES -, de que trata a Lei Federal n.° 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação 
superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais, e ampliar as taxas 
de acesso, através de cotas em instituições públicas, e permanência na 
educação superior de estudantes egressos da escola pública, 
afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a 
apoiar seu sucesso acadêmico; 

12.10 Assegurar, por meio de ações das lES, no mínimo 10% (dez por cento) 
do total de créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e 
projetos de extensão universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para 
áreas de grande pertinência social; 

12.11 Ampliar, por meio de ações das lES, em parceria com o Estado e 
municípios, a oferta de estágios como parte da formação na educação superior; 

12.12 Ampliar a participação proporcional de grupos historicamente 
desfavorecidos na educação superior, estudantes egressos da escola pública, 
afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, por meio de 
políticas das lES em parceria com os movimentos sociais, inclusive mediante a 
adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

12.13 Assegurar, por meio de planejamento de ações elaborado por 
cada lES, no 1 (primeiro) ano de vigência deste PEE, condições de acessibilidade 
nas instituições de educação superior, na forma da legislação, de forma a tornar 
acessíveis todos os prédios que ofertam ES até o final da vigência deste Plano; 

12.14 Fomentar, a partir de ações do fórum de lES, estudos e pesquisas que 
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analisem a necessidade de articulação entre formação, currículo, pesquisa 
e mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e 
culturais e históricas do Estado, de suas regiões e de seus municípios; 

12.15 Consolidar e ampliar, por meio de ações das lES, programas e ações 
de incentivo à mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e pós-
graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da 
formação de nível superior; 

12.16 Expandir, por meio de planejamento e ações das lES, atendimento 
específico a populações do campo e comunidades indígenas e quilombolas, 
em relação ao acesso e à permanência, conclusão e formação de profissionais 
para atuação junto a estas populações; 

12.17 Mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de 
nível superior, por meio de ações articuladas das lES, do Estado e dos 
municípios, considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a 
inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica e ampliar a 
oferta de cursos na Universidade Estadual, condizentes com as demandas 
regionais; 

12.18 Institucionalizar, por meio de ações articuladas das lES, programa de 
composição de acervo digital de referências bibliográficas e audiovisuais para 
os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com 
deficiência disponibilizando profissionais habilitados para asse ssoramento; 

12.19 Consolidar, a partir de ações articuladas das lES, processos 
seletivos regionais, em consonância com os nacionais, para acesso à 
educação superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

12.20 Garantir estratégias, sob responsabilidade das lES públicas, para 
ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na educação superior pública; 

12.21 Estimular a expansão e reestruturação das lES estaduais e 
municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do 
Governo Federal, sem prejuízo das lES Federais, mediante termo de adesão a 
programa de reestruturação, na forma de regulamento, que considere a sua 
contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades 
dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 
educação básica, melhorando e ampliando a infraestrutura com apoio técnico e 
financeiro do Estado, incluindo instalações regionalizadas; 

12.22 Fortalecer as redes físicas de bibliotecas e de laboratórios 
multifuncionais das lES e ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política e 
estratégias estaduais de ciência, tecnologia ia  inovação; 

12.23 Garantir, a partir de ações do fórum de lES, estudos e pesquisas 
no âmbito da formação de professores para a educação básica visando à 
proposição de novos cursos de licenciaturas que inovem em termos de 
desenhos curriculares e que sejam projetados em consonância aos reclames 
dos avanços contemporâneos do conhecimento, da ciência, e das artes; 

12.24 Dar incentivo aos professores indígenas nos cursos de pós-graduação, 
mestrado e doutorado por meio da concessão de bolsas de estudos e de licenças 
de qualificação profissional para habilitá-los como formadores nas licenciaturas e 
cursos de pós-graduação indígenas; 

12.25 Ampliar a oferta de vagas e melhorar a infraestrutura da UERGS. 
com ampliação da oferta de cursos de pós-graduação em nível de mestrado e 
doutorado; 

http://uergs.com/
http://uergs.com/
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12.26 Estimular a expansão e reestruturação das lES estaduais e 
federais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro dos 
Governos Estadual e Federal; 

12.27 Discutir, junto ao fórum das lES, a reestruturação curricular dos 
cursos de licenciatura, para adequação da formação dos professores aos novos 
modelos de oferta de ensino (ciclos - politécnico, integrado, tics, etc); 

12.28 Garantir licença para estudo, quando solicitada, sendo esta 
remunerada para o professor que cursar pós-graduação e oferecer cursos 
diversificados e novos de pós-graduação; 

12.29 Priorizar a criação de novas instituições públicas à oferta de vagas em 
instituições privadas, evitando assim transferência de recursos públicos ao  
setor privado, o que não representa a ampliação efetiva de acesso; 

12.30 Expandir atendimento específ ico a populações do campo, 
indígenas e quilombolas, em relação ao acesso, permanência, conclusão e 
formação de profissionais para atuação junto a estas populações; 

12.31 Assegurar, por meio de políticas de ação afirmativa, a participação 
proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na educação superior, a 
exemplo da população negra, quilombola e indígena; 

12.32 Expandir, por meio de programas especiais, as ações afirmativas de 
inclusão e de assistência estudantil nas instituições públicas de educação superior, 
de modo a ampliar as taxas de acesso e permanência à educação superior de 
estudantes egressos de escolas públicas, negros e indígenas, apoiando seu 
sucesso acadêmico. 

 
Meta 13 - Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a 

proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no 
conjunto do sistema de educação superior para 90% (noventa por cento), 
sendo, do total, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) doutores, 
valorizando esses profissionais com uma remuneração adequada, conforme 
praticada em lES. 

 
Estratégias 
13.1 Constituir, no primeiro ano de vigência deste Plano, um fórum que 

congregue todas as lES do Rio Grande do Sul, a Seduc e a Undime/RS, visando 
à discussão de estratégias de implementação da meta e de avaliação 
sistemática, com a responsabilização de chamamento pela Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul; 

13.2 Elaborar, sob responsabilidade das lES, até o 20 (segundo) ano de 
vigência deste PEE, plano de ampliação da proporção de mestres e doutores do 
corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de ES, de modo a 
ampliar progressivamente, para 85% (oitenta e cinco por cento) até 2020 e 90% 
(noventa por cento) até 2024, em relação aos mestres, e 40% (quarenta por cento) 
até 2020 e 45% (quarenta e cinco por cento) até 2024, em relação aos 
doutores; 

13.3 Garantir, por meio de ações discutidas no fórum referido na estratégia 
anterior, aproximação progressiva dos percentuais entre instituições públicas e 
privadas do ES; 

13.4 Estimular processo contínuo de autoavaliação das instituições 
de educação superior, através de ações do Fórum de lES, fortalecendo a 
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participação das comissões próprias de avaliação, bem como a elaboração e 
aplicação de instrumentos de avaliação que orientem os eixos a serem fortalecidos, 
destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente; 

13 3.5 Promover e assegurar, sob responsabilidade articulada das lES e em 
parceria com a Seduc e Secretarias Municipais de Educação, a melhoria da qualidade 
dos cursos de pedagogia e licenciaturas, integrando-os às demandas e 
necessidades das redes de educação básica, de modo a permitir aos 
graduandos a aquisição das qualificações necessár ias a conduzir o processo 
pedagógico de seus futuros alunos, combinando formação geral e específica 
com a prática didática, além da educação para as relações etnicorraciais, a 
diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência; 

13.6 Elevar, por meio de planejamento articulado das lES, o padrão de 
qualidade das instituições de ES, direcionando sua atividade, de modo que realizem, 
efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de pós-graduação 
"stricto sensu"; 

13.7 Fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de 
educação superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive 
por meio de plano de desenvolvimento institucional integrado, assegurando 
maior visibilidade nacional e internacional às atividades de ensino, pesquisa e 
extensão articuladas com a realidade local. 

 
Meta 14 - Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-

graduação "stricto sensu", de modo a atingir a titulação anual de 6.000 
(seis mil) mestres e 4.000 (quatro mil) doutores. 

 
Estratégias 
14.1 Constituir, no 1° (primeiro) ano de vigência deste Plano, um fórum que 

congregue todas as lES do Rio Grande do Sul, visando à discussão de estratégias 
de implementação da meta e de avaliação sistemática, com a responsabilização 
de chamamento pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul: 

14.2 Elaborar, sob responsabilidade das lES, até o 2° (segundo) ano de 
vigência deste PEE, plano de ampliação de matrículas na pós-graduação "stricto 
sensu", observado o aumento de infraestrutura, de recursos humanos e 
financeiros, de modo a atingir a titulação anual de mestres de 4.200 (quatro 
mil e duzentos) até 2020 e 6.000 (seis mil) até 2024, e atingir a titulação anual 
de doutores de 1.800 (um mil e oitocentos) até 2020 e 4.000 (quatro mil) até 
2024; 

14.3 Estimular, por meio de ações articuladas das lES, a integração e a 
atuação entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior - CAPES - e as agências estaduais de fomento à pesquisa; 

14.4 Expandir, por meio de planejamento articulado das lES, a oferta de 
cursos de pós- graduação stricto sensu", utilizando inclusive metodologias, 
recursos e tecnologias de educação a distância, oportunizando aos professores que 
têm interesse e atuam na rede pública cursar pós- graduação, "stricto sensu", 
gratuitamente e com licença remunerada; 

14.5 Implementar ações, sob responsabilidade articulada das lES que 
atuam no Estado, para reduzir as desigualdades etnicorraciais e regionais e para 
favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e 
quilombolas a programas de mestrado e doutorado; 
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14.6 Ampliar, sob responsabilidade compartilhada das lES públicas, 
a oferta de programas de pós-graduação "stricto sensu", especialmente os de 
doutorado, nos "campi" novos abertos em decorrência dos programas de expansão 
e interiorização das instituições superiores públicas; 

14.7 Manter e expandir. por meio de planejamento articulado das lES, 
programa de acervo digital de referências bibliográficas para os cursos de 
pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

14.8 Elaborar, no 1° (primeiro) ano de vigência deste Plano, 
planejamento visando consolidar, por meio de ações articuladas das lES, 
programas, projetos e ações que objetivem a 
internacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a 
atuação em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa; 

14.9 Elaborar, no 1° (primeiro) ano de vigência deste Plano, 
planejamento visando promover, por meio de ações articuladas das lES, o 
intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre as instituições 
de ensino, pesquisa e extensão; 

14.10 Elaborar, no 1° (primeiro) ano de vigência deste Plano, 
planejamento visando aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho 
científico e tecnológico do Estado, por meio de ações articuladas das lES, e o 
compromisso social da pesquisa estadual, visando à melhoria das condições de 
vida da população; 

14.11 Incentivar e subsidiar o ingresso dos professores da rede pública do 
Rio Grande do Sul em cursos de mestrado e doutorado; 

14.12 Ampliar a oferta de bolsas de estudos para os trabalhadores de 
educação para cursos de mestrado e doutorado. 

Meta 15 - Implantar o Sistema Estadual de Formação e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, no prazo de 1 (um) ano a partir da aprovação deste PEE, 
assegurando que todos os professores da educação básica possuam formação 
específica de nível superior gratuita, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam, até o 50 (quinto) ano de vigência desse Plano. 

Estratégias 
15.1 Garantir vagas gratuitas para a formação inicial, em nível médio e 

superior, de profissionais da educação, docentes e não docentes, considerando 
as aspirações profissionais detectadas a cada ano nos anos finais do ensino 
fundamental e do ensino médio, incluída a EJA, e o atendimento à demanda 
efetiva e diversificada por trabalhador da educação nas redes públicas e 
privadas; 

15.2 Assegurar que cada mantenedora garanta o financiamento gratuito da 
formação em curso de formação de licenciatura a todos professores efetivos da 
educação básica que atuam na instituição e que não possuem formação específica no 
nível que atuam; 

15.3 Constituir e implementar, sob a responsabilidade dos órgãos gestores 
dos sistemas estadual e municipais - administradores e normativos -, no prazo 
de 1 (um) a 3 (três) anos a partir da vigência do PEE, o Sistema Estadual de 
Formação e de Valorização dos Profissionais da Educação, em parceria com as 
instituições de ensino superior, com a proposição de formular políticas de formação e 
de valorização dos profissionais da educação dentro da carga horária dos 
professores, elaboradas em planos específicos, que assegurem 
preferencialmente a formação inicial presencial, admitindo-se formas de 
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educação a distância para a formação continuada, atendendo também os 
profissionais sem formação pedagógica que atuam na rede pública, 
certificando complementação à formação anterior; 

15.4 Construir, sob a responsabilidade da Seduc e da Undinie. no prazo de 
1 (um) ano a partir da aprovação do PEE, pesquisa sobre as necessidades de 
formação e de valorização dos profissionais em educação nos sistemas estadual e 
municipais, em parceria com as instituições de ensino superior ou instituições 
formalmente constituídas e com trabalho reconhecido na área, com a 
proposição de formar políticas de formação e de valorização dos 
profissionais da educação. elaboradas em planos específicos, que assegurem 
preferencialmente a formação inicial presencial. admitindo-se formas de 
educação a distância para a formação continuada constituindo as 
demandas internas de quem já atua na educação e a demanda potencial, 
considerando as necessidades de crescimento dos sistemas de ensino e áreas 
específicas com escassez de professores; 

15.5 Congregar, sob a coordenação da Seduc, Undime e fórum das lES 
referido no Caderno Temático 3 - Eixo III - Acesso e expansão do Ensino Superior 
com qualidade social, 
esforços para garantir a formação docente em nível superior, definindo, em 
regime de colaboração, a atuação conjunta dos entes federados, suas obrigações 
recíprocas em consideração as necessidades de adequação à política nacional de 
formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos L II e III do 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n.° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
com incentivos financeiros e bolsas de estudos; 

15.6 Implementar e assegurar cursos de formação, com financiamento 
público, para que todos os professores. no máximo, até 5 (cinco) anos de vigência 
deste Plano, tenham formação específica de nível superior com ênfase nas 
licenciaturas específicas e programas especiais, com base em plano estratégico 
de formação construído a partir do diagnóstico das necessidades de formação 
dos profissionais da educação e da capacidade de atendimento, sob 
responsabilidade do fórum das lES; 

15.7 Implementar, a partir da aprovação deste PEE, políticas construídas em 
regime de colaboração pelo Sistema Estadual de Formação e de Valorização do 
Profissional da Educação com as instituições de ensino superior, para a oferta de 
cursos presenciais, de ensino a distância - EAD - e programas especiais gratuitos 
e preferencialmente públicos, que assegurem formação inicial e continuada aos 
docentes em efetivo exercício, em instituições próximas as suas 
Coordenadorias de atuação. incluindo o mestrado e o doutorado, ampliando a 
divulgação dos programas de formação continuada para os professores de língua 
estrangeira, dentro de sua carga horária de trabalho e com incentivo financeiro para a 
pesquisa docente, bem como programas de complementação pedagógica para 
atender aos docentes em exercício que têm formação superior que não 
licenciatura, ou que possuam formação superior em licenciatura curta e 
assegurando que cada mantenedora garanta o financiamento gratuito da formação 
em curso de licenciatura a todos os professores efetivos da educação básica que 
atuam na instituição e que não possuem formação específica no nível que atuam: 

15.8 Assegurar, com a aprovação deste PEE, através de articulação com 
as lES, o foco na formação do profissional, a partir de referenciais curriculares, 
que articulem a carga horária dos fundamentos constituintes das ciências da 



362 

 

educação. com a parte especializada das áreas de conhecimento, incluindo a 
didática para a educação inclusiva, e a formação para a pesquisa pedagógica, 
configurando-se em metodologias e didáticas específicas, que respeitem as 
concepções da política nacional curricular com as questões regionais, 
estaduais e locais, possibilitando um quadro mais estável de permanência de 
profissionais; 

15.9 Programar, sob responsabilidade da Seduc e Undime, a partir do 1 o 
(primeiro) ano de vigência do PEE, projetos específicos de formação continuada, 
para Curso Normal/Magistério e licenciaturas inovadoras, para os profissionais da 
educação que atuam com as populações do campo, comunidades quilombolas, 
povos indígenas, populações itinerantes e populações privadas de 
liberdade, garantindo nos currículos de formação inicial e continuada o 
desenvolvimento de temáticas específicas relacionadas às diversidades, aos direitos 
humanos e a aplicação das Leis Federais n.OS 10.639/2003, que inclui no currículo 
oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-
Brasileira", e 11.645/2008. que inclui no currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática "História e Cultura AfroBrasileira e Indígena", 
adequando a abertura de vagas para os profissionais de educação de acordo 
com as realidades e necessidades locais; 

15.10 Dar incentivo à implantação de cursos e programas para 
assegurar formação específica aos docentes com formação de nível médio na 
modalidade normal e não licenciados em área de atuação de efetivo exercício; 

15.11 Promover anualmente, sob coordenação da Seduc e Undime. o 
debate público com as instituições de ensino superior sobre as organizações 
curriculares dos cursos de licenciatura, na busca pela renovação pedagógica 
com foco no aprendizado, com carga horária em formação geral, com 
formação nas áreas do conhecimento e didáticas específicas, incorporando 
tecnologias da informação e da comunicação e enfatizando as diretrizes 
curriculares para a educação básica, bem como metodologias específicas para 
atuar com pesquisa e interdisciplinaridade e garantindo uma articulação entre os 
níveis de ensino; 

15.12 Garantir nos cursos de licenciatura e na formação inicial e 
continuada dos profissionais da educação básica, no âmbito municipal, 
estadual e da União, no mínimo 40 (quarenta) horas de conteúdos referentes às 
temáticas da inclusão de pessoas com deficiências, transtornos globais do 
desenvolvimento, e altas habilidades ou superdotação, bem como recursos 
humanos, físicos e materiais suficientes para esse público e assegurando 
profissionais qualificados para auxiliar o professor na sua prática de sala de 
aula, de forma a possibilitar o pleno desenvolvimento do educando com 
deficiências, transtornos globais de desenvolvimento, e altas habilidades ou 
superdotação, além de assegurar a formação continuada de monitores em auxílio 
ao professor; 

15.13 Ampliar e assegurar, a partir da aprovação do PEE, a oferta de 
cursos técnicos de nível médio e tecnológico de nível superior destinados à 
formação, nas respectivas áreas de atuação, dos profissionais da educação e de 
outros segmentos que não os do magistério; 

15.14 Fomentar convênios entre o Governo do Estado e as lES, com recurso 
do Fundeb, para possibilitar aos professores da rede estadual de ensino o acesso 
a cursos de pós-graduação em nível de mestrado e doutorado; 

http://educação.com/
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15.15 Efetivar a formação inicial de professores alfabetizadores 
indígenas em Curso Normal Kaingang e Curso Normal Guarani; 

15.16 Assegurar a formação inicial superior em serviço para habilitar 
professores indígenas, prioritariamente em cursos específicos; para viabilizar 
essa formação, é necessário adequar os calendários escolares das licenciaturas 
e das escolas indígenas e estruturar os cursos em alternância regular de períodos 
de estudos; 

15.17 Constituir campus universitários em terras indígenas, com cursos 
voltados para os projetos de presente e de futuro dos povos e comunidades 
indígenas, para além das cotas ou vagas suplementares em instituições públicas 
de ensino superior e de políticas de permanência para estudantes indígenas já 
existentes; 

15.18 Implementar programas específicos para formação de professores 
das populações do campo, comunidades quilombolas e povos indígenas, respeitando 
as peculiaridades regionais, buscando inclusive a Plataforma Freire; 

15.19 Criar políticas públicas que subsidiem o ingresso e a permanência 
de alunos no curso normal em nível médio nas escolas públicas e privadas, pela 
comprovada eficácia histórica desta formação na preparação para a docência na 
educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental. 

 
Meta 16 - Formar, em nível de pós-graduação, prioritariamente 

desenvolvida por Instituição Pública de Ensino Superior EA1, 80% 
(oitenta por cento) dos professores e professoras da educação básica, até 
o último ano de vigência deste PEE, gratuitamente, e garantir a todos os 
profissionais da educação básica formação continuada em sua área de 
atuação, considerando as necessidades, demandas e contextos dos sistemas 
de ensino, expandindo a 100% (cem por cento) até o final de vigência deste 
Plano. 

 
Estratégias 
16.1 Assegurar tempo especí!co de estudo e planejamento durante o  

horário de trabalho, inclusive para os profissionais das séries iniciais do ensino 
fundamental; 

16.2 Constituir e desenvolver, no 1° (primeiro) ano de vigência deste 
PEE, fórum das lES em parceria com Seduc. Undime, UNCME-RS e um 
representante de cada CRE com fins de planejamento e articulação e 
desenvolvimento visando à criação de um plano de ações para viabilizar o 
alcance da meta; 

16.3 Definir, no fórum referido na estratégia anterior, a partir da aprovação 
deste PEE, diretrizes estaduais, áreas prioritárias e instituições formadoras, que 
em regime de colaboração, sob a responsabilidade da Seduc. da Undinie e da 
UNCME/RS, farão o planejamento estratégico para o atendimento da demanda por 
formação em nível de pós-graduação, mestrado e doutorado, de professores da 
educação básica no Rio Grande do Sul, sendo esta formação voltada para 
cursos que contemplem temas relevantes para as diferentes áreas de atuação, 
universalizando a oferta a 100% (cem por cento) dos profissionais; 

16.4 Assegurar aos professores, a partir da aprovação deste PEE, tempo 
específico para estudos e planejamentos. estabelecendo condições efetivas para o 
desenvolvimento de pesquisas e projetos acadêmicos e pedagógicos, que 



364 

 

garantam a formação contínua de professores, por meio de investimentos do 
Estado e das redes privadas, facilitando o acesso às fontes de pesquisa e aos 
materiais de apoio pedagógico; 

16.5 Assegurar e expandir o acesso aos programas de acervo de 
obras didáticas, paradidáticas. de literatura, de dicionários, e programa 
específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em 
Libras e em Braille, com cursos de formação nessas áreas, a serem 
disponibilizados para todos os profissionais da educação das instituições de 
educação básica e ensino superior, garantindo o pleno funcionamento das 
bibliotecas escolares com profissional habilitado para seu gerenciamento; 

16.6 Ampliar e consolidar, a partir do 1° (primeiro) ano de vigência do 
PEE, portais eletrônicos para subsidiarem a atuação dos professores e das 
professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais 
didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato que 
assegure a acessibilidade plena de comunicação, garantindo o acesso à internet 
de qualidade, implementando portais eletrônicos para que o professor interaja 
com a mídia em um espaço em que ele construa e disponibilize subsídios 
pedagógicos para partilhar experiências/práticas didáticas com outros 
educadores/professores, proporcionando o ingresso e incentivo dos professores da 
rede pública em cursos de pós-graduação, mestrado e doutorado nas universidades 
públicas, com bolsas e/ou afastamento integral para estudo, com recebimento de 
salário integral, sem restrições, após a conclusão do estágio probatório; 

16.7 Constituir e assegurar, sob responsabilidade da Seduc e da 
Undime, nas redes públicas de educação básica, a partir do 1° (primeiro) 
ano de vigência deste PEE, o acompanhamento dos professores, 
supervisionados por profissionais habilitados na área específica e 
professoras iniciantes. incluindo-se os contratados, orientados por equipes 
multiprofissionais. da escola e da gestão, durante o estágio probatório, e oferecer 
nesse período cursos de aprofundamento de estudos nas áreas de atuação dos 
professores, com destaque para os conteúdos que compõem a base curricular 
nacional, as temáticas transversais, as especificidades locais e as metodologias 
de ensino de cada campo do saber; com carga horária mínima de 80 (oitenta) 
horas por ano, com acompanhamento do estágio probatório contínuo e 
permanente durante toda a duração do mesmo, encaminhando o estágio não 
capacitado ao curso de aperfeiçoamento; 

16.8 Fomentar, nas redes públicas de educação básica, a partir do 10 
(primeiro) ano de vigência deste PEE, o acompanhamento dos professores 
iniciantes, supervisionados por profissionais habilitados na área específica, da 
escola e da gestão, durante o estágio probatório, e oferecer nesse período cursos 
de aprofundamento de estudos nas áreas de atuação destes, com destaque para 
os conteúdos que compõem a base curricular nacional, as temáticas transversais, as 
especificidades locais e as metodologias de ensino de cada campo do saber e com 
carga horária e certificação para esta equipe; 

16.9 Fomentar, nas instituições de educação superior, a partir do 1° 
(primeiro) ano de vigência deste PEE, o acompanhamento dos professores, 
supervisionados por profissionais habilitados na área específica iniciantes, 
supervisionados por equipes multiprofissionais, da escola e da gestão, 
durante o estágio probatório, e oferecer nesse período cursos de  
aprofundamento de estudos nas áreas de atuação dos professores, com 
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destaque para os conteúdos que compõem a base curricular nacional, as 
temáticas transversais, as especificidades locais e as metodologias de ensino de 
cada campo do saber; 

16.10 Construir. sob a responsabilidade dos sistemas de ensino, 
priorizando programas de incentivo à pesquisa que assegurem aos sistemas de 
ensino a formação de profissionais em pós-graduação, capacitados e/ou 
habilitados em todos os níveis e modalidades de ensino da educação básica, 
valorizando o conhecimento popular (primevos) que a escola/comunidade tem em 
seu meio garantindo que o conhecimento popular seja transformado em 
conhecimento sistematizado e prevendo a redução da carga horária equivalente a 
50% (cinquenta por cento) do total de horas necessárias para o curso de pós-
graduação, ou, alternativamente, garantir a aplicação da lei que prevê a 
redução da carga horária para qualificação profissional, que atualmente não é 
concedida pela falta de profissionais para substituição; 

16.11 Implantar e desenvolver, sob responsabilidade da Seduc e Undime, 
no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei. política estadual de formação 
continuada para funcionários de escola, construída em regime de colaboração com 
os sistemas de ensino, adotando o Programa Pro-funcionário com um programa 
institucional de formação dos servidores de escola, assegurando que tal 
política ofereça cursos técnicos de nível médio e cursos superiores para as áreas 
de administração escolar, multimeios, manutenção da infraestrutura escolar e 
inclusive para a área da alimentação escolar, sem prejuízo de outras e 
garantindo financiamento das mantenedoras para os funcionários efetivos; 

16.12 Estabelecer redução de carga horária em sala de aula, proporcionando 
tempo para estudos e planejamento e desenvolvimento de projetos pedagógicos; 

16.13 Assegurar a formação inicial superior em serviço para habilitar 
professores indígenas, prioritariamente em cursos específicos, adequando os 
calendários escolares das licenciaturas e das escolas indígenas e estruturando 
os cursos em alternância regular de períodos de estudos; 

16.14 Implementar políticas de ação afirmativa para redução de 
desigualdades etnicorraciais e regionais, favorecendo o acesso e a 
permanência dos professores da educação básica em programas de pós-
graduação, em especial nos IFs, nas universidades públicas estaduais e 
federais, além de constar em todos os catálogos da Capes, CNPQ e Fapergs; 

16.15 Promover e estimular a formação continuada aos professores da 
educação básica, em suas diversas áreas de atuação, ampliando a oferta de 
bolsas de estudos para pós-graduação dos professores e demais profissionais 
da educação básica, sem prejuízos ao seu tempo de serviço e financeiros. 

 
Meta 17 - Valorizar o magistério público da educação básica, a 

fim de igualar o rendimento médio dos profissionais do magistério ao dos 
demais profissionais com escolaridade equivalente e entre o próprio 
magistério nas diferentes redes e sistemas, até o final do 60 (sexto) ano de 
vigência deste PEE. 

 
Meta 18 - Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 

planos de carreira para os profissionais da educação básica e superior 
pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de carreira dos 
profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso 
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salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inc. 
VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

 
Estratégias 
18.1 Manter as conquistas do plano de carreira do Magistério Público 

Estadual atual, garantindo direitos adquiridos e previstos em Lei e a valorização da 
carreira do magistério; 
 

8.2 Determinar e assegurar, a partir da aprovação desse Plano, sob a 
coordenação da Seduc, Undime e UNCME/RS, a criação de comissões permanentes 
de estudos, formadas por profissionais da educação de todos os sistemas e 
redes de ensino no Estado e sindicatos das categorias dos trabalhadores - 
Cpers e Sinpro - para subsidiar os órgãos competentes na elaboração e 
implementação dos planos de carreira profissional, tendo como base o do Estado do 
Rio Grande do Sul, mantendo os direitos adquiridos; 

18.3 Realizar anualmente, a partir do 2° (segundo) ano de vigência 
deste PEE, em regime de colaboração com o Ministério da Educação, sob a 
coordenação da Seduc e Undime e com a participação das instituições públicas 
de pesquisa. censo dos profissionais da educação básica e de outros segmentos 
da educação que não os do magistério que atuam no Rio Grande do Sul; 

18.4 Assegurar aos profissionais indígenas da educação básica a realização 
de provas específicas em concursos públicos, com conteúdo e bibliografia próprios 
em línguas indígenas e Língua Portuguesa, e a nomeação dos concursados; 

18.5 Considerar as especificidades culturais e linguísticas Kaingang e 
Guarani no provimento de cargos temporários e efetivos de professores, funcionários 
e equipes diretivas; 

18.6 Cumprir a Lei Federal do Piso Nacional do Magistério, assegurada 
a assistência financeira específica da União ao Estado e municípios; 

18.7 Buscar parcerias entre União (Universidades Federais, 
Particulares). Estado e município para que todos os professores das redes 
estaduais e municipais obtenham curso em nível de graduação e pós-
graduação (mínimo de especialização) com bolsas de estudos, 
disponibilidade de tempo para estudos, aperfèiçoando assim o nível de 
profissionalização dos docentes, através de cursos a distância, bem como 
valorização salarial para que esse aperfeiçoamento ocorra; 

18.8 Implantar e garantir, com o Planejamento Participativo, a 
gestão plena da educação, assegurando a construção coletiva do gerenciamento de 
recursos e verbas destinadas à educação; 

18.9 Garantir a aplicação do PSPN conforme o art. 206 da Constituição 
Federal para todos os profissionais da educação devidamente profissionalizados; 

18.10 Considerar as especificidades socioculturais dos povos indígenas e 
quilombolas no provimento de cargos efetivos para as escolas dessas populações. 

 
Meta 19 - Assegurar condições, sob responsabilidade dos sistemas de 

ensino, durante a vigência do Plano, para a efetivação da gestão democrática da 
educação pública e do regime de colaboração, através do fortalecimento de 
conselhos de participação e controle social, e da gestão democrática escolar, 
considerando 3 (três) pilares, no âmbito das escolas públicas: conselhos 
escolares, descentralização de recursos e progressivos mecanismos de 
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autonomia financeira e administrativa e provimento democrático da função de 
gestor, prevendo recursos e apoio técnico da União, bem como recursos 
próprios da esfera estadual e municipal, para a manutenção dos respectivos 
conselhos de educação. 

 
Estratégias 
19.1 Focalizar o apoio da esfera estadual, Undime e UNCME nos municípios 

que não possuem Conselhos Municipais de Educação e sistemas municipais 
de ensino instituídos, subsidiando com apoio técnico, monitoramento e formação, 
constituindo sistemas municipais de ensino em 80% (oitenta por cento) dos 
municípios, no prazo de 2 (dois) anos após a aprovação do PEE, buscando atingir 
100% (cem por cento) dos municípios no final de vigência do PEE; 

19.2 Construir diagnóstico da situação da gestão democrática em todos 
os municípios do Estado, no prazo de 1 (um) ano a partir da aprovação do PEE, sob 
a responsabilidade da UNCME-RS, Undime, Seduc e CEEd/RS; 

19.3 Implantar, implementar e fiscalizar lei de gestão democrática nas 
escolas públicas, sob a responsabilidade e suporte técnico da Seduc e 
Undime, constando 3 (três) pilares: conselhos escolares, descentralização de 
recursos principalmente no que tange à alimentação escolar e provimento 
democrático da função de direção de escola, pertinente a professores e 
funcionários lotados na instituição de ensino, garantindo consulta pública à 
comunidade escolar através do processo de eleição envolvendo toda a comunidade 
escolar com proporcional idades igualitárias - 

50% (cinquenta por cento) segmento de pais e alunos mais 50% 
(cinquenta por cento) segmento de professores e funcionários -, em todos os 
municípios do Estado, no prazo de 1 (uni) ano a contar da aprovação do PEE sob 
responsabilidade dos órgãos administradores dos sistemas ou Secretarias 
Municipais de Educação; 

19.4 Garantir a manutenção e o fortalecimento dos conselhos 
escolares, como instrumentos de participação. deliberação, construção do 
projeto político-pedagógico, acompanhamento conjunto do processo escolar e 
do desempenho escolar dos educandos, assim como, avaliação e ética 
fiscalização na gestão escolar nas dimensões pedagógica, administrativa e 
financeira, inclusive por meio de programas de efetiva formação de conselheiros, 
assegurando- se condições de funcionamento autônomo; em regime de 
colaboração entre os 3 (três) entes federados, determinando às CREs a formação 
e orientação dos conselhos escolares, garantindo a atuação dos mesmos como 
instrumento democrático de participação da comunidade escolar, procurando 
meios de incentivar a plena participação da comunidade escolar; 

19.5 Constituir sistemas de avaliação participativos analisados e 
aprovados por parecer do seu respectivo órgão normativo, que incluam a 
avaliação interna e externa das instituições e dos servidores, com mecanismos 
de avaliação que não incluam provas específicas aos servidores, a partir de 
uma produção coletiva de acordo com cada realidade interna e externa das 
instituições e dos servidores, e que nesse caso seja avaliado o desempenho e 
dedicação do próprio servidor e não os resultados obtidos junto aos alunos, 
com ênfase nos aspectos qualitativos sobre as quantitativos, considerando o 
contexto socioeconômico, no prazo de 5 (cinco) anos da vigência do PEE, sob 
responsabilidade das Secretarias de Educação, garantida a participação das 
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entidades representativas dos segmentos das comunidades escolares na 
definição do modelo de sistema e dos indicadores avaliativos, com a finalidade de 
diagnosticar a realidade, para embasar o planejamento e permitir a 
implementação de uma educação com qualidade social, respeitando as 
particularidades, incluindo direito de autodefesa aos servidores, sob 
responsabilidade das Secretarias de Educação, garantida a participação das 
entidades representativas dos segmentos das comunidades escolares na 
definição do modelo de sistema e dos indicadores avaliativos, garantindo acesso ao 
diagnóstico, junto à comunidade escolar; 

19.6 Estimular a constituição e fortalecer os Conselhos de Educação já 
existentes, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico 
adequado, quadro de recursos humanos disponíveis, equipamentos e meios de 
transporte para verificações periódicas na rede escolar, com vistas ao 
desempenho de suas funções; os mesmos deverão dispor de horários 
disponíveis para poder exercer de fato as funções de fiscalização e 
acompanhamento, registrando os resultados das metas propostas em relatórios 
apresentados com comprovação das ações de seus trabalhos, assegurando o 
mínimo de 20 (vinte) horas semanais de dedicação exclusiva de trabalho aos 
CMEs, se estes forem funcionários públicos municipais e 40 (quarenta) horas 
semanais se, além da Presidência, o Conselho acumular a função de Coordenador 
Regional da UNCME-RS ou for membro da Diretoria, tendo em vista a efetiva 
aproximação entre Conselho de Educação e instituições de ensino; 

19.7 Ampliar, reforçar e viabilizar os programas de apoio e formação 
continuada aos conselheiros dos Conselhos de Educação, através de ações 
articuladas entre União, esfera estadual e municípios, com oferta semestral; 

19.8 Ampliar os programas de apoio e formação aos conselheiros dos 
conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb. dos conselhos de 
alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos representantes 
educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas, 
garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequado, 
equipamentos e meios de transporte para verificações à rede escolar, com vistas 
ao desempenho de suas funções; 

19.9 Fortalecer, acompanhar e consolidar a autonomia, a estrutura e o 
funcionamento dos CMEs, construindo banco de dados com atualização 
sistemática inclusive com a divulgação das atribuições, agendamentos de 
discussões e plenárias, com responsabilidade da UNCME-RS. em regime de 
colaboração com CEEd, Undime e Seduc, semestralmente, em parceria com o 
Tribunal de Contas do Estado — TCE/RS —; 

19.10 Ampliar, estimular e fortalecer o Fórum Estadual de Educação 
bem como os fóruns municipais já existentes e incentivar municípios que não 
possuem a constituírem Fóruns Permanentes de Educação, com o intuito de 
coordenar as conferências municipais, estaduais, efetuar o acompanhamento da 
execução deste PEE e dos seus Planos Municipais de Educação de forma a 
assegurar o estabelecido no Plano Nacional de Educação sob a 
responsabilidade dos órgãos gestores dos sistemas de ensino; 

19.11 Respeitar e incentivar a livre organização estudantil na 
educação básica e superior, assegurando-se, inclusive, espaço adequado e 
condições de funcionamento para suas entidades representativas, 
fortalecendo a sua articulação orgânica com as instâncias da comunidade 
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escolar, em especial com os espaços de deliberação colegiada de gestão 
escolar e acadêmica, por meio das respectivas representações para que os jovens 
criem consciência social, política e cidadã; 

19.12 Respeitar e incentivar a participação de familiares, pais, mães ou 
responsáveis e estudantes na educação básica, assegurando-se, inclusive, 
espaço adequado e condições de funcionamento para suas entidades 
representativas, fortalecendo a sua articulação orgânica nas instâncias da 
comunidade escolar, em especial por fiscalização colegiada de gestão, por meio das 
respectivas representações a fim de colaborarem com o crescimento e 
aperfeiçoamento da escola; 

 
19.13)  Respeitar e incentivar a livre organização dos trabalhadores 

em educação, assegurando-se, inclusive, espaço adequado e condições de 
funcionamento para suas entidades representativas, fortalecendo a sua 
articulação orgânica com as instâncias da comunidade educacional e escolar, 
em especial com os espaços de deliberação colegiada de gestão escolar e 
acadêmica, por meio das respectivas representações buscando sempre melhorar as 
condições da educação pública ou privada em todos os níveis; 

19.14 Promover, viabilizar, fortalecer e garantir a participação e a 
consulta de profissionais da educação, alunos, pais, mães ou responsáveis na 
formulação e apreciação dos projetos político-pedagógicos e regimentos 
escolares, currículos escolares, planos de gestão escolar, assegurando às 
contribuições a participação de todos os segmentos da comunidade no planejamento 
e na avaliação institucional já que são os maiores envolvidos neste processo, sob a 
responsabilidade dos sistemas educacionais e das unidades de ensino; 

19.15 Implantar, implementar, fortalecer, ampliar, estimular e promover 
políticas de formação continuada de diretores e gestores escolares, professores 
e servidores, no município onde exercem suas funções, a fim de qualificar bem 
como dar o suporte necessário a sua atuação na dimensão político-pedagógica, 
administrativa e financeira da instituição, com oferta continuada, através do 
regime de colaboração e de ações próprias de cada ente federado para garantir 
administrações mais eficientes; 

19.16 Garantir o direito às formas específicas de gestão, de modo a 
promover a participação social ampla na gestão democrática escolar, 
respeitando as necessidades e os costumes de grupos culturais e sociais — tais 
como cidadãos do campo e membros de populações 
tradicionais quilombolas - e o processo educativo desenvolvido junto às pessoas 
privadas de sua liberdade, utilizando a pesquisa socioantropológica. para uma 
atuação específica e de estudo real das comunidades locais; 

19.17 Promover a gestão da educação pública por meios e métodos que 
não estejam baseados na introdução da lógica dos negócios e de mercado nos 
assuntos educacionais, mas afirmando sua especificidade na formação integral do 
cidadão; 

19.18 Fortalecer, instrumentalizar e garantir os órgãos administradores dos 
sistemas nas suas funções de parceria, fiscalização, acompanhamento e 
assessoramento das instituições públicas e privadas de ensino, buscando a 
qualidade social da educação fundamentada na concepção de educação como 
direito de todos, formação integral e cidadã definida neste Plano de Educação; 

19.19 Realizar levantamento das instituições de ensino em funcionamento 
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nos sistemas de ensino, no prazo de 2 (dois) anos, em regime de colaboração 
e parcerias entre órgãos governamentais e instituições e entidades afins sob 
responsabilidade do Estado e municípios; 

19.20 Criar, credenciar, fiscalizar e autorizar todas as instituições de 
ensino em seus respectivos sistemas de ensino, durante a vigência deste PEE; 

19.21 Estabelecer fóruns permanentes e torná-los públicos entre os entes 
federados e entre municípios para planejamento, replanej amento, rearticulação, 
avaliação e monitoramento das metas do PEE, estabelecendo um ciclo sistemático 
de políticas educacionais articuladas; 

 
19.22 Realizar levantamento e registro, sob responsabilidade da Seduc e 

Undime/RS, de todas as ações realizadas em regime de colaboração, na direção 
vertical e horizontal, durante os anos de vigência, juntamente com o diagnóstico de 
novas demandas e estabelecimento de potenciais/possíveis ações; 

19.23 Desenvolver e avaliar, sob responsabilidade da Seduc e 
Undime/RS e da UNCME-RS, as ações em curso, em regime de colaboração e 
parcerias, redimensionando-as em um planejamento articulado das meso e 
microrregiões do Estado do Rio Grande do Sul, através da instituição de Comissão 
para este fim; 

19.24 Fortalecer e cumprir as ações conjuntas, dos diferentes entes e 
órgãos afins, objetivando a superação da infrequência e da evasão escolar 
realizando campanhas direcionadas às famílias, na busca de maior 
conscientização da importância da frequência escolar, e a qualificação da 
aprendizagem, ofertando atividades pedagógicas, recreativas e desportivas, em 
turno inverso, com profissionais capacitados e a construção de espaços físicos que 
possibilitem o desenvolvimento integral dos estudantes, sob responsabilidade dos 
órgãos administradores e normatizadores dos sistemas, em parcerias com 
outras instituições afins, estimulando a implantação da FICAI ON LINE em todas 
as instituições de ensino e garantindo o acesso com acompanhamento de qualidade e 
aprendizado; 

19.25 Fortalecer as ações conjuntas para a garantia do acesso, 
permanência e sucesso, dentre elas o recenseamento e a chamada públ ica 
na educação básica obrigatória, sob responsabilidade dos órgãos 
administradores e normatizadores dos sistemas, em parcerias com outras 
instituições afins, incentivando campanhas principalmente junto às comunidades 
carentes do nosso Estado e transporte escolar de qualidade; 

19.26 Garantir a paridade de representações dos diferentes segmentos da 
sociedade civil e comunidade educacional nos Conselhos Municipais de 
Educação e colegiados escolares, coibindo a hegemonia de qualquer setor. 

 
Meta 20 - Garantir o investimento público em educação pública, 

assegurando a competência de cada ente federado, de forma a atingir, no 
mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do PIB do País no 5.o (quinto) ano 
de vigência deste PEE, e o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final 
do decênio. 

 
Estratégias 
20.1 Elaborar, no prazo do 1° (primeiro) ano de vigência do PEE, em 

regime de colaboração entre os entes federados, sob a coordenação da Seduc, 
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Undime/RS e UNCME/RS, plano prevendo novas fontes de recursos e 
investimentos relativos aos percentuais do PIB do Estado e dos municípios, 
aumentando os percentuais do PIB com o objetivo de aportar os recursos 
necessários para a composição da meta nacional; 

20.2 Desenvolver, definir e acompanhar regularmente indicadores de 
investimentos e tipos de despesas per capita por aluno em todas as etapas da 
educação pública; 

20.3 Garantir, a partir da aprovação deste PEE, em regime de colaboração, 
a formulação de políticas públicas federais, estaduais e municipais, que 
assegurem fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para a 
educação básica e a educação superior, observando-se as políticas de 
colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal e do § 1.0 
do art. 75 da Lei Federal n.° 9.394/1996, que tratam da capacidade de atendimento e 
do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender suas demandas 
educacionais em diálogo com o padrão de qualidade nacional, construindo 
instrumentos legais que possibilitem a aplicação de recursos, na educação pública, 
de ente federado distinto ao de sua responsabilidade (Ex. município para 
escolas do Estado e vice-versa); 

20.4 Destinar à manutenção e ao desenvolvimento do ensino público,  com 
prioridade para a educação básica, os recursos oriundos do Fundo Estadual para o 
Desenvolvimento Social através das receitas recebidas da União e decorrentes da 
exploração de petróleo e gás natural, de acordo com a Emenda Constitucional n.° 
70 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, para garantir maior 
qualidade na educação, sendo prioritariamente para o pagamento do Piso 
Salarial Nacional; 

20.5 Buscar alternativas para que se apliquem recursos públicos 
apenas em escolas públicas, com planejamento para que os governos 
assumam a oferta educacional de modo progressivo, substituindo o atual 
financiamento às instituições privadas através de convênios, renúncia fiscal e 
outras formas; 

20.6 Fortalecer, a partir da aprovação deste Plano, os mecanismos e os 
instrumentos que possam assegurar a transparência e o controle social na 
utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a 
realização de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de 
transparência e a capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e 
controle social do Fundeb e demais conselhos, em regime de colaboração entre a as 
Secretarias Municipal e Estadual de Educação e o TCE-RS; 

20.7 Aperfeiçoar e ampliar, a partir da aprovação deste Plano, sob 
coordenação da Seduc em parceria das Secretarias Municipais de Educação e com 
o TCE-RS, mecanismos de acompanhamento da arrecadação de impostos e das 
transferências de recursos e da contribuição social do salário-educação, 
possibilitando que os Conselhos Municipais de Educação, que possuem a 
competência de acompanhamento de controle social e fiscalização, possam 
exercer suas funções de fiscalização e de controle social na aplicação adequada dos 
recursos destinados à educação; 
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20.8 Definir, no prazo de 1 (um) ano da vigência deste PEE, sob 
coordenação da Seduc, da Undime/RS, do Conselho Estadual de Educação e da 
UNCME/RS, normas relativas aos padrões mínimos de qualidade de ensino 
para a educação básica pública, os quais serão referência para o 
estabelecimento do Custo Aluno Qualidade - CAQ —; 

20.9 Implementar, a partir da regulamentação nas esferas nacional e 
estadual, o CAQ como parâmetro para o !nanciamento da educação em todas 
etapas e modalidades da educação básica no Estado, a partir do cálculo e do 
acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais e investimentos em 
qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da 
educação pública; 

20.10 Intensificar a fiscalização do emprego dos recursos atentando para 
as diferenças de arrecadação dos municípios em relação ao número de alunos 
matriculados, elevar o valor per capita no que se refere ao CAQ, proporcionando 
maior qualidade no atendimento ao aluno; 

20.11 Tornar obrigação pública a prática republicana da transparência 
das receitas e despesas, sobre o total de recursos destinados à educação em 
cada sistema público de ensino no Rio Grande do Sul e assegurar a efetiva 
fiscalização da aplicação desses recursos por meio dos Conselhos de Educação 
que possuem a competência de acompanhamento de controle social e fiscalização, 
do Ministério Público, do TCE-RS e dos diversos setores da sociedade, o que inclui 
as execuções orçamentárias, os processos licitatórios e as folhas de pagamento 
do pessoal da educação e os conselhos escolares de cada escola; 

20.12 Garantir, a partir da aprovação deste Plano, sob a coordenação 
da Seduc, em parceria com as Secretarias Municipais de Educação e o TCE-RS e 
dotação orçamentária de responsabilidade da Seduc, a formação dos conselheiros do 
Fundeb no âmbito do Estado e dos municípios, para que tenham uma atuação 
qualificada no acompanhamento, na avaliação e no controle fiscal dos recursos, 
provendo-lhes suporte técnico contábil e jurídico, a fim de que exerçam com 
maior autonomia e segurança as suas funções; 

20.13 Ampliar e consolidar, sob coordenação das Secretarias de Educação 
Estadual e Municipais, o Sistema Estadual de Ensino, os Sistemas Municipais de 
Ensino e os Conselhos Municipais de Educação, assegurando dotação 
orçamentária aos seus custeios e à capacitação dos conselheiros para que se 
garanta o acompanhamento e o controle social sobre as aplicações dos recursos 
públicos vinculados e destinados à educação nas suas diversas etapas, níveis 
e modalidades; 

20.14 Assegurar que a elaboração da proposta orçamentária anual 
das Secretarias Estadual e Municipais de Educação seja feita com base no 
levantamento das principais necessidades das redes escolares, tomando o 
CAQ como referência em termos de recursos para todas as escolas públicas de 
educação básica, assegurando insumos para a reestruturação e aquisição de 
equipamentos, tendo em vista a equalização regional das oportunidades 
educacionais; 

20.15 Discutir e implementar alternativas para o pagamento de 
aposentadorias e pensões com recursos alheios à Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, assegurando os direitos já conquistados; 

20.16 Promover, sob responsabilidade do Fórum Estadual e fóruns 
municipais, debates públicos sobre o término do Fundeb, agindo em regime de 
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colaboração para a aprovação de uma nova emenda constitucional que garanta a 
continuidade e aperfeiçoamento do financiamento da educação; 

20.17 Promover, sob responsabilidade do Fórum Estadual e fóruns 
municipais, debates públicos sobre atuais percentuais vinculados de impostos de 
cada ente federado destinados ao financiamento da educação, agindo em regime 
de colaboração para a aprovação de uma nova emenda constitucional que 
garanta a continuidade e aperfeiçoamento do financiamento da educação, 
adequando e ampliando os percentuais atuais; 

20.18 Promover, com o controle da comunidade escolar através do conselho 
escolar, por meio de ações da Seduc e Secretarias Municipais de Educação e 
fóruns municipais de educação, a autonomia financeira das escolas; 

20.19 Elevar gradualmente o valor do repasse financeiro - autonomia 
financeira - para as escolas estaduais, oferecendo melhor atendimento ao aluno e 
uma escola pública de qualidade. 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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EMENTÁRIO DA CORREGEDORIA-

GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

 

INSTRUÇÃO Nº 001/2016 – CGMP 
 
(...) 
 
5 - ATIVIDADE CRIMINAL – FASE PROCESSUAL - INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
 
5.1 – Processo Penal – crime praticado mediante violência contra pessoas 
submetidas ao poder familiar 
 
Em processos envolvendo delitos praticados mediante violência contra pessoas 
submetidas ao poder familiar (estupro, lesões, maus-tratos, tortura, etc.), efetuar 
formal comunicação acerca da existência do feito ao Promotor de Justiça com 
atribuição na área da Infância e da Juventude, fins de propositura de ação de 
suspensão/destituição do poder familiar e/ou outras medidas. Além disso, comunicar 
formalmente a existência de processo envolvendo a prática de violência contra 
criança e adolescente submetidos ao poder familiar ao Promotor de Justiça com 
atribuições criminais, fins de adoção de medidas penalizadoras (Memorando-Circular 
n.º 017/2014-CGMP). 
 
8 - ATIVIDADE CÍVEL 
8.28 – Alienação parental – medidas da Lei n.º 12.318/2010 
 
A atuação nos procedimentos de investigação oficiosa de paternidade encontra-se 
disciplinada na Instrução n.º 001/2008-CGMP. Uma vez declarada a ocorrência da 
alienação parental, o Promotor de Justiça com atuação no processo respectivo deverá 
zelar pela aplicação, pelo mesmo Juízo de Família, das medidas necessárias 
previstas na Lei n.º 12.318/2010, inclusive se valendo da via recursal, se for o caso, 
ressalvada a competência do Juizado da Infância e Juventude apenas para as 
hipóteses de vulnerabilidade (art. 148, parágrafo único, letra “b”, da Lei n.° 8.069/1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente; e Memorando-Circular n.º 023/2011-CGMP). 
 
 
9 - INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 
9.1 – Remissão – Medidas 
Ao ajustar medida protetiva com a remissão, o Promotor de Justiça deve levar em 
consideração o disposto nos arts. 99, 100 e 102 da Lei n.° 8.069/1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
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9.2 – Remissão – Medidas II 
Ao conceder a remissão com medida socioeducativa, deve constar no termo que esta 
é ajustada (não cumulada) entre o Ministério Público, o adolescente e seus 
responsáveis.  
 
 
9.3 – Remissão e transação 
A remissão, quando concedida pelo Ministério Público, exige sempre aceitação e, 
excepcionalmente, atendendo aos critérios previstos no art. 126 da Lei n.° 8.069/1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente, poderá ser concedida mais de uma vez.  
 
9.4 – Remissão – ouvida do adolescente 
A ouvida do adolescente e de seus pais, ainda que de modo informal, por ocasião da 
concessão da remissão ministerial, é providência inarredável, ainda que existente 
registro de antecedentes, pois é direito dele ser ouvido pelo Ministério Público. 
 
9.5 – Providências – âmbito criminal 
Se o Promotor se convencer, quando da ouvida do adolescente, da participação de 
pessoa penalmente responsável no evento delituoso, deve tomar a termo as 
declarações daquele, com as devidas cautelas, e encaminhá-las ao Promotor criminal, 
ou à Autoridade Policial, para inclusão no respectivo inquérito policial ou processo, se 
houver. 
 
9.6 – Remissão – doente mental toxicômano – medidas 
Ao conceder a remissão, verificar se o desvio de conduta do adolescente não está 
aliado a distúrbio mental ou a dependência de substância química. Em caso positivo, 
requerer à autoridade competente a aplicação da medida prevista no art. 101, incisos 
V e VI, da Lei n.° 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
9.7 – Remissão – dúvida – representação 
Havendo dúvida acerca da concessão da remissão ou da medida adequada a ser 
ajustada com o adolescente, é recomendável o oferecimento de representação. 
 
9.8 – Remissão – concessão 
A remissão, como perdão que é, somente deve ser concedida a adolescente que for 
ouvido perante o Ministério Público e confirmar a prática do ato infracional. 
Excepcionalmente, atendendo aos critérios previstos no art. 126 da Lei n.° 8.069/1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente, a remissão poderá ser concedida mais de 
uma vez. 
 
9.9 – Analfabeto – sem escola – providências 
Ao ouvir o adolescente, deve o Promotor verificar, em caso de ser ele analfabeto ou 
em idade escolar, a sua matrícula e regular frequência em estabelecimento oficial de 
ensino fundamental (art. 101, inciso III, da Lei n.° 8.069/1990 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente). 
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9.10 – Condução coercitiva 
Deve haver cautela na utilização da condução coercitiva de adolescente, atendendo 
para a sua fundamentação legal (arts. 201, inciso VI, letra “a”, e 179, parágrafo único, 
da Lei n.° 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente). Quando necessário, o 
Secretário de Diligências do Ministério Público poderá dar cumprimento à condução 
com o auxílio da Brigada Militar. 
 
9.11 – Audiência de apresentação – condição para realização do ato 
A realização de audiência preliminar a que alude o art. 179 da Lei n.° 8.069/1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente, não é condição de procedibilidade. O que se 
constitui em condição de procedibilidade é a tentativa de notificação dos pais ou 
responsáveis para apresentação do adolescente ao Promotor. 
 
9.12 – Audiência de apresentação - presença de advogado  
Atentar para que um advogado acompanhe a audiência de apresentação, assistindo o 
adolescente e os responsáveis legais, sempre que possível; para tanto, consignar no 
mandado de notificação para audiência que o adolescente se faça acompanhar de 
defensor. 
 
9.13 – Precatórias de apresentação – atribuições do promotor deprecado 
Quando o adolescente residir em outra Comarca, deverá ser deprecada sua 
apresentação, sendo da atribuição do Promotor de Justiça deprecado a concessão de 
remissão, quando possível, e a aplicação ou não de medida socioeducativa, cabendo 
a ele defini-la. Ao Promotor de Justiça deprecante caberá encaminhar a remissão 
para homologação. 
 
9.14 – Ato Infracional – entrega de adolescente a seus genitores 
A entrega aos pais, em caso de flagrante ato infracional, em que for possível a 
liberação, constitui obrigação da autoridade policial, somente podendo ser tal tarefa, 
em seu segundo momento, confiada ao Conselho Tutelar, em razão da situação de 
risco vivida pelo jovem. Ao Ministério Público incumbe a tarefa de fiscalizar a atividade 
policial, no sentido de que esgote os meios para a localização dos genitores. 
 
9.15 – Audiência de apresentação – presidência pelo Ministério Público 
A audiência de apresentação do adolescente ao Ministério Público deve ser realizada 
pelo Promotor de Justiça, sob sua presidência, somente a ele incumbindo a realização 
do ato e a adoção das providências a que alude o art. 180 da Lei n.° 8.069/1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
9.16 – Audiência de apresentação em juízo – oitiva dos pais  
Zelar para que, na audiência de apresentação do adolescente em juízo, sejam 
ouvidos, também, os pais ou responsáveis, sob pena de nulidade absoluta (Ofício-
Circular n.º 015/2001-CGMP). 
 
9.17 – Ato infracional – inaplicabilidade da Lei n.º 9.099/1995  
Não são aplicáveis os dispositivos da Lei n.º 9.099/1995 às infrações praticadas por 
adolescentes, em face de sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 
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9.18 – Ato infracional grave – representação 
Tratando-se de ato infracional cometido mediante violência ou grave ameaça à 
pessoa ou, ainda, hediondo, recomenda-se o oferecimento de representação. 
 
9.19 – Internação provisória – concomitância à representação 
O pedido de internação provisória do adolescente deve ser requerido quando do 
oferecimento da representação, não sendo recomendável que o Promotor de Justiça 
encaminhe apenas o pedido de internação, sem a representação. Deve zelar sempre 
para que seja observado o prazo de internação provisória, na forma do art. 183 da Lei 
n.° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
9.20 – Medida de internação – vedação de atividades externas 
Ao requerer aplicação de medida socioeducativa de internação a adolescente, 
especificar a vedação, ou não, de realização de atividades externas, de acordo com a 
gravidade do ato infracional praticado.  
 
9.21 – Medida socioeducativa – aplicável requerimento pelo Ministério Público 
Quando o Ministério Público realizar debates orais em processo de apuração de ato 
infracional, ou em alegações escritas substitutivas, ao requerer a procedência da 
representação, deverá postular e fundamentar a medida socioeducativa que pretende 
ver aplicada, a fim de que, caso não seja essa a determinada na sentença, possa dela 
recorrer. 
 
9.22 – Audiência prévia para regressão de medida socioeducativa 
Deve constar do pedido do Ministério Público para regressão de medida 
socioeducativa (substituição por uma mais gravosa) a solicitação de designação 
prévia de audiência, bem como estar fundamentado em parecer técnico, na previsão 
do art. 43, § 4º, da Lei n.º 12.594/2012 – SINASE. 
 
9.23 – Entidade de medidas socioeducativas – fiscalização  
Para cada unidade de execução de medidas socioeducativas de semiliberdade e 
internação sob sua responsabilidade, o membro do Ministério Público deverá instaurar 
um procedimento administrativo permanente (PA Permanente). Quanto às inspeções 
bimestrais e anual, bem como o encaminhamento dos relatórios semestrais, atentar 
para o contido nos arts. 1.º e 2.º da Resolução n.º 67/2011- CNMP (alterada pela 
Resolução n.º 097/2013-CNMP). 
 
9.24 – Art. 180 da Lei n.° 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
Ao adotar uma das alternativas elencadas no art. 180 da Lei n.° 8.069/1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente, fazê-lo de imediato, especialmente na hipótese do 
inciso II do referido dispositivo. 
 
9.25 – Atendimento às crianças e adolescentes 
Para garantir o direito de acesso (art. 141 da Lei n.° 8.069/1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente), o Promotor deve determinar horário certo de atendimento ao 
público, dando prioridade às crianças ou adolescentes que comparecerem à 
entrevista pessoal (art. 4º, parágrafo único, da Lei n.° 8.069/1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 
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9.26 – Crianças e adolescentes vítimas 
Existindo na Comarca mais de um Promotor de Justiça, devem ser remetidas, pelos 
demais agentes, ao Promotor da Infância e da Juventude, cópias de todas as notícias, 
informações, reclamações ou providências envolvendo ou tendo como vítima criança 
ou adolescente (Ofício-Circular nº 018/1999-CGMP). 
 
9.27 Representação de ato infracional – certidão de nascimento do adolescente 
Quando do oferecimento de representação, deve o Ministério Público acostar a 
Certidão de Nascimento do adolescente representado, ou indicar a sua localização 
nos autos. Caso o documento já não esteja presente no expediente policial, poderá 
ser obtido, inclusive, por meio de solicitação, no mandado de notificação expedido 
pela Promotoria, para que o adolescente traga a respectiva Certidão na audiência de 
apresentação do Ministério Público. 
 
9.28 – Guarda – estudo social 
Nos pedidos de guarda, deve o Promotor de Justiça fiscalizar as reais condições 
fáticas de dependência da criança/adolescente e pretenso guardião, requerendo a 
realização de estudo social do caso, evitando-se chancelar situações que não 
atendam às exigências legais do instituto de guarda (art. 33 e seguintes da Lei n.° 
8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 
9.29 – Adoção – destituição do poder familiar  
O pedido de adoção, ausente o consentimento dos pais, deverá ser cumulado com o 
pedido de destituição do poder familiar, observados os requisitos dos arts. 156 e 165 
da Lei n.° 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. No mesmo feito poderá 
ser formulado pedido de guarda, em caráter liminar ou incidental. 
 
9.30 – Destituição do poder familiar prova 
Quando, na ação de destituição do poder familiar, não houver contestação, deve-se 
requerer a produção de prova em audiência, sendo descabida a confissão ficta, tendo 
em conta o caráter indisponível do poder familiar (arts. 345, inciso II e 348, da Lei n.º 
13.105/2015 – Código de Processo Civil). 
 
9.31 – Destituição e suspensão do poder familiar - outras medidas protetivas - 
expedientes diversos 
Nas ações de suspensão e destituição do poder familiar, zelar pelo atendimento dos 
prazos estabelecidos para a conclusão do processo, evitando-se que o andamento do 
feito fique prejudicado em decorrência da aplicação de eventuais medidas protetivas, 
que deverão ser realizadas em expediente próprio. 
 
9.32 – Pedido de guarda – possibilidade de adoção ou tutela 
Diante de pedido de guarda puro e simples, deve o Promotor de Justiça perquirir, 
sempre que possível, sobre a possibilidade de adoção ou tutela por parte dos 
interessados, em atenção ao art. 33 da Lei n.° 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
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9.33 – Guarda – prazo 
Naquelas hipóteses em que seja concedida a guarda, como medida autônoma, mas 
sempre excepcional e temporária, deve-se sugerir a fixação de prazo, ao fim do qual a 
situação possa ser novamente revista e verificado se a criança ou adolescente 
retornará aos pais, ou se o Ministério Público ingressará com medidas de destituição 
do poder familiar. 
 
9.34 – Acolhimento institucional – inclusão da família em programa de 
reestruturação para fortalecimento dos vínculos 
Nas hipóteses de acolhimento institucional ou familiar, medidas transitórias, o 
Ministério Público deve zelar para que a família seja incluída em programa de 
reestruturação para fortalecimento dos vínculos, caso não haja hipóteses de 
destituição de poder familiar. 
 
9.35 – Acolhimento institucional – informações atualizadas 
O Promotor de Justiça deve manter na Promotoria de Justiça informações atualizadas 
de cada criança/adolescente em situação de acolhimento institucional ou familiar, 
cobrando das respectivas entidades o plano individual de atendimento e celeridade 
das avaliações necessárias, a fim de que se promova o retorno daquela(e) à família, 
ou se promova a respectiva ação de destituição do poder familiar, observados os 
prazos previstos nos arts. 19, §§ 1º e 2º, e 101, § 10º, ambos da Lei n.° 8.069/1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
9.36 – Entidade de acolhimento institucional – fiscalização  
A fiscalização ordinária das entidades de acolhimento institucional deverá ser feita 
pessoalmente pelo Promotor de Justiça, trimestralmente (nos meses de março, junho, 
setembro e dezembro), sendo que a inspeção do mês de março é denominada 
inspeção anual, com inserção de relatório no procedimento administrativo permanente 
instaurado para cada entidade, com remessa de relatório a ser enviado à validação da 
Corregedoria-Geral, mediante sistema informatizado disponível no sítio do CNMP, até 
15 dias antes do mês subsequente (Resolução n.º 071/2011-CNMP, alterada pela 
Resolução n.º 096/2013-CNMP). 
 
9.37 – Destituição do poder familiar e medidas de abrigamento  
O Promotor de Justiça deve, periodicamente, diligenciar junto ao Cartório da Infância 
e Juventude, ou àquele responsável pela área na respectiva Comarca, a fim de 
verificar se os processos judiciais ou expedientes administrativos referentes a ações 
de destituição de poder familiar, de adoção e de medida protetiva de acolhimento 
institucional e familiar vêm recebendo o regular impulso. Caso verificado atraso 
significativo ou paralisação injustificada dos feitos, realizar levantamento, enviando-o 
à Corregedoria-Geral. 
 
9.38 – Autorização para trabalho infanto-juvenil 
O Promotor de Justiça, ao se manifestar nos requerimentos de autorização para 
trabalho antes da idade mínima, deve zelar pela proteção do interesse superior da 
criança e do adolescente, de forma a garantir o direito fundamental ao não trabalho, 
bem como velar, sobretudo nas hipóteses de fundamento na situação socioeconômica 
do grupo familiar, pela inserção desta em programas de assistência social e de saúde 
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e, sendo o caso, pelo encaminhamento da pretensão ao Ministério Público do 
Trabalho, fins de que avalie a possibilidade de inclusão do adolescente 
em programa de aprendizagem, em consonância com as diretrizes da Lei n.° 
8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei n.º 10.097/2000 (alterou 
dispositivos da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT acerca do trabalho de 
menores na condição de aprendiz). 
 
9.39 – FICAI e reunião do Ministério Público com a Rede de Apoio à Escola (art. 
9º do Termo de Cooperação da Ficai)  
As reuniões a serem promovidas pelo Ministério Público com a Rede de Apoio à 
Escola devem ser realizadas pelo Promotor de Justiça local e não pelo Promotor de 
Justiça Regional da Educação (Memorando-Circular n.º 004/2012-CGMP). As 
reuniões devem ser realizadas, preferencialmente, nos meses de abril/maio e 
setembro/outubro, independentemente de ser o Promotor de Justiça titular ou 
substituto, devendo ser instaurado procedimento administrativo (PA permanente), 
para registro das atividades a que se refere o Termo de Cooperação da FICAI 
(Memorando-Circular n.º 032/2011-CGMP, atualizado pelo Memorando-Circular n.º 
011/2016-CGMP). 
 
9.40 – Conselho Tutelar – Eleição – Fiscalização 
Realizar a efetiva fiscalização do processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar, zelando pelo cumprimento dos prazos e pela fiel observância das disposições 
legais e regulamentares. No dia da eleição, o Promotor dará plantão em local e 
horário divulgados com antecedência mínima de cinco dias; deverá, também, 
acompanhar pessoalmente a apuração (Provimento n.º 004/1992-PGJ). 
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RECOMENDAÇÕES DA CORREGEGORIA-

GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Memo.-Circ n.º 018/2018-CGMP               Porto Alegre, 27 de setembro de 2018. 

(00035.000.228/2018) 

 

 

 

De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Para: Promotores de Justiça  

 

 

 

   Senhor(a) Promotor(a) de Justiça: 

 

 

 

   Considerando que a Lei nº 12.435/11 e a Lei nº 8.742/93, que 
tratam da organização da Assistência Social, em seu artigo terceiro, estabelecem, 
como atribuições das entidades e organizações da assistência social, a prestação de 
serviços, a execução de programas e projetos, assim como a concessão de 
benefícios de prestação social básica ou especial a famílias e indivíduos em situação 
de vulnerabilidade ou risco social e pessoal; 

 

Considerando que, nas Orientações Técnicas sobre o CREAS, 
da Secretaria Nacional de Assistência Social, vinculada ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, consta que “não cabe a este 
Serviço ocupar lacunas provenientes da ausência de atendimentos que devem ser 
ofertados na rede pelas outras políticas públicas e/ou órgão de defesa de direito”, de 
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modo que “os relatórios do CREAS não devem se confundir com a elaboração de 
laudos periciais, relatórios ou outros documentos com finalidade investigativa que 
constituem atribuição das equipes interprofissionais dos órgãos do sistema de defesa 
e responsabilização (BRASIL, 2011, p. 43)”; 

 

Considerando que não se incluem, dentre as atribuições das 
entidades e organizações da assistência social, nos quais se inserem o CRAS  e o 
CREAS, a elaboração de estudos sociais, laudos periciais, avaliação social, avaliação 
psicológica ou avaliação psicossocial, porquanto pressupõem ações de caráter 
investigativo, que refogem ao âmbito das Políticas Públicas da Assistência Social;  

 

Considerando as reclamações que tem aportado nos órgãos da 
Administração Superior do Ministério Público, formuladas por entidades vinculadas a 
entes públicos e serviços sociais, relatando excessos em que estariam incorrendo 
membros do Ministério Público, ao requisitarem, aos Municípios ou mesmo, de forma 
direta, às Secretarias Municipais de Assistência Social, estudos sociais, avaliações 
sociais, avaliações psicológicas e avaliações psicossociais, por vezes com 
expressões coercitivas, o que foi possível constatar, em atos de correição, por esta 
Corregedoria-Geral;  

 

Considerando que a atuação integrada entre o Ministério Público 
e as entidades da assistência social vinculadas ao poder público tende a otimizar os 
serviços a serem prestados à população em situação de risco e/ou vulnerabilidade 
pessoal ou social, devendo ser fomentada, para tanto, a boa relação entre os 
integrantes destes órgãos, o que pressupõe a ciência e respeito às respectivas 
atribuições, ORIENTO-LHES:  

 

a) a evitar solicitações/requisição dirigidas aos entes públicos ou diretamente às  
Secretarias de Assistência Social, para elaboração e envio de estudo social, avaliação 
social, avaliação psicológica ou avaliação psicossocial, porquanto  pressupõem ações 
de caráter investigativo, que refogem ao âmbito das Políticas Públicas da Assistência 
Social, nada obstando a que sejam solicitados/requisitados relatórios que versem 
sobre o atendimento e acompanhamento às famílias e aos indivíduos, assim como 
acerca da sua inclusão e adesão a programas, projetos e serviços da assistência 
social e  

 

b) a ajustar, em reuniões de rede interpolíticas, fluxos para eventuais pedidos de 
relatórios que versem sobre o atendimento e acompanhamento às famílias e aos 
indivíduos, assim como acerca da sua inclusão e adesão a programas, projetos e 
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serviços da assistência social, onde se incluam prazos que se mostrem exequíveis, 
frente ao objeto solicitado/requisitado e os recursos humanos disponíveis nos CRAS e 
CREAS. 

 

c) investir, no âmbito das atribuições da Promotoria de Justiça, no fomento à 
Política de Assistência Social, especialmente acerca da completude de seu quadro 
funcional, o que permitirá a prestação de serviços mais adequados à população e, por 
conseguinte, na evitação de violações de direitos que aportam ao Ministério Público. 

Salienta-se, por pertinente, que as orientações aqui contidas se 
aplicam a serviços de outras políticas públicas, como a saúde. 

   Atenciosamente, 

 

 

 

MARCELO LISCIO PEDROTTI, 

Corregedor-Geral do Ministério Público, em exercício. 
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Memo.-Circ n.º 017/2018-CGMP                       Porto Alegre, 24 de setembro de 2018. 

(00035.000.134/2018) 
    
De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Para: Promotores de Justiça com atuação na Infância e na Juventude 
  
  
  
   Senhor(a) Promotor(a) de Justiça: 
  
  
  
   Considerando que as medidas de proteção de acolhimento 
institucional e inclusão em programa de acolhimento familiar se e constituem em 
providências de caráter temporário e excepcional, a serem utilizadas como forma de 
transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em 
família substituta e, uma vez determinadas pela autoridade judicial, deverão ensejar a 
imediata expedição da Guia de Acolhimento, a instauração de procedimento 
contencioso e a elaboração do Plano Individual de Atendimento (artigos 101, 
parágrafos 1º a 6º, do ECA); 
  

Considerando que o acolhimento familiar ou institucional deverá 
ocorrer no local mais próximo da residência dos pais ou do responsável e, como parte 
do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a necessidade, a família 
de origem será incluída em programas oficiais de orientação, de apoio e de promoção 
social, sendo facilitado e estimulado o contato com a criança ou com o adolescente 
acolhido (Art. 101,  parágrafo 7º, da Lei nº 8.069/90);  
  

Considerando que o envio de crianças e adolescentes para 
cidades distintas daquela de moradia da família dificulta sobremaneira a manutenção 
dos vínculos familiares, desenraiza os jovens e infantes e tende a impingir-lhes o 
sentimento de rejeição de sua comunidade local; 
  

Considerando que constitui obrigação de cada Município 
prestar atendimento as suas crianças e adolescentes (artigo 88, I, ECA); 
  

Considerando as disposições contidas no artigo 19, caput e 
parágrafos 1º, 2º e 3º, da Lei nº 8.069/90, que preveem a excepcionalidade e 
brevidade da institucionalização, a garantia do direito à convivência familiar, a 
priorização de retorno à família de origem e o investimento na sua aptidão para bem 
receber as crianças e os adolescentes institucionalizados; 
  

Considerando que as entidades de acolhimento familiar ou 
institucional deverão observar, dentre outros princípios, a preservação dos vínculos 
familiares e a promoção da reintegração familiar; o não desmembramento de grupos 
de irmãos; a manutenção dos acolhidos nas entidades em que se encontram, 
evitando, salvo excepcional situação, a transferência para outras entidades  de  
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acolhimento; a participação na vida da comunidade local e a  preparação gradativa 
para o desligamento, na forma do artigo 92, incisos I e  V a VIII, da Lei nº 8.069/90”, 
ORIENTO-OS: 
  
a) a adotar providências que garantam o acolhimento de crianças e adolescentes 
na Comarca de origem, evitando o seu encaminhamento a localidades distantes 
daquela onde mantém vínculos familiares, mediante a criação de serviços de 
acolhimento institucional ou programas de acolhimento familiar; a ampliação do 
número de casas e/ou vagas ou conveniamento com entidades de acolhimento da sua 
região; 
  
b) a envidar esforços para que tramite  o processo de acolhimento institucional na 
respectiva Comarca onde acolhido o jovem ou infante, visando a garantir a juntada da 
Guia de Acolhimento Institucional, do Plano Individual de Atendimento – PIA e das 
atas de audiências concentradas, para que possa ser trabalhada, de forma célere,  a 
situação dos acolhidos, visando o resguardo de direitos que lhes são legalmente 
assegurados, notadamente à brevidade e excepcionalidade da institucionalização; à 
convivência familiar; ao investimento preferencial no retorno à família de origem ou, se 
inviável, a colocação junto à  família extensiva ou, ainda, em família substituta; 
  
c) a providenciar o prévio contato com o Promotor de Justiça responsável pela 
fiscalização da entidade de acolhimento para onde é pretendido o encaminhamento 
de jovens ou infantes - em sendo inviável o acolhimento na Comarca-sede da 
residência dos pais ou responsáveis pela criança ou adolescente acolhido (não 
obstante a adoção das providências ministeriais cabíveis para este fim) - para verificar 
se há Ação Civil Pública ou expediente de apuração de irregularidades em tramitação, 
bem como para apurar se dispõe de condições para atender o perfil de necessidades 
das crianças ou adolescentes a serem acolhidos, notadamente quando demandarem 
atendimento especializado na área de saúde.  
    Atenciosamente, 
  
  
  

IVAN MELGARÉ, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ n.º 013/2018-CGMP                          Porto Alegre, 20 de junho de 2018. 
PROCEDIMENTO 00035.000.111/2018 
 
De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Para: Promotores de Justiça com atuação na Infância e na Juventude 
 
 
   
   Senhor(a) Promotor(a) de Justiça: 
 
 
 
   Considerando as disposições contidas nos artigos 136, I e II; 101, 
incisos I a VII; 129, incisos I a VII e 148, parágrafo único, todos da Lei nº 8.069/90, 
bem como que a judicialização de demandas desnecessárias contribui para 
sobrecarregar ainda mais o Poder Judiciário, além de atentar contra diretrizes da 
Carta de Brasília, destinadas aos membros do Ministério Público, que propõem "a 
utilização racional do mecanismo da judicialização" e a "adoção de postura resolutiva 
amparada no compromisso com ganhos de efetividade na atuação institucional", 
ORIENTO-LHE a evitar o ajuizamento de Medidas de Proteção cuja aplicação 
constitua atribuição do Conselho Tutelar. 
 
   Atenciosamente, 
 
 

IVAN MELGARÉ, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 008/2018-CGMP                            Porto Alegre, 05 de abril de 2018. 
PR.00035.02606/2018-1 
 
 
De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Para: Promotores de Justiça  
 
 
 
   Senhor(a) Promotor(a) de Justiça: 
 
 
   Considerando a entrada em vigor, na data de 04 de abril de 2018, 
da Lei nº 13.431/2017, que estabelece o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência e Altera a Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com repercussão direta na 
atuação dos membros do Ministério Público; 
 

Considerando o teor do Ofício Circular nº 35/2018-CGJ, datado de 
29 de março do ano em curso, recomendando aos Magistrados a  “manutenção da 
competência das unidades judiciárias com competência comum para julgamento das 
ações penais que tenham, como vítima ou testemunha, criança ou adolescente, por 
ser entendimento da Administração do TJRS  que a Lei nº 13.341/2017 não tem força 
para alterar a competência fixada pela Lei Estadual (COJE), uma vez que o art. 96, 
inciso I, alínea ‘a’, da Constituição Federal prevê que compete privativamente aos 
tribunais dispor sobre a competência dos seus órgãos jurisdicionais e administrativos”; 
 

Considerando a firmatura, na data de 04 de abril do ano em curso,  
do Termo de Compromisso celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul, o Tribunal  de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e a Secretaria 
da Segurança Pública do Estado, com a interveniência da Polícia Civil, visando 
fomentar a aplicação da Lei nº 13.431/2017 em todas as Comarcas do Estado, 
ajustando fluxos pertinentes, ORIENTO-LHES a atentar: 
 

 I - para o teor da Lei nº 13.431/2017, que, ao estabelecer o 
Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha 
de Violência, trouxe significativos reflexos na forma de atuação ministerial em 
demandas onde figurem jovens e infantes como vítimas ou testemunhas de atos de 
violência física, psicológica, sexual ou institucional (art. 4º,  incisos I, II, III e IV), 
inclusive: 
 

a) ao prever a tomada do depoimento especial (se 
imprescindível), de regra, uma única vez , em sede de produção 
antecipada de prova judicial, mediante ajuizamento de ação 
cautelar pelo Ministério Público, e obrigatoriamente, por 
intermédio da demanda cautelar,  quando a vítima/testemunha 
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tiver menos de 7 (sete) anos e nos casos de violência sexual 
(artigos 11 e 21, VI), garantida a ampla defesa do investigado; 
 
b) ao garantir a celeridade processual e a prioridade de 
tramitação dos feitos em que figurem crianças e adolescentes 
como vítimas ou testemunhas de atos de violência, assim como a 
privacidade e preservação do sigilo das declarações (art. 5º, VIII e 
art. 12, III, §2º); e 
 
c) ao instituir a garantia ao direito de falar (por meio de escuta 
especializada ou depoimento especial) e de silenciar, à criança e 
ao adolescente vítima ou testemunha de atos de violência (art. 
4º,  §1º e art. 5º, VI). 

 
II –  para o  Fluxo de Implementação da Lei nº 13.431/2017, que 

acompanha o Termo de Cooperação  firmado entre o Poder Judiciário, Ministério 
Público e Secretaria da Segurança Pública, com a interveniência do Polícia Civil; 
 

III – para a competência dos Juízes, a quem forem dirigidos os 
pleitos relativos à Lei nº 13.471/2017, considerando o teor do Ofício Circular nº 
35/2018-CGJ, datado de 29 de março do ano em curso, que recomenda aos 
Magistrados a  ‘manutenção da competência das unidades judiciárias com 
competência comum para julgamento das ações penais que tenham, como vítima ou 
testemunha, criança ou adolescente, por ser entendimento da Administração do TJRS  
que a Lei nº 13.341/2017 não tem força para alterar a competência fixada pela Lei 
Estadual (COJE), uma vez que o art. 96, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição Federal 
prevê que compete privativamente aos tribunais dispor sobre a competência dos seus 
órgãos jurisdicionais e administrativos’. 
   Atenciosamente, 
 
 

IVAN MELGARÉ, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 006/2017-CGMP                                   Porto Alegre, 19 de abril de 2017. 
PR.00035.01033/2017-1 
 
 
 
De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Para: Promotores de Justiça  
 
 
 
   Senhor(a) Promotor(a): 
 
   Atendendo à solicitação do Centro de Apoio Operacional da 
Infância, Juventude, Educação, Família e Sucessões, INFORMO-LHE que permanece 
sendo atribuição do Promotor de Justiça com atuação junto às unidades de 
cumprimento de medidas socioeducativas em meio fechado a fiscalização das escolas 
que estão situadas nestas unidades. 
    

Atenciosamente, 
 
 

IVAN MELGARÉ, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



391 

 

 
 
 
 
Memo.-Circ. n.º 004/2017-CGMP                         Porto Alegre, 07 de março de 2017. 
PR.00035.00482/2016-3 
 
De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Para: Promotores de Justiça 
 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 
 

O Corregedor-Geral do Ministério do Estado do Rio Grande do 
Sul, no exercício de suas atribuições legais, 

 
Considerando a necessidade de garantir a celeridade e a 

efetividade dos provimentos jurisdicionais postulados nas ações civis públicas de 
iniciativa da Instituição; 

 
RECOMENDA aos Promotores(as) de Justiça que realizem o 

acompanhamento processual das ações civis públicas ajuizadas pelo Ministério 
Público, independentemente da concessão de vista pelo Poder Judiciário, verificando 
o estado em que se encontram, no mínimo bimestralmente, a fim de provocar o 
impulso do feito, através de petição, sempre que for detectada eventual falta de 
movimentação processual nesse período. 

 
Atenciosamente, 

 
 

IVAN MELGARÉ, 
 Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 003/2017-CGMP                               Porto Alegre, 06 de março de 2017. 
PR.00035.00255/2016-3 
 
 
 
De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Para: Promotores de Justiça 
 
 
 

Senhor(a) Promotor(a) de Justiça: 
 
 
   INFORMO que foi implementada alteração no Relatório 
Complementar de Atividades Funcionais - CGMP, com a inclusão do item 20 (Reunião 
com a Rede de Apoio à Escola). 

Atenciosamente, 
 
 

IVAN MELGARÉ, 
 Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 31/2017-CGMP                          Porto Alegre, 13 de dezembro de 2017. 
  
 
De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Para: Promotores de Justiça 
 
 

Senhor(a) Promotor(a) de Justiça: 
 
Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência, 

ORIENTO-LHE a conferir especial atenção aos novos dispositivos contidos na Lei de 
Adoções – Lei nº 13.509/2017, em vigor desde 23/11/2017, considerando terem sido 
promovidas alterações relevantes,  algumas delas com efeitos diretos na atuação dos 
membros do Ministério Público, dentre as quais destacam-se: 

Prazo para Ingresso de Ação de Destituição do Poder Familiar:  
Agora: 15 dias (Art. 101, §10, Lei 8.069/90) 
Antes: 30 dias    
 

Contagem de Prazos:  
Agora: Vedados os Prazos em Dobro (Art. 152, §2º, Lei 

8.069/90) 
Antes: Em dobro para o Ministério Público, Fazenda Pública e 
Defensoria Pública (Arts. 180 e 183 CPC e Art. 44, I, LC 80/94) 
 

Estágio de Convivência:  
 Agora: 90 dias, prorrogável por igual período, mediante decisão 
fundamentada (Art. 46, §2ºA, Lei 8.069/90) 
 Antes: Prazo Fixado pelo Juiz 
 
Permanência em Programa de Acolhimento Institucional:  
 Agora: 18 meses (Art. 19, §2º, Lei 8.069/90)  

Antes: 2 anos  
 

Prazo para Conclusão da Ação de Adoção:  
Agora: 120 dias, prorrogável por igual período, uma única vez, 
mediante decisão fundamentada (Art. 47, §10, Lei 8.069/90) 
Antes: Indefinido 
 

Nova Causa Para Perda do Poder Familiar:  
 Agora: Entregar de forma irregular o filho a terceiros para fins de 

adoção (Art. 1638, V, CCB) 
 Antes: Inexistente (Aplicava-se, a esta hipótese, o abandono – 

Art. 1638, II, CCB)  
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Dispensa de Curador Especial na Ação de Destituição do Poder 
Familiar Movida pelo Ministério Público: 

Agora: Dispensável (art. 162, §4º, Lei 8.069/90) 
Antes: Sem previsão expressa sobre a desnecessidade de 

curador 
 

Apadrinhamento Afetivo: 
 Agora: Previsto para crianças e adolescentes em situação de 

acolhimento, a ser exercido por pessoas físicas ou jurídicas (Art. 
19-B, Lei nº 8.069/90) 
Antes: Sem esta previsão expressa  
 
Atenciosamente, 

 
 
   IVAN MELGARÉ, 
              Corregedor-Geral do Ministério Público. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



395 

 

 
Memo.-Circ. n.º 011/2016-CGMP                                 Porto Alegre, 12 de maio de 2016. 
PR.00035.00157/2016-1 
 
De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Para: Promotores de Justiça 
 
 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 
Comunico a Vossa Excelência que o Memo.-Circ. n.º 006/2016-

CGMP, veiculado na data de 29 de abril de 2016, foi TORNADO SEM EFEITO. 
Outrossim, atendendo à solicitação formulada pelo Centro de 

Apoio Operacional da Infância, Juventude, Educação, Família e Sucessões, bem como 
considerando a alteração do art. 4.º do Termo de Cooperação da FICAI, que substituiu 
a expressão aluno de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos por aluno de 04 (quatro) a 17 
(dezessete) anos de idade, e considerando o contido no MEMO-Circ. 0032/211-CGMP, 
RECOMENDO Vossa Excelência:  

a) que efetive as providências e cumpra os prazos 
estabelecidos no Termo de Cooperação firmado, em 29 de agosto de 2011, pelo 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul (TERMO DE COOPERAÇAO DA 
FICAI), objetivando tornar efetivo o direito de permanência da criança e dos 
adolescentes na escola, notadamente em relação aos artigos 4º e 9º;   

b) que as reuniões a serem promovidas pelo Ministério 
Público com a Rede de Apoio à Escola (artigo 9º do TERMO DE COOPERAÇÃO da 
FICAI) sejam realizadas, preferencialmente, nos meses de abril/maio e 
setembro/outubro, independentemente de ser o Promotor de Justiça titular ou 
substituto, devendo ser instaurado Procedimento Administrativo (PA permanente), 
para registro das atividades a que se refere o diploma suprarreferido, constando no 
respectivo relatório (SGP) mensal. 

Atenciosamente, 
 

Ruben Giugno Abruzzi, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 007/2016-CGMP                               Porto Alegre, 29 de abril de 2016. 
PR.00035.00230/2016-6 
 
 
De: Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para: Promotores de Justiça 
 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 

O Corregedor-Geral do Ministério do Estado do Rio Grande 
do Sul, no exercício de suas atribuições legais, 

Considerando o teor da Lei Federal n.º 13.257/2016, que 
dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância; 

Considerando a consulta formulada pelo Centro de Apoio 
Operacional da Infância, Juventude, Educação, Família e Sucessões, objetivando o 
cumprimento da normativa em tela; 

Considerando a importância de haver unidade em relação à 
condução dos encaminhamentos das questões oriundas da dinâmica de trabalho dos 
Promotores de Justiça com atribuições na área da Infância e Juventude; 

RECOMENDA aos Promotores(as) de Justiça com atribuições 
em matéria de Infância e Juventude a instauração de Procedimento Administrativo 
Permanente (PA) destinado ao acompanhamento das medidas a serem adotadas pelo 
Município, a fim de dar cumprimento aos dispositivos previstos na Lei Federal n.º 
13.257/2016.  

 
Atenciosamente, 
 

Ruben Giugno Abruzzi, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 006/2016-CGMP                           Porto Alegre, 29 de abril de 2016. 
PR.00035.00157/2016-1 
 
 
De: Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para: Promotores de Justiça 
 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 
Atendendo à solicitação formulada pelo Centro de Apoio 

Operacional da Infância, Juventude, Educação, Família e Sucessões, RECOMENDO 
a Vossa Excelência que efetive as providências e cumpra os prazos estabelecidos no 
Termo de Cooperação firmado, em 29 de agosto de 2011, pelo Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul1, objetivando tornar efetivo o direito de permanência da 
criança e dos adolescentes na escola, notadamente em relação aos artigos 4º e 9º, in 
verbis: 

Artigo 4º – Constatadas faltas reiteradas do aluno de 04 (quatro) 
a 17 (dezessete) anos de idade2, durante 5 dias consecutivos, ou 20% de ausências 
injustificadas mensais, o professor de referência de turma deverá preencher a FICAI, 
encaminhando-a, de imediato, à Equipe Diretiva. 

Parágrafo único – Na hipótese do aluno ter 20% de faltas no mês, 
a situação deverá ser informada à equipe na primeira semana do mês subsequente. 

... 
Artigo 9º – O Ministério Público deverá acionar, no mínimo 

semestralmente, os gestores da educação, conselho de educação, de assistência 
social e dos direitos da criança e do adolescente, conselhos tutelares e serviços de 
rede de proteção, por intermédio da Rede de Apoio à Escola, para discussão e 
encaminhamento acerca dos dados coletivos das FICAIs encaminhadas no 
período, com o fito de planejamento de políticas e ações necessárias à garantia do 
direito à educação e do dever de educar. 

§ 1º – O Ministério Público instaurará inquérito civil para buscar 
soluções das questões coletivas levantadas pela escola na articulação a que se refere 
o art. 5º, parágrafo 2º, do presente termo. 

§ 2º – O Ministério Público informará à escola e ao Conselho 
Tutelar as providências adotadas. 

Atenciosamente, 
 

Ruben Giugno Abruzzi, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 

                                                           
1
 Além do Ministério Público, firmam o Termo de Cooperação a Secretaria Estadual de Educação, Conselho 

Estadual da Educação, Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação-RS, União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação-RS, Associação 

dos Conselheiros Tutelares-RS, Federação das Associações dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul-

FAMURS e Conselho Estadual de Assistência Social. 

 
2
 Atentar para o aditivo à cláusula 4ª, que substituiu a expressão “6 (seis) a 17 (dezessete) anos” por aluno de “04 

(quatro) a 17 (dezessete) anos de idade”. 
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Memo.-Circ. n.º 004/2016-CGMP                          Porto Alegre, 15 de abril de 2016. 
PR.00035.00223/2016-1 
 

 
            De: Corregedoria-Geral do Ministério Público 

Para: Promotores de Justiça 
 

Senhor(a) Promotor(a) de Justiça: 
 

Em atenção à solicitação do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), nos autos do Procedimento Interno de Comissão da Infância e da 
Juventude, instaurado com o objetivo de realizar o levantamento de informações 
sobre o Sistema Socioeducativo no Estado do Rio Grande do Sul (PIC nº 
0.00.000.000264/2016-39), RECOMENDO a Vossa Excelência que verifique, no 
âmbito de suas atribuições, o andamento da elaboração/implantação do PLANO 
MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO3, bem como a inclusão de 
instrumentos de práticas restaurativas no referido Plano. As correlativas informações 
devem ser encaminhadas, impreterivelmente, no prazo máximo de 10 dias, ao Centro 
de Apoio Operacional da Infância, Juventude, Educação, Família e Sucessões.  

Outrossim,  ORIENTO-O a informar ao citado Centro de Apoio as 
medidas adotadas no caso de o Município ter deixado de adotar qualquer providência 
para elaboração do aludido PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO. 

Atenciosamente, 
 

Ruben Giugno Abruzzi, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 

                                                           
3
 Vide Memo.-Circ. n.º 11/2015-CGMP, de 30 de junho de 2015. 
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Memo.-Circ. n.º 016/2015-CGMP                       Porto Alegre, 21 de setembro de 2015. 
PR.00035.00701/2015-8 
 
 
De: Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para: Promotores de Justiça 
 
 

Senhor(a) Promotor(a) de Justiça: 
 

 
Considerando que, embora o processo de escolha dos 

conselheiros tutelares possa ocorrer de diversas formas, será sempre de 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
com a fiscalização do Ministério Público (artigo 139 do ECA);  

 
Considerando a dicção do Provimento n.º 04/1992-PGJ, que 

regulamenta a participação do Ministério Público na fiscalização do processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

 
Considerando a preocupação recentemente externada pela 

Coordenação do Centro de Apoio Operacional da Infância, Juventude, Educação, 
Família e Sucessões do Ministério Público deste Estado,  

 
RECOMENDO a Vossa Excelência que realize efetiva fiscalização 

do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, que se realizará no dia 04 
de outubro de 2015 (domingo), atuando em todas as suas fases, inclusive, solicitando 
aos respectivos COMDICAs cópias de resoluções, editais e leis municipais que regem 
a matéria, modo a aparelhar-se para levar a efeito medidas eventualmente 
necessárias em relação ao certame. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
RUBEN GIUGNO ABRUZZI, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
 
 
 
 
 
 



400 

 

Memo.-Circ. n.º 011/2015-CGMP                           Porto Alegre, 30 de junho de 2015. 
PR.00019.00051/2015-8 
 
De: Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para: Promotores de Justiça 
 
 

Senhor(a) Promotor(a) de Justiça: 
 

Em atenção à Recomendação n.º 26/2015-CNMP, que dispõe 
sobre a uniformização da atuação do Ministério Público no processo de elaboração e 
implementação dos Sistemas Estaduais e Municipais de Atendimento Socioeducativo 
- SINASE, orientamos Vossa Excelência a verificar, no âmbito de suas atribuições e 
junto aos Municípios que compõe a sua comarca de atuação, a existência de Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo ou se o mesmo está em fase de 
elaboração, encaminhando tal informação, no prazo de 30 dias, ao Centro de Apoio 
Operacional da Infância, Juventude, Educação, Família e Sucessões, bem como 
quais medidas estão sendo adotadas no caso do Município não ter tomado qualquer 
providência para elaboração do plano. 

 
Atenciosamente, 

 
RUBEN GIUGNO ABRUZZI, 

Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 005/2015-CGMP                              Porto Alegre, 23 de abril de 2015. 
PR.00019.00098/2015-9 
 
De: Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para: Promotores de Justiça 
 
 
 

Senhor(a) Promotor(a) de Justiça: 
 

 
 
Considerando que a doutrina da proteção integral, consagrada 

no artigo 277 da Constituição Federal, no artigo 3º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e na Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, 
estabelece que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, devendo a 
Família, a Sociedade e o Estado assegurar, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, respeitando 
sua peculiar condição de pessoa em desenvolvimento; 

 
Considerando que a Constituição Federal (artigo 227), o Estatuto 

da Criança e do Adolescente (artigos 4º e 19) e a Convenção das Nações Unidas dos 
Direitos da Criança asseguram às crianças e aos adolescentes, com absoluta 
prioridade, o direito fundamental à convivência familiar e comunitária; 

 
Considerando que é atribuição do Ministério Público fiscalizar a 

alimentação do Cadastro de Crianças e Adolescentes aptos à adoção; 
 
ORIENTO Vossa Excelência a zelar pelo regular cumprimento do 

artigo 50 do Estatuto da Criança e do Adolescente, em especial quanto ao 
atendimento do preceituado no parágrafo 8º do dispositivo, que prevê o prazo de 48 
horas para que a autoridade judiciária providencie a inscrição de crianças e 
adolescentes aptos à adoção no respectivo Cadastro Nacional, nos termos da 
Resolução nº 54/2008 do Conselho Nacional de Justiça. 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

RUBEN GIUGNO ABRUZZI, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 002/2015-CGMP                Porto Alegre, 10 de fevereiro de 2015. 
PR.00019.00029/2013-6 
 
De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Para: Promotores(as) de Justiça 
 
 
   Senhor(a) Promotor(a): 
 
    

CONSIDERANDO as atribuições das Promotorias Regionais da 
Educação, estabelecidas pelos Provimentos n.ºs 44/2012, 94/2013, 97/2013, 72/2014 
e 73/2014, todos do PGJ; 

CONSIDERANDO a distribuição territorial das Promotorias 
Regionais da Educação, de acordo com a Lei Estadual n.º 9.896/93 e Resoluções 
99/93 e 106/93, ambas do Conselho da Magistratura, adotadas pelo Ministério 
Público; 

CONSIDERANDO a existência de Juizados Regionais da Infância 
e da Juventude que ainda não tiveram instaladas as regionais da educação: 

 
ORIENTO os Promotores de Justiça com atuação nas 

Promotorias de Justiça que integram a distribuição territorial das respectivas 
Regionais da Educação a atentar para as atribuições das Promotorias Regionais da 
Educação, visando evitar a duplicidade de atuação. 

 
ORIENTO, também, os Promotores de Justiça com atuação nas 

Promotorias de Justiça que não se incluem nas regionais já instaladas a exercer, na 
plenitude, as atribuições afetas à área de educação, abrangendo interesses 
individuais, coletivos e difusos. 

 
Informo, por fim, que seguem, em anexo, mapas pormenorizados 

das regiões abrangidas por cada Juizado, incluídos os ainda não instalados. 
 
Atenciosamente, 
 
 

RUBEN GIUGNO ABRUZZI, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 025/2014-CGMP                Porto Alegre, 03 de novembro de 2014. 
PR.00035.00468/2014-7 
 
De: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Para: Promotores(as) de Justiça  
 
 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe sobre o 

dever do Estado com a garantia de educação básica obrigatória e gratuita dos 4 
(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade (art. 208, inciso I); 

 
CONSIDERANDO que mesmo com a emancipação do 

adolescente, persiste a garantia do direito à educação, passando o compromisso de 
seu exercício a recair unicamente na pessoa do emancipado; 

 
CONSIDERANDO que os Senhores Promotores de Justiça devem 

fiscalizar a exigência da frequência escolar até os 17 anos de idade, a despeito de o 
adolescente estar ou não emancipado; 

 
ORIENTA-SE os Promotores de Justiça a somente arquivar as 

FICAIs relativas aos adolescentes emancipados após o jovem ter sido devidamente 
orientado a respeito dos prejuízos resultantes da infrequência escolar ao seu 
desenvolvimento. 

 
 Atenciosamente, 
 

RUBEN GIUGNO ABRUZZI, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 019/2013-CGMP                  Porto Alegre, 21 de outubro de 2013. 
PR.00019.00527/2013-2 
 
 
De:   Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para:  Promotor(a) de Justiça 
 

 
 

 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 
CONSIDERANDO que a educação básica obrigatória e 

gratuita passou a ser dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade4, bem 
como deverá ser implementada progressivamente até 2016, conforme a EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 595;  

 
CONSIDERANDO que o acesso à educação básica 

obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de 
cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para 
exigi-lo; 

  
CONSIDERANDO que o PROJETO EDUCAÇÃO INFANTIL, 

formulado pelo Centro de Apoio Operacional da Infância, Juventude, Educação, 
Família e Sucessões, tem por OBJETIVO desenvolver ações que visem a elevar a 
oferta de vagas na educação infantil no Estado do Rio Grande do Sul; 

CONSIDERANDO que a educação infantil deve ser oferecida em 
creches ou entidades equivalentes, para crianças de até 3 (três) anos de idade, e, em 
pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade6.  

 
CONSIDERANDO que a creche, integrante da educação infantil, 

embora não constitua educação básica obrigatória, deve ser fornecida gratuitamente 
pelo município.7 

 
 CONSIDERANDO que dos 184 Municípios incluídos no Projeto, 

152 NÃO registraram resultados positivos,  conforme o relatório referente aos 
resultados do PROJETO EDUCAÇÃO INFANTIL, composto de cinco etapas, 

                                                           
4 O Art. 1º da EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59, de 11 de novembro de 2009, alterou o inciso I do Art. 208: educação 

básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para 

todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;  

5
 Art. 6º O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser implementado progressivamente, até 2016, nos 

termos do Plano Nacional de Educação, com apoio técnico e financeiro da União. 

 
6
 Art. 30, incs. I e II da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996(conforme redação dada pela Lei nº 12.796, de 

2013); 
7
 Art. 4º, inc. II, da Lei nº 9.394/1966, conforme redação da Lei nº 12.796, de 2013; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art208i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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confeccionado pelo Centro de Apoio Operacional da Infância, Juventude, Educação, 
Família e Sucessões, de 25 de setembro de 2013; 

 
ORIENTO Vossa Excelência a adotar as medidas legais cabíveis 

objetivando a geração e a implementação de vagas em creche e pré-escola pelo 
Gestor Municipal. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

Ruben Giugno Abruzzi, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 018/2013-CGMP                       Porto Alegre, 1º de outubro de 2013. 
PR.00019.00517/2013-3 
 
 
De:   Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para:  Promotor(a) de Justiça 
 

 
 

 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 
 
 
Considerando o Provimento n.º 32 do CNJ, que dispõe sobre as 

audiências concentradas nas Varas da Infância e da Juventude; considerando o 
Ofício-Circular n.º 096/2013-CGJ, que divulga e recomenda aos Juízes de Direito do 
Estado acerca do Provimento n.º 32-CNJ; considerando a proposição do Centro de 
Apoio Operacional da Infância, Juventude, Educação, Família e Sucessões do 
Ministério Público do Estado: 

Oriento Vossa Excelência a participar das audiências 
concentradas nas Varas da Infância e da Juventude, buscando garantir às 
crianças e adolescentes institucionalmente acolhidos o direito fundamental à 
convivência familiar. 

Atenciosamente, 
 
 

 
 

Ruben Giugno Abruzzi, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 014/2013-CGMP                 Porto Alegre, 07 de agosto de 2013. 
 
 
De:     Corregedoria-Geral 
Para:   Promotores(as) de Justiça 
 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 
 
 
Informo que o Conselho Nacional do Ministério Público publicou as 

Resoluções n.º 96 e n.º 97 (cópias em anexo), que alteram, respectivamente, as 
Resoluções n.ºs 71/2011-CNMP (dispõe sobre a fiscalização dos membros do 
Ministério Público nas entidades de acolhimento institucional e programa de 
acolhimento familiar) e 67/2011-CNMP (dispõe sobre a uniformização das 
fiscalizações em unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de 
internação e de semiliberdade). 

Em particular, RECOMENDO especial atenção quanto à periodicidade 
das inspeções, assim estabelecida nas normativas: 

 
RESOLUÇÃO N.º 96: 
Art. 2º. O §1º do artigo 1º da Resolução nº 71, de 15 de junho de 
2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
§1º. Ressalvada a necessidade de comparecimento do membro do 
Ministério Público ao serviço ou programa de acolhimento em período 
inferior, e considerados os índices populacionais oficiais divulgados 
pelo IBGE, a periodicidade da inspeção será: 
a) trimestral, para Municípios com população igual ou inferior a 1 
milhão de habitantes, adotando-se os meses de março, junho, 
setembro e dezembro; 
b) quadrimestral para Municípios com população superior a 1 milhão 
de habitantes e igual ou inferior a 5 milhões de habitantes, adotando-
se os meses de março, julho e novembro para as visitas; e 
c) semestral para Municípios com população superior a 5 milhões de 
habitantes, adotando-se os meses de março e setembro para as 
visitas. 
Art. 3º. O artigo 1º da Resolução nº 71, de 15 de junho de 2011, 
passa a vigorar acrescido do seguinte §1º-A: 
§ 1º-A Em quaisquer casos previstos no parágrafo anterior, a 
inspeção a ser realizada no mês de março, denominada “inspeção 
anual”, observará critérios de maior extensão na avaliação dos 
serviços de acolhimento institucional e programas de acolhimento 
familiar. 
 
RESOLUÇÃO N.º 97: 
Art. 1º. O artigo 1º da Resolução nº 67, de 16 de março de 2011, 
passa a vigorar acrescido do seguinte §4º: 
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§4º A inspeção anual deverá ser realizada sempre no mês de março, 
enquanto as inspeções bimestrais deverão ser realizadas nos meses 
de janeiro, maio, julho, setembro e novembro. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
                                                   Ruben Giugno Abruzzi, 
                                       Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 012/2013-CGMP                         Porto Alegre, 26 de junho de 2013. 
 
 
De:     Corregedoria-Geral 
Para:   Promotores(as) de Justiça 

 
 
Senhor(a) Promotor(a): 
 
Conforme comunicação do Conselho Nacional do Ministério 

Público, informo que o preenchimento do formulário de inspeção bimestral da 
Resolução n.º 67/2011-CNMP – internação e semiliberdade –, e do formulário de 
inspeção periódico (trimestral para municípios com população até 1 milhão de 
habitantes e quadrimestral para municípios com população entre 1 e 5 milhões de 
habitantes) da Resolução n.º 71/2011-CNMP – acolhimento –, será eletrônico, por 
meio do site http://sistemaresolucoes.cnmp.gov.br (Ofício Circular nº 017/2013/CIJ-
CNMP, em anexo), não mais havendo o encaminhamento, por e-mail, para a 
Corregedoria. 

Portanto, recomendo que, no preenchimento dos formulários 
referentes às próximas visitas previstas nas duas Resoluções acima referidas, seja 
observada a nova sistemática estabelecida, devendo-se utilizar, pelos Membros com 
atribuições, por titularidade ou substituição, afetas às respectivas matérias, as senhas 
de acesso que foram enviadas a seus e-mails funcionais pelo Colegiado Nacional, 
quando da elaboração dos relatórios anuais. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

            Ruben Giugno Abruzzi, 
               Corregedor-Geral do Ministério Público. 

 

http://sistemaresolucoes.cnmp.gov.br/
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Memo.-Circ. n.º 007/2013-CGMP                                Porto Alegre, 30 de abril de 2013. 
PR.00019.00099/2013-2 
 
 
De:  Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para: Promotor(a) de Justiça com atuação na área da Infância e Juventude.  
 

 
Senhor(a)Promotor(a): 
 
 
 
CONSIDERANDO a divergência jurisprudencial existente acerca 

do corte etário para cursar o primeiro ano do ensino fundamental, fixado pelo artigo 6º 
da Portaria nº 172/2012, da Secretaria Estadual de Educação, em 6 anos completos 
até 31/03 do ano do respectivo ingresso; 

CONSIDERANDO que a Procuradoria de Recursos tem sido 
solicitada a manifestar-se tanto contrariamente quanto favoravelmente à medida pelos 
órgãos de execução de 1º grau; 

CONSIDERANDO que a constitucionalidade do disposto pelo 
citado ato normativo encontra-se sob análise da Subprocuradoria-Geral de Justiça 
para Assuntos Jurídicos; 

REVOGA-SE o Memorando-Circular nº 004/2013-CGMP para 
tornar SEM EFEITO a recomendação nele contida, fins de aguardar a uniformização 
jurídica do entendimento institucional sobre a matéria após a sua apreciação pela 
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos. 

 
Atenciosamente, 

 
 

           Ruben Giugno Abruzzi, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 001/2013-CGMP                    Porto Alegre, 15 de janeiro de 2013. 
PR.00019.00001/2013-8 
 
 
De:      Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para:   Promotor(a) de Justiça com atuação em matéria da Infância e Juventude. 
 

 
 
Senhor(a)Promotor(a): 

 
 
 
 

Em atenção à proposição formulada pelo Centro de Apoio 
Operacional da Infância, Juventude, Educação, Família e Sucessões, 
RECOMENDO a Vossa Excelência que a instauração de Procedimento 
Administrativo (PA) referente à FICAI deve abarcar a situação de crianças e 
adolescentes de 6 (seis) a 17 (dezessete) anos, conforme prevê o artigo 4º do 
Termo firmado em 29 de agosto de 2011. 

Atenciosamente, 
 

 
 

Noara Bernardy Lisboa, 
Corregedora-Geral em exercício. 
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Memo.-Circ. n.º 017/2012-CGMP                       Porto Alegre, 03 de outubro de 2012. 
PR.00019.01221/2012-3 
 
De:  Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para: Promotor(a) de Justiça  
 

 
Senhor(a)Promotor(a): 

 
 
 

CONSIDERANDO a recente instituição do Sistema de 
Atendimento Nacional Socioeducativo – SINASE, fins de interpretação do disposto 
nos artigos 1º, § 2º, III e 46, § 1º, da Lei n.º 12.594/12, orienta-se Vossa Excelência no 
seguinte sentido: 

 
“DESCABE, POR OCASIÃO DA SENTENÇA, A FIXAÇÃO DE 

PRAZO MÁXIMO DE INTERNAÇÃO NOS PROCESSOS EM QUE ADOLESCENTES 
FIGURAREM COMO AUTOR DE ATO INFRACIONAL, PORQUANTO A 
MENCIONADA LEI NÃO TEM APLICAÇÃO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO 
(ART. 1º, § 2º, INC. III)”; 

 
“OS MAIORES DE 18 (DEZOITO) ANOS, QUE ESTIVEREM EM 

CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA E RESPONDEREM A 
PROCESSO-CRIME (ART. 46, § 1º, DA LEI Nº 12.594/2012), NÃO TERÃO, 
AUTOMATICAMENTE, EXTINTAS SUAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, 
DEVENDO SER ANALISADA A GRAVIDADE DO ATO INFRACIONAL 
PRATICADO, AGUARDANDO-SE, DEPENDENDO DO CASO, A CONDENAÇÃO 
DO JOVEM NO PROCESSO CRIMINAL, CABENDO À AUTORIDADE JUDICIÁRIA, 
ANTES DA DECISÃO DE EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DA MEDIDA, 
OPORTUNIZAR A MANIFESTAÇÃO DO PROMOTOR DE JUSTIÇA”. 

 
Atenciosamente, 
 
           Armando Antônio Lotti, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 012/2012-CGMP                              Porto Alegre, 18 de junho de 2012. 
PR.00019.00660/2012-3 
 
 
 
De:  Corregedoria-Geral do Ministério Público 
Para: Promotor(a) de Justiça  
 

 
 
Senhor(a)Promotor(a): 

 
 
 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71/2011, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a atuação do Ministério 
Público na defesa do direito fundamental à convivência familiar e comunitária de 
crianças e adolescentes em acolhimento; 

 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da referida 

Resolução, compete aos membros do Ministério Público com atribuição na matéria da 
infância e da juventude inspecionar as entidades de acolhimento institucional que se 
encontram sob sua responsabilidade; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de os profissionais do Serviço 

Social, nos termos do § 4º do art. 1º,  prestar assessoria técnica aos membros do 
Ministério Público, como o objetivo de monitorar e avaliar a qualidade do atendimento 
prestado pelos serviços de acolhimento para o público infantojuvenil; 

 
CONSIDERANDO a impossibilidade de os Assistentes Sociais 

que compõem o quadro da Divisão de Assessoramento Técnico do Ministério Público 
assessorarem a totalidade das fiscalizações efetuadas pelos Senhores Promotores de 
Justiça, 

 
SOLICITO a Vossa Excelência, no prazo de 10 dias, preencher 

o formulário, em anexo, e encaminhar pelo SPU a esta Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, a fim de permitir selecionar as entidades de acolhimento mais 
necessitadas de assessoramento técnico no Estado, tendo por base as 
irregularidades constatadas por ocasião da última inspeção realizada. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

           Armando Antônio Lotti, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 010/2012-CGMP                              Porto Alegre, 11 de maio de 2012. 
 
 
 
De: Corregedoria-Geral 
Para: Promotores de Justiça  
 
 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 
 
Tendo em vista a existência de relatórios bimestrais de 

fiscalização de unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de 
internação e de semiliberdade em desacordo com o formulário específico do 
Conselho Nacional do Ministério Público, RECOMENDO a Vossa Excelência a 
utilização exclusiva dos formulários anexos à Resolução n.º 84 do CNMP 
(alterou a Resolução n.º 67 do CNMP), que deverão ser enviados por meio 
eletrônico à Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

 
Salienta-se que os relatórios encaminhados impressos 

não serão recebidos por esta Corregedoria-Geral. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Armando Antônio Lotti, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circ. n.º 009/2012-CGMP                                Porto Alegre, 11 de abril de 2012. 
 
 
 
De: Corregedoria-Geral 
Para: Promotores de Justiça  
 
 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 
 
Tendo em vista a rescisão do Termo de Cooperação 

Técnica e Operacional relativo ao “Projeto Pai Presente”, ORIENTO Vossa 
Excelência a impulsionar os procedimentos administrativos em tramitação na 
Promotoria de Justiça, desde que haja elementos suficientes para o 
prosseguimento. Nos demais casos, Vossa Excelência está autorizado a 
promover, desde logo, o arquivamento administrativo do expediente. 

Atenciosamente, 
 
 
 

Armando Antônio Lotti, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circular n.º 004/2012-CGMP                    Porto Alegre, 15 de março de 2012. 
 
De: Corregedoria-Geral 
Para: Promotores(as) de Justiça  
 
 
 

Senhor(a) Promotor(a): 
 
 
 
Em complemento ao Memo.-Circular n.º 0032/2011-CGMP, 

de 22 de dezembro de 2011, ORIENTO Vossa Excelência no sentido de que as 
reuniões a serem promovidas pelo Ministério Público com a Rede de Apoio à Escola 
(artigo 9º do TERMO DE COOPERAÇÃO da FICAI) sejam realizadas pelo Promotor 
de Justiça local e não pelo Promotor de Justiça Regional da Educação. 

 
 

 
 
 

Armando Antônio Lotti, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Memo.-Circular n.º 029/2011-CGMP             Porto Alegre, 21 de outubro de 2011. 

 
 
De: Corregedoria-Geral 
Para: Doutora Maria Regina Fay de Azambuja, 
Coordenadora do CAO da Infância, Juventude, Educação, Família e 
Sucessões. 
 
 
Senhor(a) Coordenador(a): 
 
 
Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência, encaminho-lhe 

resposta à consulta formulada através do Memo n.º 329/2011: 
 
 “FICAI. Registro no SGP. Tipo de Procedimento. Ao 

ingressar na Promotoria de Justiça, a FICAI deve ser 
registrada no SGP com RD – recebimento diverso, sendo 
desnecessária autuação. Decorridos mais de 30 dias sem 
solução adequada (comprovação do retorno à escola), o 
membro do Ministério Público deverá instaurar procedimento 
investigatório, no caso, PA – outros procedimentos 
administrativos. Referido procedimento não deve ser remetido 
para arquivamente perante o egrégio Conselho Superior do 
Ministério Público, nos termos da Recomendação n.º 01/2011.” 

 
           Atenciosamente, 
 

 
 

Armando Antônio Lotti,  
Corregedor-Geral do Ministério Público  
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Memo.-Circular n.º 003/2010-CGMP                    Porto Alegre, 23 de abril de 2010. 

 
 

De: Corregedoria-Geral 
Para: Promotores de Justiça 
 

 
Senhor(a) Promotor(a): 
 
 
CONSIDERANDO que o acesso à educação constitui um direito de 

todos e um dever do Estado e da família, CONSIDERANDO que os recursos do 
FUNDEB serão utilizados pelos Estados e Municípios, no exercício financeiro em que 
lhes forem creditados, para manutenção e desenvolvimento do ensino para a 
educação básica pública (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) e 
CONSIDERANDO, ainda, que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis relacionados ao cumprimento da Lei n.º 
11.494/2007, compete ao Ministério Público (art. 29) - dúvidas ou lacunas existentes 
em normativas internas, modo especial no Provimento n.º 12/2000-PGJ, devem ser 
solvidas com anteparo no princípio da especialidade, donde se depreende que, no 
caso em liça, prevalece a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento (art. 227 
da CF e arts. 4º e 6º do ECA). 

 
Reconhece-se, diante disso, como de atribuição prevalecente da 

Promotoria de Justiça da Infância e Juventude o enfrentamento das questões que 
digam respeito ao FUNDEB. 

 
 

Armando Antônio Lotti,  
Corregedor-Geral do Ministério Público .  
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Memo.-Circular n.º 030/2009-CGMP           Porto Alegre, 10 de dezembro de 2009. 
 

 
De: Corregedoria-Geral 
Para: Promotores de Justiça 

 
 
Senhor(a) Promotor(a):  
 
 
Tendo em conta decisão desta Corregedoria-Geral, comunico a Vossa 

Excelência o desdobramento da Ementa n.º 264 em 264-A e 264-B, com as seguintes 
redações:  

 
Entidade de acolhimento institucional – fiscalização 
 
A -  A fiscalização ordinária das entidades de acolhimento institucional 

deverá ser feita pessoalmente pelo Promotor de Justiça, trimestralmente, com registro 
no livro da entidade e inserção de relatório no procedimento administrativo 
permanente, instaurado para cada entidade. 

 
Entidade de medidas socioeducativas – fiscalização 
 
B -  A fiscalização ordinária das entidades de cumprimento de medidas 

socioeducativas de internação e semiliberdade deverá ocorrer mensalmente, com 
registro no livro da entidade e inserção de relatório no procedimento administrativo 
permanente, instaurado para cada entidade, observado o direito de entrevista pessoal 
do adolescente (art. 124, inciso I, do ECA). 

 
Atenciosamente,  
 

 
Armando Antônio Lotti,  

Corregedor-Geral do Ministério Público.  
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Memo.-Circ. n.º 026/2009-CGMP                  Porto Alegre, 22 de outubro de 2009. 

(PR.00035.00594/2009-0) 
    
 
De:  Corregedoria-Geral 
Para:  Promotores de Justiça 
 
 
Senhor(a) Promotor(a): 
 
 
Considerando a recente posição adotada por esta Corregedoria-Geral, a 

partir de consulta formulada acerca do local adequado para arquivamento de 
FICAIs;  

 
Considerando o termo de ajustamento de conduta que acompanhou a 

Instrução Normativa 03/1997-CGMP, em plena vigência, no sentido de que a 1ª 
via da FICAI seja encaminhada à escola com as anotações devidas, arquivando-
se, na Promotoria de Justiça, o procedimento administrativo; 

 
Considerando a utilização irrestrita do Sistema de Gerenciamento de 

Promotorias (SGP) por membros e funcionários;  
 
Considerando a necessidade de parcial retificação do Memo.Circ. n° 

031/2006-CGMP8;  
 
Oriento-o(a) no sentido de que, após o formal arquivamento do PA na 

Promotoria, encaminhe as peças que o instruem (sem necessidade de extração 
de novas cópias) ao Promotor de Justiça com atribuições na Comarca em que o 
aluno passou a residir, para ciência e providências cabíveis.  

 
Atenciosamente, 
 

 
Armando Antônio Lotti, 

Corregedor-Geral do Ministério Público. 
 
 
 
 
 
 

                                                           
8
 Memo.Circ. n° 031/2006-CGMP: Verificado que o aluno infreqüente mudou de endereço, 

passando a residir em outra Comarca, sem solicitar transferência de vaga, oriento-lhe no sentido de 
que deva ser comunicado o fato à escola, arquivando-se a respectiva FICAI na Promotoria de Justiça. 
Outrossim, que devam ser encaminhadas, para ciência e providências que entender cabíveis, apenas 
cópias dos documentos ao Promotor de Justiça com atribuições na Comarca em que o aluno passou a 
residir. 
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Memo.-Circ. n.º 013.2009 - CGMP                       Porto Alegre, 19 de maio de 2009 
 
 
De:  Corregedoria-Geral 
Para:  Promotores de Justiça 
 
                 
Senhor(a) Promotor(a):  
 
 
O Procurador de Justiça Doutor Armando Antônio Lotti, Corregedor-Geral do 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, no exercício de suas atribuições 
legais,  

 
CONSIDERANDO a preocupação externada pela Coordenação do Centro de 

Apoio Operacional da Infância  e Juventude,  
 
CONSIDERANDO que as cartas precatórias expedidas no interior do Estado 

para apresentação de adolescentes infratores residentes em Porto Alegre estão 
sendo, incorretamente, endereçadas à Procuradoria-Geral de Justiça, causando 
demora desnecessária na tramitação, 

 
CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público garantir a eficácia da 

prestação jurisdicional mediante a realização célere de audiências de apresentação,  
 
RECOMENDA a Vossa Excelência que as cartas precatórias provenientes das 

Promotorias do interior do Estado para apresentação de adolescentes infratores 
residentes na Capital sejam endereçadas diretamente aos Promotores de Justiça com 
atuação perante o Centro Integrado de Atendimento da Criança e do Adolescente 
– CIACA, localizado na Rua Augusto de Carvalho, n.º 2000, Praia de Belas, CEP 
n.º 90.010-390, Porto Alegre/RS. 

 
 Atenciosamente,  
 
 

Armando Antônio Lotti,  
Corregedor-Geral do Ministério Público.  
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Memo.-Circ. n.º 006.2009                                     Porto Alegre, 26 de abril de 2009. 
 
 
De:  Corregedoria-Geral 
Para:  Promotores de Justiça 
 
               
Senhor(a) Promotor(a):  
 
 
O Procurador de Justiça Doutor Armando Antônio Lotti, Corregedor-Geral do 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, no exercício de suas atribuições 
legais,  

 
CONSIDERANDO que o artigo 183 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

prevê o prazo máximo e improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão 
do procedimento destinado à apuração de ato infracional praticado por adolescente, 
estando este internado provisoriamente; 

 
CONSIDERANDO que o artigo 186, § 4º, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente prevê, na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas, cumpridas 
as diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, que será dada a palavra 
ao representante do Ministério Público e ao Defensor, pelo tempo de vinte minutos 
para cada um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que 
proferirá sentença em seguida; 

 
CONSIDERANDO a necessidade premente de respeitar o prazo estabelecido na 

lei para a finalização do procedimento, bem como de evitar eventual caracterização de 
constrangimento ilegal, tal qual ocorre com réus presos, por excesso de prazo para a 
conclusão da instrução; 

 
ORIENTO Vossa Excelência a empregar todos os esforços necessários para o 

fim de evitar a substituição dos debates orais de que trata o artigo 186, § 4º, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente por memoriais, eventualmente proposta pelo 
Juízo. 

 
Atenciosamente, 

 
Armando Antônio Lotti,  

Corregedor-Geral do Ministério Público.  
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Memo.-Circ. n.º 004.2009                                   Porto Alegre, 21 de janeiro de 2009 
 

De:  Corregedoria-Geral 
Para:  Promotores de Justiça 

 
 
 Senhor(a) Promotor(a): 
 
 
O Procurador de Justiça Doutor Armando Antônio Lotti, Corregedor-Geral do 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, no exercício de suas atribuições 
legais,  

 
CONSIDERANDO a responsabilidade da atuação do Ministério Público no 

âmbito da Infância e Juventude; 
 
CONSIDERANDO o aumento da prática de atos infracionais e sua estreita 

relação com o consumo abusivo de substâncias entorpecentes; 
 
CONSIDERANDO o número de procedimentos para apuração de atos 

infracionais em andamento e as constantes extinções com fundamento na prescrição; 
 
CONSIDERANDO o número de crianças e adolescentes abrigados sem 

possibilidade de retorno à família e a ausência do correlato processo de destituição do 
poder familiar; 

 
CONSIDERANDO a existência do Cadastro Nacional para Adoção; 
 
CONSIDERANDO a prioridade no atendimento às questões afetas à área 

infanto-juvenil; 
 
ORIENTA os Promotores de Justiça a: 
 
1. promoverem medidas junto à comunidade capazes de contribuir para a 

recuperação de crianças e adolescentes dependentes químicos; 
2. implementarem mecanismos de controle de andamento dos processos 

judiciais instaurados para apuração de ato infracional, primando pelo seu célere 
andamento e aplicação da correlata medida socioeducativa; 

3. manterem cadastro atualizado das crianças e adolescentes abrigados, 
zelando pelo seu rápido retorno à família, sempre que possível, ou promovendo a 
ação pertinente, com vista à colocação daqueles em família substituta, incentivando, 
assim, as adoções e observando a ordem das habilitações. 

                            
 
Atenciosamente, 
 

Armando Antônio Lotti,  
Corregedor-Geral do Ministério Público.  
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Memo.-Circ. n.º 001.2009                                   Porto Alegre, 20 de janeiro de 2009. 
 
 

De:  Corregedoria-Geral 
Para:  Promotores de Justiça 

 
 
Senhor (a) Promotor (a):  
 
 
Tendo em conta as exigências oriundas do Conselho Nacional do 

Ministério Público (PA 00035.00496/2008), relativamente à fiscalização dos 
presídios e entidades de cumprimento de medidas socioeducativas, 
RECOMENDO a Vossa Excelência que cumpra o teor das Ementas n.º 191 e n.º 
264, desta Corregedoria-Geral, observando que, além da consignação em livro 
próprio da entidade, as visitas sejam registradas na Promotoria de Justiça, 
devendo ser gerado um PA permanente para cada entidade, cadastrado no SGP, 
com anexação dos relatórios de vistoria. 

    
Igual procedimento deverá ser adotado em relação às entidades de 

abrigo. 
    
Atenciosamente,  
 
 

 
 

Armando Antônio Lotti,  
Corregedor-Geral do Ministério Público.  
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Ofício-Circular n.º 010/2005-CGMP                    Porto Alegre, 20 de maio de 2005. 
 
 
 
Senhor(a) Promotor(a): 
 
Com base no artigo 28, inciso II, da Lei n.º 7.669/82, recomendo a Vossa 

Excelência, ao formular pedido de avaliação e internação compulsória, que se 
abstenha de se manifestar quanto à entidade para a qual o paciente deva ser 
encaminhado, fazendo o pedido de modo genérico. Quando for o caso de 
encaminhamento para Porto Alegre, em razão da inexistência de leito apropriado na 
cidade de origem, é de se referir que a ordem para providenciar o leito pode ser 
dirigida à Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre – Central de Regulação de 
Leitos de Porto Alegre. Esta tem como coordenadores Francisco Isaías e Eduardo 
Elsade e está localizada na Av. João Pessoa, 325, Porto Alegre (telefones 32892799 
e 32892814). 

 
Colho o ensejo para apresentar votos de elevada estima e distinta consideração. 
 

 
MÁRIO CAVALHEIRO LISBÔA, 

Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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Ofício-Circular n.º 002/2005-CGMP               Porto Alegre, 3 de fevereiro de 2005. 

 
 
 
Senhor(a) Promotor(a): 
 
Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência, com base no artigo 28, 

inciso II, da Lei n.º 7.669/82, recomendo-o(a) que, nas medidas judiciais de 
internações psiquiátricas compulsórias, o pedido seja de encaminhamento do 
paciente a hospital psiquiátrico para avaliação médica, que definirá eventual 
necessidade da internação. Tal encaminhamento deverá ser feito ainda que haja 
indicação de baixa hospitalar por outro profissional médico. Outrossim, não deve 
haver manifestação quanto ao período de internação, já que a alta hospitalar deve 
ficar a critério médico.  

Colho o ensejo para apresentar votos de elevada estima e distinta consideração. 
 

 
LUIZ SÉRGIO RISSO, 

Corregedor-Geral do Ministério Público em exercício. 
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EEMMEENNTTÁÁRRIIOO  DDOOSS  PPOOSSIICCIIOONNAAMMEENNTTOOSS  DDOO  

CCOONNSSEELLHHOO  DDOOSS  PPRROOCCUURRAADDOORREESS  EE  

PPRROOMMOOTTOORREESS  DDEE  JJUUSSTTIIÇÇAA  DDAA  IINNFFÂÂNNCCIIAA,,  

JJUUVVEENNTTUUDDEE,,  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO,,  FFAAMMÍÍLLIIAA  EE  

SSUUCCEESSSSÕÕEESS  ––  CCOONNPPPPIIJJEEFFAAMM  
    

  
                  0011  --  PPÁÁTTRRIIOO  PPOODDEERR  ––  DDeessnneecceessssiiddaaddee  ddee  CCuurraaddoorr  EEssppeecciiaall  nnaa  aaççããoo  ddee  
ddeessttiittuuiiççããoo  ddee  ppááttrriioo  ppooddeerr  pprroommoovviiddaa  ppeelloo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ––  NNaa  aaççããoo  ddee  ppeerrddaa  oouu  
ssuussppeennssããoo  ddoo  ppááttrriioo  ppooddeerr  ddee  iinniicciiaattiivvaa  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  éé  ddeessnneecceessssáárriiaa,,  nnoo  
pprroocceessssoo,,  aa  rreepprreesseennttaaççããoo  lleeggaall  ddaa  ccrriiaannççaa  oouu  ddoo  aaddoolleesscceennttee  ttiittuullaarr  ddaa  ccoonnddiiççããoo  ddee  
ffiillhhoo..  TTaammbbéémm  nnããoo  hháá  ccooggiittaarr  ddaa  nnoommeeaaççããoo  ddee  ccuurraaddoorr  eessppeecciiaall  oouu  ddaa  aattuuaaççããoo  ddee  
mmaaiiss  ddee  uumm  aaggeennttee  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo..  ((SSeessssããoo  ddee  0033//1122//11999999))  

  
0022  ––  AATTOO  IINNFFRRAACCIIOONNAALL  ––  EExxeeccuuççããoo  ddee  mmeeddiiddaa  eemm  aannddaammeennttoo  ––  NNããoo  ppooddee  aa  

aauuttoorriiddaaddee  jjuuddiicciiáárriiaa  ddeeiixxaarr  ddee  iinnssttrruuiirr  oo  pprroocceeddiimmeennttoo  ddee  aappuurraaççããoo  ddee  aattoo  ttiinnffrraacciioonnaall,,  
eexxttiinngguuiinnddoo--oo  ssoobb  oo  ffuunnddaammeennttoo  ddee  eexxiissttiirr  eexxeeccuuççããoo  ddee  mmeeddiiddaa  eemm  aannddaammeennttoo..  
((SSeessssããoo  ddee  0022//0066//22000000))..  
  

  
0033  ––  MMEEDDIIDDAA  SSÓÓCCIIOO--EEDDUUCCAATTIIVVAA  ––  NNããoo--aapplliiccaaççããoo  ––  PPooddee  oo  JJuuiizz,,  nnaa  sseenntteennççaa,,  

aa  pprriinnccííppiioo,,  ddeeiixxaarr  ddee  aapplliiccaarr  aa  mmeeddiiddaa  ssóócciioo--eedduuccaattiivvaa  aaoo  jjuullggaarr  pprroocceeddeennttee  aa  
rreepprreesseennttaaççããoo,,  ddaannddoo  eeffeeiittoo  eexxtteennssiivvoo  àà  mmeeddiiddaa  aanntteerriioorrmmeennttee  aapplliiccaaddaa  ee  
eennccaammiinnhhaannddoo  aaoo  jjuuíízzoo  ddaa  eexxeeccuuççããoo,,  qquuee  ssee  eennccaarrrreeggaarráá  ddee  eeffeettuuaarr  aa  aaddeeqquuaaççããoo..  
((SSeessssããoo  ddee  0022//0066//22000000))    

  
0044  ––  MMEEDDIIDDAA  SSÓÓCCIIOO--EEDDUUCCAATTIIVVAA  ––  AApplliiccaaççããoo  eemm  ddiiffeerreenntteess  pprroocceeddiimmeennttooss  ––  

AA  aapplliiccaaççããoo  ddee  mmeeddiiddaa  ssóócciioo--eedduuccaattiivvaa  aa  ccaaddaa  aattoo  iinnffrraacciioonnaall  aappuurraaddoo  ttaammbbéémm  eessttáá  
iimmbbuuííddaa  ddee  ccuunnhhoo  ppeeddaaggóóggiiccoo,,  ee  aassssiimm  sseennddoo,,  ppooddee  sseerr  aapplliiccaaddaa  eemm  ddiiffeerreenntteess  
pprroocceeddiimmeennttooss  aa  mmeessmmaa  mmeeddiiddaa,,  eexxeeccuuttaannddoo--aa  ddee  ffoorrmmaa  uunniiffiiccaaddaa,,  oouu  ffaaccuullttaannddoo  aaoo  
jjuuiizz  aa  ssuussppeennssããoo  ddaa  rreeffeerriiddaa  eexxeeccuuççããoo,,  ccoomm  ffiinnaalliiddaaddee  ddee  aagguuaarrddaarr  oo  rreettoorrnnoo  ddoo  
iinnffrraattoorr  iinntteerrnnaaddoo  ee  ppoosstteerriioorr  ccuummpprriimmeennttoo  ddeessttaa  mmeeddiiddaa..  ((SSeessssããoo  ddee  0022//0066//22000000))    

  
0055  ––  EEXXCCLLUUÍÍDDOO..  
  
0066  ––  MMEEDDIIDDAA  DDEE  AABBRRIIGGOO  ––EExxcceeppcciioonnaalliiddaaddee  ee  EEssttrraattééggiiaass  ddee  FFiissccaalliizzaaççããoo  ––  

LLiinnhhaa  ddee  AAççããoo  IInnssttiittuucciioonnaall  --  AApprroovvaaddaa  mmiinnuuttaa  ddoo  TTeerrmmoo  ddee  CCoommpprroommiissssoo  ddee  
IInntteeggrraaççããoo  OOppeerraacciioonnaall  ddaa  CCoooorrddeennaaddoorriiaa  ddaass  PPrroommoottoorriiaass  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  ddaa  
JJuuvveennttuuddee,,  ssoobbrree  aa  rreegguullaammeennttaaççããoo  ddoo  pprroocceeddiimmeennttoo  ddaa  mmeeddiiddaa  ddee  aabbrriiggoo,,  ccoomm  
eennccaammiinnhhaammeennttoo  aa  ttooddooss  ooss  PPrroommoottoorreess  ddee  JJuussttiiççaa,,  ppaarraa  oorriieennttaarr  aa  aattuuaaççããoo  
iinnssttiittuucciioonnaall..  ((SSeessssããoo  ddee  1144//0077//22000000))    

  
0077  --  SSAALLAASS  DDEE  CCIINNEEMMAA  ––  FFiissccaalliizzaaççããoo  ddoo  IInnggrreessssoo  ddee  CCrriiaannççaass  ee  

AAddoolleesscceenntteess  ––  ÉÉ  ddee  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddooss  aaddmmiinniissttrraaddoorreess  ddaass  ssaallaass  ddee  cciinneemmaa  aa  
ffiissccaalliizzaaççããoo  ddoo  iinnggrreessssoo  ddee  ccrriiaannççaass  ee  aaddoolleesscceenntteess  nnaa  eexxiibbiiççããoo  ddee  ffiillmmeess  
ccllaassssiiffiiccaaddooss  ccoommoo  iinnaaddeeqquuaaddooss  aa  ssuuaa  ffaaiixxaa  eettáárriiaa,,  ccoonnffoorrmmee  iinntteelliiggêênncciiaa  ddooss  aarrttss..  7744,,  
ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo,,  7755  ee  225555,,  ttooddooss  ddoo  EEssttaattuuttoo  ddaa  CCrriiaannççaa  ee  ddoo  AAddoolleesscceennttee..  
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((RRaattiiffiiccaaççããoo  ddaa  TTeessee  nnºº  1100,,  aapprreesseennttaaddaa  nnoo  VVII  CCoonnggrreessssoo  EEssttaadduuaall  ddoo  MMiinniissttéérriioo  
PPúúbblliiccoo))..  ((SSeessssããoo  ddee  1144//0077//22000000))    

  
0088  ––  AADDOOÇÇÃÃOO  DDEE  NNAASSCCIITTUURROO  ––  IImmppoossssiibbiilliiddaaddee  jjuurrííddiiccaa  ddiiaannttee  ddooss  pprriinnccííppiiooss  

ee  nnoorrmmaass  vviiggeenntteess  nnaa  lleeggiissllaaççããoo  ppááttrriiaa..  ((RRaattiiffiiccaaççããoo  ddaa  TTeessee  nnºº  1199,,  aapprreesseennttaaddaa  nnoo  VVII  
CCoonnggrreessssoo  EEssttaadduuaall  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo))..  ((SSeessssããoo  ddee  1144//0077//22000000))    

  
0099  ––  AADDOOÇÇÃÃOO  ––  CCeennttrraalliizzaaççããoo  ddoo  CCaaddaassttrroo  --  BBuussccaarr,,  ccoomm  uurrggêênncciiaa,,  aattrraavvééss  ddee  

lleeggiissllaaççããoo  oouu  eenntteennddiimmeennttoo  ccoomm  oo  PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo,,  aa  CCEENNTTRRAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  
CCAADDAASSTTRROO  EESSTTAADDUUAALL  ddee  ccaannddiiddaattooss  àà  aaddooççããoo,,  aassssiimm  ccoommoo  ddee  ccrriiaannççaass  aaddoottáávveeiiss  
eemm  uumm  úúnniiccoo  llooccaall  ––  CCOONNSSIIJJ  oouu  JJUUIIZZAADDOO  DDAA  IINNFFÂÂNNCCIIAA  DDEE  PPOORRTTOO  AALLEEGGRREE,,  
uuttiilliizzaannddoo  ssooffttwwaarree  qquuee  ppeerrmmiittaa  aa  aattuuaalliizzaaççããoo  ddiiáárriiaa  oouu  ppeerriióóddiiccaa  ddooss  qquuee  jjáá  aaddoottaarraamm  
oouu  ddooss  qquuee  ffoorraamm  aaddoottaaddooss..  TTooddaass  aass  CCoommaarrccaass  ddeevveerrããoo  ffoorrnneecceerr  ooss  ddaaddooss  aaooss  
rreessppeeccttiivvooss  JJuuiizzaaddooss  RReeggiioonnaaiiss  sseemmpprree  qquuee  ooccoorrrreerr  ddeeffeerriimmeennttoo  ddee  hhaabbiilliittaaççõõeess,,  
aaddooççõõeess  ee  ddeessttiittuuiiççããoo  ddoo  ppááttrriioo  ppooddeerr  qquuee  iimmpplliiqquuee  nnaa  nneecceessssiiddaaddee  ddee  eennccoonnttrraarr  
ffaammíílliiaa  ppaarraa  aa  ccrriiaannççaa  ee  oouu  aaddoolleesscceennttee..  ((RRaattiiffiiccaaççããoo  ddaa  TTeessee  nnºº  5522,,  aapprreesseennttaaddaa  nnoo  
VVII  CCoonnggrreessssoo  EEssttaadduuaall  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo))..  ((SSeessssããoo  ddee  1144//0077//22000000))    

  
1100  ––  CCRRIIMMEESS  CCOONNTTRRAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE  ––  CCoommppeettêênncciiaa  ddaa  

JJuussttiiççaa  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  ddaa  JJuuvveennttuuddee  ––  OOss  ccrriimmeess  pprraattiiccaaddooss  ccoonnttrraa  ccrriiaannççaass  ee  
aaddoolleesscceenntteess,,  eemm  rreeggrraa,,  eennvvoollvveemm  uumm  ccoonntteexxttoo  ddiivveerrssoo  ddooss  ddeemmaaiiss  ddeelliittooss,,  eexxiiggiinnddoo  
pprroovviiddêênncciiaass  eessppeeccííffiiccaass  ppaarraa  aa  oobbtteennççããoo  ddaa  vveerrddaaddee  rreeaall..  OO  qquuee  ssee  ddeetteeccttaa  nnoo  
mmoommeennttoo  ddee  pprroodduuzziirr  aa  pprroovvaa  oorraall  éé  aa  nneecceessssiiddaaddee,,  eemm  mmuuiittooss  ccaassooss,,  ddee  rreeaalliizzaaççããoo  
ddee  eessttuuddoo  ssoocciiaall  ee  aavvaalliiaaççããoo  ppssiiccoollóóggiiccaa..  CCoomm  aa  ttrraannssffeerrêênncciiaa  ddaass  aattrriibbuuiiççõõeess  ddeesssseess  
ccaassooss  ppaarraa  aa  áárreeaa  ddaa  iinnffâânncciiaa  ee  ddaa  jjuuvveennttuuddee,,  sseerráá  ppoossssíívveell  iimmpplleemmeennttaarr  eessssaa  ffoorrmmaa  
ddee  aattuuaaççããoo  eessppeecciiaalliizzaaddaa..  PPaarraa  ttaannttoo  éé  ffuunnddaammeennttaall  iinncclluuiirr  nnoo  aarrttiiggoo  114488  ddaa  LLeeii  nnºº  
88..006699//9900,,  oo  iinncciissoo  VVIIII,,  pprreevveennddoo  aa  ccoommppeettêênncciiaa  ddaa  JJuussttiiççaa  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  ddaa  JJuuvveennttuuddee  
ppaarraa  aappuurraarr  eesssseess  ddeelliittooss  ee  nnaa  eessffeerraa  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo,,  ddeessddee  llooggoo,,  aa  eeddiiççããoo  ddee  
pprroovviimmeennttoo  rreeppaassssaannddoo  ppaarraa  aass  PPrroommoottoorriiaass  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  ddaa  JJuuvveennttuuddee  aass  
aattrriibbuuiiççõõeess  ppaarraa  aattuuaarr  nneessssaa  áárreeaa,,  aaoo  mmeennooss,,  ppaarraa  ooffeerreecceerr  aass  ddeennúúnncciiaass,,  eennqquuaannttoo  
nnããoo  aalltteerraaddaa  aa  lleeii,,  ccoommoo  ssee  pprrooppõõee..  ((RRaattiiffiiccaaççããoo  ddaa  TTeessee  nnºº  116699,,  aapprreesseennttaaddaa  nnoo  VVII  
CCoonnggrreessssoo  EEssttaadduuaall  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo))..  ((SSeessssããoo  ddee  1144//0077//22000000))    

  
1111  ––  CCOONNSSEELLHHOO  TTUUTTEELLAARR  ––  AAccoommppaannhhaammeennttoo  ddee  aaddoolleesscceennttee  iinnffrraattoorr  

ppeerraannttee  aa  aauuttoorriiddaaddee  ppoolliicciiaall  ––  NNããoo  hháá  rreessppaallddoo  lleeggaall  ppaarraa  ssee  iinntteerrpprreettaarr  ccoommoo  
oobbrriiggaaççããoo  ddoo  CCoonnsseellhhoo  TTuutteellaarr  oo  ccoommppaarreecciimmeennttoo  nnaa  DDeelleeggaacciiaa  ddee  PPoollíícciiaa  ppaarraa  
aaccoommppaannhhaarr  ooiittiivvaa  ddee  aaddoolleesscceennttee  aauuttoorr  ddee  aattoo  iinnffrraacciioonnaall,,  sseennddoo  aaccoonnsseellhháávveell  aa  
pprreesseennççaa  ddee  aaddvvooggaaddoo  ee//oouu  nnoommeeaaççããoo  ddee  ccuurraaddoorr,,  eemm  qquuee  ppeessee  nnããoo  hhaavveerr  eexxiiggêênncciiaa  
lleeggaall  eexxpprreessssaa..  ((SSeessssããoo  ddee  0044//0088//22000000))    

  
1122  ––  CCOONNSSEELLHHOO  TTUUTTEELLAARR  ––  AAtteennddiimmeennttoo  eemm  mmuunniiccííppiiooss  vviizziinnhhooss  ––  NNããoo  hháá  

rreessppaallddoo  lleeggaall  ppaarraa  ccoommppeelliirr  oo  CCoonnsseellhhoo  TTuutteellaarr  aa  aatteennddeerr  ccaassooss  eemm  mmuunniiccííppiiooss  
vviizziinnhhooss,,  ssoobb  ppeennaa  ddee  ddeessoobbeeddiiêênncciiaa  ee  pprreevvaarriiccaaççããoo,,  ssoobbrreettuuddoo  ddiiaannttee  ddoo  ddiissppoossttoo  nnoo  
aarrtt..  226622  ddoo  EECCAA::  ""EEnnqquuaannttoo  nnããoo  iinnssttaallaaddooss  ooss  CCoonnsseellhhooss  TTuutteellaarreess,,  aass  aattrriibbuuiiççõõeess  aa  
eelleess  ccoonnffeerriiddaass  sseerrããoo  eexxeerrcciiddaass  ppeellaa  aauuttoorriiddaaddee  jjuuddiicciiáárriiaa""..  ((SSeessssããoo  ddee  0044//0088//22000000))    

  
1133  ––  CCOONNSSEELLHHOO  TTUUTTEELLAARR  ––  CCoonndduuççããoo  ddee  ppaarrtteess  ppeerraannttee  oo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  

––  NNããoo  éé  aattrriibbuuiiççããoo  ddoo  CCoonnsseellhhoo  TTuutteellaarr  eeffeettuuaarr  ccoonndduuççããoo  ddee  ppaarrtteess  aaoo  MMiinniissttéérriioo  
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PPúúbblliiccoo,,  ccaabbeennddoo,,  ssee  nneecceessssáárriioo,,  eexxppeeddiirr  mmaannddaaddoo  ddee  ccoonndduuççããoo,,  iinncclluussiivvee  ccoomm  aauuxxíílliioo  
ddee  ffoorrççaa  ppoolliicciiaall..  ((SSeessssããoo  ddee  0044//0088//22000000))    

  
1144  ––  MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO  ––  IInnffâânncciiaa  ee  JJuuvveennttuuddee  ––  OO  eexxeerrccíícciioo  ddaass  

aattrriibbuuiiççõõeess  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  nnoo  ââmmbbiittoo  ddaass  ffuunnççõõeess  eessppeecciiaalliizzaaddaass,,  nnoottaaddaammeennttee  
nnaa  áárreeaa  ddaa  iinnffâânncciiaa  ee  ddaa  jjuuvveennttuuddee,,  eessttáá  aa  eexxiiggiirr  rreeqquuiissiittooss  aalléémm  ddoo  ccoonnhheecciimmeennttoo  
ttééccnniiccoo--jjuurrííddiiccoo..  CCoonnssttiittuuii--ssee  iinnddiissppeennssáávveell  oo  pprreeppaarroo  ppaarraa  oo  ttrraattoo  ee  aa  ccoonnvviivvêênncciiaa  ccoomm  
aass  ppeeccuulliiaarriiddaaddeess  pprróópprriiaass  ddaa  iinnffaannttoo--aaddoolleessccêênncciiaa  ee  oo  eennvvoollvviimmeennttoo  ccoomm  ssiittuuaaççõõeess  
ppootteenncciiaallmmeennttee  ggeerraaddoorraass  ddee  ccoonnfflliittooss  ppeessssooaaiiss  ee  eemmoocciioonnaaiiss,,  ccoomm  eevveennttuuaaiiss  
rreeppeerrccuussssõõeess  nnoo  ddeesseennvvoollvviimmeennttoo  ddee  ccrriiaannççaass  ee  aaddoolleesscceenntteess..  PPoorr  iissssoo,,  ttooddoo  oo  
mmeemmbbrroo  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo,,  ccoommoo  ccoonnddiiççããoo  ppaarraa  iinniicciiaarr  oo  eexxeerrccíícciioo  ddee  aattiivviiddaaddee  
ffuunncciioonnaall  nnaa  cciittaaddaa  áárreeaa,,  ddeevvee  mmeerreecceerr,,  eemm  sseeddee  ddee  eessttáággiioo  pprroobbaattóórriioo,,  pprreeppaarraaççããoo  
eessppeeccííffiiccaa  ee  aapprrooffuunnddaaddaa,,  eemm  ccuurrssooss  ddee  eessppeecciiaalliizzaaççããoo  oouu  ddee  ccoommpplleemmeennttaaççããoo  
ccoonncceebbiiddooss  ee  iimmpplleemmeennttaaddooss  ccoomm  oo  eennffooqquuee  cceennttrraaddoo  nnaa  sseennssiibbiilliizzaaççããoo  ee  nnoo  
ccoommpprroommeettiimmeennttoo,,  nnããoo  ssóó  eemm  rreellaaççããoo  aaooss  ffuunnddaammeennttooss  ddaa  ddoouuttrriinnaa  ddaa  pprrootteeççããoo  
iinntteeggrraall,,  mmaass  ttaammbbéémm  nnoo  qquuee  ddiizz  ccoomm  aassppeeccttooss  ddee  nnaattuurreezzaa  ttrraannssddiisscciipplliinnaarr..  
((RRaattiiffiiccaaççããoo  ddaa  TTeessee  nnºº  111122,,  aapprreesseennttaaddaa  nnoo  VVII  CCoonnggrreessssoo  EEssttaadduuaall  ddoo  MMiinniissttéérriioo  
PPúúbblliiccoo))..    

  
1155  ––  CCOONNSSEELLHHOO  TTUUTTEELLAARR  ––  ÓÓrrggããoo  ddee  PPrrootteeççããoo  ––  OO  CCoonnsseellhhoo  TTuutteellaarr  éé  óórrggããoo  

ddee  pprrootteeççããoo  ee  nnããoo  ddeevvee  aassssuummiirr  oo  ppaappeell  ddee  oorriieennttaaddoorr  eemm  mmeeddiiddaa  ssóócciioo--eedduuccaattiivvaa..  NNaa  
ffaallttaa  ddee  pprrooggrraammaass  ppaarraa  ccuummpprriimmeennttoo  ddee  MMeeddiiddaass  SSóócciioo--EEdduuccaattiivvaass  eemm  mmeeiioo  aabbeerrttoo,,  
ccoommppeettee  aaoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  bbuussccaarr,,  aattrraavvééss  ddee  iinnqquuéérriittoo  oouu  aaççããoo  cciivviill  ppúúbblliiccaa,,  aa  
iimmpplleemmeennttaaççããoo  ddee  ttaaiiss  pprrooggrraammaass..  OO  CCoonnsseellhhoo  TTuutteellaarr  tteemm  rreelleevvaannttee  ppaappeell  ccoommoo  
óórrggããoo  ddee  pprrootteeççããoo  ee  aassssiimm  ddeevvee  sseerr  vviissttoo,,  jjaammaaiiss  ddeevveerráá  sseerr  eenntteennddiiddoo  ccoommoo  óórrggããoo  
ppoolliicciiaall,,  ddee  ppeerrsseegguuiiççããoo  aa  ccrriiaannççaass  ee  aaddoolleesscceenntteess  oouu  ccoommoo  eexxeeccuuttoorr  ddoo  ccuummpprriimmeennttoo  
ddaass  MMSSEE..  ((RRaattiiffiiccaaççããoo  ddaa  TTeessee  nnºº  0022,,  aapprreesseennttaaddaa  nnoo  VVII  CCoonnggrreessssoo  EEssttaadduuaall  ddoo  
MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo))..    

  
1166  ––  JJUUSSTTIIÇÇAA  DDAA  IINNFFÂÂNNCCIIAA  EE  DDAA  JJUUVVEENNTTUUDDEE  ––  TTooddaass  aass  VVaarraass  ee  

PPrroommoottoorriiaass  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  ddaa  JJuuvveennttuuddee  ddeevveerrããoo  sseerr  ccoonnssiiddeerraaddaass  pprriioorriittáárriiaass  ppaarraa  
eeffeeiittooss  ddee  pprroovviimmeennttoo,,  ccllaassssiiffiiccaaççããoo,,  pprroommooççããoo  oouu  rreemmooççããoo..  ((RRaattiiffiiccaaççããoo  ddaa  TTeessee  nnºº  
9977,,  aapprreesseennttaaddaa  nnoo  VVII  CCoonnggrreessssoo  EEssttaadduuaall  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo,,  tteennddoo  ssiiddoo  aapprroovvaaddaa  
ppeelloo  CCOONNPPPPIIJJ  aa  pprrooppoossiiççããoo  ddee  eennccaammiinnhhaammeennttoo  ddaa  mmeessmmaa  aaoo  CCOONNSSIIJJ))..    

  
1177––  EEXXCCLLUUÍÍDDOO..    
  
1188  ––  EEXXCCLLUUÍÍDDOO..    
  
1199  ––  AATTOO  IINNFFRRAACCIIOONNAALL..  EENNTTRREEGGAA  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE  IINNFFRRAATTOORR  AA  SSEEUUSS  

GGEENNIITTOORREESS..  AA  eennttrreeggaa  aaooss  ppaaiiss,,  eemm  ccaassoo  ddee  ffllaaggrraannttee  ddee  pprrááttiiccaa  ddee  aattoo  iinnffrraacciioonnaall  
ppoorr  aaddoolleesscceennttee,,  eemm  ppoossssíívveell  aa  lliibbeerraaççããoo,,  ccoonnssttiittuuii  aattrriibbuuiiççããoo  ddaa  aauuttoorriiddaaddee  ppoolliicciiaall,,  
ssoommeennttee  ppooddeennddoo  sseerr  eennttrreegguuee  aaoo  CCoonnsseellhhoo  TTuutteellaarr  ddoo  llooccaall  eemm  qquuee  ooccoorrrreeuu  oo  aattoo  
iinnffrraacciioonnaall,,  ppaarraa  ffiinnss  ddee  mmeeddiiddaa  pprrootteettiivvaa,,  nnaa  hhiippóótteessee  ddee  nnããoo  llooccaalliizzaaççããoo  oouu  rreeccuussaa  
ddooss  ppaaiiss,,  ppooiiss  ccoonnffiigguurraaddaa  aa  ssiittuuaaççããoo  ddee  aammeeaaççaa  oouu  lleessããoo  ddee  ddiirreeiittooss..  AAoo  MMiinniissttéérriioo  
PPúúbblliiccoo,,  iinnccuummbbee  aa  ttaarreeffaa  ddee  ffiissccaalliizzaarr  aa  aattiivviiddaaddee  ppoolliicciiaall,,  nnoo  sseennttiiddoo  ddee  qquuee  eessggoottee  ooss  
mmeeiiooss  ppaarraa  llooccaalliizzaaççããoo  ddooss  ggeenniittoorreess..  ((RRaattiiffiiccaaççããoo  ddaa  TTeessee  nnºº  3322,,  aapprroovvaaddaa  nnoo  VVII  
CCoonnggrreessssoo  EEssttaadduuaall  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo))..    
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2200  ––  MMEEDDIIDDAA  SSÓÓCCIIOO--EEDDUUCCAATTIIVVAA  ––  EEssttuuddoo  ppssiiccoossssoocciiaall  ––  OO  llaauuddoo  ddee  
aavvaalliiaaççããoo  ppssiiccoossssoocciiaall  éé  eexxttrreemmaammeennttee  iimmppoorrttaannttee,,  ddeevvee  sseerr  rreeqquueerriiddoo,,  mmaass  nnããoo  éé  
iinnddiissppeennssáávveell  aa  ppoonnttoo  ddee  ccaauussaarr  nnuulliiddaaddee  ssee  hhoouuvveerr  ffuunnddaammeennttaaççããoo  qquuaannttoo  àà  
ccoonnddiiççããoo  ppeeccuulliiaarr  ddoo  aaddoolleesscceennttee,,  qquuaannddoo  ddaa  aapplliiccaaççããoo  ddaass  mmeeddiiddaass  ddee  iinntteerrnnaaççããoo  ee  
sseemmii--lliibbeerrddaaddee..  ((SSeessssããoo  ddee  1177//1111//22000000))    

  
2211  ––  AADDOOÇÇÃÃOO  IINNTTUUIITTOO  PPEERRSSOONNAAEE  ––  BBuurrllaa  aaoo  CCaaddaassttrroo  ––  AA  aaddooççããoo  iinnttuuiittoo  

ppeerrssoonnaaee  ddeevvee  ffiiccaarr  rreessttrriittaa  àà  ssiittuuaaççããoo  pprreevviissttaa  nnoo  aarrttiiggoo  2288  ddoo  EECCAA  ––  rreessgguuaarrddaaddaass  
ssiittuuaaççõõeess  ddee  rreegguullaarriizzaaççããoo  ddee  ppoossssee  ddee  ffaattoo  ccoomm  vvíínnccuulloo  ffoorrmmaaddoo  --,,  bbeemm  ccoommoo  oo  
MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddeevvee  ppeerrqquuiirriirr  aa  ggeenniittoorraa  qquuaannttoo  aaoo  ppaarreenntteessccoo,,  aaffiinniiddaaddee  ee  
aaffeettiivviiddaaddee  nnoo  mmoommeennttoo  ddaa  aauuddiiêênncciiaa  ddee  ccoonnsseennttiimmeennttoo..    

  
2222  ––  AATTOO  IINNFFRRAACCIIOONNAALL  ––  AAuuddiiêênncciiaa  mmiinniisstteerriiaall  ––  NNooss  mmaannddaaddooss  ddee  

nnoottiiffiiccaaççããoo  eexxppeeddiiddooss  ppeelloo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo,,  ccoonnvvéémm  ccoonnssttaarr  eexxpprreessssaammeennttee  oo  
ccoommppaarreecciimmeennttoo,,  ssee  ppoossssíívveell,,  ddee  ddeeffeennssoorr  ppúúbblliiccoo  oouu  aaddvvooggaaddoo  ddaa  ccoommaarrccaa  ppaarraa  
aaccoommppaannhhaarr  oo  aaddoolleesscceennttee  eemm  ssuuaass  ddeeccllaarraaççõõeess,,  nnaa  aauuddiiêênncciiaa  mmiinniisstteerriiaall..  ((SSeessssããoo  ddee  
0011//1122//22000000))    

  
2233  --  RREEDDUUÇÇÃÃOO  DDAA  IIDDAADDEE  PPEENNAALL  ––  AApprroovvaaççããoo  ee  ddeelliibbeerraaççããoo,,  ppaarraa  rraattiiffiiccaaççããoo  

ppeelloo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  RRiioo  GGrraannddee  ddoo  SSuull,,  ddoo  mmaanniiffeessttoo  ddoo  CCoommiittêê  GGaaúúcchhoo  CCoonnttrraa  
aa  RReedduuççããoo  ddaa  IIddaaddee  PPeennaall,,  eemm  vviissttaa,,  iinncclluussiivvee,,  ddee  ppoossiicciioonnaammeennttoo  iinnssttiittuucciioonnaall  eemm  
ââmmbbiittoo  nnaacciioonnaall  ddee  rreeppúúddiioo  àà  rreedduuççããoo  ddaa  iimmppuuttaabbiilliiddaaddee  ppeennaall,,  ffiirrmmaaddaa  ppeelloo  CCoonnsseellhhoo  
NNaacciioonnaall  ddee  PPrrooccuurraaddoorreess--GGeerraaiiss  ddee  JJuussttiiççaa  ddoo  BBrraassiill,,  CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  
CCoorrrreeggeeddoorreess--GGeerraaiiss  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddooss  EEssttaaddooss  ee  ddaa  UUnniiããoo,,  ee  ddaa  
CCoonnffeeddeerraaççããoo  NNaacciioonnaall  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo..  ((SSeessssããoo  ddee  1100//0088//22000011))    

  
2244  --  TTRRIIBBUUNNAALL  DDOO  JJÚÚRRII  ––  PPrreesseennççaa  ddee  ccrriiaannççaass  ee  aaddoolleesscceennttee..  AA  pprreesseennççaa  ee  

ppeerrmmaannêênncciiaa  ddee  ccrriiaannççaass  ee  aaddoolleesscceenntteess,,  aassssiissttiinnddoo  aaooss  jjuullggaammeennttooss  ddoo  TTrriibbuunnaall  ddoo  
JJúúrrii,,  ppooddee  ccoonnssttiittuuiirr  aammeeaaççaa  oouu  vviioollaaççããoo  ddoo  ddiirreeiittoo  aaoo  rreessppeeiittoo  ee  àà  ddiiggnniiddaaddee,,  
eelleennccaaddooss  nnooss  aarrttiiggooss  1155  ee  1177  ddoo  EECCAA..  AAssssiimm,,  aa  ppoossttuullaaççããoo  ddee  rreettiirraaddaa  ddaass  ccrriiaannççaass  ee  
aaddoolleesscceenntteess  ddoo  rreecciinnttoo,,  eemm  eessppeecciiaall  ffiillhhooss  ddee  rrééuuss  ee  vvííttiimmaass,,  éé  mmeeddiiddaa  qquuee  ssee  
rreeccoommeennddaa,,  eemm  vviissttaa  ddoo  ddeevveerr  ddee  zzeelloo  eexxpprreessssoo  nnooss  aarrttiiggooss  55ºº  ee  1188  ddoo  EECCAA..  ((SSeessssããoo  
ddee  1100//0088//22000011))    

  
2255  --  SSAAÚÚDDEE  ––  DDiirreeiittoo  llííqquuiiddoo  ee  cceerrttoo..  NNããoo  oobbssttaannttee  aa  ddiissccuussssããoo  ssoobbrree  aa  nnaattuurreezzaa  

ddaass  nnoorrmmaass  ccoonnssttiittuucciioonnaaiiss  àà  ssaaúúddee,,  ssee  pprrooggrraammááttiiccaass  ttããoo  ssoommeennttee,,  oouu  ddee  eeffiiccáácciiaa  
pplleennaa,,  hháá  qquuee  ssee  ccoonnssiiddeerraarr  ooss  ddiissppoossiittiivvooss  ddoo  EEssttaattuuttoo  ddaa  CCrriiaannççaa  ee  ddoo  AAddoolleesscceennttee  
ccoommoo  nnoorrmmaass  iinntteerrmmeeddiiaaddoorraass  eessppeeccííffiiccaass  ppaarraa  ooss  ccaassooss  eennvvoollvveennddoo  ccrriiaannççaass  ee  
aaddoolleesscceenntteess,,  ooss  qquuaaiiss  oorriiggiinnaamm  ddiirreeiittoo  ssuubbjjeettiivvoo  ""llííqquuiiddoo  ee  cceerrttoo""  ddee  ttrraattaammeennttoo  
mmééddiiccoo,,  ppssiiqquuiiááttrriiccoo  oouu  ppssiiccoollóóggiiccoo  aaoo  mmeennoorr  aa  sseerr  ggaarraannttiiddoo  ppeelloo  EEssttaaddoo..  ((SSeessssããoo  ddee  
0099//1111//22000011))    

  
2266  --  AARRTT..  224433  DDOO  EECCAA  --  BBeebbiiddaass  AAllccooóólliiccaass  ee  TTaabbaaccoo..  OO  aarrttiiggoo  224433  ddoo  EECCAA  nnããoo  

éé  nnoorrmmaa  ppeennaall  eemm  bbrraannccoo,,  eennccoonnttrraannddoo  aaddeeqquuaaççããoo  ttííppiiccaa  ppaarraa  oo  áállccooooll  ee  oo  ttaabbaaccoo  nnoo  
eelleemmeennttoo  nnoorrmmaattiivvoo  ddoo  ttiippoo  ''ssuubbssttâânncciiaass  qquuee  ppoossssaamm  ccaauussaarr  ddeeppeennddêênncciiaa,,  sseennddoo  
nneesstteess  ccaassooss  ddiissppeennssáávveell  aa  pprroovvaa  ddaa  ppoossssiibbiilliiddaaddee  ddee  ccaauussaarr  ddeeppeennddêênncciiaa..  
PPoossiicciioonnaammeennttoo  ccoonnjjuunnttoo  CCOONNPPPPIIJJ  ee  CCOONNCCRRIIMM..  ((SSeessssããoo  CCOONNPPPPIIJJ//CCOONNCCRRIIMM  ddee  
1144//1122//22000011))  AApprroovvaaddaa,,  ttaammbbéémm,,  mmooççããoo  aaoo  MMiinniissttéérriioo  ddaa  SSaaúúddee  ppaarraa  qquuee  ffaaççaa  ccoonnssttaarr  
nnooss  rróóttuullooss  ddee  cciiggaarrrrooss  ee  bbeebbiiddaass  aallccooóólliiccaass  qquuee  aa  vveennddaa  ddeesstteess  pprroodduuttooss  ppaarraa  
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ccrriiaannççaass  ee  aaddoolleesscceenntteess  ccoonnssttiittuuii  ccrriimmee  pprreevviissttoo  nnoo  aarrtt..  224433  ddoo  EECCAA..  ((SSeessssããoo  ddee  
1144//1122//22000011))    

  
2277  --  CCRRIIAANNÇÇAASS  EE  AADDOOLLEESSCCEENNTTEESS  IINNDDÍÍGGEENNAASS..  NNaass  qquueessttõõeess  rreellaacciioonnaaddaass  

aass  ccrriiaannççaass  ee  aaddoolleesscceenntteess  iinnddííggeennaass,,  ddeevveerrããoo  sseerr  oobbsseerrvvaaddooss  ttooddooss  ooss  eelleemmeennttooss  
ccuullttuurraaiiss  ee  ééttnniiccooss  eennvvoollvviiddooss,,  ccoonnddiiççõõeess  ppeeccuulliiaarreess  rreeffeerriiddooss  nnoo  aarrttiiggoo  66ºº,,  ddaa  LLeeii  
FFeeddeerraall  88006699,,  ddee  9900  --  EEssttaattuuttoo  ddaa  CCrriiaannççaa  ee  ddoo  AAddoolleesscceennttee  --  eevviiddeenncciiaaddooss  aattrraavvééss  ddee  
aaddeeqquuaaddooss  eessttuuddooss  aannttrrooppoollóóggiiccooss,,  tteennddoo  eemm  vviissttaa  oo  qquuee  ddiissppõõee  oo  aarrttiiggoo  223311,,  ddaa  
CCoonnssttiittuuiiççããoo  ddaa  RReeppúúbblliiccaa  FFeeddeerraattiivvaa  ddoo  BBrraassiill..  ((SSeessssããoo  ddee  0077//0066//22000022))    

  
2288  --  MMEEDDIIDDAA  DDEE  IINNTTEERRNNAAÇÇÃÃOO..  PPrraazzoo  MMááxxiimmoo..  EEssttaattuuttoo  ddaa  CCrriiaannççaa  ee  ddoo  

AAddoolleesscceennttee..  AArrttiiggoo  112211,,  ddaa  LLeeii  88..006699//9900..  OO  pprraazzoo  mmááxxiimmoo  ddaa  mmeeddiiddaa  ddee  iinntteerrnnaaççããoo,,  
ppoorr  ssuuaa  nnaattuurreezzaa  ssaanncciioonnaattóórriiaa  ee  sseeuu  ccoonntteeúúddoo  pprreevvaalleenntteemmeennttee  ppeeddaaggóóggiiccoo,,  ddeevvee  sseerr  
ccoommppuuttaaddoo  ddoo  iinníícciioo  ddoo  ccuummpprriimmeennttoo,,  aabbrraannggeennddoo  ttooddooss  ooss  aattooss  iinnffrraacciioonnaaiiss  aattéé  eennttããoo  
pprraattiiccaaddooss..  SSoobbrreevviinnddoo  sseenntteennççaa  aapplliiccaannddoo  mmeeddiiddaa  ddaa  mmeessmmaa  nnaattuurreezzaa  ppoorr  aattoo  
iinnffrraacciioonnaall  pprraattiiccaaddoo  aappóóss  oo  iinníícciioo  ddoo  ccuummpprriimmeennttoo,,  oo  lliimmiittee  tteemmppoorraall  ppaassssaarráá  aa  fflluuiirr  ddaa  
ddaattaa  ddoo  iinníícciioo  ddoo  ccuummpprriimmeennttoo  ddeessssaa  nnoovvaa  mmeeddiiddaa..  ((SSeessssããoo  ddee  1122//0044//22000022))    

  
2299  --  EELLEEIIÇÇÃÃOO  PPAARRAA  OO  CCOONNSSEELLHHOO  TTUUTTEELLAARR..  TTrraannssppoorrttee  ee  aalliicciiaammeennttoo  ddee  

eelleeiittoorreess..  CCoonndduuttaa  iinnccoommppaattíívveell  ccoomm  oo  rreeqquuiissiittoo  ddaa  iiddoonneeiiddaaddee  mmoorraall  eessttaabbeelleecciiddoo  eemm  
lleeii  ((aarrtt..  113333,,  II,,  EECCAA))..  DDiiaannttee  ddaa  iinneexxiissttêênncciiaa  ddee  ssaannççããoo  nnaa  lleeggiissllaaççããoo  mmuunniicciippaall,,  ffaazz--ssee  
nneecceessssáárriiaa  aa  pprrooppoossiittuurraa  ddaa  ccoommppeetteennttee  AAççããoo  CCiivviill  PPúúbblliiccaa..  ((SSeessssããoo  ddee  1122//0044//22000022))    

  
3300  --  PPRREECCAATTÓÓRRIIAA..  AAttoo  iinnffrraacciioonnaall..  RReemmiissssããoo  ccuummuullaaddaa  ccoomm  mmeeddiiddaass..  PPrraazzoo..  

PPrreeccaattóórriiaa  eexxppeeddiiddaa  ppoorr  uumm  PPrroommoottoorr  ddee  JJuussttiiççaa  aa  oouuttrroo  mmeemmbbrroo  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  
ppaarraa  aa  ooiittiivvaa  ddee  aaddoolleesscceennttee  ee  eevveennttuuaall  ccoonncceessssããoo  ddee  rreemmiissssããoo..  OO  PPrroommoottoorr  qquuee  
ccoonncceeddeerr  aa  rreemmiissssããoo  ccuummuullaaddaa  ccoomm  mmeeddiiddaass  ddeevveerráá  ttaammbbéémm  aajjuussttaarr  oo  pprraazzoo  ddee  
ccuummpprriimmeennttoo..  ((SSeessssããoo  ddee  1177//1111//22000000))    

  
3311  --  CCOONNDDUUÇÇÃÃOO  CCOOEERRCCIITTIIVVAA..  RReeccoommeennddaa--ssee  ccaauutteellaa  nnaa  uuttiilliizzaaççããoo  ddaa  

ccoonndduuççããoo  ccooeerrcciittiivvaa  ddee  aaddoolleesscceennttee,,  aatteennttaannddoo  ppaarraa  aa  ssuuaa  ffuunnddaammeennttaaççããoo  lleeggaall  
((aarrttiiggooss  220011,,  VVII,,  ""aa"",,  ee  117799,,  ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo,,  ddoo  EECCAA))..  SSee  nneecceessssáárriioo,,  oo  OOffiicciiaall  ddee  
DDiilliiggêênncciiaass  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ppooddeerráá  ddaarr  ccuummpprriimmeennttoo  àà  ccoonndduuççããoo  ccoomm  oo  aauuxxíílliioo  
ddaa  BBrriiggaaddaa  MMiilliittaarr..  ((SSeessssããoo  ddee  0077//0066//22000022))    

  
3322  --  PPRROOGGRRAAMMAA  OOFFIICCIIAALL  DDEE  CCRRIIAANNÇÇAASS  DDEESSAAPPAARREECCIIDDAASS..  LLiinnhhaass  ddee  

aattuuaaççããoo  iinnssttiittuucciioonnaall..  SSuuggeerree--ssee  aaooss  PPrroommoottoorreess  ddee  JJuussttiiççaa  ccoomm  aattuuaaççããoo  nnaa  áárreeaa  ppaarraa  
qquuee  bbuussqquueemm  ffiirrmmaarr  tteerrmmooss  ddee  iinntteeggrraaççããoo  ooppeerraacciioonnaall  ccoomm  ooss  MMuunniiccííppiiooss,,  aatteennddiiddaass  
aass  ppeeccuulliiaarriiddaaddeess  llooccaaiiss,,  bbuussccaannddoo  aa  eeffeettiivvaaççããoo  ddoo  PPrrooggrraammaa  OOffiicciiaall  ddee  CCrriiaannççaass  
DDeessaappaarreecciiddaass  nnoo  EEssttaaddoo  ddoo  RRiioo  GGrraannddee  ddoo  SSuull,,  ccoomm  aaççõõeess  tteennddeenntteess  aa  ffaacciilliittaarr  aa  
iiddeennttiiffiiccaaççããoo  ee  llooccaalliizzaaççããoo  ddeessssaass  ccrriiaannççaass  ee  aaddoolleesscceenntteess..  ((SSeessssããoo  ddee  0066//0099//22000022))    

  
3333  --  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE  EEVVAADDIIDDOO..  AApprreeeennssããoo  ee  ttrraannssllaaddoo..  AAddoolleesscceennttee,,  aa  qquueemm  

ffooii  aapplliiccaaddaa  mmeeddiiddaa  rreessttrriittiivvaa  ddee  lliibbeerrddaaddee,,  eevvaaddiiddoo  ee  llooccaalliizzaaddoo  eemm  oouuttrroo  EEssttaaddoo  ddaa  
FFeeddeerraaççããoo..  AA  aapprreeeennssããoo  ee  ttrraannssllaaddoo  éé  oobbrriiggaaççããoo  ddoo  EEssttaaddoo  ((aarrtt..  112255  ddoo  EECCAA)),,  
ccoommppeettiinnddoo  àà  SSeeccrreettaarriiaa  EEssttaadduuaall  ddoo  TTrraabbaallhhoo,,  CCiiddaaddaanniiaa  ee  AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall  oo  
ccuummpprriimmeennttoo  ddeessssaass  pprroovviiddêênncciiaass..  ((SSeessssããoo  ddee  0099//1111//22000011))    
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3344  --  DDEEFFEESSAA  CCOOMMUUNNIITTÁÁRRIIAA  EE  IINNFFÂÂNNCCIIAA  EE  JJUUVVEENNTTUUDDEE..  AAttrriibbuuiiççõõeess  
iinnssttiittuucciioonnaaiiss..  IInnccoommppaattiibbiilliiddaaddee..  NNeecceessssiiddaaddee  ddaa  sseeppaarraaççããoo  ddaa  aattuuaaççããoo  ddaass  
PPrroommoottoorriiaass  EEssppeecciiaalliizzaaddaass  ddee  DDeeffeessaa  CCoommuunniittáárriiaa  ee  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  JJuuvveennttuuddee,,  tteennddoo  
eemm  vviissttaa  aa  ddiiffiiccuullddaaddee  ddee  ccoommppaattiibbiilliizzaaççããoo  eennttrree  aa  aattuuaaççããoo  jjuuddiicciiaall  rreellaacciioonnaaddaa  àà  
rreepprreessssããoo  ddooss  aattooss  ddee  iimmpprroobbiiddaaddee  aaddmmiinniissttrraattiivvaa  ee  aa  aattuuaaççããoo  eexxttrraajjuuddiicciiaall  ddaa  áárreeaa  ddaa  
iinnffâânncciiaa..  ((SSeessssããoo  ddee  0099//1111//22000011))    

  
3355  --  RREECCUURRSSOO..  AAppuurraaççããoo  ddee  aattoo  iinnffrraacciioonnaall..  DDeeffeessaa  ttééccnniiccaa..  TTeennddoo  oo  

aaddoolleesscceennttee  qquuee  rreessppoonnddee  ppoorr  aattoo  iinnffrraacciioonnaall  mmaanniiffeessttaaddoo  aa  vvoonnttaaddee  ddee  rreeccoorrrreerr,,  
iimmppõõee--ssee  aaoo  ddeeffeennssoorr  aa  oobbrriiggaaççããoo  ddee  iinntteerrppoorr  oo  rreeccuurrssoo,,  ssoobb  ppeennaa  ddee  ssee  nnoommeeaarr  nnoovvoo  
ddeeffeennssoorr..  PPrreevvaalleecceerráá,,  eennttrreettaannttoo,,  aa  ddeeffeessaa  ttééccnniiccaa  ssoobbrree  aa  vvoonnttaaddee  ddoo  aaddoolleesscceennttee  
iinnffrraattoorr  qquuee  mmaanniiffeessttaa  oo  ddeesseejjoo  ddee  nnããoo  rreeccoorrrreerr,,  nnããoo  ppooddeennddoo  oo  ddiissppoossiittiivvoo  ccoonnttiiddoo  nnoo  
§§  22°°  ddoo  aarrtt..  119900  ddoo  EECCAA  sseerr  ccoonnssiiddeerraaddoo  ccoommoo  ccoonnddiiççããoo  ddee  aaddmmiissssiibbiilliiddaaddee  ddoo  
rreeccuurrssoo,,  ee  ssiimm  ccoommoo  mmeerraa  ddeeffeessaa  ddoo  mmeellhhoorr  iinntteerreessssee  ddoo  aaddoolleesscceennttee..  ((SSeessssããoo  ddee  
1100//0088//22000011))    

  
3366  --  CCAAEESS..  AAtteennççããoo  àà  SSaaúúddee  ddoo  EEdduuccaannddoo..  RReeccoommeennddaa--ssee  aaooss  PPrroommoottoorreess  ddee  

JJuussttiiççaa  qquuee  bbuussqquueemm  aa  ggaarraannttiiaa  ddaa  mmaannuutteennççããoo  ddoo  SSeerrvviiççoo  ddee  AAtteennddiimmeennttoo  aaoo  
EEdduuccaannddoo,,  eennqquuaannttoo  éé  pprroovviiddeenncciiaaddaa  ee  iimmpplleemmeennttaaddaa  aa  nneecceessssáárriiaa  mmuunniicciippaalliizzaaççããoo..  
((SSeessssããoo  ddee  0099//1111//22000011))    

  
3377  ––  EEXXCCLLUUÍÍDDOO..    
  
3388  --  CCAANNDDIIDDAATTOO  AA  CCOONNSSEELLHHEEIIRROO  TTUUTTEELLAARR..  RREEQQUUIISSIITTOOSS..  RReessppeeiittaaddaa  aa  

rreeggrraa  ddoo  aarrtt..  3300,,  IIII,,  ddaa  CCFF,,  ssuuggeerree--ssee,,  nnaa  aarrttiiccuullaaççããoo  ppoollííttiiccoo--iinnssttiittuucciioonnaall  nnooss  
MMuunniiccííppiiooss,,  oorriieennttaarr  qquuee  oo  ccaannddiiddaattoo  ddeevvee  tteerr,,  nnoo  mmíínniimmoo,,  oo  eennssiinnoo  ffuunnddaammeennttaall  
ccoommpplleettoo..  DDeevveemm,,  ttaammbbéémm,,  tteerr  eexxeerrcciiddoo  aattiivviiddaaddeess  pprrooffiissssiioonnaaiiss  ddiirreettaammeennttee  lliiggaaddaass  àà  
ccrriiaannççaa  ee  aaoo  aaddoolleesscceennttee,,  ppoorr  ppeerrííooddoo  mmíínniimmoo  ddee  ddooiiss  aannooss,,  aatteennddiiddaass  aass  
ppeeccuulliiaarriiddaaddeess  llooccaaiiss,,  bbeemm  ccoommoo  ppaarrttiicciippaaççããoo  ppeerriióóddiiccaa  eemm  ccuurrssooss  ddee  ccaappaacciittaaççããoo  ee  
ttrreeiinnaammeennttoo..  RReeccoommeennddaa--ssee,,  aalléémm  ddiissssoo,,  aa  aapplliiccaaççããoo  ddee  pprroovvaa  ddee  sseelleeççããoo  ddee  
ccoonnhheecciimmeennttooss  ee  ddee  tteessttee  ddee  aappttiiddããoo  vvooccaacciioonnaall  ee  ppssiiqquuiiááttrriiccoo..  ((SSeessssããoo  ddee  
1133//1100//22000000))    

  
3399  --  MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO..  RReemmiissssããoo  ccuummuullaaddaa  ccoomm  mmeeddiiddaass..  PPrreesseennççaa  ddee  

ddeeffeennssoorr..  OO  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  tteemm  aattrriibbuuiiççããoo  lleeggaall  eexxpprreessssaa  ppaarraa  iinncclluuiirr  mmeeddiiddaa  
ssoocciiooeedduuccaattiivvaa  nnããoo--pprriivvaattiivvaa  ddaa  lliibbeerrddaaddee  nnoo  aajjuussttee  ddaa  rreemmiissssããoo  ccoommoo  ffoorrmmaa  ddee  
eexxcclluussããoo  ddee  pprroocceessssoo..  DDeessnneecceessssáárriiaa  aa  pprreesseennççaa  ddoo  aaddvvooggaaddoo  nnaa  ffaassee  eexxttrraajjuuddiicciiaall,,  
ppoorrqquuee  ddee  pprroocceessssoo  eemm  sseennttiiddoo  eessttrriittoo  aaiinnddaa  nnããoo  ssee  ttrraattaa,,  sseemm  pprreejjuuíízzoo  ddoo  ddiissppoossttoo  nnoo  
eennuunncciiaaddoo  nn°°  2222  ddoo  CCOONNPPPPIIJJ  ((SSeessssããoo  ddee  0066//0099//22000022))..    

  
4400  --  MMEEDDIIDDAASS  PPRROOTTEETTIIVVAASS,,  SSUUBBSSIIDDIIAARRIIEEDDAADDEE,,  EEXXCCEEPPCCIIOONNAALLIIDDAADDEE  DDAA  

PPRROOVVOOCCAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPOODDEERR  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIOO  PPEELLOO  MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO..  
RReeccoonnhheeccee--ssee  aa  ppoossssiibbiilliiddaaddee  ddee  iinntteerrvveennççããoo  ddoo  SSiisstteemmaa  ddee  JJuussttiiççaa  nnaa  aapplliiccaaççããoo  àà  
ccrriiaannççaa  oouu  aa  aaddoolleesscceennttee  ddee  mmeeddiiddaass  ddee  pprrootteeççããoo  ddeennttrree  aass  pprreevviissttaass  nnoo  aarrttiiggoo  110011,,  II  
aa  VVIIII,,  ddoo  EEssttaattuuttoo,,  ee,,  aaooss  ppaaiiss  oouu  aaoo  rreessppoonnssáávveell,,  aass  pprreevviissttaass  nnoo  aarrttiiggoo  112299,,  II  aa  VVIIII,,  ddoo  
mmeessmmoo  ddiipplloommaa  lleeggaall  ((rreessssaallvvaaddaa  aa  hhiippóótteessee  eexxpprreessssaa  ddeeccoorrrreennttee  ddaa  pprrááttiiccaa  ddee  aattoo  
iinnffrraacciioonnaall  --  aarrtt..  111122,,  VVIIII)),,  eemm  pprroocceeddiimmeennttoo  rreegguullaarrmmeennttee  iinnssttaauurraaddoo  eemm  rraazzããoo  ddee  
mmaattéérriiaa  ddee  ssuuaa  ccoommppeettêênncciiaa  ffuunncciioonnaall  ((aarrtt..  114488)),,  ee,,  ddee  ffoorrmmaa  eexxcceeppcciioonnaall,,  mmeeddiiaannttee  
pprroovvooccaaççããoo  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo,,  eemm  mmaattéérriiaa  ddoo  CCoonnsseellhhoo  TTuutteellaarr,,  ee  rreessuullttaannddoo  
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iinneeffiiccaazz  aa  aattuuaaççããoo  ddeessssee  ÓÓrrggããoo,,  ccoommoo  aauuttoorriizzaaddoo  ppeelloo  aarrttiiggoo  115533  ddoo  EEssttaattuuttoo..  
((SSeessssããoo  ddee  0066//1122//22000022))    

  
4411  --  SSAAÚÚDDEE..  UUNNIIVVEERRSSAALLIIDDAADDEE  DDOO  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO..  IINNTTEERRNNAAÇÇÃÃOO  

PPSSIIQQUUIIÁÁTTRRIICCAA..  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  PPRRÉÉVVIIAA..  AATTUUAAÇÇÃÃOO  DDOO  MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NNOO  
SSEENNTTIIDDOO  DDEE  IINNTTEEGGRRAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  IIMMPPLLEEMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOGGRRAAMMAASS  EE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  DDEEPPEENNDDEENNTTEESS  QQUUÍÍMMIICCOOSS  EE  DDOOTTAARR  OOSS  
HHOOSSPPIITTAAIISS  GGEERRAAIISS  DDEE  UUNNIIDDAADDEESS  DDEE  PPSSIIQQUUIIAATTRRIIAA..  AAoo  ppoossttuullaarr  iinntteerrnnaaççããoo  
ppssiiqquuiiááttrriiccaa  ddee  CCrriiaannççaa  ee  AAddoolleesscceennttee,,  aatteennttaarr  ppaarraa  nneecceessssiiddaaddee  ddee  ppeeddiiddoo  ddee  
aavvaalliiaaççããoo  pprréévviiaa  ppaarraa  cceerrttiiffiiccaarr--ssee  ddaa  eeffeettiivvaa  nneecceessssiiddaaddee  ddee  iinntteerrnnaaççããoo,,  
iinnddeeppeennddeenntteemmeennttee  ddee  jjáá  ppoossssuuiirr  llaauuddooss  nneessssee  sseennttiiddoo,,  ee  eevveennttuuaall  eennccaammiinnhhaammeennttoo  
aaoo  hhoossppiittaall  aaddeeqquuaaddoo  àà  ppaattoollooggiiaa  ddoo  ppaacciieennttee..  PPoorrttaarriiaa  nnúúmmeerroo  225511//0022,,  MMiinniissttéérriioo  ddaa  
SSaaúúddee,,  eemm  ccoonnssoonnâânncciiaa  ccoomm  aa  lleeii  ddee  rreeffoorrmmaa  ppssiiqquuiiááttrriiccaa  ddeetteerrmmiinnaa  aa  ccrriiaaççããoo  ddee  
UUnniiddaaddeess  ddee  ppssiiqquuiiaattrriiaass  eemm  HHoossppiittaaiiss  ggeerraaiiss  ddee  mmooddoo  eessppeecciiaall  ppaarraa  oo  aatteennddiimmeennttoo  ddee  
CCrriiaannççaass  ee  AAddoolleesscceenntteess  ee  PPoorrttaarriiaa  nnúúmmeerroo  881166//0022,,  nnoo  sseeuu  aarrttiiggoo  11ºº,,  qquuee  iinnssttiittuuii  nnoo  
ââmmbbiittoo  ddoo  SSUUSS  oo  PPrrooggrraammaa  nnaacciioonnaall  ddee  AAtteennççããoo  CCoommuunniittáárriiaa  IInntteeggrraaddaa  aaooss  UUssuuáárriiooss  
ddee  ÁÁllccooooll  ee  oouuttrraass  DDrrooggaass""..    

  
4422  --  PPOODDEERR  FFAAMMIILLIIAARR..  DDEESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO..  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO..  RREEVVEELLIIAA..  

RREECCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO  DDOO  PPEEDDIIDDOO..  NNaass  aaççõõeess  ddee  ddeessttiittuuiiççããoo  oouu  ssuussppeennssããoo  ddoo  ppooddeerr  
ffaammiilliiaarr  eemm  qquuee  ssee  vveerriiffiiqquuee  aa  rreevveelliiaa  oouu  rreeccoonnhheecciimmeennttoo  ddoo  ppeeddiiddoo,,  oo  jjuullggaammeennttoo  
aanntteecciippaaddoo  ddaa  lliiddee  ((aarrttiiggoo  116611  ddoo  EECCAA))  aappeennaass  ssee  jjuussttiiffiiccaarráá  qquuaannddoo  ddee  ffaattoo  iinneexxiissttiirr  
qquuaallqquueerr  pprroovvaa  aa  sseerr  pprroodduuzziiddaa,,  tteennddoo  eemm  vviissttaa  oo  ccaarráátteerr  iinnddiissppoonníívveell  ddoo  ppooddeerr  
ffaammiilliiaarr,,  ccoomm  rreellaaççããoo  aaoo  qquuaall  ddeessccaabbee  ccoonnffiissssããoo  aaiinnddaa  qquuee  ffiiccttaa  ((  aarrttiiggooss  332200,,  iinncciissoo  IIII  
ee  335511,,  CCPPCC))..  ((SSeessssããoo  ddee  1144//0033//22000033))    

  
4433  --  PPOODDEERR  FFAAMMIILLIIAARR..  DDEESSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO..  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO..  SSUUSSPPEEIIÇÇÃÃOO..  QQuuaannddoo  

oo  JJuuiizz  ttiittuullaarr  ddaa  VVaarraa  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  ddaa  JJuuvveennttuuddee  hhoouuvveerr  pprroommoovviiddoo  ssuuaa  hhaabbiilliittaaççããoo  
ppaarraa  aaddooççããoo  nnaa  mmeessmmaa  CCoommaarrccaa  eemm  qquuee  eexxeerrccee  aa  jjuurriissddiiççããoo,,  ffiigguurraannddoo  nnaa  lliissttaa  ddee  
pprreetteennddeenntteess,,  rreeccoommeennddaa--ssee  qquuee  oo  PPrroommoottoorr  ddee  JJuussttiiççaa  pprroocceeddaa  aa  aannáálliissee  
cciirrccuunnssttaanncciiaaddaa  ddaass  aaççõõeess  ddee  ddeessttiittuuiiççããoo  ddoo  ppooddeerr  ffaammiilliiaarr,,  ppaarraa  eeffeeiittooss  ddee  ssuusscciittaarr,,  
oouu  nnããoo,,  aa  ssuussppeeiiççããoo  ddoo  MMaaggiissttrraaddoo  nnaa  ffoorrmmaa  ddoo  AArrttiiggoo  113355,,  iinncciissoo  VV,,  ddoo  CCPPCC..  ((SSeessssããoo  
ddee  1144//0033//22000033))..    

  
4444--  AADDOOÇÇÃÃOO..  PPRROOMMOOTTOORR  DDEE  JJUUSSTTIIÇÇAA..  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO..  OO  PPrroommoottoorr  ddee  

JJuussttiiççaa  ccoomm  aattuuaaççããoo  nnaa  áárreeaa  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  ddaa  JJuuvveennttuuddee  qquuee  ddeesseejjaarr  aaddoottaarr  ccrriiaannççaa  
oouu  aaddoolleesscceennttee  ddeevveerráá  bbuussccaarr  ssuuaa  hhaabbiilliittaaççããoo  eemm  CCoommaarrccaa  ddiivveerrssaa  aaqquueellaa  eemm  qquuee  
eexxeerrccee  ssuuaass  aattrriibbuuiiççõõeess,,  eevviittaannddoo,,  ddeessssee  mmooddoo,,  oo  ssuurrggiimmeennttoo  ddee  ssuussppeeiiççããoo  qquuaannddoo  ddaa  
aapprreecciiaaççããoo  ddooss  ccaassooss  ddee  ddeessttiittuuiiççããoo  ddoo  ppooddeerr  ffaammiilliiaarr..  ((SSeessssããoo  ddee  1144//0033//22000033))..    

  
4455--  SSIISSTTEEMMAA  DDEE  GGAARRAANNTTIIAASS..  MMUUNNIICCIIPPAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO..  

MMEEDDIIDDAASS  DDEE  PPRROOTTEEÇÇÃÃOO..  CCOONNSSEELLHHOOSS  TTUUTTEELLAARREESS..  IIMMPPLLEEMMEENNTTAAÇÇÃÃOO..  TTeennddoo  
eemm  vviissttaa  oo  nnúúmmeerroo  ddee  mmuunniiccííppiiooss  aaiinnddaa  sseemm  CCoonnsseellhhoo  TTuutteellaarr,,  ddeeddiiccaarr  ccoonncceennttrraaççããoo  
ddee  eessffoorrççooss  nnaa  aattuuaaççããoo  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ppaarraa  iimmpplleemmeennttaaççããoo  ee  eeffeettiivvaa  
ooppeerraacciioonnaalliizzaaççããoo  ddee  ccoonnsseellhhooss  ttuutteellaarreess  eemm  ttooddooss  ooss  mmuunniiccííppiiooss  ddoo  EEssttaaddoo  ddoo  RRiioo  
GGrraannddee  ddoo  SSuull,,  ddoottaaddooss  ddaass  ccoonnddiiççõõeess  nneecceessssáárriiaass  aaoo  ccuummpprriimmeennttoo  ddaass  aattrriibbuuiiççõõeess  
pprreevviissttaass  nnoo  EEssttaattuuttoo  ddaa  CCrriiaannççaa  ee  ddoo  AAddoolleesscceennttee..  ((SSeessssããoo  ddee  0066//0033//22000033))..    
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4466--  AAPPAADDRRIINNHHAAMMEENNTTOO  AAFFEETTIIVVOO..  OO  TTeerrmmoo  ddee  aauuttoorriizzaaççããoo  ddee  ssaaííddaa  ddaa  
ccrriiaannççaa  oouu  aaddoolleesscceennttee  aappaaddrriinnhhaaddoo,,  ddaa  iinnssttiittuuiiççããoo,,  nnaa  ccoommppaannhhiiaa  ddoo  ppaaddrriinnhhoo,,  nnããoo  
oosstteennttaa  nnaattuurreezzaa  jjuurrííddiiccaa  ddee  gguuaarrddaa  eessppeecciiaall,,  mmaass  ddee  aauuttoorriizzaaççããoo  eessppeecciiaall,,  ccoonncceeddiiddaa,,  
nnooss  tteerrmmooss  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  AAppaaddrriinnhhaammeennttoo  AAffeettiivvoo,,  ppeelloo  JJuuíízzoo  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  ddaa  
JJuuvveennttuuddee..  ((SSeessssããoo  ddee  1144//0033//22000033))..    

  
4477--  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE..  MMEEDDIICCAA  SSOOCCIIOOEEDDUUCCAATTIIVVAA..  DDOOEENNÇÇAA  MMEENNTTAALL..  HHáá  aa  

ppoossssiibbiilliiddaaddee  ddee  aapplliiccaaççããoo  ddee  mmeeddiiddaa  ssoocciiooeedduuccaattiivvaa,,  iinncclluussiivvee  pprriivvaattiivvaa  ddee  lliibbeerrddaaddee,,  
aaoo  aaddoolleesscceennttee  iinnffrraattoorr  aaccoommeettiiddoo  ddee  ddooeennççaa  oouu  ddeeffiicciiêênncciiaa  mmeennttaall,,  ccoomm  ffuullccrroo  nnoo  
aarrttiiggoo  111122,,  §§  33ºº,,  cc//cc  aarrttiiggoo  112211,,  aammbbooss  ddaa  LLeeii  nnºº  88..006699//9900  --  EEssttaattuuttoo  ddaa  CCrriiaannççaa  ee  ddoo  
AAddoolleesscceennttee..  ((SSeessssããoo  ddee  0066//0033//22000033))..    

  
4488--  DDIIRREEIITTOO  IINNDDIIVVIIDDUUAALL  IINNDDIISSPPOONNÍÍVVEELL..  LLEEGGIITTIIMMIIDDAADDEE  AATTIIVVAA  DDOO  

MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO..  OO  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  tteemm  lleeggiittiimmiiddaaddee  ppaarraa  pplleeiitteeaarr  ddiirreeiittoo  
iinnddiissppoonníívveell,,  aaiinnddaa  qquuee  iinnddiivviidduuaall,,  vviiaa  aaççããoo  cciivviill  ppúúbblliiccaa,,  uummaa  vveezz  pprreesseennttee  lleessããoo  oouu  
aammeeaaççaa  ddee  lleessããoo  aa  bbeemm  ccoonnssttiittuucciioonnaallmmeennttee  pprrootteeggiiddoo  oouu  nnaa  ddeeffeessaa  ddee  iinntteerreessssee  
ppúúbblliiccoo..  IInntteelliiggêênncciiaa  ddooss  aarrttiiggooss  66ºº  ee  222277  ,,  ddaa  CCFF//8888  ee  220011,,  VV,,  ddoo  EECCAA..  ((SSeessssããoo  ddee  
1122//1122//22000033))    

  
4499  --  AAJJUUIIZZAAMMEENNTTOO  DDEE  AAÇÇÃÃOO  CCIIVVIILL  PPÚÚBBLLIICCAA,,  EEMM  CCOONNJJUUNNTTOO  CCOOMM  OO  

MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO  FFEEDDEERRAALL,,  eemm  ffaaccee  ddee  llaabboorraattóórriiooss,,  ppaarraa  aa  mmaannuutteennççããoo  ddoo  
ffoorrnneecciimmeennttoo  ggrraattuuiittoo  ddee  mmeeddiiccaammeennttooss  eexxppeerriimmeennttaaiiss  ààss  ppeessssooaass  qquuee  ooss  
uuttiilliizzaarraamm..((SSeessssããoo  ddee  1122//1122//22000033))..    

  
5500--  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  NNAASSCCIIMMEENNTTOO..  AADDOOÇÇÃÃOO..  CCoonnttiinnuuaa  eemm  vviiggoorr  oo  aarrttiiggoo  4477  ddoo  

EECCAA,,  eemm  vviirrttuuddee  ddoo  pprriinnccííppiioo  ccoonnssttiittuucciioonnaall  ddee  vveeddaaççããoo  aa  qquuaallqquueerr  eessppéécciiee  ddee  
ddiissccrriimmiinnaaççããoo  ee  ppoorr  hhaavveerr  iinnccoommppaattiibbiilliiddaaddee  ccoomm  aa  rreeddaaççããoo  ddoo  aarrttiiggoo  1100,,  iinncciissoo  IIIIII,,  ddoo  
nnoovvoo  CCóóddiiggoo  CCiivviill..  ((SSeessssããoo  ddee  0055//0099//22000033))..    

  
5511  --  LLEEII  NNºº  99889966//9933..  MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO..  AATTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO..  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  

EEMM  EENNTTIIDDAADDEESS  DDEE  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO..  AA  ffiissccaalliizzaaççããoo  ddaass  eennttiiddaaddeess  ddee  aatteennddiimmeennttoo  éé  
aattrriibbuuiiççããoo  ddoo  PPrroommoottoorr  ddee  JJuussttiiççaa  ddaa  CCoommaarrccaa  oonnddee  ssiittuuaaddaa  aa  uunniiddaaddee,,  tteennddoo  eemm  vviissttaa  
aa  ffaacciilliiddaaddee  ddee  aacceessssoo  aaoo  llooccaall,,  bbeemm  ccoommoo  aa  aaggiilliiddaaddee  nnaa  ccoolleettaa  ddee  eelleemmeennttooss  
pprroobbaattóórriiooss..  ((SSeessssããoo  ddee  0055//0099//22000033))..    

  
5522  --  AATTOO  IINNFFRRAACCIIOONNAALL..  AAUUDDIIÊÊNNCCIIAA  DDEE  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  JJUUDDIICCIIAALL..  

DDIILLIIGGÊÊNNCCIIAASS  PPAARRAA  NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  PPAAIISS  OOUU  RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL..  NNeecceessssiiddaaddee,,  
ssoobb  ppeennaa  ddee  nnuulliiddaaddee..  ((SSeessssããoo  ddee  77//0055//22000044))    

  
5533  --  AATTOO  IINNFFRRAACCIIOONNAALL..  NNÃÃOO  LLOOCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  NNÃÃOO  CCOOMMPPAARREECCIIMMEENNTTOO  

DDOOSS  PPAAIISS  OOUU  RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL  NNAA  AAUUDDIIÊÊNNCCIIAA  DDEE  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  JJUUDDIICCIIAALL..  
PPrreesseennççaa  ddoo  ddeeffeennssoorr  ppooddee  ssuupprriirr  aa  ddeessiiggnnaaççããoo  ddee  ccuurraaddoorr  eessppeecciiaall..  ((SSeessssããoo  ddee  
77//0055//22000044))    

  
5544  --  CCRRIIAANNÇÇAASS  EE  AADDOOLLEESSCCEENNTTEESS  VVÍÍTTIIMMAASS..  PPRROOJJEETTOO  DDEEPPOOIIMMEENNTTOO  SSEEMM  

DDAANNOO..  IINNTTEERRIIOORRIIZZAAÇÇÃÃOO..  DDeeddiiccaarr  ccoonncceennttrraaççããoo  ddee  eessffoorrççooss  ppaarraa  sseennssiibbiilliizzaarr  oo  
PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  aa  iimmppllaannttaarr  ssaallaass,,  nnooss  JJuuiizzaaddooss  RReeggiioonnaaiiss  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  JJuuvveennttuuddee,,  
ccoomm  rreeccuurrssooss  ttééccnniiccooss  aappttooss  aa  ooiittiivvaa  ddee  ccrriiaannççaass  ee  aaddoolleesscceenntteess  vvííttiimmaass..  ((SSeessssããoo  ddee  
77//0055//22000044))  
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5555--  CCRRIIAANNÇÇAASS  EE  AADDOOLLEESSCCEENNTTEESS  VVÍÍTTIIMMAASS..  VVAARRAASS  CCRRIIMMIINNAAIISS  

EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAASS..  BBuussccaarr  eessttrraattééggiiaass  qquuee  vviiaabbiilliizzeemm  aa  ccrriiaaççããoo  ddee  VVaarraass  CCrriimmiinnaaiiss  
EEssppeecciiaalliizzaaddaass  eemm  CCrriimmeess  ccoonnttrraa  CCrriiaannççaass  ee  AAddoolleesscceenntteess  nnoo  RRiioo  GGrraannddee  ddoo  SSuull..  
((SSeessssããoo  ddee  77//0055//22000044))    

  
5566  ––  FFIICCAAII..  GGeessttiioonnaarr,,  iinncclluussiivvee  ppeerraannttee  oo  PPrrooccuurraaddoorr--GGeerraall  ddee  JJuussttiiççaa,,  aa  

ppoossssiibbiilliiddaaddee  ddee  iinnssttaauurraaççããoo  ddee  IInnqquuéérriittooss  CCiivviiss  RReeggiioonnaaiiss  ppaarraa  vveerriiffiiccaaççããoo  ddaa  rreeaall  
ssiittuuaaççããoo  ddaa  rreeddee  ddee  aatteennddiimmeennttoo  eexxiisstteennttee  nnoo  RRiioo  GGrraannddee  ddoo  SSuull,,  ccoomm  vviissttaass  àà  eeffeettiivvaa  
iimmppllaannttaaççããoo  ddeessssee  sseerrvviiççoo..  ((5511ªª  sseessssããoo  ––  ddee  1199//0066//22000066,,  aapprroovvaaddaa  eemm  11ºº//1122//22000066))    

  
5577  ––  FFIICCAAII..  PPEERRMMAANNEENNCCIIAA  DDOO  AALLUUNNOO  NNAA  CCOONNDDIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNFFRREEQQUUEENNTTEE..  

NNoo  ppeeddiiddoo  ddaa  aaççããoo  ddee  iinnffrraaççããoo  aaddmmiinniissttrraattiivvaa,,  ssuuggeerree--ssee  sseejjaa  pplleeiitteeaaddaa  aa  ffiixxaaççããoo  ddaa  
mmuullttaa  ddoo  aarrttiiggoo  224499  ddoo  EECCAA  aabbaaiixxoo  ddooss  mmíínniimmooss  lleeggaaiiss,,  lleevvaannddoo--ssee  eemm  ccoonnttaa  aa  
ccoonnddiiççããoo  ssoocciiooeeccoonnôômmiiccaa  ddooss  ggeenniittoorreess..  ((5511ªª  sseessssããoo  ––  ddee  1199//0066//22000066,,  aapprroovvaaddaa  eemm  
11ºº//1122//22000066))    

  
5588  --  FFIICCAAII..  PPEERRMMAANNÊÊNNCCIIAA  DDOO  AALLUUNNOO  NNAA  CCOONNDDIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNFFRREEQQUUEENNTTEE..  

SSuuggeerree--ssee  aaooss  PPrroommoottoorreess  ddee  JJuussttiiççaa  qquuee  ffaaççaamm  aaddvveerrttêênncciiaa  ddaa  ccoonnttiinnuuaaddaa  
iinnffrreeqqüüêênncciiaa  eessccoollaarr  ddoo  aalluunnoo,,  ee  nnaa  oommiissssããoo  ddooss  ppaaiiss  oouu  rreessppoonnssáávveeiiss  lleeggaaiiss,,  ooffiicciiee  aaoo  
ggeessttoorr  ddoo  pprrooggrraammaa  BBoollssaa--FFaammíílliiaa  ppaarraa  qquuee  ccaanncceellee  oo  ppaaggaammeennttoo  ddeessttee  bbeenneeffíícciioo  ee  
oouuttrrooss  ssiimmiillaarreess..  ((5511ªª  sseessssããoo  ––  ddee  1199//0066//22000066,,  aapprroovvaaddaa  eemm  11ºº//1122//22000066))    

  
5599  ––  AATTOO  IINNFFRRAACCIIOONNAALL..  PPRREESSCCRRIIÇÇÃÃOO..  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMEENNTTAA  

AAPPRROOVVAADDAA  NNOO  IIII  EENNCCOONNTTRROO  EESSTTAADDUUAALL  CCRRIIMMIINNAALL--22000066..  OO  iinnssttiittuuttoo  ddaa  
pprreessccrriiççããoo  nnããoo  éé  aapplliiccáávveell  ààss  mmeeddiiddaass  ssoocciiooeedduuccaattiivvaass,,  ppoorrqquuee::  aa))  oo  EEssttaaddoo  nnããoo  tteemm  
pprreetteennssããoo  ppuunniittiivvaa  eemm  rreellaaççããoo  aaoo  aaddoolleesscceennttee  iinnffrraattoorr;;  bb))  aass  nnoorrmmaass  ggeerraaiiss  ddoo  CCPP  
ssoommeennttee  ssããoo  aapplliiccáávveeiiss  aaooss  ccrriimmeess  ddeeffiinniiddooss  nnoo  EECCAA  ((AARRTTSS..  222266  aa  222288  ee  224444--AA)),,  ee  
nnããoo  aaooss  aattooss  iinnffrraacciioonnaaiiss..””  ((5522ªª  sseessssããoo  ––  0077//0077//22000066,,  aapprroovvaaddaa  nnaa  sseessssããoo  ddee  
11ºº//1122//22000066))..    

  
6600  --  AATTOO  IINNFFRRAACCIIOONNAALL..  CCAARRTTAA  PPRREECCAATTÓÓRRIIAA..  RREEMMIISSSSÃÃOO..  EEmm  tteennddoo  

ddeepprreeccaaddoo  aa  aapprreesseennttaaççããoo  ddoo  aaddoolleesscceennttee  ee  aa  ccoonncceessssããoo  ddaa  rreemmiissssããoo,,  ccaabbee  aaoo  
PPrroommoottoorr  ddee  JJuussttiiççaa  ddeepprreeccaaddoo  aa  ssuuaa  aapplliiccaaççããoo,,  bbeemm  ccoommoo  aa  ffiixxaaççããoo  oouu  nnããoo  ddee  
mmeeddiiddaa  ssoocciiooeedduuccaattiivvaa..  ((5533ªª  sseessssããoo  ––  2255//0088//22000066,,  aapprroovvaaddaa  nnaa  sseessssããoo  ddee  
11ºº//1122//22000066,,  ccoomm  aalltteerraaççããoo))..    

  
6611--  AATTOO  IINNFFRRAACCIIOONNAALL..  RREEMMIISSSSÃÃOO..  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDEE  MMEEDDIIDDAA  

AAPPLLIICCAADDAA..  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCAARRGGAA  HHOORRÁÁRRIIAA..  IInnccuummbbee  aaoo  PPrroommoottoorr  ddee  JJuussttiiççaa  ffiixxaarr  
oo  ttoottaall  ddee  hhoorraass  nnaa  ffoorrmmaa  qquuee  pprreevvêê  oo  aarrtt..  111177,,  §§  úúnniiccoo  ddoo  EECCAA,,  nnããoo  sseennddoo  
ccoonnvveenniieennttee  eessttaabbeelleecceerr  nnúúmmeerroo  ddee  hhoorraass  ddiiáárriiaass,,  ppooiiss  aa  eexxeeccuuççããoo  ddaa  mmeeddiiddaa  
ddeeppeennddee  ttaammbbéémm  ddaass  ppoossssiibbiilliiddaaddeess  ddoo  aaddoolleesscceennttee  ee  ddaa  eennttiiddaaddee  qquuee  vvaaii  rreecceebbêê--lloo..  
((5533ªª  sseessssããoo  ––  2255//0088//22000066,,  aapprroovvaaddaa  nnaa  sseessssããoo  ddee  11ºº//1122//22000066))..  
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PPRROOVVIIMMEENNTTOO  1122//22000000  

 

Dispõe sobre as Promotorias de Justiça 

e as atribuições dos cargos de 

Promotores de Justiça, de Entrâncias 

Inicial, Intermediária e Final, e dá 

outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo 23 da Lei nº 7.669, de 17 de 

junho de 1982, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.486, de 12 de junho de 
2000 (DOE de 13.06.2000), 

 
Resolve editar o seguinte Provimento: 
 

CAPÍTULO I 
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 
Art. 1º As Promotorias de Justiça são órgãos de administração do Ministério 

Público com, pelo menos, um cargo de Promotor de Justiça e serviços auxiliares 
necessários ao desempenho de suas funções. 

 
Parágrafo único. Nas comarcas do Estado do Rio Grande do Sul, haverá uma 

ou mais Promotorias de Justiça, com um ou mais cargos numerados de Promotor de 
Justiça. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA 
 
Art. 2º Os Promotores de Justiça exercerão funções judiciais ou extrajudiciais, 

cíveis ou criminais, especializadas, gerais ou cumulativas. 
 
Art. 3º Aos Promotores de Justiça incumbe, em geral, exercer: 
I – as atribuições que lhe forem conferidas pela legislação penal, processual 

penal e de execuções penais, perante a Justiça comum e a Justiça Militar; 
II – as atribuições em matéria relativa aos direitos constitucionais, à criança e ao 

adolescente, ao apoio às pessoas portadoras de deficiência, ao meio ambiente, 
proteção do patrimônio natural e cultural, à proteção e defesa do consumidor, ao 
patrimônio público, em matéria de fazenda pública, de falências e concordatas, 
liquidação extrajudicial, intervenção e responsabilidade civil dos administradores das 
instituições financeiras, em matéria de família e sucessões, de registros públicos, de 
acidentes do trabalho e de fundações; 
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III – as atribuições do Ministério Público Eleitoral previstas na Lei Orgânica do 
Ministério Público da União que forem pertinentes, além de outras estabelecidas na 
legislação eleitoral e partidária, quando designados para oficiar perante a Justiça 
Eleitoral; 

IV – as demais atribuições previstas em lei ou regulamento. 
 

(...) 
 
Art. 5º São atribuições do Promotor de Justiça: 
(...) 
II – em matéria de Criança e Adolescente: 
1. promover: 
a) a ação sócio-educativa, oferecendo a representação, a remissão, com ou sem 

inclusão de medidas sócio-educativas, como forma de exclusão do processo, ou 
promovendo o arquivamento dos autos; 

b) o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos relativos à criança e ao adolescente, inclusive os 
definidos no artigo 220, parágrafo 3º, da Constituição Federal; 

c) o procedimento judicial visando à aplicação de medidas específicas de 
proteção nos feitos que lhes forem distribuídos; 

d) a ação de alimentos quando a legislação própria o autorizar; 
e) os procedimentos de perda ou suspensão do pátrio poder, de remoção ou 

destituição da tutela ou da guarda, de especialização e inscrição de hipoteca legal e 
as respectivas prestações de contas de tutores, curadores e quaisquer 
administradores de bens de crianças ou de adolescentes; 

2. oficiar nos demais processos relativos à infância e à juventude; 
3. requisitar inquérito policial, requerer diligências, promover o arquivamento, 

oferecer denúncia nos casos em que crianças e adolescentes forem vítimas de crimes 
definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente, acompanhando o feito em todos 
os seus atos, inclusive em matéria recursal; 

4. recorrer das decisões proferidas na respectiva jurisdição e oficiar nos recursos 
interpostos por outrem; 

5. fiscalizar as entidades de atendimento governamentais ou não 
governamentais; 

6. manter cadastro uniforme das entidades e dos programas de atendimento à 
criança e ao adolescente; 

7. comunicar ao Centro de Apoio Operacional respectivo a instauração de 
inquéritos civis, os termos de compromisso ajustados e o ajuizamento de ações civis 
públicas; 

8. zelar pela regularidade das edificações e pela existência de planos de 
prevenção e combate a incêndio nas entidades de acolhimento e casas de internação 
da FASE, bem como nas escolas públicas, estaduais e municipais, e privadas, 
localizadas em Municípios não integrantes do âmbito territorial das Promotorias 
Regionais da Educação; (Item acrescentado pelo Provimento nº 19/2015) 

9. exercer outras atribuições conferidas em lei; (Item renumerado pelo 
Provimento nº 19/2015) 

(...) 
Art. 17-B Na comarca da Capital, as atribuições previstas no inciso II do artigo 5º 

deste Provimento, bem como as especificadas nos parágrafos seguintes, serão 
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exercidas pelos Promotores de Justiça da Promotoria de Justiça da Infância e da 
Juventude de Porto Alegre, observada a seguinte divisão de trabalho: (Alterado pelo 
Provimento nº 64/2009) 

§ 1º Cabe ao 1º Promotor de Justiça atuar junto ao 1º Juízo do Juizado 
Regional da Infância e da Juventude de Porto Alegre e, em especial: (Redação 
alterada pelo Provimento nº 44/2012)  

 
         a) na instrução dos feitos criminais distribuídos ao referido Juízo na forma do § 
3º da Lei Estadual n.º 9.896/93;  

b) acompanhando, na fase judicial, na qual se inclui a execução de sentença, as 
representações por infrações administrativas previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente distribuídas ao referido Juízo;  

c) acompanhando, na fase judicial, inclusive no âmbito da execução de 
sentença, as ações na tutela de direitos individuais de crianças e adolescentes, 
inclusive acolhidos, distribuídas ao referido Juízo.  

§ 2º Cabe ao 2º Promotor de Justiça atuar junto ao 2º Juízo do Juizado 
Regional da Infância e da Juventude de Porto Alegre e, em especial: (Redação 
alterada pelo Provimento nº 44/2012)  

a) na instrução dos feitos criminais distribuídos ao referido Juízo na forma do § 
3º da Lei Estadual n.º 9.896/93;  

b) acompanhando, na fase judicial, na qual se inclui a execução de sentença, as 
representações por infrações administrativas previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente distribuídas ao referido Juízo;  

c) acompanhando, na fase judicial, inclusive no âmbito da execução de 
sentença, as ações na tutela de direitos individuais de crianças e adolescentes, 
inclusive acolhidos, distribuídas ao referido Juízo. 

§ 3º Cabe ao 3º Promotor de Justiça atuar junto ao 3º Juízo do Juizado da 
Infância e da Juventude de Porto Alegre. (Redação alterada pelo Provimento nº 
44/2012)  

§ 4º  Cabe aos 4º, 5º e 6º Promotores de Justiça: 
a) atuar na fase pré-processual de apuração do ato infracional; 
b) atuar no oferecimento de representação em relação aos atos infracionais; 
c) atuar na fase processual (audiência de apresentação) perante a Justiça 

Instantânea; 
d) recorrer das decisões contrárias às atuações previstas nas alíneas “a”, “b” e 

“c”. 
§ 5º Cabe ao 7º Promotor de Justiça: 
a) promover e acompanhar ações na tutela de direitos coletivos e difusos em 

relação a crianças e adolescentes abrigados e à política de atendimento das 
instituições que desenvolvem programas de abrigo; 

b) exercer a fiscalização das políticas públicas decorrentes da atuação dos 
conselhos estadual e municipal dos direitos da criança e do adolescente e da 
aplicação de recursos públicos provenientes dos fundos estadual e municipal e dos 
direitos da criança e do adolescente, bem como para promover e acompanhar ações 
na tutela de direitos e interesses coletivos e difusos relativos ao exercício dessa 
fiscalização; 

c) exercer a fiscalização dos Conselhos Tutelares de Porto Alegre, zelando pela 
regularidade da eleição dos conselheiros; 
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d) promover e acompanhar ações na tutela de direitos coletivos e difusos em 
relação à área da saúde; 

e) promover ações na tutela de direitos individuais de crianças e adolescentes, 
inclusive abrigados; 

f) atuar em procedimentos relativos ao controle de matrícula obrigatória e 
frequência de crianças e adolescentes na escola (FICAIs); 

g) promover as representações em relação às infrações administrativas previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente; 

h) instaurar e presidir os procedimentos investigatórios necessários à apuração 
de situações referentes aos interesses dispostos nas alíneas acima. 

§ 6º Cabe ao 8º Promotor de Justiça: 
a) promover e acompanhar ações na tutela de direitos coletivos e difusos em 

relação a crianças e adolescentes abrigados e à política de atendimento das 
instituições que desenvolvem programas de abrigo; 

b) exercer a fiscalização das políticas públicas decorrentes da atuação dos 
conselhos estadual e municipal dos direitos da criança e do adolescente e da 
aplicação de recursos públicos provenientes dos fundos estadual e municipal e dos 
direitos da criança e do adolescente, bem como para promover e acompanhar ações 
na tutela de direitos e interesses coletivos e difusos relativos ao exercício dessa 
fiscalização; 

c) exercer a fiscalização dos Conselhos Tutelares de Porto Alegre, zelando pela 
regularidade da eleição dos conselheiros; 

d) promover e acompanhar ações na tutela de direitos coletivos e difusos em 
relação à política de atendimento das entidades que desenvolvem programas de 
internação; 

e) promover ações na tutela de interesses individuais de crianças e 
adolescentes, inclusive abrigados; 

f) atuar em procedimentos relativos ao controle de matrícula obrigatória e 
frequência de crianças e adolescentes na escola (FICAIs); 

g) promover as representações em relação às infrações administrativas previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente; 

h) instaurar e presidir os procedimentos investigatórios necessários à apuração 
de situações referentes aos interesses dispostos nas alíneas acima. 

§ 7º Cabe ao 9º Promotor de Justiça atuar de forma regionalizada na tutela 
dos direitos coletivos e difusos relativos à educação, tendo área territorial de 
abrangência idêntica ao do Juizado Regional da Infância e da Juventude de Porto 
Alegre e, em especial: (Redação alterada pelo Provimento nº 44/2012)  

a) promover e acompanhar ações na tutela de direitos coletivos e difusos em 
relação à área da educação;  

b) instaurar e presidir os procedimentos investigatórios necessários à apuração 
de situações referentes aos interesses difusos e coletivos, somente no que couber à 
atuação regional em educação; e  

c) atuar em procedimentos relativos ao controle de matrícula obrigatória e 
frequência de crianças e adolescentes na escola (FICAIs) da comarca de Porto Alegre 
e oferecer representação pela prática da infração administrativa do artigo 249 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.  

d) instaurar e presidir os procedimentos investigatórios, bem como promover e 
acompanhar ações na tutela de direitos individuais referentes à educação na Comarca 
de Porto Alegre. (Alínea acrescentada pelo Provimento nº 14/2014)  
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e) instaurar e presidir os procedimentos investigatórios necessários à 
implantação e fiscalização de planos de prevenção e combate a incêndio e 
regularidade estrutural de escolas públicas, estaduais e municipais, e privadas, 
promovendo e acompanhando, inclusive, as ações judiciais ajuizadas. (Alínea 
acrescentada pelo Provimento nº 73/2014) 

§ 8º Cabe ao 10º Promotor de Justiça: 
a) promover e acompanhar ações na tutela de direitos coletivos e difusos em 

relação a crianças e adolescentes abrigados e à política de atendimento das 
instituições que desenvolvem programas de abrigo; 

b) exercer a fiscalização das políticas públicas decorrentes da atuação dos 
conselhos estadual e municipal dos direitos da criança e do adolescente e da 
aplicação de recursos públicos provenientes dos fundos estadual e municipal e dos 
direitos da criança e do adolescente, bem como para promover e acompanhar ações 
na tutela de direitos e interesses coletivos e difusos relativos ao exercício dessa 
fiscalização; 

c) exercer a fiscalização dos Conselhos Tutelares de Porto Alegre, zelando pela 
regularidade da eleição dos conselheiros; 

d) promover e acompanhar ações na tutela de direitos coletivos e difusos em 
relação aos direitos de liberdade, respeito e dignidade (referidos no Livro I, Título II, 
Capítulo II, do ECA); 

e) promover ações na tutela de direitos individuais de crianças e adolescentes, 
inclusive abrigados; 

f) atuar em procedimentos relativos ao controle de matrícula obrigatória e 
frequência de crianças e adolescentes na escola (FICAIs); 

g) promover as representações em relação às infrações administrativas previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente; 

h) instaurar e presidir os procedimentos investigatórios necessários à apuração 
de situações referentes aos interesses dispostos nas alíneas acima. 

§ 9º Cabe ao 11º Promotor de Justiça: 
a) atuar na fase pré-processual dos inquéritos policiais e procedimentos 

distribuídos a 6ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca de Porto Alegre que 
envolvam crimes praticados contra crianças e adolescentes; (Redação alterada pelo 
Provimento nº 09/2014)  

b) instaurar e presidir os procedimentos investigatórios necessários à apuração 
de situações referentes aos interesses dispostos na alínea anterior. 

§ 10º Cabe ao 12º Promotor de Justiça atuar perante o Projeto Justiça Juvenil, 
participando da instrução de procedimentos para apuração de ato infracional, bem 
como recorrendo das decisões contrárias à sua atuação. 
(...) 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de junho de 2000. 
 

CLÁUDIO BARROS SILVA, 
Procurador-Geral de Justiça. 
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PROVIMENTO N. 71/2017 - PGJ 

 

Disciplina a Notícia de Fato, o Inquérito 

Civil, o Procedimento Preparatório e o 

Procedimento Administrativo, incluindo a 

regulação do Compromisso de 

Ajustamento de Conduta e da 

Recomendação, no âmbito do Ministério 

Público do Estado do Rio Grande do Sul. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, FABIANO 
DALLAZEN, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 4.º, § 5.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho 
de 1982, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, incisos I a III, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público e no art. 33, incisos I a III, da Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público, que determinam o zelo pela celeridade e 
racionalização dos procedimentos administrativos, bem como estabelecem o prazo 
para andamento das notícias de irregularidades, petições ou reclamações de qualquer 
natureza recebidas no âmbito do Ministério Público;  
 
CONSIDERANDO as Resoluções n. 23, de 17 de setembro de 2007, n. 164, de 28 de 
março de 2017, n. 174, de 04 de julho de 2017, e n. 179, de 26 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplinam, no âmbito do Ministério 
Público, a instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório, 
a expedição de Recomendações, a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo, bem como a tomada do Compromisso de Ajustamento 
de Conduta, 
 
RESOLVE editar o seguinte Provimento: 
 
 

TÍTULO I 
NOTÍCIA DE FATO 

 
Art. 1.º A Notícia de Fato é qualquer demanda dirigida aos órgãos da atividade-fim do 
Ministério Público, submetida à apreciação das Procuradorias e Promotorias de 
Justiça, conforme as atribuições das respectivas áreas de atuação, podendo ser 
formulada presencialmente ou não, entendendo-se como tal a realização de 
atendimentos, bem como a entrada de notícias, documentos, requerimentos ou 
representações. 
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§ 1.º Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciativa do Ministério Público na 
defesa dos interesses ou direitos mencionados no art. 9.º deste Provimento, 
fornecendo-lhe, por qualquer meio legalmente permitido, informações sobre o fato e 
seu possível autor.  
 
§ 2.º Em caso de informações verbais, serão reduzidas a termo as declarações, 
observando-se o disposto no art. 17, § 3.º, deste Provimento. 
 
Art. 2.º A notícia de fato deverá ser registrada em sistema informatizado de controle e 
distribuída livre e aleatoriamente entre os órgãos ministeriais com atribuição para 
apreciá-la. 
 
§ 1.º Quando o fato noticiado for objeto de procedimento em curso, a notícia de fato 
será distribuída por prevenção.  
 
§ 2.° As notícias de fato que se refiram a fatos conexos previnem a atribuição do 
membro do Ministério Público.  
 
§ 3.º Se aquele a quem for encaminhada a Notícia de Fato entender que a atribuição 
para apreciá-la é de outro Ministério Público, promoverá a sua remessa a este, 
comunicando-se ao autor da notícia, preferencialmente por via eletrônica. 
 
§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, a remessa se dará independentemente de 
homologação pelo Conselho Superior se a ausência de atribuição for manifesta ou, 
ainda, se estiver fundada em jurisprudência consolidada ou orientação do colegiado. 
 
§ 5.º Quando ausente identificação do autor da notícia, a comunicação não será 
processada, exceto se trouxer início de prova da materialidade de fato vinculado à 
atuação do Ministério Público. 
 
§ 6.º Quando o autor da notícia de fato formular pedido de preservação da sua 
identidade, a solicitação será apreciada pelo órgão de execução para fins de registro 
de sigilo de identidade no campo da inclusão do sujeito no Sistema Informatizado do 
Ministério Público, ou para fins de indeferimento.  
 
§ 7.° As notícias de fato não serão disponibilizadas para consulta externa até a 
apreciação sobre a necessidade de classificação de sigilo pelo órgão de execução 
com atribuição. 
 
§ 8.º O sigilo de identidade poderá ser mantido quando, por razões de interesse 
público, for imprescindível a preservação da identidade do autor da notícia. 
 
Art. 3.º O número de registro no sistema informatizado do Ministério Público deverá 
ser disponibilizado ao autor da notícia, pela Secretaria, no ato da respectiva 
apresentação, ou no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis em caso de impossibilidade 
de fornecimento imediato, mediante simples comunicação, sempre que disponível 
telefone ou endereço eletrônico. 
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Art. 4.º A notícia de fato será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do seu 
recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90 (noventa) dias.  
 
Parágrafo único. No prazo do caput, o membro do Ministério Público poderá colher as 
informações preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a instauração do 
procedimento próprio, vedada a expedição de requisições e conduções coercitivas.  
 
Art. 5.º A notícia de fato será arquivada quando: 
 
I – o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos 
tutelados pelo Ministério Público;  
 
II – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se 
encontrar solucionado;  
 
III – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de 
jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho Superior; 
 
IV – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de 
uma apuração, e o noticiante não atender à intimação para complementá-la;  
 
V – for incompreensível. 
 
§ 1.º O noticiante será cientificado da decisão de arquivamento, preferencialmente por 
meio eletrônico, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias. 
 
§ 2.º Quando a notícia de fato consistir em abaixo-assinado, no ato da apresentação 
deve ser identificado o noticiante para fins da cientificação de que trata o parágrafo 
anterior, publicando-se edital para ciência aos demais signatários do documento. 
 
§ 2.º Quando a notícia de fato consistir em abaixo-assinado, no ato da apresentação 
deve ser identificado o noticiante dentre os signatários do documento, 
excepcionalmente até o número máximo de 03 (três), para fins da cientificação de que 
trata o parágrafo anterior, publicando-se edital para ciência aos demais signatários do 
documento. (Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 3.º A cientificação é facultativa no caso de a notícia de fato ter sido encaminhada ao 
Ministério Público em face de dever de ofício. 
 
§ 4.º O recurso será protocolado na Secretaria do órgão que a arquivou e juntado à 
notícia de fato, que deverá ser remetida, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público para apreciação, caso não haja reconsideração.  
 
§ 5.º Na hipótese de atribuição originária do Procurador-Geral de Justiça, caberá 
pedido de reconsideração no prazo e na forma previstos no parágrafo primeiro.  
 
§ 6.º No caso de arquivamento da Notícia de Fato em matéria de defesa do 
patrimônio público, fundamentado no Provimento n. 04/2012-PGJ, é obrigatória a 
remessa da decisão, acompanhada da documentação pertinente, ao Conselho 
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Superior do Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, contados da cientificação do 
interessado, para exame e deliberação do colegiado.  
 
Art. 6.º Não havendo recurso, a notícia de fato será arquivada no órgão que a 
apreciou, registrando-se no sistema respectivo, em ordem cronológica, ficando a 
documentação à disposição dos órgãos correcionais. 
 
Art. 7.º O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer apuração ou 
acompanhamento, ou vencido o prazo do caput do art. 4.º, instaurará o procedimento 
próprio. 
 

TÍTULO II 
INQUÉRITO CIVIL e PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

CAPÍTULO I 
 
Art. 8.º O órgão de execução, de posse de informações que possam autorizar a tutela 
dos interesses ou direitos mencionados no art. 9.º deste Provimento, poderá, a seu 
critério e antes de instaurar o inquérito civil, complementá-las, visando a apurar 
elementos para identificação dos investigados ou do objeto, instaurando 
Procedimento Preparatório. 
 

 
CAPÍTULO II 

Art. 9.º O Inquérito Civil, de natureza inquisitorial e facultativa, será instaurado para 
apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público, nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para 
o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 
 
Parágrafo único. O inquérito civil não é condição de procedibilidade para o 
ajuizamento das ações a cargo do Ministério Público, nem para a realização das 
demais medidas de sua atribuição própria. 
 

 
CAPÍTULO III 

Instauração e instrução 
 

Art. 10. O inquérito civil poderá ser instaurado: 
 
I – de ofício; 
 
II – em face de requerimento ou representação do interessado ou de outra autoridade 
pública; 
 
III – por determinação do Procurador-Geral de Justiça, na solução de conflito de 
atribuição ou delegação de sua atribuição originária; 
 
IV - por determinação do Conselho Superior do Ministério Público, quando prover 
recurso contra o arquivamento de notícia de fato.  
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§ 1.º O órgão de execução atuará, independentemente de provocação, em caso de 
conhecimento, por qualquer forma, de fatos que, em tese, constituam lesão aos 
interesses ou direitos mencionados no art. 9.º, devendo cientificar o membro do 
Ministério Público que possua atribuição para tomar as providências especificadas 
neste Provimento, no caso de não a possuir.  
 
§ 2.º Ao constatar que lhe falta atribuição para continuar a investigação de inquérito 
civil ou de procedimento preparatório ou verificar a coincidência de objeto com o de 
outro procedimento em tramitação, o órgão de execução determinará a remessa dos 
próprios autos ao agente ministerial que detenha a atribuição, fazendo o devido 
registro no sistema informatizado do Ministério Público, não sendo necessário 
promover o arquivamento das peças até então coligidas.  
 
§ 3.º Após a instauração do inquérito civil ou do procedimento preparatório, quando o 
membro que o preside concluir ser atribuição de outro Ministério Público, deverá, 
antes de remeter o feito ao órgão que entende deter atribuição, submeter sua decisão 
ao referendo do Conselho Superior do Ministério Público, devendo encaminhar os 
respectivos autos ao colegiado no prazo de 3 (três) dias, para homologação da 
declinação de atribuição.  
 
Art. 11. É dispensável a instauração de inquérito civil quando, não sendo hipótese de 
aplicação de outras sanções, verificado que um colegitimado já tenha adotado 
providência de modo a abranger a reparação integral do dano.  
 
Parágrafo único. Caso a proposta de reparação tenha sido parcial, deverá o órgão de 
execução atuar de modo a suprir a omissão.  
 
Art. 12. Caberá ao órgão de execução investido da atribuição para propositura da 
ação civil pública a responsabilidade pela instauração de inquérito civil.  
 
Parágrafo único. Eventual conflito negativo ou positivo de atribuição será suscitado, 
fundamentadamente, nos próprios autos ou em petição dirigida ao Procurador-Geral 
de Justiça, que decidirá a questão no prazo de 30 (trinta) dias.  
 
Art. 13. O Procurador-Geral de Justiça poderá delegar, parcial ou totalmente, sua 
atribuição originária a membro do Ministério Público. 
 
Art. 14. A instauração e a condução de inquérito civil podem ser realizadas 
conjuntamente por mais de um órgão de execução, sempre que o fato investigado 
estiver diretamente relacionado com as respectivas atribuições.  
 
Art. 15. Para a instauração de inquérito civil ou procedimento preparatório o órgão de 
execução determinará a sua autuação com os documentos respectivos, o registro no 
sistema informatizado do Ministério Público, a elaboração de Portaria, a realização de 
diligências investigatórias iniciais se for o caso e, quando possível, em se tratando de 
notícia encaminhada por outro órgão do Ministério Público, a cientificação deste 
acerca da instauração. 
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Parágrafo único. A Portaria de instauração terá numeração idêntica a do Inquérito 
Civil, em ordem crescente, renovada anualmente, devidamente registrada em livro ou 
sistema próprio e autuada, devendo conter determinação da respectiva afixação no 
local de costume, bem como da remessa de cópia para publicação. (Parágrafo 
acrescentado pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
Art. 16. Se, no curso do inquérito civil, novos fatos indicarem necessidade de 
investigação de objeto diverso do que estiver sendo investigado, o membro do 
Ministério Público poderá aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças 
para instauração de outro inquérito civil, respeitadas as normas incidentes quanto à 
divisão de atribuições. 
 
Art. 16. Se, no curso do inquérito civil, novos fatos indicarem necessidade de 
investigação de objeto diverso do que estiver sendo investigado, o membro do 
Ministério Público poderá aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças 
para instauração de outro procedimento, respeitadas as normas incidentes quanto à 
divisão de atribuições.(Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
Art. 17. A instrução dos procedimentos investigatórios será presidida por membro do 
Ministério Público a quem for conferida essa atribuição, nos termos da lei. 
 
§ 1.º Para o esclarecimento do fato objeto de investigação, deverão ser colhidas 
provas necessárias e permitidas pelo ordenamento jurídico, com a juntada das peças 
em ordem cronológica de apresentação, devidamente numeradas em ordem 
crescente. 
 
§ 2.º Todas as diligências serão documentadas mediante termo ou auto 
circunstanciado. 
 
§ 3.º As declarações e os depoimentos sob compromisso serão tomados por termo 
pelo órgão de execução, assinado pelos presentes ou, em caso de recusa, na 
aposição da assinatura por duas testemunhas. 
 
§ 4.º Os ofícios expedidos pelos membros do Ministério Público destinados ao 
Presidente da República, Vice-Presidente da República, Governadores de Estado, 
Senadores, Deputados Federais, Estaduais e Distritais, Ministros de Estado, Ministros 
de Tribunais Superiores, Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça e do 
Conselho Nacional do Ministério Público, Conselheiros dos Tribunais de Contas, 
Desembargadores e chefes de missão diplomática de caráter permanente deverão ser 
encaminhados pelo Procurador-Geral de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, não 
cabendo a este a valoração do contido no expediente, podendo deixar de encaminhar 
aqueles que não contenham os requisitos legais ou que não empreguem o tratamento 
protocolar devido ao destinatário. 
 
§ 5.º As notificações para comparecimento à sede do Ministério Público deverão ser 
feitas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de adiamento 
da solenidade. 
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§ 6.º Qualquer pessoa poderá, durante a tramitação dos procedimentos 
investigatórios, apresentar ao órgão de execução documentos ou subsídios que 
contribuam para a apuração dos fatos, observado o disposto nos artigos 1.º a 7.º 
deste Provimento. 
 
§ 7.º A realização de atos em outras Promotorias de Justiça somente será 
determinada quando inviável a utilização de recurso tecnológico ou a comunicação 
direta com o interessado. 
 
§ 8.º A carta precatória para realização de diligências em outra Promotoria de Justiça 
deverá ser cumprida pelo órgão de execução deprecado no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
§ 9.º O órgão de execução deprecante, ao expedir carta precatória objetivando a 
realização de audiência para firmar compromisso de ajustamento, deverá instruí-la 
com minuta do termo a ser assinado. 
 
§ 10. Os órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça, em suas respectivas atribuições, 
prestarão apoio administrativo e operacional para os atos do inquérito civil. 
 
§ 11. É vedada a requisição de informações ou de subsídios de conteúdo jurídico a 
quaisquer autoridades, pessoas físicas ou jurídicas, ou organismos, ressalvado o 
disposto no art. 376 do Código de Processo Civil.  
 
§ 12. O defensor constituído nos autos poderá assistir o investigado durante a 
apuração de infrações, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração, 
apresentar razões e quesitos.  
 
 

CAPÍTULO IV 
Publicidade 

 
Art. 18. A publicidade dos atos do inquérito civil ou do procedimento preparatório 
somente será excepcionada nos casos de sigilo legal ou de prejuízo às investigações. 
 
§ 1.º A publicidade consistirá: 
 
I - na divulgação oficial, com o exclusivo fim de conhecimento público, mediante 
publicação de extratos na imprensa oficial; 
 
II - na divulgação em meios eletrônicos, dela devendo constar as portarias de 
instauração e extratos dos atos de conclusão; 
 
III - na expedição de certidão e na extração de cópias sobre os fatos investigados, 
mediante requerimento fundamentado e por deferimento do presidente do inquérito 
civil;  
 
IV - na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente do 
inquérito civil.  
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§ 2.º As despesas decorrentes da extração de cópias correrão por conta de quem as 
requereu.  
 
§ 3.º A restrição à publicidade deverá ser decretada em decisão motivada, para fins 
do interesse público, e poderá ser, conforme o caso, limitada a determinadas 
pessoas, provas, informações, dados, períodos ou fases, cessando quando extinta a 
causa que a motivou. 
 
§ 4.º Os documentos resguardados por sigilo legal deverão ser autuados em apenso.  
 
§ 5.º O defensor poderá, mesmo sem procuração, examinar autos de investigações 
findas ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e 
tomar apontamentos, em meio físico ou digital. 
 
§ 6.º Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 
exercício dos direitos de que trata o § 5.º. 
 
§ 7.º O presidente do inquérito civil poderá delimitar, de modo fundamentado, o 
acesso do defensor à identificação do(s) representante(s) e aos elementos de prova 
relacionados a diligências em andamento e ainda não documentados nos autos, 
quando houver risco de comprometimento da eficiência, da eficácia ou da finalidade 
das diligências.  
 
Art. 19. Em todos os procedimentos de que trata este Provimento deverão ser 
respeitados os direitos atinentes à privacidade. 
 

 
CAPÍTULO V 

Prazos 
 
Art. 20. O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, prorrogável pelo 
mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu 
presidente devidamente registrada no Sistema Informatizado do Ministério Público, 
através do andamento de “Prorrogação de Investigação”, à vista da 
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências.  
 
§ 1.º O vencimento das prorrogações de prazo terá como base a data de instauração 
do inquérito civil, independentemente do dia em que proferido o correspondente 
despacho. 
 
§ 2.º A partir da primeira prorrogação, inclusive, a justificava apresentada no Sistema 
Informatizado será apreciada pelo Conselho Superior do Ministério Público, nos 
termos do respectivo Regimento Interno.  
 
§ 3.º A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá indicar as diligências 
faltantes ou pendentes de cumprimento. 
 
Art. 21. O procedimento preparatório deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) 
dias, prorrogável por igual período, uma única vez, em caso de motivo justificável. 
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Parágrafo único. Ao final do prazo, o órgão de execução ajuizará a ação civil pública, 
convertê-lo-á em inquérito civil ou promoverá seu arquivamento.  
 

CAPÍTULO VI 
Arquivamento 

 
Art. 22. Esgotadas todas as diligências, o órgão de execução, caso se convença da 
inexistência ou insubsistência de fundamento para a propositura de ação civil pública, 
promoverá, fundamentadamente, o arquivamento do inquérito civil ou do 
procedimento preparatório em relação a pessoas ou fatos investigados, vedado o 
arquivamento implícito.  
 
§ 1.º Os autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, juntamente com a 
promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, contados da comprovação da efetiva 
cientificação dos interessados, que deverá ser realizada preferencialmente por meio 
eletrônico, mediante comprovação do recebimento. 
 
§ 2.º Quando não localizados os interessados, far-se-á a cientificação pelo Diário 
Eletrônico do Ministério Público ou, na impossibilidade, mediante lavratura de termo 
de afixação de aviso no átrio da sede Ministerial ou em local adequado de grande 
circulação, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
 
§ 2.º Quando o inquérito civil ou o procedimento preparatório foi instaurado a partir de 
notícia de fato consistente em abaixo-assinado, aqueles identificados como 
noticiantes no ato da apresentação, consoante o § 2º do artigo 5º deste Provimento, 
serão cientificados do respectivo arquivamento e da remessa ao Conselho Superior 
do Ministério Público, publicando-se edital para ciência aos demais signatários do 
documento. (Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 3.º Quando a ação civil pública não abranger todos os fatos ou pessoas 
investigadas no inquérito civil, não sendo o caso de prosseguimento deste, será 
promovido o arquivamento em relação ao residual, em decisão fundamentada, com 
encaminhamento de cópia dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 3 (três) dias, contados da efetiva cientificação dos interessados. 
 
§ 3.º Quando não localizados os interessados, far-se-á a cientificação pelo Diário 
Eletrônico do Ministério Público ou, na impossibilidade, mediante lavratura de termo 
de afixação de aviso no átrio da sede Ministerial ou em local adequado de grande 
circulação, pelo prazo de 15 (quinze) dias. (Redação alterada pelo Provimento n. 
32/2018-PGJ) 
 
§ 4.º Poderá ser promovido arquivamento parcial do inquérito civil, durante o seu 
curso, em relação a pessoas ou fatos investigados. 
 
§ 4.º Quando a ação civil pública não abranger todos os fatos ou pessoas 
investigadas no inquérito civil, não sendo o caso de prosseguimento deste, será 
promovido o arquivamento em relação ao residual, em decisão fundamentada, com 
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encaminhamento de cópia dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 3 (três) dias, contados da efetiva cientificação dos interessados. (Redação 
alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 5.º Sobrevindo hipótese do parágrafo anterior, a investigação será desmembrada e, 
cumprida a cientificação dos interessados, deve ser encaminhada cópia dos autos ao 
Conselho Superior do Ministério Público, que decidirá unicamente em relação ao 
objeto do arquivamento. 
 
§ 5.º Poderá ser promovido arquivamento parcial do inquérito civil, durante o seu 
curso, em relação a pessoas ou fatos investigados. (Redação alterada pelo 
Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 6.º A promoção de arquivamento deverá explicitar as providências criminais 
adotadas em sede de inquérito civil e procedimento preparatório (ajuizamento de ação 
penal, proposta de transação, pedido de extinção de punibilidade, promoção de 
arquivamento perante o juízo competente, requisição de Inquérito Policial, Termo 
Circunstanciado) ou contemplar fundamentação sobre a atipicidade da conduta.  
 
§ 6.º Sobrevindo a hipótese do parágrafo anterior, a investigação será cindida, com 
extração de cópias e instauração de novo procedimento, na forma do artigo 10, com 
encaminhamento dos autos em que promovido o arquivamento ao Conselho Superior 
do Ministério Público, que decidirá unicamente em relação ao respectivo objeto. 
(Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 7.º Caso não tenha atribuição para promover a ação penal, o órgão de execução 
deverá remeter cópia dos autos ao membro do Ministério Público que a possua, 
descrevendo suficientemente o ilícito penal e os elementos de prova já produzidos. 
 
§ 7.º A promoção de arquivamento deverá explicitar as providências criminais 
adotadas em sede de inquérito civil e procedimento preparatório (ajuizamento de ação 
penal, proposta de transação, pedido de extinção de punibilidade, promoção de 
arquivamento perante o juízo competente, requisição de Inquérito Policial, Termo 
Circunstanciado) ou contemplar fundamentação sobre a atipicidade da conduta. 
(Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 8.º Caso não tenha atribuição para promover a ação penal, o órgão de execução 
deverá remeter cópia dos autos ao membro do Ministério Público que a possua, 
descrevendo suficientemente o ilícito penal e os elementos de prova já produzidos. 
(Parágrafo acrescentado pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
Art. 23. Na hipótese em que outro colegitimado tenha tomado Termo de Ajustamento 
de Conduta ou mesmo Termo de Compromisso Administrativo, o órgão de execução 
poderá promover o arquivamento do inquérito civil, desde que instaure procedimento 
administrativo para fiscalização da comprovação integral da recuperação do dano 
expressamente prevista no termo do colegitimado, respeitado o disposto no art. 11 
deste Provimento.  
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Art. 24. Sobrevindo fato novo antes da remessa da promoção de arquivamento ao 
Conselho Superior do Ministério Público, poderá o Órgão de Execução suspender 
seus efeitos e reabrir as investigações, comunicando tal fato ao investigado.  
 
Parágrafo único. Na hipótese de os autos já se encontrarem no Conselho Superior do 
Ministério Público, não tendo ainda ocorrido homologação, o órgão de execução 
poderá solicitar seu retorno ou instaurar outro procedimento investigatório de tal fato 
novo. 
 
Art. 25. A Secretaria dos Órgãos Colegiados devolverá, por despacho administrativo 
lançado eletronicamente em sistema informatizado, os expedientes enviados para o 
Conselho Superior do Ministério Público que não estiverem de acordo com o disposto 
neste Provimento.  
 
Art. 26. A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, na forma do seu Regimento Interno.  
 
Art. 27. Os Avisos publicados pelo Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
previsto no seu Regimento Interno, reproduzirão rigorosamente o conteúdo do campo 
“Descrição”, tal qual cadastrado no sistema informatizado do Ministério Público, 
sendo, portanto, de responsabilidade da Promotoria de Justiça de origem as 
informações publicadas. 
 
Art. 28. Não ocorrendo a remessa no prazo previsto no art. 22, § 1.º, deste 
Provimento, o Conselho Superior do Ministério Público poderá requisitar, de ofício ou 
a pedido do Procurador-Geral de Justiça, os autos do inquérito civil ou do 
procedimento preparatório, para exame e deliberação, comunicando o fato à 
Corregedoria-Geral do Ministério Público.  
 
Art. 29. Remetidos os autos, o Conselho Superior do Ministério Público poderá: 
 
I – requisitar, diretamente ou mediante delegação a Promotor de Justiça, de qualquer 
organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, 
assinando prazo não inferior a 10 (dez) dias úteis para o atendimento. 
 
II – determinar a realização de atos imprescindíveis à sua decisão, especificando-os e 
remetendo os autos ao membro do Ministério Público que determinou seu 
arquivamento, e, no caso de recusa fundamentada, ao Procurador-Geral de Justiça 
para designar o membro do Ministério Público que irá atuar; 
 
II - determinar a realização de atos imprescindíveis à sua decisão, especificando-os e 
remetendo os autos ao membro do Ministério Público que determinou seu 
arquivamento; (Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
III – deliberar pelo prosseguimento do inquérito civil ou do procedimento preparatório, 
para que seja expedida recomendação, proposto ajustamento de conduta ou ajuizada 
ação, indicando os fundamentos de fato e de direito de sua decisão, hipótese em que 
remeterá os autos ao Procurador-Geral de Justiça para designação de outro membro 
para nele atuar. 
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§ 1.º Qualquer interessado poderá, na forma regimental, quando do exame da 
promoção de arquivamento do inquérito civil ou do procedimento preparatório, 
oferecer razões e juntar documentos que possam contribuir para a decisão do 
Conselho Superior do Ministério Público.  
 
§ 2.º Das razões e/ou documentos juntados, será dada ciência ao órgão que 
promoveu o arquivamento, facultando-lhe que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça 
esclarecimentos ou postule o retorno dos autos para prosseguimento das 
investigações. 
 
§ 3.º Será pública a sessão do Conselho Superior do Ministério Público, salvo no caso 
de haver sido decretado o sigilo.  
 
Art. 30. Homologada a promoção de arquivamento, o Conselho Superior do Ministério 
Público, aprovada a ata, encaminhará os autos do procedimento à Unidade de Gestão 
Documental, cientificando eletronicamente o órgão de execução sobre a decisão 
homologatória. 
 
Art. 30. Homologada a promoção de arquivamento, o Conselho Superior do Ministério 
Público, aprovada a ata, encaminhará os autos do procedimento à Unidade de Gestão 
Documental, cientificando eletronicamente o órgão de execução sobre a decisão 
homologatória e, nos casos de reconhecida relevância, da necessidade de 
encaminhamento do procedimento administrativo de fiscalização do cumprimento do 
ajuste de conduta quando esgotado o respectivo objeto. (Redação alterada pelo 
Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 1.º Os procedimentos encaminhados para a Unidade de Gestão Documental terão a 
destinação regulamentada pela tabela de temporalidade do Ministério Público.  
 
§ 2.º Caso haja necessidade de consultar o procedimento arquivado na íntegra, o 
membro do Ministério Público poderá requisitar à Unidade de Gestão Documental 
uma cópia digitalizada integral ou parcial do procedimento. 
 
Art. 31. O desarquivamento do inquérito civil ou procedimento preparatório, diante de 
novas provas ou para investigar fato novo relevante, poderá ocorrer no prazo máximo 
de seis meses após o arquivamento, sendo que, transcorrido esse lapso, será 
instaurado novo inquérito civil ou procedimento preparatório, sem prejuízo das provas 
já colhidas. 
 
Parágrafo único. O desarquivamento de inquérito civil ou procedimento preparatório 
para a investigação de fato novo, não sendo caso de ajuizamento de ação civil 
pública, implicará novo arquivamento e remessa ao Conselho Superior do Ministério 
Público, na forma do art. 22 deste Provimento. 
 
Art. 32. O disposto neste Capítulo também se aplica à hipótese em que estiver sendo 
investigado mais de um fato lesivo e a ação civil pública proposta não abranger todos 
eles ou todos os investigados. 
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Art. 33. As ementas das homologações de arquivamento pelo Conselho Superior do 
Ministério Público serão publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público. 
 

 
CAPÍTULO VII 

DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
 

Art. 34. O órgão de execução poderá firmar Compromisso de Ajustamento de Conduta 
com o responsável pela ameaça ou lesão aos interesses ou direitos mencionados no 
art. 9.º deste Provimento, nos casos previstos em lei, visando à adoção de medidas 
provisórias ou definitivas, parciais ou totais, tendentes à reparação do dano, à 
adequação da conduta às exigências legais ou normativas e, ainda, à compensação 
e/ou à indenização pelos danos que não possam ser recuperados, dentre outras 
situações pertinentes ao fato apurado. 
 
§ 1.º Não sendo o titular dos direitos concretizados no compromisso de ajustamento 
de conduta, o órgão do Ministério Público não pode fazer concessões que impliquem 
renúncia aos direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, 
cingindo-se a negociação à interpretação do direito para o caso concreto, à 
especificação das obrigações adequadas e necessárias, em especial o modo, tempo 
e lugar de cumprimento, bem como à mitigação, à compensação e à indenização dos 
danos que não possam ser recuperados. 
 
§ 2.º É cabível o compromisso de ajustamento de conduta nas hipóteses 
configuradoras de improbidade administrativa, sem prejuízo do ressarcimento ao 
erário e da aplicação de uma ou algumas das sanções previstas em lei, de acordo 
com a conduta ou ato praticado. 
 
§ 3.º A celebração do compromisso de ajustamento de conduta com o Ministério 
Público não afasta, necessariamente, a eventual responsabilidade administrativa ou 
penal pelo mesmo fato, nem importa, automaticamente, no reconhecimento de 
responsabilidade para outros fins que não os estabelecidos expressamente no 
compromisso. 
 
§ 4.º Caberá ao órgão do Ministério Público com atribuição para a celebração do 
compromisso de ajustamento de conduta decidir quanto à necessidade, conveniência 
e oportunidade de reuniões ou audiências públicas com a participação dos titulares 
dos direitos, entidades que os representem ou demais interessados. 
 
§ 5.º Na hipótese de o inquérito civil, o procedimento preparatório ou o procedimento 
administrativo investigar mais de um fato lesivo ou tiver mais de um investigado no 
polo passivo e o compromisso de ajustamento de conduta não abranger todos eles, o 
órgão de execução deverá cindir o procedimento original, com extração de cópias e 
instauração de novo procedimento, na forma do artigo 10, para prosseguir na 
investigação, propor ação civil pública ou promover o arquivamento em relação à 
parte ou objeto não transigido. 
 
Art. 35. O compromisso de ajustamento de conduta será tomado em qualquer fase da 
investigação, nos autos de inquérito civil ou procedimento correlato, ou no curso da 
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ação judicial, devendo conter obrigações certas, líquidas e exigíveis, salvo 
peculiaridades do caso concreto, e ser assinado pelo órgão do Ministério Público e 
pelo compromissário.  
 
§ 1.º O termo de compromisso de ajustamento deve qualificar o compromissário, com 
todos os dados relevantes para sua perfeita identificação.  
 
§ 2.º Quando o compromissário for pessoa física, o compromisso de ajustamento de 
conduta poderá ser firmado por procurador com poderes especiais outorgados por 
instrumento de mandato, público ou particular, sendo que neste último caso com 
reconhecimento de firma.  
 
§ 3.º Quando o compromissário for pessoa jurídica, o compromisso de ajustamento de 
conduta deverá ser firmado por quem tiver por lei, regulamento, disposição estatutária 
ou contratual, poderes de representação extrajudicial daquela, ou por procurador com 
poderes especiais outorgados pelo representante.  
 
§ 4.º Tratando-se de empresa pertencente a grupo econômico, deverá assinar o 
representante legal da pessoa jurídica controladora à qual esteja vinculada, sendo 
admissível a representação por procurador com poderes especiais outorgados pelo 
representante.  
 
§ 5.º Na fase de negociação e assinatura do compromisso de ajustamento de 
conduta, poderão os compromissários ser acompanhados ou representados por seus 
advogados, devendo-se juntar aos autos instrumento de mandato.  
 
§ 6.º É facultado ao órgão do Ministério Público colher assinatura, como testemunhas, 
das pessoas que tenham acompanhado a negociação ou de terceiros interessados. 
 
§ 7.º Poderá o compromisso de ajustamento de conduta ser firmado em conjunto por 
órgãos de ramos diversos do Ministério Público ou por este e outros órgãos públicos 
legitimados, bem como contar com a participação de associação civil, entes ou grupos 
representativos ou terceiros interessados.  
 
Art. 36. São princípios orientadores do compromisso de ajustamento de conduta, 
entre outros: 
 
I – a facilitação do acesso à justiça como garantia fundamental da sociedade, 
preferencialmente sob a perspectiva preventiva; 
 
II – a transparência, a boa-fé, a publicidade, a moralidade, a eficiência, a legalidade e 
a impessoalidade;  
 
III – a interpretação consensual da norma jurídica, levando-se em consideração os 
aspectos culturais, econômicos, temporais e as peculiaridades locais; 
 
IV – o primado da reconstituição específica do bem lesado e, sendo ela impossível, a 
máxima coincidência entre o dano e sua respectiva reparação; 
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V – a ponderação e a proporcionalidade nos casos de tensão entre direitos 
fundamentais; 
 
VI – a duração razoável das fases da negociação, da assinatura e da execução das 
obrigações fixadas no compromisso de ajustamento de conduta em atendimento às 
necessidades dos direitos ou interesses tutelados; 
 
VII – o fortalecimento da cultura do diálogo e do consenso na construção de soluções 
de conflitos, reconhecendo-se como direito do investigado postular a oportunidade de 
resolução consensual do conflito; 
 
VIII – o fortalecimento da dimensão resolutiva do Ministério Público no plano 
extrajudicial; 
 
IX – o fortalecimento da participação dos cidadãos e das organizações da sociedade 
civil na construção das soluções dos conflitos e controvérsias; 
 
X – a proteção eficiente de direitos por intermédio de tutelas que abranjam a 
prevenção do ilícito ou do dano e a respectiva reparação ou compensação, de modo a 
concretizar efetivamente o direito ameaçado ou violado e não apenas resolver o 
conflito, pondo fim à demanda; e 
 
XI – eficiência e economicidade na atuação do Ministério Público, com atuação 
prioritária nas hipóteses de relevância social e significância ao interesse ou direito 
tutelado. 
 
Art. 37. O compromisso de ajustamento poderá estabelecer a cumulação de 
obrigações de fazer e/ou não fazer com obrigação de compensar e/ou indenizar.  
 
Parágrafo único. A obrigação de compensar e/ou indenizar é medida subsidiária e 
complementar, devendo o órgão de execução justificar, no próprio termo ou em 
apartado, a eventual impossibilidade de reparação total ou parcial do dano, quando for 
o caso. 
 
Art. 38. As obrigações de fazer e de não fazer ajustadas deverão ter o modo de 
cumprimento devidamente especificado, bem como os padrões de execução de 
obras, quando for o caso, que deverão ser utilizados no adimplemento. 
 
§ 1.º As obrigações ajustadas poderão ser detalhadas em projetos, planos ou 
programas anexos, que serão parte integrante do compromisso de ajustamento. 
 
§ 2.º O compromisso de ajustamento deverá prever prazo específico para o 
adimplemento das obrigações, quando não for caso de cumprimento imediato, e tal 
prazo deverá ser informado no Sistema Informatizado do Ministério Público.  
 
Art. 39. O órgão de execução não ficará adstrito ao exato valor estabelecido em laudo 
ou parecer técnico que fixe o montante de eventual indenização.  
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Parágrafo único. Se o compromisso de ajustamento estabelecer valor diverso do que 
constar no laudo ou parecer técnico, deverá o órgão de execução justificar as razões 
da alteração, com base nos critérios da razoabilidade, proporcionalidade e capacidade 
financeira do investigado, eficácia de resultados ou alcance possível da reparação, 
inibição ou compensação.  
 
Art. 40. O compromisso de ajustamento de conduta deverá prever multa diária ou 
outras espécies de cominação para o caso de descumprimento das obrigações nos 
prazos assumidos, admitindo-se, em casos excepcionais e devidamente 
fundamentados, a previsão de que esta cominação seja fixada judicialmente, se 
necessária à execução do compromisso.  
 
Art. 41. As indenizações pecuniárias referentes a danos a direitos ou interesses 
difusos e coletivos, quando não for possível a reconstituição específica do bem 
lesado, e as liquidações de multas deverão ser destinadas preferencialmente ao 
Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL, instituído pela Lei Estadual n. 
14.791, de 15 de dezembro de 2015, ou aos demais fundos municipais e estaduais 
previstos em lei que tenham o mesmo escopo do fundo previsto no art. 13 da Lei n. 
7.347/1985.  
 
§ 1.º Nas hipóteses do caput, também é admissível a destinação dos referidos 
recursos a projetos de prevenção ou reparação de danos de bens jurídicos da mesma 
natureza, ao apoio a entidades cuja finalidade institucional inclua a proteção aos 
direitos ou interesses difusos, a depósito em contas judiciais ou, ainda, poderão 
receber destinação específica que tenha a mesma finalidade dos fundos previstos em 
lei ou esteja em conformidade com a natureza e a dimensão do dano. 
 
§ 1.º Nas hipóteses do caput, poderá o órgão de execução, excepcional e 
justificadamente, com a anuência expressa do compromissário, destinar os referidos 
recursos a projetos de prevenção ou reparação de danos de bens jurídicos da mesma 
natureza, ao apoio a entidades cuja finalidade institucional inclua a proteção aos 
direitos ou interesses difusos, a depósito em contas judiciais ou, ainda, poderão 
receber destinação específica que tenha a mesma finalidade dos fundos previstos em 
lei ou esteja em conformidade com a natureza e a dimensão do dano. (Redação 
alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, deve ser informado no Sistema Informatizado 
do Ministério Público o tipo e a descrição do recurso destinado, seu valor e o nome da 
entidade beneficiada, bem como o valor de avaliação se a destinação for de bem, com 
o registro de cada parcela individualmente quando a destinação for de valores em 
parcelas.  
 
§ 3.º Os valores referentes às medidas compensatórias decorrentes de danos 
irreversíveis aos direitos ou interesses difusos deverão ser, preferencialmente, 
revertidos em proveito da região ou pessoas impactadas. 
 
§ 4.º As entidades previstas no parágrafo primeiro deverão estar antecipadamente 
cadastradas no Ministério Público e prestar contas ao órgão de execução sobre a 
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destinação que for dada aos bens e/ou valores recebidos, conforme proposta 
previamente aprovada.  
 
§ 5.º Ato do Procurador-Geral de Justiça disciplinará o cadastramento de que trata o 
parágrafo anterior.  
 
§ 6.º A entidade que provocou a atuação do Ministério Público não poderá ser 
beneficiada com a doação de bens ou valores obtidos a título de indenização 
pecuniária. (Parágrafo acrescentado pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
Art. 42. O compromisso de ajustamento deverá conter, obrigatoriamente, cláusula 
prevendo que o descumprimento das obrigações assumidas acarretará o ajuizamento 
de ação de execução para busca da tutela específica ou do resultado prático 
equivalente, cláusula com cominação de medidas coercitivas para a hipótese de 
inadimplemento e cláusulas penais.  
 
§ 1.º A multa prevista no compromisso de ajustamento deverá ser proporcional e 
adequada à obrigação assumida, considerada a repercussão do inadimplemento, 
podendo ser diária ou por evento, de acordo com a natureza da obrigação. 
 
§ 2.º Quando a multa cominatória for diária, deverá o compromisso de ajustamento 
prever o seu termo inicial. 
 
§ 3.º O compromisso de ajustamento deverá indicar a destinação dos valores das 
multas cominatórias. 
 
§ 4.º É obrigatória a inclusão de cláusula informando ao compromissário que a 
celebração do compromisso de ajustamento não exclui as responsabilidades 
administrativa e criminal decorrentes do fato ou ato investigado. 
 
Art. 43. Firmado o compromisso de ajustamento, o Presidente do inquérito civil 
lançará nos autos promoção de arquivamento e o remeterá para homologação do 
Conselho Superior do Ministério Público, no prazo máximo de 3 (três) dias, extraindo 
cópia das principais peças do expediente investigatório, a fim de formar procedimento 
administrativo para fiscalização do cumprimento do ajustado.  
 
Art. 43. Firmado o compromisso de ajustamento, o Presidente do inquérito civil ou do 
procedimento preparatório lançará nos autos promoção de arquivamento e o remeterá 
para homologação do Conselho Superior do Ministério Público, no prazo máximo de 3 
(três) dias, contados da comprovação da efetiva cientificação dos interessados não 
participantes do ajuste, extraindo cópia das principais peças do expediente 
investigatório, a fim de formar procedimento administrativo para fiscalização do 
cumprimento do ajustado. (Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 1.º Salvo previsão em contrário, o início da eficácia do compromisso de ajustamento 
de conduta será a data da sua celebração. 
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§ 2.º Caberá ao órgão do Ministério Público que tomou o compromisso de 
ajustamento de conduta diligenciar a fiscalização do seu efetivo cumprimento, 
valendo-se, sempre que necessário e possível, de técnicos especializados.  
 
§ 3.º Poderão ser previstas no próprio termo de compromisso de ajustamento de 
conduta obrigações consubstanciadas na periódica prestação de informações sobre a 
execução do acordo pelo compromissário. 
 
§ 4.º Cumpridas todas as disposições do compromisso de ajustamento de conduta, o 
membro do Ministério Público promoverá o arquivamento do procedimento 
administrativo, cientificando o Conselho Superior do Ministério Público e os 
interessados, os quais terão prazo de 10 (dez) dias para recorrer.  
 
§ 4.º Cumpridas todas as disposições do compromisso de ajustamento de conduta, o 
membro do Ministério Público promoverá fundamentadamente o arquivamento do 
procedimento administrativo, cientificando os interessados, os quais terão prazo de 10 
(dez) dias para recorrer. (Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 5.º O recurso será protocolado junto ao órgão que promoveu o arquivamento e 
remetido ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, 
juntamente com os autos do procedimento administrativo, para apreciação. 
 
§ 6.º Não havendo recurso, o procedimento administrativo será arquivado no órgão 
que o instaurou. 
 
§ 6.º Não havendo recurso, o procedimento administrativo será arquivado no órgão 
que o instaurou, cientificando o Conselho Superior do Ministério Público, após 
escoado o prazo concedido aos demais interessados, com expressa informação 
acerca de eventual iniciativa recursal. (Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-
PGJ) 
 
§ 7.º A eventual alteração de cláusula do termo de ajustamento de conduta deverá ser 
submetida à apreciação do Conselho Superior do Ministério Público. 
 
§ 7.º Quando determinado pelo Conselho Superior do Ministério Público, por ocasião 
da homologação do compromisso de ajustamento de conduta ou posteriormente, 
deverá ser encaminhado o procedimento administrativo juntamente com a 
cientificação do respectivo cumprimento. (Redação alterada pelo Provimento n. 
32/2018-PGJ) 
 
§ 8.º O Conselho Superior do Ministério Público poderá negar homologação ao 
arquivamento do procedimento administrativo promovido pelo órgão de execução, 
determinando as medidas necessárias à comprovação do cumprimento do ajustado. 
(Parágrafo acrescentado pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
§ 9.º A eventual alteração de cláusula do termo de ajustamento de conduta deverá ser 
submetida à apreciação do Conselho Superior do Ministério Público. (Parágrafo 
acrescentado pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
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Art. 44. Caso descumprido o compromisso de ajustamento de conduta, integral ou 
parcialmente, deverá o órgão de execução do Ministério Público com atribuição para 
fiscalizar o seu cumprimento promover, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, ou 
assim que possível, nos casos de urgência, a execução judicial do respectivo título 
executivo extrajudicial com relação às cláusulas em que se constatar a mora ou 
inadimplência.  
 
§ 1.º O prazo de que trata este artigo poderá ser excedido se o compromissário, 
instado pelo órgão do Ministério Público, justificar satisfatoriamente o descumprimento 
ou reafirmar sua disposição para o cumprimento, casos em que ficará a critério do 
órgão ministerial decidir pelo imediato ajuizamento da execução, por sua repactuação 
ou pelo acompanhamento das providências adotadas pelo compromissário até o 
efetivo cumprimento do compromisso de ajustamento de conduta, sem prejuízo da 
possibilidade de execução da multa, quando cabível e necessário. 
 
§ 2.º Proposta a ação de execução será desnecessária a remessa dos autos ao 
Conselho Superior do Ministério Público após o encerramento do processo executivo, 
salvo se a execução não abranger todas as obrigações assumidas no compromisso 
de ajustamento, situação em que o procedimento deverá ser cindido, na forma do 
parágrafo quinto do artigo 34 deste Provimento.  
 
Art. 45. O compromisso de ajustamento poderá incluir obrigação negativa, ainda que 
prevista em lei a vedação à conduta descrita na cláusula, admitindo-se a inclusão de 
medida coercitiva em caso de inadimplemento. 
 
Parágrafo único. Quando o compromisso de ajustamento contiver cláusulas que 
imponham obrigações exclusivamente negativas, os autos aguardarão em cartório 
pelo prazo de 3 (três) meses, para eventual apuração de descumprimento das 
obrigações assumidas, com posterior remessa ao Conselho Superior do Ministério 
Público, fins de arquivamento na forma prevista no Título II, Capítulo VI, deste 
Provimento.  
 
Parágrafo único. Quando o compromisso de ajustamento contiver cláusulas que 
imponham obrigações exclusivamente negativas, os autos do procedimento 
administrativo aguardarão em cartório pelo prazo de 3 (três) meses, para eventual 
apuração de descumprimento das obrigações assumidas. (Redação alterada pelo 
Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
Art. 46. Nas hipóteses de dano ambiental de menor lesividade ao meio ambiente que 
tenha tipo penal associado, é facultado ao Promotor de Justiça que a 
responsabilização civil seja buscada no próprio procedimento criminal judicial, através 
dos institutos da composição civil prévia à transação penal e da reparação do dano 
em sede de suspensão condicional do processo, desde que presentes os requisitos 
informadores. 
 
Parágrafo único. Nas hipóteses em que não for possível fiscalizar a efetiva reparação 
do dano nos autos do procedimento criminal judicial, poderá o Órgão de Execução 
instaurar procedimento administrativo para acompanhamento. 
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TÍTULO III 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
CAPÍTULO I 

 
Art. 47. O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim 
destinado a: 
 
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta 
celebrado ou recomendação expedida; 
 
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta 
celebrado; (Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada e permanente, políticas públicas ou 
instituições; 
 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; 
 
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 
 
Art. 48. O procedimento administrativo de acompanhamento de cumprimento de 
decisão judicial ou acordo judicial também deverá ser instaurado toda vez que o 
membro do Ministério Público, intimado de decisão judicial provisória ou definitiva, não 
puder proceder à fiscalização nos próprios autos do processo judicial, seja em 
decorrência de seu arquivamento, seja em razão de remessa a outra instância ou, 
ainda, quando entender conveniente em face das necessárias providências para a 
fiscalização do correto cumprimento da decisão. 
 
Parágrafo único. É facultativa a instauração de Procedimento Administrativo para 
acompanhar e fiscalizar o cumprimento de recomendação expedida. (Parágrafo 
acrescentado pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 

CAPÍTULO II 
Instauração e Instrução 

 
Art. 49. O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com 
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos 
atos, previsto para o inquérito civil.  
 
Art. 50. Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que demandem 
apuração criminal ou que sejam voltados para a tutela dos interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos, o membro do Ministério Público deverá instaurar 
o procedimento de investigação pertinente ou encaminhar a notícia do fato e os 
elementos de informação ao órgão detentor da atribuição.  
 
Art. 51. O órgão de execução poderá firmar termo de acordo ou termo de 
compromisso de ajustamento de conduta com as partes do procedimento 
administrativo, na forma do art. 45 deste Provimento, no que couber. 
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Art. 51. O órgão de execução poderá firmar termo de compromisso de ajustamento de 
conduta, na forma do Capítulo VII do Título II deste Provimento, no que couber. 
(Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 
CAPÍTULO III 
Publicidade  
 
Art. 52. A publicidade dos atos do procedimento administrativo somente será 
excepcionada nos casos de sigilo legal ou de prejuízo às investigações. 

 
CAPÍTULO IV 

Prazo 
 
Art. 53. O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, 
podendo ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, desde que haja 
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros atos.  
 
§ 1.º O vencimento das prorrogações de prazo terá como base a data da instauração 
do procedimento administrativo, independentemente do dia em que foi proferido o 
correspondente despacho.  
 
§ 2.º A fundamentação a que se refere o caput deverá indicar as diligências faltantes 
ou pendentes de cumprimento. 
 
§ 3.º O prazo estabelecido no caput não se aplica à hipótese prevista no inciso II do 
artigo 47 deste Provimento, tendo em vista o caráter permanente do procedimento 
administrativo. (Revogado pelo Provimento n. 32/2018-PGJ) 
 

 
CAPÍTULO V 

Arquivamento 
 
Art. 54. O procedimento administrativo previsto nos incisos I, II e IV do art. 47 deverá 
ser arquivado no próprio órgão de execução, com comunicação ao Conselho 
Superior, no prazo de 3 (três) dias, sem necessidade de remessa dos autos para 
homologação do arquivamento. 
 
Art. 55. No caso de procedimento administrativo relativo a direitos individuais 
indisponíveis, previsto no inciso III do art. 47, o noticiante será cientificado da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior, no prazo de 10 (dez) 
dias. 
 
Art. 55. No caso de procedimento administrativo previsto nos incisos I e III do art. 47, 
o noticiante será cientificado da decisão de arquivamento, da qual caberá recurso ao 
Conselho Superior, no prazo de 10 (dez) dias. (Redação alterada pelo Provimento n. 
32/2018-PGJ) 
 
§ 1.º A cientificação será realizada, preferencialmente, por meio eletrônico. 
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§ 1.º A cientificação será realizada, preferencialmente, por meio eletrônico e, quando 
o procedimento administrativo resultar do desdobramento de notícia de fato 
consistente em abaixo-assinado, aqueles identificados como noticiantes no ato da 
apresentação, consoante dispõe o § 2.º do artigo 5.º deste Provimento, serão 
cientificados do respectivo arquivamento, publicando-se edital para ciência aos 
demais signatários do documento. (Redação alterada pelo Provimento n. 32/2018-
PGJ) 
 
§ 2.º A cientificação é facultativa no caso de o procedimento administrativo ter sido 
instaurado em face de dever de ofício. 
 
§ 3.º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que arquivou o procedimento 
e juntado aos respectivos autos extrajudiciais, que deverão ser remetidos, no prazo de 
3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, para apreciação, caso não 
haja reconsideração. 
 
§ 4.º Não havendo recurso, os autos serão arquivados no órgão que a apreciou, 
registrando-se no sistema respectivo e obedecendo-se ao prazo de guarda e à 
destinação estabelecida na Tabela de Temporalidade de Documentos da Instituição. 
 

 
TÍTULO IV 

RECOMENDAÇÃO 
 

Art. 56. O Ministério Público, de ofício ou mediante provocação, nos autos de inquérito 
civil, de procedimento administrativo ou procedimento preparatório, poderá expedir 
Recomendação objetivando o respeito e a efetividade dos direitos e interesses que 
lhe incumba defender e, sendo o caso, a edição ou alteração de normas.  
 
§ 1.º Preliminarmente à expedição da recomendação à autoridade pública, serão 
requisitadas informações ao órgão destinatário sobre a situação jurídica e o caso 
concreto a ela afetos, exceto em caso de impossibilidade devidamente motivada. 
 
§ 2.º Em casos que reclamam urgência, o Ministério Público poderá, de ofício, expedir 
recomendação, procedendo, posteriormente, à instauração do respectivo 
procedimento.  
 
§ 3.º A recomendação poderá sugerir a edição de normas, a alteração da legislação 
em vigor ou a adoção de medidas destinadas a garantir a efetividade dos direitos 
assegurados legalmente.  
 
Art. 57. A recomendação pode ser dirigida, de maneira preventiva ou corretiva, 
preliminar ou definitiva, a qualquer pessoa, física ou jurídica, de direito público ou 
privado, que tenha condições de fazer ou deixar de fazer alguma coisa para 
salvaguardar interesses, direitos e bens de que é incumbido o Ministério Público. 
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§ 1.º A recomendação será dirigida a quem tem poder, atribuição ou competência 
para a adoção das medidas recomendadas, ou responsabilidade pela reparação ou 
prevenção do dano. 
 
§ 2.º Quando dentre os destinatários da recomendação figurar autoridade para as 
quais a lei estabelece caber ao Procurador-Geral o encaminhamento de 
correspondência ou notificação, caberá a este, ou ao órgão do Ministério Público a 
quem esta atribuição tiver sido delegada, encaminhar a recomendação expedida pelo 
Promotor ou Procurador natural, no prazo de 10 (dez) dias, não cabendo à chefia 
institucional a valoração do conteúdo da recomendação, ressalvada a possibilidade 
de, fundamentadamente, negar encaminhamento àquela que tiver sido expedida por 
órgão ministerial sem atribuição, que afrontar a lei ou o disposto nesta resolução ou, 
ainda, quando não for observado o tratamento protocolar devido ao destinatário. 
 
Art. 58. Não poderá ser expedida recomendação que tenha como destinatária(s) a(s) 
mesma(s) parte(s) e como objeto o(s) mesmo(s) pedido(s) de ação judicial, 
ressalvadas as situações excepcionais, justificadas pelas circunstâncias de fato e de 
direito e pela natureza do bem tutelado, devidamente motivadas, e desde que não 
contrarie decisão judicial.  
 
Art. 59. Sendo cabível a recomendação, esta deve ser manejada anterior e 
preferencialmente à ação judicial. 
 
Art. 60. A recomendação deve ser devidamente fundamentada, mediante a exposição 
dos argumentos fáticos e jurídicos que justificam a sua expedição.  
 
Art. 61. A recomendação conterá a indicação de prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis, indicando-as de forma clara e objetiva.  
 
Parágrafo único. O atendimento da recomendação será apurado nos autos do 
inquérito civil, do procedimento administrativo ou do procedimento preparatório em 
que foi expedida, ou em novo procedimento administrativo instaurado na hipótese do 
artigo 47, inciso I, deste Provimento. 
 
Art. 62. O órgão do Ministério Público poderá requisitar ao destinatário a adequada e 
imediata divulgação da recomendação expedida, incluindo sua afixação em local de 
fácil acesso ao público, se necessária à efetividade da recomendação.  
 
Art. 63. O órgão do Ministério Público poderá requisitar, em prazo razoável, resposta 
por escrito sobre o atendimento ou não da recomendação, bem como instar os 
destinatários a respondê-la de modo fundamentado.  
 
Parágrafo único. Havendo resposta fundamentada de não atendimento, ainda que 
não requisitada, impõe-se ao órgão do Ministério Público que expediu a 
recomendação apreciá-la fundamentadamente. 
 
Art. 64. Na hipótese de desatendimento à recomendação, de falta de resposta ou de 
resposta considerada inconsistente, o órgão do Ministério Público adotará as medidas 
cabíveis à obtenção do resultado pretendido com a expedição da recomendação.  
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§ 1.º No intuito de evitar a judicialização e fornecer ao destinatário todas as 
informações úteis à formação de seu convencimento quanto ao atendimento da 
recomendação, poderá o órgão do Ministério Público, ao expedi-la, indicar as medidas 
que entende cabíveis, em tese, no caso de desatendimento, desde que incluídas em 
sua esfera de atribuições.  
 
§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão ministerial não adotará as medidas 
indicadas antes de transcorrido o prazo fixado para resposta, exceto se fato novo 
determinar a urgência dessa adoção.  
 
§ 3.º A efetiva adoção das medidas indicadas na recomendação como cabíveis em 
tese pressupõe a apreciação fundamentada da resposta de que trata o parágrafo 
único do artigo anterior. 
 

TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 65. As portarias de instauração de inquéritos civis, os termos de compromisso de 
ajustamento, as recomendações, os arquivamentos e as petições iniciais de ações 
civis públicas serão disponibilizados pelo Sistema de Informações do Ministério 
Público ao Centro de Apoio Operacional da respectiva área de atuação, assim que as 
peças sejam tornadas definitivas no sistema. 
 
Art. 66. O órgão do Ministério Público remeterá, trimestralmente, à Corregedoria-Geral 
do Ministério Público, relatório de inquéritos civis, procedimentos preparatórios e 
procedimentos administrativos em tramitação na Promotoria de Justiça.  
 
Art. 67. Este Provimento entrará em vigor a partir de 1.º de março de 2018, revogando 
as disposições em contrário, especialmente os Provimentos n. 55/2005, 26/2008 e 
08/2010.  
 
Art. 67. Este Provimento entrará em vigor a partir de 1.º de julho de 2018, revogando 
as disposições em contrário, especialmente os Provimentos n. 55/2005, 26/2008 e 
08/2010. (Redação alterada pelo Provimento n. 03/2018-PGJ) 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 07 de dezembro de 2017. 
 
FABIANO DALLAZEN, 
Procurador-Geral de Justiça. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Júlio César de Melo 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
DEMP: 19/12/2017. 
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                                                        PPRROOVVIIMMEENNTTOO  NNºº  2222//22000022--CCGGJJ  
 

Dá nova redação aos artigos 968 ao 

974 da Consolidação Normativa 

Judicial. Infância e Juventude. 

Informações referentes a crianças e 

adolescentes. Instituição de cadastros 

eletrônicos.  
 
O Desembargador MARCELO BANDEIRA PEREIRA, Corregedor-Geral da 

Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a instalação do site da Infância e da Juventude do Rio Grande do 

Sul, junto à “home page” do Tribunal de Justiça do rio Grande do Sul; 
 
Considerando que através do referido site, doravante, serão incluídas todas as 

informações referentes a crianças e adolescentes com situação jurídica definida para 
serem adotados, bem como dos pretendentes à adoção já habilitados pelo Juízo da 
Comarca em que são residentes; 

 
Considerando que a informatização dos cadastros, para uma correta utilização 

por todos os usuários do sistema – Juízes de Direito e Desembargadores com 
jurisdição na área da Infância de Juventude, bem como agentes representantes do 
Ministério Público – exigirá uma otimização dos recursos materiais já existentes, bem 
como uma nova rotina entre os Juizados Regionais da Infância e Juventude e as 
comarcas que eles integram,  

 
PROVÊ: 
 
Art. 1º A partir desta data, ficam instituídos os cadastros eletrônicos, por 

comarca, regional e estadual, das pessoas pretendentes à adoção, bem  como  das  
crianças e adolescentes com situação jurídica definida para serem adotados, os quais 
poderão ser acessados mediante senha, pelos usuários previamente habilitados, na 
home page do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, link Infância e 
Juventude. 

 
Art. 2º Cumprirá aos Juizados Regionais da Infância e da Juventude – todos, 

nesta data, em condições de acessar o cadastro via Internet -, registrar no sistema, 
doravante, os dados referentes aos pretendentes à adoção já habilitados e às 
crianças e adolescentes com situação jurídica definida para adoção, assim os 
relativos a todos os processos de adoção que vierem a ser julgados e transitarem em 
julgado, conforme modelos de informações anexos.  O prazo para registro dos dados 
da própria comarca é de dez dias a partir da publicação deste Provimento. Deverá, 
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igualmente, ser observado pelo Juizado Regional o  prazo de dez dias para o registro 
das informações das comarcas integradas que não dispuserem de condições técnicas 
de acesso ao cadastro.  

 
Art. 3º Poderá o Juizado de Direito de qualquer comarca, tendo equipamento e 

condições técnicas de acesso à Internet no Fórum, solicitar à Corregedoria-Geral da 
Justiça sua habilitação para acessar ao sistema, ficando obrigado, a partir de então, a 
prestar diretamente as informações referidas no artigo 2º, e, conseqüentemente, 
dispensado de enviá-las ao Juizado Regional que integrar. A partir da habilitação, o 
cartório fica desobrigado de manter o cadastro manual de crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados, bem como o cadastro manual de pretendentes à 
adoção. 

 
Art. 4º Deverão os Senhores Escrivães, cujo Juizado de Direito atuar na área da 

Infância e da Juventude, a partir desta data, no prazo de cinco dias, contados do 
trânsito em julgado da decisão, incluir no cadastro eletrônico as informações referidas 
no artigo 2º deste provimento. Caso não tenham acesso à internet, deverão 
encaminhar as informações ao Juizado Regional que o Juizado integrar, através dos 
formulários próprios. 

 
Art. 5º Em razão das alterações advindas do sistema de cadastro informatizado, 

passam a viger com novas redações os seguintes artigos da Consolidação Normativa 
Judicial da Corregedoria-Geral da Justiça: 

 
Art. 968. A Corregedoria-Geral da Justiça  manterá cadastro  informatizado, 
atualizado  e  sigiloso  de  todas crianças  e adolescentes em condições de 
serem adotadas e  de todas  as  pessoas  nacionais interessadas  em 
adotar,  que  constem dos registros dos juizados regionais  e varas da 
infância e juventude. 
§ 1º - As informações conterão,  além da qualificação  das pessoas (nome, 
cor, sexo, estado civil e  o número do CPF),   as preferências e restrições  
das pessoas adotantes e as condições das crianças e adolescentes. 
§  2º - Também constarão do cadastro as entidades nacionais e 
internacionais habilitadas a  colaborar na adoção,  especialmente  aquelas 
que firmaram protocolo  de colaboração para as adoções internacionais. 
§ 3º  -  Destina-se  o  cadastro a consultas  dos Juízes de Direito e 
Desembargadores com jurisdição na área da infância e juventude e 
representantes do Ministério Público,  para estudo e orientação na 
instrução de processos de adoção de menores. 
§ 4º -   Destina-se ainda o cadastro informatizado, a compilar dados e 
elaborar estatísticas sobre os pretendentes habilitados à adoção, as 
crianças e adolescentes passíveis de serem adotados, pretendentes não 
habilitados e, ainda, registrar as informações sobre todos os processos de 
adoção finalizados no Estado do Rio Grande do Sul.  
§ 5º - Os juízes da infância e juventude deverão  consultar  o  cadastro 
antes de  decidirem  sobre  a adoção por estrangeiros. 
 
Art. 969. Os  dados  registrados  poderão  ser acessados pelos Juízes de 
Direito e Desembargadores com jurisdição na área da Infância e 
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Juventude, bem como pelos Membros do Ministério Público estadual que 
atuarem em processos com tal matéria, devendo a habilitação ser 
postulada junto à Corregedoria-Geral da Justiça, a qual fornecerá uma 
senha particular e individual. 
 
Art. 970. Todas as adoções, nacionais ou internacionais, deverão ser 
comunicadas à Corregedoria-Geral da Justiça.  As primeiras, pela inserção 
das informações das partes e do adotado no cadastro informatizado. As 
adoções internacionais, pela remessa de formulário próprio,  encaminhado 
em caráter reservado. O respectivo procedimento será acompanhado pelo 
Juiz-Corregedor da matéria. A exclusão do cadastro informatizado da 
criança ou adolescente adotado por estrangeiro é incumbência do Juízo 
Regional onde tramitou o processo de adoção internacional. 
 
Art. 973.  No sistema informatizado, para cada comarca haverá um 
cadastro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados, e 
outro de pessoas nacionais habilitadas para adoção. Também constarão do 
cadastro informatizado da comarca a relação das pessoas pretendentes à 
adoção e julgadas inabilitadas. As informações podem ser prestadas pela 
própria comarca, caso tenha acesso à Internet, ou através do Juizado 
Regional que integrar. 
§  1º - O  deferimento   da   inscrição  dar-se-á após prévia consulta aos 
órgãos técnicos do  Juizado, ouvido o Ministério Público. 
§ 2º -  Não será deferida a inscrição se o  interessado não satisfizer os 
requisitos estabelecidos  no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
Art. 974 . Os juízes, após o trânsito em julgado no processo de perda do 
pátrio poder, farão incluir imediatamente as informações da criança ou 
adolescente no  cadastro informatizado, para então eleger, dentre aqueles 
interessados que já estiverem habilitados, qual será chamado para 
entrevista visando futura adoção, observada a ordem de pretendentes da 
própria comarca, da regional e do Estado, nesta ordem. 

 
Art. 6º Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Porto Alegre, 25 de junho de 2002. 
 

Desembargador MARCELO BANDEIRA PEREIRA 
Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO 014/2017 
 

Regulamenta o funcionamento do 

Depoimento Especial no âmbito do Poder 

Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

e dá outras providências. 
 

A Exce lent íss ima Senhora  Desembargadora  IRIS  HELENA 
MEDEIROS NOGUEIRA, Corregedora-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
CONSIDERANDO que o art. 14 das Regras Mínimas das Nações 

Unidas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de 
Beijing) dispõe que a "Justiça da Infância e da Juventude será concebida como parte 
integrante do processo de desenvolvimento nacional de cada país e deverá ser 
administrada no marco geral de justiça social para todos os jovens, de maneira que 
contribua ao mesmo tempo para a sua proteção e para a manutenção da paz e da 
ordem na sociedade"; 

 
CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da 

Criança, em seu art.12 assegura à criança e ao adolescente o direito de serem 
ouvidos em todo processo judicial que possa afetar seu interesse; 

 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 227 

sobre o dever do Estado de assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à dignidade e ao respeito, colocando-os a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

Federal n°8.069, de 13 de julho de 1990), em seu art. 28, § 11, assegura à criança e 
ao adolescente o direito de ter a sua opinião devidamente considerada e de ser 
previamente ouvido por  equ ipe in terprof iss iona l ,  respei tado seu 
estagio  de desenvolvimento e grau de compreensao sobre as innplicaçöes da 
medida; 

 
CONSIDERANDO o advento da Lei no 13.431, de 04 de abril de 

2017, que tornou obrigatória a oitiva de crianças e adolescentes por meio 
do depoimento especial; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de minimizar os danos causados as 
cr ianças e adolescentes vi t i rnas d e vio lênc ia  nas suas 

mült ip las naturezas,  melhorando a prestação jurisdicional e garantindo 
a proteção e prevenção da  violação de seus direitos, valorizando a sua palavra; 
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CONSIDERANDO os esforços empreendidos por este Tribunal visando 
estruturação das Comarcas corn equipamentos de video conferência para a escuta de 
crianças e adolescentes ern audiências; 

 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dispor sobre o funcionamento do 

Depoimento Especial — DE - no PoderJudiciario do Estado do Rio Grande do Sul; 
 
PROVE: 

 
Art. 1° - 0 Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul primarà 

pela utilização do Depoimento Especial como urn método de escuta 
protegida de crianças e adolescentes vitimas e/ou testemunhas de violência nas 
suas mültiplas naturezas. 
 

§ 1º - Nas cornarcas dotadas de sala multiuso e de sala para a 
escuta das crianças/adolescentes vit imas e/ou testemunhas 
de violência, a coleta do  depoimento devera ser realizada por meio 
do Depoimento Especial - DE. 
 
§ 2° - Nas comarcas ern que nao existir a estrutura referida no §1°, 
poderão os Juizes do processo utilizar as salas multiuso e de 
Depoimento Especial da Comarca mais próxima que dispor da 
estrutura. 
 
§ 3° - Nas comarcas em que exist ir sonnente a sala 
mult iuso, os magis t rados poderão rea l izar  o  Depoimento 
Especia l  por  v ideoconferência ,  uti l izando a sala multiuso da 
sua Comarca e a sala do Depoimento Especial da Comarca  
ma is  p róx ima  que  d ispo r  da  es t ru tu ra ,  onde  se ra  
en t rev is tada  a  crianga/adolescentes vitima/testemunha. 
 
Ar t .  2 º  -  A o i t i va  da  c r ianga /adolescen te  pe la  m etodolog ia  

do Depoimento Especial devera ser realizada por meio do sistenna de 
videogravação em sala especifica e adequada, em condigbes de seguranga, 
privacidade e conforto, assegurando que  esta  o i t i va  acon tega  em 
tempo ma is p róx imo poss íve l  notificagão. 

 
Art. 3° - Para a realizagão das audiências por meio da 

metodologia do Depoimento Especial, a condução da entrevista com a 
crianga/adolescente vitima e/ou testemunha deverà ser feita por profissional 
capacitado em entrevista forense. 

 
§ 1° - Nas situações em que a sala do Depoimento Especial 
for Reservada p o r  j u i z o  d e  o u t r a  C o m a r c a  p a r a  
e s c u t a  e s p e c i a l  d e  criangas/adolescentes, esta devera ser 
realizada por técnico capacitado da Comarca cedente, onde existir. 

 
§ 2° - A Comarca onde sera realizado o Depoimento Especial contara 
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com o apoio dos servidores que foram capacitados para dar 
suporte in loco no nnonnento da aud iênc ia ,  bem como da 
equipe técn ica do Departamento de Informática, para resolução 
de problemas no uso do sistema. 

 
Art. 4° - 0 agendamento das audiências de Depoimento Especial devera 

seguir o procedimento previsto no Provimento n° 10/2017- CGJ, de forma a convergir 
as agendas de nnagistrados e técnicos entrevistadores. 

 
§ 1° - 0 agendannento das audiências de Depoinnento Especial devera 
ser realizado, de preferencia, com um prazo minimo de 15 (quinze) dias 
de antecedência. 

 
§ 20  - Em se tratando de réu preso a data da audiência 
deverá ser agendada com o prazo mínimo de 5 (cinco) dias de 
antecedência. 
 
§ 3º - Com a data da audiência definida, deverá ser intimado o 
técnico que desempenhará o papel de entrevistador forense no 
Depoimento Especial, para conhecimento do processo e 
preparo da entrevista, disponibil izando-se carga ou fornecendo 
cópia dos autos, preferencialmente por meio eletrônico. 
 
§ 4º - Preferencialmente, deverá ser respeitado o intervalo 
de uma hora entre uma audiência e outra, preservando -se 
assim as particularidades do Depoimento Especial e todas as 
etapas de sua metodologia. 

 
Art. 50 -  Preferencialmente, o despacho de designação da  

audiência por meio do Depoimento Especial deve conter as seguintes 
determinações: 

 
- Intimação do defensor/procurador do réu sobre o link eletrônico 
(http://iij.ti.rs.qov.br/depoimento-especial) com as informações 
sobre a metodologia de escuta especial a ser empregada na 
solenidade; 
 
II - Que uma cópia da cartilha elucidativa elaborada pelo 
TJRS, que poderá ser extraída do link 
(http://jij.desenv.tj.rs.gov.br/paginas/docs/cartilha-dep-
especial.pdf), acompanhe o mandado de intimação da 
criança/adolescente; 
 
I I I  -  Que  o  O f ic ia l  de  Jus t i ça  en t regue  a  ca r t i l ha  
e luc ida t i va ,  e sc l a re ce n d o  a  re sp e i t o  d a  f i n a l i d a de  da  
a u d iê n c ia  e  i n f o rm a n d o  qu e  a  criança/adolescente deverá 
comparecer acompanhada de seu representante legal ao local  
da entrevista 30 (t r inta) minutos antes da real ização do 

http://jij.desenv.tj.rs.gov.br/paginas/docs/cartilha-dep%1fespecial.pdf),
http://jij.desenv.tj.rs.gov.br/paginas/docs/cartilha-dep%1fespecial.pdf),
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refer ido ato processual. 
 

 
Art. 6º - O magistrado deverá tomar as providências necessárias para 

evitar qualquer contato, ainda que visual, da vítima/testemunha com o suposto 
ofensor ou com outra pessoa que represente ameaça, coação ou 
constrangimento, nas dependências do foro. 

 
Art. 7º - Para a realização da audiência por meio da metodologia do 

Depoimento Especial deverão o magistrado e o entrevistador respeitar os princípios 
básicos do protocolo de entrevista adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
Parágrafo único. Na sala do Depoimento Especial ficará apenas o 

entrevistador e a criança/adolescente. 
 
Art. 8º - A escuta da criança ou adolescente deve ocorrer com a 

utilização de técnicas de aproximação adequadas à idade, estágio de 
desenvolvimento e capacidade cognitiva da vítima/testemunha, estabelecendo-se, 
assim, um ambiente acolhedor. 

 
Parágrafo único - A escuta da criança ou adolescente deverá ser 

realizada de acordo com o seguinte procedimento: 
 

I - Do acolhimento inicial: 
a) com a chegada da criança/adolescente ao local da entrevista, deve 

ser iniciado o acolhimento por parte do entrevistador, evitando-se qualquer contato, 
ainda que visual, da vítima/testemunha com o suposto ofensor ou com outra pessoa 
que represente ameaça, coação ou constrangimento; 

b) O profissional que desempenhará o papel de entrevistador deverá 
receber a criança/adolescente com antecedência de 30 minutos para, em companhia 
de seus responsáveis legais, informar-lhe de seus direitos, esclarecer quanto à 
natureza do ato processual que será realizado e como se procederá a colheita do 
depoimento, sendo vedado questionamentos sobre o fato ocorrido, bem como a 
leitura da denúncia ou de peças processuais que possam sugestionar falsas 
memórias e causar o descrédito de sua fala. 
 

II - Do depoimento: 
a) inicia-se com a construção do rapport, que é utilizado para 
personalizar a entrevista, criar um ambiente mais acolhedor, abordar 
assuntos neutros, explicar os objetivos da entrevista e poderá ser 
realizada já com o acionamento do equipamento de gravação; 
b) em seguida deve ser dado início à segunda etapa da escuta 
especial, necessariamente com o acionamento do equipamento de 
gravação, realizando-se deste modo o depoimento propriamente dito, 
oportunizando a abordagem dos fatos contidos no processo; 
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b.1) O entrevistador velará pela narrativa livre da criança ou do 
adolescente sobre a situação de violência denunciada, evitando 
interrompê-la em seu relato, de forma que a elucidação dos fatos seja 
realizada primando pelo uso de questões abertas e não 
sugestionáveis; 
 
b.2) Esgotada, neste primeiro momento, a abordagem do entrevistador 
com a criança/adolescente, será aberta à saia de audiências a 
oportunidade de realização de perguntas, devendo o magistrado 
avaliar a pertinência das perguntas complementares, as quais deverão 
ser intermediadas pelo entrevistador que as receberá pelo ponto 
eletrônico e as adaptará ao nível do desenvolvimento cognitivo e 
emocional da criança/adolescente visando garantir o grau de 
confiabilidade das respostas; 
 
c) O Juiz deverá tomar todas as medidas necessárias e apropriadas 
para a preservação da intimidade e da privacidade da vítima ou 
testemunha, especialmente por ocasião das perguntas que lhe forem 
dirigidas por intermédio do entrevistador. 
 
III - Do acolhimento final: 
a) após a fase do depoimento, com o equipamento de gravação já 
desligado, o entrevistador deverá realizar o fechamento da entrevista, 
verificando e 
intervindo conforme o estado emocional do entrevistado, bem como 
prestar os esclarecimentos finais, abordando tópicos neutros (retomada 
do "rapport") e encerrando o ato; 
b) recomenda-se que sejam realizados os encaminhamentos à rede de 
atendimento para apoio à saúde física, mental e emocional do 
entrevistado, sempre que verificada a necessidade. 

 
Art. 9º - Após a colheita do depoimento especial, o magistrado deverá 

garantir que a prova gravada seja copiada integralmente em mídia digital e publicada 
no sistema de armazenamento centralizado do Tribunal de Justiça, bem como seja 
juntado aos autos, a qual deverá ser encartada ao processo viabilizando que possa 
ser revista a qualquer tempo. 
 

Art. 10º - Este provimento entrará em vigor na no primeiro dia útil 
seguinte à sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 

Porto Alegre, 09 de maio de 2017. 
DESA. IRIS HELENA MEDEIROS NOGUEIRA 
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA 
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PROVIMENTO Nº 013/2016 
 

Reconhecimento de filho 

socioafetivo na via extrajudicial. 

Acrescenta o artigo 133-A na 

Consolidação Normativa Notarial 

e Registra! - CNNR. Altera a 

redação do caput do art. 133 e 

parágrafos 121 e 31, bem como 

revoga o parágrafo 411 na CNNR. 
 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora IRIS HELENA MEDEIROS NOGUEIRA, 
Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO a existência dos provimentos 1512013 - Estado do 
Ceará; 09/2013 do Estado de Pernambuco; 21/2013 do Estado do Maranhão; 11/2014 
do Estado de Santa Catarina, regulamentando o reconhecimento de filho socioafetivo 
na via extrajudicial; 
 

CONSIDERANDO o pedido de providência n° 
0002653¬77.2015.00.0000 que tramita no Conselho Nacional de Justiça; 
 

CONSIDERANDO o contido nos arts. 130 a 133 da CNNR; 
CONSIDERANDO o contido no Provimento n° 16 do Conselho Nacional de Justiça, 
 

PROVÊ: 
 

Art. 1º - Altera a redação do caput do art. 133 e dos parágrafos 1°, 2° e 
31, e, revoga o § 4°, na CNNR, para a seguinte redação: 
 

'Art. 133 - A averbação do reconhecimento de filho será concretizada 
diretamente pelo Oficial da serventia em que lavrado o assento de 
nascimento, independentemente de manifestação do Ministério Público 
ou decisão judicial, mas dependerá de anuência escrita do filho maior, 
ou, se menor, da mãe. 

 
§ 1°. A colheita dessa anuência poderá ser efetuada n5o s6 pelo Oficial 

do local do registro, como por aquele, se diverso, perante o qual comparecero 
reconhecedor. 
 

§ 2°. Na falta da m5e do menor, ou impossibilidade de manifestaçäo 
válida desta ou do filho major, o caso ser5 apresentado ao Juiz de Direito Diretor do 
Foro da Comarca ou Juiz da Vara dos Registros Publicos,onde houver. 
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§ 3°. Sempre que qualquer Oficial de Registro de Pessoas Naturais 

suspeitar de fraude, falsidade ou má-fé, não praticar5 o ato pretendido e submeter o 
caso ao magistrado, corn unicando, por escrito, os motivos da suspeita. 
 

Art. 2° - Acrescenta o art. 133-A na Consolidação Normativa Notarial e 
Registral — CNNR, corn o seguinte teor: 
 

"Art. 133-A — As regras deste Capitulo aplicam-se, no que couber, ao 
reconhecimento de filho socioafetivo." 

 
Art. 3° - Este provimento entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposigbes em contrario. 
 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 

Porto Alegre, 11 de abnl de 2016 
 
DES'. IRIS HELENA MEDEIROS NOGUEIRA 
Corregedora-Geral da Justiça 
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PPRROOVVIIMMEENNTTOO  NNºº  3322//22001111--CCGGJJ  

ALTERA O PROVIMENTO NÚMERO 

23/2009-CGJ, QUE NORMATIZA A 

UNIFORMIZAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

JUDICIAL PARA VIAGEM DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES A FIM 

DE ADEQUÁ-LO ÀS DISPOSIÇÕES 

DA RESOLUÇÃO Nº 131, DE 26 DE 

MAIO DE 2011 DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA.  

 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RICARDO RAUPP 
RUSCHEL, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº 131, DE 26 DE 

MAIO DE 2011 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E A NECESSIDADE 
DE ADEQUAR O REGRAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL 
ÀQUELA RESOLUÇÃO,  

 
PROVÊ: 
 
  
ART. 1º - OS JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO ESTADO, 

RESSALVADA A POSSIBILIDADE DE ORIENTAÇÃO DIVERSA, DE CUNHO 
JURISDICIONAL, DEVERÃO OBSERVAR OS REQUISITOS ELENCADOS 
NESTA NORMA, PARA FINS DE CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAGEM PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

 
ART. 2º - CONSIDERA-SE CRIANÇA, PARA OS EFEITOS DESTE 

PROVIMENTO, A PESSOA DE ATÉ DOZE ANOS DE IDADE INCOMPLETOS, E 
ADOLESCENTE AQUELA ENTRE DOZE E DEZOITO ANOS DE IDADE 
INCOMPLETOS. 

 
 

CAPÍTULO I 
DA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA VIAGEM DENTRO 

DO TERRITÓRIO NACIONAL 
 
ART. 3º - A AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA VIAGEM DE CRIANÇA 

DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL É DESNECESSÁRIA QUANDO 
ESTIVER ACOMPANHADA DE UM DOS PAIS OU DE RESPONSÁVEL LEGAL 
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(GUARDIÃO, TUTOR), OU, AINDA, DE ASCENDENTE (PAI, AVÔ, BISAVÔ) OU 
DE COLATERAL MAIOR DE 18 ANOS DE IDADE (IRMÃO, TIO): 

§ 1º - O PARENTESCO DEVERÁ SER COMPROVADO 
DOCUMENTALMENTE NO ATO DA VIAGEM. 

 
ART. 4º - A AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA VIAGEM DE CRIANÇA 

DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL É DESNECESSÁRIA QUANDO UM 
DOS PAIS, OU RESPONSÁVEL LEGAL, AUTORIZAR EXPRESSAMENTE QUE 
PESSOA MAIOR ACOMPANHE SEU FILHO EM VIAGEM, 
RESPONSABILIZANDO-SE POR ELE, POR MEIO DE DOCUMENTO COM 
FIRMA RECONHECIDA.  

 
ART. 5º - A AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA CRIANÇA VIAJAR DENTRO 

DO TERRITÓRIO NACIONAL É DESNECESSÁRIA QUANDO SE TRATAR DE 
COMARCA CONTÍGUA À DA RESIDÊNCIA DA CRIANÇA,  SE NA MESMA  
UNIDADE DA FEDERAÇÃO, OU INCLUÍDA NA MESMA REGIÃO 
METROPOLITANA. 

 
ART. 6º - A AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA VIAGEM DE CRIANÇA 

DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL É NECESSÁRIA QUANDO NÃO 
ESTIVER ACOMPANHADA DAS PESSOAS ELENCADAS NO ART. 3º; 
QUANDO NÃO ESTIVER EM PODER DO DOCUMENTO MENCIONADO NO 
ART. 4º; OU, AINDA, QUANDO NÃO PREENCHER AS CIRCUNSTÂNCIAS 
ALUDIDAS DO ART. 5º. 

 
ART. 7º - QUANDO NECESSÁRIA, A CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO 

JUDICIAL PARA VIAGEM DE CRIANÇA DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL 
DEPENDE DOS SEGUINTES REQUISITOS: 

§ 1º - COMPARECIMENTO AO JUIZADO DE UM DOS PAIS OU DO 
RESPONSÁVEL LEGAL, PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL COM 
FOTOGRAFIA;  

§ 2º - NO CASO DE GUARDIÃO OU TUTOR, APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DESSA CONDIÇÃO; 

§ 3º - EM QUALQUER CASO, APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DA 
CRIANÇA. 

 
ART. 8º - A AUTORIDADE JUDICIÁRIA PODERÁ, A PEDIDO DOS PAIS 

OU RESPONSÁVEL, CONCEDER AUTORIZAÇÃO JUDICIAL VÁLIDA POR 
DOIS ANOS. 

 
ART. 9º - É DESNECESSÁRIA A AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA 

ADOLESCENTE VIAJAR DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL, AINDA QUE 
DESACOMPANHADO. 
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CAPÍTULO II 
DAS  AUTORIZAÇÕES DE VIAGEM INTERNACIONAL PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES RESIDENTES NO BRASIL E  DAS AUTORIZAÇÕES DE 

VIAGEM INTERNACIONAL PARA CRIANÇAS OU ADOLESCENTES 
BRASILEIROS RESIDENTES NO EXTERIOR 

 
ART. 10 – A CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA O 

EXTERIOR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES BRASILEIROS OBSERVARÁ O 
DISPOSTO NA RESOLUÇÃO 131, DE 26 DE MAIO DE 2011, DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, ANEXA AO PRESENTE. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
ART. 11 - A AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA VIAGEM DEVE SER 

SOLICITADA NO JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EM HORÁRIO 
DE EXPEDIENTE FORENSE, COM ANTECEDÊNCIA  MÍNIMA DE 24 HORAS 
OU, EM REGIME DE PLANTÃO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DO BILHETE 
DE PASSAGEM PARA O MESMO DIA OU PARA O DIA SEGUINTE, DESDE 
QUE NÃO-ÚTIL. 

 
ART. 12 - O MAGISTRADO PODERÁ DELEGAR A ASSINATURA DAS 

AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS PARA VIAGEM A SERVIDOR DO PODER 
JUDICIÁRIO, POR MEIO DE PORTARIA. 

 
ART. 13 - AS AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS DEVEM, SEMPRE, SER 

EXPEDIDAS NO FORMULÁRIO  PJ-686, FIRMADAS PELO MAGISTRADO OU 
PELO SERVIDOR DESIGNADO, SEM NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO 
DE FIRMA E, SEMPRE QUE POSSÍVEL, ENTREGUES AO INTERESSADO NO 
ATO DO PEDIDO. 

 
ART. 14 - RESSALVADA A HIPÓTESE DE RECUSA DE 

CONSENTIMENTO DE PARTE DOS PAIS OU DO RESPONSÁVEL LEGAL, 
NÃO HÁ NECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE PROCESSO OU DE 
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO AO EXAME DOS PEDIDOS DE 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA VIAGEM. 

 
ART. 15 - NÃO HÁ NECESSIDADE DE FOTOGRAFIA DA CRIANÇA OU 

DO ADOLESCENTE NO DOCUMENTO JUDICIAL DE AUTORIZAÇÃO DE 
VIAGEM. 

 
ART. 16 - O REQUERIMENTO E A AUTORIZAÇÃO JUDICIAL DE VIAGEM 

PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES SÃO GRATUITOS. 
 
ART. 17 - ESTE PROVIMENTO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, REVOGADOS EVENTUAIS DISPOSITIVOS EM CONTRÁRIO, 
VISANDO À PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS. 

 
PORTO ALEGRE, 24 DE OUTUBRO DE 2011. 
DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL 
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
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PROVIMENTO Nº 94/2014 
Altera o Provimento nº 84/2014, que dispõe sobre o 
encaminhamento de solicitações das Promotorias e 
Procuradorias de Justiça, ao Centro de Apoio 
Operacional da Infância, Juventude, Educação, 
Família e Sucessões, para realização de exame de 
investigação de paternidade e maternidade, através 
da coleta e análise do DNA, no âmbito do Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
EDUARDO DE LIMA VEIGA, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE editar o seguinte Provimento: 
Art. 1º Altera o Anexo do Provimento nº 84/2014, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EXAME DE DNA 
1. NOME DA CRIANÇA / ADOLESCENTE (INVESTIGANTE): 
_______________________________________________ 
RG: ___________________________________________ 
CPF: __________________________________________ 
Data de nascimento: ___________________________ 
Nome da mãe / pai: ____________________________ 
2. NOME DO PAI / MÃE: 
______________________________________________ 
RG: __________________________________________ 
CPF: _________________________________________ 
Data de nascimento: __________________________ 
Telefones: ___________________________________ 
3. NOME DO INVESTIGADO (SUPOSTO PAI/ MÃE): 
_____________________________________________ 
RG: _________________________________________ 
CPF: ________________________________________ 
Data de nascimento: _________________________ 
Telefones: __________________________________ 
DECLARAÇÃO 
Declaro, para os devidos fins, que possuo renda familiar compatível com o valor 
médio considerado para a concessão do benefício da Assistência Judiciária 
Gratuita – AJG (10 salários mínimos nacionais, aproximadamente).  
___________________________________________ 
Porto Alegre, _______de____________ de 201____. 
Art. 2º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 10 de dezembro de 
2014. 
EDUARDO DE LIMA VEIGA, 
Procurador-Geral de Justiça. 
Registre-se e publique-se. 
Isabel Guarise Barrios Bidigaray, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
DEMP: 12/12/2014. 
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PROVIMENTO Nº 47/2016 
 

Estabelece fluxo de trabalho para a 

FICAI – Ficha de Comunicação do 

Aluno Infrequente, no âmbito do 

Ministério Público do Estado do Rio 

Grande do Sul.  
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que o artigo 227 da Constituição Federal estabelece que a 
educação é dever da família, da sociedade e do Estado, devendo ser assegurada 
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade;  
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 208, inc. I, estabelece 
que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de 
educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade;  
 
CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, em seu art. 6°, 
determina que é dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças 
na educação infantil a partir dos 4 (quatro) anos de idade;  
 
CONSIDERANDO que o art. 24, inciso VI, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação estabelece que o controle de frequência fica a cargo da escola, sendo 
exigida a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas 
letivas para aprovação;  
 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece, em 
seus artigos 101 e 129, inciso V, que incumbe ao Conselho Tutelar determinar 
aos pais ou responsáveis que se recusarem a cumprir com as regras referentes à 
escolaridade dos filhos, a “obrigação de matricular o filho ou pupilo e 
acompanhar sua frequência e aproveitamento escolar”;  
 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 56, 
inciso II, dispõe competir aos dirigentes de estabelecimentos de ensino 
comunicar ao Conselho Tutelar os casos de reiteração de faltas injustificadas e 
de evasão escolar;  
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 
firmou Termo de Cooperação com a Secretaria Estadual da Educação, o 
Conselho Estadual da Educação, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, a 
Associação dos Conselheiros Tutelares, a Federação das Associações dos 
Municípios do Estado do Rio Grande do Sul e o Conselho Estadual de 
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Assistência Social, buscando regulamentar ações tendentes a tornar efetivo o 
direito de permanência na escola;  
 
CONSIDERANDO que durante o processo de revisão do planejamento 
estratégico foi identificada a necessidade de otimização dos processos de 
trabalho para atuação preferencial na esfera coletiva; 
RESOLVE editar o seguinte Provimento:  
 
Art. 1º A partir do dia 02 de janeiro de 2017, o Centro de Apoio Operacional da 
Infância e Juventude, Educação, Família e Sucessões não mais enviará às 
Promotorias de Justiça com atribuição na área extrajudicial da Infância e da 
Juventude e às Promotorias Regionais da Educação, Recebimentos Diversos – 
RDs relativos às FICAIs, passando as respectivas Promotorias a receber relatório 
mensal, do programa Business Inteligence – BI, contendo dados relativos às 
FICAIs.  
 
Art. 2º Recebendo o primeiro relatório do ano, o Promotor de Justiça responsável 
deverá instaurar um único Procedimento Administrativo - PA anual, para 
acompanhamento de todas as FICAIs recebidas no período.  
 
§ 1º Caso o Promotor entenda necessário, considerando a realidade local, 
poderá desmembrar o PA anual, por território, por escola ou da forma que 
entender pertinente.  
 
§ 2º Também poderá instaurar procedimento individual, caso se mostre 
necessário para garantir o retorno do aluno à escola.  
 
§ 3º Se for detectada situação que viole direito coletivo, difuso ou individual 
homogêneo, o Promotor de Justiça deverá instaurar inquérito civil para apuração 
dos fatos.  
 
§ 4° Caso o Promotor constate situação de vulnerabilidade de criança ou 
adolescente (art. 98 do ECA), deverão ser observadas as atribuições do art. 201 
do ECA.  
 
Art. 3º Durante a instrução do PA anual, o Promotor de Justiça deverá adotar as 
medidas necessárias para o retorno dos alunos à escola, promovendo, entre 
outras medidas, reuniões com as escolas, com o Conselho Tutelar, Secretarias 
Municipais de Educação, CRAS e CREAS, podendo utilizar-se dos recursos do 
Conselho Tutelar ou da comunidade escolar para o chamamento dos alunos 
infrequentes, seus pais ou responsáveis, não sendo obrigatória a realização de 
audiência individual ou coletiva na Promotoria de Justiça.  
 
Parágrafo único. As medidas previstas no “caput” não prescindem da realização 
de reuniões com a Rede de Apoio à Escola, preferencialmente nos meses de 
abril/maio e setembro/outubro, independente de ser o Promotor de Justiça titular 
ou substituto, devendo instaurar Procedimento Administrativo (PA Permanente) 
para registro das atividades.  
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Art. 4º Ao final do ano letivo, o Promotor de Justiça determinará o arquivamento 
do respectivo PA Permanente, bem como dos PAs por território ou escola, 
passando as FICAIs em aberto a compor o PA do ano seguinte.  
 
Parágrafo único. Constatado que o aluno que possui FICAI do ano anterior 
efetuou a matrícula para o ano seguinte, caberá o arquivamento da referida 
Ficha.  
 
Art. 5º O Promotor de Justiça poderá arquivar a FICAI, após adotar as medidas 
indicadas no art. 3º ou outras que entender necessárias, indicando, na FICAI ON 
LINE, as providências que foram adotadas no caso concreto, ainda que não 
ocorra o retorno do aluno à escola.  
 
Art. 6º Este Provimento entra em vigor em 02 de janeiro de 2017.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 09 de setembro de 
2016.  
 
MARCELO LEMOS DORNELLES,  
Procurador-Geral de Justiça.  
 
Registre-se e publique-se.  
 
Benhur Biancon Junior,  
Promotor de Justiça,  
Secretário-Geral.  
DEMP: 12/09/2016.  
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PROVIMENTO Nº 57/2016 – PGJ 

Institui o Fórum Permanente de 

Prevenção e Combate à Violência 

Sexual praticada contra Criança e 

Adolescente. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE editar o seguinte Provimento:  
 
Art. 1º Fica instituído o Fórum Permanente de Prevenção e Combate à Violência 
Sexual praticada contra Criança e Adolescente, com os seguintes objetivos:  
 
I - Subsidiar, de forma permanente, a atuação dos Procuradores, Promotores de 
Justiça e servidores do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul para o 
enfrentamento de questões que envolvam violência sexual contra criança e 
adolescente, bem como os prejuízos advindos da alienação parental;  
 
II - Realizar reuniões periódicas, em dia e local previamente ajustados, para 
estudo de casos, divulgação de pesquisas e conhecimentos científicos sobre a 
violência praticada contra criança e adolescente, permitindo a participação de 
profissionais de diferentes áreas de atuação, sempre que necessário, mediante 
convite.  
 
Art. 2º O Fórum Permanente de Prevenção e Combate à Violência Sexual 
praticada contra Criança e Adolescente será coordenado pelo Centro de Apoio 
Operacional da Infância, Juventude, Educação Família e Sucessões.  
 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 11 de outubro de 
2016.  
 
MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça.  
 
Registre-se e publique-se.  
 
Benhur Biancon Junior,  
Promotor de Justiça,  
Secretário-Geral.  
DEMP: 13/10/2016. 
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      OFÍCIO-CIRCULAR Nº 008/2017-CGJ 

   Porto Alegre, 23 de janeiro de 2017.  

Informa os procedimentos que 

devem ser adotados na 

disponibilização de crianças e 

adolescentes e na habilitação de 

pretendentes para adoção 

internacional.  

 
Senhor(a) Magistrado(a):  
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual n.º 14.699, de 10 de junho 

de 2015, publicada no DOE n.º 109, de 11 de junho de 2015, que tem por 
objetivo fazer cumprir as normas da Convenção Relativa à Proteção das 
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, concluída em 
Haia, em 29 de maio de 1993, e aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo n.º 
1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto n.º 3.087, de 21 de junho 
de 1999, bem como orientar, fiscalizar e, no que couber, executar a aplicação do 
disposto nos arts. 50, 51, 52, 52-A, 52-B, 52-C e 52-D da Lei Federal n.º 8.069, 
de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente;  

 
CONSIDERANDO que a Autoridade Central Estadual tem atribuição 

específica para a matéria de Adoção Internacional;  
 
CONSIDERANDO que nenhuma adoção internacional será processada no 

Estado do Rio Grande do Sul sem prévia habilitação dos interessados perante a 
Autoridade Central Estadual;  

 
CONSIDERANDO que as adoções internacionais só poderão ocorrer 

quando as autoridades competentes tiverem determinado que a criança ou o 
adolescente é adotável;  

 
CONSIDERANDO que a disponibilização de crianças e adolescentes para 

adoção internacional somente poderá ocorrer na hipótese de inexistência de 
pretendentes residentes e domiciliados no Brasil, inscritos no Cadastro Nacional 
de Adoção; e  

 
CONSIDERANDO que sempre deve ser avaliado se uma adoção 

internacional atende ao interesse superior da criança ou do adolescente;  
 
INFORMO os procedimentos que serão adotados na disponibilização de 

crianças e adolescentes e na habilitação de pretendentes para adoção 
internacional, conforme segue:  
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DA DISPONIBILIZAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES  

PARA ADOÇÃO INTERNACIONAL 
 
Art. 1 - A disponibilização de crianças e adolescentes para adoção internacional 
somente poderá ocorrer na hipótese de inexistência de pretendentes residentes e 
domiciliados no Brasil, inscritos no Cadastro Nacional de Adoção.  
 
§ 1º Caberá ao juiz natural, informar tal circunstância à Autoridade Central 
Estadual, por meio de ofício, para o e-mail: autoridadecentralrs@tj.ts.gov.br, 
solicitando a consulta de pretendentes disponíveis para adoção internacional, 
mediante a remessa dos dados e documentos abaixo:  
a) Número do processo;  
b) Nome completo;  
c) Data de nascimento;  
d) Sexo;  
e) Raça;  
f) Escolaridade;  
g) Situação de saúde;  
h) Cópia da certidão de nascimento;  
i) Cópia da decisão que disponibilizou a criança ou o adolescente para adoção ou 
documento que comprove orfandade;  
j) Certidão do trânsito em julgado, quando aplicável;  
k) Cópia de relatório psicossocial ou PIA atualizados;  
l) Fotos.  
 
§ 2º O ofício será protocolado na Secretaria da Autoridade Central Estadual com 
a respectiva documentação, que encaminhará para a imediata autuação do 
expediente e a inscrição da criança ou do adolescente no cadastro da Autoridade 
Central Estadual.  
 
Art. 2 - O expediente será encaminhado para o Secretário Executivo que 
verificará a regularidade dos documentos e determinará a remessa para o Núcleo 
Técnico da Autoridade Central Estadual para análise e emissão de parecer 
quanto à necessidade ou não de estudos complementares.  
 
§ 1º - Havendo necessidade de estudos complementares, o Secretário Executivo 
solicitará ao juiz natural a remessa dos laudos e relatórios necessários.  
§ 2º - Concluídos os estudos, o Núcleo Técnico da Autoridade Central Estadual 
realizará pesquisa de pretendentes compatíveis ao perfil da criança ou do 
adolescente.  
§ 3º - Havendo pretendentes disponíveis, a Comarca deverá encaminhar 
imediatamente o dossiê individualizado complementando as informações 
necessárias para a proposição da criança ou do adolescente.  
§ 4º - O dossiê deverá ser formado com os seguintes documentos:  
a) Cópia da inserção no Cadastro Nacional de Adoção;  
b) Relatório para fins de adoção internacional (conforme modelo do anexo I), que 
deverá ser elaborado pela equipe técnica judiciária (quando houver) 
conjuntamente com a equipe técnica do programa de acolhimento no qual a 
criança ou adolescente está acolhido;  
c) Cópia de exames e laudos médicos da criança ou do adolescente;  
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d) Cópia de avaliação escolar.  
 
Art. 3º - Com a juntada do dossiê, o Secretário Executivo determinará a remessa 
do expediente para o Ministério Público.  
 
Art. 4º - Com o retorno do parecer do Ministério Público, o expediente será 
remetido para o Secretário Executivo que fará o relatório e encaminhará para a 
Secretaria da Autoridade Central Estadual para inclusão na pauta da reunião da 
Comissão e remessa para os demais membros.  
 
Art. 5º - A Comissão poderá determinar as diligências que julgar necessárias, 
antes de emitir a decisão.  
 
Parágrafo único - Havendo determinação de diligências, o expediente deverá ter 
prioridade no cumprimento e na pauta de reunião.  
 
Art. 6º - Aprovada pela Comissão a disponibilização da criança ou do 
adolescente para adoção internacional, o Presidente determinará:  
a) comunicação, ao juiz natural, da deliberação da Comissão, sendo que 
qualquer alteração da situação da criança ou do adolescente deverá ser 
informada à Autoridade Central Estadual;  
b) a remessa do expediente ao Núcleo Técnico da Autoridade Central Estadual, 
para a proposição da criança ou do adolescente para pretendentes compatíveis 
ao seu perfil.  
§ 1º A súmula da decisão constará na ata da reunião, que será assinada pelo 
Presidente juntamente com os demais membros presentes no julgamento.  
§ 2º A Secretaria certificará, nos autos, o resultado da deliberação.  
 
Art. 7 - O Núcleo Técnico informará o resultado da pesquisa de pretendentes 
para que seja oficiado ao juiz natural e ao juiz da Vara Regional correspondente.  
 
Art. 8 - Caberá à Vara Regional da Infância e Juventude o trabalho de 
preparação da criança e adolescente para adoção internacional, bem como o 
processamento da adoção internacional.  
§ 1º No caso de a criança ou adolescente estar acolhida em comarca diversa da 
origem, a Vara Regional responsável será a que estiver no âmbito territorial da 
entidade de acolhimento.  
§ 2º O Presidente determinará a remessa de cópia do expediente para a Vara 
Regional da Infância e Juventude para autuação de Processo de Preparação 
para Adoção Internacional, bem como determinará a comunicação, ao juiz 
natural, sobre a autuação do processo na Vara Regional, a qual deverá ser 
comunicada de qualquer alteração da situação da criança ou do adolescente, 
bem como a Autoridade Central Estadual.  
 
Art. 9 - A Autoridade Central Estadual deverá fazer consultas sistemáticas ao 
Cadastro de Adoção Internacional para a busca de pretendentes disponíveis, 
procedendo a sua convocação para realizar a adoção, segundo os critérios 
objetivos de prioridade definidos previamente.  
Parágrafo único - A convocação só ocorrerá após a verificação da preparação da 
criança e adolescente para adoção.  
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Art. 10 - O pretendente habilitado por qualquer Autoridade Central Estadual 
brasileira e inscrito no Cadastro de Adoção poderá ser consultado, sem 
necessitar de prévia habilitação na Autoridade Central Estadual do RS.  
Parágrafo único - Será solicitada a cópia da habilitação para análise e juntada no 
expediente da criança e/ou adolescente.  
 
Art. 11 - A indicação do pretendente será feita com a remessa três vias do laudo 
de habilitação.  
 
Parágrafo único - Ao ser deferida a adoção, uma via do laudo ficará nos autos do 
processo, outra acompanhará o mandado judicial de cancelamento do registro de 
nascimento do adotando, e a terceira via será entregue aos adotantes, que a 
depositarão junto às autoridades policiais competentes, nos locais de embarque 
para o exterior.  
 
Art. 12 - Encerrado o processo com a sentença de adoção e transitada em 
julgado, o juiz comunicará e encaminhará à Autoridade Central Estadual cópia da 
sentença e alvará judicial para a expedição de passaporte.  
Parágrafo único - Recebido o Alvará Judicial, a Autoridade Central Estadual 
expedirá certificado de que o processo de adoção foi realizado em conformidade 
com o procedimento prévio administrativo previsto no art. 52 do ECA e artigos 
17, 18, 19 e 23 da Convenção de Haia, encaminhando o Alvará Judicial à Polícia 
Federal para expedição de passaporte.  
 
Art. 13 - A adoção internacional em hipótese alguma poderá ser feita sem que os 
adotantes cumpram o estágio de convivência no território nacional, que terá, no 
mínimo, a duração de 30 (trinta) dias.  
 

HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES COM RESIDÊNCIA HABITUAL  
FORA DO PAÍS 

 
Art. 14 - Os pedidos de habilitação à adoção de pretendentes com residência 
habitual fora do País deverão ser encaminhados para a Autoridade Central 
Estadual pelos organismos competentes de países que ratificaram a Convenção 
de Haia, contendo a qualificação completa dos requerentes, exposição dos fatos 
e fundamentos do pedido, sendo instruído com os seguintes documentos:  
a) Requerimento de habilitação, com qualificação completa e com as firmas das 
assinaturas reconhecidas;  
b) Declaração da autoridade central competente do respectivo país de residência 
habitual dos pretendentes, comprovando a habilitação destes para adoção de 
brasileiros, segundo as leis de seu país;  
c) Estudo psicossocial, elaborado por Autoridade Central ou organismo 
credenciado no País de origem;  
d) Atestado de sanidade física e mental;  
e) Atestado de antecedentes criminais;  
f) Comprovante de rendimentos;  
g) Certidão de casamento ou nascimento;  
h) Cópia do passaporte e de outros documentos de identificação pessoal;  
i) Fotografia dos requerentes, familiares e residência;  
j) Autorização expedida no país de residência habitual, por autoridade 
competente, para a realização de adoção de brasileiro;  
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k) Texto da legislação do país de residência habitual, relativa à adoção, 
acompanhado do comprovante de vigência da legislação específica;  
l) Declaração de ter ciência de que a adoção no Brasil é gratuita e tem caráter 
irrevogável e irretratável.  
 
§ 1º Todos os documentos em língua estrangeira deverão estar devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observando-se os tratados e as 
convenções internacionais, bem como acompanhados das respectivas 
traduções.  
§ 2º Os pedidos serão protocolados na Secretaria da Autoridade Central 
Estadual com a respectiva documentação, que encaminhará para a imediata 
autuação do expediente.  
 
Art. 15 - O expediente será encaminhado para o Secretário Executivo que 
verificará a regularidade dos documentos e determinará a remessa para o Núcleo 
Técnico da Autoridade Central Estadual para análise dos estudos psicossociais 
realizados no país de residência habitual e emissão de parecer quanto à 
necessidade ou não de estudos complementares.  
 
Art. 16 - Concluído o estudo, o Secretário Executivo determinará a remessa do 
expediente para o Ministério Público.  
 
Art. 17 - Com o retorno do parecer do Ministério Público, o expediente será 
remetido para o Secretário Executivo que fará o relatório e encaminhará para a 
Secretaria da Autoridade Central Estadual para sua inclusão na pauta da reunião 
da Comissão e remessa de cópia para os demais membros  
 
Art. 18 - A Comissão poderá determinar as diligências que julgar necessárias, 
antes de emitir a decisão.  
Parágrafo único - Havendo determinação de diligências, o expediente deverá ter 
prioridade no cumprimento e na pauta de reunião.  
 
Art. 19 - Aprovado o pedido pela Comissão, o Presidente da Autoridade Central 
Estadual determinará:  
a) A expedição do Laudo de habilitação, que deverá conter:  
b) Numeração do processo de habilitação  
c) Qualificação dos pretendentes à adoção;  
d) Data de habilitação;  
e) Prazo de validade;  
f) A consignação da advertência a que se refere a letra l do artigo 1º;  
g) A determinação de inserção no Cadastro de Adoção.  
 
§ 1º A súmula da decisão constará na ata da reunião, que será assinada pelo 
Presidente juntamente com os demais membros presentes no julgamento.  
§ 2º A Secretaria certificará, nos autos, o resultado da deliberação.  
Art. 20 - Os interessados serão intimados da decisão da Comissão, por qualquer 
meio de comunicação seguro e eficaz, cientificando-se também o Ministério 
Público.  
Art. 21 - Do indeferimento do pedido de habilitação, caberá Pedido de Reexame 
da deliberação, no prazo de 15 (quinze) dias, dispensadas contrarrazões.  
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Parágrafo único - Recebido o Pedido de Reexame, será ele relatado pelo 
Presidente e submetido à decisão definitiva da Comissão da Autoridade Central 
Estadual.  
 

DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES COM RESIDÊNCIA  
HABITUAL NO BRASIL 

 
Art. 22 - Os pretendentes estrangeiros ou nacionais, com residência habitual no 
Brasil e que tiverem interesse em formular pedido de habilitação à adoção 
internacional, deverão ingressar com o pedido na Comarca de residência.  
Parágrafo único - O feito será processado seguindo a legislação vigente no 
Brasil.  
 
Art. 23 - Concluído o processo, com sentença favorável, a Comarca, a pedido do 
interessado, encaminhará cópia integral do processo de habilitação para a 
Autoridade Central Estadual, acompanhada de requerimento de habilitação à 
adoção internacional, indicando o país de origem da criança ou adolescente.  
Parágrafo único - A Secretaria da Autoridade Central Estadual irá protocolar o 
pedido e encaminhará para a imediata autuação do expediente.  
 
Art. 24 - O Secretário Executivo irá verificar a regularidade dos documentos 
determinando, as diligências necessárias, dentre elas, a emissão de Certificado 
de Regularidade e de expedição de ofício para a ACAF – Autoridade Central 
Administrativa Federal.  
 
Parágrafo único - O ofício deverá informar a pretensão do requerente quanto à 
adoção internacional em determinado país e deverá solicitar a legislação 
específica, consultando quanto ao procedimento a ser adotado.  
 
Art. 25 - Com a resposta da ACAF - Autoridade Central Administrativa Federal, o 
Secretário-executivo determinará, à equipe do Núcleo técnico da Autoridade 
Central Estadual, a análise dos estudos psicossociais realizados.  
§ 1º Havendo necessidade de realização de estudo técnico complementar, a 
equipe técnica informará no expediente, para que os requerentes sejam 
intimados para avaliação pela equipe da Vara Regional da Infância e Juventude. 
§ 2º O Secretário Executivo determinará a expedição de ofício, solicitando a 
realização da avaliação dos pretendentes, pela equipe técnica da Vara Regional 
da Infância e Juventude da qual pertencem.  
 
Art. 26 - Concluído o estudo, o Secretário Executivo determinará a remessa do 
expediente para o Ministério Público.  
 
Art. 27 - Com o retorno do parecer do Ministério Público, o expediente será 
remetido para o Secretário Executivo que fará relatório do expediente e 
encaminhará para a Secretaria da Autoridade Central Estadual para inclusão na 
pauta da reunião da Comissão e remessa para os demais membros.  
 
Art. 28 - A Comissão poderá determinar as diligências que julgar necessárias, 
antes de emitir a decisão.  
Parágrafo único - Havendo determinação de diligências, o expediente deverá ter 
prioridade no cumprimento e na pauta de reunião.  
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Art. 29 - Aprovado o pedido pela Comissão, o Presidente da Autoridade Central 
Estadual determinará a formação do dossiê da habilitação para ser expedido 
para a Autoridade Central do país de origem da criança e adolescente, bem 
como para a Vara Regional da Infância e Juventude a qual pertence para 
autuação de processo de habilitação para adoção internacional.  
 
§ 1º O dossiê será formado pelos documentos listados abaixo:  
a) O Termo de regularidade da habilitação;  
b) A expedição do Laudo de habilitação, que deverá conter:  
c) Numeração do processo de habilitação  
d) Qualificação dos pretendentes à adoção;  
e) Data de habilitação;  
f) Declaração de isenção de custas e despesas;  
g) O Termo de compromisso de acompanhamento pós-adotivo, conforme 
legislação dos dois países;  
h) O Laudo de avaliação social e psicológica do pretendente;  
i) A Declaração de participação do pretendente em período de preparação 
psicossocial e jurídica, conforme §3º do Artigo 50 do ECA.  
 
§ 1º A súmula da decisão constará na ata da reunião, que será assinada pelo 
Presidente juntamente com os demais membros presentes no julgamento.  
§ 2º A Secretaria certificará, nos autos, o resultado da deliberação.  
 
Art. 30 - Os interessados serão intimados da decisão da Comissão, por qualquer 
meio de comunicação seguro e eficaz, cientificando-se também o Ministério 
Público.  
 
Art. 31 - Do indeferimento do pedido de habilitação caberá Pedido de Reexame 
da deliberação, no prazo de 15 (quinze) dias, dispensadas contra-razões.  
Parágrafo único - Recebido o Pedido de Reexame, será ele relatado pelo 
Presidente e submetido à decisão definitiva da Comissão da Autoridade Central 
Estadual.  
 
Art. 32 - Os pretendentes deverão retirar o dossiê para providenciar a tradução e, 
quando necessária, a autenticação consular.  
 
Art. 33 - Com o retorno do dossiê, a Autoridade Central Estadual deverá 
encaminhar a cópia para a ACAF que fará a orientação da ação no país de 
origem do adotando.  
 
Art. 34 - Recebida a orientação da ACAF, o dossiê deverá ser remetido pela 
Autoridade Central Estadual para a Autoridade Central do país de origem do 
adotando.  
 
Art. 35 - A comunicação de crianças e adolescentes disponíveis e o contato com 
o pretendente habilitado será realizado pela equipe do Núcleo técnico da 
Autoridade Central Estadual em parceria com a equipe técnica da Vara Regional.  
 
Art. 36 - Após a adoção deferida no país de origem do adotado, o 
acompanhamento pós-adotivo será realizado pela Vara Regional da Infância e 
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Juventude que deverá encaminhar os relatórios pós-adotivos à Autoridade 
Central Estadual conforme legislação vigente.  
Parágrafo Único - Os relatórios pós-adotivos serão enviados à ACAF para 
posterior envio ao país de origem da criança ou adolescente.  
 
Art. 37 – Recomendo que o desmembramento de grupos de irmãos, quando 
indicado, somente ocorra após a consulta da possibilidade de adoção conjunta 
para pretendentes domiciliados no exterior.  
 
Art. 38 – Revogam-se as disposições em contrário.  
Atenciosas saudações.  

DESª. IRIS HELENA MEDEIROS NOGUEIRA  

CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA  
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         OFÍCIO-CIRCULAR Nº 35/2018-CGJ 

RECOMENDA A MANUTENÇÃO DA 

COMPETÉNCIA DAS UNIDADES 

JUDICIÁRIAS COM COMPETÉNCIA 

CRIMINAL COMUM PARA 

JULGAMENTO DAS AÇOES 

PENAIS QUE TENHAM, COMO 

VÍTIMA OU TESTEMUNHA, 

CRIANCA OU ADOLESCENTE. 
 

 

Senhor(a) Magistrado(a): 
 
CONSIDERANDO as dúvidas dirigidas a esta Corregedoria-Geral da 

Justiça, advindas inclusive de órgãos externos, como a Polícia Civil e o Ministério 
Público, a respeito da competência das Varas Criminais ou dos Juizados de 
Violência Doméstica para julgamento de feitos por crimes praticados contra 
criança ou adolescente face à publicação da Lei nº 13.431/2017, com entrada em 
vigor em 04 de abril de 2018; 

 
CONSIDERANDO ser entendimento da Administração de que a Lei n“ 

13.341/2017 não tem força para alterar a competência fixada pela Lei Estadual 
(COJE), uma vez que o art. 96, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal prevê 
que compete privativamente aos tribunais dispor sobre a competência dos seus 
órgãos jurisdicionais e administrativos, 

 
RECOMENDO a Vossa Excelência, salvo entendimento jurisdicional 

diverso, que as ações penais que tenham, como vítima ou testemunha, crianças 
ou adolescentes, permaneçam com a sua distribuição nas unidades judiciárias 
que concorram na competência criminal comum, de acordo com o Código de 
Organização Judiciária do Estado. 

 
Atenciosas saudações. 
 
 

DES.ª DENISE OLIVEIRA CEZAR, 

Corregedora-Geral da Justiça. 

 
. 
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OOFFÍÍCCIIOO--CCIIRRCCUULLAARR  NNºº    660077//0099--CCGGJJ  

Disponibilizado no DJE nº 4215, p.03, de 

11/11/2009, Porto Alegre, 30 de outubro 

de 2009. 

Cadastro Nacional de Adoção. Crianças 

e adolescentes aptos. Busca por 

pretendentes. 

Senhor Juiz: 

CONSIDERANDO que foi efetivada a migração dos dados de crianças e 
adolescentes aptos para adoção e de pretendentes à adoção, do Cadastro 
Estadual de Adoção para o Cadastro Nacional de Adoção; 

 

CONSIDERANDO a existência de um expressivo número de crianças e 
adolescentes aptos para adoção, relacionados no Cadastro das Comarcas do 
Estado aguardando a possibilidade de serem colocados em famílias substitutas; 

 

CONSIDERANDO o disposto no § 7º do art. 973 da CNJ e no Ofício-
Circular nº 248/08-CGJ; 

 

ORIENTO no sentido deste juízo determinar ao serviço social ou serventia 
que providencie na busca periódica (no mínimo uma vez por mês) dentre os 
pretendentes habilitados, de interessados na adoção de crianças e adolescentes 
aptos da comarca, junto ao Cadastro Nacional de Adoção.  

Essa busca e demais procedimentos deverão ser feitos no Site do Cadastro 
Nacional de Adoção: www.cnj.gov.br/cna, onde poderá ser encontrado o Manual 
do Usuário com as informações sobre a utilização daquele cadastro.  

Observa-se, finalmente, a possibilidade de encaminhamento para adoção 
internacional, respeitada a excepcionalidade da medida prevista no art. 31 do 
ECA.  

Atenciosas saudações. 
 

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS 
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
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OFÍCIO-CIRCULAR Nº  608/09-CGJ 
 

Disponibilizado no DJE nº 4215, p.03, de 

11/11/2009 

Porto Alegre, 30 de outubro de 2009. 

Cadastro estadual de crianças e 

adolescentes abrigados. Inclusão dos 

dados. Site da Infância e Juventude. 

Necessidade de revisão da situação de 

abrigamento.  

 

Senhor Juiz: 
 
CONSIDERANDO a existência de expressivo número de crianças e 

adolescentes em abrigos nas comarcas do estado; 
 
CONSIDERANDO que muitos abrigamentos acontecem sem o 

correspondente processo judicial; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei 12.010 de 03/08/09, que alterou a Lei 

8069/90, com inclusão dos parágrafos 1º a 12 do artigo 101, bem como do art. 
258-A; 

 
ORIENTO Vossa Excelência no sentido de que seja revisada a situação de 

todas as crianças e adolescentes que se encontram em abrigos na Comarca, 
atentando para o que disciplina a Nova Lei de Adoção nos parágrafos 1º a 12 do 
art. 101.  

 
ORIENTO Vossa Excelência para a necessidade de inclusão dos dados das 

crianças e adolescentes abrigados (independentemente de estarem aptos ou não 
à adoção) no Cadastro de Abrigamento, do Site da Infância e Juventude  situado 
na página do Tribunal de Justiça do Estado.  

 
OBSERVA-SE que deverão ser incluídos dados dos abrigos da Comarca e, 

em seguida, informados os dados das crianças/adolescentes acolhidos nessas 
instituições. Deverá ser feito o registro individualizado da situação jurídica de 
cada criança e adolescente, bem como deverão ser relacionadas as providências 
adotadas para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, com 
observância do disposto no art. 28 da Lei 12.010/2009, através do Menu Registro 
de Histórico de Criança/Adolescente.  

 
                          Atenciosas saudações. 

 
DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS 
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
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        OOFFÍÍCCIIOO--CCIIRRCCUULLAARR  NNºº  000066//22001100--CCGGJJ  
 

Disponibilizado no DJE nº 4266, p.03, de 

28/01/2010  

Porto Alegre, 20 de janeiro de 2010. 

Infância e Juventude. Cadastro 

Nacional de Adoção. Cadastro Nacional 

de Crianças e Adolescentes Acolhidos. 

Guia de Acolhimento Institucional. 

CONSIJ.  

 

Senhor Magistrado: 

 
CONSIDERANDO o advento da Lei 12.010/09 (que inovou regras para a 

adoção de crianças e adolescentes), bem como das Resoluções 54 e 93 do CNJ, 
que instituíram o Cadastro Nacional de Adoção e o Cadastro Nacional de 
Crianças e Adolescentes Acolhidos; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa nº 03 da 

Corregedoria Nacional de Justiça, que instituiu a Guia de Acolhimento e de 
Desligamento de crianças e adolescentes, que deverá ser expedida no Cadastro 
Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos no site do CNJ; 

 
CONSIDERANDO que o afastamento de criança ou adolescente do 

convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária e que estas 
crianças ou adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições 
que executam programas de acolhimento institucional por meio da Guia de 
Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária; 

 
CONSIDERANDO deliberação do CONSIJ na 98ª Reunião Ordinária no 

sentido de elaboração de fluxograma para fins de atender aos pedidos de 
acolhimento institucional; 

 
CONSIDERANDO que não será mais possível manter integralmente os 

cadastros de adoção e de abrigos no site da Infância e Juventude na página do 
TJ/RS, por questões tecnológicas, mas que a migração dos dados dos 
pretendentes à adoção e de crianças e adolescentes aptos para adoção para 
Cadastro Nacional de Adoção foi efetivada, possibilitando a utilização do CNA 
em substituição ao nosso Cadastro Estadual no site da Infância e Juventude;  
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ORIENTO Vossa Excelência no sentido de utilizar o fluxograma sugerido 
abaixo quando de atendimento a pedido de acolhimento de criança ou 
adolescente:  

 
1. Disponibilizar um modelo da Guia de Acolhimento Institucional aos 

Conselheiros Tutelares e Direções de Instituições de Acolhimento para 
preenchimento por estes quando da necessidade de acolhimento institucional 
nos casos de urgência, visando fazer cessar violência contra a criança ou 
adolescente. Está disponibilizado um modelo de “solicitação de acolhimento” no 
site da Infância e Juventude – documentos. 

2. A guia preenchida, contendo em anexo cópia de documentos da criança 
ou documentos sobre o atendimento, se disponíveis, será entregue ao Juiz 
visando comunicar o ingresso da criança/adolescente na Instituição e buscar a 
medida judicial provisória de acolhimento institucional, nos termos do § 2º do art. 
101 da Nova Lei de Adoção.  

3. Deferido o pedido, será expedida GUIA DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL através do acesso ao CNCA, no site do CNJ, onde será gerado 
um número. Indeferido o pedido, deverá ser expedida GUIA DE 
DESLIGAMENTO. Essas guias serão impressas em 03 vias: 01 para o processo, 
01 para a Instituição de Acolhimento e 01 para o órgão que solicitou o 
acolhimento. Não será mais utilizado o modelo de Guia de Abrigamento da pasta 
de trabalho do Sistema Themis1G. 

4. A Guia deverá ser armazenada eletronicamente em arquivo próprio, na 
unidade de rede (F:) da Vara, distinguindo os acolhimentos institucionais e os 
familiares.  

5. Após, o pedido será remetido à Distribuição do Foro que vai registrar 
como MEDIDA DE PROTEÇÃO – ABRIGO (esta classe/natureza será alterada 
para “Acolhimento Institucional” oportunamente, pelo Departamento de 
Informática), e no retorno ao Cartório, deverá ser incluída a Guia de Acolhimento 
ou Desligamento (arquivada conforme item 4) nos DOCUMENTOS DIGITAIS na 
aba de DOCUMENTOS do processo no Sistema Themis1G.  

6. Em seguida será encaminhado o processo ao Ministério Público para 
manifestação, exceto se outra determinação tiver sido dada pelo magistrado. 

7. Com a entrega pelo MP de pedido que exija procedimento contencioso 
no processo de Medida de Proteção, deverá o cartório remeter os autos da 
Medida de Proteção à Distribuição para alterar a classe do processo para 
OUTROS CÍVEIS ou CAUTELAR (conforme pedido do MP). A instauração de 
procedimento judicial contencioso também poderá ocorrer por iniciativa de quem 
tenha legítimo interesse pela criança/adolescente acolhida.  
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8. Havendo citação dos responsáveis pela criança/adolescente acolhido, o 
prazo para contestar será de 15 dias.  

9. Se a Instituição onde a criança foi ou será abrigada se encontra em 
comarca diversa da residência da criança/adolescente, deverá ser encaminhado 
ao Juízo onde localizada a Instituição de Acolhimento cópia das peças da Medida 
de Proteção para Distribuição naquela Comarca, que manterá controle daquele 
acolhimento.   

10. Com relação às crianças e aos adolescentes que já se encontram 
institucionalizadas e que não possuem processo em andamento na Vara, deverá 
também ser aberto procedimento próprio, visando atender ao que dispõe o art. 
101 nos seus parágrafos 1º a 12 da nova Lei de Adoção. Para essas 
crianças/adolescentes a Instituição de Acolhimento deverá preencher o modelo 
de Guia de Acolhimento (referido no item1) e remeter à Vara do JIJ. Esta, 
verificando que não consta procedimento em andamento na Vara, remeterá à 
Distribuição para registro como se fosse novo acolhimento.  

 
ORIENTO também Vossa Excelência no sentido de fiscalizar a utilização 

plena dos recursos do CNA, hospedado no site do CNJ, para a revisão dos 
cadastros de pretendentes e de criança/adolescentes da comarca, migrados do 
Cadastro Estadual para o Cadastro Nacional, para a inclusão de 
crianças/adolescentes aptos para adoção e inclusão de pretendentes à adoção 
tão logo transitada em julgado a decisão, para a busca mensal de pretendentes 
visando a colocação em família substituta das crianças/adolescentes aptas à 
adoção da Comarca, bem como a busca mensal de crianças/adolescentes para 
os pretendentes da Comarca, fazendo as vinculações necessárias. A colocação 
das crianças/adolescentes deverá ser primeiramente para os pretendentes 
habilitados da Comarca, depois do Estado e por fim para os residentes em outros 
Estados da Federação.  O cadastro de adoção do site da infância e juventude na 
página do TJ/RS será utilizado apenas para eventuais consultas.  

Com relação ao CNCA - Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Acolhidos, ORIENTO Vossa Excelência no sentido de, por ora, utilizar apenas as 
funcionalidades disponíveis para a expedição de GUIAS DE ACOLHIMENTO E 
DE DESLIGAMENTO (não serão mais utilizadas as guias disponíveis na pasta 
de trabalho do sistema Themis1G) em vista de ajustes necessários nas demais 
funcionalidades desses cadastros e diante do prazo ainda disponível para essas 
inclusões que é de 180 dias a contar da publicação da Resolução 93, que 
ocorreu dia 01/12/2009.  

Os manuais com orientações sobre a utilização desses cadastros estão no 
site da Infância e Juventude hospedado na página do TJ/RS, dentro do menu 
Cadastros JIJ-CNJ.  
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O acesso ao CNA – Cadastro Nacional de Adoção – será através do 
cadastro dos magistrados pela Corregedoria, cuja solicitação devera ser feita 
para o e-mail corregedoriars-cnj@tj.rs.gov.br, informando nome, CPF, e-mail, 
telefone, nome Vara do JIJ e comarca. O cadastro dos auxiliares do Juiz para o 
CNA é feito pelo próprio magistrado dentro do CNA – cadastrar – auxiliar do Juiz.  

O acesso ao CNCA – Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Acolhidos - será através do cadastro dos magistrados e auxiliares do Juiz pela 
Corregedoria, cuja solicitação devera ser feita para o e-mail corregedoriars-
cnj@tj.rs.gov.br, informando nome, CPF, cargo, e-mail, telefone, nome da Vara 
do JIJ e comarca.  

 

Atenciosas saudações,  

 

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS 

Corregedor-Geral da Justiça 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude 
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      OFÍCIO-CIRCULAR Nº 101/2010-CGJ 

Disponibilizado no DJE nº 4385, p.01, de 

22/07/2010  

Porto Alegre, 19 de julho de 2010. 

Instrução Normativa n. 2, de 30 de 

junho de 2010, da Corregedoria 

Nacional de Justiça do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ). Providências 

relacionadas à medida protetiva de 

acolhimento institucional ou familiar. 

Artigos 19 e 101, incisos VII e VIII, do 

ECA, redação da Lei n. 12.010/2009.  

 

Senhor Juiz: 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 227 da CF/88, que determina 

absoluta prioridade nas políticas de atendimento à criança e adolescente; 
CONSIDERANDO que os procedimentos vinculados ao acolhimento 

institucional e familiar passaram a ter, a partir das alterações introduzidas pela 
Lei n. 12.010/2009 no ECA, artigo 101, incisos VII e VII, § 3º, caráter jurisdicional; 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 19 do ECA, redação da Lei n. 
12.010/2009, que trata da necessidade de reavaliação, no máximo, a cada seis 
meses, da situação individual da criança ou adolescente inserido em programa 
de acolhimento familiar ou institucional; 

CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa n. 2, de 30 de junho de 
2010, pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), recomendando, no seu artigo 1º, a partir de 27/07/2010, mobilização para 
regularização do controle de equipamentos de execução da medida protetiva de 
acolhimento (institucional ou familiar) de crianças e adolescentes, 

 
ORIENTO V. Exª. quanto à necessidade de avaliação e reavaliação 

individualizada da situação das crianças e adolescentes vinculados à medida 
protetiva de acolhimento (institucional ou familiar), bem como das entidades 
relacionadas à medida (artigos 19 e 101 do ECA, redação da Lei n. 
12.010/2009). 

Outrossim, SOLICITO que, a contar de 27/07/2010, por 90 dias, sejam 
comunicadas à Corregedoria-Geral da Justiça, via meio eletrônico (e-mail 
sedoccgj@tj.rs.gov.br – referência ao expediente n. 0139-10/000260-0), sobre a 
adoção de alguma providência específica no tocante à medida protetiva de 
acolhimento (institucional ou familiar), podendo, nos termos da Instrução 
Normativa n. 2, de 30 de junho de 2010, da Corregedoria Nacional de Justiça do 

mailto:sedoccgj@tj.rs.gov.br
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Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ocorrer a formalização de parcerias com o 
Poder Executivo Municipal, Ministério Público, Defensoria Pública, Ordem dos 
Advogados do Brasil, Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Conselho Tutelar, Faculdades e Universidades. 

 
Atenciosas saudações. 
 
 
DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL 
Corregedor-Geral da Justiça 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude 
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    OFÍCIO-CIRCULAR Nº 103/2010-CGJ 
 

Disponibilizado no DJE nº 4390, p.01, de 

29/07/2010 

Porto Alegre, 23 de julho de 2010. 

 

Proposta de Sistematização dos 

procedimentos nos processos que 

tratam de Adoção Internacional  

 
Senhor Magistrado: 
 
 
CONSIDERANDO o advento da Lei 12.010/09, que inovou regras para a 

adoção internacional e a necessária adequação às alterações  propostas;  
 
 CONSIDERANDO a obrigatória intervenção da Autoridade Central 

Estadual nos termos do  art. 52, inciso VII, do referido diploma legal, para 
expedição do laudo de habilitação (certificado de continuidade);    

                                      
CONSIDERANDO que o processo de adoção internacional tramitará, 

sempre, nos Juizados Regionais (conforme deliberação do CONSIJ ao interpretar 
o novo inciso VIII, do art. 52 – Ata nº 99);  

 
CONSIDERANDO, ainda,  o que dispõe o § 9º do inc. VIII do art. 52 do 

ECA,  e pelo fato de que o certificado de conformidade, relativo ao procedimento 
prévio administrativo previsto pelo art. 52 do ECA e artigos 17, 18, 19 e 23 da 
Convenção de Haia, encaminhando o alvará judicial para expedição de 
passaporte, é atribuição da CGJ/CEJAI, visto que com a sentença, extingue-se a 
jurisdição do juiz natural; 

 
CONSIDERANDO deliberação do CONSIJ na 100ª Reunião Ordinária no 

sentido de elaboração de fluxograma para fins de sistematizar os procedimentos 
nos processos que tratam de Adoção; 

  
ORIENTO Vossa Excelência no sentido de utilizar o fluxograma sugerido 

quando caracterizada hipótese de adoção internacional. 
1)  Quando se tratar de remessa, aos Juizados Regionais, de expedientes 

oriundos de outras comarcas em que haja solicitação de providências para a 
adoção internacional, deverá o Juizado de origem instruir o procedimento com 
certidão, da qual conste expressa informação acerca da ausência de 
interessados no cadastro nacional do CNJ, o que se dará após exaustiva 
consulta;  

1.1) - A mesma exigência é válida para os procedimentos preparatórios à 
adoção internacional formalizados por iniciativa dos próprios Juizados Regionais.  

2) Comprovada a excepcional hipótese da adoção internacional, o Juizado 
Regional deverá encaminhar à Corregedoria-Geral da Justiça a Guia de 
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Encaminhamento (além de cópias do processo/dossiê, se indispensáveis) das 
crianças em condições dessa modalidade de adoção, visando à busca de 
eventuais interessados estrangeiros junto às agências cadastradas, conforme 
perfil das crianças/adolescentes, com a final expedição do laudo de habilitação.  

 
2.1) A Guia de Encaminhamento (dossiê) deverá conter informações 

suficientes acerca do perfil das crianças/adolescentes, com vistas a possibilitar 
eventual identificação de compatibilidade com o perfil dos candidatos habilitados 
nas agências estrangeiras conveniadas com a Autoridade Central Federal. 

2.2) Os documentos que, obrigatoriamente, devem integrar o dossiê de 
crianças ou adolescentes aptos à adoção são os seguintes: 

a) Certidão de nascimento da criança/adolescente e/ou outro documentos 
de identificação; 

b) Avaliação médica; 
c) Foto atualizada; 
d) Manifestação judicial de consentimento da criança/adolescente, salvo 

comprovada impossibilidade de fazê-la; 
e) Sentença de destituição ou homologatória de consentimento com prova 

do trânsito em julgado; 
f) Certidão expressa de esgotamento do cadastro nacional; 
g) Estudos psicossociais realizados (antigos e atuais).  
 3)  No que se refere aos procedimentos visando à busca de candidatos 

estrangeiros à adoção de crianças/adolescentes já determinados, há delegação 
de competência para o 3º Juizado Regional da Infância e da Juventude de Porto 
Alegre, que indicará a equipe necessária para o desenvolvido das atribuições. 
Essa equipe, por expressa delegação da Autoridade Central Estadual, terá, 
basicamente, a tarefa de contatar com as agências conveniadas para identificar 
interessados e, caso positivo, deverá examinar a correção de forma e de 
conteúdo da documentação a ser recebida (documentos pessoais dos 
candidatos, estudo psicossocial, legislação do país de acolhida etc.). Havendo 
regularidade, será, finalmente, emitido o laudo de habilitação (art. 52, inc. VII), 
assinado pelo magistrado titular do 3º Juizado Regional da Infância e da 
Juventude de Porto Alegre ou por juiz que o substituir. 

4) O pedido específico de adoção formulado por estrangeiros somente 
poderá ser recebido no Juizado Regional com a apresentação do  laudo de 
habilitação (que se equipara ao certificado de continuidade – Arts. 16 e 17 
do Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999), desde que dentro da validade 
de um ano. 

 
5)  Ao final, o processo de adoção internacional deverá ser 

encaminhado à CEJAI – junto à Corregedoria-Geral da Justiça, que 
providenciará o envio deste à autoridade competente para expedição do 
“certificado de conformidade”, ficando o ato delegado ao titular do 2º 
Juizado Regional da Infância e da Juventude de Porto Alegre. Tal 
certificação possibilitará que a adoção seja reconhecida de pleno direito 
pelos Estados signatários da Convenção de Haia.    

  
Atenciosas saudações,  
 
DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL 
Corregedor-Geral da Justiça 
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RESOLUÇÕES DO CONSELHO 

NACIONAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(CONANDA) - indicações
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RREESSOOLLUUÇÇÕÕEESS  DDOO  CCOONNAANNDDAA::  
(indicações) 

 
 

1) RESOLUÇÃO N.º 105, de 15 de junho de 2005 – Dispõe sobre os 
Parâmetros para Criação e Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

 
2) RESOLUÇÃO N.º 106, de 17 de novembro de 2005 – Altera 

dispositivos da Resolução Nº 105/2005 e apresenta recomendações para 
elaboração de leis municipais, estaduais e nacional de criação e funcionamento 
de Conselhos dos Direitos. 

 
3) RESOLUÇÃO N.º 113, de 19 de abril de 2006 – Dispõe sobre os 

parâmetros para a institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
4) RESOLUÇÃO N.º 116, 20 de junho de 2006 – Altera dispositivos das 

Resoluções 105/2005 e 106/2006, que dispõe sobre os Parâmetros para Criação 
e Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
5) RESOLUÇÃO N.º 119, de 11 de dezembro de 2006 – Dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo e dá outras providências. 
 
6) RESOLUÇÃO N° 137, de 21 de janeiro de 2010 – Dispõe sobre os 

parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

 
7) RESOLUÇÃO N° 138, de 19 de novembro de 2010 – Dispõe sobre os 

procedimentos para a doação de recursos ao Fundo Nacional de dos Direitos da 
Criança (FNCA) e do Adolescente e dá outras providências. 

 
8) RESOLUÇÃO N° 139, de 15 de março de 2011 – Dispõe sobre os 

parâmetros para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil – 
Revogado pela RESOLUÇÃO Nº 170/2014, que dispõe sobre o processo de 
escolha em data unificada em todo território nacional dos membros do Conselho 
Tutelar. 

 
9) RESOLUÇÃO Nº 148, de 06 de junho de 2011 – Dispões sobre a 

Resolução do Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e 
Proteção ao Adolescente Trabalhador, uma proposição da Comissão Nacional de 
Erradicação do Trabalho Infantil – CONAETI e aprovado pelo Conselho. 

             
10) RESOLUÇÃO Nº 149, de 03 de agosto de 2011 – Dispõe sobre a 

participação de crianças e adolescentes nas comissões organizadoras da IX 
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, nas 
Conferências Estaduais, Distrital e Municipais. 
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11)  RESOLUÇÃO Nº 152,  de 9 de agosto de 2012 - Dispõe sobre as 
diretrizes de transição para o primeiro processo de escolha unificado dos 
conselheiros tutelares em todo território nacional a partir da vigência da lei 
12.696/12.  

 
12) RESOLUÇÃO Nº 160, de 18 de novembro de 2013 -  Aprova o Plano 

Nacional de Atendimento Socioeducativo 
 
13) RESOLUÇÃO Nº 163, de 13 de março de 2014 - Dispõe sobre a 

abusividade do direcionamento de publicidade e de comunicação mercadológica 
à criança e ao adolescente. 

 
14) RESOLUÇÃO Nº 170, de 10 de dezembro de 2014 - Altera a 

Resolução nº 139, de 17 de março de 2010 para dispor sobre o processo de 
escolha em data unificada em todo território nacional dos membros do Conselho 
Tutelar. 

 
15) RESOLUÇÃO Nº 171, de 04 de dezembro de 2014 - Estabelece os 

parâmetros para discussão, formulação e deliberação dos planos decenais dos 
direitos humanos da criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e 
municipal, em conformidade com os princípios e diretrizes da Política Nacional de 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos 
estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes e altera os prazos dispostos na Resolução N.º 161, de 03 de 
dezembro de 2013. 
 
 16) RESOLUÇÃO N° 177, de 11 dezembro de 2015 - Dispõe sobre o 
direito da criança e do adolescente de não serem submetidos à excessiva 
medicalização. 
 
 17) RESOLUÇÃO Nº 178, de 15 de setembro de 2016 - Estabelece 
parâmetros e recomendações para implantação, implementação e 
monitoramento do Sistema de Informação para  a Infância e Adolescência. 
 
 18) RESOLUÇÃO Nº 179 , de 15 de setembro de 2016 - Dispõe sobre o 
processo eleitoral de entidades da sociedade civil organizada para compor o 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 
 
 19) RESOLUÇÃO Nº 210, de 05 de junho de 2018 – Dispõe sobre os 
direitos de crianças cujas mães, adultas ou adolescentes, estejam em situação 
de privação de liberdade. 
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NNOORRMMAASS  DDOO  CCOONNSSEELLHHOO      

NNAACCIIOONNAALL  DDEE  JJUUSSTTIIÇÇAA  ((CCNNJJ))  

EE  DDOO  

CCOONNSSEELLHHOO  NNAACCIIOONNAALL    

DDOO  MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO  

((CCNNMMPP))  
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      RESOLUÇÃO Nº 54, DE 29 DE ABRIL DE 2008  

 

(Resolução alterada pela Resolução nº 

190/2014) 

 Dispõe sobre a implantação e 

funcionamento do Cadastro Nacional de 

Adoção. 

  

 O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Constituição da República, especialmente o 
disposto no inciso I, §4º, art. 103-B; 

  
CONSIDERANDO a prioridade das políticas de atendimento à infância 

e juventude, preconizada pelo art. 227 da Carta Constitucional; 
 
CONSIDERANDO as normas referentes ao instituto da adoção 

contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Código Civil; 
 
CONSIDERANDO que a consolidação em Banco de Dados, único e 

nacional de informações, sobre crianças e adolescentes a serem adotados e de 
pretendentes à adoção, viabiliza que se esgotem as buscas de habilitados 
residentes no Brasil, antes de se deferir a sua adoção por família estrangeira, em 
atenção ao disposto no artigo 31, da Lei 8.069/90; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. O Conselho Nacional de Justiça implantará o Cadastro 

Nacional de Adoção, que tem por finalidade consolidar dados de todas as 
comarcas das unidades da federação referentes a crianças e adolescentes 
disponíveis para adoção, após o trânsito em julgado dos respectivos processos, 
assim como dos pretendentes à adoção domiciliados no Brasil e no exterior, 
devidamente habilitados, havendo registro em subcadastro distinto para os 
interessados domiciliados no exterior, inserido no sistema do CNA. (Alterado 
pela Resolução nº 190, de 1 de abril de 2014) 

Art. 1º-A. O Conselho Nacional de Justiça implantará o Cadastro 
Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos que tem por finalidade consolidar 
dados de todas as Comarcas das unidades da Federação referentes a crianças e 
adolescentes em regime de acolhimento institucional ou familiar no 
país. (Incluído pela Resolução nº 93, de 27.10.09) 

Art. 1º-B. As atribuições definidas no artigo 3º da Resolução nº 54, de 
29 de abril de 2009, bem como o respectivo prazo, aplicam-se ao Cadastro 
Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos. (Incluído pela Resolução nº 
93, de 27.10.09) 

§ 1º A consulta e convocação de interessados/pretendentes inscritos 
no subcadastro, de que trata este artigo, somente poderá ocorrer após 
malogradas as tentativas de inserção em família substituta nacional para 
candidatos representados por entidades credenciadas no Brasil para tal fim, ou 

http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/resolucoespresidencia/12216-resolucao-no-93-de-27-de-outubro-de-2009
http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/resolucoespresidencia/12216-resolucao-no-93-de-27-de-outubro-de-2009
http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/resolucoespresidencia/12216-resolucao-no-93-de-27-de-outubro-de-2009
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quando a solicitação for formulada diretamente pela autoridade consular do país 
de acolhida. (Incluído pela Resolução nº 190, de 1 de abril de 2014) 

§ 2º A inserção dos interessados/pretendentes domiciliados no exterior 
no Cadastro Nacional de Adoção compete às CEJAS/CEJAIS dos Tribunais de 
Justiça. (Incluído pela Resolução nº 190, de 1 de abril de 2014) 

Art. 2º O Cadastro Nacional de Adoção e o Cadastro Nacional de 
Crianças e Adolescentes Acolhidos ficarão sob os auspícios do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurado o acesso aos dados neles contidos, 
exclusivamente aos órgãos autorizados, neles incluídos as Comissões Estaduais 
Judiciárias de Adoção (CEJAS/CEJAIS) e as Coordenadorias da Infância e 
Juventude dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos 
Territórios. (Alterado pela Resolução nº 190, de 1 de abril de 2014) 

Parágrafo único. Fica assegurado à Autoridade Central Administrativa 
Federal (ACAF) o fornecimento dos dados integrais referentes ao cadastro dos 
pretendentes à adoção domiciliados no exterior, bem como aos relatórios 
estatísticos referentes aos demais dados constantes no cadastro. (Incluído pela 
Resolução nº 190, de 1 de abril de 2014) 

Art. 3º. As Corregedorias dos Tribunais de Justiça funcionarão como 
administradoras do sistema do respectivo Estado, e terão acesso integral aos 
cadastrados, com a atribuição de cadastrar e liberar o acesso ao juiz competente 
de cada uma das comarcas, bem como zelar pela correta alimentação do 
sistema, que deverá se ultimar no prazo de 180 dias da publicação desta 
Resolução. 

Art. 4º As Corregedorias-Gerais da Justiça e os juízes responsáveis 
pela alimentação diária do sistema encaminharão os dados por meio eletrônico 
ao Cadastro Nacional de Adoção e ao Cadastro Nacional de Crianças e 
Adolescentes Acolhidos. (Alterado pela Resolução nº 190, de 1 de abril de 
2014) 

Art. 5º O Conselho Nacional de Justiça prestará o apoio técnico 
necessário aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal para 
alimentar os dados no Cadastro Nacional de Adoção e no Cadastro Nacional de 
Crianças e Adolescentes Acolhidos. (Alterado pela Resolução nº 190, de 1 de 
abril de 2014) 

Parágrafo único. O Cadastro Nacional de Adoção será adaptado para 
absorver, em um único banco de dados, os cadastros estaduais e das comarcas 
de que trata o Estatuto da Criança e do Adolescente, quando então serão 
vedados a existência e o preenchimento de quaisquer cadastros paralelos. 
(Alterado pela Resolução nº 190, de 1 de abril de 2014)  

Art. 5º-A. A Corregedoria Nacional de Justiça, órgão responsável por 
gerir e fiscalizar os cadastros relativos à infância e juventude, expedirá Instrução 
Normativa para a criação e disciplina das Guias de acolhimento familiar ou 
institucional, de crianças e adolescentes, bem como de desligamento, fixando as 
regras para o armazenamento permanente dos dados disponíveis em 
procedimentos de destituição ou suspensão do poder familiar. (Incluído pela 
Resolução nº 93, de 27.10.09) 

Art. 6º O Conselho Nacional de Justiça, as Comissões Estaduais 
Judiciárias de Adoção (CEJAS/CEJAIS), as Coordenadorias da Infância e 
Juventude e as Corregedorias-Gerais dos Tribunais de Justiça devem promover 
e estimular campanhas incentivando a reintegração à família de origem, ou 
inclusão em família extensa, bem como adoção de crianças e adolescentes em 

http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/resolucoespresidencia/12216-resolucao-no-93-de-27-de-outubro-de-2009
http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/resolucoespresidencia/12216-resolucao-no-93-de-27-de-outubro-de-2009
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acolhimento familiar ou institucional, sem perspectivas de reinserção na família 
natural. (Alterado pela Resolução nº 190, de 1 de abril de 2014) 

Parágrafo único. Os Tribunais poderão manter os atuais sistemas de 
controle de adoções em utilização, ou substituí-los por outros que entendam mais 
adequados, desde que assegurada a migração dos dados, por meio eletrônico, 
contidos nas fichas e formulários que integram os anexos desta 
Resolução.Parágrafo único - O Conselho Nacional de Justiça poderá celebrar 
convênios ou termos de cooperação com outros órgãos para a troca de dados e 
consultas ao Cadastro Nacional de Adoção e ao Cadastro Nacional de Crianças 
e Adolescentes Acolhidos. (Redação dada pela Resolução nº 93, de 27.10.09) 

Art. 7 º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Ministro GILMAR MENDES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/resolucoespresidencia/12216-resolucao-no-93-de-27-de-outubro-de-2009
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     RESOLUÇÃO Nº 77, DE 26 DE MAIO DE 2009  

(Alterada pela Resolução nº 188/2014) 

Dispõe sobre a inspeção nos 

estabelecimentos e entidades de 

atendimento ao adolescente e sobre a 

implantação do cadastro nacional de 

adolescentes em conflito com a lei. 

Origem: Presidência 
Texto compilado 
Resolução nº 188, de 28 de fevereiro de 2014 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Constituição da República, especialmente o 
disposto no inciso I, §4º, art. 103-B; 

 
CONSIDERANDOa prioridade das políticas de atendimento à infância 

e à juventude, preconizada pelo artigo 227 da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDOas normas referentes aos adolescentes contidas no 

Estatuto da Criança e do Adolescente, dentre as quais a obrigatoriedade de 
efetivação dos direitos referentes à vida, ao respeito e à dignidade, que 
consistem na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral e na proibição 
de tratamento desumano; 

 
CONSIDERANDOa peculiar condição do adolescente como pessoa 

em processo de desenvolvimento; 
 
CONSIDERANDOa obrigatoriedade, prevista no artigo 95 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, de fiscalização das entidades governamentais e 
não-governamentais de atendimento ao adolescente, elencadas no artigo 90 da 
mesma norma, pelo Poder Judiciário; 

 
CONSIDERANDOa aprovação, na 73ª Sessão Plenária, realizada em 

04 de novembro de 2008, da proposta nacional de promoção de medidas de 
proteção à infância e à juventude e de reinserção social do adolescente em 
conflito com a lei; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Determinar aos juízes das Varas da Infância e da Juventude 

com competência para a matéria referente à execução das medidas 
socioeducativas sobre os adolescentes em conflito com a lei que realizem 
pessoalmente inspeção bimestral nas Unidades de Internação e de 
Semiliberdade sob sua responsabilidade e adotem as providências necessárias 
para o seu adequado funcionamento. (Alterado pela Resolução nº 188, de 28 de 
fevereiro de 2014) 

http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/RESOLUO%20N%2077%20-%20compilado%20-%20sem%20tachado%20-%20A.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_188_2014.pdf
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
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§1º Igual procedimento deve ser adotado pelos juízes que atuam em 
outros juízos, inclusive juízo único, com competência concorrente para a matéria 
de adolescentes em conflito com a lei. 

§2º No caso de existirem na Comarca entidades ou programas para 
cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, a inspeção judicial de 
que cuida o caput deste artigo deverá ser realizada pelo menos uma vez a cada 
semestre. (Incluído pela Resolução nº 157, de 08.08.12) 

Art. 2º Nas inspeções bimestrais, deverá o juiz preencher formulário 
eletrônico do CNJ, disponível no Cadastro Nacional de Inspeções em Unidades 
de Internação e Semiliberdade (CNIUIS), até o dia 10 do mês seguinte ao 
bimestre em referência. (Alterado pela Resolução nº 188, de 28 de fevereiro de 
2014) 

§1º Os bimestres serão necessariamente os períodos de janeiro e 
fevereiro; março e abril; maio e junho; julho e agosto; setembro e outubro; e 
novembro e dezembro. (Alterado pela Resolução nº 188, de 28 de fevereiro de 
2014) 

§2º Caberá às Corregedorias-Gerais comunicar à Corregedoria 
Nacional de Justiça o não cumprimento da inspeção bimestral pelo juiz titular ou 
substituto em exercício, sem prejuízo das imediatas providências para que o seu 
funcionamento se dê na forma prevista em lei. (Alterado pela Resolução nº 188, 
de 28 de fevereiro de 2014) 

§3º Constatada qualquer irregularidade na entidade de atendimento ao 
adolescente, o juiz tomará as providências necessárias para a apuração dos 
fatos e de eventual responsabilidade, comunicando as medidas tomadas à 
Corregedoria-Geral e ao magistrado Coordenador da Infância e Juventude do 
respectivo Tribunal. (Alterado pela Resolução nº 188, de 28 de fevereiro de 2014) 

Art. 3º Os Tribunais de Justiça poderão expedir regulamentos 
suplementares, considerando as peculiaridades locais. 

Art. 4º Os Tribunais devem assegurar a seus respectivos juízes 
condições objetivas para a realização de inspeções bimestrais nas Unidades de 
internação e semiliberdade, sem prejuízo das disposições da Resolução CNJ n. 
176/2013. (Alterado pela Resolução nº 188, de 28 de fevereiro de 2014) 

§1º O magistrado responsável pela fiscalização bimestral de mais de 4 
(quatro) Unidades, poderá requisitar apoio à Coordenadoria da Infância e 
Juventude a fim de que encaminhe, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 
pedido ao órgão competente, no sentido de designar, em até 5 (cinco) dias úteis 
a partir da comunicação da Coordenadoria da Infância e Juventude, juiz(es) 
auxiliar(es), com o fim específico de atuar(em) na inspeção bimestral das 
Unidades, com prioridade sobre demais solicitações, em razão da matéria. 
(Incluído pela Resolução nº 188, de 28 de fevereiro de 2014) 

§2º Os Tribunais devem disponibilizar, em até 10 (dez) dias, a contar 
da comunicação da Coordenadoria da Infância e Juventude, a segurança pessoal 
ao magistrado e sua equipe, para a realização de inspeções nas Unidades, se 
houver parecer positivo daquele órgão. (Incluído pela Resolução nº 188, de 28 de 
fevereiro de 2014) 

Art. 5º Para auxiliar os juízes no controle da aplicação das medidas 
socioeducativas, o Conselho Nacional de Justiça implanta, neste ato, o cadastro 
nacional de adolescentes em conflito com a lei, que tem por finalidade consolidar 
dados de todas as comarcas das unidades da federação referentes aos 
envolvidos na prática de atos infracionais, estejam ou não em cumprimento das 
referidas medidas. 

http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/resolucoespresidencia/20647-resolucao-n-157-de-8-de-agosto-de-2012
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_188_2014.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_188_2014.pdf
http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
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Art. 6º O cadastro nacional de adolescentes em conflito com a lei 
ficará hospedado no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Justiça, 
assegurado o acesso exclusivamente aos órgãos por ele autorizados. 

Art. 7º As Corregedorias dos Tribunais de Justiça funcionarão como 
administradoras do sistema no respectivo Estado, e terão acesso integral aos 
dados, com a atribuição de cadastrar e liberar o acesso ao juiz competente de 
cada uma das varas das comarcas, bem como zelar pela correta inserção das 
informações, que deverá se ultimar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
publicação desta Resolução. 

Art. 8º As Corregedorias-Gerais de Justiça e os juízes competentes 
encaminharão os dados por meio eletrônico ao cadastro nacional dos 
adolescentes em conflito com a lei. 

Parágrafo único. Compete às Corregedorias-Gerais dos tribunais 
organizarem, com o auxílio das Coordenadorias da Infância e Juventude, curso 
de capacitação anual para magistrados e servidores acerca do Cadastro 
Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei (CNACL) e do Cadastro 
Nacional de Inspeções em unidades de Internação e Semiliberdade (CNIUIS). 
(Incluído pela Resolução nº 188, de 28 de fevereiro de 2014) 

Art. 9º O Conselho Nacional de Justiça prestará o apoio técnico 
necessário aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal para a 
inserção dos dados no cadastro nacional. 

Parágrafo único. Os Tribunais poderão manter os atuais sistemas de 
dados em utilização no respectivo Estado, ou substituí-los por outros que 
entendam mais adequados, desde que assegurada a migração dos dados ao 
cadastro nacional. 

Art. 10. Compete ao Comitê Gestor promover a implantação, o 
acompanhamento e o desenvolvimento do cadastro nacional de adolescentes em 
conflito com a lei e efetuar o detalhamento dos procedimentos para o 
cumprimento desta resolução. 

Art. 11. O Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei 
será gerido e fiscalizado pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas 
(DMF), do Conselho Nacional de Justiça. (Alterado pela Resolução nº 188, de 28 
de fevereiro de 2014) 

Parágrafo único. Os demais cadastros do sistema da infância e da 
juventude continuarão a ser geridos e fiscalizados pela Corregedoria Nacional de 
Justiça. (Incluído pela Resolução nº 188, de 28 de fevereiro de 2014) 

Art. 12. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Ministro GILMAR MENDES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1963
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      RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  CCOONNJJUUNNTTAA  NNºº  0011  ,,  DDEE  2299  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22000099  

  

Institucionaliza mecanismos de revisão 

periódica das prisões provisórias e 

definitivas, das medidas de segurança e 

das internações de adolescentes.  
 
 

OS PRESIDENTES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E DO 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas 
atribuições, 

 
CONSIDERANDO que os dados colhidos pelo Conselho Nacional de 

Justiça na execução dos mutirões carcerários indicam a necessidade de 
aperfeiçoamento dos mecanismos de acompanhamento das prisões provisórias e 
definitivas, das medidas de segurança e das internações de adolescentes em 
conflito com a lei; 

 
CONSIDERANDO os dados colhidos durante o trabalho da Comissão 

Temporária que trata do Sistema Carcerário, de Casas de Internação de 
Adolescentes em Conflito com a Lei e do Controle Externo da Atividade Policial, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, que revelam a necessidade de 
estabelecerem-se, no âmbito do Ministério Publico, do Poder Judiciário e dos 
órgãos de Segurança Pública, controles mais efetivos e integrados da execução 
das medidas que importem em restrição da liberdade; 

 
CONSIDERANDO o compromisso do CNJ e do CNMP em zelar pelo 

cumprimento dos princípios constitucionais da razoável duração do processo e 
da legalidade estrita da prisão 

 
CONSIDERANDO o decidido no processo n.º 20091000004675-7, na 90ª 

sessão, de 15/09/2009, do CNJ e no processo 984/2009-75, na 9ª sessão, de 
29/09/2009, do CNMP; 

 
RESOLVEM: 
 
 
Art. 1º.As unidades do Poder Judiciário e do Ministério Público, com 

competência em matéria criminal, infracional e de execução penal, implantarão 
mecanismos que permitam, com periodicidade mínima anual, a revisão da 
legalidade da manutenção das prisões provisórias e definitivas, das medidas de 
segurança e das internações de adolescentes em conflito com a lei. 

§1º. Para dar cumprimento ao disposto no caput os Tribunais e as 
Procuradorias do Ministério Público poderão promover ações integradas, com a 
participação da Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil, dos 
órgãos de administração penitenciária e de segurança pública, das instituições 
de ensino e outras eventuais entidades com atuação correlata. 
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§2º. Para auxiliar o trabalho de revisão, os Tribunais e Procuradorias 

poderão criar grupos de trabalho compostos por juízes e membros do Ministério 
Público, que terão competência e atribuição em todo o Estado ou região, e por 
servidores em número compatível com a quantidade de processos. 

 
Art. 2º. A revisão consistirá, quanto à prisão provisória, na reavaliação de 

sua duração e dos requisitos que a ensejaram; quanto à prisão definitiva, no 
exame quanto ao cabimento dos benefícios da Lei de Execução Penal e na 
identificação de eventuais penas extintas; e, quanto às medidas socioeducativas 
de internação, provisórias ou definitivas, na avaliação da necessidade da sua 
manutenção (art. 121, § 2º, da Lei 8069/90) e da possibilidade de progressão de 
regime. 

 
Art. 3º. No curso dos trabalhos serão emitidos atestados de pena ou 

medida de internação a cumprir, serão avaliadas as condições dos 
estabelecimentos prisionais e de internação, promovendo-se medidas 
administrativas ou jurisdicionais voltadas à correção de eventuais irregularidades, 
podendo, ainda, ser agregadas outras atividades, como a atualização dos 
serviços cartorários e institucionais e a promoção de programas de reinserção 
social ao interno e ao egresso do sistema carcerário e socioeducativo. 

 
Art. 4º. Ao final das revisões periódicas serão elaborados relatórios para 

encaminhamento à Corregedoria Nacional de Justiça e à Corregedoria Nacional 
do Ministério Público, nos quais constarão, além das medidas adotadas e da sua 
quantificação, propostas para o aperfeiçoamento das rotinas de trabalho e do 
sistema de justiça criminal e da juventude 

 
Art. 5º. A presente (EXCLUIR) A presente resolução não prejudica a 

atuação integrada entre os Conselhos Nacionais de Justiça e do Ministério 
Público e os Tribunais e Procuradorias do Ministério Público, na coordenação de 
mutirões carcerários e de medidas socioeducativas. 

 
Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasilia, 29 de setembro de 2009. 
Ministro Gilmar Mendes 

Presidente do CNJ 
Roberto Monteiro Gurgel Santos 

Presidente do CNMP 
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        RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  113311,,  DDEE  2266  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22001111  
  

Dispõe sobre a concessão de 
autorização de viagem para o exterior 
de crianças e adolescentes brasileiros, 
e revoga a Resolução nº 74/2009 do 
CNJ. 

 
CONSIDERANDO as manifestações do Ministério das Relações Exteriores 

e do Departamento de Polícia Federal, que referem dificuldades para o 
cumprimento do regramento disposto na Resolução nº 74/2009 do Conselho 
Nacional de Justiça e sugerem alterações; 

 
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelas autoridades que 

exercem o controle de entrada e saída de pessoas do território nacional, em 
especial com relação a crianças e adolescentes; 

 
CONSIDERANDO as diversas interpretações existentes a respeito da 

necessidade ou não de autorização judicial para saída de crianças e 
adolescentes do território nacional pelos Juízos da Infância e da Juventude dos 
Estados da Federação e o Distrito Federal; 
 

CONSIDERANDO a insegurança causada aos usuários em decorrência da 
diversidade de requisitos e exigências; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização na interpretação dos 

arts. 83 a 85 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 
CONSIDERANDO o decidido nos Pedidos de Providências nos 

200710000008644 e 200810000022323; 
 
RESOLVE: 
 

Das Autorizações de Viagem Internacional para Crianças ou Adolescentes 
Brasileiros Residentes no Brasil 

 
Art. 1º É dispensável autorização judicial para que crianças ou 

adolescentes brasileiros residentes no Brasil viajem ao exterior, nas seguintes 
situações: 

I) em companhia de ambos os genitores; 
II) em companhia de um dos genitores, desde que haja autorização do 

outro, com firma reconhecida; 
III) desacompanhado ou em companhia de terceiros maiores e capazes, 

designados pelos genitores, desde que haja autorização de ambos os pais, com 
firma reconhecida. 
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Das Autorizações de Viagem Internacional para Crianças ou Adolescentes 

Brasileiros Residentes no Exterior 
 

Art. 2º É dispensável autorização judicial para que crianças ou 
adolescentes brasileiros residentes fora do Brasil, detentores ou não de outra 
nacionalidade, viajem de volta ao país de residência, nas seguintes situações: 

I) em companhia de um dos genitores, independentemente de qualquer 
autorização escrita; 

II) desacompanhado ou acompanhado de terceiro maior e capaz designado 
pelos genitores, desde que haja autorização escrita dos pais, com firma 
reconhecida. 

§ 1º A comprovação da residência da criança ou adolescente no exterior 
far-se-á mediante Atestado de Residência emitido por repartição consular 
brasileira há menos de dois anos. 

§ 2º Na ausência de comprovação da residência no exterior, aplica-se o 
disposto no art. 1º. 

 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 3º Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou 

adolescente brasileiro poderá sair do país em companhia de estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior. 

 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo, aplicando-

se o disposto no art. 1º ou 2º: 
I) se o estrangeiro for genitor da criança ou adolescente;  
II) se a criança ou adolescente, nascido no Brasil, não tiver nacionalidade 

brasileira. 
 
Art. 4º A autorização dos pais poderá também ocorrer por escritura pública. 
 
Art. 5º O falecimento de um ou ambos os genitores deve ser comprovado 

pelo interessado mediante a apresentação de certidão de óbito do(s) genitor(es). 
 
Art. 6º Não é exigível a autorização de genitores suspensos ou destituídos 

do poder familiar, devendo o interessado comprovar a circunstância por meio de 
certidão de nascimento da criança ou adolescente, devidamente averbada. 

 
Art. 7º O guardião por prazo indeterminado (anteriormente nominado 

guardião definitivo) ou o tutor, ambos judicialmente nomeados em termo de 
compromisso, que não sejam os genitores, poderão autorizar a viagem da 
criança ou adolescente sob seus cuidados, para todos os fins desta resolução, 
como se pais fossem. 

 
Art. 8º As autorizações exaradas pelos pais ou responsáveis deverão ser 

apresentadas em duas vias originais, uma das quais permanecerá retida pela 
Polícia Federal. 

§ 1º O reconhecimento de firma poderá ser por autenticidade ou 
semelhança. 
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§ 2º Ainda que não haja reconhecimento de firma, serão válidas as 
autorizações de pais ou responsáveis que forem exaradas na presença de 
autoridade consular brasileira, devendo, nesta hipótese, constar a assinatura da 
autoridade consular no documento de autorização. 

 
Art. 9º Os documentos mencionados nos arts. 2º, § 1º, 4º, 5º, 6º e 7º 

deverão ser apresentados no original ou cópia autenticada no Brasil ou por 
repartição consular brasileira, permanecendo retida com a fiscalização da Polícia 
Federal cópia (simples ou autenticada) a ser providenciada pelo interessado. 

 
Art. 10. Os documentos de autorizações dadas pelos genitores, tutores ou 

guardiões definitivos deverão fazer constar o prazo de validade, compreendendo-
se, em caso de omissão, que a autorização é válida por dois anos. 

 
Art. 11. Salvo se expressamente consignado, as autorizações de viagem 

internacional expressas nesta resolução não se constituem em autorizações para 
fixação de residência permanente no exterior. 

 
Parágrafo único. Eventuais modelos ou formulários produzidos, divulgados 

e distribuídos pelo Poder Judiciário ou órgãos governamentais, deverão conter a 
advertência consignada no caput.  

 
Art. 12. Os documentos e cópias retidos pelas autoridades migratórias por 

força desta resolução poderão, a seu critério, ser destruídos após o decurso do 
prazo de dois anos.  

 
Art. 13. O Ministério das Relações Exteriores e a Polícia Federal poderão 

instituir procedimentos, conforme as normas desta resolução, para que pais ou 
responsáveis autorizem viagens de crianças e adolescentes ao exterior quando 
do requerimento da expedição de passaporte, para que deste conste a 
autorização.  

 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a Presidência do 

Conselho Nacional de Justiça poderá indicar representante para fazer parte de 
eventual Grupo de Trabalho a ser instituído pelo Ministério das Relações 
Exteriores e/ou Polícia Federal. 

 
Art. 14. Fica expressamente revogada a Resolução CNJ nº 74/2009, assim 

como as disposições em contrário. 
 
Art. 15. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ministro Cezar Peluso 
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RESOLUÇÃO NO 165, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012 
 

Dispõe sobre normas gerais 

para o atendimento, pelo Poder 

Judiciário, ao adolescente em 

conflito com a lei no âmbito 

na internação provisória e do 

c u m p r i m e n t o  d a s  

m e d i d a s  socioeducativas. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 

de suas atribuições constitucionais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO que compete ao Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente,  veiculado pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente e no Sistema Nacional Socioeducativo, 
promover, defender e contro lar a efet ivação dos di re i tos,  em sua 
integral idade,  em favor  de adolescentes em conflito com a lei, em 
respeito ao princípio da proteção integral da criança e do adolescente; 

 
CONSIDERANDO que a Const i tu ição Federal  pr ior iza,  de 

forma absoluta, a garantia dos direitos da criança e do adolescente; 
 
C O N S I D E R AN D O  q u e  o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  d e  

m e d i d a  socioeducativa deve obedecer às garantias constitucionais da 
ampla defesa e do contraditório; 

 
CONSIDERANDO que o Programa Justiça ao Jovem, do 

Conselho Nacional de Justiça, após conhecer o sistema de 
internação de todos os Es tados do  Pa ís ,  d iagnos t i cou  a  
necess idade  de  un i fo rm ização  do  procedimento de execução de 
medida socioeducativa; 

 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça 

zelar pela unicidade do Poder Judiciário, implementando diretrizes 
nacionais para nortear a atuação de Magistrados com jur isdição na 
érea da infância e juventude; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n° 2, de 3 

de novembro de 2009, da Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça; 
 
CONSIDERANDO o disposto,  em especia l ,  nos arts. 112, 

175, parágrafos 20, 108, 183 e 185, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e a Lei n° 12594, de 18 de janeiro de 2012, que instituiu o 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo; 

 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário no julgamento do  

ATO n° 0005240-14.2011.2.00.0000, na 158a Sessão Ordinária, realizada 
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em 13 de novembro de 2012; 
 
RESOLVE consolidar e editar normas gerais sobre a execugäo 

das medidas socioeducativas no âmbito do Poder Judiciario. 
 

CAPITULO I 
 

Art. 10 Esta resolugäo estabelece normas gerais para o 
atendimento, pelo Poder Judiciario, do adolescente em conflito corn a 
lei, na internagâo provisoria e no cumprimento das medidas socioeducativas. 

 
Art. 20 Para os fins desta Resolugâo define-se que: 
 

I) Guia de internagäo provisória é aquela que se refere ao 
decreto de 

internagâo cautelar (art .  183 da Lei n.  8.069/1990);  [Al terado pela  
Resolugäo no 191, 25.04.2014] 

I I )  G u ia  d e  e xe cu gäo  p ro v i sO r ia  de  me d ida  
so c io edu ca t i va  internagão/semiliberdade é a que se 
refere a internagão ou semil iberdade decorrente da 
aplicagão da medida socioeducativa decretada por sentenga 
nä° transitada em julgado; 

III) Guia de execugäo provisoria de medida 
socioeducativa em meio aberto é a que se refere a aplicagâo 
de prestagäo de servigo a comunidade ou de liberdade assistida 
por sentenga näo transitada em julgado; 

I V )  Guia  de  execugäo def in i t i va  de med ida 
soc ioeducat iva  de internagão ou semiliberdade se refere a 
privagäo de liberdade decorrente de sentenga ou de acOrdäo 
transitados em julgado; 

V) Guia de execugâo definit iva de medida 
socioeducativa em meio aberto é a que se refere a 
aplicagâo de prestagäo de servigo a comunidade ou de 
liberdade assistida por sentenga ou acórdäo transitado em julgado; 

VI) Guia de execugâo de internagâo sangâo se 
refere ao decreto de internagão previsto no art.  122, inciso 
I I I ,  do Estatuto da Crianga e do Adolescente. 

V I I )  Guia unificadora é aquela expedida pelo juiz 
da execugäo com finalidade de unificar duas ou mais guias de 
execugäo em face do mesmo 

adolescente (art. 45 da Lei n. 12.594/2012). [Incluido pela Resolugäo no  
191, de 25.04.2014] 

 
Art. 30 As guias de execugäo, para fins desta resolugäo, säo 

aquelas incorporadas ao Cadastro Nacional de Adolescentes em 
Conflito com a Lei, geradas obrigatoramente por meio do referido 
sistema. (Alterado pela  
Resolugäo no 191, de 25.04.2014) 
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DO INGRESSO DO ADOLESCENTE EM PROGRAMA OU UNIDADE DE 
EXECUO0 DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA OU EM UNIDADE DE 

INTERNAÇÃO PROVISÓRIA 
 
Art .  40  Nenhum adolescente poderá ingressar ou 

permanecer em unidade de internação ou semiliberdade sem ordem 
escrita da autoridade judiciária competente. 

 
Ar t .  5 º  O ingresso  do  ado lescen te  em un idade de 

in te rnação e  semiliberdade, ou serviço de execução de medida 
socioeducativa em meio aberto (prestação de serviço à comunidade 
ou l iberdade assist ida),  só ocorrerá mediante a apresentação de 
gu ia de execução,  devidamente instruída, expedida pelo juiz do processo 
de conhecimento. 

Parágrafo único. Independentemente do número de adolescentes 
que são partes no processo de apuração de ato infraciona l e do tipo de 
medida socioeducat iva apl icada a cada um deles,  será expedida 
uma gu ia de execução para cada adolescente. 

 
Art.  60  A guia de execução - provisór ia ou def in it iva -  e a 

guia de internação provisór ia deverão ser expedidas pelo juízo do 
processo de conhecimento. (Alterado pela Resolução n° 191, de 25.04.20 14) 

§1º Extraída a guia de execução ou a de internação 
provisória, o juízo do processo de conhecimento encaminhará, 
imediatamente, cópia integral do expediente ao órgão gestor do 
atendimento socioeducativo, requisitando designação do programa 
ou da unidade de cumprimento da medida. (Alterado pela Resolução n° 
191, de 25.04.2014) 

§  2 0  O  ó rgão  ges to r  do  a tend imento  soc ioeduca t i vo ,  no  
p razo  máximo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicará o programa  ou 
a unidade de cumprimento da medida ao juízo do processo de 
conhecimento e ao juízo responsável pela f iscalização da unidade 
indicada (Resolução do CNJ n.  
77/2009). 

§ 30 Após definição do programa de atendimento ou da 
unidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o juízo do processo 
de conhecimento deverá remeter a Guia de Execução, devidamente 
instruída, ao Juízo com competência executória, a quem competirá 
formar o devido processo de execução. 

 
Art .  70  A guia de internação provisór ia,  devidamente 

extraída do CNACL, será instruída, obrigatoriamente, com os 
seguintes documentos, além de outros considerados pertinentes pela 
autoridade judicial: (Alterado rela Resolução n° 191, de 25.04.2014) 

1 -  documentos de caráter pessoal do adolescente 
existentes no processo de conhecimento, especialmente os que comprovem 
sua idade; 

II - cópia da representação e/ou do pedido de internação provisória; 
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III - cópia da certidão de antecedentes; 
IV - cópia da decisão que determinou a internação. 

 
Art .  80  Prolatada a sentença e mant ida a medida 

socioeducat iva pr iva t iva  de  l iberdade,  deverá  o  ju ízo  do 
p rocesso  de  conhec imento  comunicar, em 24 (vinte e quatro) 
horas, observado o art. 50, § 30, desta Resolução, e remeter cópia 
dos seguintes documentos ao órgão gestor do atendimento 
socioeducativo e ao juízo da execução: 

I - sentença ou acórdão que decretou a medida; 
II - estudos técnicos realizados durante a fase de conhecimento; 
III - histórico escolar, caso existente. 

 
Art. 9º  Não tendo sido decretada a internação provisória no 

curso do processo de conhecimento, prolatada a sentença, deverá 
ser expedida a guia de execução provisór ia  de medida 
soc ioeducat iva de internação, semil iberdade ou em meio aberto 
(parágrafo único do art.  39 da Lei no 1 2 5 9 4 ,  d e  1 8  d e  j a n e i r o  
d e  2 0 1 2 ) ,  q u e  d e v e r á  s e r  i n s t r u í d a ,  o b r i ga t o r i a m e n t e ,  co m  
o s  se g u in t e s  d o cu m e n t o s ,  a l é m  d e  o u t r o s  considerados 
pertinentes pela autoridade judicial: (Alterado rela Resolução n° 191, de 
25.04.2014) 

I  -  documentos de caráter pessoal do adolescente existentes 
no processo de conhecimento, especialmente os que comprovem sua idade; 

II - cópia do termo que propõe a remissão como forma de 
suspensão do processo cumulada com medida socioeducat iva em 
meio aberto; ou cópia da representação; 

III - cópia da certidão de antecedentes; 
I V  -  c ó p i a  d a  s e n t e n ç a  q u e  a p l i c o u  a  r e s p e c t i v a  

m e d i d a  socioeducativa ou da sentença que homologou a remissão 
cumulada com medida socioeducativa em meio aberto; 

V  -  có p ia  d e  e s t u d o s  t é cn i co s  r e a l i za d o s  d u ra n t e  a  f a se  
d e  conhecimento. 

 
Art. 10. Transitada em julgado a decisão de que tratam os 

arts. 7º  e 8º, deverá o juízo do processo de conhecimento expedir 
guia de execução de f in i t i va ,  que  con te rá  os  documentos  
a r ro lados  no  a r t i go  an te r io r ,  acrescidos da cert idão do trânsito em 
julgado e, se houver, de cópia do acórdão. 

§  1 0  A  g u i a  d e  e xe c u çã o  p ro v i só r i a ,  q u a n d o  e x i s t e n t e ,  
s e rá  convertida em guia de execução definitiva, mediante simples 
comunicação do t rânsi to  em ju lgado pelo ju ízo do conhecimento,  
acompanhada dos documentos supramencionados, devendo o juiz 
da execução atualizar a in fo rmação no  s is tema CNACL,  
re impr im indo  a gu ia .  (A l te rado  ne la  Resolução n° 191, de 25.04.2014) 

§ 20  Compete ao juízo da execução comunicar ao ór gão gestor 
da medida socioeducat iva ap l icada toda e qualquer a l teração 
processual ocorrida em relação ao adolescente. 
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CAPÍTULO II 
DA EXECUÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM MEIO ABERTO 

OU 
COM RESTRIÇÃO DE LIBERDADE 

 
Art. 11. A execução da medida socioeducativa deverá ser 

processada em autos próprios, formados pela guia de execução e 
documentos que a acompanham, obrigator iamente,  a inda que o 
juízo da execução seja o mesmo do processo de conhecimento. 

§ 10 É vedado o processamento da execução por carta precatória. 
§ 20 Cada adolescente, independentemente do número e do 

tipo das medidas a serem executadas, deverá ter reunidas as guias 
de execução def init ivas,  em autos únicos, observado o disposto no 
art .  45 da Lei n° 12.594, de 18 de janeiro de 2012. 

§ 3º Unif icados os processos de execução pelo juiz da 
execução, deverá ser expedida obrigator i amente por meio do 
CNACL,  nova Guia unificadora das medidas, devendo ser arquivados 
definitivamente os autos unificados. (Alterado rela REsolucão n° 191, de 
25.04.2014) 

§ 40 Quando da expedição da guia de execução definitiva, o 
processo de conhecimento deverá ser arquivado. 

 
Art. 12. Em caso de transferência do adolescente ou de 

modificação do programa para outra comarca ou estado da 
federação, deverão ser  remetidos os autos da execução ao novo 
juízo responsável pela execução, no prazo de 72 (setenta duas) horas. 

 
A r t .  1 3 .  O  a c o m p a n h a m e n t o  d a  e x e c u ç ã o  d a s  

m e d i d a s  socioeducativas e seus incidentes caberá ao juízo do local 
onde está sediada a unidade ou serv iço de cumprimento,  sa lvo se 
houver d isposição em contrário em lei de organização judiciária local. 

§ 10  O juízo do processo de conhecimento informará ao 
juízo da execução,  em 24 (v in te  e  quat ro)  horas,  toda e qualquer 
dec isão que interfira na privação de liberdade do adolescente, ou 
altere o cumprimento da medida aplicada provisória ou definitivamente. 

§ 20 O juízo do processo de conhecimento ou do local onde 
residem os genitores ou responsável pelo adolescente prestará ao juízo 
da execução todo auxílio necessário ao seu processo de reintegração familiar e 
social. 

§  3 º  Após  a  l i be ração  do  ado lescen te ,  o  
acompanhamento  da  e xe cu çã o  d e  m e d i d a  e m  m e io  a b e r t o  
e ve n t u a lm e n t e  a p l i c a d a  e m  substituição à medida privativa de 
liberdade deve, preferencialmente, f icar a cargo do juízo do local do 
domicílio dos pais ou responsável, ao qual serão e n cam in had o s  o s  
a u t os  d e  e xe cu ção  d a  m ed id a  de  qu e  t ra ta  e s t a  Resolução. 

§ 4º Quando o adolescente em acolhimento institucional ou 
familiar encontrar-se em local diverso do domicíl io dos pais ou 
responsáveis, as med idas  soc io educa t i vas  em me io  abe r to  
se rão  p re f e renc ia lmen te  executadas perante o juízo onde ele estiver 
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acolhido. 
 
Art. 14. Para efeito da reavaliação prevista no art. 42 da Lei n° 

12.594, de 18 de janeiro de 2012, a contagem do prazo será feita a partir 
da data da apreensão do adolescente, considerando-se, ainda, eventual 
tempo de prisão cautelar que não se tenha convertido em pena privativa de 
liberdade ( 20 do art. 46 da Lei n° 12.594, de 18 de janeiro de 2012). 

Parágrafo único. Independentemente do escoamento do prazo 
previsto no caput, a reavaliação pode ser processada imediatamente após a 
remessa do relatório enviado pela unidade de internação ou semiliberdade, 
ou serviço que execute a medida socioeducativa de liberdade assistida. 

 
Art. 15. A internação decorrente do descumprimento reiterado e 

injustificável de medida anteriormente imposta, conhecida como internação- 
sanção, está sujeita aos princípios da brevidade e da excepcionalidade, 
devendo ser  ava l iada a poss ib i l idade de subst i tu ição da medida 
originalmente aplicada por medida menos gravosa, nos limites do previsto  
no § 20 do art. 122 do Estatuto da Criança e da Juventude. 

§ 10 Sem prejuízo da intervenção da defesa técnica, nos moldes do 
previsto no § 20 do art. 13 desta Resolução, e da realização de outras 
diligências que se fizerem necessárias, a oitiva do adolescente é obrigatória, 
conforme o disposto pelo inciso II do § 40 do art. 43 da Lei n° 12.594, de 18 
de janeiro de 2012; 

§ 2º É vedada a privação de liberdade do adolescente antes da 
decisão que aprecia a aplicação da medida prevista no inciso III do art. 122 
da Lei 8.069/90, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), caso em que deverá ser imediatamente conduzido à audiência 
especial, com intimação do Ministério Público e da defesa técnica; na 
audiência se tomarão as declarações do adolescente e o juiz decidirá acerca 
do cabimento da internação-sanção e de seu prazo. 

 
C A P Í T U L O  I I I  

DA INTERNAÇÃO PROVISÓRIA 
 
Art. 16. No caso de internação provisória, o juízo responsável pela 

unidade deverá zelar pela estrita observância do prazo máximo de privação 
da liberdade de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 10 É de responsabilidade do juízo que decretou a internação 
provisória eventual excesso de prazo, nos termos do que dispõe o § 10 do 
art. 45 da Lei n° 12.594, de 18 de janeiro de 2012, facultando aos Tribunais de 
Justiça editar regulamentação para as providências do caput. 

§ 2º O prazo referido no caput deste artigo deve ser contado a partir 
da data em que for efetivada a apreensão do adolescente, e não admite 
prorrogação. 

§ 3º Liberado o jovem por qualquer motivo, antes de expirado o 
prazo referido no caput, a renovação da internação provisória não poderá 
ultrapassar o período que faltar ao alcance do prazo máximo legal. 
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CAPÍTULO IV 
DA LIBERAÇÃO DO ADOLESCENTE OU DESLIGAMENTO DOS 

PROGRAMAS DE ATENDIMENTO 
 
Art. 17. Findo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da internação 
provisória ou determinada a liberação, por qualquer motivo, antes de 
expirado o prazo referido, deverá ser imediatamente remetida cópia da 
decisão, preferencialmente por meio eletrônico ou oficial de justiça, ao 
gestor da unidade de atendimento e ao juízo responsável pela fiscalização 
da unidade, preferencialmente por meio eletrônico, devendo o magistrado 
do processo de conhecimento providenciar a imediata baixa da Guia no 
sistema CNACL. (Alterado Dela Resluão n° 191, de 25.04.2014) 
 
Art.  18.  A decisão que ext inguir a medida socioeducat iva de 
internação ou semiliberdade deverá ser, na mesma data, comunicada ao 
gestor da unidade para liberação imediata do adolescente, devendo o 
magistrado do processo de execução providenciar a imediata baixa da Guia 
no sistema CNACL. (Alterado pela Resolução n° 191, de 25.04.2014) 
 
Art. 19. A liberação quando completados os 21 (vinte e um) anos 
independe de decisão judicial, nos termos do § 50 do art. 121 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

 
C A P Í T U L O  V  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 20. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa não 
pode ser transferido para hospital de custódia, salvo se responder por 
infração penal praticada após os 18 (dezoitos) anos e por decisão do juízo 
criminal competente. 
 
Art. 21. Cabe ao Poder Judiciário, sem prejuízo das competências do Ministério 
Público, fiscalizar a execução dos programas socioeducativos em meio 
aberto e aqueles correspondentes às medidas privativas de liberdade, zelar 
pelo efetivo respeito às normas e princípios aplicáveis à modalidade de 
atendimento prestado e pe la  qual idade e ef icác ia das a t iv idades 
desenvolvidas, observado o disposto nos arts. 90, § 30, incisos 1 e II, e 95 
da Lei Federal no 8.069/90, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente) e o disposto na Lei n° 12.594, de 18 de janeiro de 2012. 
 
§ 1º A fiscalização dos programas correspondentes às medidas 
privativas de liberdade importa na realização de visitas às unidades de  
internação e semiliberdade, que deverão ocorrer nos termos do que 
disciplinar este Conselho Nacional de Justiça. 
 
§ 20 O juiz deverá verificar, na fiscalização, se os estabelecimentos de 
internação e semiliberdade possuem regimento disciplinar (art. 71 da Lei n° 
12.594, de 18 de janeiro de 2012) e se este é de conhecimento dos 
internos, de seus pais ou responsáveis e do defensor, e se garante ampla 
defesa ao adolescente. 
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§ 3º A revisão prevista no art.  48 da Lei n.  12.594/12 deverá 
ser processada nos próprios autos da execução. 

§  4º  A  regu lamentação  da  v is i ta  ín t ima,  na  fo rma do  a r t .  68 
e  p a rá g ra f o  ú n i co  d a  L e i  n °  1 2 . 5 9 4 ,  d e  1 8  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 2 ,  é  
d e  responsabilidade do gestor do sistema socioeducativo que deverá 
zelar para que ocorra em ambiente sadio e separado dos demais 
internos, garantida a p r i v a c i d a d e ,  b e m  c o m o  s e j a  p r e c e d i d a  d e  
o r i e n t a ç ã o  q u a n t o  à  p a t e r n i d a d e / m a t e r n i d a d e  r e s p o n s á v e l  e  
d o e n ç a s  s e x u a l m e n t e  transmissíveis, propiciando-se os meios 
contraceptivos necessários, caso solicitados. 

 
Art. 22. Para o exercício das garantias individuais e processuais 

dos adolescentes durante o processo de execução das medidas 
socioeducativas, mormente as privativas de liberdade, deverá ser 
assegurada a realização de entrevista pessoal com os socioeducandos, 
na forma prevista do § 11. do art. 40  da Lei Complementar n° 80/94, 
com a nova redação implementada pela Lei Complementar n° 132/2009, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 10 e 20 da Resolução n° 77 do CNJ. 

 
Art. 23. Os Tribunais de Justiça promoverão, no prazo  máximo 

de 1 (um)  ano  con tado  da  pub l i cação  da  p resen te  Reso lução ,  
cursos  de  atualização e quali f icação funcional para Magistrados e 
servidores com atuação em matéria socioeducativa, devendo o currículo 
incluir os princípios e normas internacionais aplicáveis. 

Parágrafo único. No prazo previsto no caput, os Tribunais de 
Justiça realizarão estudos relativos à necessidade da criação e/ou 
especialização de varas de execução de medidas socioeducativas, 
notadamente nas comarcas onde estiverem situadas as unidades de 
internação, enviando o competente relatório ao Conselho Nacional de Justiça. 

 
Art. 24. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distr i to 

Federal editarão ato normativo definindo os mecanismos de controle de 
prazos das m e d i d a s  s o c i o e d u c a t i v a s ,  b e m  c o m o  d e  r e v i s ã o ,  
c o m u n i c a n d o  à  Corregedoria Nacional de Just iça o seu teor, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

 
Art .  25.  Cada Tribunal de Just iça Estadual e  do Dist r i to  

Federa l  regulamentará,  no prazo de 180 (cento e o itenta) d ias, 
comunicando à Corregedoria Nacional de Justiça, a forma e prazo de 
remessa da guia de execução, não podendo ultrapassar o prazo de 2 (dois) 
dias úteis. 

Art.  26.  Esta Resolução entra em vigor do prazo de 90 
(noventa) dias, contados de sua publicação. 

 

Ministro AYRES BRITTO 
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     RESOLUÇÃO CONJUNTA N° 03, DE 19 DE ABRIL 

DE 2012 

Dispõe sobre o assento de 

nascimento de indígena no 

Registro Civil das Pessoas 

Naturais 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA e o 

PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso 
das suas atribuições constitucionais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle 

da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário; 
 
CONSIDERANDO os direitos e garantias fundamentais previstos no capul 

do art. 5° da Constituição da República Federativa do Brasil, que consagram a 
igualdade entre brasileiros; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 231 da Constituição Federal, no 

parágrafo único do artigo 12 e no parágrafo único do artigo 13 da Lei n° 6.001/7-3, 
bem como no § 2° do art. 50 da Lei n° 6.015/73; 

 
CONSIDERANDO a tutela judicial dos índios conferida ao Ministério 

Público pelo art. 232 da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO a experiência positiva decorrente do disposto no Prov. 

n.° 22/09 da E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo e no Prov. 
n.° 18/09 da E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul; 

 
CONSIDERANDO a positiva experiéncia dos registradores civis em 

mutiröes de registro de povos aldeados, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar em 'ambito nacional 
o assento de nascimento de indigenas nos Serviços de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, 

 
CONSIDERANDO a experiéncia positiva decorrente do disposto no 

Provimento n. 22/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Sdo Paulo. 
no Provimento n. 18/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Mato 
Grosso do Sul, e no Provimento n. 22/2009-CG, da Corre(.4-edoria Geral da 
Justica do Estado de Rondonia; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º 0 assento de nascimento de indigena não integrado no Registro 
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Civil das Pessoas Naturais é facultativo. 
 
Art. 20. No assento de nascimento do indigena, integrado ou não deve ser 

lançado, a pedido do apresentante, o nome indigena do registrando, de sua livre 
escolha, não sendo caso de aplicação do art. 55, paragrafo Unico da Lei n.° 
6.015/73. 

 
§ 10. No caso de registro de indigena, a etnia do registrando pode ser 

lançada como sobrenome, a pedido do interessado. 
 
§ 2º. A pedido do interessado, a aldeia de origem do indigena e a de seus 

pais poderao constar como informação a respeito das respectivas naturalidades, 
juntamente com o municipio de nascimento. 

 
§ 3º A pedido do interessado, poderão figurar, como observaçöes do 

assento de nascimento, a declaração do registrando como indigena e a indicação 
da respectiva etnia. 

 
§ 4° Em caso de dúvida fundada acerca do pedido de registro, o 

registrador poderá exigir o Registro Administrativo de Nascimento do 
Indígena - RANI, ou a presença de representante da FUNAI. 

 
§ 5° Se o oficial suspeitar de fraude ou falsidade, submeterá o caso ao 

Juízo competente para fiscalização dos atos notariais e registrais, assim 
definido na órbita estadual e do Distrito Federal, comunicando-lhe os motivos da 
suspeita. 

 
§7º. O Oficial deverá comunicar imediatamente à FUNAI o assento de 

nascimento do indígena, para as providências necessárias ao registro 
administrativo. 
 

Art. 3º. O indígena já registrado no Serviço de Registro Civil das 
Pessoas Naturais poderá solicitar, na forma do art. 57 da Lei n.° 6.015/73, 
pela via judicial, a retificação do seu assento de nascimento, pessoalmente ou 
por representante legal, para inclusão das informações constantes do art. 2°, 
"caput" e § 1°. 
 

§ 1°. Caso a alteração decorra de equívocos que não dependem de 
maior indagação para imediata constatação, bem como nos casos de erro de 
grafia, a retificação poderá ser procedida na forma prevista no art. 110 da Lei n.° 
6.015/73. 
 

§ 2°. Nos casos em que haja alterações de nome no decorrer da vida em 
razão da cultura ou do costume indígena, tais alterações podem ser averbadas à 
margem do registro na forma do art. 57 da Lei n.° 6.015/73, sendo obrigatório 
constar em todas as certidões do registro o inteiro teor destas averbações, para 
fins de segurança jurídica e de salvaguarda dos interesses de terceiros. 
 

§ 3º. Nos procedimentos judiciais de retificação ou alteração de nome, 
deve ser observado o beneficio previsto na lei 1.060/50, levando-se em conta a 
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situação sociocultural do indígena interessado. 
 

Art. 4°. O registro tardio do indígena poderá ser realizado: 
 
I. mediante a apresentação do RANI; 
II.  mediante apresentação dos dados, em requerimento, 

por representante da Fundação Nacional do Índio - FUNAI a ser identificado no 
assento; ou 

III. na forma do art. 46 da Lei n.° 6.015/73. 
§ 1° Em caso de dúvida fundada acerca da autenticidade 

das declarações ou de suspeita de duplicidade de registro, o registrador 
poderá exigir a presença de representante da FUNAI e apresentação de certidão 
negativa de registro de nascimento das serventias de registro que tenham 
atribuição para os territórios em que nasceu o interessado, onde é situada sua 
aldeia de origem e onde esteja atendido pelo serviço de saúde. 

§ 2° Persistindo a dúvida ou a suspeita, o registrador submeterá 
o caso ao Juízo competente para fiscalização dos atos notariais e registrais, 
assim definido na órbita estadual e do Distrito Federal, comunicando-lhe os 
motivos. 

§ 3º. O Oficial deverá comunicar o registro tardio de 
nascimento do indígena imediatamente à FUNAI, a qual informará o juízo 
competente quando constatada duplicidade, para que sejam tomadas as 
providências cabíveis. 

 
Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Brasília, 19 de abril de 2012. 

 
Min. Ayres Britto 

PRESIDENTE DO CNJ 
Roberto Monteiro Gurgel Santos 

PRESIDENTE DO CNMP 
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PROVIMENTO N.° 32/2013 
 

Dispõe sobre as audiências 

concentradas nas  

Varas da Infância e Juventude. 

 
 
O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 80, X do Regimento Interno do 

Conselho Nacional de Justiça; 
 
CONSIDERANDO a experiência exitosa das "Audiências 

Concentradas", iniciada em todos os tribunais do país após o 10 Encontro Nacional 
das Coordenadorias de Infância e Juventude em 2010; 

 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 02/2010 desta Corregedoria 
Nacional; 
 
CONSIDERANDO o art. 19, § 10 do ECA, que dispõe sobre a reavaliação 

semestral obrigatória dos casos de crianças e adolescentes acolhidos, 
 
CONSIDERANDO as inúmeras sugestões e informações coletadas no 

processo "CUMPRDEC" que tramita nesta Corregedoria Nacional de Justiça sob n° 
0005552- 
24.2010.2.00.0000, 

 
CONSIDERANDO as sugestões colhidas após o Encontro 

Nacional dos Coordenadores da Infância do Ministério Público e do Poder 
Judiciário ocorrido em Brasília, nas dependências do CNMP, aos 16105/2013; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O Juiz da Infância e Juventude, sem prejuízo do andamento 

regular, permanente e prioritário dos processos sob sua condução, deverá realizar, 
em cada semestre, preferencialmente nos meses de abril e outubro, os eventos 
denominados "Audiências Concentradas", a se realizarem, sempre que possível, 
nas dependências das entidades de acolhimento, com a presença dos atores do 
sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente, para reavaliação de 
cada uma das medidas protetivas de acolhimento, diante de seu caráter 
excepcional e provisório, com a subsequente confecção de atas individualizadas para 
juntada em cada um dos processos. 
 

§ 10 Nas varas de grandes comarcas, corn excessivo numero de 
acolhidos, reservase ao magistrado a possibilidade da seleção dos processos 
mais vidveis para audiência, desde que mantenha absoluto controle da situação 
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dos demais. 
 
§ 2° Sugere-se o seguinte roteiro para a realização das audiências: 
 
I - conferência pela vara, no Cadastro Nacional de Crianças e 
Adolescentes Acolhidos (CNCA), dos dados cadastrais da(s) 
entidade(s) de acolhimento a ela submetida(s), corn a atualização 
completa dos seus dados; 

 
II - levantamento prévio,  acolhimento ou por ela adolescentes aliacolhidos; 
a ser feito diretamente perante a(s) entidade(s) de encaminhado, da  
lista dos nomes das crianças e adolescentes ali acolhidos. 
III - conclusão ao gabinete de todos os processos dos infantes listados no 
inciso anterior onde foi aplicada a medida protetiva de acolhimento, autuando-se d
acolhidos que, eventualmente, se encontrarem na instituição de forma irregular, 
qualquer decisão judicial respaldando a institucionalização; 
IV - designação das audiências e intimação do Ministério Público, 
Defensoria e representantes dos seguintes Orgäos, onde 
houver, para fins de envolvimento Onico e tomada de medidas 
efetivas que visem abreviar o periodo de institucionalização: 

a) Equipe interdisciplinar atuante perante a vara da infância e juventude; 
b) Conselho Tutelar; 
c) Entidade de acolhimento e sua equipe interdisciplinar; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
e) Secretaria Municipal de Sairde; 
f) Secretaria Municipal de Educação; 
g) Secretaria Municipal de Trabalho/Emprego; 
h) Secretaria Municipal de Habitação 
i) Escrivão(5) da própria Vara. 
VI - Intimação previa dos pais ou parentes do acolhido que corn eles 
mantenham vinculos de afinidade e afetividade, ou sua condução no dia do 
ato. 
VII - Confecção de ata de audiência individualizada para cada acolhido ou 
grupo de irrndos, corn assinatura dos presentes e as medidas tomadas, 
corn a sua juntada aos respectivos autos. 
VIII - Anotação final das medidas tomadas nas audiências, para fins 
estatisticos, a ser incluida no Sistema CNCA, em campo criado 
exclusivamente para este fim, separado por entidade de acolhimento, 
corn os seguintes dados fundamentals: 
a) semestre a que se ref erem (1° ou 2°) / ano; 
b) local onde as audiências se realizaram; 
c) total geral de acolhidos na entidade; 
d) total de acolhidos corn genitores falecidos ou desconhecidos; 
e) total de acolhidos corn consentimento ou a pedido dos genitores 
para colocaeäo em familia substituta; 
f) total de audiências realizadas; 
g) total de reintegrados a familia de natural (pai e/ou mde); 
h) total de reintegrados a familia extensa; 
i) total de reintegrados a familia substituta; 
j) total de mantidos acolhidos; 
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k) total de acolhidos ha mais de 2 (dois) anos ininterruptamente; 
I) total de acolhidos ha mais de 6 (seis) meses sem aedo de destituiedo 
do poder familiar ajuizada; 
m) total de acolhidos ha mais de 6 (seis) meses corn aedo de 
destituiedo do poder familiar em andamento; 
n) total de acolhidos ha mais de 6 (seis) meses corn aeão de 
destituiedo do poder familiar corn sentenea transitada em julgado; 

 
Art. 2°. Na audiência, sem prejuizo do uso deste roteiro na conduedo 

rotineira do processo antes e depois da audiência, sugere-se seja observado e 
regularizado minimamente o seguinte: 

 
 
a) Ha nos autos alguma tarja especifica identificando que se trata de 

processo corn infante acolhido? 
b) Ha nos autos foto(s) da crianea ou do adolescente, de 

preferência na primeira pagina ap6s a capa? 
c) 0 acolhimento foi realizado por decisdo judicial ou ao menos por ela 
ratificado? 
d) Foi expedida a competente Guia de Acolhimento no Sistema 

CNCA corn juntada de cópia nos autos? 
e) 0 infante possui certiddo de nascimento corn c6pia juntada aos 

autos? 
f) 0 infante esta matriculado na rede oficial de ensino? 
g) 0 infante, se o caso, recebeu atendimento medico necessário 

aos eventuais problemas de saüde que possua? 
h) 0 infante recebe visita dos familiares? Corn qual frequencia? 
i) Já foi elaborado o PIA de que trata do art. 101, § 4° do ECA? 
j) A crianea, respeitado seu estagio de desenvolvimento e 

capacidade de compreensão, ou o adolescente, bem como seus 
pais, já foram ouvidos em juizo e informados dos seus direitos e 
dos motivos que determinaram a intervened° nos termos do que 
dispäe os incisos XI e XII do paragrafo Colic° do art. 100 do 
EGA? 

k) 0 acolhido e/ou seus pais ou responsaveis foram 
encaminhados a programas of iciais ou comunitarios de 
orientaedo, apoio e promoedo social corn vistas a futura 
reintegraedo familiar? 

I) E possivel no momento a reintegraeão do infante a familia de 
origem? 
m) Em caso negativo, foram esgotadas as buscas de membros da 

familia extensa que possam ter o infante sob sua guarda? 
n) Se o caso, já foi ajuizada a aedo de destituiedo do poder familiar? 

Em que data? 
o) Em caso positivo, esta ela tendo o andamento adequado? 
p) Se já transitou em julgado a aedo de destituieão, o nome do infante 

já foi inserido adequadamente no Cadastro Nacional de Adoedo? 
q) Foi tentada, pelo Cadastro Nacional de Adoeäo, a busca 

de eventuais pretendentes? Qual a ültima vez quo foi tentada a 
busca? 
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Art.3º  Concluídas as audiências,  será de responsabil idade do 

magistrado o preenchimento eletrônico das estatísticas de que trata o 
art. 10, parágrafo segundo, inciso VIII deste Provimento no Cadastro 
Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos (CNCA) em campos 
próprios lá criados para este fim. 

 
Art.4º  o  processo de "medida de proteção" ou similar, referente 

ao infante em situação de risco, acolhido ou não, deve preferencialmente 
ser autônomo em relação a eventual ação de destituição do poder 
famil iar de seus genitores, bem como à ação de adoção ou quaisquer 
outros procedimentos onde se deva observar o contraditório, podendo 
ser arquivado ou desarquivado por decisão judicial sempre que a 
situação de risco subsistir, para preservar, num só feito, o histórico do 
infante e, ao mesmo tempo, manter o processo sempre acessível, 
enquanto as outras ações, com rito próprio, possam se encontrar em 
carga com quaisquer das partes ou vir a ser objeto de recurso para os tribunais. 

 
Art.  5°. Nos casos de crianças ou adolescentes acolhidos há 

mais de 6 (seis) meses, constatado pelo magistrado que diante das 
peculiaridades haja possível excesso de prazo no acolhimento sem o 
ajuizamento de ação de destituição do poder familiar dos pais 
biológicos, recomenda-se seja concedida vista imediata dos autos ao 
Ministério Público para manifestação expressa sobre tal situação. 

 
Parágrafo único.  Caso o entendimento do Ministér io Públ ico 

seja pela não propositura da ação de destituição do poder familiar dos 
pais biológicos e a manutenção do acolh imento,  ante o r isco da 
perpetuação da indef in ição da si tuação, recome nda-se ao 
magistrado, diante da excepcional idade e provisoriedade da medida 
protetiva de acolhimento, que, encaminhe cópia dos autos ao 
Procurador-Geral  de Just iça para eventual reexame, podendo, para 
tanto, se utilizar da analogia com o disposto,rl'p art. 28 do CPP. 

Art. 60. Este Provimento entrará em vigor/ pós 40 (quarenta) dias da data 
da sua publicação. 

  
B r a s í l i a ,  2 4  d e  J u n h o  d e  2 0 1 3 .  

 
M I N I S T R O  F R A N  I S C O  F A L C Ã O  

Corregedor Nacional de Justiça 
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PROVIMENTO N° 12 

 
O Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO que durante as inspeções rea l izadas em 
inúmeras varas judiciais e serviços extrajudic iais do País a 
Corregedoria Nacional de Justiça observou que o número de 
averiguações de paternidade (Lei n. 8.560/1 992) é insignificante; 
 
C O N S I D E R AN D O  q u e  e m  r e s p o s t a  a  s o l i c i t a ç ã o  d e s t a  
Corregedoria Nacional (Processo n. 0000072-65.2010.2.00.0000) 
o Ministério da  Educação,  por  me io do  Ins t i tu to  Nac iona l  de  
Es tudos e  Pesqu isas  Educacionais Anísio Teixeira -  INEP - 
forneceu dados do Censo Escolar (Sistema Educacenso) de 2009; 
 
CONSIDERANDO que o Censo de 2009 identif icou 4.869.363 
(quatro milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, trezentos e 
sessenta e três) alunos para os quais não existe informação 
sobre o nome do pai, dos quais 3.853.972 (três milhões, oitocentos 
e cinqüenta e três mil, novecentos e setenta e dois) eram menores de 
18 anos; 
 
CONSIDERANDO que o Censo Escolar consigna campo para o 
preenchimento do nome do pai do aluno, embora a  informação 
não seja de preenchimento obrigatório; 
 
CONSIDERANDO os bons resultados obtidos pela Associação 
dos Registradores das Pessoas Naturais - ARPEN - e pelos 
Tribunais de Justiça de Alagoas, Mato Grosso do Sul, Santa Catarina e 
São Paulo, dentre outros, em trabalhos relativos à averiguação e ao 
reconhecimento de paternidade; 
 
CONSIDERANDO que o reconhecimento da paternidade pode ser 
manifestado expressa e diretamente perante o juiz (artigo 11, IV, da Lei n. 
8.56011992 e artigo 1609, IV, do Código Civil); 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º Determinar que seja remetido, em forma que preserve o sigilo, 

para cada uma das 27 Corregedorias Gerais dos Tribunais de Justiça, o CD com 
os nomes e endereços dos alunos que, naquela unidade da Federação, 
não possuem paternidade estabelecida, segundo os dados do Censo escolar; 

 
Artigo 2º Ao receber o CD, a Corregedoria do Tribunal de Justiça do 

Estado, ou do DF, sempre preservando o nome e o endereço do aluno e de sua 
mãe, deverá abrir a mídia, observar o município de residência de cada aluno e 
que já consta do CD, encaminhar as informações ao Juiz competente para os 
procedimentos previstos nos artigos 11, IV e 21, ambos da Lei n. 
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8.56011992, e tomar as medidas necessárias para que eventuais exames de DNA 
decorrentes das medidas adotadas possam ser realizados com segurança e 
celeridade; 

 
Artigo 3º  Recebida a informação, o juiz competente providenciará a 

notificação de cada mãe, para que compareça perante o ofício/secretaria 
judicial, munida de seu documento de identidade e, se poss ível, com a 
certidão de nascimento do filho, para que, querendo, informe os dados (nome e 
endereço) do suposto pai, caso estes realmente não constem do registro de 
nascimento. O aluno maior de idade será notificado pessoalmente (art. 41 da lei 
n. 8.560/1992 e art. 1614 do Código Civil); 

 
§ 1° O procedimento, salvo determinação judicial em sentido § 2º 

Positivada a notificação do genitor, o expediente será registrado e 
formalmente autuado na distribuição forense do local em que tramita, onde ao 
final será arquivado. 

 
Artigo 4º Caso atenda à notificação, compareça perante o 

ofício/secretaria judicial e forneça dados suficientes para o chamamento do 
genitor, a mãe do menor ou o interessado (se maior de 18 anos e capaz) sairá 
intimada (o) da data da audiência designada para a manifestação do suposto 
genitor; 

§ 1º A anuência da genitora do menor de idade é indispensável para 
que a averiguação seja iniciada. E se o reconhecido for maior de idade, 
seu consentimento é imprescindível. 
§ 2º O procedimento não depende de advogado e a participação do 
Ministério Público é facultativa. 
§ 3° O reconhecimento de filho independe do estado civil dos 
genitores ou de eventual parentesco entre eles. 

 
Artigo 5º  Na própria audiência, após os interessados serem 

identificados por documento oficial com fotografia e ouvidos pelo Juiz, será 
lavrado e assinado o termo de reconhecimento espontâneo de paternidade. 

§ 1º Inexistindo norma local em sentido diverso, faculta-se aos 
Tribunais atribuir aos Juízes Corregedores Permanentes dos Oficia is do 
Registro Civil das Pessoas Naturais, aos Juízes da Infância e da Juventude, 
aos Juízes dos Juizados Especiais Cíveis, aos Juízes dos Juizados Itinerantes e 
aos juízes de família a prestação de serviço de reconhecimento voluntário da 
paternidade. 

§ 20 O reconhecimento da paternidade pelo pai relativamente 
incapaz independerá da assistência de seus pais ou tutor. O reconhecimento da 
paternidade pelo absolutamente incapaz dependerá de decisão judicial, a qual 
poderá ser proferida na esfera administrativa pelo próprio juiz que tomar a 
declaração do representante legal. 

§ 3° O expediente, formado pelo termo de reconhecimento, cópia dos 
documentos apresentados pelos interessados e deliberação do Juiz 
elaborada de forma que sirva de mandado de averbação, será encaminhado ao 
serviço de registro civil em até cinco dias. 

§ 4º Na hipótese de o registro de nascimento do reconhecido ter 
sido lavrado no Cartório de Registro Civil da mesma Comarca do Juízo que 
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formalizou o reconhecimento da paternidade, será imediatamente determinada a 
averbação da paternidade, independentemente do "cumpra-se" do Juízo 
Corregedor do serviço extrajudicial na decisão que serve de mandado, 
ressalvados os casos de dúvida do Oficial no cumprimento, os quais sempre 
deverão ser submetidos à análise e decisão da Corregedoria do Oficial 
destinatário da ordem de averbação. 

§ 5º Nas hipóteses de o registro de nascimento do reconhecido 
ter sido lavrado no Cartório de Registro Civil de outra Comarca, do mesmo ou de 
outro Estado da Federação, a decisão que serve de mandado de 
averbação será remetida pelo Juízo responsável, por ofício, ao endereço 
fornecido pela Corregedoria Geral de Justiça ao qual está vinculado o serviço 
extrajudicial destinatário, para cumprimento. 

§ 6° Em 05 (cinco) dias as Corregedorias Gerais de Justiça 
deverão fornecer à Corregedoria Nacional de Justiça o endereço que receberá os 
mandados de averbação. Os endereços permanecerão disponíveis no 
endereço eletrônico da Corregedoria Nacional. 

§ 70 Os interessados deverão ser orientados a solicitar a certidão de 
nascimento averbada ao Cartório de Registro Civil competente. 

 
Artigo 6º Àquele que se declarar pobre, por não ter condição de arcar 

com as custas e emolumentos eventualmente devidos sem prejuízo do próprio 
sustento ou da família, será reconhecida a isenção. 

 
Artigo 7° Caso não haja reconhecimento incondicionado, mas seja 

possível o reconhecimento consensual após a realização de exame de DNA 
admitido pelos envolvidos, o juízo tomará as providências necessárias para a 
realização do exame, designando nova audiência quando necessário. 

 
Artigo 8° Caso o suposto pai não atenda à notificação judicial, ou 

negue a paternidade que lhe é atribuída, o Juiz, a pedido da mãe ou do 
interessado capaz, remeterá o expediente para o representante do Ministério 
Público, ou da Defensoria Pública ou para serviço de assistência judiciária, a fim 
de que seja proposta ação de investigação de paternidade caso os 
elementos disponíveis sejam suficientes. 

Parágrafo único: A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a 
quem tenha legítimo interesse de intentar a investigação, visando obter o 
pretendido reconhecimento da paternidade. 

 
Artigo 9º No prazo de 60 dias, contados da publicação deste Provimento, 

as Corregedorias Gerais de cada um dos Tribunais de Justiça deverá 
informar à Corregedoria Nacional as providências tomadas para a execução 
deste provimento e o encaminhamento das informações aos juizes competentes. 

Parágrafo único. Da ata de inspeção e/ou de correição de cada 
Corregedoria local deverá constar informação sobre o cumprimento das 
medidas previstas no artigo 21 da Lei n. 8.560/1992 pelos registradores e pelos 
magistrados competentes para os atos. 

 
Artigo 10º O presente provimento veicula regulamentação geral sobre o 

tema e não proíbe a edição ou a manutenção de normas locais capazes de 
adaptar as suas finalidades às peculiaridades de cada região. 
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Parágrafo único. As normas locais sobre o tema deverão ser informadas a 
esta Corregedoria Nacional. 

 
Artigo 110 Este Provimento entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Brasília, 06 de agosto de 2010. 
 

MINISTRO GILSON DIPP 
Corregedor Nacional de Justiça 
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RESOLUÇÃO Nº 225, de 31 de maio de 2016 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de Justiça 

Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário e 

dá outras providências.  
  

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO as recomendações da Organização das Nações Unidas 

para fins de implantação da Justiça Restaurativa nos estados membros, expressas 
nas Resoluções 1999/26, 2000/14 e 2002/12, que estabelecem os seus princípios 
básicos; 

 
CONSIDERANDO que o direito ao acesso à Justiça, previsto no art. 5º, 

XXXV, da Carta Magna, além da vertente formal perante os órgãos judiciários, 
implica o acesso a soluções efetivas de conflitos por intermédio de uma ordem 
jurídica justa e compreende o uso de meios consensuais, voluntários e mais 
adequados a alcançar a pacificação de disputa; 

 
CONSIDERANDO que, diante da complexidade dos fenômenos conflito e 

violência, devem ser considerados, não só os aspectos relacionais individuais, mas 
também, os comunitários, institucionais e sociais que contribuem para seu 
surgimento, estabelecendo-se fluxos e procedimentos que cuidem dessas 
dimensões e promovam mudanças de paradigmas, bem como, provendo-se 
espaços apropriados e adequados; 

 
CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar uniformidade, no 

âmbito nacional, do conceito de Justiça Restaurativa, para evitar disparidades de 
orientação e ação, assegurando uma boa execução da política pública respectiva, 
e respeitando as especificidades de cada segmento da Justiça; 

 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário o permanente 

aprimoramento de suas formas de resposta às demandas sociais relacionadas às 
questões de conflitos e violência, sempre objetivando a promoção da paz social; 

 
CONSIDERANDO que os arts. 72, 77 e 89 da Lei 9.099/1995 permitem a 

homologação dos acordos celebrados nos procedimentos próprios quando regidos 
sob os fundamentos da Justiça Restaurativa, como a composição civil, a transação 
penal ou a condição da suspensão condicional do processo de natureza criminal 
que tramitam perante os Juizados Especiais Criminais ou nos Juízos Criminais; 

 
CONSIDERANDO que o art. 35, II e III, da Lei 12.594/2012 estabelece, para 

o atendimento aos adolescentes em conflito com a lei, que os princípios da 
excepcionalidade, da intervenção judicial e da imposição de medidas, favorecendo 
meios de autocomposição de conflitos, devem ser usados dando prioridade a 
práticas ou medidas que sejam restaurativas e que, sempre que possível, atendam 
às vítimas; 
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CONSIDERANDO que compete ao CNJ o controle da atuação 

administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância 
do art. 37 da Constituição da República; 

 
CONSIDERANDO que compete, ainda, ao CNJ contribuir com o 

desenvolvimento da Justiça Restaurativa, diretriz estratégica de gestão da 
Presidência do CNJ para o biênio 2015-2016, nos termos da Portaria 16 de 
fevereiro de 2015, o que gerou a Meta 8 para 2016, em relação a todos os 
Tribunais; 

 
CONSIDERANDO o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria CNJ 74 de 

12 de agosto de 2015 e o decidido pelo Plenário do CNJ nos autos do Ato 
Normativo 0002377-12.2016.2.00.0000, na 232ª Sessão Ordinária realizada em 31 
de maio de 2016; 
  

RESOLVE: 
  

CAPÍTULO I 
DA JUSTIÇA RESTAURATIVA 

   
Art. 1º. A Justiça Restaurativa constitui-se como um conjunto ordenado e sistêmico 
de princípios, métodos, técnicas e atividades próprias, que visa à conscientização 
sobre os fatores relacionais, institucionais e sociais motivadores de conflitos e 
violência, e por meio do qual os conflitos que geram dano, concreto ou abstrato, 
são solucionados de modo estruturado na seguinte forma: 
I – é necessária a participação do ofensor, e, quando houver, da vítima, bem como, 
das suas famílias e dos demais envolvidos no fato danoso, com a presença dos 
representantes da comunidade direta ou indiretamente atingida pelo fato e de um 
ou mais facilitadores restaurativos; 
II – as práticas restaurativas serão coordenadas por facilitadores restaurativos 
capacitados em técnicas autocompositivas e consensuais de solução de conflitos 
próprias da Justiça Restaurativa, podendo ser servidor do tribunal, agente público, 
voluntário ou indicado por entidades parceiras; 
III – as práticas restaurativas terão como foco a satisfação das necessidades de 
todos os envolvidos, a responsabilização ativa daqueles que contribuíram direta ou 
indiretamente para a ocorrência do fato danoso e o empoderamento da 
comunidade, destacando a necessidade da reparação do dano e da recomposição 
do tecido social rompido pelo conflito e as suas implicações para o futuro. 
§ 1º Para efeitos desta Resolução, considera-se: 
I – Prática Restaurativa: forma diferenciada de tratar as situações citadas no caput 
e incisos deste artigo; 
II – Procedimento Restaurativo: conjunto de atividades e etapas a serem 
promovidas objetivando a composição das situações a que se refere o caput deste 
artigo; 
III – Caso: quaisquer das situações elencadas no caput deste artigo, apresentadas 
para solução por intermédio de práticas restaurativas; 
IV – Sessão Restaurativa: todo e qualquer encontro, inclusive os preparatórios ou 
de acompanhamento, entre as pessoas diretamente envolvidas nos fatos a que se 
refere o caput deste artigo; 
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V – Enfoque Restaurativo: abordagem diferenciada das situações descritas no 
caput deste artigo, ou dos contextos a elas relacionados, compreendendo os 
seguintes elementos: 
a) participação dos envolvidos, das famílias e das comunidades; 
b) atenção às necessidades legítimas da vítima e do ofensor; 
c) reparação dos danos sofridos; 
d) compartilhamento de responsabilidades e obrigações entre ofensor, vítima, 
famílias e comunidade para superação das causas e consequências do ocorrido. 
§ 2° A aplicação de procedimento restaurativo pode ocorrer de forma alternativa ou 
concorrente com o processo convencional, devendo suas implicações ser 
consideradas, caso a caso, à luz do correspondente sistema processual e 
objetivando sempre as melhores soluções para as partes envolvidas e a 
comunidade. 
Art. 2º São princípios que orientam a Justiça Restaurativa: a corresponsabilidade, 
a reparação dos danos, o atendimento às necessidades de todos os envolvidos, a 
informalidade, a voluntariedade, a imparcialidade, a participação, o 
empoderamento, a consensualidade, a confidencialidade, a celeridade e a 
urbanidade. 
§ 1º Para que o conflito seja trabalhado no âmbito da Justiça Restaurativa, é 
necessário que as partes reconheçam, ainda que em ambiente confidencial 
incomunicável com a instrução penal, como verdadeiros os fatos essenciais, sem 
que isso implique admissão de culpa em eventual retorno do conflito ao processo 
judicial. 
§ 2º É condição fundamental para que ocorra a prática restaurativa, o prévio 
consentimento, livre e espontâneo, de todos os seus participantes, assegurada a 
retratação a qualquer tempo, até a homologação do procedimento restaurativo. 
§ 3º Os participantes devem ser informados sobre o procedimento e sobre as 
possíveis consequências de sua participação, bem como do seu direito de solicitar 
orientação jurídica em qualquer estágio do procedimento. 
§ 4º Todos os participantes deverão ser tratados de forma justa e digna, sendo 
assegurado o mútuo respeito entre as partes, as quais serão auxiliadas a construir, 
a partir da reflexão e da assunção de responsabilidades, uma solução cabível e 
eficaz visando sempre o futuro. 
§ 5º O acordo decorrente do procedimento restaurativo deve ser formulado a partir 
da livre atuação e expressão da vontade de todos os participantes, e os seus 
termos, aceitos voluntariamente, conterão obrigações razoáveis e proporcionais, 
que respeitem a dignidade de todos os envolvidos. 
  

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

  
Art. 3º. Compete ao CNJ organizar programa com o objetivo de promover ações de 
incentivo à Justiça Restaurativa, pautado pelas seguintes linhas programáticas: 
I – caráter universal, proporcionando acesso a procedimentos restaurativos a todos 
os usuários do Poder Judiciário que tenham interesse em resolver seus conflitos 
por abordagens restaurativas; 
II – caráter sistêmico, buscando estratégias que promovam, no atendimento dos 
casos, a integração das redes familiares e comunitárias, assim como das políticas 
públicas relacionadas a sua causa ou solução; 
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III – caráter interinstitucional, contemplando mecanismos de cooperação capazes 
de promover a Justiça Restaurativa junto das diversas instituições afins, da 
academia e das organizações de sociedade civil; 
IV – caráter interdisciplinar, proporcionando estratégias capazes de agregar ao 
tratamento dos conflitos o conhecimento das diversas áreas científicas afins, 
dedicadas ao estudo dos fenômenos relacionados à aplicação da Justiça 
Restaurativa; 
V – caráter intersetorial, buscando estratégias de aplicação da Justiça Restaurativa 
em colaboração com as demais políticas públicas, notadamente segurança, 
assistência, educação e saúde; 
VI – caráter formativo, contemplando a formação de multiplicadores de facilitadores 
em Justiça Restaurativa; 
VII – caráter de suporte, prevendo mecanismos de monitoramento, pesquisa e 
avaliação, incluindo a construção de uma base de dados. 
Art. 4º. O programa será implementado com a participação de rede constituída por 
todos os órgãos do Poder Judiciário e por entidades públicas e privadas parceiras, 
inclusive universidades e instituições de ensino, cabendo ao Conselho Nacional de 
Justiça: 
I – assegurar que a atuação de servidores, inclusive indicados por instituições 
parceiras, na Justiça Restaurativa seja não compulsória e devidamente 
reconhecida para fins de cômputo da carga horária, e que o exercício das funções 
de facilitador voluntário seja considerado como tempo de experiência nos 
concursos para ingresso na Magistratura; 
II – buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes e das instituições 
públicas e privadas da área de ensino, para a criação de disciplinas que propiciem 
o surgimento da cultura de não-violência e para que nas Escolas Judiciais e da 
Magistratura, bem como nas capacitações de servidores e nos cursos de formação 
inicial e continuada, haja módulo voltado à Justiça Restaurativa; 
III – estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados do Brasil, as 
Defensorias Públicas, as Procuradorias, o Ministério Público e as demais 
instituições relacionadas, estimulando a participação na Justiça Restaurativa e 
valorizando a atuação na prevenção dos litígios. 
  

CAPÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA 

  
Art. 5º. Os Tribunais de Justiça implementarão programas de Justiça Restaurativa, 
que serão coordenados por órgão competente, estruturado e organizado para tal 
fim, com representação de magistrados e equipe técnico-científica, com as 
seguintes atribuições, dentre outras: 
I – desenvolver plano de difusão, expansão e implantação da Justiça Restaurativa, 
sempre respeitando a qualidade necessária à sua implementação; 
II – dar consecução aos objetivos programáticos mencionados no art. 3º e atuar na 
interlocução com a rede de parcerias mencionada no art. 4º; 
III – incentivar ou promover capacitação, treinamento e atualização permanente de 
magistrados, servidores e voluntários nas técnicas e nos métodos próprios de 
Justiça Restaurativa, sempre prezando pela qualidade de tal formação, que 
conterá, na essência, respostas a situações de vulnerabilidade e de atos 
infracionais que deverão constar dentro de uma lógica de fluxo interinstitucional e 
sistêmica, em articulação com a Rede de Garantia de Direitos; 
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IV – promover a criação e instalação de espaços de serviço para atendimento 
restaurativo nos termos do artigo 6º, desta Resolução. 
§1º. Caberá aos tribunais estabelecer parcerias ou disponibilizar recursos 
humanos e materiais para a instalação e continuidade do programa e dos serviços 
de atendimento, que contarão com a atuação de facilitadores de processos 
restaurativos e de equipe técnica interdisciplinar composta por profissionais como 
psicólogos e assistentes sociais. 
§2º. Para os fins do disposto no caput deste artigo, os tribunais deverão apoiar e 
dar continuidade a eventuais coordenadorias, núcleos ou setores que já venham 
desenvolvendo a Justiça Restaurativa em suas atividades institucionais. 
Art. 6º. Na implementação de projetos ou espaços de serviço para atendimento de 
Justiça Restaurativa, os tribunais observarão as seguintes diretrizes: 
I – destinar espaço físico adequado para o atendimento restaurativo, diretamente 
ou por meio de parcerias, que deve ser estruturado de forma adequada e segura 
para receber a vítima, o ofensor e as suas comunidades de referência, além de 
representantes da sociedade; 
II – designar magistrado responsável pela coordenação dos serviços e da 
estrutura, que deverá contar, também, com pessoal de apoio administrativo; 
III – formar e manter equipe de facilitadores restaurativos, arregimentados entre 
servidores do próprio quadro funcional ou designados pelas instituições 
conveniadas, os quais atuarão com dedicação exclusiva ou parcial, e voluntários, 
sempre que possível auxiliados por equipes técnicas de apoio interprofissional; 
IV – zelar para que cada unidade mantenha rotina de encontros para discussão e 
supervisão dos casos atendidos, bem como promova registro e elabore relatórios 
estatísticos; 
V – primar pela qualidade dos serviços, tendo em vista que as respostas aos 
crimes, aos atos infracionais e às situações de vulnerabilidade deverão ser feitas 
dentro de uma lógica interinstitucional e sistêmica e em articulação com as redes 
de atendimento e parceria com as demais políticas públicas e redes comunitárias; 
VI – instituir, nos espaços de Justiça Restaurativa, fluxos internos e externos que 
permitam a institucionalização dos procedimentos restaurativos em articulação 
com as redes de atendimento das demais políticas públicas e as redes 
comunitárias, buscando a interconexão de ações e apoiando a expansão dos 
princípios e das técnicas restaurativas para outros segmentos institucionais e 
sociais. 
  
 

CAPÍTULO IV 
DO ATENDIMENTO RESTAURATIVO EM ÂMBITO JUDICIAL 

 
Art. 7º. Para fins de atendimento restaurativo judicial das situações de que trata o 
caput do art. 1º desta Resolução, poderão ser encaminhados procedimentos e 
processos judiciais, em qualquer fase de sua tramitação, pelo juiz, de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público, da Defensoria Pública, das partes, dos seus 
Advogados e dos Setores Técnicos de Psicologia e Serviço Social. 
Parágrafo único. A autoridade policial poderá sugerir, no Termo Circunstanciado ou 
no relatório do Inquérito Policial, o encaminhamento do conflito ao procedimento 
restaurativo. 
Art. 8º. Os procedimentos restaurativos consistem em sessões coordenadas, 
realizadas com a participação dos envolvidos de forma voluntária, das famílias, 
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juntamente com a Rede de Garantia de Direito local e com a participação da 
comunidade para que, a partir da solução obtida, possa ser evitada a recidiva do 
fato danoso, vedada qualquer forma de coação ou a emissão de intimação judicial 
para as sessões. 
 
§ 1º. O facilitador restaurativo coordenará os trabalhos de escuta e diálogo entre 
os envolvidos, por meio da utilização de métodos consensuais na forma 
autocompositiva de resolução de conflitos, próprias da Justiça Restaurativa, 
devendo ressaltar durante os procedimentos restaurativos: 
I – o sigilo, a confidencialidade e a voluntariedade da sessão; 
II – o entendimento das causas que contribuíram para o conflito; 
III – as consequências que o conflito gerou e ainda poderá gerar; 
IV – o valor social da norma violada pelo conflito. 
§ 2º. O facilitador restaurativo é responsável por criar ambiente propício para que 
os envolvidos promovam a pactuação da reparação do dano e das medidas 
necessárias para que não haja recidiva do conflito, mediante atendimento das 
necessidades dos participantes das sessões restaurativas. 
§ 3º. Ao final da sessão restaurativa, caso não seja necessário designar outra 
sessão, poderá ser assinado acordo que, após ouvido o Ministério Público, será 
homologado pelo magistrado responsável, preenchidos os requisitos legais. 
§ 4º. Deverá ser juntada aos autos do processo breve memória da sessão, que 
consistirá na anotação dos nomes das pessoas que estiveram presentes e do 
plano de ação com os acordos estabelecidos, preservados os princípios do sigilo e 
da confidencialidade, exceção feita apenas a alguma ressalva expressamente 
acordada entre as partes, exigida por lei, ou a situações que possam colocar em 
risco a segurança dos participantes. 
§5º. Não obtido êxito na composição, fica vedada a utilização de tal insucesso 
como causa para a majoração de eventual sanção penal ou, ainda, de qualquer 
informação obtida no âmbito da Justiça Restaurativa como prova. 
§6º. Independentemente do êxito na autocomposição, poderá ser proposto plano 
de ação com orientações, sugestões e encaminhamentos que visem à não recidiva 
do fato danoso, observados o sigilo, a confidencialidade e a voluntariedade da 
adesão dos envolvidos no referido plano. 
Art. 9º. As técnicas autocompositivas do método consensual utilizadas pelos 
facilitadores restaurativos buscarão incluir, além das pessoas referidas no art. 1º, § 
1º, V, a, desta Resolução, aqueles que, em relação ao fato danoso, direta ou 
indiretamente: 
I – sejam responsáveis por esse fato; 
II – foram afetadas ou sofrerão as consequências desse fato; 
III – possam apoiar os envolvidos no referido fato, contribuindo de modo que não 
haja recidiva. 
Art. 10. Logrando-se êxito com as técnicas referidas no artigo anterior, a solução 
obtida poderá ser repercutida no âmbito institucional e social, por meio de 
comunicação e interação com a comunidade do local onde ocorreu o fato danoso, 
bem como, respeitados os deveres de sigilo e confidencialidade, poderão ser feitos 
encaminhamentos das pessoas envolvidas a fim de atendimento das suas 
necessidades. 
Art. 11. As sessões restaurativas serão realizadas em espaços adequados e 
seguros, conforme disposto no art. 6º desta Resolução. 
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Art. 12. Quando os procedimentos restaurativos ocorrerem antes da judicialização 
dos conflitos, fica facultado às partes diretamente interessadas submeterem os 
acordos e os planos de ação à homologação pelos magistrados responsáveis pela 
Justiça Restaurativa, na forma da lei. 
  

CAPÍTULO V 
DO FACILITADOR RESTAURATIVO 

  
Art. 13. Somente serão admitidos, para o desenvolvimento dos trabalhos 
restaurativos ocorridos no âmbito do Poder Judiciário, facilitadores previamente 
capacitados, ou em formação, nos termos do Capítulo VI, desta Resolução. 
Parágrafo único. Os facilitadores deverão submeter-se a curso de aperfeiçoamento 
permanente, realizado na forma do Capítulo VI, o qual tomará por base o que 
declinado pelos participantes das sessões restaurativas, ao final destas, em 
formulários próprios. 
Art. 14. São atribuições do facilitador restaurativo: 
I – preparar e realizar as conversas ou os encontros preliminares com os 
envolvidos; 
II – abrir e conduzir a sessão restaurativa, de forma a propiciar um espaço próprio 
e qualificado em que o conflito possa ser compreendido em toda sua amplitude, 
utilizando-se, para tanto, de técnica autocompositiva pelo método consensual de 
resolução de conflito, própria da Justiça Restaurativa, que estimule o diálogo, a 
reflexão do grupo e permita desencadear um feixe de atividades coordenadas para 
que não haja reiteração do ato danoso ou a reprodução das condições que 
contribuíram para o seu surgimento; 
III – atuar com absoluto respeito à dignidade das partes, levando em consideração 
eventuais situações de hipossuficiência e desequilíbrio social, econômico, 
intelectual e cultural; 
IV – dialogar nas sessões restaurativas com representantes da comunidade em 
que os fatos que geraram dano ocorreram; 
V – considerar os fatores institucionais e os sociais que contribuíram para o 
surgimento do fato que gerou danos, indicando a necessidade de eliminá-los ou 
diminuí-los; 
VI – apoiar, de modo amplo e coletivo, a solução dos conflitos; 
VII – redigir o termo de acordo, quando obtido, ou atestar o insucesso; 
VIII – incentivar o grupo a promover as adequações e encaminhamentos 
necessários, tanto no aspecto social quanto comunitário, com as devidas 
articulações com a Rede de Garantia de Direito local. 
Art. 15. É vedado ao facilitador restaurativo: 
I – impor determinada decisão, antecipar decisão de magistrado, julgar, 
aconselhar, diagnosticar ou simpatizar durante os trabalhos restaurativos; 
II – prestar testemunho em juízo acerca das informações obtidas no procedimento 
restaurativo; 
III – relatar ao juiz, ao promotor de justiça, aos advogados ou a qualquer 
autoridade do Sistema de Justiça, sem motivação legal, o conteúdo das 
declarações prestadas por qualquer dos envolvidos nos trabalhos restaurativos, 
sob as penas previstas no art. 154 do Código Penal. 
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CAPÍTULO VI 
DA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

  
Art. 16. Caberá aos tribunais, por meio das Escolas Judiciais e Escolas da 
Magistratura, promover cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de 
facilitadores em Justiça Restaurativa, podendo fazê-lo por meio de parcerias. 
§1º. O plano pedagógico básico dos cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento de facilitadores em Justiça Restaurativa deverá ser estruturado 
em parceria com o órgão delineado no art. 5º da presente Resolução. 
§2º. Levar-se-ão em conta, para o plano pedagógico básico dos cursos de 
capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores em Justiça 
Restaurativa, os dados obtidos nos termos do Capítulo VII da presente Resolução. 
§3º. Os formadores do curso referido no caput deste artigo devem ter experiência 
comprovada em capacitação na área de Justiça Restaurativa, bem como atestados 
de realização de procedimentos restaurativos e atuação em projetos relacionados 
à Justiça Restaurativa. 
Art. 17. Os cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores 
deverão observar conteúdo programático com número de exercícios simulados e 
carga horária mínima, conforme deliberado pelo Comitê Gestor da Justiça 
Restaurativa, contendo, ainda, estágio supervisionado, como estabelecido pelas 
Escolas Judiciais e Escolas da Magistratura. 
Parágrafo único. Será admitida a capacitação de facilitadores voluntários não 
técnicos oriundos das comunidades, inclusive indicados por instituições parceiras, 
possibilitando maior participação social no procedimento restaurativo e acentuando 
como mecanismo de acesso à Justiça. 
  

CAPÍTULO VII 
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

 
Art. 18. Os tribunais, por meio do órgão responsável, deverão acompanhar o 
desenvolvimento e a execução dos projetos de Justiça Restaurativa, prestando 
suporte e auxílio para que não se afastem dos princípios básicos da Justiça 
Restaurativa e dos balizamentos contidos nesta Resolução. 
§1º. Os tribunais deverão, ainda, valer-se de formulários específicos, pautados nos 
princípios e na metodologia próprios da Justiça Restaurativa, conforme Resolução 
CNJ 76/2009. 
§2º. A criação e manutenção de banco de dados sobre as atividades da Justiça 
Restaurativa é de responsabilidade dos tribunais. 
Art. 19. Caberá ao CNJ compilar informações sobre os projetos de Justiça 
Restaurativa existentes no país e sobre o desempenho de cada um deles. 
Parágrafo único. Com base nas informações oriundas dos tribunais, o CNJ 
promoverá estudos, com auxílio de especialistas, para fins de elaboração de plano 
disciplinar básico para a formação em Justiça Restaurativa junto às Escolas 
Judiciais e Escolas da Magistratura. 
Art. 20. Serão adotados, pelos Tribunais de Justiça, parâmetros adequados para a 
avaliação dos projetos de Justiça Restaurativa, preferencialmente, com instituições 
parceiras e conveniadas. 
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CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 21. Os tribunais, consideradas as peculiaridades locais no âmbito de sua 
autonomia, estabelecerão parâmetros curriculares para cursos de capacitação, 
treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores, com número de exercícios 
simulados, carga horária mínima e estágio supervisionado. 
Art. 22. Para fins de efetivação do disposto no art. 35, II, da Lei 12.594/2012, 
poderão os tribunais certificar como aptos ao atendimento extrajudicial de 
autocomposição de conflitos, os espaços de serviço mantidos por organizações 
governamentais ou não governamentais, que atendam aos qualificativos 
estabelecidos nesta Resolução. 
Art. 23. Fica acrescido o seguinte dispositivo ao § 1º do art. 2º da Resolução CNJ 
154/2012: 
“V – Projetos de prevenção e ou atendimento a situações de conflitos, crimes e 
violências, inclusive em fase de execução, que sejam baseados em princípios e 
práticas da Justiça Restaurativa.” 
Art. 24 Fica acrescido o seguinte parágrafo ao art. 3º da Resolução CNJ 128/2011: 
“§3º. Na condução de suas atividades, a Coordenadoria Estadual da Mulher em 
Situação de Violência Doméstica e Familiar deverá adotar, quando cabível, 
processos restaurativos com o intuito de promover a responsabilização dos 
ofensores, proteção às vítimas, bem como restauração e estabilização das 
relações familiares.” 
Art. 25. Portaria da Presidência do CNJ poderá instituir selo de reconhecimento, e 
seu respectivo regulamento, aos tribunais que implementarem os objetivos da 
presente Resolução. 
Art. 26. O disposto nesta Resolução não prejudica a continuidade de eventuais 
programas similares, coordenadorias, núcleos ou setores já em funcionamento, 
desde que desenvolvidos em consonância com os princípios da Justiça 
Restaurativa apresentados nesta Resolução. 
Art. 27. Compete à Presidência do CNJ, com o apoio da Comissão Permanente de 
Acesso à Justiça e Cidadania, coordenar as atividades da Política Judiciária 
Nacional no Poder Judiciário, assim como instituir e regulamentar o Comitê Gestor 
da Justiça Restaurativa, que será responsável pela implementação e 
acompanhamento das medidas previstas nesta Resolução. 
Art. 28. Os tribunais, consideradas as peculiaridades locais e autonomia, poderão 
suplementar esta Resolução naquilo que não lhe for contrário. 
Art. 29. Esta Resolução aplica-se, no que couber, à Justiça Federal. 
Art. 30. Esta Resolução entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua 
publicação. 
Ministro Ricardo Lewandowski 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=58
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=58
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=151
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02 DE 

03 DE NOVEMBRO DE 2009. 

 

Disciplina a adoção de medidas 

destinadas à observância de tramitação 

de processos da Lei 8069/90; da garantia 

de cumprimento de prazos previstos na 

mencionada Lei; dos demais direitos da 

criança e adolescente estabelecidos 

na "teoria da proteção integral" e 

dá outras providências. 

O MINISTRO CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo § 21, do artigo 51, da emenda 
Constitucional 45; Regimento Interno deste Conselho, art. 8°, X, e pelo 
Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, art.3 O XI, e; 

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
adota a "doutrina da proteção integral"; 

 
CONSIDERANDO ser dever da família, da comunidade, da 

sociedade em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária; 

CONSIDERANDO situações concretas de descumprimento de 
disposições legais relativas à tramitação e julgamento de feitos da Infância e 
Juventude; e de descumprimento de prazos de internação, encontradas em 
Inspeções realizadas, 

Art. 1º. DETERMINAR às Corregedorias de Justiça e aos Juizes 
respectivos a adoção de medidas, que: 

- garantam e cumpram a prioridade constitucional na tramitação e 
julgamento dos feitos da Infância e Juventude, mesmo quando em trâmite em 
Juízo com competência cumulativa; 

- promovam a fiscalização e cumprimento efetivos dos prazos de 
internação de adolescentes, principalmente o de internação provisória (art. 108 
do ECA), realizando visitas mensais às unidades ou centros de internação; 
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- observem ser da competência e responsabilidade do Juiz da 
Jurisdigão da Unidade de cumprimento de medida socioeducativa a 
fiscalizagão das internagbes, inclusive a provisoria, independentemente do 
juizo que decretou a medida, salvo regulamentagão  estatal em sentido 
contrario. 

 
Art. 2°. Cabe aos juizos investidos de competencia para as fins da Lei 

8069/90 informar as respectivas Corregedorias de Justiga as medidas adotadas 
para cumprimento desta Instrugao-Normativa, no prazo de quinze dias, a 
contar da publicagão, e após, ate o dia 10 de cada mês, declarando se estão 
cumprindo a presente Instrugão. 

 
Art. 3.° Cabe as Corregedorias de Justiga, sem prejuizo da adogão 

das provicrencias administrativas de sua competência, informar a 
Corregedoria Nacional de Justiga as medidas adotadas pelos Juizos, bem 
coma pela propria Corregedoria, no prazo de sessenta dias. 

Art. 4°. Esta Instrugão Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mlnistro GILSON DIPP 
Corregedor Nacional de Justiça 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2009. 
 

Institui a guia única de acolhimento, 

familiar ou institucional, de crianças e 

adolescentes, e a de desligamento, fixa 

regras para o armazenamento 

permanente dos dados disponíveis  

em procedimentos de destituição ou 

suspensão do poder familiar. 
 
O MINISTRO CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, GILSON 

DIPP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo § 21, do artigo 50, da 
Emenda Constitucional 45: Regimento Interno deste Conselho, art. 8°, X, e pelo 
Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, art.311, XI, e; 

 
CONSIDERANDO a edição da Lei n° 12.010 de 03 de agosto de 

2009, com vigência a partir de 90(noventa) dias de sua publicação; 
 
CONSIDERANDO que referida legislação comete aos juizes de 

direito com competência em infância e juventude a atribuição de, quando 
necessário, encaminhar crianças e adolescentes para acolhimento institucional ou 
familiar, mediante guia especifica, o que só poderá ser feito por terceiros em 
casos extremos e urgentes, reapreciados pela autoridade judiciária no prazo de 
24h(vinte e quatro horas): 

 
CONSIDERANDO que o art.47,8° da Lei mencionada obriga que o 

Judiciário mantenha permanenternente todas as informações relativas aos 
procedimentos adotivos, assegurando aos adotados o pleno acesso às 
informações pessoais que lhe digam respeito, seja através de microfilmagem 
ou meio análogo; 

 
CONSIDERANDO que as informações relativas à origem dos 

adotados. no mais das vezes, somente encontram-se disponíveis nos 
procedimentos relativos à destituição ou suspensão de poder familiar; 

 
CONSIDERANDO que os Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal encontram-se tecnologicamente aparelhados para armazenar e 
transmitir informações em mídia magnética, permitindo que se instale um 
conjunto de dados com uma centralização estadual, nas corregedorias gerais 
de justiça e nacional, no Conselho Nacional de Justiça- CNJ; 

 
CO NS I DE R AN DO  qu e  a  im p la n t açã o  d e  um  m od e lo  

informatizado de 'Guia de Acolhimento e de Guia de Desligamento" permitirá 
um adequado cont ro le estat íst ico dos acolh imentos de cr ianças e 
adolescentes, assegurando uma base de inform,pções comuns em todo o 
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territário nacional, servindo de suporte ao Cadastro Nacional de Criangas 
Acolhidas implantado pelo Conselho Nacional de Justiga- CNJ; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Instituir a Guia Nacional de Acolhimento e a Guia Nacional de 

Desligamento de Crianças e Adolescentes Acolhidos, conforme modelos que 
constituem os anexos I e II desta Instruçao Normativa. 

 
Paragrafo único — as guias a que alude esse artigo serao 

numeradas seqüencialmente em ordem que permita identificar o Estado, a 
comarca e a vara onde foi expedida. 

 
Art. 2º As guias referidas no artigo anterior serao expedidas pela 

autoridade judiciária a quem a organizagao judiciária local atr ibuir a 
competência jurisdicional da Infancia e da Juventude. 

 
Paragrafo único: excepcionalmente, para as casos de urgência e fazer 

cessar violência contra crianças e adolescentes, conforme § 2°, do artigo 101, da 
Lei Federal 8069/90, ou fora do expediente forense, a autoridade judicial 
podera permitir que o procedimento da guia de acolhimento se faga através de 
terceiros, por ele autorizados, desde que mantenha referido controle quantitativo 
atualizado e que efetue a convalidaçao de reformulaçao da medida de proteçao 
aplicada, no prazo maxim° de vinte e quatro horas  da sua efetivação. 

 
Art. 3° A autoridade judicial deverá armazenar eletronicamente as guias 

expedidas, distinguindo as acolhimentos institucionais e os familiares, assim coma 
daquelas crianças e adolescentes sobre as quais nao se disponha de informação 
especifica sabre sua origem. 

Paragrafo unico: Na hipótese da parte final deste artigo, a 
autoridade judicial velará para que seja incluida fotografia recente e todos os 
dados e demais caracteristicas disponiveis, divulgando as informações entre os 
órgãos de Proteção das diversas esferas do Governo, na tentativa de 
identificagao dos genitores. 

 
Art. 4° As guias de acolhimento e desligamento, previstas nesta 

instruçao, deverao ser obrigatoriamente preenchidas a partir de 01 de 
dezembro de 2009. 
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Art. 5° As Corregedorias Gerais de Justiga dos Estados e do 

Distrito Federal designaçao magistrados como coordenadores estaduais para 
implantaçao das guias previstas nesta instruçao, corn o objetivo de atualizar as 
informag6es no respectivo estado e articular, juntamente com o CNJ, a 
consolidagao das informações no território nacional. 

 
Art. 6° Cada Tribunal de Justiga instituirá registro permanente, em meio

§ 1° Compete a Corregedoria Geral de Justiga de cada Tribunal 
de Justiga, no ambito de sua competência, consoante a respectiva Lei de 
Organização Judiciária , a designação do órgão responsável pela administração 
do registro referido no caput deste artigo. 

 
§ 2º A vara competente encaminhará, em meio magnético, os 

dados ao órgão responsável pela administração do registro no respectivo 
Estado, no prazo de trinta dias. 

 
Art.7º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua 

publicação. 
 
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
M i i s t r o  G I L S O N   D I P P  
Corgedor Nacional de Justiça 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02 DE 

30 DE JUNHO DE 2010. 
 

Disciplina a adoção de medidas destinadas 

à regularização do controle de 

equipamentos de execução da medida 

protetiva de acolhimento (institucional 

ou familiar), e de crianças e 

adolescentes sob essa medida 
 
O MINISTRO CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, 

GILSON DIPP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo § 20, do 
artigo 50, da Emenda Constitucional 45; Regimento Interno deste Conselho, art. 81, 
X, e pelo Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, art.31 , 

XI, e; 
CONSIDERANDO a prioridade das políticas de atendimento à 

infância e juventude, preconizada pelo art. 227 da Carta Constitucional; 
 

CONSIDERANDO as inovações trazidas pela Lei n° 12.010, de 03 
de agosto de 2009, que aperfeiçoa a sistemática de garantia do Direito à 
convivência familiar; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de coordenação da elaboração e 

execução de ações, no âmbito do Poder Judiciário, relativas à Infância e Juventude; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da exata definição das 

condições de atendimento e do número de crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento institucional ou familiar no país, para a implementação de 
Políticas Públicas voltadas para que tal permanência ocorra apenas em caráter 
transitório e excepcional; 

 
CONSIDERANDO o acordado no 1 Encontro de Coordenadores da 

Infância e da Juventude realizado em 16 de abril do corrente ano, ocasião em 
que se decidiu pela realização de audiências concentradas para verificação da 
situação pessoal e processual das crianças e adolescentes acolhidos 
institucionalmente ou familiarmente; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Recomendar aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal que: 
 
a) em 27 de julho de 2010 iniciem, efetivamente, mobilização buscando a 
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regularização do controle de equipamentos de execução da medida protetiva 
de acolhimento (institucional ou familiar), e de crianças e adolescentes sob essa 
medida; 

b) orientem, através das Coordenadorias da Infância e da 
Juventude, os Magistrados com competência na matéria, que: 

b.1) busquem saber quem são, onde estão e o que fazem os 
equipamentos que executam a medida protetiva de acolhimento e efetivem o 
levantamento das crianças e adolescentes acolhidos nessas instituições; 

b .2)  ver i f iquem a s i tuação pessoal ,  a  processual  e  a  
procedimental existentes nas Varas da Infância e Juventude e outros Juízos 
com tal competência, promovendo-se a devida regularização, se necessário; 

b.3) exerçam controle efetivo das entidades que desenvolvem projetos de 
acolhimento (institucional ou familiar); 

b.4) certifiquem-se de que todas as crianças e adolescentes sob medida 
protetiva de acolhimento estão sendo acompanhadas pelas Varas da Infância e da 
Juventude, efetivando-se o atendimento individualizado de cada acolhido, 
atendendo-se, na medida do possível, às suas necessidades e de sua família; 

c) formalizem, se necessário, parceria com o Poder Executivo Municipal 
(em especial, Secretarias de Promoção Social, Educação, Saúde e Habitação), 
inclusive quanto a pessoal para realizar o levantamento. 

d) formalizem parceria: com o Ministério Público, Defensoria Pública, 
Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar, Faculdades e Universidades 
para suprir eventuais carências das equipes multidisciplinares. 

 
Art. 2°- Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de noventa dias, 

considerando-se, excepcionalmente as peculiaridades de cada Estado, para 
prorrogação do prazo de finalização. 

 
Art. 3º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua 

publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
MINISTRO GILSON DIP 
Corregedor  Naciona l  de  Jus t iça  
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  PROVIMENTO N.° 36 
 

D i s p õ e  s o b r e  a  

e s t r u t u r a  e  

procedimentos das Varas da 

Infância e Juventude. 
 
O  CO RREG EDO R N ACI O N AL DE  J US T I Ç A,  n o  uso  d e  suas  

a t r i b u içõe s  constitucionais e regimentais, tendo em vista a relevância do 
terna e o disposto no artigo 80 , X do Regimento Interno do Conselho Nacional 
de Justiça; 

 
CONSIDERANDO que até hoje não há equipes multidisciplinares 

em todas as varas do país com competência exclusiva ou cumulativa em 
matéria de infância e juventude corno verif icado nos Pedidos de 
Providência/CNJ n°s 0005472-89.2012.2.00.0000 e 0005882-
50.2012.2.00.0000, embora imprescindíveis corno dispõem as Leis 
n°s 8.069/90 e 12.594/12; 

 
CONSIDERANDO  que,  sa lvo  o  Rela tó r io  IPEAICNJ de 

Pesquisa da Just iça Infantojuvenil elaborado em 2012, há escassez de 
dados sobre a estrutura das varas da infância e juventude, impossibilitando a 
adequada gestão; 

 
CONSIDERANDO que muitos magistrados, para suprir a escassez, 

tem determinado a técnicos vinculados ao Poder Executivo a elaboração 
de audos e estudos, por vezes com expressões coercitivas; 

 
CONSIDERANDO  a necessidade do Poder Judiciário trabalhar em 

sinergia com o Poder Executivo local, em especial com os equipamentos 
e profissionais que atuam em matéria de infância e juventude, tanto protetiva 
quanto infracional; 

 
CONSIDERANDO a verificação, em muitas comarcas de grande 

porte, da cumulação da competência da infância e juventude com outras 
áreas que com esta não guardam correlação, v.g. matéria penal; 

 
CONSIDERANDO  a demora excessiva na tramitação de muitos 

processos que tratam de adoção ou destituição do poder famil iar e as 
consequências negativas da morosidade caso o julgamento implique em 
reversão dos laços afetivos já constituídos; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, "d" da Instrução Normativa CNJ n° 

02/2010; 
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CONSIDERANDO o disposto no art .  1 0 ,  inciso 1 da Carta de 

Const i tu içã dE Estratégias em Defesa da Proteção Integral dos 
Direitos da Criança e do Adolescente subscrita pelo Conselho Nacional de 
Justiça aos 09 de outubro de 2012; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 150, 151 e 163 da Lei n°8.069/90; 

 
CONSIDERANDO a prioridade absoluta que deve ser dada aos 

processos que tratam de direitos das crianças e adolescentes nos termos 
do art. 227 da Constituição Federal e art. 40, caput e paragrafo Onico, alinea "b" 
e 152, paragrafo Cmico da Lei no 
8.069/90; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° Determinar as Presidências dos Tribunals de Justica que: 
I - promovam, no prazo de 90 (noventa) dias, estudos destinados a 

equipar comarcas e foros regionais que atendem mais de 100.000 habitantes, corn 
varas de competencia exclusiva em rnatéria de infancia e juventude, 
encaminhando o resultado para esta Corregedoria Nacional de Justica no 
prazo assinalado, o que devera ser feito diretamente nos autos do PP GNU n° 
0002631-53.2014.2.00.0000; 

II - informem, no prazo de 90 (noventa) dias, quais varas exclusivas da 
infancia e juventude já foram criadas por lei, mas ainda não efetivamente 
instaladas e o motivo de sua não instalacão, o que devera ser feito diretamente 
nos autos do PP GNU n°0002632-38.2014.2.00.0000; 

III - estruturem, no prazo de 90 (noventa) dias, todas as varas hoje 
existentes corn competência exclusiva em matéria de infancia e juventude, 
bem como a CEJA ou CEJAI do Tribunal, corn equipes multidisciplinares 
(compostas de, ao menos, psicólogo, pedagogo e assistente social), 
informando a esta Corregedoria Nacional de Justica as medidas tomadas, 
inclusive os nomes e qualificação técnica dos profissionais lotados em cada 
comarca/foro regional ou, no referido prazo, justifiquem as razbes da 
impossibilidade de faze-lo indicando, no entanto, o cronograma para o 
cumprimento, o que devera ser feito diretamente nos autos do PP GNU n° 
0002627-16.2014.2.00.0000; 

IV - elaborem, no prazo de 90 (noventa) dias, projeto de implementação 
progressiva de equipes multidisciplinares em cada uma das demais varas 
corn atribuicão cumulat iva da infancia e juventude ou ao menos de 
cr iação de nOcleos multidisciplinares regionals efetivos ou solução 
similar, informando a esta Corregedoria Nacional de Justica diretamente nos 
autos do PP GNU n° 0002629-83.2014.2.00.0000; 

V - informem, no prazo de 90 (noventa) dias, os nomes e qualificacão técnica 
dos profissionais que compõem a equipe de apoio e a equipe 
multiprofissional na estrutura da Coordenadoria da Infancia e Juventude do 



556 

 

Tribunal nos termos do disposto no § 2° do art. 3' da Resolucão GNU n° 
94/2009, o quo devera ser feito diretamente nos autos do PP GNU n° 0002630-
68.2014.2.00.0000; 

VI - promovam, quando da realização das Audiências Concentradas de quo 
tr ta o Provimento n° 32 da Corregedoria Nacional de Justica, nas comarcas com 
excessivo número de infantes infantes acolhidos, multiroes de magistrados, com 
designação de auxiliares se necessário, assim como de membros das equipes 
multidisciplinares, para possibilitar a revisão criteriosa de todos os casos; 

VII - promovam, por intermédio das escolas da magistratura, em 
colaboração com outras instituições de ensino superior, cursos destinados a 
permanente qualificação e atualização funcional dos magistrados, equipes 
técnicas e outros profissionais que atuam nas varas da infância e juventude; 

VIII - promovam convênios não onerosos com entidades que apoiam a 
adoção ouo universidades, com a finalidade de colaborar com a 
realização dos cursos preparatórios para adoção para os pretendentes 
orientados pela equipe técnica do Judiciário, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar; 

IX - promovam convênios não onerosos com órgãos e entidades 
públicas e particulares com atuação junto a comunidades indígenas e 
remanescentes de quilombos, de modo a selecionar e credenciar antropólogos 
que possam intervir em feitos envolvendo crianças e adolescentes oriundos destas 
e de outras etnias, em cumprimento ao disposto no art. 28, §6°, inciso III, da Lei n° 
8.069/90. 

 
Art. 3º Determinar aos Corregedores Gerais dos Tribunais de Justiça 

dos Estados que fiscalizem, por meio de inspeções OU correições, de forma 
efetiva e constante, o tempo de tramitação dos processos de adoção e os de 
destituição do poder familiar, investigando disciplinarmente os magistrados que, 
de forma injustificável, tiverem sob sua condução ações desse tipo tramitando 
há mais de 12 (doze) meses sem a prolação de sentença, sem prejuízo da 
tomada de outras medidas ante o disposto no art. 163 da Lei n° 8.069/90. 

§ 1º Da mesma forma prevista no caput, deverão as presidências dos 
tribunais zelar pela rápida tramitação dos recursos interpostos nestas ações, 
caso estejam eles tramitando há mais de 6 (seis) meses no Tribunal sem o regular 
julgamento, sem prejuízo da tomada de outras medidas ante o disposto no arts. 
199-D e 199-E da Lei n° 8.069/90. 

§ 2° Os processos de adoção e os de destituição do poder familiar, tanto na 
primeira instância quanto nos Tribunais, deverão tramitar com a devida 
prioridade absoluta por meio de identificação com tarja apropriada na capa, 
caso físicos, ou destaque no caso de eletrônicos. 
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Art. 4º Determinar aos Coordenadores da Infância e Juventude dos 
Tribunais de Justiça que exerçam efetivamente a atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 20, II da Resolução n° 94/2009, garantindo o cumprimento do 
presente Provimento. 

Art. 5° Os magistrados com competência em matéria da infância e 
juventude deverão: /  

I - no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor 
desta orm atualizar o Cadastro Nacional de Adoção com todos os dados de sua 
comarca oregional dos pretendentes habilitados e das criangas e adolescentes 
aptos a adoc-ao, excluindo e corrigindo as inconsistências; 

II - ate o dia 10 de fevereiro de cada ano, efetuar o preenchimento de 
"Questionario Eletrônico" referente a estrutura da vara da intáncia e juventude ern 
implantacao no sistema Justica Aberta Judicial do CNJ. 

Art. 6° Recomendar aos magistrados com competência em matéria da 
infância e juventude que: 

I - estabelecam atuação integrada corn os órg-aos de gestao das 
politicas de assistência social, educacao e saude, nos ambitos 
municipal e estadual,  especialmente no que se refere a aplicação de medidas 
protetivas para crianças e adolescentes e suas respectivas familias por meio da 
oferta e reordenamento dos servicos de atendimento das areas correspondentes; 

II - no curso da cooperacao entre os órgaos do Poder Executivo e o Poder 
Judiciario, evitem o uso de expresso-es admoestadoras, a exemplo de "sob pena de 
crime de desobediência" ou "prisão". 

Art. 7° Recomendar as equipes multidisciplinares do Poder Judiciario que: 
I - envidem todos os esforcos no sentido de dar a maxima celeridade na 

avaliação técnica nos processos de adocào, habilitação para adoc-ao e 
destituição do poder familiar e reavaliação da situação juridica e psicossocial de 
criangas e adolescentes acolhidos e; 

II - estabelecam urna relação de proximidade e parceria corn as equipes 
técnicas corn atuação nos municipios, de modo a garantir a efetiva e imediata 
realização das intervencoes protetivas que se fizerem necessarias junto as 
crianças, adolescentes e suas familias, assim como a eventual realizacào, de 
forma espontanea e prioritaria por parte do Poder POblico, das avaliacbes, 
abordagens, atendimentos e acompanhamentos complementares enquanto se 
aguarda a decisào judicial. 

Art. 8° Revoga-se o disposto no § 1° do ,art. 1° do Provimento 
32/2013 da Corregedoria Nacional de Justica, passando/ a /serem 
obrigatórias as Audiências Concentradas inclusive nas grandes comarcas corn 
excessivo numero de acolhidos. 

Art. 9° Este Provimento entra em vigor 30 (trinta) dias da sua publicação. 
 

 
Brasilia, 24 de abril de 2014 

MINISTRO FRACISCO FALCAO 
Corregedor Nacional de Justica 
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                           RESOLUÇÃO N° 67, DE 16 DE MARCO DE 2011. 
 

Dispõe sobre a uniformização das 

fiscalizações em un idades  para  

cumpr imento  de  med idas  

socioeducativas de internação e 

de semiliberdade pelos membros 

do Ministério Público e sobre a 

situação dos adolescentes que se 

encontrem privados de liberdade em 

cadeias públicas. 
 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1 30-A. parágrafo 
2°, inciso 1, da Constituição Federal e com arrimo no artigo 19 de seu Regimento 
Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 2' Sessão 
Extraordinária, realizada em 16/03/2011. 

 
Considerando que a dignidade da pessoa humana é assegurada pelo artigo 

1°, III da Constituição Federal; 
 
Considerando que o respeito à integridade fisica e moral dos presos é 

assegurado pelo artigo 50,  inciso XLIX, da Constituição Federal, sendo 
tal garantia estendida a adolescentes em cumprimento de medidas privativas 
ou restritivas de sua liberdade; 

 
Considerando que é dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, na forma do 
artigo 227 da Constituição Federal; 

 
Considerando que a internação constitui medida privativa da liberdade, 

sujeita aos princípios da brevidade, excepcional idade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, conforme disposto no artigo 121 da 
Lei 11° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

 
Considerando que a internação, assim como as demais medidas 

socioeducativas, não é e não pode ser aplicada ou executada como se pena fosse, 
tendo o adolescente autor de ato pena, inclusive, de afronta ao contido no artigo 
228, da Constituição Federal; 
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Considerando a necessidade de permanente observância dos direitos 

assegurados ao adolescente privado de liberdade, em cardter provisório ou 
definitivo, na forma dos artigos 121 e seguintes da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), especialmente o de ser tratado corn respeito e 
dignidade, de permanecer internado em entidade própria para adolescentes, 
na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicilio de seus pais e 
responsaveis, de habitar alojamento em condiOes adequadas de higiene e 
salubridade, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição fisica e gravidade da infração, de receber escolarização e 
profissionalização, dentre outros; 

 
Considerando que por força do disposto no artigo 185, §2°. da Lei n° 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o periodo maximo de 
permanéncia de um ado lescente acusado da pratica de ato infracional em 
repartição policial ou estabelecimento prisional é de 05 (cinco) dias, sob pena de 
responsabilidade, e que o artigo 235, do mesmo Diploma Legal, considera crime, 
punivel corn detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos o descumprimento 
injustificado de prazo fixado em Lei em beneficio de adolescente privado de 
liberdade; 

 
Considerando que é dever do Estado zelar pela integridade fisica e mental 

dos adolescentes internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de 
contenção e segurança, na forma do artigo 125 da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) e disposiOes correlatas contidas nas Regras 
Minimas das NaOes Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de 
Liberdade e demais normas internacionais aplicaveis, Considerando as diretrizes 
estabelecidas pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE); 

 
Considerando a necessidade de regulamentação da atribuição conferida ao 

Ministério Püblico pelo artigo 95 da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 

 
Considerando a importância da padronização das fiscalizaçOes realizadas 

nas unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de semiliberdade e 
intemação promovidas pelo Ministério Publico, corn vista a atuaçâo integrada da 
instituição na area da infância e juventude; 

 
Considerando a conveniéncia da unificação dos relatórios de fiscalização a 

tais estabelecimentos, a fim de criar e al imentar banco de dados deste órgdo 
nacional de controle, Considerando as graves denüncias formuladas ao Conselho 
Nacional do Ministério Público acerca das violações aos direitos 
fundamentais de adolescentes no interior de unidades de cumprimento de 
medida socioeducativa de semiliberdade e de internação em todo país; 
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Considerando as graves denúncias formuladas ao Conselho Nacional 
do Ministério Público referentes à permanência ilegal e indevida de 
adolescentes privados de liberdade em cadeias públicas em todo País, com 
violação aos seus direitos fundamentais assegurados pela Constituição Federal e 
pela Lei n° 8.069/90; 
 

Considerando, por fim, que o Ministério Público tem o dever 
institucional de defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública destinados à 
efetivação dos direitos assegurados às crianças e adolescentes pela Lei e 
pela Constituição Federal, observados os princípios da proteção integral e da 
prioridade absoluta inerentes à matéria, RESOLVE: 
 

Art. 1° Os membros do Ministério Público com atribuição para 
acompanhar a execução de medidas socioeducativas devem inspecionai 
com a periodicidade mínima bimestral, as unidades de semiliberdade e de 
internação sob sua responsabilidade, ressalvada a necessidade de 
comparecimento em período inferior, registrando a sua presença em livro 
próprio. 
 

§ 1° As respectivas unidades do Ministério Público devem assegurar 
condições de segurança aos seus membros no exercício da atribuição de 
inspeção das unidades de cumprimento de medidas socioeducativas. 
 

§ 2° As respectivas unidades do Ministério Público devem disponibilizar, 
ao menos, 01 (um) assistente social e 01 (um) psicólogo para acompanharem os 
membros do Ministério Público nas fiscalizações, adotando os mecanismos 
necessários para a constituição da equipe, inclusive realizando convênios com 
entidades habilitadas para tanto. devendo ser justificada semestralmente. 
perante o Conselho Nacional do Ministério Público, a eventual 
impossibilidade de fazê-lo. 

 
§ 3° A impossibilidade na constituição da equipe interdisciplinar acima 

referida não exime os Membros do Ministério Público, com atribuição, de 
realizarem as inspeções, na forma do estabelecido no caput deste artigo. 

 
§ 4° (Revogado pela Resolução n° 165. de 18 de abril de 2017) 
 
Art. 2° As condicões das unidades socioeducativas de intemação e 

semiliberdade em execução, verificadas durante as inspeções bimestrais e 
semestrais, a serem realizadas em março e setembro de cada ano, ou 
realizadas em periodo inferior, caso necessário, devem ser objeto de relatório a 
ser enviado a validação da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do 
Ministério Público, mediante sistema informatizado disponivel no sitio do 
CNMP, semestralmente, ate o dia 15 (quinze) dos meses subsequentes a 
realização da inspeção semestral, nos quais sendo registradas as providências 
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tomadas para a promoção do adequado funcionamento, sejam judiciais ou 
administrativas. (Redação dada pela Resolucâo n° 137. de  27 de janeiro de 
2016)  

§ 1° 0 relatório será elaborado diretamente no sistema informatizado, 
disponivel no sitio do CNMP, mediante o preenchimento de formuldrio 
padronizado, que contenha dados sobre: (Redação dada pela Resolucâo n° 97. 
de 21 de maio de 2013)  

 
I - classificação, instalagöes fisicas, recursos humanos, capacidade e 

ocupação da unidade inspecionada,  
 
II - perfil dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. 

assistencia, atividades pedagógicas e educacionais e observância dos 
direitos fundamentais dos socioeducandos, (Redacao dada pela Resolução n° 
97. de 21 de maio de 2013)  

 
III - medidas administrativas e judiciais adotadas para a promoção do 

funcionamento adequado da unidade socioeducativa (Redacao dada pela 
Resolucão 11° 97. de 21 de maio de 2013)  

 
IV - considerações gerais e outros dados reputados relevantes. 
§ 2° Os prazos que se encerrarem em sabado, domingo ou 

feriado f icarao prorrogados para o primeiro dia Util subsequente. (Redação dada 
pela Resolução 110 165. de 18  de abril de 2017)  

 
§ 3° Caberd as Corregedorias-Gerais, além do controle periódico 

das inspeçöes realizadas em cada unidade, o envio dos relatórios 
validados a Comissão da Infância e Juventude do Conselho Nacional do 
Ministério Paha) ate o Ultimo dia Util do més subsequente as inspeçöes, 
mediante acesso ao mesmo sistema informatizado. (Redacao dada pela 
Resolucão n° 165. de 18 de abril de 2017)  

 
Art. 2°-A. Ato normativo da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do 

Ministério Paha) poderá p1-ever hipotese de dispensa das inspeOes 
bimestrais nas unidades socioeducativas de internação e semiliberdade, 
desde que atendidos critérios objetivos quanto ao respectivo funcionamento. 
(Incluído pela Resolução n° 97. de 21 de maio de 2013) 

§ 1° Ao definir os critérios objetivos por ato normativo próprio, a Corregedori 
a- Geral da respectiva unidade do Ministério Público deverá prever, dentre outros 
fatores que tenham em consideração circunstâncias específicas 
locais:.(Incluído pela Resolução n° 97. de 21 de maio de 2013) 

a) a inocorrência de rebelião nos últimos seis meses; 
b) a inexistência de excesso de ocupação; 
c) a inocorrência de registro de tortura ou maus-tratos nos últimos seis 

meses; 
d) a oferta de educação, com proposta curricular adequada: 



562 

 

e) a inocorrência de descumprimento do disposto no art. 121, §2° do ECA, 
constatada na última inspeção realizada. 

§ 2° A dispensa prevista neste artigo deverá ser registrada pela 
Corregedoria-Geral de forma individual para cada unidade socioeducativa 
sujeita a inspeção nos termos desta Resolução. (Incluído pela Resolução n° 
97. de 21 de maio de 2013) 

§ 3° A eventual dispensa, nos termos previstos neste artigo, não isentará o 
membro da realização da inspeção semestral, nos meses de março e 
setembro de cada ano, cujos formulários serão enviados à validação e 
remetidos ao CNMP nos prazos previstos no artigo anterior. (Redação dada pela 
Resolução n° 165. de 18 de abril de 2017) 

§ 4° A Corregedoria-Geral de cada unidade do Ministério Público terá 
amplo acesso ao sistema informatizado, visualizando os relatórios de 
fiscalização já enviados à sua validação, remetendo-os ao CNMP, quando 
validados, e tomando conhecimento das eventuais ausências de remessa, de 
forma a viabilizar o controle do adequado e tempestivo cumprimento da 
presente Resolução. (Incluído pela Resolução n° 97. de 21 de maio de 2013) 

§ 5º As Coordenadorias de Apoio Operacional da Infância e 
Juventude, ou órgão equivalente, terão acesso aos dados que forem registrados 
no sistema informatizados, relativos ao respectivo Estado. (Incluído pela 
Resolução n° 97. de 21 de maio de 2013) 
 

Art. 30 Os membros do Ministério Público com atribuição na área da 
infância e da juventude deverão zelar para que inexistam adolescentes 
privados de liberdade em cadeias públicas e adotarão as medidas 
administrativas e judiciais cabíveis para a imediata cessação de tal ilegalidade, 
caso constatada, remetendo à Corregedoria da respectiva unidade do Ministério 
Público, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da apuração de tais fatos, relatório 
minucioso indicando as providências tomadas para a regularização da 
situação do adolescente, observando-se disposto no art. 185, § 2°, da Lei 
n°8.069, de 13 de julho de 1990. 

 
Art. 4° Os Membros do Ministério Público em todos os estados deverão 

tomar as medidas administrativas e judiciais necessárias à implementação de 
políticas socioeducativas em âmbito estadual e municipal, nos moldes do previsto 
pelo SINASE. 

 
Art. 5º. A aprovação das futuras modificações do conteúdo dos 

formulários que padronizam os relatórios das inspeções será de atribuição 
da Comissão da Infância e Juventude, que promoverá as respectivas 
adequações, sempre que necessárias à realidade da atividade fiscalizatória 
dos serviços e programas do sistema socioeducativo. (Redação dada pela 
Resolução n°97. de 21 de maio de 2013) 
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Art. 6° (Revogado pela Resolução n° 97. de 21 de maio de 2013) 
 
Art. 6°-A (Revogado pela Resolução n° 97. de 21 de maio de 2013) 
 
Art. 70 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 16 de março de 2011. 
 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RESOLUÇÃO N°71 DE 15 DE JUNHO DE 2011.  
  (Alterada pela Resolução 96/2013) 

 

Dispõe sobre a atuação dos 

membros do Min is tér io  Púb l ico  

na defesa do d i re i to  

f u n d a m e n ta l  à  c o n v i v ê n c ia  

f a m i l i a r  e  comunitária de 

crianças e adolescentes em 

acolhimento e dá outras providências. 
 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO ,  no exercício 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso 1, da 
Constituição Federal e com arrimo no artigo 19 de seu Regimento Interno, em 
conformidade com a decisão Plenária tomada na ga Sessão Extraordinária, 
realizada em 15/06/2011. 
 
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida , à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligencia, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão, na forma do artigo 227 da 
Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO que toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e 
educado no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da 
presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes. 
 
CONSIDERANDO que o acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, sendo utilizáveis como forma de transição 
para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para a colocação em 
família substituta, não implicando em privação de liberdade; 
 
CONSIDERANDO que o afastamento da criança ou adolescente do convívio 
familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária e importará na 
deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo 
interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos 
pais ou ao responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
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CONSIDERANDO que toda criança ou adolescente que estiver inserido em 
programa de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, 
no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo a autoridade judiciária competente, 
com base em relatório elaborado por equipe interprofissional ou multi 
disciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de reintegração 
familiar ou colocação em família substituta 
 
CONSIDERANDO que a permanência da criança e do adolescente em 
programa de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) 
anos, salvo comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, 
devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
CONSIDERANDO que é dever legal do membro do Ministério Público 
fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais referidas no 
artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, destacando-se os programas 
de proteção referentes à colocação familiar e acolhimento institucional; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da atribuição conferida ao 
Ministério Público pelo artigo 95 da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 
 
CONSIDERANDO a importância da padronização das fiscalizações 
realizadas nas entidades de acolhimento institucional e programas de 
acolhimento familiar promovidas pelo Ministério Público, com vista à atuação 
integrada da instituição na área da infância e juventude; 
 
CONSIDERANDO a conveniência da unificação dos relatórios de 
fiscalização de entidades e programas de acolhimento, a fim de criar e 
alimentar banco de dados deste órgão nacional de controle, 
 
CONSIDERANDO o elevado número de crianças e adolescentes vivendo em 
entidades de acolhimento institucional em todo país, encontrando-se privados do 
direito fundamental à convivência familiar e comunitária, em decorrência do 
enfraquecimento dos vínculos familiares e da ausência de perspectivas de 
reintegração familiar ou colocação em família substituta. 
 
CONSIDERANDO que os acolhimentos institucional e familiar devem ser 
inseridos no contexto de uma política pública mais abrangente, de cunho 
intersetorial, a ser instaurado em âmbito municipal, no sentido da plena 
efetivação do direito à convivência familiar de todas as crianças e adolescentes. 
 
CONSIDERANDO, por fim, que o Ministério Público tem o dever 
institucional de defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública destinados à 
efetivação dos direitos assegurados às crianças e adolescentes pela Lei e pela 
Constituição Federal, observados os princípios da proteção integral e da 
prioridade absoluta inerentes à matéria. 
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RESOLVE: 
 
Art. 1°. O membro do Ministério Público com atribuição em matéria de infância e 

juventude não-infracional deve inspecionar pessoalmente os serviços de acolhimento 
institucional e programas de acolhimento familiar sob sua responsabilidade. (Redação dada 
pela Resolução 96/2013) 

§1º Ressalvada a necessidade de comparecimento do membro do Ministério 
Público ao serviço ou programa de acolhimento em período inferior, e considerados os  
índices populacionais oficiais divulgados pelo IBGE, a periodicidade da inspeção será: 
(Redação dada pela Resolução 96/2013) 

a) trimestral, para Municípios com população igual ou inferior a 1 milhão de habitantes, 
adotando-se os meses de março, junho, setembro e dezembro; 

b) quadrimestral para Municípios com população superior a 1 milhão de habitantes e 
igual ou inferior a 5 milhões de habitantes, adotando-se os meses de março, julho e 
novembro para as visitas; e 

c) semestral para Municípios com população superior a 5 milhões de habitantes, 
adotando- se os meses de março e setembro para as visitas. 

 
§ 1°-A Em quaisquer casos previstos no parágrafo anterior, a inspeção a ser 

realizada no mês de março, denominada "inspeção anual", observará critérios de maior 
extensão na avaliação dos serviços de acolhimento institucional e programas de acolhimento 
familiar. (Incluído pela Resolução 96/2013) 

 
§ 2°. Nos Municípios contemplados pelos critérios populacionais especificados no § 

1, o membro do Ministério Público, caso realize a inspeção nos prazos quadrimestral e 
semestral, deverá adotar as medidas que entender cabíveis a fim de viabilizar a análise da 
situação sociofamiliar e jurídica de crianças e adolescentes em acolhimento no prazo 
máximo semestral estabelecido pelo artigo 19, §10 do ECA. 

 
§ 3°. As respectivas unidades do Ministério Público devem disponibilizar, ao menos, 

01 (um) assistente social, 01 (um) psicólogo e 01 (um pedagogo) para acompanharem os 
membros do Ministério Público nas fiscalizações, adotando os mecanismos necessários 
para a constituição da equipe, inclusive realizando convênios com entidades habilitadas 
para tanto, devendo ser justificada semestralmente, perante o Conselho Nacional do 
Ministério Público, a eventual impossibilidade de fazê-lo. 

 
§ 4°. Os profissionais de Serviço Social, Psicologia e Pedagogia devem prestar 

assessoria técnica ao membro do Ministério Público na matéria de sua especialidade, com o 
objetivo de monitorar e avaliar a qualidade do atendimento prestado pelos serviços de 
acolhimento para o público infanto-juvenil, observando-se, prioritariamente, os seguintes critérios 
para a solicitação de seus serviços: 

 
I. Situações que demandem assessoria no processo de reordenamento dos 
serviços de acolhimento; 
II. Situações que demandem assessoria no processo de articulação entre os 

serviços de acolhimento e os responsáveis pela política de atendimento; 
III. Situações em que se dá o planejamento da implantação de serviços de 

acolhimento nos municípios; 
IV. Situações que demandem a avaliação dos serviços de acolhimento no 

contexto da política para a infância e juventude. 
 

§ 5º As respectivas unidades do Ministério Público também deverão disponibilizar 01 (um) 
arquiteto e/ou 01 (um) engenheiro, a fim de prestarem assessoramento técnico ao membro do 
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Ministério Público nas fiscalizações nas matérias de sua especialidade, precipuamente no 
que se refere à análise da estrutura física das entidades de acolhimento e à acessibilidade de 
pessoas com deficiência. 

 
§ 6°. A impossibilidade de constituição da equipe interdisciplinar acima referida não 

exime o membro do Ministério Público de realizar as inspeções, na forma do estabelecido 
no caput deste artigo. 

 
Art. 2°. As condições dos serviços de acolhimento institucional e dos programas 

de acolhimento familiar em execução, verificadas durante as inspeções trimestrais, 
quadrimestrais ou semestrais e anual, ou realizadas em período inferior, caso necessário, 
devem ser objeto de relatório a ser enviado à validação da Corregedoria-Geral da respectiva 
unidade do Ministério Público, mediante sistema informatizado disponível no sítio do CNMP, 
até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, no qual serão registradas as providências 
tomadas para a promoção do adequado funcionamento, sejam judiciais ou administrativas. 
(Redação dada pela Resolução 96/2013) 

 
§ 1. O relatório será elaborado diretamente no sistema informatizado, disponível no 

sítio do CNMP mediante o preenchimento de formulário padronizado, que conterá dados sobre: 
 
I. regularização dos serviços de acolhimento institucional e dos programas de acolhimento 
familiar, com os necessários registros e inscrições perante o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); 
II. adequação das instalações físicas, recursos humanos, número de crianças e 
adolescentes em acolhimento e programa de atendimento, em conformidade com o 
disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90), nas orientações 
técnicas expedidas pelo CONANDA e na normatização do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS); 
III. perfil das crianças e adolescentes em acolhimento, periodicidade da visitação 
recebida, quando se encontrarem em serviços de acolhimento institucional, e 
observância aos seus direitos fundamentais, preconizados na Constituição Federal e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90); 
IV. escolarização das crianças e adolescentes em acolhimento, com a matrícula e 
frequência em instituição de ensino obrigatórias; 
V. acesso das crianças e adolescentes em acolhimento a atendimento nas redes 
municipais e estadual de saúde; 
VI. participação de crianças e adolescentes em acolhimento na vida comunitária, 
com a previsão de atividades externas às unidades; 
VII. adoção das medidas administrativas e judiciais pelos membros do Ministério 
Público para a efetiva garantia do direito à convivência familiar e comunitária de 
crianças e adolescentes em acolhimento e adequação dos serviços e programas 
desenvolvidos à legislação vigente; 
VIII. considerações gerais e outros dados reputados relevantes. 
 
§ 2° Da inspeção anual, sempre no mês de março, deverá resu ltar a 

apresentação de relatório, no prazo previsto no caput deste artigo, com maior detalhamento 
das condições antes referidas, mediante o preenchimento de formulário específico a ser 
acessado e enviado à validação da respectiva Corregedoria -Geral, através do mesmo 
sistema informatizado. 

 
§3° Os prazos que se encerrarem em sábado, domingo ou feriado ficarão prorrogados 

para o primeiro dia útil subsequente. 
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§ 4° Caberá às Corregedorias-Gerais, além do controle periódico das inspeções 
realizadas em cada unidade, o envio dos relatórios validados à Comissão da Infância e Juventude 
do Conselho Nacional do Ministério Público até o último dia útil do mês subsequente às 
inspeções, mediante acesso ao mesmo sistema informatizado. (Incluído pela Resolução 
96/2013) 
 

Art. 2°-A. Ato normativo da Corregedoria-Geral da respectiva unidade do Ministério 
Público poderá prever hipótese de dispensa das inspeções trimestrais e quadrimestrais 
nos serviços de acolhimento institucional e programas de acolhimento familiar, desde que  
atendidos critérios objetivos quanto ao respectivo funcionamento. (Incluído pela Resolução 
96/2013) 

 
§ 1º Ao definir os critérios objetivos por ato normativo próprio, a Corregedoria -Geral 

da respectiva unidade do Ministério Público deverá prever, dentre outros fatores que tenham 
em consideração circunstâncias específicas locais: 

a) a inexistência de excesso de ocupação; 
b) a inexistência de crianças e adolescentes em serviço acolhimento 
institucional ou programa de acolhimento familiar sem autorização judicial; 
c) a inclusão das crianças e adolescentes acolhidos no ensino regular ou em 
programa de ensino com proposta curricular adequada; 
d) a inocorrência de descumprimento do disposto no art. 19, §1°, do ECA, 
constatada na última inspeção realizada. 

 
§2° A dispensa prevista neste artigo deverá ser registrada pela Corregedoria-Geral de 

forma individual para cada serviço ou programa sujeito a inspeção nos termos desta Resolução. 
 
§3º A eventual dispensa, nos termos previstos neste artigo, não isentará o membro 

da realização da inspeção anual, no mês de março, e de uma inspeção semestral, no mês 
de setembro, cujos formulários serão enviados à validação e remetidos ao CNMP nos prazos 
previstos no artigo anterior. 

 
§4°. A Corregedoria-Geral de cada unidade do Ministério Público terá amplo acesso 

ao sistema informatizado, visualizando os relatórios de fiscalização já enviados à sua 
validação, remetendo-os ao CNMP quando validados, e tomando conhecimento das 
eventuais ausências de remessa, de forma a viabilizar o controle do adequado e tempestivo 
cumprimento da presente Resolução. 

 
§5º As Coordenadorias de Apoio Operacional da Infância e Juventude, ou 

órgão equivalente, terão acesso aos dados que forem registrados no sistema 
informatizado, relativos ao respectivo Estado. 

 
Art. 3º O membro do Ministério Público na área da infância e da juventude não-infracional 

deverá requerer, em prazo inferior a cada 06 (seis) meses, vista de todos os procedimentos 
administrativos existentes no âmbito dos órgãos de execução em que atue e dos processos 
judiciais referentes a crianças e adolescentes em acolhimento institucional ou familiar, a fim de 
que seja viabilizada a reavaliação das medidas protetivas aplicadas (artigo 19 do ECA). 

§1º - Ao receber vista dos processos judiciais mencionados, o membro do 
Ministério Público deverá verificar se constam dos autos: 

 
I - guia de acolhimento expedida pela autoridade judiciária, devendo requerer a 

imediata juntada do documento, caso não conste dos autos; 
II.- Plano Individual de Atendimento (PIA) para cada criança ou adolescente 

em acolhimento, elaborado sob a responsabil idade de equipe interprof issional ou 
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multidisciplinar da entidade de acolhimento com oitiva dos acolhidos e de seus pais ou 
responsável legal, contendo, minimamente, a previsão de atividades visando à reintegração 
familiar ou, caso tal providência não se mostre viável, as providências a serem adotadas 
para colocação em família substituta. 

III.- relatório atualizado, elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar 
nos últimos 06(seis) meses, sobre a situação de cada criança e adolescente em 
acolhimento, devendo formular requerimento ao Juízo, caso tal documento não tenha sido 
elaborado. 

IV.- certidão de nascimento da criança ou adolescente. 
 
§ 2° - Visando assegurar que todas as crianças e adolescentes em acolhimento tenham as 

respectivas medidas protetivas reavaliadas no prazo máximo semestral, independentemente da 
existência de procedimento ou processo judicial individualizado, o membro do 
Ministério Público deverá efetuar, em caráter permanente,  a verificação do Cadastro 
Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos (CNCA) e dos respectivos cadastros 
estaduais e municipais, caso existentes, realizando, ainda, diligências junto às entidades de 
acolhimento institucional e programas de acolhimento familiar em sua área de atuação, com o 
objetivo de apurar o número exato de crianças e adolescentes em acolhimento. 

 
§ 3° A inexistência de quaisquer dos documentos mencionados no § 1° não exime 

o membro do Ministério Público de analisar a situação sociofamiliar e jurídica das crianças e 
adolescentes em acolhimento, a cada 06 (seis) meses, devendo ser adotadas as medidas 
administrativas e judiciais que se mostrarem necessárias a fim de garantir a expedição e/ou 
elaboração de tais documentos, que têm caráter obrigatório, em conformidade com o 
disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90). 

 
§4° - Após a análise dos documentos previstos no §1°, em especial do relatório referido 

no inciso III, o membro do Ministério Público deverá adotar as medidas cabíveis visando à 
efetiva garantia do direito à convivência familiar das crianças e adolescentes acolhidos, 
promovendo, prioritariamente, pela reintegração familiar, nos casos em que tal providência se 
mostrar cabível, ou colocação em família substituta, observando-se o prazo legal de 30 
(trinta) dias, contados da data de recebimento do relatório, para o ajuizamento de eventual 
ação de destituição do poder familiar (artigo 101, §10 do ECA). 

§5° - Caso o membro do Ministério Público entenda que inexistem elementos 
suficientes para o ajuizamento de ação de destituição do poder familiar no prazo legal fixado, 
deverá se manifestar, de forma fundamentada, no processo judicial da criança ou 
adolescente em acolhimento, especificando, de maneira detalhada, as diligências 
necessárias para a formação de sua convicção. 

 
Art. 4° - Ao receber, pela primeira vez, vista dos autos judiciais referentes à situação de 

crianças e adolescentes acolhidos, instruídos com os documentos mencionados no artigo 30,  

§10 da presente resolução, sem que haja ação proposta, o membro do Ministério 
Público deverá verificar se estão presentes os elementos mínimos para o ajuizamento de 
ação judicial contenciosa em face dos pais ou responsável legal, a fim de garantir o direito 
ao exercício do contraditório e ampla defesa, após o afastamento da criança ou adolescente 
do convívio familiar, na forma prevista no artigo 101, § 20 do ECA. 

 
Parágrafo único - Em não havendo elementos suficientes a autorizar a 

aplicação da medida excepcional de acolhimento, o membro do Ministério Público 
tomará as providências necessárias à promoção da reintegração familiar, sem 
prejuízo do encaminhamento da família da criança/adolescente para programas e serviços 
destinados à sua orientação, apoio e acompanhamento posterior do caso e do ajuizamento 
de outras ações cabíveis. 
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Art. 5° - Nos casos de crianças e adolescentes em acolhimento institucional sem 

receberem qualquer visitação por período superior a 02 (dois) meses, ressalvadas as 
hipóteses em que haja decisão judicial suspendendo tal visitação, o membro do Ministério 
Público deverá adotar as medidas que entender cabíveis para efetiva garantia do direito à 
convivência familiar e comunitária dos acolhidos, promovendo, preferencialmente, gestões 
junto à entidade de acolhimento e aos programas e serviços integrantes da política 
destinada à efetivação do direito à convivência familiar, no sentido da localização dos pais, 
apuração das causas da falta de visitação e estímulo à sua realização. 

 
Parágrafo único - Em sendo constatada a falta de interesse dos pais na realização 

das visitas, poderão ser propostas as ações judiciais cabíveis, observado o disposto no artigo 
30, §50 deste ato. 

 
Art. 6° - Nas hipóteses em que a permanência da criança ou adolescente em entidade de 

acolhimento exceder o prazo de 02 (dois) anos, por estarem esgotadas todas as possibilidades de 
reintegração familiar ou, não sendo esta possível, a colocação em família substituta, o membro do 
Ministério Público deverá adotar todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis para a 
garantia à convivência familiar e comunitária do acolhido, dando-se preferência ao seu 
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, na forma prevista no artigo 50, § 11° 
do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§1° - Caso haja adolescente na hipótese supro mencionada, o membro do 
Ministério Público deverá zelar para que a equipe interprofissional ou multidisciplinar que 
acompanha o caso esteja adotando as medidas necessárias para o fortalecimento de sua 
autonomia, a garantia de sua escolarização e profissionalização, nesta última hipótese 
apenas se tiver idade superior a 14 (quatorze) anos, na forma da lei vigente. 

§2° - O membro do Ministério Público também deverá zelar para que a 
equipe interprofissional ou multidisciplinar que acompanha o caso esteja envidando esforços 
para a formação de vínculos afetivos para os adolescentes, em programas conhecidos como de 
"apadrinhamento afetivo", caso existente. 
 

Art. 7° - Tendo em vista a interdisciplinariedade peculiar à atuação na área da infância 
e juventude, o membro do Ministério Público, se entender conveniente, poderá participar de 
reuniões realizadas pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Garantia de 
Direitos das crianças e adolescentes (Conselhos Municipais de Direitos da Criança, 
Conselhos Tutelares, gestores municipais das áreas de assistência social, saúde e 
educação, dirigentes de entidades de acolhimento e respectivas equipes técnicas, 
responsáveis pelos programas de acolhimento familiar, coordenadores de CRAS e CREAS, 
dentre outros), a fim de obterem maiores subsídios para a reavaliação semestral das 
medidas protetivas, na forma prevista no art. 3° da presente resolução, bem como fomentar a 
implementação de políticas públicas voltadas para a efetivação do direito à convivência 
familiar e comunitária. 

 
Art 8° - O membro do Ministério Público, observada a sua atribuição específica, 

deverá adotar as medidas administrativas e judiciais cabíveis visando à efetiva implementação 
da política municipal de promoção, proteção e defesa do direito à convivência familiar 
e comunitária de crianças e adolescentes, do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), especialmente através da instalação dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e Centros de Referência Especializados da Assistência Social (CREAS) no 
âmbito dos Municípios e dos programas tipificados para o atendimento a crianças, adolescentes 
e suas famílias, visando ao fortalecimento dos vínculos familiares e proteção dos direitos infanto-
juvenis. 
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Art. 9° - Em virtude do disposto no artigo 50, §11° do ECA, o membro do Ministério 
Público deverá adotar as medidas administrativas e judiciais cabíveis visando à efetiva 
implementação dos programas de acolhimento familiar no âmbito dos Municípios, em 
conformidade com a legislação vigente e com a normatização do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS). 

 
Art. 10 - Nas hipóteses em que estiverem esgotadas as possibilidades de 

reintegração familiar de crianças e adolescentes em acolhimento, sendo recomendável a  
colocação em família substituta, na modalidade de adoção, o membro do Ministério Público 
deverá zelar pela criteriosa observância da ordem de convocação dos habilitados existentes 
no Cadastro Nacional de Adoção (CNA) e no respectivo cadastro estadual, quando 
existente. 

 
Parágrafo Único - Caso não se verifiquem as hipóteses previstas no artigo 50, §13 

do ECA, que possibilitam, em caráter excepcional, a adoção de criança e adolescente por 
pessoa ou casal não habilitado em cadastro, o membro do Ministério Público deverá adotar as 
medidas judiciais que entender cabíveis, com fundamento em parecer técnico 
interdisciplinar. 

 
Art. 11 - Em virtude da vedação legal contida no artigo 153, parágrafo único do ECA, o 

membro do Ministério Público não deverá ajuizar Procedimentos de Aplicação de Medida 
Protetiva (PAMPs), Pedidos de Providência (PPs), Procedimentos Verificatórios (PVs) ou 
quaisquer outros procedimentos de natureza judicialiforme para a defesa dos direitos de 
crianças e adolescentes em acolhimento, em que não esteja garantido o efetivo exercício do 
contraditório e da ampla defesa pelos pais ou responsável legal dos acolhidos. 
§ 1° - Na hipótese de existirem quaisquer dos procedimentos acima mencionados em 
trâmite perante os Juízos com competência para a matér ia de infância e juventude, o 
membro do Ministério Público poderá propor as ações judiciais que entender cabíveis, em 
consonância com a legislação vigente, requerendo a extinção dos procedimentos de 
natureza judicialiforme, cuja cópia poderá instruir as ações que serão ajuizadas. 
§ 20 - Nos casos de procedimentos de natureza judicialiforme em trâmite perante os Juízos 
com competência para a matéria de infância e juventude versando exclusivamente sobre 
atribuições inerentes ao Conselho Tutelar, o membro do Ministério Público poderá requerer a 
extinção de tais procedimentos, com a remessa de cópia integral ao referido órgão 
municipal, caso ainda se verifique a hipótese de incidência do artigo 98 do ECA, a exigir o 
acompanhamento do caso. 

 
Art. 12. O membro do Ministério Público deverá, sempre que possível, 

comparecer às assembleias e reuniões realizadas pelos Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente no âmbito dos Municípios e do Estado, visando acompanhar e fiscalizar a 
deliberação de políticas públicas. 
Juventude, que promoverá as respectivas adequações, sempre que necessárias à  

 
 
 
 
 

 
Art. 14.  Os Centros de Apoio Operacional na área da infância e da 

Juventude ou, caso inexistentes, qualquer outro órgão da administração da unidade do 
Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal indicado pela Chefia Institucional, 
encaminharão ao Conselho Nacional do Ministério Público, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, listagem contendo os nomes de todas as entidades de acolhimento e programas de 

Art. 13. A aprovação das futuras modificações do conteúdo dos 
formulários que padronizam os relatórios das inspeções será de atribuição da 
Comissão da Infância e realidade da atividade fiscalizatória dos serviços e 
programas de convivência familiar e comunitária (Redação dada pela Resolução 
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acolhimento familiar existentes nos Municípios, com a indicação dos órgãos ministeriais com 
atribuição para exercício da respectiva fiscalização. 

 
Art. 15. A Comissão Permanente da Infância e Juventude do Conselho 

Nacional do Ministério Público remeterá a cada unidade do Ministério Público, no prazo de 90 
(noventa) dias, manual de instruções sobre a utilização do sistema informatizado e 
formulários referidos nos dispositivos anteriores. (Revogado pela Resolução 96/2013) 

 
Art. 16. A Comissão Permanente da Infância e Juventude do Conselho 

Nacional do Ministério Público apresentará, em plenário, relatório anual referente às 
fiscalizações referidas no art. 20 desta Resolução, com o objetivo de propor medidas de 
aprimoramento da atuação do Ministério Público na área. 

 
Art. 16-A. Enquanto não for disponibilizado o sistema informatizado para 

preenchimento dos formulários, estes deverão ser enviados pelas Corregedorias-Gerais ao 
CNMP via ofício, preferencialmente por correio eletrônico.(Revogado pela Resolução 
96/2013) 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 15 de 
junho de 2011. 
 

RO BE RTO  MO NT E I RO  G URG E L S AN TO S  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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A N E X O  I  

ROTEIRO PARA INSPEÇÃO PERIÓDICA DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
Data: / /  
Modalidade: Acolhimento Institucional (   )  (   ) Casa Lar 
 
1- DADOS GERAIS 
1.1. Nome da Entidade de Acolhimento/Casa Lar: 
1.2. Endereço: 
1.3. Município: 
1.4. Estado: 
1.5. Telefone/Fax: 
1.6. Coordenador(a)/Gerente: 
1.7. Instituição mantenedora: 
1.8. Site/E-mail: 
1.9. Visita realizada por: 
1.10. Atendido(a) por: 
 
2- POPULAÇÃO ATENDIDA  
2.1. Capacidade Total: 
2.2. Número de crianças ou adolescentes atendidos atualmente no serviço: 
2.3. Sexo: (  )  Feminino (  )  Masculino (  ) Ambos os sexos  
2.4. Faixa Etária Atendida: 

 
2.5. Prevalência no atendimento a grupos de irmãos: (  )  Sim (  ) Não 
2.6. Há crianças ou adolescentes atendidos com as seguintes especificidades? Em caso 
afirmativo, informe a quantidade: 
(  ) Deficiência Mental 
(  ) Deficiência Sensorial 
(  ) visão/audição)  
(  ) Deficiência Física 
(  ) Adolescentes com filhos 
(  ) Transtorno Mental 
(  )  Dependência Química 
(  ) Doenças Infecto-Contagiosas 

 

Quantidade: 
Quantidade: 
Quantidade: 
Quantidade: 
Quantidade: 
Quantidade: 
Quantidade: 

( ) Situação de Rua Quantidade: 
( ) Ameaçados de Morte Quantidade: 
( ) Adolescentes Gravidas Quantidade:   
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2.7. Ha crianças ou adolescentes acolhidos cujas families residam em outros 
municipios? 
(  ) Sim ( ) Não 
 
2.7.1. Em caso positivo, quantos? _  
 
2.8. Desde a Ciltima inspeçâo realizada pelo Ministério Püblico, quantas 
crianças ou adolescentes retornaram para a sua familia de origem (incluindo 
nuclear e extensa)? ________________________________  
 
2.9. Desde a Ciltima inspeçâo realizada pelo Ministério Püblico, quantas 
crianças ou adolescentes desta entidade de aco lh imento foram co locadas 
em fami l ia  subst i tu ta (que não se jam fami l ia nuc lear  ou extensa)?  
2.9.1. Desse total, quantas crianças ou adolescentes estão em processo de 
adoção? 

  
 2.10. Ha crianças ou adolescentes acolhidos sem a respective Guia de 

Acolhimento (Art. 101, § 30, lei 8.069/90)? Sim (   ) (   ) Não 
2.10.1. Em caso afirmativo, por quais os motivos? 

 
3— PROJETO POLITICO PEDAGOGICO3 
Organização de registros sabre a histária de vida e desenvolvimento de eada 
eriança e adoleseente  
 
3.1. Ha o desmembramento de grupos de crianças ou adolescentes com vinculos 
de parentesco? 
Sim (   ) ( ) Não 
3.1.1. Em caso afirmativo, assinale os principals motivos: 
(  ) Separação decorrente de faixa etaria definida pela instituição 
(  ) Decisào judicial 
(  ) Entendimento da equipe técnica 
(  ) Outros  
3.1.2. Em caso negativo, ha o fortalecimento de sua vinculação afetiva? 
Sim (  ) (  ) Não 
 
3.2. No ato do acolhimento, a autoridade judicial encaminha para a entidade a 
Guia de Acolhimento e os documentos da criança ou adolescente?4 
(  ) Sim (  ) Não (  ) Apenas em alguns casos 
 
3.3. O serviço de acolhimento possui prontuarios individualizados e 
atualizados de cada criança ou adolescente? Sim (  ) (  ) Não 
 
3.4. Constam nos prontuarios individuals? 
( ) Documentos pessoais (certidão de nascimento, RG, CPF, Carteira Prof 
issional etc). 
( ) Documentos da area da saCide e educação (cartão de vacinação, 
historico medico, exames, receitas de medicação etc). 
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( ) Fotos 
( ) Plano Individual de Atendimento (PIA) 
( ) Relatórios de Acompanhamento 
( ) Outros:  ______________________________________________________  
 
3 Segundo o documento Orientacoes Técnicas: Servicos de Acolhimento para Criancas e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - 
MDS. Brasilia, Junho/2009: 0 Projeto Politico-Pedagógico (PPP) "deve orientar a proposta de 
funcionamento do servico como urn todo, tanto no que se refere ao seu funcionamento interno, 
quanto seu relacionamento corn a rede local, as familias e a comunidade. Sua elaboracão é uma 
tarefa que deve ser realizada coletivamente. de modo a envolver toda a equipe do servico, as 
criancas, adolescentes e suas familias. Após a elaboracão, o Projeto deve ser implantado. sendo 
avaliado e aprimorado a partir da pratica do dia a dia" (pag. 50). 
4 Estatuto da Cria riga e do Adolescente - Lei n° 12.010/2009 
Art. 101 § 3° Criancas e adolescentes somente poderão ser encaminhados as instituicöes que 
executam programas de acolhimento institucional, governamenta is ou não, por meio de uma 
Guia de Acolhimento, expedida pela a utoridade judiciaria, na qua I obrigatoriamente constara, 
dentre outros: 
I - sua identificacão e a qualificacão completa de seus pals ou de seu responsavel, se con hecidos; II 
- o endereco de residência dos pais ou o responsavel. corn pontos de referencia; Ill - os nomes de pa 
rentes ou de terceiros interessados ern tê-los sob sua guarda; IV - os motivos da retirada ou da não 
reintegracão ao convivio familiar. 

 
3.5. 0 serviço de acolhimento remete à autoridade judiciária, no máximo 
a cada 06 (seis) meses, relatório circunstanciado acerca da situação de 
cada criança ou adolescente acolhido e de sua família para fins de reavaliação 
da situação familiar? 
(  )  Sim ( )  Não 
 
3.6. O PIA é elaborado imediatamente após o acolhimento da criança e do 
adolescente? 
( ) S i m  
Nã o ( ) 
3.7. Constam no PIA: 
( ) os resultados da avaliação interdisciplinar (motivos que levaram ao 
abrigamento, configuração e dinâmica familiar, condições socioeconômicas, 
rede de relacionamentos etc). 
(  ) os compromissos assumidos pelos pais ou responsável. 
(  ) a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 
adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista à reintegração 
familiar. 
( ) as providências a serem adotadas para sua colocação em família 
substituta, sob direta supervisão da autoridade judiciária, caso a reintegração 
familiar seja vedada por determinação judicial  
 
Atendimento individualizado e personalizado 
 
3.8. Existem condições adequadas de higiene, segurança e habita bilidade? 
(  )  Sim (  )  Não 
 
3.9. As crianças e os adolescentes têm acesso a vestuário, produtos de higiene e 
brinquedos individuais? 
(  )  Sim (  )  Não 
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3.10. As crianças e os adolescentes podem escolher os seus objetos pessoais? 
( _ )  Sim (_)  Não 
 
3.11. Há uma rotina para as crianças e os adolescentes atendidos, 
considerando as atividades diárias e os profissionais que as atendem? 
( _ )  Sim ( ) N ã o  
 
3.12. A construção da rotina é elaborada junto com as crianças e os 
adolescentes, salvaguardadas idades e condições pessoais? 
( _ )  Sim (_)  Não 
 
3.13. Há discussão das regras e dos limites de convivência com as crianças e os 
adolescentes? 
( _ )  Sim (_)  Não 
3.14. Os adolescentes auxiliam nos cuidados com o espaço físico, na 
organização de seus pertences e recebem aprendizagens do espaço 
doméstico? 
( _ )  Sim (_)  Não 
 
3.15. São realizados grupos, rodas de conversa, assembleias para a discussão da 
rotina do serviço? 
( _ )  Sim (_)  Não 
 
3.16. São realizados grupos, rodas de conversa, assembleias para a discussão 
de assuntos pertinentes a cada faixa etária? 
( _ )  Sim (_)  Não 
 
3.17. São respeitados os interesses e os anseios das crianças e dos 
adolescentes e ouvidas suas famílias sobre a inserção em atividades? 
( _ )  Sim (_)  Não 
 
3.18. As crianças e os adolescentes são assistidos na realização das atividades 
escolares (dentro e fora do serviço de acolhimento)? 
( _ )  Sim (_)  Não 
 
3.19. As crianças e os adolescentes podem frequentar cultos religiosos de acordo 
com as suas crenças? 
( _ )  Sim (_)  Não 
 
CASA LAR 
3.20. No caso de Casa Lar, qual a frequência de substituição dos cuidadores? 
(  ) Menos de 6 meses  
(  ) De 6 meses a 1 ano  
(  ) De 1 a 2 anos 
(  ) Não há substituição  
 
3.20 refere-se exclusivamente  à inspeção de Casa Lar. 
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3.21. Ha corn unicação entre as equipes na troca do turno? 
Sim (   ) ( ) Não 
 
3.22. 0 serviço de acolhimento mantém uma equipe noturna? 
Sim (   ) ( ) Não  
 
3.23. A implementação de uma sistematica de acompanhamento das familias é 
iniciada imediatamente apos o acolhimento? 
Sim (   ) ( ) Nâo 
 
3.24. As familias sac) informadas do seu direito a questionar o afastamento e 
requerer, junto a Justiça, por intermédio de advogado nomeado ou Defensor 
Püblico, a reintegraçâo da criança ou adolescente? 
(   ) Sim ( ) Não 
 
3.25. Sao firmados acordos entre o serviço de acolhimento, a equipe de 
supervisão e apoio aos serviços de acolhimento - ligada ao órgão gestor da 
Assistência Social - a equipe técnica do Poder Judiciario e os demais serviços da 
rede das diversas politicas püblicas, incluindo os nao-governamentais, a fim de 
promover a articulacão das açães de acompanhamento a familia, além de reunioes 
periódicas para discussào e acompanhamento dos casos? 
(   ) Sim (   ) Não 
 
3.26. Ha flexibilidade nos horarios de visitas? 
Sim (  )  Näo (   )  
 
3.27. Ha incentivo: 
(   ) Aos contatos telefônicos corn as familias. 
(   ) A troca de correspondências. 
(   ) A participação dos familiares no acorn panhamento da saüde e vida escolar das 
crianças ou adolescentes. 
(   ) Saida das crianças e adolescentes para finais de semana corn os familiares. 
(   ) Visita da criança e do adolescente a familia. 
(   ) Participação da familia na organizaçâo e comemoração de aniversarios e  
outras datas comemorativas, sempre que possivel, realizadas no domicilio da 
familia. 
(   ) Realização de atividades recreativas e culturais corn as familias, crianças, 
adolescentes e profissionais do serviço. 
(   ) Outros _________________________  
 
3.28. Ha crianças e adolescentes sem receber visitas dos pais e/ou responsavel por 
periodo superior a 2 meses (art. 5°, Resolução N° 71 de 15 de junho de 2011)? 
Sim (   ) ( ) Não 
3.28.1. Ern caso positivo, quantas? ______  
 
3.29. Desde a tjltima inspeção realizada pelo Ministério Püblico, qual foi o nümero 
de crianças e adolescentes que retornaram as suas familias de origem (incluindo 
nuclear e extensa)? ________________________________________________  
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3.30. Todas as crianças ou adolescentes frequentam creches, escolas, serviços 
de convivência e fortalecimento de vinculos, pós-escola? 
( ) Sim ( ) Não 
 
3.31. Os adolescentes frequentam atividades de iniciação ao m undo do trabalho e 
de profissionalização? 
( ) Sim ( ) Não 
 
3.32. 0 serviço possui voluntarios? 
( ) Sim ( ) Não  
 
 

Fortalecimento da autonomia da crianca, do adolescente e do jovem 
 
3.33 - As crianças e os adolescentes tern a sua opinião considerada nas decisoes 
tomadas? 
 
Sim (   )   (   ) Não 
 
3.34. As crianças e os adolescentes tern acesso a informaçoes sobre sua história 
de vida, situação familiar e motivos de acolhimento? 
(   ) Sim  (   ) Não 
 
3.35. Os adolescentes possuem autonomia para saidas corn os amigos ou 
participação ern atividades desenvolvidas na comunidade?6 
(   ) Sim (   ) Näo (   ) 
6 Segundo o documento Orientacöes Técnicas: Servicos de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Cornbate a Fome - 
MDS. Brasilia, Junho/2009: 
 
3.36. São realizadas atividades com as crianças, os adolescentes e com os 
profissionais da entidade de acolhimento como forma de preparação do 
desligamento? 
(  ) S i m  (  ) N ã o  
 
3.37. É fortalecida a autonomia de adolescentes que não possuem perspectivas de 
reintegração familiar? 
(   ) S i m  (   )Não 
 
3.37.1. Em caso afirmativo, especifique as ações: 
(  )Avaliação das condições sociais e psicológicas para o desligamento. 
(  ) Encaminhamento para repúblicas jovens. 
(  ) Encaminhamento para programas oficiais ou comunitários de auxílio (ex: 
programas de transferência de renda, bolsa aluguel etc). 
(  ) Promoção de vínculos com parentes/amigos para que possam 
apoiar o adolescente.  
(  ) Outros. 
3.38. Desde a última inspeção realizada pelo Ministério Público, quantos 
adolescentes foram desligados por terem completado a maioridade?__________ 
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4- OBSERVAÇÕES DO PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 
5- PARECER TÉCNICO 
 
 
"(...)Não devem ser impostas restrições injustificáveis à liberdade e conduta, em 
comparação com crianças e adolescentes da mesma idade e comunidade. Tais 
restrições devem ser condizentes com o grau de desenvolvimento e capacidade 
da criança e do adolescente e restritas apenas àquelas necessárias para 
viabilizar sua segurança e proteção" (pág. 60). 
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ANEXO II 

ROTEIRO PARA INSPEÇÃO PERIÓDICA" DOS SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO FAMILIAR2 PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
1.1. Nome do Serviço: 
1.2. Endereço: 
1.3. Município: 
1.4. Estado: 
1.5. Telefone/Fax: 
1.6. Coordenador(a)/Gerente: 
1.7. Data da visita: _/ _/ - 
1.8. Visita realizada por: 
1.9. Atendido(a) por: 

 

2- CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO 

2.1. O Programa de acolhimento familiar recebe suporte técnico-operacional do 
CREAS existente no Município ou na região? (  )  Sim (  ) Não 
2.2. O serviço possui Projeto Político-Pedagógico/Plano de Trabalho? 

(  )  Sim (  ) Não 
2.3. A entidade que desenvolve o programa de acolhimento familiar oferece outros 
serviços? 

(  )  Sim (  ) Não 
2.3.1. Em caso positivo, especificar: 
(  ) Orientação e apoio sociofamiliar; 
(  ) Apoio socioeducativo em meio aberto (serviço de convivência); 
(  ) Acolhimento institucional; 
(  ) Medida socioeducativa em meio aberto; 
(  ) Outros (outros serviços socioassistenciais previsto na Proteção Social 
Especial de média complexidade). 
2.4. Número de famílias acolhedoras cadastradas no programa: 
2.5. Número de famílias acolhedoras em atuação: 
2.6. Número de famílias natural ou extensa acompanhadas pelo programa: 

2.7. Número de crianças ou adolescentes acolhidos na data do preenchimento do 
formulário 3: 

1 Segundo o art. 1 da Resolução n 71 de 15 de junho de 2011 do CNMP, a inspeção poderá ser 
trimestral, quadrimestral ou semestral, de acordo com os critérios populacionais do IBGE. 

2 Segundo o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome - MDS. Brasília-DF, Junho/2009: 
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Este serviço de acolhimento é particularmente adequado ao atendimento de crianças e 
adolescentes cuja avaliação da equipe técnica do programa e dos serviços da rede de 
atendimento indique possibilidade de retorno à família de origem, ampliada ou extensa, salvo 
casos emergenciais, nos quais inexistam alternativas de acolhimento e proteção. 

3 Segundo o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - 
MDS. Brasília-DF, Junho/2009: 

Cada família acolhedora deverá acolher uma criança/adolescente por vez, exceto quando se tratar de 
grupo de irmãos, quando esse número poderá ser ampliado. Neste último caso, em se tratando de 
grupo de mais de dois irmãos, deverá haver uma avaliação técnica para verificar se o acolhimento 
em família acolhedora é a melhor alternativa para o caso, ou se seria mais adequado o acolhimento 
em outra modalidade de serviço, como Casa-lar, por exemplo. A decisão fica a critério da 
avaliação da equipe técnica do programa, como também da disponibilidade da família em 
acolher. 

 

RECURSOS HUMANOS4 
 
3.1. Desde a Ciltima inspeção na Unidade, realizada pelo Ministério Püblico, 
houve alteração no seu quadro de profissionais? 

 
Sim ( ) Não 

 
3.1.1. Em caso positivo, especificar: 
 
Nome Funcão Escolaridade Regime Horario Observaçaes 

 

4- PERFIL DOS USUÁRIOS  

4.1. Ha criança ou adolescente em familia acolhedora cujo(s) irmeo(s) esteja(m) 
convivendo com a familia de origem? 

Sim (  ) (  ) Não 
4.2. Ha criança ou adolescente em familia acolhedora cujo(s) irmeo(s) esteja(m) 
em acolhimento institucional? 

Sim (   ) (   ) Não 
4.3. Ha grupos de irmeos em familias acolhedoras distintas? 

Sim (   ) ( ) Não 
4.4. Ha crianças ou adolescentes acolhidos oriundos de outros Municipios? 

Sim (   ) ( ) Não 
4.5. Ha criança ou adolescente que nä() possui referenda familiar e comunitaria? 

Sim (   ) ( ) Não 
4.5.1. Em caso positivo, quantos? 

4.6. Ha criança ou adolescente que possui familia, mas não mantém contato com 
ela? 

Sim (   ) ( ) Não 
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4.6.1. Em caso positivo, quantos? _______  
4.7. Ha crianças ou adolescentes atendidos com as seguintes 
especificidades? Em caso afirmativo, informe a quantidade: 
( ) Deficiência mental Quantidade: 
( ) Deficiência sensorial Quantidade: 
( ) Deficiência fisica Quantidade: 
( ) Dependência quimica Quantidade: 
( ) Adolescente gestante Quantidade: 
( ) Adolescente com filho Quantidade: 

 
4 Segundo o documento Orientagoes Técnicas: Servigos de Acolhimento para Criangas e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate e Fome - 
MDS. Brasilia-DF. Jun ho/2009: 
Coordenador 
Perfil: Formace-o Minima: Nivel superior e experiência em fungeo congênere. Amplo 
conhecimento da rede de protege-0 a infância e juventude. de politicas publicas e da rede de 
servigos da cidade e região. Quantidade: 1 profissional por servigo. 
Equipe Técnica 
Perfil: Formagéo Minima: Nivel superior. Experiência no atendimento a criangas. adolescentes e 
families em situacão de risco. Quantidade: 2 profissionais para o acompanhamento de ate 15 
families de origem e 15 families acolhedoras. Carga Horeria Minima Indicada: 30 horas semanais 
Destaca-se a necessidade de flexibilidade nos horerios de trabalho dos profissionais, para 
atendimento as peculiaridades desta modalidade de atendimento (possivel necessidade de 
atendimento fora do horério comercial). 
 

(  ) Adolescente em cumprimento de medida socioeducativa Quantidade: 
(  )  Usuário procedente de outro município Quantidade: 

 
4.8. Todas as crianças ou adolescentes inseridos no programa de acolhimento 

familiar possuem: 4.8.1. Guia de acolhimento: (  )  Sim (  ) Não 
4.8.1.1. Em caso negativo, especificar quantos não possuem: 

 4.8.2. Plano Individual de Atendimento (PIA): 
(  ) Sim  (   ) Não 

4.8.2.1. Em caso negativo, especificar quantos não 

possuem: 4.8.3. Termo de guarda5:  
(  )  Sim (   ) Não 

4.8.3.1. Em caso negativo, especificar quantos não possuem: 
 

5— REINSERÇÃO FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

5.1. Há parcerias com outros órgãos ou instituições visando a reinserção 
familiar? 
(   )S im  (   )Não 
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5.2. Há atividades de fomento à autonomia e independência dos adolescentes que 
estão prestes a completar a maioridade? 
(  ) Sim (   ) Não 
 
 

6— OBSERVAÇÕES DO PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 

7— PARECER TÉCNICO:....................................................................................... 
 
 

5 Segundo o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome - MDS. Brasília-DF. Junho/2009:Dentro da sistemática jurídica, este tipo de 
acolhimento é feito por meio de um termo de guarda provisória, solicitado pelo serviço de 
acolhimento e emitido pela autoridade judiciária para a família acolhedora previamente 
cadastrada. A guarda será deferida para a família acolhedora indicada pelo serviço, terá 
sempre o caráter provisório e sua manutenção deve estar vinculada à permanência da 
família acolhedora no serviço. O termo de guarda deve ser expedido imediatamente à 
aplicação da medida protetiva e início do acolhimento. 
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ANEXO III  

ROTEIRO PARA INSPEÇÃO ANUAL DOS SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
 

Data: / /  

Modalidade: (  )  Acolhimento Institucional (   ) Casa Lar 

1- DADOS GERAIS 
1.1. Nome da Entidade de Acolhimento/Casa 

Lar:_________________________________________________  

1.2. Endereço: 

1.3. Município: 

1.4. Estado: 
1.5. Telefone/Fax:________________________________ 

1.6. Coordenado r(a)/Ge rente: _____________________________________________________________ 
1.7. Instituição 

Mantenedora:________________________________________________

1.8. Site/E-mail 

1.9. Registro CMDCA: N°       Validade: 

1.10. Registro CMAS: N°  Validade: 

1.11. Laudo do Corpo de Bombeiros: N°  Validade: 

1.12. Laudo da Vigilância Sanitária: N°  Validade: 

 1.13. Tipo de orientação religiosa da Instituição: (  ) Católica (  ) 

Evangélica (  ) Espírita 

(  )  Ecumênica (   )  Não possu i  (   )Ou t ra :  

1.14. Visita realizada por: 

1.15. Atendido(a) por: 

 

2- POPULAÇÃO ATENDIDA(1) 

2.1. Capacidade 

Total:_________________________________________ 

2.2. Número de crianças ou adolescentes atendidos 

atualmente no serviço:  

2.3. Sexo: (  )  Feminino (   ) M a s c u l i n o   

(  ) Ambos os sexos  
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2.4. Faixa Etária Atendida: 

Faixa etária Masculino Feminino Total 

0 a 5     

6  a  a 11 12 

a 15 16 a 18 

Total: ______ 

2.5. Prevalência no atendimento a grupos de irmãos: (  ) Sim ( )  Não 

2.6. Há crianças ou adolescentes atendidos comas seguintes 
especificidades? Em caso afirmativo, informe a quantidade: 
(  )  Deficiência Mental Quantidade: 

(  ) Deficiência Sensorial (visão/audição) Quantidade: 

(  )  Deficiência Física Quantidade: 

(  )  Adolescentes com filhos Quantidade: 
1 Segundo o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - 
MDS. Brasília-DF. Junho/2009: 
- Número máximo de usuários por equipamento: Acolhimento Institucional - 20 / Casa Lar - 10 
(págs. 69 e 76) 
-0 Acolhimento Institucional e a Casa-Lar devem acolher crianças e adolescentes de O a 18 anos 
de ambos os sexos (págs. 68 e 75). 
- Devem ser evitadas especializações e atendimentos exclusivos - tais como adotar faixas etárias 
muito estreitas, direcionar o atendimento apenas a determinado sexo, atender exclusivamente ou 
não atender criancas e adolescentes com deficiência ou que vivam com HIV/AIDS. A atenção 
especializada, quando necessária, deverá ser assegurada por meio da articulação com a rede de 
serviços, a qual poderá contribuir, inclusive, para capacitação específica dos cuidadores (págs. 69 e 
75). 
Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 12.010/2009 
Art. 92. princípio V - Não desmembramento de grupos de irmãos. 

( ) Transtorno Mental Quantidade:   
( ) Dependência Quimica Quantidade:  
( ) Doenças Infecto-Contagiosas Quantidade:   
( ) Situaçâo de Rua Quantidade:   
( ) Ameagados de Morte Quantidade:   
( ) Adolescentes Gravidas Quantidade:   
2.7. Ha crianças ou adolescentes acolhidos cujas familias residam em outros 
municipios? 

Sim (   ) ( ) Não 
2.7.1. Em caso positivo, quantos? 

2.8. Principals órgâos que realizam encaminhamentos a Instituição2: 
( ) Conselho Tutelar 
( ) Ministério PCIblico 
( )Secretaria Municipal de Assistência Social 
( ) Outros Orgâos PCiblicos. Especificar:  
( ) Cidadão 
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2.9. Quais os principals motivos para o acolhimento?' 
( ) Abandono pelos pais ou responsaveis 
( ) Pais ou responsaveis dependentes quimicos/alcoolistas 
( ) Ausência dos pals ou responsaveis por doença 
( ) Pais ou responsaveis portadores de deficiência 
( ) Ausência dos pais ou responsaveis por prisào 
( ) Pais ou responsaveis com transtorno mental (problemas 
psiquiatricos/psicológicos) 
( ) Carência de recursos materials da familia/responsavel 
( ) Pais ou responsaveis sem condiçães para cuidar de adolescente gestante 
( ) Orfâo (morte dos pals ou responsaveis) 
( ) Pais ou responsaveis sem condiçoes para cuidar de criança/adolescente 
com questOes de saCide especifica 
( ) Violência doméstica 
( )Submetido a exploração sexual (prostituição, pornografia) 
( ) Negligência 
( )Submetido a exploração no trabalho, trafico e/ou mendicancia 
( ) Abuso sexual praticado pelos pals ou responsaveis 
( ) Vivência de rua 
( ) Outros:  ______________________________  

2.10. No Ciltimo ano, quantas crianças ou adolescentes retornaram para a sua 
familia de origem (incluindo nuclear e extensa)? 
2.11. No ültimo ano, quantas crianças ou adolescentes desta entidade de 
acolhimento foram colocadas em familia 
substituta (que não sejam familia nuclear ou extensa)? _________________  

2.11.1. Desse total, quantas crianças ou adolescentes estâo em 
processo de adoção? ___________________________________________________   

2.12. Qual é o periodo médio de acolhimento na Instituição? 
( ) Ate 3 meses 

 (  ) De 4 a 6 meses 
2 Estatuto da Crianca e do Adolescente - Lei n° 12.010/2009 

Art. 93 - As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional poderão, 
em carater excepcional e de urgéncia, acolher criancas e adolescentes sem previa determinacão 
da autoridade competente, fazendo comunicacão do fato em ate 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da 
Infancia e da Juventude. sob pena de responsabilidade. 

Art. 101 § 20 Sem prejuizo da tomada de medidas emergenciais para protecáo de vitimas 
de violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art.130 desta Let o afastamento da 
crianca ou adolescente do convivio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciaria e 
importara na deflagracão, a pedido do Ministério Public° ou de quem tenha legitimo interesse. de 
procedimento judicial contencioso. no qual se garanta aos pals ou ao responsavel legal o 
exercicio do contraditório e da a mpla defesa. 

Art. 136 - paragrafo Onico - Se, no exercicio de suas atribuicoes, o Conselho Tutelar 
entender necessario o afastamento do convivio familiar, comunicara incontinenti o fato ao 
Ministério Public°. prestando-lhe informacöes sobre os motivos de tal entendimento e as 
providências tomadas para a orientacão. o apoio e a promocáo social da familia. (NR) 
3 Referencia: SILVA. Enid Rocha Andrade da (Coord.). 0 direito a convivéncia familiar e 
comunitaria: os abrigos para criancas e adolescentes no Brasil. Brasilia: 
IPEA/CONANDA. 2004. 
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(  ) De 7 meses a 1  ano  

(   ) de 1 a 2 anos 

(  ) Acima de 2 anos 

 

2.13. Há crianças ou adolescentes acolhidos sem a respectiva Guia de 

Acolhimento (Art. 101, § 30, lei 8.069/90)? (  ) S i m  (  )Nã o  

2.13.1. Em caso afirmativo, por quais os motivos? 

 

3 - INSTALAÇÕES FÍSICAS 

3.1. Qual a situação do imóvel? (  )  Próprio (   )  A lugado (  )  Cedido  

3.2. Há identificação externa da Instituição? (  )  Sim (  )  Não 

3.3. Está localizado em área residencial e de fácil acesso via 

transporte público? (  )  Sim  

(   )  Não 3.4. Há disponibilidade de equipamentos da assistência social e 

saúde nas proximidades da entidade? 

(  )  Sim (  )  Não 

3.4.1. Em caso positivo, assinale quais: 

 
4— PROJETO POLÍTICO PEDAGÕGICO 
Organização de registros sobre a história de vida e desenvolvimento de cada 
criança e adolescente 
4.1. Há o desmembramento de grupos de crianças ou adolescentes com vínculos 

de parentesco? 

(  )  Sim (  )  Não 

4.1.1. Em caso afirmativo, assinale os principais motivos: 

(   ) Separação decorrente de faixa 

etária definida pela instituição (_) 

Decisão judicial 

(   ) Entendimento da equipe técnica 

(   ) Outros 

4.1.2. Em caso negativo, há o fortalecimento 

de sua vinculação afetiva?  

(   ) S i m  (    ) Não 

4.2. No ato do acolhimento, a autoridade judicial encaminha para a 
entidade a Guia de Acolhimento e os documentos da criança ou 
adolescente? 
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Segundo o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - 
MDS. Brasília. Junho/2009: 
A entidade de acolhimento institucional e a Casa Lar deverão estar localizados em áreas 
residenciais."Deverão manter aspectos semelhantes ao de uma residência, seguindo o padrão 
arquitetônico das demais residências da comunidade na qual estiver inserida. Não devem ser 
instaladas placas indicativas da natureza institucional do equipamento, também devendo ser 
evitadas nomenclaturas que remetam a aspectos negativos, estigmatizando e despotencializando 
os usuários" (págs. 69 e 77). 
Segundo o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - 
MDS. Brasília, Junho/2009: 
O Projeto Político-Pedagógico (PPP) 'deve orientar a proposta de funcionamento do serviço como 
um todo, tanto no que se refere ao seu funcionamento interno, quanto seu relacionamento com a 
rede local, as famílias e a comunidade. Sua elaboração é uma tarefa que deve ser realizada 
coletivamente, de modo a envolver toda a equipe do serviço, as crianças, adolescentes e suas 
famílias. Após a elaboração, o Projeto deve ser implantado, sendo avaliado e aprimorado a partir da 
prática do dia a dia" (pág. 50). 
6 Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n' 12.010/2009 
Art. 101 § 36 Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 
executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia 
de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, dentre 
outros: -sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, se 
conhecidos; 
II - o endereço de residência dos pais ou o responsável, com pontos de referência; 
III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda; 
 
(  )  Sim (  )  Não (  ) Apenas em alguns casos 

4.3. O serviço de acolhimento possui prontuários individualizados e atualizados 
de cada criança ou adolescente? (   ) S i m  (   )Não 
4.4. Constam nos prontuários individuais? 
(   ) Documentos pessoais (certidão de nascimento, RG, CPF, Carteira 
Profissional etc). 
(   ) Documentos da área da saúde e educação (cartão de vacinação, histórico 
médico, exames, receitas de medicação etc). 
(   ) Fotos 

(   ) Plano Individual de Atendimento (PIA) 
(   ) Relatórios de Acompanhamento 
(   ) Outros: 

4.5. O serviço de acolhimento remete à autoridade judiciária, no máximo a cada 
06 (seis) meses, relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança 
ou adolescente acolhido e de sua família para fins de reavaliação da situação 
familiar? 
(   )S im  (   )Não 
4.6. O PIA é elaborado imediatamente após o acolhimento da criança e do 
adolescente? 
(   ) S i m  (   )Não 
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4.7. A elaboração do PIA é realizada em parceria com o Conselho Tutelar e, 
sempre que possível, com a equipe interprofissional da Justiça da Infância e da 
Juventude? 
(   ) S i m  (   )Não 
4.8. Há a contribuição para a elaboração do PIA pela equipe responsável pela 
supervisão dos serviços de acolhimento (ligada ao órgão gestor da Assistência 
Social)? 
(   ) S i m  (   )Não 
4.9. Constam no PIA: 
(   ) os resultados da avaliação interdisciplinar (motivos que levaram ao 
abrigamento, configuração e dinâmica familiar, condições socioeconômicas, 
rede de relacionamentos etc). 
(   ) os compromissos assumidos pelos pais ou responsável. 
(   ) a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 
adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista à reintegração 
familiar. 
(   ) as providências a serem adotadas para sua colocação em família substituta, 
sob direta supervisão da autoridade judiciária, caso a reintegração familiar seja 
vedada por determinação judicial. 

Atendimento individualizado e personalizado 
4.10. As crianças e os adolescentes têm acesso a vestuário, produtos de higiene 
e brinquedos individuais? 
(  )  Sim (  ) Não 
4.11. As crianças e os adolescentes podem escolher os seus objetos pessoais? 
(  )  Sim (  ) Não 
4.12. Existem locais individuais para a guarda de roupas e objetos pessoais? 
(  )  Sim (   ) Não 
4.13. Existem banheiros com po rtas/box/d ivisó rias que garantam a 
privacidade? 
(  )  Sim (   ) Não 
4.14. Há uma rotina para as crianças e os adolescentes atendidos, 
considerando as atividades diárias e os profissionais que as atendem? 

(  )  Sim (  ) Não 
4.15. A construção da rotina é elaborada junto com as crianças e os 
adolescentes, salvaguardadas idades e condições pessoais? 

(  )  Sim (  ) Não 
4.16. Há discussão das regras e dos limites de convivência com as crianças e os 
adolescentes? 

(  )  Sim (  ) Não 
4.17. Os adolescentes auxiliam nos cuidados com o espaço físico, na 
organização de seus pertences e recebem aprendizagens do espaço doméstico? 

(  )  Sim (  ) N ã o  
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IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. 
 
4.18. São realizados grupos, rodas de conversa, assembleias para a discussão 
da rotina do serviço? 
( _ )  Sim (_) Não 
4.19. São realizados grupos, rodas de conversa, assembleias para a discussão de 
assuntos pertinentes a cada faixa etária? 
( _ )  Sim (_) Não 
4.20. São respeitados os interesses e os anseios das crianças e dos adolescentes 
e ouvidas suas famílias sobre a inserção em atividades? 
( _ )  Sim (_) Não 

4.21. As crianças e os adolescentes são assistidos na realização das atividades 
escolares (dentro e fora do serviço de acolhimento)? 

( _ )  Sim (_) Não 

4.22. As crianças e os adolescentes podem frequentar cultos religiosos de 
acordo com as suas crenças? 
( _ )  Sim (_) Não 
4.23. A atenção especializada quando necessária é assegurada por meio da 

articulação com a rede de serviços? ( _ )  Sim (_) Não 

4.24. Quais os serviços utilizados? 

(  )  CRAS (  ) CREAS (  ) Posto de saúde 

(  )  CAPS (  )  CAPSi (  ) CAPSad 

4.25. Para a seleção dos profissionais que atuarão no serviço de acolhimento 
ocorre processo seletivo através de ampla divulgação, avaliação de 
documentação mínima e avaliação psicológica e social? 

(  )  Sim (   ) Não 

4.26. Os profissionais do serviço passaram por alguma capacitação introdutória? 

(  )  Sim (   ) Não 
4.27. A capacitação é realizada periodicamente? 

(  )  Sim (   ) Não 

4.28. O serviço recebe supervisão técnica do CREAS? 

(  )  Sim (   ) Não 
 
 
4.29. O número mínimo de profissionais e a carga horária são condizentes com o 
definido no documento Orientações Técnicas: serviços de acolhimento?7 
(  ) S i m  (  ) Não  

 

CASA LAR8 

4.30. No caso de Casa Lar, a coordenação e a equipe técnica especializada 
estão sediadas na casa? 

4 
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(  )  Sim (  ) Não 
4.31. No caso de Casa Lar, o educador/cuidador residente tem períodos livres 
diários e um esquema de folgas semanais que possibilite sua participação em 
atividades outras que não as da casa, além de férias anuais fora do ambiente da 
Casa Lar? 
(   )Sim (_) Não 
4.32. No caso de Casa Lar, qual a frequência de substituição dos cuidadores? 
(   ) Menos de 6 meses  
(   )De6 meses alano  
(  ) De 1 a 2 anos 
(  ) Não há substituição 
Segundo o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - 
MDS. Brasília. Junho/2009: 
Equipe Profissional Mínima - Abrigo Institucional (pág. 69): 
01 coordenador. 02 profissionais (equipe técnica). 01 educador/cuidador para até 10 usuários. 
por turno. 01 auxiliar de educador/cuidador para até 10 usuários por turno. A quantidade de 
educador/cuidador e auxiliar de educador/cuidador deverá ser aumentada quando houver 
usuários que demandem atenção específica (com deficiência, com necessidades específicas de 
saúde ou idade inferior a um ano). 
Equipe Profissional Mínima - Casa Lar (pág. 77): 
01 coordenador. 02 profissionais (equipe técnica) - ambos para o atendimento a até 20 
crianças e adolescentes em até 03 casas-lares. 01 educador/cuidador residente para até 10 
usuários. 01 auxiliar de educador/cuidador residente para até 10 usuários, por turno. 
80 preenchimento dos itens 4.30, 4.31, 4.32 e 4.33 refere-se exclusivamente à inspeção de Casa 
Lar. 
 
4.33. No caso de Casa Lar, qual o critério de divisão das crianças e dos 
adolescentes? 
(   ) Faixa etária 
(   ) Grupo familiar 
(  ) Outros 
4.34. São realizados estudos de caso com a participação da equipe técnica e dos 
educadores/cuidadores para a discussão do trabalho realizado e das dificuldades 
vivenciadas? 
(  ) S i m  (  )Não 
4.35. Há comunicação entre as equipes na troca do turno? 

(  ) S i m  (  )Não 
4.36. O serviço de acolhimento mantém uma equipe noturna? 

(  ) S i m  (  ) N ã o  
4.37. O serviço de acolhimento possui estagiários? 

(  ) S i m  (  )Não 
4.37.1. Em caso afirmativo, quais as áreas de atuação? 
(  ) Assistência Social 
(  ) Psicologia 
(  ) Pedagogia 
(  ) Outros 
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Relação do serviço com a família de origem (nuclear ou extensa) 
4.38. A implementação de uma sistemática de acompanhamento das famílias é 
iniciada imediatamente após o acolhimento? 

(  )  Sim (  ) Não 
4.39. As famílias são informadas do seu direito a questionar o afastamento e 
requerer, junto à Justiça, por intermédio de advogado nomeado ou Defensor 
Público, a reintegração da criança ou adolescente? 

(  )  Sim (  ) Não 
4.40. Quais técnicas são utilizadas no acompanhamento às famílias? 
(  ) Estudo de caso 
(  ) Entrevista individual e familiar 
(  ) Grupo com famílias 
(  ) Grupo multifamiliar 
(  ) Visita domicilia 
(  ) Orientação individual, grupal e familiar 
(  ) Encaminhamento e acompanhamento de integrantes da família à rede local 
(  ) Busca sistemática pela família de origem (nuclear ou extensa) das 

crianças/adolescentes atendidos. 

(  ) Utilização de serviços de identificação/localização da família de origem 
(nuclear ou extensa). 
(  ) Apoio financeiro. 
(  ) Apoio material (cesta básica, medicamentos etc.). 
(  ) Encaminhamento para serviços, programas, projetos e benefícios da política 
de assistência social. 

(  ) Encaminhamento para serviços de saúde. 
(  ) Encaminhamento para programas de qualificação profissional, emprego, 
geração de renda. 
(  ) Encaminhamento para programas habitacionais. 
(  ) Encaminhamento para programas da política de educação. 
(  ) Outros. 
4.41. As famílias são acompanhadas pelo CRAS/CREAS? 

(  )  Sim (  ) Não 
 
4.42. São firmados acordos entre o serviço de acolhimento, a equipe de 
supervisão e apoio aos serviços de acolhimento - ligada ao órgão gestor da 
Assistência Social - a equipe técnica do Poder Judiciário e os demais serviços da rede 
das diversas políticas públicas, incluindo os não-governamentais, a fim de promover 
a articulação das ações de acompanhamento à família, além de reuniões 
periódicas para discussão e acompanhamento dos casos? 
(  )  Sim (  ) Não 
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4.43. Há flexibilidade nos horários de visitas? 

(  )  Sim (  ) Não 

4.44. Há incentivo: 

(  ) Aos contatos telefônicos com as famílias. 
(  ) À troca de correspondências. 
(  ) À participação dos familiares no acompanhamento da saúde e vida escolar 
das crianças ou adolescentes. (_) Saída das crianças e adolescentes para 
finais de semana com os familiares. 
(  ) Visita da criança e do adolescente à família. 
(  ) Participação da família na organização e comemoração de aniversários e outras 
datas comemorativas, sempre que possível, realizadas no domicílio da família. 
(  ) Realização de atividades recreativas e culturais com as famílias, crianças, 
adolescentes e profissionais do serviço. 
(  ) Outros 
4.45. Há crianças e adolescentes sem receber visitas dos pais e/ou responsável por 
período superior a 2 meses (art. 5°, Resolução N° 71/11)? 
(  ) S i m  (  )Não 
4.45.1. Em caso positivo, quantas? 

4.46. O acolhimento ocorre no local mais próximo à residência dos pais ou do 
responsável? 
(  ) S i m  (  )Não 
 
4.47. As crianças e os adolescentes frequentam a mesma escola em que 
estudavam antes do acolhimento? (  ) S i m  (  )Não 
 
4.48. As crianças e adolescentes continuam frequentando as atividades que 
realizavam antes do acolhimento (atividades esportivas, culturais, religiosas entre 
outras)? 

(  ) S i m  (  )Não 
 
4.49. Todas as crianças ou adolescentes frequentam creches, escolas, serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos, pós-escola? 
(  ) S i m  (  )Não 
 
4.50. Os adolescentes frequentam atividades de iniciação ao mundo do trabalho 

e de profissionalização? 

(  ) S i m  (   )Não 
 
4.51. A instituição assegura a frequência em atividades culturais, esportivas e de 
lazer, preferencialmente nos serviços existentes na comunidade, efetivando a 
participação na vida da comunidade local? 

( ) S i m  (  )Não 
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4.52. Há a oferta de atendimentos médicos e odontológicos dentro do serviço de 

acolhimento? 

(  ) S i m  (  )Não 
4.53. O serviço possui voluntários? 

(  ) S i m  (  )Não 
4.54. Mantém Programa de Apadrinhamento Afetivo? 
(  ) S i m  (  ) N ã o  

4.55. As crianças e os adolescentes têm a sua opinião considerada nas decisões 

tomadas? 

(  ) S i m  (  )Não 
 
4.56. As crianças e os adolescentes têm acesso a informações sobre sua história de 
vida, situação familiar e motivos de acolhimento? 

(  ) S i m  (  )Não 
 
4.57. Os adolescentes possuem autonomia para saídas com os amigos ou 
participação em atividades desenvolvidas na comunidade? 
(  ) S i m  (  )Não 

4.58. São realizadas atividades com as crianças, os adolescentes e com os 
profissionais da entidade de acolhimento como forma de preparação do 
desligamento? 
( _ ) S i m  (_)Não 
 

4.59. É fortalecida a autonomia de adolescentes que não possuem perspectivas 

de reintegração familiar? 

( _ ) S i m  (_)Não 
 
4.59.1. Em caso afirmativo, especifique as ações: 
 
Avaliação das condições sociais e psicológicas para o desligamento. 
(  ) Encaminhamento para repúblicas jovens. 
(  ) Encaminhamento para programas oficiais ou comunitários de auxílio (ex: 
programas de transferência de renda, bolsa aluguel etc). 
(  ) Promoção de vínculos com parentes/amigos para que possam apoiar o 
adolescente. 
(  ) Outros. 
4.60. No último ano, quantos adolescentes foram desligados por terem 
completado a maioridade? 
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4.61. Há programa de apoio e acompanhamento dos egressos da instituição por 
pelo menos 6 meses? 
(  ) S i m  ( )Não 

4.61.1. Em caso afirmativo, especifique as ações: 
(  ) Acompanhamento psicossocial 

(  ) Visitas domiciliares 
(  ) Apoio financeiro 
(  ) Apoio material (cesta básica, medicamentos, etc) 
(  ) Auxílio na busca de trabalho/renda 
(  ) Reuniões, grupos de discussão/apoio 
(  ) Outros. 

 
 

6- OBSERVAÇÕES DO PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

7- PARECER TÉCNICO 
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ANEXO IV 

ROTEIRO PARA INSPEÇÃO ANUAL DOS SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO FAMILIAR' PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1.1. Nome do Serviço: 

1.2. Endereço: 

1.3. Município: 

1.4. Estado: 
1.5. Telefone/Fax:_________________________________ 

1.6. Coordenador (a) / 

Gerente:___________________________________________________ 

1.7. Instituição 

Mantenedora:__________________________________________________

1.8. Site/E-mail 

1.9. Registro CMDCA: N° Validade: 

1.10. Natureza jurídica: (  )  Governamental (  ) Não-governamental 

1.11. Tipo de orientação religiosa da Instituição: (  ) Católica (  ) Evangélica (  ) 
Espírita 

(  ) Ecumênica (   )  Não possu i  (   )  Outra :  
 

1.12. Data da visita: _/ 
1.13. Visita realizada 
por:____________________________________________________________ 

1.14. Atendido(a) por: 

 

2- CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO 

2.1. O Programa de acolhimento familiar recebe suporte técnico-operacional 
do CREAS existente no Município ou na região? 
(  )  Sim (  )  Não 

22. O serviço possui Projeto Político-Pedagógico/Plano de Trabalho? 

(  )  Sim (  )  Não 

2.3. A entidade que desenvolve o programa de acolhimento familiar oferece 

outros serviços? 

(  )  Sim (  )  Não 

2.3.1. Em caso positivo, especificar: 

(  ) Orientação e apoio sociofamiliar; 

(  ) Apoio socioeducativo em meio aberto (serviço de convivência); 
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(  ) Acolhimento institucional; 

(  )Medida socioeducativa em meio aberto; 

(  ) Outros (outros serviços socioassistenciais previsto na Proteção 
Social Especial de média complexidade). 
2.4. Número de famílias acolhedoras cadastradas no programa: 

25. Número de famílias acolhedoras em atuação: 

2.6. As famílias acolhedoras recebem auxílio financeiro? 

(  )  Sim (  )  Não 

Segundo o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - 
MDS. Brasília-DF, Junho/2009: Este serviço de acolhimento é particularmente adequado ao 
atendimento de crianças e adolescentes cuja avaliação da equipe técnica do programa e dos 
serviços da rede de atendimento indique possibilidade de retorno à família de origem, ampliada 
ou extensa, salvo casos emergenciais, nos quais inexistam alternativas de acolhimento e proteção. 

2.7. As familias acolhedoras tern capacitação inicial para o exercicio da 

função2? 

Sim (   ) ( ) Não 

2.8. Existe programa de capacitação continuada? 

Sim (   ) ( ) Não 

2.9. Nümero de familias natural ou extensa acompanhadas pelo programa:  

2.10. Nümero de crianças ou adolescentes acolhidos na data do preenchimento 

do formulario3: 

3- RECURSOS HUMANOS1:  

3.1. Especificar os profissionais que atuam no 

programa: 

Nome Função Escolaridade Regime Horerio Observacoes 

 

3.2. 0 quantitativo de funcionerios atende a demanda?  

(   ) Sim  

(   ) Não  
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4- PERFIL DOS USUÁRIOS 

4.1. Público-Alvo: ( ) Sexo masculino (   )Sexo feminino  

(  ) Ambos  

4.2. Faixa etaria atendida: 

Faixa etdria Masculino Feminino Total 

0 a 5 

6 a 11 

12 a 15 

1 6  a  1 8  

Total: _______________ 

2 Segundo o documento Orientacoes Técnicas: Servicos de Acolhimento para Criancas e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - 
MDS. Brasilia-DF, Junho/2009: 
As familias acolhedoras são selecionadas, capacitadas e acompanhadas pela equipe técnica do 
Servico de Acolhimento para que possam acolher criancas ou adolescentes em medida de 
proteca-o aplicada por autoridade competente, a qual encaminha a crianca/adolescente para 
inclusão nesse servico, competindo ao mesmo a indicacão da familia que esteja disponivel e em 
condicties para acolhé-lo. 
3 Segundo o documento Orientacöes Técnicas: Servicos de Acolhimento para Criancas e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - 
MDS. Brasilia-DF. Junho/2009: 
Cada familia acolhedora devera acolher uma crianca/adolescente por vez, exceto quando se tratar 
de grupo de irma-os. quando esse numero podera ser ampliado. Neste Ultimo caso. em se tratando 
de grupo de mais de dois irmãos. devera haver uma avaliacão técnica para verificar se o 
acolhimento em familia acolhedora é a melhor alternativa para o caso, ou se seria mais adequado o 
acolhimento em outra modalidade de servico. como Casa-lar, por exemplo. A decisão fica a 
critério da avaliacão da equipe técnica do programa, como também da disponibilidade da 
familia em acolher. 
4 Segundo o documento Orientacöes Técnicas: Servicos de Acolhimento para Criancas e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - 
MDS. Brasilia-DF. Jun ho/2009: 
Coordenador 
Perfil: Formaca-o Minima: Nivel superior e experiência em funcão congênere. Amplo 
conhecimento da rede de proteca-o a infância e juventude. de politicas publicas e da rede de 
servicos da cidade e região. Quantidade: 1 profissional por servico. 
Equipe Técnica 
Perfil: Formacão Minima: Nivel superior. Experiência no atendimento a criancas. adolescentes e 
familias em situacão de risco. Quantidade: 2 profissionais para o acompanhamento de ate 15 
familias de origem e 15 familias acolhedoras. Carga Horaria Minima Indicada: 30 horas semanais 
Destaca-se a necessidade de flexibilidade nos horarios de trabalho dos profissionais, para 
atendimento as peculiaridades desta modalidade de atendimento (possivel necessidade de 
atendimento fora do horario comercial). 
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4 

4.3. Há limite para o número de crianças ou adolescentes, por família 

acolhedora? 

(  )  Sim (  ) Não 
4.3.1. Em caso positivo, quantos? 

4.4. Há criança ou adolescente em família acolhedora cujo(s) irmão(s) 
esteja(m) convivendo com a família de origem? (  )  Sim (  )  Não 
4.5. Há criança ou adolescente em família acolhedora cujo(s) irmão(s) esteja(m) 

em acolhimento institucional? (  )  Sim (  )  Não 

4.6. Há grupos de irmãos em famílias acolhedoras distintas? 

(  )  Sim (   ) Não 
4.7. Há crianças ou adolescentes acolhidos oriundos de outros Municípios? 
(  )  Sim ( ) Não 
4.8. Há criança ou adolescente que não possui referência familiar e comunitária? 

( ) S i m  ( ) Não 
4.8.1. Em caso positivo, quantos? 

4.9. Há criança ou adolescente que possui família, mas não mantém contato com 
ela? 

(  ) Sim (  ) Não 
4.9.1. Em caso positivo, quantos? 
4.10. Qual o tempo médio de permanência no Serviço? 

(  ) Até 45 dias 
(  ) 45 dias a 3 meses 
(  ) 3 a 6 meses (  ) 
6 meses a 1 ano 

(  ) 1 a 2 anos  

(  ) 2 a 5 anos 
(  ) Mais de 5 anos 
4.11. Há crianças ou adolescentes atendidos com as seguintes 

especificidades? Em caso afirmativo, informe a quantidade: 
(  )  Deficiência mental Quantidade: 
(  )  Deficiência sensorial Quantidade: 

(  )  Deficiência física Quantidade: 
(  )  Dependência química Quantidade: 

(  )  Adolescente gestante Quantidade: 
(  )  Adolescente com filho Quantidade: 
(  ) Adolescente em cumprimento de medida socioeducativa Quantidade:_ 
(  )  Usuário procedente de outro município Quantidade: 
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4.12. Todas as crianças ou adolescentes inseridos no programa de 

acolhimento familiar possuem: 
4.12.1. Guia de acolhimento:(  )  Sim (  )  Não  

4.12.1.1. Em caso negativo, especificar quantos não 
possuem: 

 4.12.2. Plano Individual de Atendimento (PIA):  

(  )  Sim  (  )  Não  

4.12.2.1. Em caso negativo, especificar quantos não possuem: 
4.12.3. Termo de guarda5: (  )  Sim (  ) Não 

 
5 Segundo o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes. Material elaborado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - 
MDS. Brasília-DF, Junho/2009: 
Dentro da sistemática jurídica, este tipo de acolhimento é feito por meio de um termo de guarda 
provisória, solicitado pelo serviço de acolhimento e emitido pela autoridade judiciária para a família 
acolhedora previamente cadastrada. A guarda será deferida para a família acolhedora indicada pelo 
serviço, terá sempre o caráter provisório e sua manutenção deve estar vinculada à permanência da 
família acolhedora no serviço. O termo de guarda deve ser expedido imediatamente à aplicação da 
medida protetiva e início do acolhimento. 
 
 
Em caso negativo, especificar quantos nâo possuem:  

5- REINSERCAO FAMILIAR E COMUNITARIA 

5.1. Ha dias estabelecidos para que as crianças ou adolescentes recebam visitas 

dos familiares? 

Sim (  ) (   ) Nâo 

5.2. As crianças ou adolescentes passam finals de semana, ferias ou 

feriados com suas familias de origem durante o processo de reinserção 

familiar e comunitaria? 

Sim (  ) (  )  Não  

5.3. Sâo promovidos encontros entre as familias acolhedoras e as familias dos 

acolhidos? 

Sim (  ) (  ) Nâo 

5.4. Quais são as acães desenvolvidas pelos profissionais do Servico? 

( ) Apoio financeiro as familias de origem 

( ) Auxilio transporte para realização das visitas da familia de origem a criança 

ou adolescente 

( ) Apoio material (cesta basica, medicamentos, etc.) a familia de origem 

( ) Assistencia Juridica 

( ) Encaminhamento para serviços de saüde mental (alcool/drogas) 

( ) Encaminhamento para programas de auxilio e proteção a familia 

( ) Reuniaes ou grupos socioeducativos 
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( ) Encaminhamento para atendimento psicológico 

(  ) Outros. Especificar:  ____________  

5.5. Ha parcerias com outros órgãos ou instituicaes visando a 

reinserção familiar? (___) Sim ( ) Não 

5.6. Ha atividades de fomento a autonomia e independência dos 
adolescentes que estão prestes a completar a maioridade?  
(  )  Sim (   ) Nâo 
  

6- OBSERVACOES DO PROMOTOR DE JUSTICA 

7- PARECER TÉCNICO: 
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  RESOLUÇÃO N° 76, de 09 de agosto de 2011 

(Alterada pela Res. 101/2013) 

Dispõe sobre o Programa Adolescente 

Aprendiz no âmbito do Ministério Público da União 

e dos Estados. 
 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

exercício das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso 1, da 
Constituição Federal e, pelo artigo 31, inciso VIII, do seu Regimento 
Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 81 Sessão 
Ordinária, realizada em 09 de agosto de 
2011; 

CONSIDERANDO o estatuído no caput do art. 227 da 
Constituição da República, que, albergando a doutrina da proteção integral e 
prioridade absoluta e tornando como prioritária a promoção de políticas 
públicas eficazes na área da infância e da juventude, concebe como 
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

 
CONSIDERANDO que o art. 7°, inciso XXXIIII da 

Constituição Federal dispõe que é vedado qualquer trabalho ao menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, observadas as regras protetivas do trabalho da 
criança e do adolescente, expressas na vedação, para os menores de 18 
anos, do trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso e prejudicial à sua 
moralidade, de acordo com a mesma Norma Constitucional; 

 
CONSIDERANDO o estatuido no art. 4°, parâgrafo iinico, 

alineas "b", "c" e "d", do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8069, de 
13 de julho 
de 1990), segundo o qual a garantia de prioridade absoluta 
compreende: I — precedéncia de atendimento nos serviços pithlicos ou 
de relevância mblica; II — preferencia na formulação e na execução de 
politicas sociais pnblicas; III — destinação privilegiada de recursos pnblicos 
nas areas relacionadas corn a proteçâo da infância e da juventude: 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 69 da Lei 8.069/90, 

que assetzura ao adolescente o direito a profissionalizaçâo e a proteçâo no 
trabalho, desde que respeitada a sua condiçâo peculiar de pessoa em 
desenvolvimento e a capacitaçâo profissional adequada ao mercado de 
trabalho: 
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CONSIDERANDO que, por coroldrio de toda essa 
normativa, constitucional e legal, o direito a profissionalizaçâo 
constitui-se como direito fundamental inaliendvel dos adolescentes, por 
força dos quais decorre dever juridico 
impostergavel imposto ao Estado para sua justa implementaçâo e 
realização, por meio de poli t icas palicas ef icazes, sob pena de 
conf iguração de grave i l ici tude constitucional e pratica de ato de 
infidelidade govemamental ao Texto Constitucional, 

 
CONSIDERANDO que, como integrante da estrutura de Estado 

da Repitblica Federativa, o Ministério da Uniâo e o dos Estados tern, 
por via de coroldrio, o dever de promover o exercicio do direito a 
profissionalização, em especial, a adolescentes excluidos do processo de 
formaçâo profissional: 

 
CONSIDERANDO que a aprendizagem, na forma dos artigos 

424 a 433 da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, é importante 
instrumento de profissionalizaçâo de adolescentes, na medida em 
que permite sua inserçâo simultânea no mercado de trabalho e em cursos 
de formaçâo profissional, corn garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciarios, 

 
CONSIDERANDO  o  teor  do ar t .  16,  do Decreto 

5598/05  direta, nos termos do § I  do art. 15, hipótese em que será realizado 
processo seletivo mediante edital, ou nos termos do § 2o daquele artigo. 
Parágrafo único. A contratação de aprendizes por órgãos e entidades da 
administração direta, autárquica e fundacional observará regulamento 
específico, não se aplicando o disposto neste Decreto". 

 
CONSIDERANDO o papel do CNMP na promoção da 

integração entre os ramos do Ministério Público e a previsão, em seu 
plano estratégico, da implementação de projetos voltados à proteção da 
infância e juventude e ao combate ao trabalho infantil, salvo para fins de 
aprendizagem. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Instituir, no âmbito do Ministério Público da União e dos 
Estados, o Programa 'Adolescente Aprendiz", a ser desenvolvido por 
cada ramo do Ministério Público, conforme disponibilidade orçamentária, 
segundo as normas gerais constantes da presente Resolução. 
Parágrafo Único. O programa tem por objetivo proporcionar aos aprendizes 
inscritos formação técnico-profissional que possibilite oportunidade de ingresso 
no mercado de trabalho, mediante atividades teóricas e práticas 
desenvolvidas no ambiente de trabalho; ofertar aos aprendizes condições 
favoráveis para receber a aprendizagem profissional e estimular a 
inserção, reinserção e manutenção dos aprendizes no sistema 
educacional, a fim de garantir o seu processo de escolarização. 
 
Art. 2°. Poderão ser admitidos no Programa, menores de 18 anos inscritos 
em cursos de aprendizagem voltados para a formação técnico profissional 
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metódica, promovidos pelos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou por 
entidades sem fins lucrativos, que tenham por objeto a assistência ao 
adolescente e à sua formação e que estejam inscritas no Cadastro 
Nacional de Aprendizagem, do Ministério do Trabalho e Emprego. 
Parágrafo Primeiro, Os adolescentes do Programa deverão estar 
cursando no mínimo o 50 ano do nível fundamental ou o nível médio, sendo 
que 70% deles deverá atender a, pelo menos, uni dos requisitos abaixo: 
 
1. ser oriundo de família com renda per capita inferior a dois salários mínimos; 
II. ser egresso do sistema de cumprimento de medidas socioeducativas; 
III. estar em cumprimento de medida socioeducativa; 
IV. ser egresso de serviço ou programa de acolhimento; ou 
V. estar inserido em serviço ou programa de acolhimento. 
(Redação dada pela Res. 10 1/20 13) 
Parágrafo Segundo. A seleção dos adolescentes, observados 
aqueles critérios mínimos definidos no parágrafo anterior, será feita pelas 
entidades referidas no caput deste artigo. 
Parágrafo Terceiro. Para fins de contratação dos serviços das entidades 
mencionadas no caput deste artigo, com vistas à implementação dos cursos 
de aprendizagem, serão observadas, pelas unidades gestoras do Ministério 
Público, as normas da Lei ii. 
8666/1993. 
Parágrafo Quarto. O Ministério Público criará comissão - vinculada à 
Secretaria de Gestão de Pessoas da unidade do MP - para 
acompanhamento do programa de aprendizagem, integrada 
preferencialmente por psicólogo, assistente social e pedagogo, além de 
outros servidores, a fim de: 
I - Implantar, coordenar, acompanhar e avaliar o Programa na unidade do MP: 
II - Divulgar o programa na unidade e sensibilizar a comunidade 
institucional por meio de material informativo como cartilhas, folders; 
III - Interagir corri a entidade contratada no que se refere: assiduidade; 
pontualidade; desempenho escolar e acompanhamento sócio-familiar; 
IV - Promover a anibientação dos aprendizes promovendo. inclusive, 
encontro com os pais/responsáveis dos adolescentes visando 
aproximação com a família, esclarecimento de dúvidas referentes ao 
Programa e apresentação da instituição em que o adolescente irá 
desenvolver suas atividades de aprendizagem: 
V - Fomentar o atendimento do adolescente aprendiz e seus  
familiares pelos equipamentos do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) do Município em que residem, notadamente o CRAS e CREAS, caso 
tal providência se mostre necessária 
VI - Interagir e fortalecer o papel dos supervisores dos aprendizes; 
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VII - Promover dentro da unidade do MP em que o adolescente estiver 
lotado, por meio de parcerias com outras instituições ou do serviço 
voluntário de servidores ou não, atividades voltadas para 
desenvolvimento pessoal, social e profissional do adolescente, tais 
como: apoio escolar; orientação vocacional; atividades culturais (oficinas 
de desenho, canto, teatro, dentre outros) para incentivar o desenvolvimento 
de talentos e atividades informativas (oficinas e/ou palestras temáticas sobre 
direitos humanos, direitos da criança e do adolescente, sexualidade, dentre 
outros); 
VIII - Realizar atendimento individual e em grupo estendendo, quando 
necessário, às famílias; 
IX - Elaborar relatório de acompanhamento e avaliação dos 
aprendizes e do Programa; 
X - Inserir os aprendizes, quando possível, nos programas e projetos 
existentes na unidade do MP onde estão lotados. 
 
Art. 3º A contratação de aprendizes pelas unidades do Ministério Público 
far-se-á de modo indireto, na forma permitida pelo art. 431 da CLT, por 
meio dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou entidades referidas no 
artigo anterior, que celebrarão com os adolescentes, contratos de 
aprendizagem, devidamente anotados na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). 
 
Art. 4°. Ajornada de trabalho do adolescente aprendiz observará as regras 
contidas no art. 432 da CLT, observadas as restrições constantes do art. 67, 
da CLT. 
 
Art. 5°. O contrato de aprendizagem celebrado entre a entidade referida no 
caput do art. 2° e o adolescente aprendiz não poderá ser superior a 24 (vinte e 
quatro) meses e extinguir-se-á no seu Termo ou, antecipadamente, nas 
hipóteses previstas no art. 433 da CLT. 
 
Art. 6°. O Adolescente Aprendiz perceberá retribuição não inferior a 01 (um) 
salário mínimo, fazendo jus ainda: 
I - Décimo Terceiro Salário, FGTS e repouso semanal remunerado; 
II - férias de 30 dias, coincidentes com um dos períodos de férias 
escolares, sendo vedado seu parcelamento e conversão em abono 
pecuniário; 
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III - seguro contra acidentes pessoais; TV - vale transporte. 
Parágrafo único: Na hipótese de existir salário mínimo regionalizado, esta 
será a retribuição prevista no caput deste artigo, com exceção do Ministério 
Público da União, que sempre observará o salário mínimo nacional. 
 
Art.7°. São deveres do Adolescente Aprendiz, dentre outros a serem fixados, em ato 
próprio, por cada ramo do Ministério Público da União e os dos Estados: 
I - executar com zelo e dedicação as atividades que lhes forem atribuídas e  
II - apresentai trimestralmente, à contratada, comprovante de aproveitamento 
e frequência escolar. 
 
Art. 8º. É proibido ao adolescente aprendiz, além de outros impedimentos a 
serem fixados em ato próprio, por cada ramo do Ministério Público da União 
e os dos Estados: 
I - realizar atividades incompatíveis com o projeto pedagógico do programa 
de aprendizagem; 
II - identificar-se invocando sua qualidade de adolescente aprendiz quando não 
estiver no pleno exercício das atividades desenvolvidas no Ministério Público; 
III - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização. 
 
Art. 9º As obrigações da entidade contratada para selecionar e contratar 
aprendizes, bem como promover o curso de aprendizagem correspectivo, 
serão descritas em instrumento próprio, que incluirá, dentre outras: 
I - selecionar os adolescentes matriculados em programas de aprendizagem por ela 
promovidos para os fins previstos no art. 2o desta Portaria, observando a 
reserva de pelo menos 10% (dez por cento) das vagas para pessoas com 
deficiência, bem como os demais requisitos constantes dos parágrafos daquele 
artigo; 
II - executar todas as obrigações trabalhistas referentes aos adolescentes 
aprendizes; 
III - garantir locais favoráveis e meios didáticos apropriados ao programa de 
aprendizagem e ao desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
adolescente aprendiz; 
IV - assegurar a compatibilidade de horários para a participação do adolescente 
no Programa Adolescente Aprendiz e no programa de aprendizagem, sem prejuízo 
da frequência ao ensino regular; 
V - acompanhar as atividades e o desempenho pedagógico do adolescente 
aprendiz, em relação ao programa de aprendizagem e ao ensino regular; 
VI - promover a avaliação periódica do adolescente aprendiz, no tocante ao 
programa de aprendizagem; e 
VII - expedir Certificado de Qualificação Profissional em nome do adolescente, 
após a conclusão do programa de aprendizagem com aproveitamento satisfatório, e 
outros documentos que se fizerem necessários, em especial os necessários 
às atividades escolares. 
 
Art. 10. A participação do adolescente aprendiz no programa instituído por 
esta Portaria em nenhuma hipótese implicará vínculo empregatício com o 
Ministério Público. 
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Art. 11. O percentual mínimo de aprendizes, o acompanhamento dos trabalhos 
na unidade do Ministério Público, a definição de supervisor, controle de freqüência 
do adolescente aprendiz na unidade do Ministério Público e no Curso, serão 
definidos, em ato próprio, por cada ramo do Ministério Público da União e pelos 
Ministérios Públicos dos Estados. 

 
Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pelas unidades do Ministério Público 
nos Estados e pelos ramos do Ministério Público da União, observando-se as 
normas gerais estabelecidas nesta Resolução. 
 
Art. 13 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 09 de agosto de 2011. 

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público, em exercício 

Procurador-Geral da República, em exercício 
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RESOLUÇÃO N° 105, DE 10 DE MARÇO DE 2014 

 

Dispõe sobre a atuação dos 

membros do Ministério Público 

como órgão interveniente nos 

processos judiciais em que se 

requer autorização para trabalho 

de crianças e adolescentes 

menores de 16 anos. 
 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício 

das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 20, inciso 1, da Constituição Federal, e pelo 
artigo 151, parágrafo único, do seu Regimento Interno; em conformidade com a decisão 
Plenária tomada na 5` Sessão Ord inár ia ,  rea l izada em 10/03/2014, nos autos 
do Procedimento CNMP n°  
0.00.000.000656/2013-55; 

 
CONSIDERANDO que as estatísticas apresentadas pelo 

Ministério do Trabalho e do Emprego obtidas em pesquisas recentes, apontam para 
uma quantidade injustificável de crianças e adolescentes incluídos no mercado formal 
e informal de trabalho, sem que sejam respeitados os limites previstos no art. 7°, inciso 
XXXIIII, da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO que parte das autorizações para o trabalho 

infantil registradas em alvarás vem sendo precedida de manifestações favoráveis dos 
membros do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a importância da atuação do Ministério 

Público na promoção de ações governamentais de assistência social às crianças e suas 
famílias, bem como nos procedimentos judiciais de autorização para trabalho antes da 
idade mínima, de forma a impulsionar a superação do quadro de vulnerabilidade social, 
invocado eventualmente como justificativa à obtenção de alvarás de autorização para o 
trabalho infantil; 

 
CONSIDERANDO que o Brasil ratificou a Convenção 138/1973 

da Organização Internacional do Trabalho (011), que no art. 8°. item 1 estabelece que "a 
autoridade competente, após consulta com as organizações de empregadores e de 
trabalhadores interessadas, se as houver, pode, mediante licenças concedidas em casos 
individuais, permitir exceções à proibição de emprego ou trabalho disposto no artigo 2° 
desta Convenção, para fins tais como participação em representações artísticas"; 

 
CONSIDERANDO a importância de que sejam envidados esforços por 

todos os órgãos que atuam no Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e 
Adolescentes, para que haja uma regulamentação sobre a respectiva atuação no campo do 
trabalho infantil; 
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CONSIDERANDO, finalmente, as conclusões do 1 Encontro Nacional 
sobre Trabalho Infantil, ocorrido em Brasília, no dia 22.08.2012; 

 
CONSIDERANDO o papel do Conselho Nacional do Ministério Público 

na promoção da integração entre os ramos do Ministério Público; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º .  Para dar efetividade à expressa proibição, contida no 

texto constitucional, do trabalho noturno, perigoso e insalubre a menores de 18 e de 
qualquer trabalho para menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos (art. 7. XXXIII da CF/88), forma a garantir o direito fundamental ao não trabalho, 
adotando as medidas cabíveis para prevenção ou reversão de decisões judiciais 
concessivas, tais como pareceres, recursos e remédios constitucionais. 

 
Art. 2°. Nas hipóteses em que o requerimento de autorização 

estiver fundamentado na situação socioeconômica do grupo familiar em que 
inserida a criança ou o adolescente, ou quando a situação concreta o reclamar, o 
membro do Ministério Público, zelando pelo cumprimento das normas constitucionais e 
legais, encaminhará o núcleo familiar aos programas de assistência social e de saúde 
mantidos respectivamente pelo Sistema Único de Assistência Social - SUAS e Sistema 
Único de Saúde - SUS e outros porventura existentes na localidade. 

 
Art. 3º. Nos processos tratados nesta Resolução, o membro do 

Ministério Público, zelando pelo cumprimento das normas constitucionais e legais, 
encaminhará, sendo o caso, a pretensão ao Ministério Público do Trabalho, que 
avaliará a possibilidade de inclusão do adolescente em programa de aprendizagem, 
em consonância com as diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei n° 
10.097/2000. 

Parágrafo único: Entende-se por aprendizagem, para os efeitos da 
presente Resolução, o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo 
determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de 14 e menor 
de 24 anos, inscrito em programa de aprendizagem formação técnico-profissional 
metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o 
aprendiz, a executar com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa formação (art. 
428 CLT). 
 

Art. 4° O membro do Ministério Público zelará para que os municípios 
que compõem a circunscrição elaborem e implementem políticas públicas voltadas à 
erradicação do trabalho infantil e à profissionalização de adolescentes, que também 
contemplem a qualificação profissional e a inserção de pais/responsáveis no mercado de 
trabalho e a geração de rendas para as famílias carentes. 
 

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Resolução 69, de 18 de maio de 2011. 

 
Brasília, 10 de março de 2014. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

http://executar.com/
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RESOLUÇÃO N° 137, DE 27 DE JANEIRO DE 2016. 
 

Altera a Resolução n° 67, de 16 de março 

de 2011, que dispõe sobre a 

uniformização das fiscalizações em 

unidades para cumprimento de 

medidas socioeducativas de internação 

e de semiliberdade pelos membros do 

Ministério Público e sobre a situação dos 

adolescentes que se encontrem privados de 

liberdade em cadeias públicas. 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 1-30-A. §2°, inciso 1, da Constituição da República, e com arrimo 
nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão 
plenária proferida na 2' Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de janeiro de 2016, nos autos 
da Proposição n° 0.00.000.000540/2015-88; 

 
CONSIDERANDO a constante modificação da realidade em que estão inseridos os 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, a impor constantes 
adequações dos parâmetros de avaliação e fiscalização das unidades 
socioeducativas de internação e semili herdade pelos membros do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a conveniente adequação do fluxo de dados para fins de produção 
estatística e elaboração de políticas públicas, RESOLVE: 

 
Art.1º O caput do artigo 2° da Resoluçãonº 67. de 16 de março de 2011. passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 2° As condições das unidades socioeducativas de internação e semiliberdade em 
execução, verificadas durante as inspeções bimestrais e semestrais, a serem 
realizadas em março e setembro de cada ano, ou realizadas em período inferior, caso 
necessário, devem ser objeto de relatório a ser enviado à validação da Corregedoria- Geral 
da respectiva unidade do Ministério Público, mediante sistema informatizado 
disponível no sítio do CNMP, semestralmente, até o dia 15 (quinze) dos meses 
subsequentes à realização da inspeção semestral, nos quais serão registradas as 
providências tomadas para a promoção do adequado funcionamento, sejam judiciais ou 
administrativas." 
 
Art. 2° Revogam-se as disposiçoes contrárias. 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicacdo. 
Brasilia-DF, 27 de janeiro de 2016. 
 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Pablico 
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        RECOMENDAÇÃO N° 24, DE 10 DE MARÇO DE 2014 

T r a ç a  p a r â m e t ro s  d e  

p ro t e ç ã o  n a  excepcional 

hipótese de trabalho infantil 

artístico 
 
 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

exercício das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2°, 1, cia Constituição 
Federal, e pelo artigo '151, parágrafo único, do seu Regimento Interno; em 
conformidade com a decisão plenária tomada na 5a sessão Ordinária, realizada no dia 
10 de março de 2014; nos autos cio Processo n° CNMP n° 
0.00.000,000656/2013-55; 

 
CONSIDERANDO  que o Bras i l  rat i f icou a  Convenção 

138/1973 da Organização Internacional cio Trabalho (OIT), que no art. 8°, item 1 
estabelece que "a autoridade competente, a])ós consulta com as organizações de 
einpi'egadores e de trabalhadores interessadas, se as houvei; pode, mediante licenças 
concedidas as em casos idividuais, permitir exceções à 
proibiçào de emprego ou trabalho disposto no artigo 2° desta C'oirt'ençJo, pala 
fins tais COiflO participa çào em representações artísticas "; 

 
CONSIDERANDO que, por questões de hermenêutica 

constitucional e dos princípios interpretativos da unidade, proporcionalidade e 
ponderação, dentre outros, a norma proibit iva do trabalho precoce contida no 
ait 7°, XXXIII da CF 1988 não pode impedir, por completo, o exercício do direito 
fundamental relativo à liberdade de manifestação artística, quando este se 
sobressair no bojo de uma relação de trabalho; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de harmonização entre a 

proibição geral cio trabalho infantil e a permissão excepcional e protegida, 
individual e autorizada, de prática de labor em sede de manifestação artística, 
mediante a fixação de parâmetros I)rOtetiVoS mínimos a 
serem observados como decorrencia dos principios constitucionais da proteçäo integral e 
prioridade absoluta, seja na fixação de atividades permitidas, seja na definiçao de 
condições de trabalho, 
 

CONSIDERANDO que o art. 8°, item 02 da Convenção n. 138 
condiciona a permissào excepcional de traballlo infantil artistic° à fixaçâo de concligöes 
especiais e protetivas de trabalho, 

 
CONSIDERANDO, finalmente, as conclusöes do I Encontro Nacional 

sobre Trabalho Infantil, ocorrido em Brasilia, no dia 22.08.2012, no bojo das quais se 
sugeriu a este Conselho a ediçào de urn Recomendação no campo temático do trabalho 
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infantil artistico; 
 
 
CONSIDERANDO o papel do Conselho Nacional do Ministério PUblico 

na promoção cla integraçào entre os ramos do Ministério Ptiblico; 
 
RECOMENDA: 

 
Art. 1º Nos excepcionais casos de traballm infantil artistic° antes de idade previstos no art. 
8°, item 1 da Convençào 138/1973 da OIT, devem ser observados pelo membro do 
Ministério PUblico clue atuar no procedimento respectivo, se est5o presentes os seguintes 
parâmetros minimos de proteçâo: 
 
I- imprescinclibilidale da contrataçào, de modo que aquela especifica obra artistica nâo 
possa, objetivamente, ser representada poi maior de 16 anos; 
 
II - observância do principio do interesse superior da criança e do adolescente, de modo 
que o trabalho artistic° propicie, de fato, o desenvolvimento de suas potencialidades 
artisticas; 
 
III - prévia autorizaçào de seus representantes legais e concessào de alvara 
judicial, para cada novo trabalho realizado; 
 
IV - impossibilidade de trabalho em caso de prejuizos ao desenvolvimento 
biopsicossocial da criança e do adolescente, devidamente afericlo em laudo médico-
psicológico; 
 
V - matrícula, frequência e bom aproveitamento escolares, além de reforço escolar, 
em caso de mau desempenho; 
 
VI - compatibilidade entre o horário escolar e o trabalho artístico, resguardados os direitos 
de repouso, lazer e alimentação, dentre outros; 
 
VII - garantia de assistência médica, odontológica e psicológica; 
 
VIII - proibição de labor a menores de 18 anos em locais e serviços perigosos, 
noturnos, insalubres, penosos, prejudiciais à moralidade e em lugares e horários que 
inviabilizem ou dificultem a frequência à escola; 
 
IX - depósito, em caderneta de poupança, de percentual mínimo incidente sobre a 
remuneração devida; 
 
X - jornada e carga horária semanal máximas de trabalho, com intervalos de 
descanso e alimentação, compatíveis com o desenvolvimento biopsicossocial da 
criança e do adolescente; 
 
XI - acompanhamento do responsável legal do artista, ou quem o represente, 
durante a prestação do serviço; 
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XII - garantia dos direitos trabalhistas e previdenciários quando presentes, na 
relação de trabalho, os requisitos dos arts. 2° e 3° cia Consolidação das Leis cio Trabalho. 

 
Art. 2°. O membro do Ministério Público poderá solicitar manifestação técnica do 
Ministério do Trabalho e Emprego quando entender necessário, nos processos judiciais 
de autorização para trabalho infantil artístico, sobre a regularidade da situação. 
 

Brasília, 10 de março de 2014. 
/  

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente cio Conselho Nacional do  

Ministério Público 
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        RECOMENDAÇÃO N° 26, DE 28 DE JANEIRO DE 2015 

Dispõe sobre a uniformização 

da atuação do Ministério Público 

no processo de elaboração e 

implementação dos Sistemas 

Estaduais e Municipais de 

Atendimento Socioeducativo, 

conforme d isposto  nas Leis  

Federa is nos 8.069/1990 e 

12.594/2012 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, §2°, inciso 1, e pelos 
artigos 147 e seguintes, cio seu Regimento Interno, em conformidade com a 
decisão Plenária tomada na 21 Sessão Ordinária, realizada em 28 de janeiro de 2015. 

 
CONSIDERANDO  que na forma cio artigo 227, § 7º,  c/c artigo 204, 

inciso I, da Constituição Federal e o artigo 88, inciso I, da Lei n° 8.069/1990, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização do atendimento é diretriz 
da política destinada à plena eletivação dos direitos infantojuvenis; 

 
CONSIDERANDO que o artigo 4°, inciso 1, cia Lei n° 12.594/2014, que 

institui o Sistema Nacional (1e Atendimento Socioeclucativo - SINASE, estabelece 
ser obrigação dos Estados íbiinular, instituir, coordenar e manter o Sistema 
Estadual de Atendimento Socioeducativo, ciestinacio ao atendimento, em meio 
aberto, de adolescentes autores de ato inliacionai; 

 
CONSIDERANDO que o artigo 5°, inciso 1, da Lei n° 12.594/2014, que 

institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeclucat ivo -  SINASE, 
estabelece ser obrigação dos Socioeducativo, destinado ao atendimento, 
ern meio abcrto, de adolescentes autores de ato infracional; 

 
CONSIDERANDO  a necessiclade de protecrto integral e integracâo 

social dos adolescentes autores de ato inftacional em suas familias e comunidades, 
conlorme preconizado no  artigo 100, coput, paragrafo Unico c inciso IX c/c artigo 113, cla 
Lei n° 8.069/1990 e no artigo 35, inciso IX e artigo 2º c/c p 54, incisos IV e V, da Lei n° 
12.594/2012; 

 
CONSIDERANDO que 0 Plano Nacional de Atendimento 

Socioeducativo foi aprovado pcla Resolueao n° 160, do Consclho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente — CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de 
novembro de 2013; 
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CONSIDERANDO que a politica socioeducativa deve ser formalizada por meio 
de Planos Estaduais e Municipais de Atendimento Socioeducativo, de cunho 
intersetorial e de abrangencia decenal, que por força do disposto no artigo 
40, inciso 11, artigo 5°, inciso II e artigo 70, §2°, da Lei 12.594/2012, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municipios tem o dever de elaborar e apr ovar 
em até 360 (trezentos e sessenta) (has a partir cla publicaeäo do Plano Nacional, 
conforme artigo 7', § 2', da Lei 12.594/2012; 

 
CONSIDERANDO  a  necessidade de mobi l ização dos órgaos e 

setores da administraeao rcsponsaveis pclas areas refericlas no artigo 8°, da Lei n" 
12.594/2012 (saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e capacitaçao 
para o trabalho), clentre outras relacionaclas, no processo de elaboraçao dos 
aluclidos Pianos de Atenclimento Socioeclucativo; 

 
CONSIDERANDO, por fim, que o Ministerio Public° tern o clever institucional de 

defender a ordem juridica e de zclar pclo efetivo respeito dos Poderes Püblicos c dos 
servicos de relcvancia publica destinados efetivaçao dos dircitos 
asseguradoscrianeas e adolescentcs pcla Lei e pela Constitui0o Federal, observados 
os principios di proteeao integral e da prioridade 

absoluta inerentes a materia; 
 
CONSIDERANDO  a Açâo Estrategica Nacional do SINASE, 

lançada pelo Conselho Nacional do Ministério Publico em 06 de maio de 2014, que 
busca a unidade e integração no ambito do Ministério PtIblico brasileiro no monitoramento 
cla claboraçao c implementa0o dos Pianos Estaduais e Municipais de Atendimento 
Socioeducativo, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art.  1° Os Ministér ios Públ icos dos Estados e do Distr i to Federal 

deverão acompanhar a elaboração e a implementação dos Planos Estaduais e 
i\'Iunicipais de Atendimento Socioeducativo, nos termos dos artigos 4°, 5°c 6°, da Lei n° 
12.594/2012; 

Art. 2º  Os membros do Ministério Público, a quem couber o 
monitorarnento da elaboração e implementação desses Planos, deverão verificar 
se foram ou estão sendo obedecidas, em seus processos de elaboração, as 
normas constantes nos artigos 7° e 8°, cio mesmo Diploma Legal; 

Art. 3º  Quanto aos Planos Municipais de Atendimento 
Socioeciucativo (PMAS), deverão ser observados especialmente os seguintes 
requisitos: 

I - realização de diagnóstico prévio acerca cio número de crianças e 
adolescentes envolvidos com a prática de atos infracionais no município; do 
número de adolescentes em efetivo cumprimento de medidas; das condições em 
que as medidas socioeclucativas em meio aberto vêm sendo executadas; dos 
índices de reincidência e suas prováveis causas; 

II - formação de comissão intersetorial para a elaboração do Pv1AS; 
III - previsão dos programas e serviços destinados ao atendimento de 

adolescentes em cumprimento de medidas socioedueativas em meio aberto, 
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correspondentes às medidas relacionadas no artigo 112, incisos 1 a IV e inciso VII, 
cia Lei n° 8.069/1990; 

 
 
IV - previsão de ações articuladas nas áreas de educação, saúde, 

assistência social, cultura, esporte e capacitação para o trabalho (artigo 8°, cujmt, da Lei 
n° 12.594/2012); 

V - previsão de colinanciamento cio Atendimento Inicial ao adolescente 
apreendido para apuraçâo de ato infracional, nos termos cio artigo 5°, inciso VI da Lei n° 
12.594/2012, 

VI  -  e laboração de Proje to  Pol ít ico Pedagógico da 
inst i tu ição/organização responsável pela execução (ias medidas 
socioeclucativas, contendo, no mínimo, os dispositivos previstos no artigo 11, 
incisos 1 a VII, cia Lei n° 12.594/2012; 

VII - clestinacdo no orçamento dos recursos financeiros destinaclos A 
socioeclucacdo, 

VIII - cletiniydo das formas de gestdo do sistema socioeducativo, 
IX - previsäo de açOes voltadas a prevençdo, a mediayilo/autocomposicdo de 
conflitos, assim como praticas restaurativas, inclusive no iimbito do Sistema de 

Ensino; 
X - previsdo de acCies voltaclas ao atendimento de egressos das 

ineclicias de semiliberdade e internaçao e ao acompanhamento dos adolescentes após a 
extinydo da medida; 

XI - previsdo de açoes destinadas A orientaçäo e apoio As familias dos 
adolescentes em cumprimento de medida (inclusive as privativas de liberdade, visando 
preservar, fortalecer ou resgatar vinculos familiares), assim como dos egressos clas 
medidas de semiliberclade e internação; 

 
XII - clestinacdo cle Etc-6es ao atenclimento especializado de aclolescentes com 

sofrimento on transtorno mental ou corn necessidades decorrentes do uso cle crack, álcool 
e outras drogas. 

 
XI II  -  def inieäo dos procedimentos m inimos para organizar 0 

process de monitoramento c avaliacdo do Plano Decenal, assegurando o disposto no 
artigo 18, § 2° e artigo 21, cla Lei n° 12.594/2012. 

 
Art. 4º No que se refere aos Pianos Estaduais de Atendimento 

Socioeducativo (PEAS), deverdo ser observados, naquilo que couber, Os requisitos 
eleneaclos no artigo 3° desta Recomendação, e mais particularmente: 

 
I  - del inic i io de Coordenac?to Estadual que f i lo a art iculacdo das 

Mediclas Socioeclucativas de Melo Aberto e de Meio Fechado, dentro dos principios cla 
corresponsabilização , nos termos do artigo 4°, incisos I, IV, V, VI, VIII e X, c/c § 3°, da Lei 
n° 12.594/2012; 

II - previsäo das garantias para o pleno luncionamento do plantdo 
interinstitucional, nos termos previstos no inciso V do artigo 88 cia Lei n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da 
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§1º  Encontrando-se o PEAS ou o PMAS em fase de elaboração ou aprovação, 
o membro do Ministério Público deverá verificar, desde logo, se os requisitos acima estão 
sendo contemplados, obtendo as informações pertinentes junto aos órgãos competentes. 

§ 2º Caso o processo de elaboração do PEAS ou PMAS ainda não tenha s ido 
iniciado ou exceda o prazo de conclusão previsto no artigo r, § 2°, da Lei nO 12.594/12, 
devem ser tomadas as providências admini strativas ou mesmo judiciais correspondentes, 
de modo a assegurar o cumprimento das disposições contidas no referido diploma legal. 

 
Art. 5° Os membros do Ministério Público com atribuição na área da infância e 

da juventude deverão zelar pela implementação, em todos os Estados e Municípios 
brasileiros, de uma política socioeducati va pública, de cunho intersetorial, que contemple, 
além de programas correspondentes às medidas socioeducativas em meio aberto e do 
atendimento aos egressos, nos moldes do previsto na Lei nº 12.594/2012, ações de 
prevenção, voltadas ao atendimento das famílias e de crianças envolvidas com a prática de 
atos infracionais. 

 
Art. 6º  Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília/DF, 28 de janeiro de 2015. 
 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
 Presidente do Conselho Nacional do  

Ministério Público 
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       RECOMENDAÇÃO Nº 30, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 

Dispõe sobre a atuação do Ministério 

Público na garantia à Educação 

Infantil. 
 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento 
nos arts. 147 e seguintes do seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão 
plenária proferida na 18ª Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2015, nos 
autos da Proposição nº 0.00.000.000539/2015-53; 

 
Considerando o disposto no artigo 205 da CF que dispõe que a educação, direito 

de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

Considerando que a educação é um direito fundamental, especialmente para as 
crianças e adolescentes (art. 53 a 59 da Lei nO 8.069/90) e para as pessoas com 
deficiência (art. 208, inciso m, da Constituição Federal e Decreto Legislativo nO 186/2008); 

Considerando o disposto no artigo 206, segundo o qual o ensino será ministrado 
com base nos princípios da igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola e na gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

Considerando a Meta 01 do Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) 
consistente em universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças 
de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches 
de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) 
anos; 

Considerando que a obrigatoriedade da pré-escola ocorreu a partir da Emenda 
Constitucional nº 59, de 11 de novembro de 2009, que alterou o artigo 208 da CF e impôs 
ao poder público a sua universalização até 2016, cuja  responsabilidade é prioritariamente 
dos municípios, na forma do artigo 211 da CF, com apoio técnico e financeiro da União (cf. 
art. 6° da EC 59);  

Considerando as estatísticas e análises do Anuário Brasileiro da Educação 
Básica, que contribuem para monitorar o cumprimento das metas previstas no Plano 
Nacional de Educação; 

Considerando a importância da qualidade da Educação Infantil, conforme os 
Parâmetros Nacionais de Qualidade para as Instituições de Educação Infantil; 

Considerando que o Ministério Público tem o dever institucional de defender a 
ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública destinados à efetivação dos direitos assegurados às crianças e 
adolescentes pela Lei e pela Constituição Federal, observados os princípios da proteção 
integral e da prioridade absoluta inerentes à matéria; 
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Considerando que o Grupo Nacional de Direitos Humanos (GNDH), órgão do 

Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da 
União (CNPG), instituiu duas Recomendações para a criação de Promotorias exclusivas na 
área da Educação, na Carta de Recife, em 1998, e no Encontro de Aracaju, em 2013; 

Considerando a Ação Estratégica Nacional pela Educação Infantil, lançada pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público em 02 de setembro de 2014, que busca de 
unidade e integração no âmbito do Ministério Público brasileiro na luta pela ampliação da 
oferta de vagas em creches, universalização da pré-escola, educação inclusiva e de 
qualidade para todos; 

 
RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia 

da Instituição: 
Art. 1º  Recomendar que as Procuradorias Gerais de Justiça e os Diretores dos 

Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional empreendam esforços para a inclusão do 
tema Educação Infantil nos cursos de formação e atualização dos membros do Ministério 
Público, bem como para a priorização da temática no planejamento estratégico das 
unidades. 

Art. 2º  Recomendar que as Procuradorias Gerais de Justiça e as Corregedorias 
Gerais dos Ministérios Públicos da União e dos Estados empreendam esforços 
administrativos e institucionais para dar apoio e fomentar a atuação dos membros do 
Ministério Público na defesa do Direito à Educação. 

Art. 3° Recomendar que os membros do Ministério Público com atribuições para 
atuação na Educação realizem ações coordenadas para o aumento da oferta de vagas em 
creches públicas, com vistas a ampliar o atendimento da demanda manifesta. 

Parágrafo único. Recomendar aos membros do Ministério Público referidos no 
caput que busquem pelos meios dispostos ao seu alcance, que seja realizado o 
atendimento em creches, até 2024 de, no mínimo, 50% da população de O a 3 anos. 

Art. 4° Recomendar que os membros do Ministério Público com atribuições para 
atuação na Educação desenvolvam esforços para a garantia da universalização da pré-
escola, obrigatória para crianças de 4 a 5 anos (artigo 208, I, da CF), até 2016, em todos os 
municípios brasileiros. 

Art. 5° Recomendar aos membros do Ministério Público, com atribuições 
respectivas na área, que empreendam esforços e ações coordenadas visando fomentar a 
ofcrta do atendimento educacional especializado complementar, suplementar e integrado 
às crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a transversal idade 
da educação especial nessa etapa da educação bás ica. 

Art. 6° Para os fins previstos no artigo anterior, os membros do Ministério 
Público poderão reali zar ações coordenadas para UIl1 ambiente educacional inclusivo na 
Educação Infantil , observando especialmente os seguintes itens: 

I- priorizar as matrículas para as pessoas com deficiência dentre os critérios para 
ingresso na Educação Infantil, com a observ!l ncia de que na pré-escola, a partir 

de 2017, todas as crianças com 4 e 5 anos deverão ser matriculadas; 
II- fomentar a melhoria dos cspaços físicos, com a eliminação de barreiras 

arquitetônicas, com o Atendimento Educacional Especializado Integrado, a adoção de 
materiais pedagógicos adaptados, a existência de profissional de apoio ao aluno com 
deficiência (formação mínima prevista no artigo 62 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação), a existência de sala de reclll'sos multi funcionai s, entre outras que se fizerem 
necessárias; 
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III- fomentar ações para que toda a comunidade escolar possa agir na 
perspectiva da educação inclusiva, com o envolvimento dos Conselhos Municipais de 
Educação, Conselhos Escolares, Grêmios Estudantis e todos os demais atores; 

IV- realizar eliagnósticos para verificar os motivos ela não inclusão em classes 
regulares elos alunos que frequentam escolas e classes especiais; 

V- cobrar das escolas o desenvolvimento e a implementação ela educação 
inclusiva no Projeto Político Pedagógico, que deve fazer parte do planejamento de toda 
unidade escolar; 

VI- incentivar a realização ele planejamento ele acessibilidade com relação às 
escolas de cada município; 

VIl- exigir elos sistemas estadual e municipal a capacitação dos edcadores das 
salas de recursos multifuncionais e prestar os suportes necessários para o acesso, 
permanência e aprendizagem do aluno com necessidades especiais; 

VIII- estimular a criação e ou o funcionamento elo Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência. 

Art. 7° Esta Recomenelação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Brasília-DF, 22 ele setembro ele 2015. 
 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RECOMENDAÇÃO Nº 32, DE 5 DE ABRIL DE 2016 
(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno 

Processual, de 25/04/2016, págs. 1/3) 

 

Dispõe sobre a uniformização e 

atuação do Ministério Público 

Brasileiro, através de políticas e 

diretrizes administrativas que 

fomentem o combate à síndrome de 

Alienação Parental que compromete 

o direito à convivência familiar da 

criança, adolescente, pessoas com 

deficiência e incapazes de exprimir 

a sua vontade. 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2°, I, da Constituição Federal e com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público- 
RICNMP, nos autos da Proposição n° 1.00434/2015-85, julgada na 1ª Sessão 
Extraordinária, realizada em 5 de abril de 2016; 

 
Considerando que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, consoante o Art. 1º da Lei 
nº. 8.625 de 12 de fevereiro de 1993; 

Considerando as disposições contidas nos arts. 226 e 227 da Constituição 
Federal e na Lei Federal nº 12.318/2010, que altera o art. 236 do ECA-Estatuto da Criança 
e Adolescente, no Código Civil Brasileiro, na Lei nº 8.069/90 e o disposto no art. 1.637 da 
Lei nº 10.406/2002, os quais tratam da nova visão da família quanto ao enfoque do poder 
familiar em relação aos filhos;  

Considerando o que dispõe a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010, em seus 
artigos 2º e 3º; 

Considerando que a síndrome da Alienação Parental se verifica, 
frequentemente, nas varas de família, mais precisamente nas ações litigiosas que têm 
como objeto a dissolução do vínculo matrimonial e envolvem discussão de guarda, 
comprometendo os direitos fundamentais da criança, adolescente, pessoas com 
deficiência, interditados e portadores de outras incapacidades; 

Considerando que há necessidade de ser preservado o direito fundamental 
destas pessoas, de gozar de convivência familiar saudável e do afeto devido nas relações 
entre filhos e genitores no seio do grupo familiar; 

Considerando que o descumprimento dos deveres inerentes à autoridade 
parental configuram abuso moral contra a família, a criança, o adolescente, pessoas com 
deficiência, interditados e outros incapazes, podendo causar-lhes o comprometimento da 
personalidade com sequelas biopsicossocial; 



622 

 

Considerando que é previsão constitucional assegurar-se a estas pessoas e ao 
genitor a garantia de visitação assistida, ressalvados os casos previstos na legislação 
supracitada; 

Considerando que os atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta 
que dificulte a convivência de criança, adolescente, portadores de deficiência, interditados 
e incapazes com os seus genitores, poderá implicar responsabilidade civil ou criminal ao 
alienador; 

Considerando que é devido à criança, adolescente, deficientes, interditados e 
incapazes, toda a assistência material e moral, não sendo concebível qualquer tipo de 
discriminação, exploração, violência, crueldade ou pressão; 

Considerando o que dispõe a legislação vigente sobre guarda compartilhada; 
Considerando que é imperativa a atuação ministerial com fins de promover a 

eficácia da atual legislação norteadora da matéria tratada nesta recomendação, através da 
provocação 

do Poder Judiciário com vistas à aplicação do ordenamento jurídico pátrio; 
Considerando que as consequências civis, emocionais, psicológicas e 

comportamentais advindas do contexto familiar em decorrência das relações parentais 
reclamam medidas sociais que amenizem e supram os problemas atinentes à alienação 
parental; 

Considerando a necessidade de fomento de políticas públicas direcionadas para 
a  prevenção e recomposição dos vínculos parentais e familiares; RESOLVE, respeitada a  
independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição ministerial: 

 
Art. 1º Recomendar que o Ministério Público brasileiro, através das 

Procuradorias Gerais de Justiça e dos Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 
empreendam esforços para a inclusão do tema Alienação Parental nos cursos de formação 
e atualização dos membros dos Ministérios Públicos Estaduais, bem como para a 
priorização da temática no planejamento estratégico das unidades. 

 
Art. 2º Recomendar ao Ministério Público Estadual e as suas Corregedorias 

Gerais que empreendam esforços administrativos e institucionais para dar apoio e fomentar 
a atuação dos membros do Ministério Público na defesa do direito da criança, do 
adolescente, portadores de deficiência, interditados e incapazes no que concerne ao 
combate à alienação parental.  

 
Art. 3º Recomendar que os membros do Ministério Público com atribuições para 

atuação nas áreas de Família e Infância e Juventude realizem ações coordenadas para a 
conscientização dos genitores sobre os prejuízos da alienação parental e da eficácia da 
guarda compartilhada. 

Paragrafo único. Recomendar aos membros do Ministério Público referidos no 
caput, que busquem, pelos meios dispostos ao seu alcance, a resolutividade dos 
problemas atinentes ao tema na conformidade das disposições legais previstas na Lei nº 
12.318/2010. 

 
Art. 4º Recomendar que os membros do Ministério Público com atribuições para 

atuação na área da família, da criança e adolescente desenvolvam projetos que objetivem 
a conscientização pública sobre a importância da guarda compartilhada como meio de 
evitar a alienação parental, realizem palestras e empreendam divulgações esclarecedoras 
e pedagógicas sobre o tema, junto à sociedade. 
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Art. 5º Para os fins previstos nos artigos anteriores deverá o Ministério Público, 
nas distintas esferas de atuação no âmbito federativo, realizar ações coordenadas que 
possibilitem a observância do direito das crianças, adolescentes, deficientes, interditos e 
incapazes de exprimir a sua vontade quanto à convivência familiar através da efetivação 
dos vínculos familiares e parentais. 

 
Art. 6º Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília-DF, 5 de abril de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RECOMENDAÇÃO Nº 33, DE 5 DE ABRIL DE 2016. 
(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno 

Processual, de 4/05/2016, págs. 1/3) 

 

Dispõe sobre diretrizes para a implantação e 

estruturação das Promotorias de Justiça da 

Infância e Juventude no âmbito do Ministério 

Público dos Estados e do Distrito Federal e 

Territórios. 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2°, I, da Constituição Federal e com fundamento nos 
artigos 147 e seguintes do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público- 
RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.000704/2014-96, julgada na 1ª Sessão 
Extraordinária, realizada em 5 de abril de 2016; 

 
Considerando o disposto no art. 227, caput, da Constituição Federal, que 

instituiu, no ordenamento jurídico brasileiro, o “princípio da prioridade absoluta à criança e 
ao adolescente”, que por força do disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “b” e 
“d”, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), compreende a “precedência 
de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública” e na “destinação privilegiada 
de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude”; 

Considerando que a observância de tal princípio é também de responsabilidade 
do Ministério Público, compreendendo o reordenamento e a adequada estruturação das 
Promotorias e Procuradorias de Justiça com atribuições em matéria de infância e 
juventude, de modo a assegurar o máximo de qualidade e eficiência no atendimento dessa 
importante parcela da população; 

Considerando a urgência, relevância, complexidade e peculiaridades inerentes 
às demandas em matéria de infância e juventude, que exigem uma análise criteriosa e 
individualizada de cada caso, sob a ótica necessariamente interdisciplinar, de modo que se 
possa encontrar a solução que, concretamente, atenda aos interesses de cada criança ou 
adolescente atendido, observados não apenas as normas e princípios legais, a exemplo 
dos relacionados no art. 100, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, mas também as 
normas técnicas aplicáveis; 

Considerando que o Ministério Público tem o dever institucional de zelar pela 
prestação dos serviços de relevância pública destinados à efetivação dos direitos 
assegurados às crianças e adolescentes pela Lei e pela Constituição Federal, observados 
os princípios da proteção integral e da prioridade absoluta inerentes à matéria, promovendo 
as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis (artigo 201, inciso VIII); 

Considerando que muitos dos casos relativos a violações de direitos 
infantojuvenis atendidos pelo Ministério Público não demandam judicialização, o que 
importa em sobrecarga de atribuições na esfera extrajudicial; 

Considerando que boa parte dos citados casos de violações de direitos estão 
relacionados à omissão do Poder Público em prestar um atendimento adequado às 
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crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, sobretudo em âmbito municipal, o que 
também inviabiliza o uso de técnicos do município para realização de estudos e elaboração 
de relatórios, prática que, inclusive, vem sendo questionada por parte dos órgãos que 
representam as classes dos psicólogos e assistentes sociais; 

Considerando que, sabidamente, o número de equipes técnicas 
interprofissionais ou multidisciplinares a serviço do Ministério Público em todo o País é 
extremamente reduzido, o que tem causado sérios problemas relacionados à análise, 
encaminhamento e efetiva solução dos casos atendidos, em prejuízo direto às crianças, 
adolescentes e famílias atendidas; 

Considerando que embora as Resoluções nºs 67 e 71 deste Conselho Nacional 
do Ministério Público prevejam, de maneira expressa, a necessidade de que as unidades 
do Ministério Público disponibilizem aos membros com atribuições em matéria de infância e 
juventude equipes técnicas interprofissionais para auxiliar, dentre outras, na fiscalização 
das entidades de acolhimento e unidades de atendimento socioeducativo, isto não vem 
ocorrendo na maioria dos estados brasileiros, comprometendo assim a qualidade do 
trabalho desenvolvido; 

Considerando que, uma vez implementadas as equipes interprofissionais junto 
às Promotorias da Infância e Juventude, sua atuação poderia ser estendida a outras áreas 
relevantes para atuação ministerial, como é o caso da família, da defesa de interesses dos 
idosos e das pessoas com deficiência; 

Considerando que a mudança desse quadro, que tantos prejuízos têm causado 
às crianças e adolescentes atendidas pelo Ministério Público, constitui-se em antiga 
reivindicação dos membros com atribuição em matéria de infância e juventude, bem como 
de diversos segmentos e setores da sociedade e do próprio Poder Público, notadamente 
em âmbito municipal; 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso I, da Carta de Constituição de 
Estratégias em Defesa da Proteção Integral dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
subscrita pelo Conselho Nacional do Ministério Público em 09 de outubro de 2012; 

Considerando por fim, que cabe ao Ministério Público dar o exemplo quanto ao 
cumprimento das normas e princípios legais e constitucionais, o que além de qualificar o 
trabalho desenvolvido pelas Promotorias e Procuradorias de Justiça com atribuições em 
matéria de infância e juventude facilitará a interlocução com os órgãos e agentes públicos 
encarregados do atendimento direto de crianças, adolescentes e famílias, em benefício 
direto deste e de toda sociedade brasileira, RESOLVE, respeitada a independência 
funcional dos membros e a autonomia da Instituição, expedir a seguinte 
RECOMENDAÇÃO, sem caráter vinculativo: 

 
Art. 1º As Procuradorias Gerais de Justiça dos Ministérios Públicos dos Estados 

e do Distrito Federal e Territórios deverão: 
I– promover estudos destinados a equipar as comarcas e foros regionais com 

mais de 100.000 (cem mil) habitantes, com Promotorias de Justiça com atribuição exclusiva 
em matéria de infância e juventude, encaminhando o resultado para este Conselho 
Nacional do Ministério Público no prazo assinalado; 

II – promover, quando a comarca atingir 300.000 (trezentos mil) habitantes, a 
criação de uma promotoria adicional especializada e com atribuições exclusivas em 
infância e juventude; 
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Art. 2º As Procuradorias Gerais de Justiça dos Ministérios Públicos dos Estados 
e do Distrito Federal e Territórios deverão também: 

I – estruturar todas as Promotorias de Justiça com atribuição exclusiva em 
matéria de infância e juventude, bem como os Centros de Apoio Operacionais em matéria 
de infância e juventude ou órgão equivalente, com equipes multidisciplinares compostas 
de, ao menos, um psicólogo, um pedagogo e um assistente social, sem prejuízo de um 
número de Oficiais de Promotoria e/ou Assessores Jurídicos compatível com a demanda 
do serviço e com a necessidade de prestar um atendimento rápido, de qualidade e 
eficiente, informando ao Conselho Nacional do Ministério Público as medidas tomadas, 
inclusive os nomes dos profissionais lotados em cada comarca/foro regional ou, no referido 
prazo, ou justificar as razões da impossibilidade de fazê-lo indicando, no entanto, o 
cronograma para o cumprimento; 

II - elaborar planejamento voltado à progressiva implementação de equipes 
técnicas multidisciplinares nas Promotorias especializadas da Infância e Juventude, dando-
se preferência àquelas que apresentem maior demanda; 

III - promover, por intermédio das Escolas Superiores do Ministério Público e 
Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, em colaboração com outras instituições 
de ensino, cursos destinados à permanente qualificação e atualização funcional dos 
membros do Ministério Público, equipes técnicas e outros profissionais que atuam nas 
varas da infância e juventude, em cumprimento, inclusive do disposto no art. 92, §3º, da Lei 
nº 8.069/90; 

IV - promover, nas comarcas com excessivo número de crianças e adolescentes 
acolhidos, mutirões/esforços concentrados de Promotores de Justiça, com 

designação de auxiliares se necessário, assim como de membros das equipes 
multidisciplinares, para possibilitar a revisão criteriosa de todos os casos; 

V - zelar para que, nas hipóteses de afastamento, férias ou promoção/remoção 
dos titulares das Promotorias da Infância e Juventude, seja sempre disponibilizado um 
Promotor de Justiça substituto ou auxiliar, que permaneça no cargo até o seu provimento 
definitivo ou retorno do titular, a fim de não prejudicar o andamento dos trabalhos afetos às 
atribuições, garantindo, assim, a efetiva proteção dos direitos e interesses das crianças e 
adolescentes. 

Parágrafo único. Enquanto não constituídas as equipes técnicas próprias, 
compostas de servidores efetivos, as respectivas unidades do Ministério Público deverão 
adotar os mecanismos necessários para disponibilizar os serviços inerentes às Promotorias 
da Infância e da Juventude, inclusive por meio da realização de convênios com entidades 
habilitadas para tanto. 

 
Art. 3º Recomendar aos Corregedores-Gerais dos Ministérios Públicos dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios que: 
I – mantenham, preferencialmente, junto à equipe de Promotores Auxiliares das 
Corregedorias, ao menos um membro com especialização em matéria de 

infância e juventude, bem como obtenham, sempre que necessário, assessoramento junto 
às equipes técnicas multidisciplinares mencionadas no artigo anterior; 

II - quando da realização das inspeções ou correições junto às Promotorias da 
Infância e Juventude, sejam consideradas, para fim de avaliação do trabalho desenvolvido, 
as especificidades inerentes à função, com a devida valorização da atuação na esfera 
extrajudicial, inclusive por meio de reuniões junto a outros órgãos e agentes integrantes da 
rede de proteção à criança e ao adolescente, visitas de inspeção a entidades de 
atendimento, palestras em escolas e entidades de atendimento a crianças e adolescente, 
dentre outros. 
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Art. 4º Recomendar aos membros do Ministério Público com atribuições em 
matéria de infância e juventude que: 

I – estabeleçam atuação integrada com os órgãos gestores/executores das 
políticas de assistência social, educação e saúde, entre outras, nos âmbitos municipal, 
estadual e distrital, especialmente no que se refere à execução de medidas protetivas para 
crianças e adolescentes e suas respectivas famílias por meio da oferta e/ou reordenamento 
dos serviços de atendimento das áreas correspondentes, em cumprimento ao disposto nos 
artigos 86 e 88, inciso VI, da Lei nº 8.069/90; 

II - atuem extrajudicialmente, em âmbito municipal, estadual e distrital, para 
garantiae pleno funcionamento da rede de proteção à criança e ao adolescente, com a 
definição defluxos e protocolos de atendimento interinstitucional, assim como a criação de 
um sistemainformatizado que permita a circulação de informações entre os diversos 
órgãos, autoridades eagentes corresponsáveis pelo atendimento dos casos, observadas as 
cautelas regulamentaresquanto ao sigilo, com a criação de senhas e níveis de acesso aos 
dados obtidos; 

III - imprimam aos procedimentos administrativos e inquéritos civis instaurados 
paraapuração de violações de direitos de crianças e adolescentes, no plano individual ou 
coletivo,o trâmite com a prioridade absoluta que lhes é devida, em observância ao disposto 
no art. 4º,caput e parágrafo único, alínea “b”, da Lei nº 8.069/90 e art. 227, caput, da 
ConstituiçãoFederal; 

IV - zelem pelo adequado funcionamento dos Conselhos Estaduais, Distrital 
eMunicipais de Direitos da Criança e do Adolescente, fiscalizando o efetivo e 
integralcumprimento de sua competência constitucional elementar de formular a política 
deatendimento à criança e ao adolescente local, participando de suas reuniões e 
pautando,sempre que necessário, temas relacionados às competências respectivas a cada 
conselho, emtermos de planos, programas e serviços destinados ao atendimento 
especializado de crianças,adolescentes e suas respectivas famílias; 

V - acompanhem o processo de elaboração das propostas de leis orçamentárias 
do município/Distrito Federal, assim como a subsequente execução do orçamento público 
municipal e distrital, zelando para que contemplem os planos de atendimento e de 
aplicaçãode recursos deliberados pelo Conselho Municipal/Distrital de Direitos da Criança e 
doAdolescente local, observando, em qualquer caso, o princípio constitucional da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme disposto no art. 4º, caput e 
parágrafo único,alíneas “c” e “d”, da Lei nº 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição 
Federal; 

VI - efetuem, em parceria com a Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público 
(ou órgão equivalente), a permanente fiscalização do Fundo Municipal/Distrital para 
Infância e Adolescência, ex vi do disposto no art. 260, §4º, da Lei nº 8.069/90, zelando para 
que os recursos por estes captados sejam utilizados de acordo com as prioridades 
estabelecidas pelo Conselho Municipal/Distrital de Direitos da Criança e do Adolescente 
local, observados os critérios definidos na Lei nº 8.069/90 e as normas e princípios 
aplicáveis à gestão dos recursos públicos em geral; 

VII - fiscalizem o pleno e adequado exercício das atribuições do Conselho 
Tutelar; 

VIII - mantenham em arquivo próprio informações atualizadas sobre todos os 
casospendentes de solução, no âmbito individual ou coletivo, bem como cópias de todas 
asRecomendações Administrativas, Termos de Ajustamento de Conduta, Deliberações e 
atas dereuniões do Conselho Municipal/Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente 
das quaistenha participado. 
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Parágrafo único. O zelo pela tramitação prioritária de procedimentos 
administrativose judiciais relativos a direitos e interesses infantojuvenis também se aplica a 
outrasPromotorias com atribuições para sua defesa, incluindo as que apuram crimes contra 
criançase adolescentes. 

 
Art. 5º Todas as ações para dar cumprimento ao que dispõe esta 

Recomendaçãodeverão ser comunicadas à Corregedoria Nacional do Conselho Nacional 
do Ministério Público, com ciência à Comissão da Infância e Juventude para 
acompanhamento e produção de estatística no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

 
Art. 6º Na impossibilidade de cumprimento desta Recomendação, o Ministério 

Público estadual deverá encaminhar a justificativa à Corregedoria Nacional do Ministério 
Público, acompanhada do cronograma de implementação das ações, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Brasília-DF, 5 de abril de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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RECOMENDAÇÃO N° 34, DE 5 DE ABRIL DE 2016. 

Dispõe sobre a atuação do 

Ministério Público como órgão 

interveniente no processo civil. 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2°, 1, da Constituição Federal e com 
fundamento nos artigos 147 e seguintes do Regimento Interno do Conselho Nacional 
do Ministério Público- RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.001310/2013-
74, julgada na L' Sessão Extraordinária, realizada em 5 de abril de 2016; 

Considerando a necessidade de racionalizar a intervenção do Ministério 
Público no Processo Civil, notadamente em função da utilidade e efetividade da 
referida intervenção em beneficio dos interesses sociais, coletivos e individuais 
indisponíveis; 

Considerando a necessidade de orientar a atuação ministerial em respeito 
à evolução institucional do Ministério Público e ao perfll traçado pela Constituição da 
República, que priorizam a defesa de tais interesses na qualidade de órgão agente: 

Considerando a Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Novo Código de 
Processo Civil) e a iterativa jurisprudência dos Tribunais pátrios, inclusive sumuladas, 
em especial dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça; 

Considerando a exclusividade do Ministério Público na identificação do 
interesse que justifique a intervenção da Instituição na causa, RESOLVE, respeitada a 
independência funcional dos membros da Instituição, expedir a seguinte 
RECOMENDAÇÃO, sem caráter vinculativo: 

Art. 1° Os órgãos do Ministério Público Brasileiro, no âmbito de sua 
autonomia administrativa e funcional, devem priorizar: 

I - o planejamento das questões institucionais; 
II - a avaliação da relevância social dos temas e processos em que atuem;  
III – a busca da efetividade em suas ações e manifestações;  
IV — a limitaçâo da sua atuaçâo em casos sem relevância social para 

direciond-la na defesa dos interesses da sociedade. 
Art. 2° A identificaçâo do interesse pUblico no processo é juizo exclusivo do 

membro do Ministério PUblico, sendo necessária a remessa e indevida a renüncia de 
vista dos autos. 

Art. 3° E prescindivel a manifestação, em primeiro grau, acerca da 
admissibilidade de recurso, ressalvada disposiçâo legal em contrario. 

Art. 4° E prescindivel a atuaçâo simultânea de mais de um órgâo do 
Ministério Público em ações individuais ou coletivas, propostas ou não por membro da 
Instituição. 

Paragrafo Unico. Nas açõs propostas pelo Ministério Publico em que exista 
a necessidade de intervençâo ministerial, atuard como custos o membro do 
Ministério Publico com atribuiçoes especializadas de acordo corn o objeto da açâo em 
questão. 

Art. 5° Além dos casos que tenham previsao legal especifica, destaca-se 
de relevância social, nos termos do art. 1°, inciso II, os seguintes casos: 

I — ações que visem a prática de ato simulado ou a obtençâo de fim 
proibido por lei; 

II — normatização de serviços pnblicos; 
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III — licitaçöes e contratos administrativos; 
IV — açöes de improbidade administrativa; 
V — os direitos assegurados aos indigenas e as minorias; 
VI — licenciamento ambiental e infrações ambientais; 
VII — direito economic° e direitos coletivos dos consumidores; 
VIII — os direitos dos menores, dos incapazes e dos idosos em situação de 

vulnerabilidade; 
IX — açöes relativas ao estado de filiaçâo ainda que as partes envolvidas 

sejam maiores e capazes; 
X — ações que envolvam acidentes de trabalho, quando o dano tiver 

projeção coletiva; 
XI — ações em que sejam partes pessoas juridicas de Direito PUblico, 

Estados estrangeiros e Organismos Intemacionais, nos termos do art.83, inciso XIII, 
da Lei Complementar n° 75/93, respeitada a normatizaçâo interna; 

XII — ações em que se discuta a ocorrencia de discriminação ou 
qualquer pratica atentatória a dignidade da pessoa humana do trabalhador, quando 
o dano tiver projeção coletiva, 

XIII — ações relativas a representação sindical, na forma do inciso III do 
artigo 114 da Constituição da Repiiblica/88, 

XIV — ações rescisórias de decisöes proferidas em açöes judiciais nas 
quais o Ministério Pithlico já tenha atuado como &gab interveniente, 

Paragrafo unico. Os assuntos considerados relevantes pelo 
planejamento institucional (Art.1°, inciso I) são equiparados aos de relevância 
social. 

Art. 6° As unidades do Ministério Publico, respeitada a autonomia 
administrativa e funcional, devem disciplinar a matéria da intervenção civel, por ato 
interno, preservada a independencia funcional dos membros da Instituição, sem 
cardter vinculante, nos termos desta Recomendação. 

 
Art. 7° A modificação do quantitativo processual de promotoria ou oficio 

ministerial, decorrente da adoção da presente Recomendação, implicard a 
redefinição de suas atribuiçOes, na transformação ou extinção da unidade. 

 
Art. 8° Revoga-se a Recomendação CNMP n° 16, de 28 de abril de 2010.  
 

Brasilia-DF, 5 de abril de 2016. 
 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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       RECOMENDAÇÃO N° 43, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre a necessidade de 

conferir maior celeridadc e 

efetividade nas investigações, 

denúncias e acompanhamento das 

ações penais pela prática dos 

crimes de abuso e exploração 

sexual, tortura, maus tratos e 

tráfico de crianças e adolescentes. 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 
competência fixada no artigo 130-A, §2°, I, da Constituição Federal, e com 
fundamento no artigo 147, inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do 
Ministério Público - RICNMP, nos autos da Proposição n. ° 0.00.000.000416/2015-12, 
julgada na 17ª Sessão Ordinária, realizada em 13 de setembro de 2016; 

Considerando ser tarefa institucional privativa do Ministério Público a 
promoção da ação penal pública, nos termos do art. 129, I, da Constituição Federal; 

Considerando a Carta dc Estratégias em Defesa da Proteção Integral de 
Crianças e Adolescentes, documento pactuado em outubro de 2012 por diversos 
órgãos do Poder Executivo e os atores do Sistema de Justiça, dentre eles o Conselho 
Nacional do Ministério Público; 

Considerando a Matriz 02 da Carta de Estratégias que se refere à 
Estratégia Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual e outras formas de 
Violência contra Crianças e 

Adolescentes, e busca articular esforços, em âmbito nacional, para garantir 
às crianças e aos adolescentes o direito ao desenvolvimento livre de todas as formas 
de violência; 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a sistemática de atendimento 
a crianças e adolescentes vítimas de todas as formas de violência, de modo a permitir 
a rápida e eficiente apuração das denúncias recebidas, com a subseguente 
responsabilização dos agentes e adeguada proteção às vítimas, dando assim 
efetividadc ao disposto no art. 227, caput, e §4°, da Constituição Federal; 

Considerando que, por força do disposto no art. 114, inciso IV c/c §4°, da 
Constituição Fcderal, a apuração de crimes praticados contra crianças e 

adolescentes é de responsabilidade da polícia judiciúria, scm prejuízo da possibilidade 
de instauração de procedimento próprio pelo Ministério Público; 

Considerando que a apuração de crimes contra criança e adolescente, em 
especial quando envolvem violência sexual, demandam uma abOl'dagem 
especializada e interdisciplinar, tanto na coleta de provas relativas à autoria e 
materialidade da infração, como para evitar que seja a criança ou adolescente 
submetida a uma situação vexatória ou constrangedora pela investigação; 

Considerando que, para evitar a ocorência de tal situação e permitir a 
adequada apuração dos fatos e a respollsabilização do agente, é fundamental que o 
Ministério Público cobre e acompanhe dos órgãos de investigação policial cautelas 
nas investigações e abordagens, e para que contem com apoio de profissionais de 
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outras áreas, de modo a evitar a revitimização da criança ou adolescente, com a oitiva 
cuidadosa, com realização dos exames periciais realizados de forma diferenciada e 
reservada, procurando-se preservar ao máximo a integridade psíquica e emocional 
daqueles, em observância ao disposto nos artigos 17 e 18, da Lei n°. 8.069/90; 
Considerando que crianças e adolescentes têm, dentre outros, o direito à 
inviolabilidade da sua integridade flsica, moral e psíquica, devendo ser tratados com 
respeito e dignidade, bem como colocados a salvo de qualquer tratamento violento, 
vexatório ou constrangedOl' (cf. artigos 5°, 17, 18 e 53, inciso 11, todos da Lei nO. 
8.069/90); 
Considerando que, por força do disposto no art. 4°, caput, e parágrafo único, alínea 
"b", da Lei nº. 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal, o procedimento 
investigatório a ser installt'ado para apllt'ação de crimes contra crianças e 
adolescentes deve receber a mais absoluta prioridade de tramitação e conclusão,  
 
RESOLVE: 
Art. 1º Os Ministérios Públicos da União e dos Estados, dentro do limite de suas 
atribuições, deverão realizar levantamento estatístico sobre Boletins de Ocorrência, 
Inquéritos Policiais e Ações Penais para a priorização absoluta das investigações, 
fiscalizações de procedimentos e ações que envolvam crimes de abuso e exploração 
sexual, tortura, maus tratos e tráfico de crianças e adolescentes. 
Art. 2° Recomendar aos Membros do Ministério Público com atribuições de controle 
externo da atividade policial que dccm prioridade na averiguação dos Boletins de 
Ocorrência e notititia criminis que tratam de crimes relacionados ao abuso e à 
exploração sexual, tortura, maus tratos c tráfico de crianças e adolescentes, os quais 
devem, ainda, com apoio da respectiva Administração Superior do Ministério Público 
realizar diagnóstico das cvcntuais causas ele não investigação desses crimes. 
Art. 3° Recomendar aos Membros do Ministério Público com atribuições criminais que 
deem prioridade absoluta na apuração de inquéritos policiais que tratem ele crimes 
relacionados ao abuso e à exploração sexual, tortura, maus tratos e trático de 
crianças e adolescentes. 
Art. 4° Recomendar que o Ministério Público zele para que, quando nccessário, o 
decreto de prisão temporária ou preventiva, bem como o afastamento do agressor da 
moradia comum (c/c art. 130 da Lei n. 8.069/90), ou o afastamento da vítima do 
convívio familiar, sejam colhidos, se necessário com o apoio do Conselho Tutelar e 
outros órgãos, os elementos de convicção correspondentes, com imediata 
representação ao Ministério Público, para a tomada ele todas as medidas judiciais 
cabíveis. 
Art. 5° Recomendar aos Membros do Ministério Público com atribuições criminais que 
deem prioridade absoluta ao acompanhamento das ações penais que tratem de 
crimes relacionados ao abuso e à exploração sexual, tortura, maus tratos e tráfico de 
crianças e adolescentes. 
Art. 6° Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília-DF, 13 de setembro de 2016. 
 
 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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       RECOMENDAÇÃO Nº 44, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre a atuação do 

Ministério Público no controle do 

dever de gasto mínimo em 

educação. 
 
 
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da competência 
fixada no artigo l30-A, §2°, I, da Constituição Federal, e com fundamento no artigo 
147, inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público - 
RICNMP, nos autos da Proposição n. ° 1.0041312016-22, julgada na 18" Sessão 
Ordinária, realizada em 27 de setembro de 2016; 
 
Considerando que a educação é condição de concretização dos fundamentos e dos 
objetivos da República Federativa do Brasil, inseridos nos artigos 1 ° e 3° da 
Constituição Federal, sobretudo a dignidade da pessoa humana; 
 
Considerando que a dignidade da pessoa humana pressupõe o desenvolvimento 
mínimo das potencialidades individuais propiciados pela oferta de educação de 
qualidade e que, de acordo com o Relatório Nacional PISA' 2012 – Resultados 
Brasileiros, mais de 60% (sessenta por cento) dos alunos brasileiros, acima de 15 
(quinze) anos de idade, não estavam plenamente habilitados, naquele ano, ao 
exercício da cidadania, por insuficiência de letramento e baixo nível de proficiência em 
matemática; 
 
Considerando que, de acordo com o artigo 9, item 1 da "Declaração Mundial sobre 
Educação para Todos: Satisfação das Necessidades Básicas de Aprendizatem” “o 
tempo, energia e os recursos dirigidos à educação básica constituem, certamente, o 
investimento mais importante que se pode fazer no povo e no flIturo de um país"; o 
que corrobora o fundamento da promoção da dignidade da pessoa humana e, 
consequentemente, o objetivo do desenvolvimento nacional, nos termos do art. 1°, IlI, 
e art. 3°, li, da Constituição de 1988; 
 
Considerando que a Constituição Federal, em seus artigos 6° e 205, determina que a 
educação é direito de todos e dever do Estado, devendo ser assegurada por meio de 
"ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas" na forma 
do seu art. 23, V, e do caplll do art. 214, em regime de colaboração e 
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada dos seus 
artigos 30, VI, e 211; 
 
Considerando que o dever estatal de manutenção e desenvolvimento do ensino - 
MDE visa, com a colaboração da sociedade, ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao 
seu preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação para o trabalho, 
mediante o cumprimento dos princípios substantivos inscritos no art. 206 e das 
garantias operacionais de que trata o art. 208, ambos da Constituição Federal; 
Considerando que a universalização de oferta, até este ano de 2016, da educação 
básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade é 
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determinada pelo inciso I do art. 208, da Constituição, combinado com o art. 6°, da 
Emenda Constitucional n.o 59/2009; 
 
Considerando que o acesso à educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, assim definida no art. 208, I, da Constituição 
Federal, constitui , nos termos do § 1 ° do mesmo dispositivo constitucional, direito 
público subjetivo; 
 
Considerando que o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou 
sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente (ar!. 208, §2°, 
da Constituição Federal de 1988 e art. 54, §2°, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 
 
Considerando o dever de aplicação dos patamares mínimos de gasto em manutenção 
e desenvolvimento do ensino previstos no art. 212, da Constituição de 1988, bem 
como o dever de aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de 
que trata o art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT; 
Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996) regulamentou, em seus artigos 68 a 77, o dever 
constitucional de aplicação mínima de recursos governamentais em manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 
 
Considerando que a Lei n.O 11.494, de 20 de junho de 2007, regulamentou o 
FUNDEB, a que se refere o art. 60, do ADCT, delimitando seu regime jurídico 
notadamente quanto à composição financeira, à distribuição, à transferência e à 
gestão dos seus recursos, bem como quanto ao seu acompanhamento, controle 
social, comprovação e fiscalização; 
 
Considerando que o dever de gasto mínimo em educação não se resume a aplicar 
formalmente os percentuais da receita de impostos e transferências previstos no 
caput do art. 212, da Constituição Federal, devendo, na forma do §3° do citado 
dispositivo constitucional, assegurar o atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere à 
universalização, à garantia de padrão de qualidade e à equidade, nos termos do 
Plano Nacional de Educação - PNE previsto pelo mt. 214, também da Carta de 1988; 
 
Considerando que a Constituição de 1988 identifica expressamente o conteúdo 
material das atividades de manutenção e desenvolvimento do ensino, para fins do art. 
212, a partir das obrigações de fazer contidas nos princípios do art. 206, nas garantias 
do art. 208, nos dispositivos da Lei Federal n.o 13.005, de 25 de junho de 2014, e no 
rol de metas e estratégias do Plano Nacional de Educação, a que se refere o art. 214; 
Considerando que a Lei Federal n.o 13.005/2014, estabeleceu o Plano Nacional de 
Educação, para o período de 2014 a 2024, a lim de regulamentar as obrigações 
normativas de fazer extraídas dos comandos constitucionais dos artigos 206, 208, 212 
e 214, detalhando-as e operacionalizando-as temporalmente, na forma de um 
conjunto de quatorze artigos, 20 (vinte) metas e 254 (duzentas e cinquenta e quatro) 
estratégias, a serem observadas pelos gestores de todas as esferas, sob pena de 
oferta irregular do ensino a que se refere o art. 208, §2°, da Constituição; 
Considerando que a equali zação de oportunidades educacionais e o padrão mínimo 
de qualidade do ensino são as finalidades fixadas constitucionalmente para balizar o 
dever de colaboração entre os entes da Federação, à luz do art. 211, § 1 0, donde 
decorre a responsabilidade solidária entre eles, caso restem - material e faticamente - 
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frustradas a ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados de que trata o art. 
75, da LDB e a cooperação técnica e financeira prevista no art. 30, VI, da Constituição 
de 1988; 
 
Considerando que o art. 4°, inciso IX, da LDB (Lei n.O 9.39411996) inclui entre os 
deveres do Estado com educação pública garantir "padrões mínimos de qualidade de 
ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos 
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem"; 
 
Considerando que os recursos financeiros vinculados ao custeio do direito 
fundamental à educação devem, segundo o art. 69, §§ 5° e 6°, da LDB, ser 
depositados em conta específica gerida pelo órgão responsável pela educação, na 
forma de repasses mensais inadiáveis e não suscetíveis de contingenciamento, que 
correspondam ao duodécimo das atividades públicas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino, tal como tenham sido planejadas na lei orçamentária de 
cada ente; 
 
Considerando que, de acordo com o art. 10, da Lei n.o 13 .005/2014, o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios serão formulados de maneira a assegurar a 
consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e 
estratégias definidas no PNE e com os respectivos planos de educação, a fim de 
viabilizar sua plena execução; 
 
Considerando que a Lei n.o 13.249, de 13 de janeiro de 2016, que institui o Plano 
Plurianual (PPA) da União para o período de 2016 a 2019, dispõe, em seu art. 3°, 
inciso I, que as metas inscritas no Plano Nacional de Educação são prioridades 
orçamentárias da administração pública federal durante o seu período de vigência; 
Considerando que a Lei n. ° 11.738, de 16 de julho de 2008, regulamentou o art. 206, 
VIll, da Constituição Federal, bem como a alínea "e" do inciso lTl do caput do art. 60, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sobre o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da educação básica; de modo a 
fixar como dever da União a integralização do valor do piso nacional nos casos em 
que o ente federativo, a partir da consideração dos recursos constitucionalmente 
vinculados à educação, não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor 
fixado; 
 
Considerando que a Lei n.o 11.738/2008, na fixação do regime de piso salarial a que 
se refere o art. 206, VIll, da Constituição Federal, delimitou que a jornada de trabalho 
do magistério da educação básica deve ser cumprida, no máximo, com 2/3 (dois 
terços) da carga horária nas atividades de interação com os educandos, reservando-
se o restante para atividades de planejamento e preparação pedagógica; 
Considerando que os artigos 195, 198 e 212, da Constituição Federal operam como 
deveres estatais e também como garantias de financiamento mínimo, para que os 
orçamentos públicos não sejam omissos ou regressivos quanto à satisfação material 
dos direitos fundamentais, respectivamente, ao conjunto integrado de ações da 
seguridade social, à saúde e à educação; 
 
Considerando que, sob o pálio da Constituição de 1988, as receitas vinculadas à 
seguridade social (art. 195) e os pisos de gasto em saúde e educação (artigos 198 e 
212) são instrumentos de proteção orçamentário-financeira de direitos que não podem 
ser minorados ou negados; 
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Considerando que, a teor do ar!. 167, IV, em sua parte final, da Constituição, as 
vinculações orçamentárias asseguradoras de piso de custeio para os direitos 
fundamentais à saúde e à educação foram expressamente excetuadas do princípio 
geral de não afetação da receita de impostos, por força da sua condição de conteúdo 
mínimo de validade das leis orçamentárias anuais de cada ente da federação; 
 
Considerando que, nos termos dos artigos 34, VII, "e", e 35, lII, as mencionadas 
vinculações constituem princípios sensíveis inscritos na Constituição Federal, cuja 
violação pode ensejar, respectivamente, intervenção federal nos estados e no Distrito 
Federal e intervenção estadual em seus municípios; durante a qual é vedada, nos 
termos do art. 60, § 1º , da CR/88, a apreciação de proposta de emenda 
constitucional; 
 
Considerando que o comando de imutabilidade que confere máxima proteção aos 
direitos fundamentais (art. 60, §4°, IV, da Constituição) também se estende às suas 
garantias estatuídas constitucionalmente, sendo esta a natureza jurídica das 
vinculações orçamentárias de receita e gasto mínimo protetivas da seguridade social, 
da saúde e da educação; 
 
Considerando que o quadro de recessão técnica, pelo qual a economia brasileira vem 
passando desde o segundo trimestre de 2014, impõe severas restrições 
orçamentáriofinanceiras em todos os níveis da federação e que eventuais medidas de 
ajuste fiscal sobre as políticas públicas de saúde e educação não podem desconhecer 
ou mitigar, ainda que parcialmente, as vinculações orçamentárias fixadas 
constitucionalmente nos artigos 198 e 212; 
 
Considerando que o art. 9°, §2°, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), assegura que as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais do ente não serão objeto de limitação de 
empenhos e de programação financeira, dondc se revela desconforme com o 
ordenamento qualquer contingenciamento das despesas vinculadas ao piso 
constitucional emm<lnutenção e descnvolvimento do ensino; 
 
Considerando que o descumprimento do art. 212, da Constituição Federal, do art. 60, 
do ADCT, da Lei nº 9.394/1.996, da Lei nº 11.494/2007 e da Lei nº 13.005/2014 pode 
ensejar a responsabilização pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
rejeição das contas anuais de governo e a intervenção de que tratam o art. 34, VII, 
"e", o art. 35, III, e o art. 36, IlI, da Constituição Federal, além de dar causa à 
suspensão das transferências voluntárias, na forma da alínea "b", inciso IV, § 1º, 
artigo 25, da LRF; 
 
Considerando que o Supremo Tribunal Federal admite o controle judicial para conter 
arbitrariedades no custeio dos direitos fundam entais, tal como assentado na ADPF 
45/DF, oportunidade em que o Ministro Celso de Mello afirmou que "não se mostrará 
lícito, contudo, ao Poder Público, em tal hipótese, criar obstáculo artificial que revele - 
a partir de indevida manipulação de sua atividade financeira e/ou político-
administrativa - o ilegítimo, arbitrário e censurável propósito de fraudar, de frustrar e 
de inviabilizar o estabelecimento e a preservação, em favor da pessoa e dos 
cidadãos, de condições materiais mínimas de existência. "; 
 
Considerando que o Ministério Público tem os deveres institucionais de defender a 
ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos à máxima 
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eficácia do direito fundamental à educação, bem como pela garantia do seu 
financiamento estatal em patamares de gasto mínimo; 
 
Considerando o papel do Conselho Nacional do Ministério Público na promoção da 
integração entre os ramos do Ministério Público, respeitada a independência funcional 
de seus membros e a autonomia da Instituição, RECOMENDA: 
 
Art. 1° Os Procuradores-Gerais e os Diretores dos Centros de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional devem empreender esforços para a inclusão do tema 
"Financiamento Constitucional do Direito à Educação de Qualidade" no ingresso 
vestibular da carreira, nos cursos de formação e atualização dos membros do 
Ministério Público, bem como a priori zação da temática no planejamento estratégico 
das unidades.  
 
Art. 2° Os ramos do Ministério Público da União e dos Estados devem empreender 
esforços administrativos e institucionais para dar apoio e fomentar a atuação dos 
membros do Ministério Público na defesa do custeio constitucionalmente adequado do 
direito à educação. 
 
Art. 3° Os membros do Ministério Público com atribu ições para atuação na Educação, 
na Infância e Juventude e no Patrimônio Público devem realizar ações coordenadas 
para evitar e reprimir quaisquer desvios e retrocessos quantitativos ou qualitativos no 
piso de custeio do direito à educação, acompanhando sua execução orçamentário-
financeira e a respectiva prestação de contas, por meio da avaliação dos instrumentos 
de gestão e de planejamento setorial na educação (Plano Plmianual - PPA, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamentária Anual - LOA, Planos Nacional, 
Estadual e Municipal de Educação), dentre outros. 
 
Art. 4° Para os fins previstos no artigo anterior, os membros do Ministério Público 
poderão realizar ações coordenadas de preservação da garantia fundamental de 
custeio mínimo do direito à educação, no sentido de: 
 
I - representar pela inconstitucionalidade de leis orçamentárias que prevejam gasto 
mínimo em educação inferior ao ditame do ar!. 212, da Constituição Federal; 
Il - fiscalizar quaisquer formas de contabilização como manutenção e desenvolvimento 
do ensino de despesas manifestamente contrárias às diretrizes da LDB, notadamente 
em seus artigos 70 e 71; irregularidades na aplicação dos recursos do FUNDEB, 
especialmente quando se verificar afronta aos artigos 21 a 23, da Lei n.o 11.494/2007, 
bem como irregularidades na aplicação da contribuição social do salário-educação; 
III - questionar, com fulcro nos princípios da vedação de retrocesso e vedação de 
proteção insuficiente, bem como no ar!. 5°, § 1°, da Constituição Federal, a 
conformidade da previsão e da execução de quai squer montantes de valores no 
orçamento dos entes que impliquem descumprimento do ar!. 212, da Carta ele 1988 e 
do art. 60, do ADCT, a pretexto de ajustamento de gestão ou instrumento congênere 
com o respectivo Tribunal de Contas e/ou Poder Legislativo; 
IV - demandar medida compensatória do déficit diagnosticado no parecer prévio do 
respectivo Tribunal de Contas e/ou no julgamento das contas pelo Legislativo, sob 
pena de suspensão de transferências voluntárias, na forma do ar!. 25, §1°, IV, alínea 
"b", da LRF; intervenção na forma do ar!. 35, II1, da CRlI988 e responsabilização no 
âmbito do art. 1°, I, alínea "g", da LC n.o 64/1990 e do art. 208, §2°, da Constituição 
de 1988, caso se verifique que a execução orçamentária deixou de cumprir o patamar 
de gasto mínimo em manutenção e desenvolvimento do ensino em suas cinco 
vertentes, a saber: 



639 

 

 
 
 
 
a) 18% (dezoito por cento) da receita resultante de impostos para a União e 25% 
(vinte e cinco por cento), ou percentual maior estipulado nas respectivas constituições 
estaduais e leis orgânicas municipais, da receita de impostos, incluídas a proveniente 
de transferências para Estados, Distrito Federal e Municípios; 
b) aplicação integral dos recursos recebidos do FUNDEB na forma do art. 21 da Lei nº 
11.494/2007; 
c) 60% (sessenta por cento) dos recursos recebidos do FUNDEB na valorização do 
magistério, nos termos do art. 22, da Lei n.o 11.494/2007; 
d) aplicação integral dos recursos arrecadados e distribuídos à conta da contribuição 
social do salário-educação, nos termos dos parágrafos 5° e 6° do art. 212, da 
Constituição Federal; 
e) destinação exclusiva para educação de 75% (setenta e cinco por cento) dos 
recursos previstos nos incisos I a II do art. 2°, da Lei n.o 12.858, de 9 de setembro de 
2013, que dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde de parcela 
da participação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no 
resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, 
com a finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 e 
no art. 196 da Constituição Federal; assim como o cumprimento das vinculações 
específicas de receita da União estipuladas nos incisos III e IV do art. 2° da mesma 
Lei, aí incluídos 50% (cinquenta por cento) dos recursos recebidos pelo Fundo Social 
do Pré-Sal regulado na Lei n.o 12.351, de 22 de dezembro de 2010; 
 
V - recomendar aos Chefes do Executivo o depósito permanente - no respectivo fundo 
de educação, onde houver, ou em conta específica gerida pelo órgão da educação – 
dos repasses mensais inadiáveis e não suscetíveis de contingenciamento, que 
correspondam ao duodécimo das atividades de manutenção e desenvolvimento do 
ensino, tal como planejadas na lei orçamentária de cada ente à luz do art. 10, do PNE, 
no que se incluem as transferências de recursos no âmbito do FUNDEB, por força do 
art. 69, §§5° e 6°, da Lei n.o 9.394/96; 
 
VI - sugerir dos Chefes do Executivo que a gestão do fundo/conta específica da 
educação seja de responsabilidade exclusiva do titular do Ministério ou Secretaria de 
Educação, para impedir a multiplicidade de ordenadores de despesas da educação e 
a centralização e o controle operacional dos recursos vinculados à educação pelo 
Ministério ou pela Secretaria da Fazenda, bem como evitar o remanejamento das 
transferências de recursos do FUNDEB para a conta única do tesouro do ente, 
conforme o art. 69, §§5° e 6°, da LDB; 
 
VII - refutar a contabilização, pelo regime de caixa, das disponibilidades financeiras do 
fundo/conta específica de educação e do FUNDEB que estiverem vinculadas às 
despesas empenhadas no piso constitucional em manutenção e desenvolvimento do 
ensino como um falseado saldo positivo parcial do resultado primário do ente; 
 
VIII - recomendar a compensação, como aplicação adicional no exercício 
imediatamente subsequente, de quaisquer déficits de aplicação em manutenção e 
desenvolvimento do ensino, sob pena de responsabilização pessoal; 
 
IX - refutar a classificação como "despesa obrigatória sujeita à programação 
financeira" e, por conseguinte, a inclusão das despesas vinculadas ao piso 



640 

 

constitucional da educação ou amparadas pelos recursos do FUNDEB em limites de 
pagamento inferiores aos respectivos limites de empenho, na medida em que tal 
programação deficitária de pagamento atenta contra o fluxo tempestivo e regular de 
repasses de que trata o art. 69, §§5° e 6°, da LDB e o art. 9°, §2°, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
 
X - demandar motivação circunstanciada dos gestores que derem causa ao 
agravamento dos indicadores de gestão, de avaliação institucional e de resultados em 
educação no âmbito de sua atuação governamental, para que se possa avaliar, diante 
das hipóteses de caso concreto, a necessidade de eventual responsabilização pela 
má ou ineficiente gestão dos recursos de manutenção e desenvolvimento do ensino e 
do FUNDEB; 
 
XI - verificar se, a despeito do cumprimento contábil-formal do ar!. 212, da 
Constituição e do ar!. 60, do ADCT, houve o descumprimento de obrigações 
normativas de fazer, fixadas pelo legislador com prazo determinado de execução, 
hipótese em que cabe análise de eventual discussão de improbidade administrativa 
pela omissão na adequada aplicação dos recursos públicos educacionais diante do 
inadimplemento das metas e estratégias do PNE e do Plano de Educação do 
respectivo ente, cujo lapso temporal para seu atendimento já tenha se escoado; 
 
XII - alertar aos gestores, por recomendação, que a omissão da União e dos Estados 
em assegurar assistência técnica e financeira, no exercício das suas funções 
redistributiva e supletiva para fins de equalização das oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qual idade de que trata o art. 211 , § 1 0, da Constituição Federal, 
enseja responsabilidade solidária pelos sistemas de ensino demandados, para além 
do dever formal de colaboração entre eles, sob pena de lesão ao direito à educação 
pública de qualidade e ao pacto federativo, bem como de afronta aos artigos 23, V; 
30, VI e 212, §3°, todos da Constituição de 1988, aos artigos 74 a 76, da LDB e ao 
art. 7", do PNE; 
 
XIII - avaliar possível responsabilização dos entes federados que se omitirem quanto 
ao impositivo dever de efetiva assistência técnica e financeira, no exercício das suas 
funções redistributiva e supletiva para fins de equalização das oportunidades 
educacionais e garantia padrão mínimo de qualidade de que trata o art. 211, §1°, da 
Constituição Federal, hipótese em que se insere a ausência de regulamentação do 
art. 74, da LDB e do art. 206, VII, da Carta de 1988, nos termos em que determinam 
as Estratégias 20.6, 20.7, 20.8 e 20.10 do PNE; 
 
XIV - recomendar ao gestor, no bojo das funções de controle interno de que trata o 
art. 74, I e Il, da Constituição Federal, que avalie, quantitativa e qualitativamente, a 
evolução intertemporal do processo de cumprimento das metas e estratégias 
previstas no Plano Nacional da Educação, em seus aspectos de governança, 
tempestividade e operacionais, de modo a assegurar a legalidade, legitimidade, 
eficácia, eficiência, efetividade e economicidade da aplicação dos recursos destinados 
à manutenção e ao desenvolvimento do ensino e do FUNDEB, considerando-se - ao 
longo do processo - as avaliações e o monitoramento dos fóruns, conselhos de 
educação e demais instâncias de que trata o inciso XIX deste artigo; 
 
XV - requisitar que o gestor comprove anualmente a compatibilidade entre o PNE e os 
planos estadual e/ou municipal de educação, de modo a atestar também se as metas 
nacionais foram desdobradas adequadamente nos âmbitos estadual e municipal e nas 
respectivas leis orçamentárias de cada ente, na forma dos artigos 8° e 10, do PNE, 
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hipótese em que deverá ser atestada a existência de dotações orçamentárias que 
permitam executar as diretrizcs, metas e estratégias do PNE, notadamente por meio 
do teste de consistência do diagnóstico de beneficiários com os respectivos custos 
mínimos de alocação para satisfação suficiente das obrigações de fazer fixadas pela 
Lei n.o 13 .00512014 e na Constituição de 1988, em contcúdo e prazo; 
 
XVI - priorizar o controle concomitante sobre a aplicação de recursos educacionais 
dos entes que não atingirem as metas e estratégias educacionais nos termos e prazos 
definidos legalmente, que não cumprirem com a aplicação do percentual mínimo de 
recursos de que tratam o art. 212, da Constituição de 1988 (ou respectiva 
Constituição Estadual ou Lei Orgânica, quando for definido percentual maior) e/ou, 
ainda, que não efetivarem outras obrigações de fazer que decorram dos comandos 
constitucionais; 
 
XVII - recomendar aos gestores o acompanhamento da implantação do Sistema 
Nacional de Educação, previsto no art. 13, da Lei n.O 13.005/2014, na perspectiva do 
federalismo educacional que distribui competências e, concomitantemente, aloca 
recursos suficientes para a consecução das metas e estratégias do Plano Nacional de 
Educação de forma equitativa em todo o território nacional; 
 
XVIII - fomentar o aperfeiçoamento da metodologia de lançamento, validação, 
comparabilidade e fiscalização dos dados disponíveis no Sistema de Informações 
sobre Orçamento Público em Educação - SIOPE, em busca do seu Cl'llzamento 
sistêmico com os dados apurados pelos Tribunais de Contas para fins de resolução 
tempestiva de eventuais divergências na análise dos gastos mínimos em educação e 
da aplicação dos recursos do FUNDEB; 
 
XIX - exigir o regular e autônomo funcionamento dos conselhos e fóruns (municipais, 
estaduais e nacional) de acompanhamento e controle social da área de educação, 
para que lhes sejam garantidas condições materiais e finalísticas de cumprir 
tempestivamente seu papel institucional, avaliando, no mínimo, o perfil da sua 
composição, o número de reuniões realizadas no último período de 12 meses, a 
natureza do Conselho e do Fórum quanto à formulação dos planos e à gestão dos 
recursos da educação (se deliberativo, consultivo, normativo e/ou fiscalizador), sua 
capacitação periódica e a sua estrutura de apoio (importa saber, por exemplo, se o 
Conselho possui contador e recursos para formação e intercâmbio); 
 
XX - envidar esforços para que seja cumprido o art. 9°, da Lei n.O 13.005/2014, que 
impõe ao Distrito Federal, Estados e Municípios o dever de aprovar leis disciplinando 
a gestão democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, ou 
para que se adeque, quando for o caso, a legislação local já adotada com essa 
finalidade, no prazo de dois anos contados da edição do PNE;  
 
XXI - fomentar que as recomendações e ressalvas do controle social apresentadas 
pelo respectivo Conselho do FUNDEB, Conselho de Alimentação Escolar e Conselho 
Escolar sejam incorporadas, no que couber, como metas e bal izas para a educação 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias do ente; 
 
XXII - propor que as conclusões dos conselhos sociais da educação operem como 
critérios de avaliação de programas do controle interno para fins de correção das 
falhas e aprimoramento do planejamento orçamentário e do planejamento 
educacional, na esteira do art. 74, incisos I e lI, da CF/88 e do art. 10, do PNE; 
 



642 

 

XXIII - propor, na forma do art. 11 e da estratégia 20.7 do PNE, a disponibilização de 
indicadores de rendimento escolar e de avaliação institucional para a aferição da 
qualidade do ensino e do gasto educacional, por meio da sua regular produção e 
atualizada alimentação dos bancos de dados do Ministério da Educação pelos 
gestores; 
 
XXIV - verificar as efetivas conformidades formal e material entre o Plano de 
Educação, a Lei Orçamentária Anual - LOA, a gestão dos recursos recebidos do 
FUNDEB, as recomendações e ressalvas apontadas pelos conselhos de 
acompanhamento e controle social da área de educação e pelo respectivo Tribunal de 
Contas, bem como a aderência ao SIOPE e a própria aplicação do patamar de gasto 
mínimo em MDE como condições de manutenção do fluxo de transferências 
voluntárias para o ente, na forma do art. 25, § 1 0, IV, alínea "b", da LC nº 101/2000; 
 
XXV - recomendar que, enquanto não forem regulamentados os indicadores de gasto 
educacional previstos na estratégia 20.7 do PNE, os gestores federal e estaduais da 
educação anualmente disponibilizem, em portal de domínio público na internet, 
parâmetros nacionais e regionais de preços referenciais de obras, equipamentos e 
materiais da área educacional, bem como sejam fornecidos plantas, projetos básicos 
e executivos padronizados para diferentes tipos e tamanhos de escola, com seus 
respectivos custos estimados e regionalizados; 
 
XXVI - requisitar aos gestores comprovação de que os gastos educacionais abaixo 
arrolados atendem aos parâmetros de legalidade, legitimidade e economicidade, na 
forma das seguintes diretrizes: 
a) infraestrutura da rede ele ensino acessível, sendo recomendável a existência de 
equipe própria, inclusive através de mecanismos de cooperação horizontal, para 
elaboração de projetos básicos e executivos de obras, bem como para seu 
acompanhamento e fiscalização, ao invés da sua terceirização; 
b) transporte escolar, com a fixação de custo médio regional por quilômetro rodado, 
itinerários e horários a serem avaliados progressivamente de forma georreferenciada 
e consonância com as normas de trânsito brasileiras; 
c) alimentação escolar, com parâmetros de consumo real e não estimado, 
distinguindo meses com aula e meses de férias, bem como mediante aferição de 
adequada logística de estoque, custo, validade e qualidade nutricional, levando-se em 
consideração as necessidades dos educandos em tempo integral; 
d) livros didáticos e material de apoio, com a exigência de expressa motivação técnica 
pela assunção de custo pela aquisição de materiais similares aos cobertos 
gratuitamente pelo Programa Nacional do Livro Didático, levando-se em conta os 
critérios de eficácia, eficiência, efetividade, economicidade e legitimidade, bem como 
a garantia de "participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 
pedagógico da escola" e o dever de implementar "progressivos graus de autonomia 
pedagógica e administrativa e de gestão financeira" às escolas, na forma dos artigos 
14, lI, e 15, da LDB; 
 
XXVII - recomendar que o controle interno de cada ente promova a análise de 
licitações e contratos de aquisição de bens, prestação de serviços e obras conforme a 
sua aderência finalística, temporal e substantiva ao cumprimento das metas e 
estratégias do Plano Nacional de Educação, devendo ser refutada a contabilização 
em manutenção e desenvolvimento do ensino e na aplicação do saldo do FUNDEB de 
despesas, ainda que pudessem ser formalmente admitidas nos artigos 70 e 71, da 
LDB, as quais não sejam comprovadamente capazes de atender ao aludido Plano, 
que tem força vinculante por força do art. 214, da CF/1988; 
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XXVllI - acompanhar os atos de admissão de pessoal na área educacional dos entes, 
sobretudo as admissões temporárias de pessoal, à luz da estratégia 18.1 do Plano 
Nacional de Educação, tendo em vista a necessidade de progressiva composição, até 
2017, do quadro docente por, no mínimo, 90% (noventa por cento) de servidores 
efetivos e de que 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais 
da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e 
estejam em exercício nas redes escolares a que se cncontrem vinculados; 
 
XXIX - recomendar aos Presidentes de Casas Legislativas que o diagnóstico, feito em 
sede de parecer prévio pelo respectivo Tribunal de Contas, sobre eventual déficit de 
aplicação emll1anutenção e desenvolvimento do ensino e/ou déficit de aplicação dos 
recursos do FUNDEB, no exercício financeiro apreciado, somente seja refutado no 
julgamento das contas anuais de govel'l1o dos Chefes de Poder Executivo, mediante 
expressa motivação quanto a fatos relativos ao comportamento da receita ou da 
despesa do ente; 
 
XXX - recomendar aos Chefes do Executivo que, nos termos do ar!. 48, I, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, promovam o incentivo à participação popular e realizem, 
com ampla divulgação prévia, de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 
 
XXXI - envidar esforços administrativos e institucionais, nos termos do art, 29, §2°, da 
Lei n,o 11.494/2007, para que seja realizado, no que couber, litisconsórcio facultativo 
entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados para a 
fiscalização da aplicação dos recursos dos Fundos que receberem complementação  
da União; 
 
XXXII - recomendar aos Chefes de Executivo municipais que promovam, nos termos 
do PNE, a busca ativa: 
a) de crianças em idade correspondente à educação infantil, em parceria com órgãos 
públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de 
opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 
b) de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos de 
assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 
c) de jovens fora da escola pertencentes a populações do campo, da região de menor 
escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, em parceria 
com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude; 
d) para a educação de jovens e adultos, em regime de colaboração entre entes 
federados e em parceria com organizações da sociedade civil; 
 
XXXIII - recomendar aos Chefes de Executivo estaduais que promovam, nos termos 
do PNE, a busca ativa: 
e) de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos de de 
assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da 
família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 
f) da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, em articulação 
com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude; 
g) de jovens fora da escola pertencentes a populações do campo, da região de menor 
escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, em parceria 
com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude; 
h) para a educação de jovens e adultos, em regime de colaboração entre entes 
federados e em parceria com organizações da sociedade civil; 
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XXXIV - recomendar aos gestores, nos termos da estratégia 7.35 do PNE, a 
regulação da oferta de educação básica pela iniciativa privada, de forma a garantir a 
qualidade e o cumprimento da função social da educação. 
 
 
Art. 5° Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília-DF, 27 de setembro de 2016. 
 
 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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PORTARIA CONJUNTA CNMP/MDH N° 01 DE 26 

DE JUNHO DE 2018. 

Institui Grupo de Trabalho conjunto 

entre o Conselho Nacional do 

Ministério Público e o Ministério 

dos Direitos Humanos no tocante à 

temática tratada pela Comissão da 

Infância e Juventude e pela 

Secretaria Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, com a 

finalidade de avaliar a situação do 

atendimento socioeducativo no 

país e as questões 

orçamentárias referentes ao 

assunto. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO e o 

MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhes 

conferem os arts. 130-A, § 20, inc. L e 87, parágrafo único, da Constituição 

Federal, tendo em vista o deliberado na 10" Sessão Ordinária do Conselho Nacional 

do Ministério Público e o que consta do Processo Administrativo SEI n° 

19.00.4007.0005451/2018-3333,  RESOLVEM: 

Art. 1° Instituir, pelo período de 6 (seis) meses, Grupo de Trabalho conjunto 

entre o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério dos Direitos 

Humanos (MDH) no tocante à temática tratada pela Comissão da Infância e 

Juventude (CIJ) e pela Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (SNDCA), com a finalidade de avaliar a situação do atendimento 

socioeducativo no país e as questões orçamentárias referentes ao assunto, com 

os seguintes integrantes, que comporão o grupo sem prejuízo de suas funções de 

origem: 

I - ANDREA TEIXEIRA DE SOUZA, Membro Auxiliar do CNMP/CTJ. que 
exercerá as funções de Coordenadora; 
 
II - DARCY LEITE CIRAULO, Membro Auxiliar do CNMP/CIJ, que exercerá 
as funções de Coordenadora Substituta; 
 
III - SIDNEY FIORI JÚNIOR. Coordenador da Comissão Permanente da 
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Infância e Juventude do Ministério Público do Estado do Tocantins; 
 
IV - RENATO BARÃO VARALDA, Promotor de Justiça do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios; 
 
V - MÁRCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA. Promotor de Justiça do Estado de 
Minas Gerais; 

 

VI - RENATO LISBOA TEIXEIRA PINTO. Promotor de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro; 

  VII - NATALIA VILAR PINTO RIBEIRO, Assessora Especial do Ministro dos 

Direitos Humanos; 

VIII - PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO, Assessor Especial do 

Ministro dos Direitos Humanos, na função de suplente. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasilia-DF, 26 de junho de 2018. 

 
 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 
Presidente do Conselho Nacional 

do 
Ministério Publico 

  
 

GUSTAVO DO VALE ROCHA 
Ministro de Estado dos Direitos 

Humanos 

LEONARDO ACCIOLY DA SILVA 
Presidente da Comissd'o de Infância e Juventude 
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          RESOLUÇÃO N. 257, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre a aplicação da 

Convenção de Haia sobre os 

aspectos civis do sequestro 

internacional de menores (1980). 
 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se imprimir mais celeridade aos processos 
judiciais de restituição de crianças com até 16 anos, ajuizados com base na 
Convenção da Haia de 1980, que trata dos Aspectos Civis do Sequestro Internacional 
de Menores, aprovada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo n. 
79, de 15 de setembro de 1999, e promulgada pelo Decreto Presidencial n. 3.413, de 
14 de abril de 2000; 
 
CONSIDERANDO que a Convenção é aplicável a qualquer criança que tenha 
residência habitual em um Estado Contratante, imediatamente antes da violação do 
direito de guarda ou de visita, e que essa aplicação cessará quando a criança atingir 
a idade de dezesseis anos, diante do conceito convencional de criança; 
 
CONSIDERANDO que é da competência da Justiça Federal, nos termos do artigo 
109, I e III, da Constituição Federal, a matéria relacionada à restituição internacional 
de crianças com base na Convenção de Haia de 1980;/5  
 
CONSIDERANDO que, para cumprimento dos objetivos da Convenção, o juiz deverá 
zelar pela rápida solução do litígio, em atenção ao interesse superior da criança e do 
adolescente; 
 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato Normativo n. 0004021-
58.2014.2.00.0000, na 50ª Sessão Extraordinária, realizada em 11 de setembro de 
2018; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Os processos que versarem sobre a restituição de crianças com base na 
Convenção da Haia de 1980, promulgada pelo Decreto n. 3.413, de 14 de abril de 
2000, deverão ser autuados e distribuídos contendo como assunto principal: "10921 
Restituição de Criança, Convenção de Haia 1980". 
 
Art. 2º O juiz federal determinará a citação e a intimação da pessoa com quem se 
encontrar a criança, para que compareça à audiência preliminar de conciliação e 
justificação, sem prejuízo da adoção das medidas cautelares necessárias a 
resguardar a efetividade do provimento jurisdicional postulado.  
 
§ 1º  Na audiência, o juiz esclarecera à pessoa com que se encontrar a criança quais 
os objetivos da Convenção. 
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§ 2º O juiz intimara pessoalmente o representante do Ministério Público Federal para 
participar do processo. 
 
§ 3º O juiz envidará esforços para a conciliação das partes, inclusive utilizando-se de 
meios eletrônicos de comunicação a distância.  
§ 4º O juiz poderá, nessa audiência, valer-se da atuação de profissionais da área 
psicossocial 
 
§ 5º O acordo quanto ao retorno voluntário da criança será lavrado por termo, com 
estipulação da forma pela qual se dará a restituição, por todos assinado e 
homologado por sentença. 
 
Art. 3º Na contestação, o requerido indicará as razões da sua recusa ao retorno da 
criança, bem como as provas que entender necessárias. 
 
Art. 4º Nos termos do artigo 17 da Convenção de 1980, a decisão proferida pelo juiz 
federal com determinação de retorno da criança deverá ser executada ainda que haja 
decisão relativa ao direito de guarda.  
 
Art. 5º Ao tomar conhecimento da pendência de processo relativo a guarda de criança 
em curso na Justiça Estadual, o juiz federal comunicará ao juiz de direito a tramitação 
do pedido de restituição, formulado com base na Convenção de 1980. 
Parágrafo único. Constatada a tramitação de processo relativo à guarda de criança na 
Justiça Estadual, nas hipóteses previstas nesta Resolução, ficará ele sobrestado até 
o pronunciamento da Justiça Federal sobre o retorno ou não da criança. 
 
Art. 6º O juiz federal poderá solicitar o auxílio da Advocacia da União e da Autoridade 
Central brasileira para a realização dos procedimentos concernentes à execução da 
decisão judicial que ordenar o retorno da criança, 
certificando-se do seu bem—estar e da sua segurança no território nacional. Para 
cumprimento do disposto neste artigo, o juiz federal poderá, igualmente, solicitar o 
apoio de profissionais da área da psicologia e da assistência social. 
 
Art. 7º Os processos de que trata esta Resolução terão tramitação prioritária, devendo 
o juiz federal atentar para o prazo referido no artigo 11 da Convenção. 
 
Art. 8º Nos procedimentos decorrentes do cumprimento da Convenção será 
assegurada aos interessados a isenção de custas, de taxas e também a assistência 
jurídica gratuita, quando requerida. 
 
Art. 9º Para cumprimento desta Resolução será aplicado o procedimento estabelecido 
no Código de Processo Civil para as ações de busca e apreensão. 
 
Art. 10. O segredo de justiça incidente sobre os processos de que trata esta 
Resolução não obstará a publicação das decisões proferidas, desde que omitidos 
elementos que permitam a identificação dos interessados. 
 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 
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NNOORRMMAASS  SSOOBBRREE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  

 

 CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
1) Resolução CNE/CEB nº 1, de 18 de maio de 2009 - Dispõe sobre a 

implementação da Filosofia e da Sociologia no currículo do Ensino Médio. 
2) Resolução CNE/CEB nº 2, de 28 de maio de 2009 - Fixa as diretrizes 

nacionais para os planos de carreira e remuneração dos profissionais do magistério 
da educação básica pública. 

3) Resolução CNE/CEB nº 3, de 30 de setembro de 2009 - Dispõe sobre a 
instituição Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica 
(SISTEC). 

4) Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009 - Institui Diretrizes 
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, 
modalidade Educação Especial. 

5) Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de 2009 - Fixa as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 

6) Resolução CNE/CEB nº 1, de 14 de janeiro de 2010 - Define Diretrizes 
Operacionais para a implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 

7) Resolução CNE/CEB nº 2, de 19 de maio de 2010 - Dispõe sobre as 
Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de 
privação de liberdade nos estabelecimentos penais. 

8) Resolução CNE/CEB nº 3, de 15 de junho de 2010 - Institui Diretrizes 
Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração 
dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e 
certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por 
meio da Educação a Distância.   

9) Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010 - Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 

10) Resolução CNE/CEB nº 5, de 3 de agosto de 2010 - Fixa as Diretrizes 
Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração dos Funcionários da Educação 
Básica pública. 

11) Resolução CNE/CEB nº 6, de 20 de outubro de 2010 - Define Diretrizes 
Operacionais para a matrícula no Ensino Fundamental e na Educação Infantil. 

12) Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Define Diretrizes 
Operacionais para a matrícula no Ensino Fundamental e na Educação Infantil. 

13) Resolução CNE/CEB nº 2, de 30 de janeiro de 2012 - Fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 

14) Resolução CNE/CEB nº 3, de 16 de maio de 2012 - Define Diretrizes para 
o atendimento de educação escolar para populações em situação de itinerância. 

15) Resolução CNE/CEB nº 5, de 22 de junho de 2012 - Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação Básica. 

16) Resolução CNE/CEB nº 6, de 20 de setembro de 2012 - Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio. 

17) Resolução CNE/CEB nº 8, de 20 de novembro de 2012 - Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola na Educação Básica. 
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18) Resolução CNE/CEB nº 1, de 3 de dezembro de 2013 – Define normas 
para declaração de validade de documentos escolares emitidos por escolas de 
Educação Básica que atendem a cidadãos brasileiros residentes no exterior. 

19) Resolução CNE/CEB nº 3, de 13 de maio de 2016 - Define Diretrizes 
Nacionais para o atendimento escolar de adolescentes e jovens em cumprimento de 
medidas socioeducativas. 

20) Resolução CNE/CEB nº 4, de 30 de maio de 2016 – Dispõe sobre as 
Diretrizes Operacionais Nacionais para a remição de pena pelo estudo de pessoas 
em privação de liberdade nos estabelecimentos penais do sistema prisional brasileiro. 

 
 

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
 
1) Resolução nº 230, de 16 de julho de 1997, do CEED-RS - Regula, para o 

Sistema Estadual de Ensino, os estudos domiciliares aplicáveis a alunos 
incapacitados de presença às aulas 

2) Resolução nº 233, 26 de novembro de 1997, do CEED-RS - Regula o 
controle da frequência escolar nos estabelecimentos de educação básica, nos níveis 
fundamental e médio, do Sistema Estadual de Ensino, nos termos do Art. 24, inciso 
VI, da Lei federal no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

3) Resolução nº 233, 26 de novembro de 1997, do CEED-RS - Regula o 
controle da frequência escolar nos estabelecimentos de educação básica, nos níveis 
fundamental e médio, do Sistema Estadual de Ensino, nos termos do Art. 24, inciso 
VI, da Lei federal no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

4) Parecer nº 1.400/2002, de 4 de dezembro de 2002, do CEED-RS- 
Estabelece normas para a oferta do Ensino Fundamental no Sistema Estadual de 
Ensino do Rio Grande do Sul. 

5) Parecer nº 0397/2005 - Estabelece Diretrizes Curriculares para a 
Educação Infantil no Sistema Estadual de Ensino no Rio Grande do Sul. 

6) Parecer nº 398/2005, de 25 de maio de 2005, do CEED-RS - Estabelece 
condições para a oferta da educação infantil no Sistema Estadual de Ensino do Rio 
Grande do Sul 

7) Parecer nº 820/2009, de 24 de novembro de 2009, do CEED-RS - 
Responde consulta sobre a inserção de normas de convivência nos Regimentos 
Escolares das escolas de Educação Básica integrantes do Sistema Estadual de 
Ensino. 

8) Resolução n° 307, de 31 de março de 2010,  do CEED-RS - Dispõe 
sobre o ingresso no ensino fundamental de nove anos de duração em decorrência ao 
disposto na Resolução CNE/CEB nº 1, de 14 de janeiro de 2010. 

9) Resolução nº 312, de 03 de novembro de 2010,  do CEED-RS - 
Disciplina o processo de transferência de alunos aprovados em regime de progressão 
parcial, previsto no inciso III do artigo 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
no Sistema Estadual de Ensino e dá outras providências. 

10) Parecer nº 0251/2010 – Regulamenta a implementação, no Sistema 
Estadual de Ensino, do disposto na Resolução CNE/CEB nº 4, de 02 de outubro de 
2009, que institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial, e dá outras 
providências. 

11) Parecer nº 194/2011, de 27 de janeiro de 2011, do CED-RS- Orienta o 
Sistema Estadual de Ensino sobre a organização curricular do Ensino Fundamental 
de nove anos, face ao disposto no Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e na Resolução 
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CNE/CEB nº 7/2010, especificamente quanto à organização dos três anos iniciais do 
ensino fundamental. 

12) Resolução nº 313, de 16 de março de 2011, do CEED-RS - Consolida 
normas relativamente à oferta da Educação de Jovens e Adultos – EJA, no Sistema 
Estadual de Ensino, e dá outras providências, em consonância com as diretrizes 
nacionais fixadas nas Resoluções CNE/CEB nº 3/2010 e nº 7/2010. 

13) Parecer nº 0282/2015 - Manifesta-se sobre consulta referente a medidas 
regulamentadas nos Regimentos Escolares integrantes do Sistema Estadual de 
Ensino, nos termos deste Parecer. 

14) Resolução nº 330/2015 - Fixa as Diretrizes Curriculares Gerais para a 
Educação Básica: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio no Sistema 
de Ensino, nos termos do Parecer nº 545/2015. 

 15) Resolução nº 331/2015 - Estabelece duração mínima para o ensino 
fundamental (anos finais e para o ensino médio na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos) presencial e à distância para o Sistema Estadual de Ensino.  

16)  Parecer nº 545/2015 - Estabelece Diretrizes Gerais para Educação 
Básica: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio no Sistema Estadual de 
Ensino (vide Resolução nº 330/2015). 

17) Resolução nº 0334/2016 - Estabelece normas para a oferta de Educação 
à Distância – EaD no Sistema Estadual de Ensino.  

18) Resolução nº 0336/2016 - Fixa Diretrizes Operacionais para a Educação 
em Direitos Humanos no Sistema Estadual de Ensino, nos termos do Parecer CEEd 
Nº 320/2012.  

19) Parecer nº 01/2018 – Estabelece Diretrizes Curriculares para Educação 
Infantil no Sistema Estadual de Ensino. 

20) Resolução nº 339/2018 – Fixa as Diretrizes Curriculares para a 
Educação Infantil no Sistema Estadual de Ensino. Estabelece condições para a oferta 
da Educação Infantil no Sistema Estadual de Ensino. 

21) Resolução nº 340/2018 – Define as Diretrizes Curriculares para a oferta 
do Ensino Médio no Sistema Estadual de Ensino. 

22) Resolução nº 342/2018 – Consolida as Diretrizes Curriculares da 
Educação Básica nas Escolas do Campo e estabelece condições para a sua oferta no 
Sistema Estadual de Ensino. 

23) Parecer nº 01/2018 -  Estabelece condições para a oferta de educação 
infantil no Sistema Estadual de Ensino. 

24) Parecer nº 02/2018 - Define as Diretrizes Curriculares para a oferta da 
Educação no Campo no Sistema Estadual de Ensino. 

25) Resolução nº 343/2018 – Consolida normas relativas à oferta de 
Educação de Jovens e Adultos – EJA, no Sistema Estadual de Ensino. Define 
providências para a garantia do acesso e permanência de adolescentes e jovens com 
defasagem idade/etapa escolar na oferta diurna. 

26) Resolução nº 344, de 17 de outubro de 2018 – Estabelece prazo o 
pedido de credenciamento de Instituições de Ensino e para autorização da educação 
infantil em funcionamento sem o competente ato autorizativo exarado pelo Conselho 
Estdual de Educação, visando à integração ao Sistema Estadual de Ensino. 
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SSÚÚMMUULLAASS  

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

- N° 655 do STF - A exceção prevista no art. 100, caput, da Constituição, em 
favor dos créditos de natureza alimentícia, não dispensa a expedição de precatório, 
limitando-se a isentá-los da observância da ordem cronológica dos precatórios 
decorrentes de condenações de outra natureza. 

- N° 643 do STF - O Ministério Público tem legitimidade para promover ação civil 
pública cujo fundamento seja a ilegalidade de reajuste de mensalidades escolares. 

 
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

- Nº 500 do STJ - A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da 
prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal. 
        - Nº 492 do STJ - O ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, 
nãoconduz obrigatoriamente à imposição de medida socioeducativa de internação do 
adolescente. 

- N° 383 do STJ - A competência para processar e julgar as ações conexas de 
interesse de menor é, em princípio, do foro do domicílio do detentor de sua guarda. 

- N° 342 do STJ - No procedimento para aplicação de medida socioeducativa, é 
nula a desistência de outras provas em face da confissão do adolescente. 

- N° 338 do STJ - A prescrição penal é aplicável nas medidas socioeducativas. 
- N° 301 do STJ - Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-

se ao exame de DNA induz presunção juris tantum de paternidade. 
- N° 265 do STJ - É necessária a oitiva do menor infrator antes de decretar-se a 

regressão de medida sócio-educativa. 
- N° 108 do STJ - A aplicação de medidas socioeducativas ao adolescente, pela 

prática de ato infracional, é da competência exclusiva do juiz. 
- Nº 594 do STJ - O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação 

de alimentos em proveito de criança ou adolescente, independentemente do exercício 
do poder familiar dos pais, ou de o infante se encontrar nas situações de risco 
descritas no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), ou de quaisquer 
outros questionamentos acerca da existência ou eficiência da Defensoria Pública na 
comarca. 

Súmula 605-STJ: A superveniência da maioridade penal não interfere na 
apuração de ato infracional nem na aplicabilidade de medida socioeducativa em 
curso, inclusive na liberdade assistida, enquanto não atingida a idade de 21 anos. 
STJ. 3ª Seção. Aprovada em 14/03/2018, DJe 19/03/2018. 

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

            - Nº 43 do TJRS - Os atos infracionais cometidos anteriormente ao 
cumprimento de medida socioeducativa de internação ou a progressão desta para 
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uma menos gravosa são absorvidos por aquele ao qual se cominou a medida 
extrema, carecendo o estado de interesse de agir, o que conduz à extinção do 
processo, com base no art. 45, § 2º, da lei n.º 12.594/2012. 

- N° 32 do TJRS - Aplica-se aos procedimentos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente o instituto da prescrição, consoante os prazos máximos das medidas 
socioeducativas cabíveis e os lapsos temporais previstos no art. 109 do Código 
Penal, sem o redutor decorrente da idade. 

- N° 23 do TJRS - O Ministério Público pode conceder remissão 
cumulativamente com medida socioeducativa não privativa de liberdade, como forma 
de exclusão do processo. Não concordando a autoridade judicial com os termos da 
remissão remeterá ao Procurador-Geral de Justiça. 

- N° 22 do TJRS - Nas ações de destituição/suspensão do pátrio poder,  
promovidas pelo Ministério Público, não é necessária a nomeação de curador 
especial ao menor. 

 
 

EENNUUNNCCIIAADDOOSS  SSOOBBRREE  DDEECCIISSÕÕEESS  DDOO  

ÓÓRRGGÃÃOO  EESSPPEECCIIAALL  NNOOSS  CCOONNFFLLIITTOOSS  DDEE  

CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  SSUUSSCCIITTAADDOOSS  PPEELLAASS  

CCÂÂMMAARRAASS  DDOO  TTRRIIBBUUNNAALL  DDEE  JJUUSSTTIIÇÇAA  

DDOO  RRIIOO  GGRRAANNDDEE  DDOO  SSUULL::  
 

 
III – Compete às Câmaras Cíveis integrantes do 2º Grupo Cível (3ª e 4ª) 

julgar os seguintes feitos: 
1- remuneração de Conselheiro Tutelar (70001015254); 
2- eleição para membro de Conselho Tutelar (70004651394); 
 
VIII – Compete às Câmaras Cíveis integrantes do 4º (7ª e 8ª) Grupo Cível 

julgar: 
1- ação civil pública, fundamentada na Constituição Federal e no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, em que se pedem providências do ente público - relativas 
ao transporte, alimentação, tratamento médico - em proveito de crianças e 
adolescentes (70009657271). 

2 – ação civil pública que objetiva o afastamento de diretor de escola 
estadual a quem foi atribuído a prática de ato de improbidade administrativa 
caracterizado por abuso sexual contra menor, amparada nas disposições pro- 
tetivas do Estatuto da Criança e do Adolescente (70012205613); 
3 – ações relativas à restrição ao ensino fundamental à criança que já encerrou 

a pré-escola, mas não implementou a idade mínima exigida pela Administração, 
fundada nas disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (70011806262). 
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CCAALLEENNDDÁÁRRIIOO  DDAA  IINNFFÂÂNNCCIIAA  EE  JJUUVVEENNTTUUDDEE  
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